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MESA DIRETORA

Des. Joás de Brito Pereira Filho
(Presidente)

Des. João Benedito da Silva
(Vice-Presidente)

Des. José Aurélio da Cruz
(Corregedor-Geral de Justiça)

Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
(Ouvidora)

Desª. Maria das Graças Morais Guedes
(Ouvidora Substituta)

Bel. Márcio Roberto Soares Ferreira Júnior
(Diretor Especial)

CONSELHO DA MAGISTRATURA
SESSÕES: 2ª Sexta-feira, às 09:00h

Des. Joás de Brito Pereira Filho (Presidente)
Des. João Benedito da Silva
Des. José Aurélio da Cruz

MEMBROS EFETIVOS
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho

Des. José Ricardo Porto
Desª. Maria das Graças Morais Guedes

SUPLENTES
Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

(1º suplente)
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

(2º suplente)
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho (3º suplente)

PRIMEIRA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Terça-feira e Quint a-feira, às 08:30h

Des. José Ricardo Porto
Des. Leandro dos Santos (Presidente)

Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

SEGUNDA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Segunda-feira e T erça-feira, às 08:30h

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho

Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior (Presidente)

TRIBUNAL PLENO
SESSÕES QUINZENAIS:

Quartas-feiras das 08:30h às 12:00h
e das 14:00h às 18:00h

TERCEIRA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Terça-feira e Quint a-feira, às 08:30h

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Desª Maria das Graças Morais Guedes

Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque  (Presidente)

QUARTA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Segunda-feira e T erça-feira, às 09:00h

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
(Presidente)

Des. João Alves da Silva
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho

Órgãos Julgadores
SEGUNDA SEÇÃO ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES QUINZENAIS:
Quarta-feira, às 09:00h

Des. Saulo Henrique de Sá e Benevides
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

Des. João Alves da Silva
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho

Desª Maria das Graças Morais Guedes
Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque  (Presidente)

PRIMEIRA SEÇÃO ESPECIALIZADA CÍVEL
SESSÕES QUINZENAIS:
Quarta-feira, às 08:30h

Des. José Ricardo Porto
Des. Leandro dos Santos

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho

Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti (Presidente)
Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior

CÂMARA ESPECIALIZADA
CRIMINAL

SESSÕES: Terça-feira e
Quinta-Feira, a partir das 09:00h

Des. João Benedito da Silva
Des. Carlos Martins Beltrão Filho (Presidente)

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
Des. Arnóbio Alves T eodósio

ATOS DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA GAPRE N.º 1.716, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. O PRESIDENTE, DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA , no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo Administra-
tivo nº 2018100487, RESOLVE: Dispensar o servidor Alexandre Borba Brito , Analista Judiciário, matrícula
476.928-7, da função de Confiança de Chefe de Cartório da 2ª Vara Mista da Comarca de Princesa Isabel, com
efeitos retroativos ao dia 16/08/2018. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, quarta-feira, 22 de agosto de 2018.Desembargador Joás de Brito Pereira Filho - Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 1.831/2018 - A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , no
uso de suas atribuições legais, e Considerando o gozo das férias individuais da Excelentíssima Senhora
Desembargadora MARIA DE FÁTIMA BEZERRA CAVALCANTI, na forma do art. 1º da Resolução nº 33/2012 c/
c o art. 15, da Resolução nº 24/2011, ambas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, conforme consta no
Processo Administrativo nº 2017.156.303; RESOLVE, ad referendum  do Tribunal Pleno: Art. 1º Convocar, pelo
critério de merecimento, o Excelentíssimo Senhor Doutor ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO, Juiz de
Direito da 14ª Vara Cível da Comarca da Capital, para integrar o Egrégio Tribunal Pleno, a Primeira Seção
Especializada Cível e a Primeira Câmara Especializada Cível, no período de 06 de setembro a 04 de outubro de
2018, desconvocando o Exmo. Sr. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz anteriormente designado. Art. 2º Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de setembro de 2018. Desembargador JOAS DE BRITO PEREIRA FILHO – Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 1.832/2018 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista decisão do Egrégio Tribunal Pleno, em sessão realizada nesta
data e o constante do Processo Administrativo nº 2017.129.785, resolve: promover, pelo critério de merecimen-
to, o Excelentíssimo Senhor Doutor RICARDO VITAL DE ALMEIDA, Juiz de Direito, para o cargo de Desembar-
gador, Símbolo PJ-4. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
quarta-feira, 05 de setembro de 2018. Desembargador JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO - Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 1.833/2018 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , no
uso de suas atribuições legais, e Considerando a convocação do Excelentíssimo Senhor Doutor ALEXANDRE
TARGINO GOMES FALCÃO, Juiz de Direito, para integrar o Egrégio Tribunal Pleno. RESOLVE: Designar a
Excelentíssima Senhora Doutora ÉRICA VIRGÍNIA DA SILVA PONTES, Juíza de Direito do 10º Juizado Auxiliar
Cível da 1ª Circunscrição, para, no período de 06.09 a 04.10.2018, responder, cumulativamente, pelo expediente
da 14ª Vara Cível da Comarca da Capital. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça da Paraíba, em João
Pessoa, 06 de setembro de 2018. Desembargador JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO - Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 1.834/2018 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso
de suas atribuições legais, e Considerando a convocação do Excelentíssimo Senhor Doutor MIGUEL DE BRITTO
LYRA FILHO, Juiz de Direito, para integrar o Egrégio Tribunal Pleno.RESOLVE:Designar a Excelentíssima Senhora
Doutora IVANOSKA MARIA ESPERIA GOMES DOS SANTOS, Juíza de Direito do Juizado Auxiliar de Sucessões da
1ª Circunscrição, para, no período de 11.09 a 11.10.2018, responder, cumulativamente, pelo expediente da 3ª Vara
Cível da Comarca da Capital, dispensando a Excelentíssima Senhora Doutora Érica Virgínia da Silva Pontes,
magistrada, anteriormente designada.Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça da Paraíba, em João
Pessoa, 06 de setembro de 2018.Desembargador JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO - Presidente
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PORTARIA GAPRE Nº 1.835/2018 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
PARAÍBA , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:dispensar, a partir do dia 06.09.2018, o Excelen-
tíssimo Senhor Doutor ANTÔNIO MAROJA LIMEIRA FILHO, Juiz de Direito do 3º Juizado Auxiliar
Criminal da 1ª Circunscrição, das atribuições que vinha exercendo junto ao 1º Tribunal do Júri da
Comarca da Capital.Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 06 de setembro de 2018. Desembargador JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO - Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 1.836/2018 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
PARAÍBA , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:dispensar, a partir do dia 10.09.2018, a Excelen-
tíssima Senhora Doutora AYLZIA FABIANA BORGES CARRILHO, Juíza de Direito do 2º Juizado Auxiliar
Cível da 1ª Circunscrição, das atribuições que vinha exercendo junto ao 1º Tribunal do Júri da Comarca
da Capital. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 06
de setembro de 2018. Desembargador JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO - Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 1.837/2018 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
PARAÍBA , no uso de suas atribuições legais, e Considerando o afastamento do Excelentíssimo Senhor
Doutor HERMANCE GOMES PEREIRA, que se encontra em gozo de férias, na forma do art. 124 da LC
nº 96/2010 (Loje) e Resolução nº 33/2012, do Tribunal Pleno;Considerando o parágrafo único do art. 181
da Loje, o juiz titular de Juizado Auxiliar, excepcionalmente, poderá ser designado para substituir ou
auxiliar quaisquer das unidades judiciárias integrantes das respectivas circunscrições judiciárias, inde-
pendentemente da especialidade do juizado auxiliar do qual for titular;RESOLVE: designar a Excelentís-
sima Senhora Doutora AYLZIA FABIANA BORGES CARRILHO, Juíza de Direito do 2º Juizado Auxiliar
Cível da 1ª Circunscrição, para, no período de 10.09 a 02.10.2018, responder, pelo expediente do
Juizado Especial Criminal da Comarca da Capital, dispensando a Excelentíssima Senhora Doutora
Andréa Arcoverde Cavalcanti Vaz, magistrada, anteriormente designada.Gabinete da Presidência do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em João Pessoa, 06 de setembro de 2018.Desembargador JOÁS DE
BRITO PEREIRA FILHO - Presidente

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA Nº 02/CGJ/PB/2018 - Determinação a autuação de processos de vitaliciamento de Juízes
Substitutos do Estado da Paraíba. O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VIII e XXIV do art. 94 do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, CONSIDERANDO o disposto no art. 77 da Lei de Organização
Judiciária do Estado da Paraíba (LOJE/PB), e no § 8º do Art. 102 do Código de Normas Judicial, no
sentido de que a Corregedoria-Geral de Justiça deverá encaminhar, ao Conselho da Magistratura e até
cento e vinte dias antes de findar o biênio, relatório circunstanciado acerca do desempenho funcional do
juiz substituto; RESOLVE: Art. 1º. Determinar a instauração dos processos individualizados de vitalici-
amento dos magistrados, Carmen Helen Agra de Brito, Francisco Thiago da Silva Rabelo e Pedro Davi
Alves de Vasconcelos, autuando-se os documentos constantes na pasta virtual de que trata o §1º do art.
102 do Código de Normas Judicial deste Órgão Censor. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. João Pessoa, 30 de agosto de 2018. DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz CORRE-
GEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
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DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, DEFERIU os seguintes processos: PROCESSO/ASSUNTO/INTERESSADO: 2018156780 -
Progressão/Promoção Funcional - Vera Lúcia Campos C. Montenegro; 2018159209 - Progressão/Promoção
Funcional - Napoleão Ferreira Filho; 2018173750 - Exoneração - Lais Leite de Araújo Feitosa; 2018146251 -
Progressão/Promoção Funcional - Saulo Marques Ramos; 2018180273 - Férias / Transferência ou Acumulação
Magistrado - Isaac Torres Trigueiro de Brito; 2018181660 - Pedido de Providências - Tribunal Regional Eleitoral;
2018182167 - Férias / Transferência ou Acumulação Magistrado - Anna Maria do Socorro Hilario Lacerda;
2018181090 - Férias / Transferência ou Acumulação Magistrado - Virgínia de Lima Fernandes Moniz; 2018181709
- Férias / Transferência ou Acumulação Magistrado - Leila Cristiani Correia de Freitas e Sousa

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, DEFERIU PARCIALMENTE o seguinte processo: PROCESSO/ASSUNTO/INTERESSADO:
2018178586 - Diferença de Vencimentos - Luciano Gomes Marinho

DESPACHOS DOS(AS) DESEMBARGADORES(AS)

Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior

APELAÇÃO N° 0002654-74.2008.815.0231. RELATOR: Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior. APELANTE: Bradesco
Financiamentos S/a. ADVOGADO: Celso Marcon Oab/pb 10.990-a. APELADO: Flavio Tomaz da Silva. ADVOGA-
DO: Josefa Vicente da Costa Oab/pb 2.871. Ante o exposto, na forma do art. 932, III, do CPC, não conheço do
recurso.

PETIÇÃO N° 0001068-64.2018.815.0000. RELATOR: Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior. REQUERENTE: Paula
Teixeira Aranha E Antônio Carlos Ribeiro da Silva Júnior. ADVOGADO: David de Jesus Nazareth Alencar Mafra
Oab 58696/df E Raymundo Asfora Neto Oab 23508/pb. REQUERIDO: Elisangela Fernandes de Aquino. Ante o
exposto, com fundamento no art. 1.012, §4º do CPC, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0095243-71.2012.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR.
RELATOR: Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: da Capital, Municipio de Joao
Pessoa, Representado Por Seu Procurador, Adelmar Azevedo Regis E Juizo da 6a. Vara da Fazenda Publica.
APELADO: Vileide dos Santos Farias. ADVOGADO: Oscar de Castro Menezes Filho. Frente a essas circunstân-

cias, dado o reconhecimento da incompetência da Justiça Comum Estadual para apreciação o pedido, declino da
competência e determino a remessa dos autos à Justiça do Trabalho.P. I.

APELAÇÃO N° 0000726-56.2012.815.0261. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Rosangela Costa da Silva Gomes. ADVOGADO: Damiao
Guimaraes Leite. APELADO: Municipio de Emas. ADVOGADO: Jose Marcilio Batista. APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA – SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL – DOCENTE
– RATEIO DAS VERBAS DECORRENTES DO AJUSTE FINANCEIRO ANUAL DO FUNDEB – DESTINAÇÃO
DE, AO MENOS, 60% DOS RECURSOS TOTAIS PARA A REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO – IMPRESCINDI-
BILIDADE DA ELABORAÇÃO DE LEI LOCAL PARA O PAGAMENTO DE ABONO NO PERCENTUAL LEGAL-
MENTE VINCULADO À VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – MATÉRIA PACIFICADA PELA
CORTE DE JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 45 – PEDIDO IMPROCEDENTE – MANUTENÇÃO DO DECISUM –
APLICAÇÃO DO ARTIGO 932, IV, A, DO CPC – RECURSO EM CONFRONTO COM SÚMULA DESTE TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA – DESPROVIMENTO. A Administração Pública deve obediência, entre outros, ao princípio da
legalidade previsto no art. 37, da Constituição Federal, de forma que, inexistindo lei local que preveja o
pagamento de abono salarial dos valores considerados sobras dos recursos do FUNDEB, não se mostra viável
o deferimento do pleito em que se postula tal verba. Encontrando-se o recurso em manifesto confronto com o
entendimento sumulado sob o nº. 45 por este Tribunal de Justiça, no sentido de que “o rateio das sobras dos
recursos do FUNDEB fica condicionado à existência de lei municipal regulamentando a matéria”, é de rigor a
aplicação do artigo 932, IV, A, do Código de Processo Civil. Negar provimento ao apelo.

APELAÇÃO N° 0000778-49.2018.815.0000. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Arilene Romao da Trindade E Claudio Galdino da Cunha.
ADVOGADO: Marcos Edson de Aquino. APELADO: Municipio de Belem. ADVOGADO: Rafaella Fernanda L.
Soares da Costa. APELAÇÃO CÍVEL – DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXECUÇÃO – NÃO
CABIMENTO – HIPÓTESE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – PREVISÃO EXPRESSA – PARÁGRAFO ÚNICO
DO ART. 1015 DO CPC – NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. Considerando que o Código de Processo Civil
traz previsão expressa no sentido de que a decisão proferida em sede de cumprimento de sentença ou execução
é passível de recurso de agravo de instrumento, de acordo com o estatuído no parágrafo único do artigo 1.015
do CPC, é de se reconhecer a inadmissibilidade do vertente apelo. Não conheço do recurso.

Des. Saulo Henriques de Sá Benevides

APELAÇÃO N° 0001105-91.2018.815.0000. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Des. Saulo Henri-
ques de Sá Benevides. APELANTE: Estado da Paraíba, Representado Por Seu Procurador, Eduardo Henrique
Videres de Albuquerque. APELADO: Riograndense Indústria E Comércio de Bebidas ¿ Me. ADVOGADO: Marcel
Henrique Mendes Ribeiro (oab/rn Nº 5.981). - APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO
DE MERCADORIA - LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE TRIBUTO - VEDAÇÃO - SÚMULA 323

ATOS DA DIRETORIA ESPECIAL

COMUNICADO - O Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, tendo em vista o disposto no art. 12, II, da Lei 9.316, de 29 de dezembro de 2010 e no art. 4º, § 6º e art. 8º da Resolução nº 24, de 29 de junho
de 2011, com a redação dada pela Resolução nº 73 do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, de 10 de setembro de 2012, comunica aos Senhores Advogados, Partes e Pessoas interessadas, que o Plantão Judiciário do
Tribunal de Justiça dos dias 07 a 11 de setembro de 2018, será exercido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador e servidores abaixo nominados:

DIA DESEMBARGADOR

07/09 TÉRCIO CHAVES DE MOURA

08/09 ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

09/09 ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

10/09 RICARDO VITAL DE ALMEIDA

11/09 SAULO HENRIQUES DE SÁ  E BENEVIDES

SERVIDORES

GERÊNCIA DE PROTOCOLO GERÊNCIA DE DIRETORIA DIRETORIA DE TECNOLOGIA DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DIA E DISTRIBUIÇÃO PROCESSAMENTO JURÍDICA DA INFORMAÇÃO (MOTORISTA)

3216-1475/1674 3216-1536/1659/1660 3216-1592/1416/1806 3216-1439/1404/1405 3216-1530/1473

07/09 Ilka de Lourdes Laise Lucena Barbosa de Lima e Manoel Marleno Barros Gilson de Souza Melo Geraldo Gomes de Oliveira Filho

Coutinho Costa Vieira José Carlos Novaes Filho e Rodrigo Antônio N. e Paulo Bezerra Wanderley

Guimarães

08/09 Ilka de Lourdes Valdilene Gomes Silva e Juarez Manoel Marleno Barros Gilson de Souza Melo Alexandre Rodrigues dos Santos

 Coutinho Costa Vieira Fernandes da Silva  Filho e Rodrigo Antônio N. e Gilmar Araújo de Figueiredo

Guimarães

09/09 Diana Cristina Santos Ricardo Cardoso Agra de Castro e Manoel Marleno Barros Gilson de Souza Melo Joel Gomes da Silva e Rivaldo

 José Carlos Novaes Filho e Rodrigo Antônio N. Valério da Silva

Guimarães

10/09 Genésio Gomes Pereira Carmen Lúcia Fonseca de Lucena Firmino Ayres Leite Neto e Gilson de Souza Melo Edson Paiva de Oliveira

Neto e Pablo Forlan de Souza Nóbrega Haroldo Serrano de Andrade

11/09 Genésio Gomes Pereira Neto Carmen Lúcia Fonseca de Lucena Mário Eugênio Zenaíde

e Pablo Forlan de Souza Nóbrega Cavalcanti e Thiago Bruno Gilson de Souza Melo Antônio Carlos Gomes de Araújo

 Nogueira Alves

Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 06 de setembro de 2018. Márcio Roberto Soares Ferreira Júnior - Diretor Especial

ENDEREÇO DE PLANTÃO
Praça João Pessoa s/n, CEP 58013-902 – João Pessoa (PB)

TELEFONES
TJ - 3216-1400; Portaria do TJ - 3216-1515; Diretoria Judiciária – 3216-1536; Gerência de Protocolo e

Distribuição – 3216-1475; Diretoria Jurídica – 3216-1592; Diretoria de Tecnologia da Informação - 3216-1439
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DO STF - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - ART. 932, IV, “A”, DO CPC - DESPROVIMENTO. - “É vedado ao ente
estatal efetuar a apreensão de mercadorias por lapso temporal superior àquele indispensáveis à apuração e
autuação da infração cometida, sob pena de conferir à medida de retenção o aspecto de instrumento de coação
do contribuinte ao pagamento do tributo.” (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00636566020148152001,
3ª Câmara Especializada Cível, Relator DA DESEMBARGADORA MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j.
em 30-08-2016) Vistos, etc. - DECISÃO; Pelo exposto, nos termos do art. 932, IV, “a”, do CPC, NEGO
PROVIMENTO ao recurso apelatório.

APELAÇÃO N° 0001373-36.2014.815.021 1. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Des. Saulo Henri-
ques de Sá Benevides. APELANTE: Municipio de Diamante. ADVOGADO: Vanderly Pinto Santana (oab/pb Nº
12.207).. APELADO: Cristiana Gonsalves de Lima Demesio. ADVOGADO: Jackson Rodrigues da Silva (oab/pb
15.205).. - APELAÇÃO CÍVEL - RAZÕES RECURSAIS REPRODUZIDAS A PARTIR DA CONTESTAÇÃO -
IMPRESCINDIBILIDADE DOS FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO CAUSADORES DO INCONFORMIS-
MO - ART. 932, III, CPC - OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - NÃO CONHECIMENTO DO APELO.
RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. - “O princípio da dialeticidade impõe ao recorrente o ônus de impugnar os
fundamentos que embasam a decisão, sob pena de não conhecimento do recurso.” (TJPB; EDcl 0001241-
41.2014.815.0061; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB
15/08/2016; Pág. 12) - “PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DECISÓRIOS. ARTIGO 1.010, II E III, CPC/15. NÃO CONHECIMENTO.
ARTIGO 932, III, CPC/15. Ausente impugnação específica, nas razões recursais, quanto ao fundamento
adotado pela sentença como razão de decidir, como exige o princípio da dialeticidade, consagrado no artigo 1.010,
II e III, CPC/15, é caso de não conhecimento da apelação, na forma do artigo 932, III, CPC/15.” (TJRS; AC
0239843-22.2016.8.21.7000; Capão da Canoa; Vigésima Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Armínio José Abreu
Lima da Rosa; Julg. 14/07/2016; DJERS 22/07/2016) Vistos e etc., - DECISÃO: Ante o exposto, NÃO CONHEÇO
DO RECURSO APELATÓRIO, por carecer de requisito essencial para sua admissibilidade, com fundamento no
artigo 932, III, do CPC/2015 e precedentes do STJ, mantendo a sentença em todos os seus termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0002651-30.2013.815.0301. ORIGEM: GAB. DO DES. RELA TOR.
RELATOR: Des. Saulo Henriques de Sá Benevides. EMBARGANTE: Maria Gildileide Soares de Sousa. ADVOGA-
DO: Mayara Queiroga Wanderley (oab/pb Nº 18.791) E Outros. EMBARGADO: Seguradora Líder do Consórcio de
Seguro Dpvat S/a. ADVOGADO: Samuel Marques Custódio de Albuquerque (oab/pb Nº 20.111-a). - EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - HONORÁRIOS RECURSAIS - SENTENÇA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO
CPC/2015 - ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 07 DO STJ - ACOLHIMENTO. - O Enunciado Administrativo nº
07 do STJ afirma, peremptoriamente, que “somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de
18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85,
§ 11, do novo CPC.” Vistos, etc. - DECISÃO; Por todo exposto, ACOLHO os embargos declaratórios, com efeito
modificativo, apenas para majorar os honorários sucumbenciais em 5% (cinco por cento).

APELAÇÃO N° 0001578-14.2017.815.0000. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Des. Saulo Henri-
ques de Sá Benevides. APELANTE: Luzinete da Conceiçao Gomes, APELANTE: Maria Luiza do Nascimento
Silva. ADVOGADO: Pedro Matias Barbosa Neto (oab/pb - 17.726) e ADVOGADO: Newton Nobel Sobreira Vita
(oab/pb Nº 10.204). APELADO: Ministerio Publico do Estado da Paraiba. - DECISÃO: Defiro a justiça gratuita às
apelantes.

Dr(a). Marcos William de Oliveira

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO N° 0001288-96.2017.815.0000. ORIGEM: COMPETÊNCIA ORI-
GINÁRIA DO TJPB. RELATOR: Dr(a). Marcos William de Oliveira, juiz convocado até o preenchimento da vaga
de desembargador. AUTOR: Ministerio Publico do Estado da Paraiba. INTERESSADO: Ordem dos Advogados do
Brasil - Seccional Paraíba. RÉU: Renato Mendes Leite (prefeito do Município de Alhandra), RÉU: Juracy Mendes
Nóbrega, RÉU: Silvana Rodrigues da Costa, RÉU: Alex Gaspar de Freitas, RÉU: José Augusto Meireles Neto,
RÉU: José Milton Ferreira de Paiva, RÉU: Alexandra Cezaria dos Santos, RÉU: Josimar Norberto de Oliveira,
RÉU: José Ailton dos Santos Silva, RÉU: Fagner Paulino Carneiro, RÉU: Francisco Sales de Lima Lacerda.
ADVOGADO: Alan Richers de Sousa (oab/pb 19.942), ADVOGADO: Pedro Victor de Melo (oab/pb 15.658),
ADVOGADO: Marconi Queiroz de Medeiros Chianca (oab/pb 22.989), ADVOGADO: José Marcílio Batista (oab/pb
8535), ADVOGADO: Paulo Antônio Maia E Silva (oab/pb 7.854) e DEFENSOR: Coriolano Dias de Sá Filho. VIstos
etc. À luz de tudo quanto foi exposto, levando-se em consideração os entendimentos emanados do Supremo
Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e deste Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB),
declino da competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo de 1º grau, a quem caberá processar e julgar
o feito. Intimações necessárias. Cumpra-se.

EXCEÇÃO DA VERDADE N° 0003985-65.2016.815.0731. ORIGEM: COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO TJPB.
RELATOR: Dr(a). Marcos William de Oliveira, juiz convocado até o preenchimento da vaga de desembargador.
RECORRENTE: Jose Eudes Santos de Souza. ADVOGADO: Franciclaudio de França Rodrigues (oab/pb 12.118).
RECORRIDO: Wellington Viana Franca (prefeito de Cabedelo). ADVOGADO: Sheyner Asfora (oab/pb 11.590).
VIstos etc. À luz de tudo quanto foi exposto, levando-se em consideração os entendimentos emanados do
Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e deste Tribunal de Justiça da Paraíba
(TJPB), declino da competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo de 1º grau, a quem caberá
processar e julgar o feito. Intimações necessárias. Cumpra-se.

REPRESENTAÇÃO CRIMINAL N° 0003001-77.2015.815.0000. ORIGEM: COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO TJPB.
RELATOR: Dr(a). Marcos William de Oliveira, juiz convocado até o preenchimento da vaga de desembargador.
NOTICIANTE: Ana Claudia Oliveira da Nobrega Vital do Rego. ADVOGADO: Luciano Jose Nobrega Pires (oab/
pb 6820). NOTICIADO: Romero Rodrigues Veiga, Prefeito do Municipio de Campina Grande. ADVOGADO: José
Murilo Freire Duarte Júnior (oab/pb 15.713) E Danilo Coura Mariz (oab/pb 18.625). Vistos etc. À luz de tudo quanto
foi exposto, levando-se em consideração os entendimentos emanados do Supremo Tribunal Federal (STF) e do
Superior Tribunal de Justiça (STJ) e deste Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB), declino da competência,
determinando a remessa dos autos ao Juízo de 1º grau, a quem caberá processar e julgar o feito. Intimações
necessárias. Cumpra-se.

Des. João Alves da Silva

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0003804-71.2015.815.2001. ORIGEM: JUÍZO DA  2ª VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL. RELATOR: Des. João Alves da Silva. APELANTE: Pbprev-
paraiba Previdencia, Pelo Procurador. ADVOGADO: Jovelino Carolino D. Neto. APELADO: Claudio Monteiro da
Silva. ADVOGADO: Alexandre Gustavo Cezar Neves - Oab/pb 14.640. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO.
AÇÃO OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO.
RENOVAÇÃO PERIÓDICA DO DANO. MÉRITO. MILITAR. REGIME JURÍDICO DIFERENCIADO DO SERVI-
DOR PÚBLICO CIVIL. ANUÊNIOS. CONGELAMENTO COM BASE NO ART. 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 50/
2003. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA. REGRA NÃO ESTENDIDA AOS MILITARES. EDIÇÃO DA MEDI-
DA PROVISÓRIA Nº 185/2012. CONVERSÃO NA LEI ESTADUAL Nº 9.703/2012. LACUNA SUPRIDA. POSSI-
BILIDADE DE CONGELAMENTO A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ENTENDIMENTO SUMULADO NO ÂMBITO DESTE SODALÍCIO. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ADEQUAÇÃO. HONORÁRIOS. SENTENÇA ILÍQUIDA. ART. 85, § 4º, INCISO III, DO
CPC/2015. DESPROVIMENTO DO APELO E PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA NECESSÁRIA. - Sendo
matéria de trato sucessivo, segundo o qual o dano se renova a cada mês, resta afastada a aplicação do instituto
da prescrição sobre o fundo de direito da parte autora. - Nos moldes da Súmula nº 51, do Tribunal de Justiça da
Paraíba, editada em razão do julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 2000728-
62.2013.815.0000, “Reveste-se de legalidade o pagamento do adicional por tempo de serviço, em seu valor
nominal aos servidores militares do Estado da Paraíba tão somente a partir da Medida Provisória nº 185, de
25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012”. - Naquilo que pertine aos juros de mora, entendo
que corretamente fixados pelo magistrado de primeiro grau. Todavia, considerando a declaração de inconstituci-
onalidade parcial do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, tem-se que a correção
monetária deve ser calculada com base no IPCA-E. - Por fim, quanto aos honorários advocatícios de sucumbên-
cia, tenho pela impossibilidade de sua fixação nesta alçada, em vista da ausência de liquidez do provimento
judicial, impondo-se, pois, o artigo 85, § 4º, III, do CPC, pelo qual, “não sendo líquida a sentença, a definição do
percentual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado”. Ante o exposto,
com fulcro no art. 932, V, a, do CPC e na Súmula n. 253 do STJ, rejeito a prejudicial da prescrição, bem como,
no mérito, nego provimento ao apelo e dou provimento parcial à remessa necessária, apenas para alterar o índice
da correção monetária, conforme pautas acima perfilhadas, bem como para decotar a condenação em honorários
sucumbenciais, por ocasião do art. 85, § 4º, III, do CPC, mantendo incólumes, por fim, todos os demais termos
da sentença de mérito objurgada.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0004277-28.2013.815.2001. ORIGEM: JUÍZO DA  3ª VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL. RELATOR: Des. João Alves da Silva. APELANTE: Estado da
Paraiba,rep.p/seu Procurador. ADVOGADO: Wladimir Romaniuc Neto. APELADO: Renato Rodrigues de Freitas.
ADVOGADO: Enio Silva Nascimento- Oab/pb 11.946. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO. AÇÃO OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA RELATIVA À OBRI-
GAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. RENOVAÇÃO PERIÓDICA DO DANO. REJEIÇÃO. MÉRITO. MILITAR. REGI-
ME JURÍDICO DIFERENCIADO DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. ANUÊNIOS. CONGELAMENTO COM BASE
NO ART. 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 50/2003. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA. REGRA NÃO
ESTENDIDA AOS MILITARES. EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/2012. CONVERSÃO NA LEI ESTA-
DUAL Nº 9.703/2012. LACUNA SUPRIDA. POSSIBILIDADE DE CONGELAMENTO A PARTIR DA VIGÊNCIA
DA MEDIDA PROVISÓRIA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ENTENDIMENTO
SUMULADO NO ÂMBITO DESTE SODALÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADEQUAÇÃO. HONORÁRIOS.
SENTENÇA ILÍQUIDA. ART. 85, § 4º, INCISO III, DO CPC/2015. DESPROVIMENTO DO APELO E PROVIMEN-
TO PARCIAL DA REMESSA NECESSÁRIA. - Sendo matéria de trato sucessivo, segundo o qual o dano se renova
a cada mês, resta afastada a aplicação do instituto da prescrição sobre o fundo de direito da parte autora. - Nos

COMUNICADO - O Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, tendo em vista o inciso IV do Ato da Presidência nº

24, de 03 de fevereiro de 2015, editado por força do contido no art. 12, II, da Lei 9.316, de 29 de dezembro de 2010, comunica aos Senhores

Advogados, Partes e Pessoas interessadas à escala do Plantão Judiciário do Primeiro Grau, nos dias e nos Grupos abaixo:

GRUPO – 1 - BAYEUX, CABEDELO, JOÃO PESSOA  e SANTA RITA

SETEMBRO/2018

PLANTÃO CÍVEL PLANTÃO CRIMINAL

Dias Comarca/Vara Comarca/Vara

12 e 13/09/2018 1ª VARA DE EXECUTIVOS FISCAIS DA CAPITAL 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

GRUPO – 2 - ALHANDRA, CAAPORÃ, CONDE, CRUZ DO ESPÍRIT O SANTO, GURINHÉM, ITABAIANA,

JACARAÚ, LUCENA, MAMANGUAPE, PEDRAS DE FOGO, PILAR, RIO TINTO e SAPÉ.

SETEMBRO/2018

Dias Comarca/Vara

12 e 13/09/2018 CRUZ DO ESPÍRITO DO SANTO

GRUPO – 3 - AROEIRAS, BOQUEIRÃO, CABACEIRAS, CAMPINA GRANDE, INGÁ, QUEIMADAS e UMBUZEIRO

SETEMBRO/2018

Dias Comarca/Vara

12 e 13/09/2018 9ª VARA CÍVEL DE CAMPINA GRANDE

GRUPO – 4 - JUAZEIRINHO, MONTEIRO, POCINHOS, PRATA, SÃO JOÃO DO CARIRI, SERRA  BRANCA,

SOLEDADE e SUMÉ.

SETEMBRO/2018

Dias Comarca/Vara

12 e 13/09/2018 1ª VARA MISTA DE MONTEIRO

GRUPO – 5 - ALAGOA  GRANDE, ALAGOA  NOVA, AREIA, BARRA  DE SANTA ROSA, CUITÉ, ESPERANÇA,

PICUÍ e REMÍGIO

SETEMBRO/2018

Dias Comarca/Vara

12 e 13/09/2018 2ª VARA MISTA DE CUITÉ

GRUPO – 6 - ÁGUA BRANCA, COREMAS, IT APORANGA, MAL TA, PATOS, PIANCÓ, PRINCESA ISABEL, SANT A LUZIA,

SANTANA DOS GARROTES, SÃO MAMEDE, TAPEROÁ e TEIXEIRA

SETEMBRO/2018

Dias Comarca/Vara

12 e 13/09/2018 2ª VARA MISTA DE PRINCESA ISABEL

GRUPO – 7 - BONITO DE SANTA FÉ, BREJO DO CRUZ, CAJAZEIRAS, CA TOLÉ DO ROCHA, CONCEIÇÃO, PAULISTA,

 POMBAL, SÃO BENTO, SÃO JOSÉ DE PIRANHAS, SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE, SOUSA E UIRAÚNA.

SETEMBRO/2018

Dias Comarca/Vara

12 e 13/09/2018 3ª VARA MISTA DE POMBAL

GRUPO – 8 - ALAGOINHA, ARARA, ARARUNA, ARAÇAGI, BANANEIRAS, BELÉM, CAIÇARA, CACIMBA DE DENTRO,

GUARABIRA, MARI, PILÕES, PIRPIRITUBA, SERRARIA e SOLÂNEA.

SETEMBRO/2018

Dias Comarca/Vara

12 e 13/09/2018 4ª VARA MISTA DE GUARABIRA

Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, quinta-feira, 06 de setembro de 2018. Márcio

Roberto Soares Ferreira Júnior - Diretor Especial

ATOS DA DIRETORIA ESPECIAL
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____________|________________________________________________________________________________________

____________|________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

____________|________________________________________________________________________________________

____________|________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

____________|________________________________________________________________________________________

____________|________________________________________________________________________________________

Vanessa Moura Pereira de Cavalcante  2018182183 Juíza de Direito São Mamede 03, 07, 13, 22, 29 e 31/08; e 05/09/2018 Em Substituição
Hugo Gomes Zaher 2018181145 Juiz de Direito Sumé 02, 14, 16, 23 e 28/08/2018 Em Substituição
Osenival dos Santos Costa  2018180520 Juiz de Direito  Arara 01,02, 08, 09, 15, 16, 22, 23, 29 e 30/08/2018 Em Substituição
Fábio Brito de Faria 2018173889 Juiz de Direito João Pessoa 09 a 10/08/2018 Participar de reunião do Comitê Orçamentário.
Fabio Brito de Faria  2018183590 Juiz de Direito João Pessoa 02 a 03/09/2018 Participar de reunião do Comitê Orçamentário.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 06 de setembro de 2018. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO  - Presidente.

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ATOS DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, faz publicar abaixo, em estrito cumprimento ao disposto no art. 3º, III, da Resolução nº 34, do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, de 18 de novembro de 2009,
c/c o art. 3º, III, da Resolução 73, do Conselho Nacional de Justiça, de 28 de abril de 2009, a relação das diárias concedidas a servidores e magistrados integrantes do Tribunal:

Diárias concedidas
NOME/INTERESSADO PROCESSO Nº CARGO/FUNÇÃO DESTINO PERÍODO DE AFASTAMENTO ATIVIDADE
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moldes da Súmula nº 51, do Tribunal de Justiça da Paraíba, editada em razão do julgamento do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência nº 2000728-62.2013.815.0000, “Reveste-se de legalidade o pagamento do
adicional por tempo de serviço, em seu valor nominal aos servidores militares do Estado da Paraíba tão somente
a partir da Medida Provisória nº 185, de 25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012”. - Naquilo
que pertine aos juros de mora, entendo que corretamente fixados pelo magistrado de primeiro grau. Todavia,
considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, pelo Excelso Supremo
Tribunal Federal, tem-se que a correção monetária deve ser calculada com base no IPCA-E. - Por fim, quanto aos
honorários advocatícios de sucumbência, tenho pela impossibilidade de sua fixação nesta alçada, em vista da
ausência de liquidez do provimento judicial, impondo-se, pois, o artigo 85, § 4º, III, do CPC, pelo qual, “não sendo
líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá quando
liquidado o julgado”. Ante o exposto, com fulcro no art. 932, V, a, do CPC e na Súmula n. 253 do STJ, rejeito a
prejudicial da prescrição, bem como, no mérito, nego provimento ao apelo e dou provimento parcial à remessa
necessária, apenas para alterar o índice da correção monetária, conforme pautas acima perfilhadas, bem como
para decotar a condenação em honorários sucumbenciais, por ocasião do art. 85, § 4º, III, do CPC, mantendo
incólumes, por fim, todos os demais termos da sentença de mérito objurgada.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0015846-55.2015.815.2001. ORIGEM: JUÍZO DA  2ª VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL. RELATOR: Des. João Alves da Silva. APELANTE: Estado da
Paraiba,rep.p/seu Procurador Pablo Dayan Targino Braga. APELADO: Flavio de Medeiros Damasceno. ADVOGA-
DO: Alexandre G.cezar Neves- Oab/pb 14.640. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO. AÇÃO OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C COBRANÇA. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA RELATIVA À OBRIGAÇÃO DE
TRATO SUCESSIVO. RENOVAÇÃO PERIÓDICA DO DANO. REJEIÇÃO. MÉRITO. MILITAR. REGIME JURÍDI-
CO DIFERENCIADO DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. ANUÊNIOS. CONGELAMENTO COM BASE NO ART. 2º,
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 50/2003. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA. REGRA NÃO ESTENDIDA AOS
MILITARES. EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/2012. CONVERSÃO NA LEI ESTADUAL Nº 9.703/2012.
LACUNA SUPRIDA. POSSIBILIDADE DE CONGELAMENTO A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓ-
RIA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ENTENDIMENTO SUMULADO NO ÂMBITO
DESTE SODALÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADEQUAÇÃO. HONORÁRIOS. SENTENÇA ILÍQUIDA. ART.
85, § 4º, INCISO III, DO CPC/2015. DESPROVIMENTO DO APELO E PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA
NECESSÁRIA. - Sendo matéria de trato sucessivo, segundo o qual o dano se renova a cada mês, resta afastada
a aplicação do instituto da prescrição sobre o fundo de direito da parte autora. - Nos moldes da Súmula nº 51, do
Tribunal de Justiça da Paraíba, editada em razão do julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência
nº 2000728-62.2013.815.0000, “Reveste-se de legalidade o pagamento do adicional por tempo de serviço, em
seu valor nominal aos servidores militares do Estado da Paraíba tão somente a partir da Medida Provisória nº 185,
de 25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012”. - Naquilo que pertine aos juros de mora,
entendo que corretamente fixados pelo magistrado de primeiro grau. Todavia, considerando a declaração de
inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, tem-se que
a correção monetária deve ser calculada com base no IPCA-E. - Por fim, quanto aos honorários advocatícios de
sucumbência, tenho pela impossibilidade de sua fixação nesta alçada, em vista da ausência de liquidez do
provimento judicial, impondo-se, pois, o artigo 85, § 4º, III, do CPC, pelo qual, “não sendo líquida a sentença, a
definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado”.
Ante o exposto, com fulcro no art. 932, V, a, do CPC e na Súmula n. 253 do STJ, rejeito a prejudicial da prescrição,
bem como, no mérito, nego provimento ao apelo e dou provimento parcial à remessa necessária, apenas para
alterar o índice da correção monetária, conforme pautas acima perfilhadas, bem como para decotar a condena-
ção em honorários sucumbenciais, por ocasião do art. 85, § 4º, III, do CPC, mantendo incólumes, por fim, todos
os demais termos da sentença de mérito objurgada.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0032466-16.2013.815.2001. ORIGEM: JUÍZO DA  3ª VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL. RELATOR: Des. João Alves da Silva. APELANTE: Estado da
Paraiba,rep.p/seu Procurador. ADVOGADO: Roberto Mizuki. APELADO: Ismael Francisco de Carvalho. ADVO-
GADO: Enio Silva Nascimento- 11.946/pb. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO. AÇÃO OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C COBRANÇA. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA RELATIVA À OBRIGAÇÃO DE
TRATO SUCESSIVO. RENOVAÇÃO PERIÓDICA DO DANO. REJEIÇÃO. MÉRITO. MILITAR. REGIME JURÍDI-
CO DIFERENCIADO DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. ANUÊNIOS. CONGELAMENTO COM BASE NO ART. 2º,
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 50/2003. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA. REGRA NÃO ESTENDIDA AOS
MILITARES. EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/2012. CONVERSÃO NA LEI ESTADUAL Nº 9.703/2012.
LACUNA SUPRIDA. POSSIBILIDADE DE CONGELAMENTO A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓ-
RIA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ENTENDIMENTO SUMULADO NO ÂMBITO
DESTE SODALÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADEQUAÇÃO. HONORÁRIOS. SENTENÇA ILÍQUIDA. ART.
85, § 4º, INCISO III, DO CPC/2015. DESPROVIMENTO DO APELO E PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA
NECESSÁRIA. - Sendo matéria de trato sucessivo, segundo o qual o dano se renova a cada mês, resta afastada
a aplicação do instituto da prescrição sobre o fundo de direito da parte autora. - Nos moldes da Súmula nº 51, do
Tribunal de Justiça da Paraíba, editada em razão do julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência
nº 2000728-62.2013.815.0000, “Reveste-se de legalidade o pagamento do adicional por tempo de serviço, em
seu valor nominal aos servidores militares do Estado da Paraíba tão somente a partir da Medida Provisória nº 185,
de 25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012”. - Naquilo que pertine aos juros de mora,
entendo que corretamente fixados pelo magistrado de primeiro grau. Todavia, considerando a declaração de
inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, tem-se que
a correção monetária deve ser calculada com base no IPCA-E. - Por fim, quanto aos honorários advocatícios de
sucumbência, tenho pela impossibilidade de sua fixação nesta alçada, em vista da ausência de liquidez do
provimento judicial, impondo-se, pois, o artigo 85, § 4º, III, do CPC, pelo qual, “não sendo líquida a sentença, a
definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado”.
Ante o exposto, com fulcro no art. 932, V, a, do CPC e na Súmula n. 253 do STJ, rejeito a prejudicial da prescrição,
bem como, no mérito, nego provimento ao apelo e dou provimento parcial à remessa necessária, apenas para:
estabelecer como termo final do descongelamento a data da vigência da MP n. 185/2012 (25/01/2012); alterar o
índice da correção monetária, conforme pautas acima perfilhadas, bem como; para decotar a condenação em
honorários sucumbenciais, por ocasião do art. 85, § 4º, III, do CPC. Mantenho incólumes, por fim, todos os
demais termos da sentença objurgada.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0043703-47.2013.815.2001. ORIGEM: JUÍZO DA  3ª VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL. RELATOR: Des. João Alves da Silva. APELANTE: Estado da
Paraiba,rep.p/seu Procurador. ADVOGADO: Roberto Mizuki. APELADO: Yuri Nogueira de Abreu. ADVOGADO:
Alexandre Gustavo Cezar Neves - Oab/pb 14.640. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO. AÇÃO OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/C COBRANÇA. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA RELATIVA À OBRIGAÇÃO
DE TRATO SUCESSIVO. RENOVAÇÃO PERIÓDICA DO DANO. REJEIÇÃO. MÉRITO. MILITAR. REGIME
JURÍDICO DIFERENCIADO DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. ANUÊNIOS. CONGELAMENTO COM BASE NO
ART. 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 50/2003. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA. REGRA NÃO ESTEN-
DIDA AOS MILITARES. EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/2012. CONVERSÃO NA LEI ESTADUAL Nº
9.703/2012. LACUNA SUPRIDA. POSSIBILIDADE DE CONGELAMENTO A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MEDIDA
PROVISÓRIA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ENTENDIMENTO SUMULADO NO
ÂMBITO DESTE SODALÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADEQUAÇÃO. HONORÁRIOS. SENTENÇA ILÍQUI-
DA. ART. 85, § 4º, INCISO III, DO CPC/2015. DESPROVIMENTO DO APELO E PROVIMENTO PARCIAL DA
REMESSA NECESSÁRIA. - Sendo matéria de trato sucessivo, segundo o qual o dano se renova a cada mês,
resta afastada a aplicação do instituto da prescrição sobre o fundo de direito da parte autora. - Nos moldes da
Súmula nº 51, do Tribunal de Justiça da Paraíba, editada em razão do julgamento do Incidente de Uniformização
de Jurisprudência nº 2000728-62.2013.815.0000, “Reveste-se de legalidade o pagamento do adicional por tempo
de serviço, em seu valor nominal aos servidores militares do Estado da Paraíba tão somente a partir da Medida
Provisória nº 185, de 25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012”. - Naquilo que pertine aos
juros de mora, entendo que corretamente fixados pelo magistrado de primeiro grau. Todavia, considerando a
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, pelo Excelso Supremo Tribunal
Federal, tem-se que a correção monetária deve ser calculada com base no IPCA-E. - Por fim, quanto aos
honorários advocatícios de sucumbência, tenho pela impossibilidade de sua fixação nesta alçada, em vista da
ausência de liquidez do provimento judicial, impondo-se, pois, o artigo 85, § 4º, III, do CPC, pelo qual, “não sendo
líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá quando
liquidado o julgado”. Ante o exposto, com fulcro no art. 932, V, a, do CPC e na Súmula n. 253 do STJ, rejeito a
prejudicial da prescrição, bem como, no mérito, nego provimento ao apelo e dou provimento parcial à remessa
necessária, apenas para alterar o índice da correção monetária, conforme pautas acima perfilhadas, bem como
para decotar a condenação em honorários sucumbenciais, por ocasião do art. 85, § 4º, III, do CPC, mantendo
incólumes, por fim, todos os demais termos da sentença de mérito objurgada.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0045271-98.2013.815.2001. ORIGEM: 5ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca da Capital. RELATOR: Des. João Alves da Silva. APELANTE: Estado da Paraíba, Por Seu Procurador
Roberto Mizuki. APELADO: Ananias Vicente Neto. ADVOGADO: Alexandre G. Cézar Neves 14.640/pb. REMES-
SA NECESSÁRIA E APELAÇÃO. AÇÃO OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA. PREJUDICIAL DE MÉRI-
TO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA RELATIVA À OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. RENOVAÇÃO PERIÓDICA
DO DANO. REJEIÇÃO. MÉRITO. MILITAR. REGIME JURÍDICO DIFERENCIADO DO SERVIDOR PÚBLICO
CIVIL. ANUÊNIOS. CONGELAMENTO COM BASE NO ART. 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 50/2003. AUSÊN-
CIA DE PREVISÃO EXPRESSA. REGRA NÃO ESTENDIDA AOS MILITARES. EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓ-
RIA Nº 185/2012. CONVERSÃO NA LEI ESTADUAL Nº 9.703/2012. LACUNA SUPRIDA. POSSIBILIDADE DE
CONGELAMENTO A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. ENTENDIMENTO SUMULADO NO ÂMBITO DESTE SODALÍCIO. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ADEQUAÇÃO. HONORÁRIOS. SENTENÇA ILÍQUIDA. ART. 85, § 4º, INCISO III, DO CPC/2015. DES-
PROVIMENTO DO APELO E PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA NECESSÁRIA. - Sendo matéria de trato

sucessivo, segundo o qual o dano se renova a cada mês, resta afastada a aplicação do instituto da prescrição
sobre o fundo de direito da parte autora. - Nos moldes da Súmula nº 51, do Tribunal de Justiça da Paraíba, editada
em razão do julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 2000728-62.2013.815.0000, “Reves-
te-se de legalidade o pagamento do adicional por tempo de serviço, em seu valor nominal aos servidores militares
do Estado da Paraíba tão somente a partir da Medida Provisória nº 185, de 25.01.2012, convertida na Lei Ordinária
nº 9.703, de 14.05.2012”. - Naquilo que pertine aos juros de mora, entendo que corretamente fixados pelo
magistrado de primeiro grau. Todavia, considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F, da
Lei nº 9.494/97, pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, tem-se que a correção monetária deve ser calculada com
base no IPCA-E. - Por fim, quanto aos honorários advocatícios de sucumbência, tenho pela impossibilidade de
sua fixação nesta alçada, em vista da ausência de liquidez do provimento judicial, impondo-se, pois, o artigo 85,
§ 4º, III, do CPC, pelo qual, “não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos
incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado”. Ante o exposto, com fulcro no art. 932, V, a, do CPC
e na Súmula n. 253 do STJ, rejeito a prejudicial da prescrição, bem como, no mérito, nego provimento ao apelo
e dou provimento parcial à remessa necessária, apenas para decotar a condenação em honorários sucumbenci-
ais, por ocasião do art. 85, § 4º, III, do CPC, mantendo incólumes, por fim, todos os demais termos da sentença
de mérito objurgada.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0086184-59.2012.815.2001. ORIGEM: JUÍZO DA  5ª VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL. RELATOR: Des. João Alves da Silva. APELANTE: Joao Gomes
da Silva, APELANTE: Pbprev Paraiba Previdencia, Pelo Procurador. ADVOGADO: Enio Silva Nascimento- Oab/
pb 11.946 e ADVOGADO: Jovelino Carolino Delgado Neto. APELADO: Os Mesmos. REMESSA NECESSÁRIA E
APELAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE PROVENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MILITAR INATIVO C/C OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER. MILITAR. REGIME JURÍDICO DIFERENCIADO DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. ANUÊNIO
E ADICIONAL DE INATIVIDADE. CONGELAMENTO COM BASE NO ART. 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 50/
2003. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA. REGRA NÃO ESTENDIDA AOS MILITARES. EDIÇÃO DA MEDI-
DA PROVISÓRIA Nº 185/2012. CONVERSÃO NA LEI ESTADUAL Nº 9.703/2012. LACUNA SUPRIDA. POSSI-
BILIDADE DE CONGELAMENTO A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ENTENDIMENTO SUMULADO NO ÂMBITO DESTE SODALÍCIO. HO-
NORÁRIOS. NECESSÁRIA FIXAÇÃO EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO. ART. 85, § 4º, II, CPC. CONSECTÁRIOS.
ADEQUAÇÃO. APELAÇÕES. DESPROVIDAS. REMESSA PROVIDA PARCIALMENTE. - Nos moldes da Súmula
nº 51, do Tribunal de Justiça da Paraíba, editada em razão do julgamento do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência nº 2000728-62.2013.815.0000, “Reveste-se de legalidade o pagamento do adicional por tempo de
serviço, em seu valor nominal aos servidores militares do Estado da Paraíba tão somente a partir da Medida
Provisória nº 185, de 25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012”, orientação que, em
observância ao brocardo ubi eadem ratio ibi idem ius, também é aplicável à rubrica consubstanciada no adicional
de inatividade. - Naquilo que pertine aos juros de mora, entendo que corretamente fixados pelo magistrado de
primeiro grau. Todavia, considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97,
pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, tem-se que a correção monetária deve ser calculada com base no IPCA-
E. - Por fim, quanto aos honorários advocatícios de sucumbência, tenho pela impossibilidade de sua fixação
nesta alçada, em vista da ausência de liquidez do provimento judicial, impondo-se, pois, o artigo 85, § 4º, III, do
CPC, pelo qual, “não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a
V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado”. Diante de todo o acima exposto, nego provimento aos recursos
apelatórios, ao passo em que dou provimento parcial à remessa necessária, tão somente para decotar do
decisum a definição do percentual referente aos honorários de sucumbência, o qual deverá ser tratado por
ocasião da fase de liquidação do julgado (art. 85, §4º, II, do CPC), além de adequar os juros de mora e a correção
monetária nos moldes acima declinados, mantendo, nos demais fundamentos, a sentença recorrida.

APELAÇÃO N° 0000751-37.2016.815.0000. ORIGEM: JUÍZO DA  4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA .
RELATOR: Des. João Alves da Silva. APELANTE: Arlindo Pereira de Lima. ADVOGADO: Andrea Henrique de
Sousa E Silva - Oab/pb 15.155 E Ana Cristina Henrique de Sousa E Silva - Oab/pb 15.729. APELADO: Estado da
Paraiba, Representado Por Procurador. ADVOGADO: Igor de Rosalmeida Dantas. APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL CIVIL. DESCONGELAMENTO DE QUINQUÊNIOS.
IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR NOMINAL. IMUTABILIDADE DO REGIME JURÍDICO. DIREI-
TO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. MATÉRIA DECI-
DIDA POR INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. RECURSO CONTRÁRIO AO ENTEN-
DIMENTO FIRMADO PELO TRIBUNAL PLENO DESTA CORTE DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. -
A matéria foi alvo de incidente de uniformização de jurisprudência, ementado da seguinte forma: “INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA EM APELAÇÃO. SUPRESSÃO PELO CPC/2015. JULGAMENTO
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE FOI SUSCITADO. TEMPUS REGIT ACTUM. ADICI-
ONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDORES ESTADUAIS CIVIS. DISCREPÂNCIA INTERPRETATIVA A
RESPEITO DO TIPO DE PRESCRIÇÃO INCIDENTE À ESPÉCIE, DA LEGALIDADE, DO MARCO INICIAL DO
CONGELAMENTO, SE CONSIDERADO LEGAL, E DO PRETENDIDO SOMATÓRIO DOS PERCENTUAIS RE-
FERENTES A CADA QUINQUÊNIO. VERIFICAÇÃO DE DIVERGÊNCIA NO PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS
DE JURISDIÇÃO. APROVAÇÃO DE ENUNCIADOS SUMULARES PARA PACIFICAÇÃO DOS TEMAS. ACOLHI-
MENTO. 1. A ação preordenada a impugnar a supressão total de uma determinada rubrica do contracheque de
servidor público civil ou militar, ativo ou inativo, bem como de pensionista, prescreve em cinco anos contados
da publicação do ato administrativo supressivo, atingindo a prescrição o próprio fundo do direito alegado. 2. A
ação preordenada a impugnar o congelamento de rubrica percebida por servidor público civil ou militar, ativo ou
inativo, bem como por pensionista, ocorrido após o ato de concessão inicial da vantagem, não encontra óbice na
prescrição quinquenal de que trata o Decreto Federal n.° 20.910/32, a qual fulmina tão somente as eventuais
diferenças vencidas previamente ao quinto ano anterior à propositura da ação. 3. A ação preordenada a impugnar
os cálculos iniciais dos proventos de inatividade do servidor público civil ou militar, bem como de pensão
previdenciária, incluindo a retificação da fórmula matemática utilizada ou de qualquer de seus componentes já
existentes à época do ato concessivo, prescreve em cinco anos contados da publicação do ato administrativo
de concessão, atingindo a prescrição o próprio fundo do direito alegado. 4. O pedido de reajuste de proventos com
base em criação superveniente de rubrica ou majoração legal de rubrica já existente, desde que ocorridas depois
da edição do ato de concessão da aposentadoria, não encontra óbice na prescrição quinquenal de que trata o
Decreto Federal n.° 20.910/32, a qual fulmina tão somente as eventuais diferenças vencidas previamente ao
quinto ano anterior à propositura da ação. 5. O adicional por tempo de serviço que vinha sendo percebido pelos
servidores públicos estaduais civis por força dos arts. 160, I, e 161, da Lei Complementar n.° 39/85, teve seu
valor nominal absoluto validamente congelado somente em 30 de dezembro de 2003, quando entrou em vigor a
Lei Complementar n.° 58/2003, passando, a partir de então, a ser pago no importe nominal verificado naquela
data sob o título de vantagem pessoal, estando a Administração obrigada a pagar as diferenças resultantes da
implementação de congelamento em data anterior, observada a prescrição quinquenal das parcelas vencidas
previamente ao quinto ano anterior à propositura da ação de cobrança. 6. É indevida, para qualquer fim, a soma
dos percentuais progressivos do adicional por tempo de serviço previstos no caput do art. 161 da Lei Comple-
mentar n.° 39/85 e na redação original do art. 33, XVIII, da Constituição Estadual, independentemente do período
considerado.” (TJPB. Tribunal Pleno. Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 0003296-17.2015.815.0000.
Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. J. em 18/10/2017). Com estas considerações, nego provimento
à apelação para manter a sentença em todos os seus termos, o que faço com base na aplicação analógica do
art. 932, IV, “c” do CPC.

APELAÇÃO N° 0000995-20.2014.815.1201. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Araçagi. RELATOR: Des. João
Alves da Silva. APELANTE: Marlene Vitorino de Macedo. ADVOGADO: Humberto de Sousa Felix Oab/pb 5069.
APELADO: Banco Bmg S/a. ADVOGADO: Antonio de Moraes Dourado Neto Oab/pe 23.255. APELAÇÃO CÍVEL.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E NULIDADE CONTRATUAL. MORTE SUPERVENIENTE DA APELAN-
TE. PEDIDO DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. FILHOS DA FALECIDA. PROVA DO VÍNCULO DE PAREN-
TESCO. PRETENSÃO QUE NÃO SOFREU OPOSIÇÃO DA PARTE ADVERSA, MESMO QUANTO INTIMADA A
MANIFESTAR-SE. SUCESSÃO PROCESSUAL CONFIGURADA E DEFERIDA. PEDIDO DE GRATUIDADE
JUDICIÁRIA. DEMONSTRAÇÃO DA INCAPACIDADE FINANCEIRA PARA ARCAR COM CUSTAS E HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. PRETENSÃO DEVIDA. - Tendo os requerentes demonstrado a qualidade de filhos da
sucedida e não tendo a parte adversa oposto qualquer óbice ou limite à pretensão, tampouco surgido dúvida
quanto a qualidade alegada pelos requerentes, há de se deferir o pedido de habilitação. - “[…] embora a violação
moral atinja somente os direitos subjetivos da vítima, o direito à respectiva indenização transmite-se com o
falecimento do titular. Sendo plenamente possível que os herdeiros prossigam com a ação ajuizada pelo de cujus,
o qual veio a óbito no curso do feito. Inteligência do art. 943 c/c artigos 12 e 20, do Código Civi [...]”.1 -
Comprovada a condição financeira dos requerentes, que revela estarem entre aqueles a quem a Constituição
Federal e o CPC autorizam o deferimento da gratuidade judiciária, o acolhimento do pedido é medida que se
impõe, a fim de viabilizar e garantir o acesso à justiça. Para além disso, defiro a habilitação do causídico,
Humberto de Sousa Félix, OAB/RN nº 5.069, e o pedido de intimação exclusiva. Por fim, acolho o pedido de
gratuidade judiciária feito pelos sucessores, tendo em vista terem demonstrado, suficientemente, a impossibi-
lidade de pagamento de custas e honorários advocatícios, sem prejuízo do seu sustento e de suas famílias.
Providenciem-se as alterações na autuação do feito. Dê-se ao feito o seu trâmite regular (CPC, art. 692, primeira
parte).

APELAÇÃO N° 0003071-42.2013.815.0331. ORIGEM: 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA RITA. RELATOR: Des.
João Alves da Silva. APELANTE: Maria Veronica Cordeiro da Silva. ADVOGADO: Valter de Melo- Oab/pb 7.994.
APELADO: Oi Movel S/a. ADVOGADO: Wilson Sales Belchior- 17.314-a. APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. RECURSO QUE VEICULA DAQUELES OCORRIDOS NOS AUTOS E CHANCELADOS PELA
SENTENÇA. INFRAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. NÃO CONHECIMENTO. CPC, ART. 932, III. -
“Não se conhece do recurso que versa sobre fatos estranhos aos fundamentos da sentença, em razão de não
observância do princípio da dialeticidade”. (TJ-MG - AC: 10324140038286001 MG , Relator: Vicente de Oliveira
Silva, Data de Julgamento: 23/06/2015, Câmaras Cíveis / 10ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/07/2015)



5
DIÁRIO DA JUSTIÇA – JOÃO PESSOA-PB • DISPONIBILIZAÇÃO: QUINTA-FEIRA, 06 DE SETEMBRO DE 2018
PUBLICAÇÃO: SEGUNDA-FEIRA, 10 DE SETEMBRO DE 2018

Outrossim, importa sublinhar que o juízo de admissibilidade, no tocante à apreciação de todos os pressupostos
recursais, é matéria de ordem pública, devendo ser apreciado pelo órgão julgador, independente do requerimento
das partes. No caso em tela, o recurso não merece ser conhecido, haja vista não apresentar dialeticidade.
Expostas estas razões, não reconheço do recurso, conforme autoriza o art. 932, III, do CPC.

APELAÇÃO N° 0071253-51.2012.815.2001. ORIGEM: JUÍZO DA  5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMAR-
CA DA CAPITAL. RELATOR: Des. João Alves da Silva. APELANTE: Severino de Assis Avelino. ADVOGADO:
Hildebrando Costa Andrade- Oab/pb 9.318. APELADO: Estado da Paraiba,rep.p/seu Procurador. ADVOGADO:
Felipe de Brito Lira Souto. APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
CIVIL. DESCONGELAMENTO DE QUINQUÊNIOS. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR NOMI-
NAL. IMUTABILIDADE DO REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIO DA IRRE-
DUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. MATÉRIA DECIDIDA POR INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. RECURSO CONTRÁRIO AO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO TRIBUNAL PLENO DESTA
CORTE DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. - A matéria foi alvo de incidente de uniformização de
jurisprudência, ementado da seguinte forma: “INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA EM
APELAÇÃO. SUPRESSÃO PELO CPC/2015. JULGAMENTO CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA
EM QUE FOI SUSCITADO. TEMPUS REGIT ACTUM. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDORES
ESTADUAIS CIVIS. DISCREPÂNCIA INTERPRETATIVA A RESPEITO DO TIPO DE PRESCRIÇÃO INCIDENTE
À ESPÉCIE, DA LEGALIDADE, DO MARCO INICIAL DO CONGELAMENTO, SE CONSIDERADO LEGAL, E DO
PRETENDIDO SOMATÓRIO DOS PERCENTUAIS REFERENTES A CADA QUINQUÊNIO. VERIFICAÇÃO DE
DIVERGÊNCIA NO PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DE JURISDIÇÃO. APROVAÇÃO DE ENUNCIADOS
SUMULARES PARA PACIFICAÇÃO DOS TEMAS. ACOLHIMENTO. 1. A ação preordenada a impugnar a supres-
são total de uma determinada rubrica do contracheque de servidor público civil ou militar, ativo ou inativo, bem
como de pensionista, prescreve em cinco anos contados da publicação do ato administrativo supressivo,
atingindo a prescrição o próprio fundo do direito alegado. 2. A ação preordenada a impugnar o congelamento de
rubrica percebida por servidor público civil ou militar, ativo ou inativo, bem como por pensionista, ocorrido após
o ato de concessão inicial da vantagem, não encontra óbice na prescrição quinquenal de que trata o Decreto
Federal n.° 20.910/32, a qual fulmina tão somente as eventuais diferenças vencidas previamente ao quinto ano
anterior à propositura da ação. 3. A ação preordenada a impugnar os cálculos iniciais dos proventos de inatividade
do servidor público civil ou militar, bem como de pensão previdenciária, incluindo a retificação da fórmula
matemática utilizada ou de qualquer de seus componentes já existentes à época do ato concessivo, prescreve
em cinco anos contados da publicação do ato administrativo de concessão, atingindo a prescrição o próprio fundo
do direito alegado. 4. O pedido de reajuste de proventos com base em criação superveniente de rubrica ou
majoração legal de rubrica já existente, desde que ocorridas depois da edição do ato de concessão da aposen-
tadoria, não encontra óbice na prescrição quinquenal de que trata o Decreto Federal n.° 20.910/32, a qual fulmina
tão somente as eventuais diferenças vencidas previamente ao quinto ano anterior à propositura da ação. 5. O
adicional por tempo de serviço que vinha sendo percebido pelos servidores públicos estaduais civis por força dos
arts. 160, I, e 161, da Lei Complementar n.° 39/85, teve seu valor nominal absoluto validamente congelado
somente em 30 de dezembro de 2003, quando entrou em vigor a Lei Complementar n.° 58/2003, passando, a
partir de então, a ser pago no importe nominal verificado naquela data sob o título de vantagem pessoal, estando
a Administração obrigada a pagar as diferenças resultantes da implementação de congelamento em data anterior,
observada a prescrição quinquenal das parcelas vencidas previamente ao quinto ano anterior à propositura da
ação de cobrança. 6. É indevida, para qualquer fim, a soma dos percentuais progressivos do adicional por tempo
de serviço previstos no caput do art. 161 da Lei Complementar n.° 39/85 e na redação original do art. 33, XVIII,
da Constituição Estadual, independentemente do período considerado.” (TJPB. Tribunal Pleno. Incidente de
Uniformização de Jurisprudência nº 0003296-17.2015.815.0000. Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
J. em 18/10/2017). Com estas considerações, nego provimento à apelação para manter a sentença em todos os
seus termos, o que faço com base na aplicação analógica do art. 932, IV, “c” do CPC.

REEXAME NECESSÁRIO N° 0004289-08.2014.815.2001. ORIGEM: JUÍZO DA  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA DA COMARCA DA CAPITAL. RELATOR: Des. João Alves da Silva. JUÍZO: Antonio Joaquim de Souza.
ADVOGADO: Ubirata Fernandes de Souza- 11.960/pb. POLO PASSIVO: Estado da Paraiba,rep.p/seu Procurador.
ADVOGADO: Delosmar Domingos de Mendonça Junior. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C COBRANÇA. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA RELATIVA À OBRIGAÇÃO DE
TRATO SUCESSIVO. RENOVAÇÃO PERIÓDICA DO DANO. REJEIÇÃO. MÉRITO. MILITAR. REGIME JURÍDI-
CO DIFERENCIADO DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. ANUÊNIOS. CONGELAMENTO COM BASE NO ART. 2º,
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 50/2003. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA. REGRA NÃO ESTENDIDA AOS
MILITARES. EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/2012. CONVERSÃO NA LEI ESTADUAL Nº 9.703/2012.
LACUNA SUPRIDA. POSSIBILIDADE DE CONGELAMENTO A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓ-
RIA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ENTENDIMENTO SUMULADO NO ÂMBITO
DESTE SODALÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADEQUAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL. - Sendo matéria de
trato sucessivo, segundo o qual o dano se renova a cada mês, resta afastada a aplicação do instituto da
prescrição sobre o fundo de direito da parte autora. - Nos moldes da Súmula nº 51, do Tribunal de Justiça da
Paraíba, editada em razão do julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 2000728-
62.2013.815.0000, “Reveste-se de legalidade o pagamento do adicional por tempo de serviço, em seu valor
nominal aos servidores militares do Estado da Paraíba tão somente a partir da Medida Provisória nº 185, de
25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012”. - Naquilo que pertine aos juros de mora, entendo
que corretamente fixados pelo magistrado de primeiro grau. Todavia, considerando a declaração de inconstitu-
cionalidade parcial do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, tem-se que a correção
monetária deve ser calculada com base no IPCA-E. Diante de todo o acima exposto, rejeito a prejudicial de mérito
da prescrição, bem como, no mérito, dou provimento parcial à remessa necessária, apenas para alterar o índice
da correção monetária, conforme pautas acima perfilhadas, mantendo incólumes, por fim, todos os demais
termos da sentença de mérito objurgada.

REEXAME NECESSÁRIO N° 0050985-39.2013.815.2001. ORIGEM: JUÍZO DA  5ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA DA COMARCA DA CAPITAL. RELATOR: Des. João Alves da Silva. JUÍZO: Jose Dantas. ADVOGADO:
Ubirata Fernandes de Souza- 11.960/pb. POLO PASSIVO: Estado da Paraiba,rep.p/seu Procurador. ADVOGADO:
Roberto Mizuki. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA. PREJUDICIAL DE
MÉRITO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA RELATIVA À OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. RENOVAÇÃO PERIÓ-
DICA DO DANO. REJEIÇÃO. MÉRITO. MILITAR. REGIME JURÍDICO DIFERENCIADO DO SERVIDOR PÚBLI-
CO CIVIL. ANUÊNIOS. CONGELAMENTO COM BASE NO ART. 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 50/2003.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA. REGRA NÃO ESTENDIDA AOS MILITARES. EDIÇÃO DA MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 185/2012. CONVERSÃO NA LEI ESTADUAL Nº 9.703/2012. LACUNA SUPRIDA. POSSIBILI-
DADE DE CONGELAMENTO A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA. INCIDENTE DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ENTENDIMENTO SUMULADO NO ÂMBITO DESTA CORTE. HONORÁRI-
OS. ADEQUAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA. - Sendo matéria de trato sucessivo, segundo o qual
o dano se renova a cada mês, resta afastada a aplicação do instituto da prescrição sobre o fundo de direito da
parte autora. - Nos moldes da Súmula nº 51, do Tribunal de Justiça da Paraíba, editada em razão do julgamento
do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 2000728-62.2013.815.0000, “Reveste-se de legalidade o
pagamento do adicional por tempo de serviço, em seu valor nominal aos servidores militares do Estado da
Paraíba tão somente a partir da Medida Provisória nº 185, de 25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de
14.05.2012”. - Por fim, quanto aos honorários advocatícios de sucumbência, tenho pela impossibilidade de sua
fixação nesta alçada, em vista da ausência de liquidez do provimento judicial, impondo-se, pois, o artigo 85, § 4º,
III, do CPC, pelo qual, “não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos
I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado”. Ante o exposto, com fulcro no art. 932, V, a, do CPC e na
Súmula n. 253 do STJ, rejeito a prejudicial da prescrição, bem como, no mérito, dou provimento parcial à remessa
necessária, tão somente para decotar do decisum a condenação em honorários sucumbenciais, por ocasião do
artigo 85, § 4º, III, do CPC, mantendo incólumes, por fim, todos os demais termos da sentença de mérito
objurgada.

REEXAME NECESSÁRIO N° 0108750-02.2012.815.2001. ORIGEM: 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da
Capital. RELATOR: Des. João Alves da Silva. JUÍZO: Wilton da Silva Batista. ADVOGADO: Ênio Silva Nasci-
mento Oab/pb 11.946. POLO PASSIVO: Estado da Paraiba,rep.p/seu Procurador. ADVOGADO: Deraldino Alves
de Araujo Filho. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA. PREJUDICIAL DE
MÉRITO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA RELATIVA À OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. RENOVAÇÃO PERIÓ-
DICA DO DANO. REJEIÇÃO. MÉRITO. MILITAR. REGIME JURÍDICO DIFERENCIADO DO SERVIDOR PÚBLI-
CO CIVIL. ANUÊNIOS. CONGELAMENTO COM BASE NO ART. 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 50/2003.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA. REGRA NÃO ESTENDIDA AOS MILITARES. EDIÇÃO DA MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 185/2012. CONVERSÃO NA LEI ESTADUAL Nº 9.703/2012. LACUNA SUPRIDA. POSSIBILI-
DADE DE CONGELAMENTO A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA. INCIDENTE DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ENTENDIMENTO SUMULADO NO ÂMBITO DESTA CORTE. HONORÁRIOS.
ADEQUAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA. - Sendo matéria de trato sucessivo, segundo o qual o
dano se renova a cada mês, resta afastada a aplicação do instituto da prescrição sobre o fundo de direito da parte
autora. - Nos moldes da Súmula nº 51, do Tribunal de Justiça da Paraíba, editada em razão do julgamento do
Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 2000728-62.2013.815.0000, “Reveste-se de legalidade o paga-
mento do adicional por tempo de serviço, em seu valor nominal aos servidores militares do Estado da Paraíba
tão somente a partir da Medida Provisória nº 185, de 25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de
14.05.2012”. - Por fim, quanto aos honorários advocatícios de sucumbência, tenho pela impossibilidade de sua
fixação nesta alçada, em vista da ausência de liquidez do provimento judicial, impondo-se, pois, o artigo 85, § 4º,
III, do CPC, pelo qual, “não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos
I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado”. Ante o exposto, com fulcro no art. 932, V, a, do CPC e na
Súmula n. 253 do STJ, rejeito a prejudicial da prescrição, bem como, no mérito, dou provimento parcial à remessa
necessária, tão somente para decotar do decisum a condenação em honorários sucumbenciais, por ocasião do

artigo 85, § 4º, III, do CPC, mantendo incólumes, por fim, todos os demais termos da sentença de mérito
objurgada.

Dr(a). Onaldo Rocha de Queiroga

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0013669-21.2015.815.2001. ORIGEM: 4ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca da Capital.. RELATOR: Dr(a). Onaldo Rocha de Queiroga, em substituição a(o) Des. Oswaldo Trigueiro
do Valle Filho. APELANTE: Pbprev ¿ Paraíba Previdência. ADVOGADO: Jovelino Carolino Delgado Neto (oab/pb
17.281).. APELADO: Jose Lins Vitorio. ADVOGADO: Ana Cristina Henrique de Sousa E Silva. Dessa forma,
diante da possibilidade de não conhecimento da remessa necessária e de conhecimento parcial do recurso
apelatório por ofensa ao princípio da dialeticidade, intimem-se as partes para que, em 5 (cinco) dias, apresentem
manifestação. P. I. Cumpra-se. João Pessoa, 29 de agosto de 2018.

APELAÇÃO N° 0001173-46.2012.815.0131. ORIGEM: 5ª Vara da Comarca de Cajazeiras.. RELATOR: Dr(a).
Onaldo Rocha de Queiroga, em substituição a(o) Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. APELANTE: Nobre
Seguradora do Brasil S/a. ADVOGADO: Maria Emilia Gonçalves de Rueda. APELADO: Constantino Moreira Dias.
ADVOGADO: Joao de Deus Quirino Filho. Logo, a despeito da oportunização da produção probatória, bem como
considerando a insuficiência dos documentos apresentados, INDEFIRO o pedido formulado em preliminar de
apelação. Em decorrência do indeferimento, por medida de prudência e em conformidade com a boa-fé proces-
sual, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para o recolhimento do preparo em dobro, sob pena de não conhecimento
do recurso apelatório, nos termos do art. 1.007, §4º, do Código de Processo Civil. P. I. João Pessoa, 03 de
setembro de 2018.

APELAÇÃO N° 0002529-76.2012.815.0131. ORIGEM: 5ª Vara da Comarca de Cajazeiras.. RELATOR: Dr(a).
Onaldo Rocha de Queiroga, em substituição a(o) Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. APELANTE: Bv Financei-
ra S/a ¿ Crédito, Financiamento E Investimento.. ADVOGADO: Wilson Sales Belchior. APELADO: Josefa
Crispim dos Santos. Assim, considerando que o presente apelo versa, dentro outros, sobre serviços de terceiros
(inserção de gravame e correspondente financeiro), registro de contrato e avaliação de bem, determino a sua
suspensão, até posterior deliberação do Superior Tribunal de Justiça. À Diretoria Judiciária para os devidos fins.
P. I. João Pessoa, 29 de agosto de 2018.

APELAÇÃO N° 0002837-34.2012.815.0351. ORIGEM: 2ª Vara Mista da Comarca de Sapé. . RELATOR: Dr(a).
Onaldo Rocha de Queiroga, em substituição a(o) Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. APELANTE: Suelena da
Silva Nunes E Outros E Municipio de Sape. ADVOGADO: Garibaldi de Souza Pessoa e ADVOGADO: Fabio Roneli
Cavalcante de Souza. APELADO: Os Mesmos. Dessa forma, diante da possibilidade de não conhecimento, de
ofício, da Apelação interposta pela parte autora, por intempestividade, intimem-se a parte recorrente para que,
em 05 (cinco) dias, apresente manifestação. P. I. João Pessoa, 29 de agosto de 2018.

APELAÇÃO N° 0004269-92.2015.815.0251. ORIGEM: 3ª Vara da Comarca de Patos.. RELATOR: Dr(a). Onaldo
Rocha de Queiroga, em substituição a(o) Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. APELANTE: F. C. O.. ADVOGA-
DO: Taciano Fontes de Freitas (oab/pb N° 9.366).. APELADO: A. M. C. A.. ADVOGADO: Robson Soares Sousa
(oab/pb Nº 23.943).. Dessa forma, diante da preliminar arguida pelo apelado em sede de contrarrazões, intime-
se a parte recorrente para que, em 10 (dez) dias úteis, apresente manifestação. P. I. Cumpra-se. João Pessoa,
30 de agosto de 2018.

APELAÇÃO N° 0006881-15.2013.815.001 1. ORIGEM: 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande..
RELATOR: Dr(a). Onaldo Rocha de Queiroga, em substituição a(o) Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
APELANTE: Wds Comercio de Peças E Serviços Eirelli. ADVOGADO: Luiz Leonardo Lima. APELADO: Banco
Santander S/a. ADVOGADO: Servio Tulio de Barcelos. Dessa forma, nos termos do art. 932, parágrafo único, do
NCPC, intime-se o patrono Luiz Leonardo Lima para que, em 5 (cinco) dias, regularize o polo ativo do apelo, no
qual deve constar seu próprio nome, sob pena de não conhecimento do recurso. P. I. Cumpra-se. João Pessoa,
3 de setembro de 2018.

APELAÇÃO N° 0017162-35.2010.815.001 1. ORIGEM: 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande..
RELATOR: Dr(a). Onaldo Rocha de Queiroga, em substituição a(o) Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
APELANTE: Tim Nordeste S/a. ADVOGADO: Christianne Gomes da Rocha. APELADO: Grantigo Com E Repre-
sentacoes Ltda. ADVOGADO: Carlisson Djanylo da Fonseca Figueiredo. Dessa forma, diante da possibilidade
de não conhecimento, de ofício, da Apelação (fls. 272/305), por intempestividade, intime-se a parte recorrente
para, querendo, apresentar manifestação em 05 (cinco) dias. P. I. João Pessoa, 31 de agosto de 2018.

APELAÇÃO N° 0019568-10.2009.815.2001. ORIGEM: ESCRIVANIA DA 2ª CÂMARA CIVEL. RELATOR: Dr(a).
Onaldo Rocha de Queiroga, em substituição a(o) Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. APELANTE: Banco do
Brasil S/a. ADVOGADO: Rafael Sganzerla Durand. APELADO: Walnecy Maria Miranda Pessoa. ADVOGADO: Irio
Dantas da Nobrega. Assim, determino que o presente processo continue suspenso, até ulterior deliberação do
Pretório Excelso. Anotações necessárias. À Diretoria Judiciária para os devidos fins. P.I. João Pessoa, 30 de
agosto de 2018.

APELAÇÃO N° 0118925-55.2012.815.2001. ORIGEM: 4ª Vara Cível da Comarca da Capital.. RELATOR: Dr(a).
Onaldo Rocha de Queiroga, em substituição a(o) Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. RECORRENTE: Jose
Miranda Cavalcanti. APELANTE: Itau Unibanco S/a. ADVOGADO: Mauricio Coimbra Guilherme Ferreira e ADVO-
GADO: Odesio de Souza Medeiros Filho. RECORRIDO: Itaú Unibanco S/a.. APELADO: Jose Miranda Cavalcan-
ti. ADVOGADO: Odesio de Souza Medeiros Filho e ADVOGADO: Maurício Coimbra Guilherme Ferreira. Tendo em
vista a interposição de recurso adesivo (fls. 118/122), intime-se a parte promovida para, querendo, apresentar
contrarrazões, perante este Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se.

INTIMAÇÃO ÀS PARTES

RECURSO EXTRAORDINÁRIO – PROCESSO Nº 0047465-76.2010.815.2001 – 2ª C - Recorrente (s): ESTADO
DA PARAÍBA.. Recorrido (s): EWERTON SOBRAL MOREIRA Intimação ao(s) Bel(eis): CLÁUDIO SÉRGIO
RÉGIS DE MENEZES, OAB/PB 11.682,  patrono do recorrido, a fim de, no prazo legal, apresentar(em) as
contrarrazões ao(s) recurso(s) em referência.

RECURSO ESPECIAL – PROCESSO Nº 0000057-82.2013.815.1161  – 2ª C - Recorrente (s): MUNICÍPIO DE
SANTANA DOS GARROTES.. Recorrido (s): HÉLIO GLESTHON CIRILO. Intimação ao(s) Bel(eis): PAULO
CÉSAR CONSERVA, OAB/PB 11.874, patrono do recorrido, a fim de, no prazo legal, apresentar(em) as contrar-
razões ao(s) recurso(s) em referência.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº: 0001351-34.2015.815.0181 - 2ªC. Agravante (s): MUNICÍPIO DE
GUARABIRA . Agravado (s): MARIA BERNADETE OLIVEIRA DE ARAÚJO . Intimação ao(s) bel(is): CLÁUDIO
GALDINO DA CUNHA, OAB/PB 10.751 , patrono(s) do agravado, a fim de, no prazo legal, apresentar(em) as
contrarrazões ao agravo em referência.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO Nº 0000256-68.2015.815.0051  -
Relator: Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti), integrante da 1ª Câmara Especializada Cível. Embargante: Município de São João do Rio do
Peixe. Embargados: Damásia Tavares da Silva e outros. Intimação a Belª. MARIA LETÍCIA DE SOUSA COSTA -
OAB/PB 18.121 , a fim de, no prazo legal, na condição de advogada dos Embargados, querendo, apresentar
contrarrazões ao recurso, nos termos do despacho de fls. 289. Gerência de Processamento do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 04 de setembro de 2018.

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL  - PROCESSO Nº 0026431-40.2013.815.2001- Relator: Doutor Ricardo
Vital de Almeida (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti),
integrante da 1ª Câmara Especializada Cível. Agravante: Nobre Seguradora do Brasil S/A. Agravado: Josimar
Francisco dos Santos. Intimação a Belª. LIDIANI MARTINS NUNES - OAB/PB 10.244 , a fim de, no prazo legal, na
condição de advogada do Agravado, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, conforme despacho de fls. 177.
Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 04 de setembro de 2018.

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL  - PROCESSO Nº 0003281-31.1993.815.2001- Relator: Doutor
Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti), integrante da 1ª Câmara Especializada Cível. Agravante: Estado da Paraíba. Agravado: Osdonto
Comércio Representações de Produtos Hospitalares e Odontológicos. Intimação ao Bel. BRUNO FARO ELOY
DUNDA - OAB/PB 10.235, a fim de, no prazo legal, na condição de advogada do Agravado, querendo, apresentar
contrarrazões ao recurso, conforme despacho de fls. 136. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba. João Pessoa, 04 de setembro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO Nº 0002053-81.2012.815.0731 - Relator: Exmo. Des. José Ricardo Porto,
integrante da 1ª Câmara Especializada Cível. 1ºApelante: Leidemar da Silva Azevedo. 2ºApelante: Cristal
Construtora Ltda. e outro. Apelados: Os mesmos. Intimação ao Bel. JOSÉ OLAVO C. RODRIGUES - OAB/PB
10.027, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, na condição de patrono do 2ºApelante, comprovar a sua situação
financeira apta a autorizar a concessão da gratuidade requerida, sob pena de indeferimento, conforme despacho
de fls. 446. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 06 de
setembro de 2018.



6
DIÁRIO DA JUSTIÇA – JOÃO PESSOA-PB • DISPONIBILIZAÇÃO: QUINTA-FEIRA, 06 DE SETEMBRO DE 2018

PUBLICAÇÃO: SEGUNDA-FEIRA, 10 DE SETEMBRO DE 2018

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL  - PROCESSO Nº 0090453-44.2012.815.2001- Relator: Exmo. Des.
José Ricardo Porto, integrante da 1ª Câmara Especializada Cível. Agravante: Banco Pan S/A. Agravada:
Jacqueline Rodrigues do Amaral. Intimação ao Bel. HILTON HRIL MARTINS MAIA  - OAB/PB 13.442,  a fim de, no
prazo de 15 (quinze), na condição de advogado da Agravada, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso,
conforme despacho de fls. 150. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João
Pessoa, 06 de setembro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO Nº 0000224-51.2017.815.0000 - Relator: Exmo. Des. José Ricardo Porto,
integrante da 1ª Câmara Especializada Cível. Apelante: Holanda Imobiliária e Construtora Ltda. Apelados:
Edinaldo Manoel da Silva e outros. Intimação ao Bel. HUMBERTO MADRUGA BEZERRA CAVALVANTI - OAB/PB
12.085, a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, na condição de patrono da Apelante, informe a situação dos
promovidos destacados no despacho de fls. 502, que não constaram no termo de acordo de fls. 383, e se os
mesmos estão ou não integrando o polo passivo da lide. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba. João Pessoa, 06 de setembro de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO Nº 0005209-16.2013.815.2001 -
Relator: Exmo. Des. José Ricardo Porto, integrante da 1ª Câmara Especializada Cível. Embargante: Unimed
João Pessoa – Cooperativa de Trabalho Médico. Embargada: Vânia Maria Leite Coutinho. Intimação a Belª.
RAFAELA FERREIRA MEDEIROS - OAB/PB 14.899 e outra , a fim de, no prazo legal, na condição de advogada
da Embargada, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, conforme despacho de fls. 225. Gerência de
Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 06 de setembro de 2018.

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL  - PROCESSO Nº 0003022-07.1991.815.2001- Relator: Exmo. Des.
José Ricardo Porto, integrante da 1ª Câmara Especializada Cível. Agravante: Estado da Paraíba. Agravada:
Ciave - Cia. Avícola do Nordeste S/A. Intimação ao Bel. DIEGO DOMICIANO CABRAL - OAB/PB 15.574,  a fim
de, no prazo de 15 (quinze), na condição de advogado da Agravada, querendo, apresentar contrarrazões ao
recurso, conforme despacho de fls. 142. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba. João Pessoa, 06 de setembro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO Nº 0000045-88.2012.815.0131 - Relator: Exmo. Des. José Ricardo Porto,
integrante da 1ª Câmara Especializada Cível. 1ºApelante: Valciélia Barbosa de Andrade. 2ºApelante: Banco do
Nordeste do Brasil S/A. Apelados: Os mesmos. Intimação ao Bel. VANDERLÂNIO DE ALENCAR FEIT OSA -
OAB/PB 11.288 , a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, na condição de patrono da 1ª Apelante, comprove
através de documento hábil, o preenchimento dos pressupostos necessários ao deferimento da gratuidade
judiciária pretendida, sob pena de não concessão da justiça gratuita, conforme despacho de fls. 144. Gerência
de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 06 de setembro de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO Nº 0003401-66.2012.815.0301  -
Relator: Exmo. Des. José Ricardo Porto, integrante da 1ª Câmara Especializada Cível. Embargante: Banco do
Nordeste do Brasil S/A. Embargada: Bernardina Marluce de Assis Cunha. Intimação ao Bel. PAULO JOSÉ DE
ASSIS CUNHA - OAB/PB 15.998, a fim de, no prazo legal, na condição de advogado da Embargada, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso, conforme despacho de fls. 145. Gerência de Processamento do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 06 de setembro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL – PROCESSO Nº 0000752-94.2016.815.0461. Relator: Exmo. Doutor Onaldo Rocha de
Queiroga, Juiz de Direito convocado em substituição ao Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. Apelante: PBPREV
PARAÍBA PREVIDÊNCIA. Apelado: JOÃO FELIX DE ARAÚJO. Intimação ao Advogado TIAGO JOSÉ SOUZA DA
SILVA (OAB/PB nº 17.301), na condição de Advogado do Apelado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
manifestação sobre a possibilidade de conhecimento parcial do recurso por ofensa ao princípio da dialeticidade,
nos termos do despacho de fls. 96. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.
João Pessoa, 05 de setembro de 2018.

PROCEDIMENTO ORDINATÓRIO Nº 0003585-47.2015.815.0000. O Exmo. Des. Relator Saulo Henriques de Sá
e Benevides: Autor:Francisco de Assis dos Santos.Réu: Seguradora Líder dos Consórcio de Seguro DPVAT S/A.
Intimação aos Beis.Valdisio Vasconcelos de Lacerda Filho OAB/PB nº 11.453, e Francisco de Assis Fidelis de
Oliveira Filho OAB/PB nº14.839, a fim de, na condição de advogados do autor, para, no prazo de 15 dias, tomar
ciência do despacho de fls.545, nos autos da ação em referência.Diretoria Judiciária do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0001726-25.2017.815.0000 – (4ªCC) –
Agravante(s): Município de Cachoeira dos Índios/PB – Procurador(es): Johnson Gonçalves de Abrantes OAB/PB
1.663. Agravado(a): SINFUMCI – Sindicato dos Funcionários Públicos Municipais de Cachoeira dos Índios –
Advogado(s): Valdecy Fernandes da Silva Neto OAB/PB 13.837. INTIMO ao(s) Bel(a)(s)(eis): Valdecy Fernan-
des da Silva Neto OAB/PB 13.837 , causídico(a) do(a) agravado(a), a fim de no prazo legal, querendo-o(s)
apresentar(em) contrarrazões ao recurso em referência (Art. 1.030 do Código de Processo Civil 2015).

PETIÇÃO Nº 0001172-56.2018.815.0000. Relator Desembargador João Benedito da Silva. Requerente: Adeildo
Bezerra Duarte. Intimar os Béis. Iarley José Dutra Maia – OAB/PB n. 19.990 e T atyana de Holanda Paiva –
OAB/PB n. 22.141, a fim de que arrolem, no prazo de máximo de 05 (cinco) dias, testemunhas que
possam atestar a imprescindibilidade do Requerente aos cuidados de seus filhos menores.” Gerência de
Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 06 de setembro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003559-65.2011.815.0331 . Relator: Des. José Ricardo Porto, integrante 1ª Câmara
Especializada Cível. APELANTE: Massa Falida do Banco Cruzeiro do Sul S.A. (Adv. Thiago Mahfuz Vezzi – OAB
– PB 20549-A. APELADO: Alberto de Oliveira (Advs. Libini Diego Pereira de Sousa – OAB – PB 15.502 e Marcílio
Ferrira de Morais – OAB – PB 17.359). Intimação ao Advogado Thiago Mahfuz Vezzi – OAB – PB 20549-A,  a
fim de que comprove, no prazo de 10 (dez) dias, através de documentação hábil, o preenchimento dos
pressupostos necessários ao deferimento da gratuidade judiciária pretendida pela apelante, sob pena de indefe-
rimento. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 06 de
setembro de 2018. Robson de Lima Cananéa – Gerente de Processamento

JULGADOS DO TRIBUNAL PLENO

Dr(a). Marcos William de Oliveira

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE N° 0000381-24.2017.815.0000. ORIGEM: COMPETÊNCIA
ORIGINÁRIA DO TJPB. RELATOR: Dr(a). Marcos William de Oliveira, juiz convocado até o preenchimento da
vaga de desembargador. EMBARGANTE: Marinaldo Patricio da Cruz. ADVOGADO: Abraao Brito Lira Beltrao (oab/
pb 5444). EMBARGADO: Justica Publica. EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. CRIME CONTRA A
VIDA. RÉU CONDENADO PELO TRIBUNAL DO JÚRI. RECURSO APELATÓRIO DESPROVIDO, POR MAIO-
RIA, PELA CÂMARA CRIMINAL. 1) ALEGAÇÃO DE NULIDADE NO PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE
DESAFORAMENTO, FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. ARGUIÇÃO DE QUE A INTIMAÇÃO DO
CAUSÍDICO NÃO TERIA OBEDECIDO AO PRAZO DE 48 HORAS DE ANTECEDÊNCIA À SESSÃO DE
JULGAMENTO. MATÉRIA SOBRE A QUAL HOUVE UNANIMIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. NÃO CO-
NHECIMENTO DO RECURSO QUANTO A ESSE CAPÍTULO DECISÓRIO. 2) PRELIMINAR DE NULIDADE
REJEITADA, POR MAIORIA, QUANDO DA APRECIAÇÃO DO RECURSO APELATÓRIO. VEICULAÇÃO DA
TESE DE CERCEAMENTO DE DEFESA, NO PEDIDO DE DESAFORAMENTO. CAUSÍDICO EFETIVAMENTE
INTIMADO, MAS QUE NÃO APRESENTOU RESPOSTA. TENTATIVA DE ATRAÇÃO, AO CASO, DA SÚMULA 712/
STF. REJEIÇÃO. 3) EVENTUAL NULIDADE SURGIDA APÓS A PRONÚNCIA. DESCUMPRIMENTO DO DIS-
POSTO NO ART. 571, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PRECLUSÃO. VÁRIOS PRECEDENTES DO
STJ. 4) DEFENSOR QUE, EMBORA NÃO APRESENTE RESPOSTA AO PEDIDO DE DESAFORAMENTO,
COMPARECE, COM O AUXÍLIO DE DIVERSOS ESTAGIÁRIOS, À SESSÃO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL
DO JÚRI, EXERCENDO EFETIVAMENTE A DEFESA DO SEU CONSTITUINTE, QUE, ULTERIORMENTE, VEM
A SER CONDENADO. NULIDADE SOMENTE ARGUIDA POR OCASIÃO DO RECURSO APELATÓRIO CON-
TRA A DECISÃO CONDENATÓRIA DO JÚRI. CARACTERIZAÇÃO DA “NULIDADE DE ALGIBEIRA”, QUE
DEVE SER VEEMENTEMENTE RECHAÇADA. 5) RECURSO CONHECIDO EM PARTE, E, NA PARTE CONHE-
CIDA, DESPROVIDO. 1. Não se conhece dos embargos infringentes na parte em que o julgado embargado foi
formado por unanimidade de votos. (TRF-3 - EIFNU: 622 SP 2008.61.19.000622-5, Relator: Desembargador
Federal JOHONSOM DI SALVO, Data de Julgamento: 19/08/2010, PRIMEIRA SEÇÃO). 2. Não incide o verbete
sumular n. 712/STF na hipótese em que, no incidente de desaforamento, formulado pelo Ministério Público, a
defesa do réu, em duas oportunidades, toma conhecimento desse fato, tendo sido intimada para apresentar
resposta, mas opta por manter-se silente. 3. “Não configura cerceamento de defesa, por ausência de intimação
do advogado constituído para manifestação acerca do pedido de desaforamento, quando há prova inequívoca
de ciência dos causídicos quanto ao pleito Ministerial. [...] Em que pese terem conhecimento acerca do pedido
de desaforamento, os patronos não adotaram nenhuma providência, tendo levantado tal nulidade somente após
a anulação, pelo Tribunal de origem, da decisão absolutória proferida pelos jurados, com a submissão do paciente
a novo julgamento, o que torna preclusa a matéria, nos termos do art. 571, V, do CPP.” (HC 318.600/PE, Rel.
Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 08/03/2016, DJe 15/03/2016). 4. O prejuízo escancarado,
nítido e evidente à defesa deve ser, imediata e prontamente, suscitado, arguido, o que não se observa quando
o irrelevante e eventual vício processual é denunciado à Corte ad quem depois de incontáveis atos praticados
no processo, nos quais, inclusive, os causídicos se fizeram pessoalmente presentes. Na realidade, ao quedar-
se inerte, no auspício de um pronunciamento judicial que lhe fosse favorável, o recorrente tratou o alegado vício

processual como um verdadeiro trunfo, e, por isso, utilizou-o como clara “nulidade de algibeira”, veementemente
repudiada pela jurisprudência do STJ. 5. Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido. VISTOS,
relatados e discutidos estes autos. ACORDA o Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,
conhecer em parte dos embargos infringentes e de nulidade e, na parte conhecida, negar-lhes provimento.

JULGADOS DA PRIMEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0005938-66.2011.815.0011. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR.
RELATOR: Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Municipio de Campina Grande, Rep.
P/s Proc, Fernanda A Baltar de Abreu, Josimar Ferreira Costa, Juizo da 1a Vara da Fazenda Publica E da Comarca
de Campina Grande. ADVOGADO: Elibia Afonso de Sousa. APELADO: Os Mesmos. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA COM DIFERENÇA
DE HORAS EXTRAS – SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL – CONDENAÇÃO À IMPLANTAÇÃO/PAGA-
MENTO DE GRATIFICAÇÃO POR RISCO DE VIDA A SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE VIGIA NO
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – IRRESIGNAÇÃO DO MUNICÍPIO/PROMOVIDO – DECISÃO QUE NEGA
SEGUIMENTO AO APELO, COM BASE NO ART. 557, CAPUT, DO CPC DE 1973 – DIPLOMA APLICÁVEL À
ESPÉCIE, POR ESTAR EM VIGOR À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA APELADA – APELO QUE SE
ENCONTRAVA EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE – DECISÃO AGRA-
VADA, DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO AO APELO, QUE SE MOSTRA ADEQUADA – DESPROVIMENTO DO
RECURSO. Restando evidenciado o confronto das razões recursais do apelo do município ora agravante, então
apelante, com a jurisprudência dominante desta Corte; e sabendo-se que, à luz do Enunciado Administrativo nº
2 do STJ, aquele recurso (de apelação) tinha que ser julgado com base no CPC de 1973 (tendo em vista ser o
Código vigente à época da publicação da sentença), há de se concluir que foi bem aplicado o disposto no art. 557,
caput, do CPC de 1973, para fins de negativa de seguimento ao apelo, devendo a decisão agravada ser mantida,
em todos os seus termos. NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0007062-89.2015.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR.
RELATOR: Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Estado da Paraiba,rep.p/sua Procu-
radora, Maria Clara Carvalho Lujan, Jose Augusto Rodrigues de Araujo, Alexandre Gustavo Cezar Neves E Juizo
da 5a Vara da Faz.pub.da Capital. ADVOGADO: Ubirata Fernandes de Souza. APELADO: Os Mesmos. PREJU-
DICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PAGAMENTO DE VERBAS REMUNERATÓRIAS.
TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Nos termos da Súmula 85
do STJ, “nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não
tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
quinquênio anterior à propositura da ação”. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÕES CÍVEIS. VENCIMENTOS.
GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE. ALEGADO “CONGELAMENTO”. ARTIGO 2º DA LEI 50/03. EXCEÇÃO.
EDIÇÃO DA MP 185/2012, POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI 9.703/2012. APLICAÇÃO DA LC 50/2003
AOS MILITARES A PARTIR DA MP 185/2012. REPERCUSSÃO APENAS AO ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO. GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE. BENEFÍCIO INALCANÇADO PELA MP. DIREITO À ATUALI-
ZAÇÃO DO CONTRACHEQUE E PAGAMENTO DOS VALORES NÃO COMPUTADOS. AJUSTE DO JULGADO.
DESPROVIMENTO DO APELO DO ENTE PÚBLICO E DA REMESSA NECESSÁRIA. PROVIMENTO DO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO DO AUTOR. O congelamento de Adicionais e Gratificações praticados em decorrência da
Medida Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida na Lei Estadual nº 9.703/2012, alcançou os militares
a partir da vigência da MP e repercutiu apenas no adicional por Tempo de Serviço (anuênio). Nos termos da Lei
nº 6.507, de 30 de julho de 1997, a Gratificação de Insalubridade é devida ao Policial Militar no importe
corresponde a 20% (vinte por cento) do soldo do servidor. REJEITAR A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NEGAR
PROVIMENTO À REMESSA E AO PRIMEIRO APELO E DAR PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0013650-49.2014.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR.
RELATOR: Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Pbprev, Jovelino Carolino Delgado
Neto, Estado da Paraiba, Rep. P/s Proc, Fernanda Bezerra Bessa Granja, Juizo da 4a Vara da Fazenda Publica
E da Capital. APELADO: Genival Felix da Silva Filho. ADVOGADO: Flaviana Surama Delgado Costa. PRELIMI-
NAR – ILEGITIMIDADE DO ESTADO – FRAGILIDADE – pedido de suspensão dos descontos cumulado com o
pedido de restituição do indébito previdenciário – INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS 48 E 49 DO TJPB – REJEIÇÃO.
- Orienta a súmula 48 deste Tribunal que “O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o caso, e as autarquias
responsáveis pelo gerenciamento do Regime Próprio de Previdência, têm legitimidade passiva quanto à obriga-
ção de restituição de contribuição previdenciária recolhida por servidor público ativo ou inativo e por pensionista”
- “O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o caso, têm legitimidade passiva exclusiva quanto à obrigação
de não fazer de abstenção de futuros descontos de contribuição previdenciária do servidor em atividade”,
conforme teor da súmula 49 do TJPB. mérito – APELAÇÕES CÍVEIS E REMESSA NECESSÁRIA – AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER – REPETIÇÃO DE INDÉBITO PREVIDENCIÁ-
RIO – CESSAÇÃO E DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS – SERVIDOR ESTADUAL – INCIDÊNCIA DOS DES-
CONTOS NO TOCANTE A VERBAS DE CARÁTER NÃO HABITUAL – TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS
– SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS – GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE – BOLSA DESEMPENHO POLICI-
AL MILITAR – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO – NÃO INCIDÊNCIA – NATUREZA COMPENSATÓRIA/INDENIZATÓRIA
– INCIDÊNCIA INDEVIDA – VERBAS NÃO INCORPORÁVEIS – DESCONTOS INCABÍVEIS – REPETIÇÃO DO
INDÉBITO NECESSÁRIA – CONSECTÁRIOS LEGAIS – PRECEDENTES DO STJ – RESP 1.111.189/SP –
DESPROVIMENTO DOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS E PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA NECESSÁ-
RIA. - Nos termos da Lei Estadual n° 7.517/2003, não é permitida a incidência de contribuição previdenciária
sobre as seguintes parcelas: adicional de férias, adicional por serviços extraordinários, auxílio-alimentação, entre
outras. - Também é reiterado, nesta Corte, o entendimento no sentido de ser indevido o desconto de contribuição
previdenciária nas parcelas de “Gratificação de Insalubridade” e de “Bolsa Desempenho Policial Militar”. Assim,
escorreita a sentença que excluiu as referidas verbas da incidência da exação tributária. - Em consonância com
o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.111.189/SP, in casu, deverá
ser aplicada a seguinte regra para o cálculo dos consectários legais: 1) antes do advento da Lei Estadual nº 9.884/
2012, incidirá a correção monetária desde o pagamento indevido (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora
de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN;
2) após o advento da Lei nº 9.884/2012, deverá ser aplicada a taxa SELIC, em conformidade com o § 3º do art.
65, desde cada recolhimento indevido até o mês anterior ao da restituição, acrescidos de 1% (um por cento)
relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada, esclarecendo-se que a mencionada taxa não pode ser
cumulada com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque inclui, a um só tempo,
o índice de inflação do período e a taxa de juros real. REJEITAR A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NEGAR
PROVIMENTO AOS APELOS E DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA NECESSÁRIA.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0021253-71.2010.815.0011. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR.
RELATOR: Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Estado da Paraiba,rep.p/sua Procu-
radora, Jaqueline Lopes de Alencar, Juizo da 2a Vara da Fazenda Publica da E Comarca de Campina Grande.
APELADO: Carlos Antonio Silva Lima. ADVOGADO: Jose de Arimateia R de Menezes. AGRAVO INTERNO.
AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS SALARIAIS. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE FÉRIAS E DEPÓSITOS
DE FGTS. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO RECONHECIDA POR AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCUR-
SO PÚBLICO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA OFICIAL E AO
RECURSO APELATÓRIO DO ESTADO/PROMOVIDO PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO RELATIVA ÀS FÉRI-
AS, MANTENDO APENAS A DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO DOS DEPÓSITOS DE FGTS NÃO ATINGIDOS
PELA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. IRRESIGNAÇÃO DO ESTADO/PROMOVIDO QUE REQUER, NO PRE-
SENTE AGRAVO INTERNO, A EXCLUSÃO TAMBÉM DA CONDENAÇÃO RELATIVA AO FGTS. IMPOSSIBILIDA-
DE. CONDENAÇÃO QUE ENCONTRA AMPARO EM ORIENTAÇÃO DO STF, FIRMADA EM SEDE DE REPER-
CUSSÃO GERAL. RE 705.140/RS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. Consoante orientação proclamada pelo
STF, em sede de repercussão geral (RE 705.140/RS), mesmo no caso de nulidade da contratação de servidor
(por ausência investidura através de concurso público) são devidos os valores correspondentes aos depósitos
de FGTS, de forma que não merece guarida a súplica formulada em agravo interno contra trecho da decisão
monocrática que – em sede de apreciação de apelo e de remessa oficial – manteve a condenação relativa ao
pagamento de depósitos de FGTS não atingidos pela prescrição quinquenal. NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO
INTERNO.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0028593-13.2010.815.2001. ORIGEM: ASSESSORIA DA 1ª CÂMARA
CÍVEL. RELATOR: Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Simed/pb-sindicato dos
Medicos da Paraiba, Representado Por Seu Procurador, Adelmar Azevedo Regis E Juizo da 4a Vara da Faz.pub.da
Capital. ADVOGADO: Adilson de Queiroz Coutinho Filho. APELADO: Municipio de Joao Pessoa. REMESSA
NECESSÁRIA E APELAÇÕES CÍVEIS – AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA POR SINDICATO DOS MÉDICOS DO
ESTADO DA PARAÍBA – MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES E
DE URGÊNCIA (GSHU) E DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE PRODUÇÃO (GDP) NO PERÍODO DE
FÉRIAS, LICENÇAS, AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E NO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E
PEDIDO DE REAJUSTE – ARTIGOS 42 E 43 DA LC MUNICIPAL 51/2008 – PROCEDÊNCIA PARCIAL -
IRRESIGNAÇÃO DO MUNICÍPIO – CARÁTER “PRO LABORE FACIENDO” DA VERBA – PAGAMENTO INDIS-
TINTO AOS SERVIDORES DA ATIVA – POSSIBILIDADE DE EXTENSÃO AOS INATIVOS – APLICAÇÃO ANALÓ-
GICA – PRECEDENTES – CORREÇÃO DA GSHU – ART, 42, II, DA LC 51/2008 – DA GRATIFICAÇÃO COM
BASE ALTERAÇÃO NO PADRÃO DE VENCIMENTOS PREVISTA NO PCCR – APELO DO SINDICATO - REA-
JUSTE DA GDP – PAGAMENTO EM VALORES FIXOS - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL – IRREDUTIBILIDA-
DE DOS VENCIMENTOS MANTIDA – INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO AO REGIME JURÍDICO DE
REAJUSTE DE GRATIFICAÇÕES - PRECEDENTES – SENTENÇA ESCORREITA - DESPROVIMENTO DOS
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APELOS E DA REMESSA NECESSÁRIA. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça “as gratifica-
ções de desempenho, ainda que possuam caráter “pro labore faciendo”, se forem pagas indistintamente a todos
os servidores da ativa, no mesmo percentual, convertem-se em gratificação de natureza genérica extensíveis
a todos os aposentados e pensionistas” (STJ; AgRg no AREsp 485961/CE; Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho; Primeira Turma; Julg. 07/04/2015; DJe, 13/04/2015). Preleciona o art. 42 da LC Municipal nº 51/2008, a
Gratificação de Serviços Hospitalares e de Urgência – GSHU é paga, indistintamente, aos médicos e cirugiões
buco-maxilo em exercício na rede hospitalar do Município, não havendo a previsão de qualquer condição especial
ao seu percebimento que não seja o exercício pelas duas categorias citadas nos hospitais da rede municipal. Da
leitura do art. 43 da LC Municipal nº 51/2008, instituidor da Gratificação de Desempenho de Produção – GDP,
depreende-se que a referida verba não está sendo paga com base em avaliações individuais, mas de forma
indistinta e linear aos servidores da área de saúde. O direito ao recebimento das gratificações de natureza
genérica àqueles que não estão em efetivo exercício, ou seja, na inatividade, por analogia, deve ser extensível
aos servidores em gozo do período de férias ou afastados das funções por motivo de licença ou para tratamento
de saúde. O reajuste de gratificações incorporadas à remuneração do servidor depende de previsão legal.
Havendo a preservação da irredutibilidade dos vencimentos, inexiste direito adquirido a regime jurídico de
reajuste de gratificações. NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0066805-35.2012.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR.
RELATOR: Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Estado da Paraiba,rep.p/sua Procu-
radora, Maria Clara Carvalho Lujan, Thaise Gomes Ferreira E Juizo da 5a Vara da Faz.pub.da Capital. APELADO:
Jose Eduardo Freire de Oliveira. ADVOGADO: Enio Silva Nascimento. AGRAVO INTERNO – AÇÃO ORDINÁRIA
DE REVISÃO DE REMUNERAÇÃO – CONGELAMENTO DE VALOR PAGO A TÍTULO DE ANUÊNIO DE MILITAR
– IMPLANTAÇÃO E PAGAMENTO DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR MILITAR COM O
INDEVIDO CONGELAMENTO, ALUSIVO APENAS AOS SERVIDORES CIVIS – CONGELAMENTO POSSÍVEL
APENAS A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/2012, CONVERTIDA NA LEI 9.703/2012
– ALUSÃO AOS MILITARES – SÚMULA 51 DO TJPB – QUITAÇÃO DAS DIFERENÇAS RETROATIVAS – TRATO
SUCESSIVO – PRESCRIÇÃO QUINQUENAL – OBEDIÊNCIA – AGRAVO QUE NÃO TRAZ ARGUMENTOS
SUFICIENTES A MODIFICAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA – DESPROVIMENTO DO
RECURSO. - Na esteira de precedentes desta Corte, os adicionais recebidos pelos militares não poderiam ter
sido “congelados” (transformados em valor nominal fixo) a partir da edição da Lei nº 50/03, como procedido pelo
Estado, mas somente a partir da MP 185 de 2012, sendo devida a implantação e a atualização – para que a
referida verba seja paga e “congelada” no valor proporcional ao soldo recebido pelo Autor em 25.01.2012, quando
da entrada em vigor da Medida Provisória 185/2012 – com a quitação das diferenças pretéritas, excluídas as
verbas atingidas pela prescrição quinquenal. - Nos termos da Súmula 85 do STJ, “nas relações jurídicas de trato
sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito
reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da
ação”. NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

APELAÇÃO N° 0000370-44.2012.815.0881. ORIGEM: GAB. DO DES. RELA TOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Banco Bradesco S/a, Stterfany Calcados Ltda E Banco Brades-
co S/a. ADVOGADO: Wilson Sales Belchior e ADVOGADO: Ticiano Diniz Nobre. APELADO: Stterfany Calcados
Ltda. ADVOGADO: Ticiano Diniz Nobre. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C CANCE-
LAMENTO DE PROTESTO E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS – SENTENÇA JULGADA PROCEDENTE –
AÇÃO AJUIZADA POR MICROEMPRESÁRIO INDIVIDUAL – PESSOA FÍSICA - APELAÇÃO DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA E RECURSO ADESIVO DO AUTOR – PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE QUE SE CONFUNDE
COM O MÉRITO - DUPLICATA LEVADA A PROTESTO – INDEVIDA EMISSÃO DO TÍTULO DE CRÉDITO PELO
SACADOR – COMUNICAÇÃO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DO EQUÍVOCO – TÍTULO PROTESTADO POSTE-
RIORMENTE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ENDOSSATÁRIA-MANDATÁRIA QUE PRATICA ATO CULPOSO
PRÓPRIO – SÚMULA 476 DO STJ - RESPONSABILIDADE CIVIL PELOS DANOS MORAIS IN RE IPSA
CAUSADOS À PESSOA FÍSICA – QUANTUM INDENIZATÓRIO – NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO – RAZO-
ABILIDADE E PROPORCIONALIDADE À EXTENSÃO DO DANO E CAPACIDADE ECONÔMICA DO OFENSOR
– REFORMA DO DECISUM – DESPROVIMENTO DO APELO E PROVIMENTO DO RECURSO ADESIVO. O
microempreendedor individual responde indistintamente por todos os atos praticados no exercício da atividade de
empresário, sendo a equiparado à condição de pessoa jurídica apenas por mera ficção jurídica tendente a
estabelecer garantias para o exercício de suas atividades no cenário mercantil. Segundo o entendimento
consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: “Só responde por danos materiais e morais o endossatário
que recebe título de crédito por endosso-mandato e o leva a protesto se extrapola os poderes de mandatário ou
em razão de ato culposo próprio, como no caso de apontamento depois da ciência acerca do pagamento anterior
ou da falta de higidez da cártula”. A instituição financeira se responsabiliza pelo indevido protesto de duplicata
após ter sido cientificada do equívoco de sua emissão pelo próprio mandante, revelando a existência de ato
culposo próprio no caso. Analisando a quantificação do dano moral de acordo com o critério bifásico seguido pelo
STJ1, deve ser sopesado o interesse jurídico lesado com base nos precedentes sobre a matéria, bem como as
circunstâncias particulares da vítima no caso concreto, destacando-se, ainda, a individualização das condutas
perpetradas pelas demandadas. NEGAR PROVIMENTO AO APELO E DAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO.

APELAÇÃO N° 0000593-63.2015.815.0631. ORIGEM: GAB. DO DES. RELA TOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Municipio de Juazeirinho. ADVOGADO: Jose Barros de Farias.
APELADO: Jose Carlos Araujo Santos. ADVOGADO: Newton Salustio de Almeida Junior. APELAÇÃO CÍVEL –
ANÁLISE DO RECURSO SOB O REGRAMENTO CONSTANTE NA LEI 13.105/2015 – RECURSO INTERPOSTO
APÓS O DECURSO DO PRAZO LEGAL – INTIMAÇÃO – INÉRCIA – INTEMPESTIVIDADE – RECURSO NÃO
CONHECIDO. - Mostrando-se intempestiva a Apelação Cível, por ter o seu manejo ocorrido fora do prazo
previsto em lei, é imperativa a respectiva negativa de conhecimento. REMESSA NECESSÁRIA – AÇÃO DE
COBRANÇA – MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO – VERBA SALARIAL RETIDA – ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO (QUINQUÊNIO) – PREVISÃO LEGAL – NÃO COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO – DIREITO DO
SERVIDOR – PRECEDENTES DESTA CORTE – CONSECTÁRIOS LEGAIS – DECISÕES DOS TRIBUNAIS
SUPERIORES EM CAUSAS REPETITIVAS – TEMA 810 NO STF E RESP Nº 1495146/MG – PROVIMENTO
PARCIAL DA REMESSA. - Em se tratando de ação de cobrança de verbas salariais, compete ao Autor provar a
existência do vínculo trabalhista com a edilidade promovida. Se esta aduz ter pago a dívida cobrada, deve provar
o alegado, por se tratar de fato extintivo do direito perseguido (art. 373, II do CPC-15). - O artigo 75, § 1º, do
Estatuto dos Servidores do Município de Juazeirinho garante o pagamento do adicional de 5% (cinco por cento)
do vencimento, a cada cinco anos de efetivo serviço prestado pelo servidor, que será devido a partir do dia
imediato àquele em que se completar o tempo exigido. - É forçoso concluir, portanto, que cabia ao Município, em
conformidade com a legislação pertinente, implantar automaticamente a verba em questão (quinquênio), quando
completado o prazo previsto na norma municipal. - “As condenações judiciais referentes a servidores e empre-
gados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização
simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para
a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês;
correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de
poupança; correção monetária: IPCA-E.” (STJ, REsp 1495146 / MG) - Na espécie, aplica-se para os juros de mora
o índice de remuneração da caderneta de poupança e para a correção monetária o índice IPCA-E, conforme a
interpretação dada ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 pelos Tribunais Superiores. REJEITAR AS PRELIMINARES E, NO
MÉRITO, NÃO CONHECER À APELAÇÃO CÍVEL E DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA.

APELAÇÃO N° 0001361-68.2017.815.0000. ORIGEM: GAB. DO DES. RELA TOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Estado da Paraiba,rep.p/sua Procuradora E Adlany Alves
Xavier. APELADO: Papesca Paraiba Pesca Ltda. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE DECRETADA APÓS A OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. PARALISAÇÃO DO
FEITO POR MAIS DE 05 ANOS. REQUISITOS DO ART. 40 DA LEF. OBSERVÂNCIA. SÚMULAS 314 E 253,
AMBAS DO STJ. RECURSO QUE NÃO TRAZ ARGUMENTOS SUFICIENTES A MODIFICAR OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA. DESPROVIMENTO. A Súmula 314 do STJ assim dispõe: “Em execução
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição quinquenal intercorrente.” NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

APELAÇÃO N° 0001362-53.2017.815.0000. ORIGEM: GAB. DO DES. RELA TOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Estado da Paraiba,rep.p/sua Procuradora E Adlany Alves
Xavier. APELADO: Papesca Paraiba Pesca Ltda. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE DECRETADA APÓS A OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. PARALISAÇÃO DO
FEITO POR MAIS DE 05 ANOS. REQUISITOS DO ART. 40 DA LEF. OBSERVÂNCIA. SÚMULAS 314 E 253,
AMBAS DO STJ. RECURSO QUE NÃO TRAZ ARGUMENTOS SUFICIENTES A MODIFICAR OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA. DESPROVIMENTO. A Súmula 314 do STJ assim dispõe: “Em execução
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição quinquenal intercorrente.” NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

APELAÇÃO N° 0005677-43.2014.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELA TOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Ana Carolina Remigio de Oliveira E Gustavo Andre Soares Pires.
ADVOGADO: Joao Alberto da Cunha Filho. APELADO: Sbf Comercio de Produtos Esportivos Ltda. ADVOGADO:
Marcelo Tostes de Castro Maia. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CANCELAMENTO DE COMPRA E
VENDA REALIZADA PELA INTERNET. PLEITO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MERO ABORRECI-
MENTO. AUSÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.
DESPROVIMENTO DO APELO. Verificando-se que o cancelamento de negócio de compra e venda realizado pela
internet gerou mero aborrecimento ao autor, não prospera o pleito de indenização por danos morais, o que impõe
a manutenção da sentença. NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

APELAÇÃO N° 0005932-54.2014.815.0011. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Casa do Colegial Maria Amelia Ltda. ADVOGADO: Bernardo
Ferreira Damiao de Araujo. APELADO: Telemar Norte Leste S/a. ADVOGADO: Wilson Sales Belchior. APELAÇÃO
CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO por DANOS MORAIS E MATERIAIS – SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA,
QUE SÓ ANALISOU O PLEITO DE DANOS MORAIS, SEM FAZER MENÇÃO AO PEDIDO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS – JULGAMENTO CITRA PETITA – NULIDADE – CAUSA MADURA - POSSIBILIDADE DE
ANÁLISE DO MÉRITO DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL – ART. 1.013, §3º, III, CPC/15. Verificando-se que a
sentença só analisou parte dos pedidos – apenas o de indenização por danos morais, deixando de fazer menção
ao de reparação por danos materiais – configurado está o julgamento citra-petita, impondo-se o decreto da
respectiva nulidade, conforme pleiteado pela autora/apelante, em seu recurso. Se o feito se encontra maduro
para julgamento (tendo em vista que já se encerrou a fase de instrução), prescinde-se o retorno dos autos ao
primeiro grau para prolação de novo decisum, sendo possível o julgamento de mérito diretamente pelo Tribunal,
à luz do disposto no art. 1.013, §3º, III, CPC/15. MÉRITO - PESSOA JURÍDICA – SERVIÇOS DE INTERNET,
PRESTADOS PELA PROMOVIDA, INTERROMPIDOS POR SEIS DIAS - DANO MORAL – AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS CONFIGURADORES – HONRA OBJETIVA NÃO AFETADA – MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO QUE
NÃO CONDUZ, POR SI SÓ, AO DEVER DE INDENIZAR – MERO ABORRECIMENTO DO COTIDIANO –
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO, TAMBÉM, DOS DANOS MATERIAIS – IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA.
Sabendo-se que a interrupção dos serviços de internet não configuram, por si só, dano moral indenizável e
ausente nos autos qualquer prova de que a prestação defeituosa dos serviços da promovida tenha causado
desgaste da imagem da empresa/promovente frente a clientes e/ou fornecedores, não há como ser acolhido o
pleito de indenização por danos morais, formulado na exordial. Os danos materiais não se presumem, estando o
respectivo reconhecimento condicionado à efetiva comprovação do prejuízo patrimonial. Inexistindo essa espé-
cie de prova, também é impróspero o pleito de reparação material. NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

APELAÇÃO N° 0011701-77.2013.815.0011. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Estado da Paraiba,rep.p/sua Procuradora E Jaqueline Lopes de
Alencar. APELADO: Cicero Simplicio Silva. ADVOGADO: Arthur Barbosa Arruda. REMESSA NECESSÁRIA E
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA – CONDENAÇÃO DO
ESTADO DA PARAÍBA A PROMOVER O REPASSE DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO PERÍODO
TRABALHADO AO INSS – PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO AUTOR – TEORIA DA ASSERÇÃO –
VERIFICAÇÃO NO MOMENTO DA EXPOSIÇÃO DA PRETENSÃO INICIAL – AUSÊNCIA DE REPASSE QUE
INTERFERE DIRETAMENTE NOS DIREITOS PREVIDENCIÁRIOS DO AUTOR – precedentes desta corte de
justiça – REJEIÇÃO. “As condições da ação devem ser averiguadas segundo a teoria da asserção, sendo
definidas da narrativa formulada inicial e não da análise do mérito da demanda.”1 A pretensão do adimplemento
das contribuições previdenciárias relativo ao período trabalhado, assim como o repasse de tais verbas ao INSS,
demonstra o interesse do servidor em ter como regularizada a situação, tendo em vista que a partir desta é que
poderá usufruir os benefícios da previdência, revelando a legitimidade para intentar a ação. MÉRITO – SERVI-
DOR CONTRATADO POR PERÍODO INDETERMINADO – AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO – NULIDADE
DA CONTRATAÇÃO – DESCONTOS E REPASSE DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEMONSTRA-
DOS POR MEIO DAS FICHAS FINANCEIRAS - ENTE PÚBLICO QUE CONSEGUIU PROVAR O ADIMPLEMEN-
TO – ART. 373, II, DO CPC/15- REFORMA DA SENTENÇA – IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO – PROVIMENTO DO
APELO E DA REMESSA NECESSÁRIA. - Tratando-se a questão de falta de pagamento salarial, em regra, cabe
ao empregador comprovar que o fez, pois, ao reverso, subtende-se que não o efetuou. Na espécie, o Município
desincumbiu-se do ônus de comprovar o pagamento dos salários pleiteados pelo autor/apelante. - “Consoante o
entendimento jurisprudencial desta Corte Superior as fichas financeiras colacionadas pela Administração cons-
tituem-se provas legítimas para a comprovação do pagamento das parcelas devidas ...” (STJ - AgRg no REsp
531.776/RS, Rel. Ministra Marilza Maynard (Desembargadora convocada do TJ/SE), SEXTA TURMA, julgado em
27/03/2014, DJe 14/04/2014) CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO E REJEITAR A PRELIMINAR E, NO
MÉRITO, DAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS.

APELAÇÃO N° 0019107-52.2013.815.0011. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Jose Tadeu Arruda Brasileiro. ADVOGADO: Francisco Pedro da
Silva. APELADO: Banco Pan S/a E Banco Cruzeiro do Sul S/a. ADVOGADO: Feliciano Lyra Moura e ADVOGA-
DO: Taylise Catarina Rogerio Seixas. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C RESCISÃO DE CONTRATO E DANOS MORAIS E MATERIAIS - PLEITO DE DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DE EMPRÉSTIMO ATRELADO À CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO - SENTENÇA QUE
EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR COISA JULGADA COM OUTRA AÇÃO DECLARA-
TÓRIA – TRÍPLICE IDENTIDADE OBSERVADA - SENTENÇA MANTIDA - DESPROVIMENTO DOS RECUR-
SOS. Nos termos do §4º do art. 337 do CPC/15, “há coisa julgada quando se repete ação que já foi decidida por
decisão transitada em julgado.” Por sua vez, o §2º do mesmo dispositivo preceitua que “uma ação é idêntica a
outra quando possui as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.” Verificando-se a tríplice
identidade entre as ações (partes, pedido e causa de pedir), não há outra solução a não ser extinguir o processo
sem resolução do mérito, na forma do §4º do art. 337 do CPC/15. NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS
RECURSOS.

APELAÇÃO N° 0037112-69.2013.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Estado da Paraiba E Roberto Mizuki. APELADO: Francisco de
Assis Silvino da Silva. ADVOGADO: Enio Silva Nascimento. AGRAVO INTERNO – AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO DE REMUNERAÇÃO – CONGELAMENTO DE VALOR PAGO A TÍTULO DE ANUÊNIO DE MILITAR –
IMPLANTAÇÃO E PAGAMENTO DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR MILITAR COM O
INDEVIDO CONGELAMENTO, ALUSIVO APENAS AOS SERVIDORES CIVIS – CONGELAMENTO POSSÍVEL
APENAS A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/2012, CONVERTIDA NA LEI 9.703/2012
– ALUSÃO AOS MILITARES – SÚMULA 51 DO TJPB – AGRAVO QUE NÃO TRAZ ARGUMENTOS SUFICIENTES
A MODIFICAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA – DESPROVIMENTO DO RECURSO. Na
esteira de precedentes desta Corte, os adicionais recebidos pelos militares não poderiam ter sido “congelados”
(transformados em valor nominal fixo) a partir da edição da Lei nº 50/03, como procedido pelo Estado, mas
somente a partir da MP 185 de 2012, sendo devida a implantação e a atualização – para que a referida verba seja
paga e “congelada” no valor proporcional ao soldo recebido pelo Autor em 25.01.2012, quando da entrada em vigor
da Medida Provisória 185/2012 – com a quitação das diferenças pretéritas, excluídas as verbas atingidas pela
prescrição quinquenal. - Súmula 51 do TJPB: reveste-se de legalidade o pagamento do adicional por tempo de
serviço, em seu valor nominal aos servidores militares do Estado da Paraíba tão somente a partir da Medida
Provisória nº 185, de 25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012. NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO INTERNO.

REEXAME NECESSÁRIO N° 0000284-81.2015.815.0521. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. JUÍZO: Juízo da Comarca de Alagoinha. POLO PASSIVO: Juizo da
Comarca de Alagoinha, Antonia Rodrigues de Almeida Silva, Joao Batista de Souza E Municipio de Alagoinha.
ADVOGADO: Carlos Alberto Silva de Melo. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA. PLEITO DE LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.
PARECER DE PERITO MÉDICO OFICIAL, ATESTANDO A NECESSIDADE DO AFASTAMENTO DOS SERVI-
ÇOS. PREVISÃO EM LEI MUNICIPAL PARA O GOZO DA LICENÇA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO QUE
NÃO SE SUSTENTA. ACERTO DA SENTENÇA QUE CONCEDEU A ORDEM MANDAMENTAL. DESPROVIMEN-
TO DA REMESSA OFICIAL. A licença para tratamento de saúde é direito do servidor do município de Alagoinha
previsto no art. 81, I, §1º, da Lei Municipal nº 204/2006, de forma que, restando atestado por perito médico oficial
a necessidade do afastamento dos serviços por 30 (trinta) dias; e mostrando-se insubsistentes os fundamentos
utilizados pela administração, para o indeferimento do pleito, deve ser mantida a sentença a quo, que concedeu
a ordem mandamental. NEGAR PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL.

REEXAME NECESSÁRIO N° 0010579-39.2014.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Desa.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. JUÍZO: Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital. POLO
PASSIVO: Juizo da 5a Vara da Faz.pub.da Capital, Maria Laiz Dias da Silva, Maria Madalena Abrantes Silva,
Municipio de Joao Pessoa, Representado Por Seu Procurador E Antonio Fernando de Amorim Cadete. REMESSA
NECESSÁRIA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO. DOENÇA CARDÍACA.
HIPOSSUFICIÊNCIA. NECESSIDADE EXISTENTE. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. AUSÊNCIA. OMISSÃO ESTATAL NÃO JUSTIFICADA PELA INEXISTÊNCIA
DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. RESERVA DO POSSÍVEL. INOPONIBILIDADE DIANTE DA GARANTIA DO
MÍNIMO EXISTENCIAL. DEVER DO ESTADO DE FORNECER TRATAMENTO ADEQUADO AOS CIDADÃOS
HIPOSSUFICIENTES. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. PRIMAZIA DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA.
ÔNUS DO ESTADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º, CAPUT E ART. 196, AMBOS DA CF. DESPROVIMENTO. O
Sistema Único de Saúde - SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo
atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, restando comprovada a
moléstia, a necessidade de determinado medicamento para debelá-la e, ainda, a hipossuficiência do paciente,
deve ser fornecido o fármaco, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida digna. Comprovan-
do-se a hipossuficiência do paciente e a indispensabilidade da realização de exame para o controle e abrandamen-
to de enfermidade grave, é de se manter a sentença que determinou sua realização pelo Estado. NEGAR
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA.

Des. José Ricardo Porto

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0000472-50.2015.815.0141. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR.
RELATOR: Des. José Ricardo Porto. APELANTE: Pbprev-paraiba Previdencia. ADVOGADO: Jovelino Carolino
Delgado Neto Oab/pb 17.281. APELADO: Joaquina Maria Diniz, Representada Por Seu Curador Saulo de Tarso Diniz
Bezerra. ADVOGADO: Antonio Carneiro de Sousa Oab/pb 9.624. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL.
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CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE PARA FILHO MAIOR INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. LAU-
DO MÉDICO ATESTANDO QUE DESDE A INFÂNCIA A PROMOVENTE APRESENTA A ENFERMIDADE INCAPA-
CITANTE. PREEXISTÊNCIA DA INVALIDEZ DEMONSTRADA. EXEGESE DO ART. 19, DA LEI Nº 7.517/2003.
AJUSTE DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS. PARÂMETROS ESTABELECIDOS PELO STF NO JULGAMENTO DO RE
870.947. DESPROVIMENTO DO APELO E PROVIMENTO PARCIAL DO REEXAME NECESSÁRIO. “Art. 19 Os
critérios de concessão de benefícios observarão as regras estabelecidas na Constituição Federal. (...) §2º - São
dependentes do segurado: (...) b) os filhos menores não emancipados, na forma da legislação civil, ou inválidos de
qualquer idade, se a causa da invalidez for constatada em data anterior ao óbito do segurado, por laudo especializa-
do da Perícia Médica da PBPREV.” (Lei nº 7.517/2003) (Grifo nosso) - Em se tratando de filho inválido o STJ vem
entendendo que a concessão da pensão por morte depende apenas da comprovação de que a invalidez é anterior
ao óbito do instituidor do benefício. - “AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE A FILHO MENOR
INVÁLIDO. LAUDO PERICIAL QUE RECONHECEU QUE A INVALIDEZ PREEXISTIA AO ÓBITO DO INSTITUI-
DOR. MAIORIDADE ALCANÇADA. MANUTENÇÃO DO ESTADO DE INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS RE-
QUISITOS PARA MANUTENÇÃO DA PENSÃO. PRECEDEN- TES DO STJ. DESPROVIMENTO. Conforme enten-
dimento reiterado do Superior Tribunal de justiça, “a invalidez deve anteceder o óbito do instituidor para que o filho
inválido tenha direito à pensão por morte” (stj, RESP 1.353.931/rs, Rel. Ministra eliana calmon, segunda turma, dje
de 26/09/2013).” (TJPB; AI 0000702-30.2015.815.0000; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 27/04/2016; Pág. 19) - Tese firmada no Supremo Tribunal Federal em sede de
repercussão geral:“1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais
a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art.
5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não
se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os
fins a que se destina.” (RE 870947 RG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 16/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔ-
NICO DJe-077 DIVULG 24-04-2015 PUBLIC 27-04-2015) VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referen-
ciados. ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO APELO E DAR PROVIMENTO PARCIAL A REMESSA OFICIAL.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0020944-55.2014.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR.
RELATOR: Des. José Ricardo Porto. APELANTE: Alexsandro Tome Ramos E Estado da Paraíba, Representado
Por Seu Procurador Felipe de Brito Lira Souto. ADVOGADO: Carlos Alberto Pinto Mangueira Aob/pb 6003.
APELADO: Os Mesmos. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR
PÚBLICO. VÍNCULO PRECÁRIO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. RECONHECIMENTO DA NULIDA-
DE CONTRATUAL. DIREITO AO RECEBIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
PRECEDENTES ATUAIS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTA CORTE. LIAME RATIFICADO POR
AMBAS AS PARTES. AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO AUTO-
RAL. ÔNUS DA FAZENDA PÚBLICA. DESRESPEITO AO ART. 373, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. ADEQUAÇÃO DA SENTENÇA NO QUE SE REFERE À PRESCRIÇÃO (QUINQUENAL), À REJEIÇÃO DA
ALEGAÇÃO DE DESVIO DE FUNÇÃO E RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. MODIFICAÇÃO
QUANTO AOS CONSECTÁRIOS LEGAIS. JULGAMENTO PROFERIDO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA PELO STF. DESPROVIMENTO DO APELO AUTORAL E PROVIMENTO PARCIAL DOS RE-
CURSOS OFICIAL E VOLUNTÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA. - O Supremo Tribunal Federal, inclusive através
de repercussão geral, vem se posicionando no sentido de que o servidor público, com contrato de trabalho
considerado inválido, faz jus ao recebimento dos salários referentes aos dias laborados e ao depósito do FGTS.
- “APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 37, II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONTRATO NULO. LEVANTAMENTO DO FGTS. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESPROVIMEN-
TO DO APELO E DA REMESSA NECESSÁRIA. - Conforme o entendimento do STF no Recurso Extraordinário
nº 705.140, tramitado no regime de recursos repetitivos (543-B, CPC), são nulas as contratações de pessoal pela
Administração Pública sem a observância das normas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em
concurso público, não gerando quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos
efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS”. - O novo entendimento exarado pelo Supremo
Tribunal Federal estabelece que o prazo prescricional para percebimento do recolhimento do FGTS - Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é de 05 (cinco) anos, e não mais de 30 (trinta) anos, com arrimo no art. 7º, XXIX,
da Constituição Federal.” (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00020951720138150531, 1ª Câmara
Especializada Cível, Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS, j. em 03-04-2018) – Destaquei! - “1) O art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto
às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional
ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que
se destina.” (RE 870947 RG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 16/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
077 DIVULG 24-04-2015 PUBLIC 27-04-2015) VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.
ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO AUTORAL E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO DO
ESTADO E A REMESSA OFICIAL.

APELAÇÃO N° 0000122-10.1993.815.0731. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Des. José Ricardo
Porto. APELANTE: Estado da Paraiba,rep.p/sua Procuradora Silvana Simões de Lima E Silva. APELADO: Plastil
Ind de Plastico do Nordeste Ltda. ADVOGADO: Frank Roberto Santana Lins Oab/pb 1320. APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO NA INSTÂNCIA A QUO. NÃO
OBSERVÂNCIA DE TODOS OS PROCEDIMENTOS DO ART. 40, CAPUT, E PARÁGRAFOS, DA LEI 6.830/80.
AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO ARQUIVAMENTO DO FEITO APÓS A SUSPENSÃO ÂNUA. EXTINÇÃO PROCE-
DIDA SEM HAVER INÉRCIA DO FISCO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA. RETORNO DOS AUTOS
PARA O SEU REGULAR PROSSEGUIMENTO. PROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO. - “(…). II. Na
forma da jurisprudência do STJ, “o regime do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige a suspensão e arquivamento do
feito, bem como a prévia oitiva da Fazenda exequente, somente se aplica às hipóteses de prescrição intercor-
rente nele indicadas, quais sejam, quando não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa
recair a penhora” (STJ, AgRg no AREsp 224.014/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe
de 11/10/2013). No mesmo sentido: REsp 1.289.774/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUN-
DA TURMA, DJe de 02/02/2012; REsp 1.403.655/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe
de 30/09/2013. (…).” (STJ - AgRg no AgRg no AREsp 684.350/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2016, DJe 19/04/2016) VISTOS, relatados e discutidos os autos acima
referenciados. ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

APELAÇÃO N° 0000253-23.2011.815.1161. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Des. José Ricardo
Porto. APELANTE: Municipio de Nova Olinda. ADVOGADO: Carlos Cicero de Sousa Oab/pb 19896. APELADO:
Maria Alaide da Silva Henrique. ADVOGADO: Silvana Paulino de Souza Oab/pb 14946. PRELIMINAR. CERCE-
AMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RESPEITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. REJEIÇÃO
DA QUESTÃO PRÉVIA. - Respeitada a regra processual vigente à época, segundo a qual o Município deverá ser
representado em juízo, ativa e passivamente, pelo seu Prefeito ou Procurador (art. 12 do CPC/73), não há que
se falar em cerceamento de defesa. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
SERVIDORA PÚBLICA. ATRASO DA FOLHA SALARIAL. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE NÃO ELIDIDA PELO
ENTE MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS APTOS A COMPROVAR O ADIMPLIMENTO. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 373, II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. QUANTIAS DEVIDAS. PRECEDENTES DESTA
CORTE DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. - É direito líquido e certo de todo servidor público
perceber seu salário pelo exercício do cargo desempenhado, nos termos do artigo 7º, X, da Carta Magna,
considerando ato abusivo e ilegal qualquer tipo de retenção injustificada. PRELIMINAR. NULIDADE DA SEN-
TENÇA POR AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO DECISUM. PEDIDO PREJUDICADO. APELAÇÃO
TEMPESTIVA. SEM PREJUÍZOS À EDILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CO-
BRANÇA. DÉCIMO TERCEIRO, TERÇO DE FÉRIAS E SALÁRIO RETIDO. CONDUTA ILEGAL. ÔNUS DA
PROVA DA EDILIDADE. NÃO DESINCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 333, INCISO II, DO CPC. ENTEN-
DIMENTO SEDIMENTADO NESTA EGRÉGIA CORTE. DESPROVIMENTO. Em processo envolvendo questão de
retenção de verba salarial, cabe ao Município comprovar que fez o pagamento, pois, ao reverso, entende-se que
não o efetuou na forma devida. (Apelação nº 0000744-09.2014.815.0261, 3ª Câmara Especializada Cível do
TJPB, Rel. Maria das Graças Morais Guedes. DJe 25.07.2017). VISTOS, relatados e discutidos os autos acima
referenciados. ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade de votos, REJEITAR A PRELIMINAR. NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMEN-
TO AOS RECURSOS.

APELAÇÃO N° 0000294-78.2014.815.2003. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Des. José Ricardo
Porto. APELANTE: Banco Itaucard S/a. ADVOGADO: Antonio Braz da Silva Oab/pb 12.450-a. APELADO:
Francilene Fernandes dos Santos. ADVOGADO: Luciana Ribeiro Fernandes Oab/pb 14.574. EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. AÇÃO REVISIONAL. FINANCIAMENTO DE MOTOCICLETA. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA. ABUSIVIDADE DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. UTILIZAÇÃO DA TAXA MÉDIA ADOTADA PELO
BANCO CENTRAL. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO QUANTO A INOBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS ESTABELECI-
DOS PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM RECURSO REPETITIVO. INOCORRÊNCIA. PARADIGMA
QUE TÃO SOMENTE DEIXA O RECONHECIMENTO DO AVILTAMENTO E EVENTUAL LIMITAÇÃO AO CRITÉ-
RIO DO JULGADOR. ACÓRDÃO QUE SE MOSTRA DE ACORDO COM POSIÇÃO SEDIMENTADA PELO STJ.
TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO EM SUA
INTEGRALIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. - É de se rejeitar os embargos de declaração que visam
rediscutir a matéria julgada ou quando inexiste qualquer eiva de omissão, obscuridade ou contradição porventura
apontada. - “1. A parte embargante pretende, em verdade, a reforma do julgado com a rediscussão da matéria,
não se prestando, para tanto, a via eleita. 2. De mais a mais, inexiste obrigação do julgador se pronunciar sobre
cada uma das alegações e dos artigos citados pelas partes, de forma pontual, bastando que apresente funda-
mentação suficiente às razões de seu convencimento. Embargos de declaração desacolhidos.” (TJRS; EDcl
0057546-95.2015.8.21.9000; Santo Ângelo; Segunda Turma Recursal Cível; Relª Desª Ana Cláudia Cachapuz
Silva Raabe; Julg. 16/12/2015; DJERS 21/01/2016) - “Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos
ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.” (Art.
1.025 do NCPC) VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. ACORDA a Primeira Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade de votos, REJEITAR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO.

APELAÇÃO N° 0000356-11.2017.815.0000. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Des. José Ricardo
Porto. APELANTE: Oi Movel S/a. ADVOGADO: Wilson Sales Belchior Oab/pb 17.341-a. APELADO: Gilmara
Pequeno de Freitas. ADVOGADO: Neuri Rodrigues de Sousa Oab/pb 9009. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL NA ORIGEM. DETERMI-
NAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO. MANUTENÇÃO PELO ACÓRDÃO EMBARGADO.
OMISSÃO QUANTO A ANÁLISE DOS REQUISITOS PARA A COMPENSAÇÃO AUMENTADA. INOCORRÊNCIA.
TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO EM SUA
INTEGRALIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. - É de se rejeitar os embargos de declaração que visam
rediscutir a matéria julgada ou quando inexiste qualquer eiva de omissão, obscuridade ou contradição porventura
apontada. - “1. A parte embargante pretende, em verdade, a reforma do julgado com a rediscussão da matéria,
não se prestando, para tanto, a via eleita. 2. De mais a mais, inexiste obrigação do julgador se pronunciar sobre
cada uma das alegações e dos artigos citados pelas partes, de forma pontual, bastando que apresente funda-
mentação suficiente às razões de seu convencimento. Embargos de declaração desacolhidos.” (TJRS; EDcl
0057546-95.2015.8.21.9000; Santo Ângelo; Segunda Turma Recursal Cível; Relª Desª Ana Cláudia Cachapuz
Silva Raabe; Julg. 16/12/2015; DJERS 21/01/2016) - “Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos
ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.” (Art.
1.025 do NCPC) VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. ACORDA a Primeira Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade de votos, REJEITAR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO.

APELAÇÃO N° 0000773-37.1996.815.0731. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Des. José Ricardo
Porto. APELANTE: Estado da Paraiba,rep.p/sua Procuradora Fernanda Bezerra Bessa Granja. APELADO: Plastil
Ind de Plastico do Nordeste Ltda. ADVOGADO: Aluísio Alves da Silva Oab/pb 6798. APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO NA INSTÂNCIA A QUO APÓS
PEDIDO DE CITAÇÃO DO SÓCIO-DEVEDOR. NÃO OBSERVÂNCIA DE TODOS OS PROCEDIMENTOS DO
ART. 40, CAPUT, E PARÁGRAFOS, DA LEI 6.830/80. AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO ARQUIVAMENTO DO
FEITO APÓS A SUSPENSÃO ÂNUA. EXTINÇÃO PROCEDIDA SEM HAVER INÉRCIA DO FISCO. ANULAÇÃO
DA SENTENÇA RECORRIDA. RETORNO DOS AUTOS PARA O SEU REGULAR PROSSEGUIMENTO. PROVI-
MENTO DO RECURSO APELATÓRIO. - “(…). II. Na forma da jurisprudência do STJ, “o regime do art. 40 da Lei
6.830/80, que exige a suspensão e arquivamento do feito, bem como a prévia oitiva da Fazenda exequente,
somente se aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas, quais sejam, quando não for localizado
o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora” (STJ, AgRg no AREsp 224.014/RS, Rel.
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 11/10/2013). No mesmo sentido: REsp 1.289.774/SP,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 02/02/2012; REsp 1.403.655/MG, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/09/2013. (…).” (STJ - AgRg no AgRg no AREsp
684.350/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2016, DJe 19/04/
2016) - Segundo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, é possível estabelecer um critério objetivo para
analisar a suposta ocorrência da prescrição para redirecionar a Execução Fiscal, qual seja a análise, em concreto
ou de acordo com as circunstâncias dos autos, da inexistência da prescrição em relação ao devedor principal e,
sucessivamente, da identificação do momento a partir do qual se verificou inércia na movimentação dos autos,
desde que atribuível exclusivamente à Fazenda Pública, situações estas inocorrentes no caso concreto. VIS-
TOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

APELAÇÃO N° 0001046-60.2013.815.0071. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Des. José Ricardo
Porto. APELANTE: Estado da Paraiba,rep.p/seu Procurador Paulo Renato Guedes Bezerra. APELADO: Maria
Jose de Castro Azevedo. ADVOGADO: Edinando Jose Diniz Oab/pb 8583. APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO
ADESIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. VÍNCULO PRECÁRIO. AUSÊNCIA DE CONCURSO
PÚBLICO. RECONHECIMENTO DA NULIDADE CONTRATUAL. DIREITO AO RECEBIMENTO APENAS DO
SALDO SALÁRIO E FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. PRECEDENTES ATUAIS DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU
EXTINTIVO DO DIREITO AUTORAL. ÔNUS DA FAZENDA PÚBLICA. DESRESPEITO AO ART. 373, II, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. PRESCRIÇÃO (QUINQUENAL). INCIDÊNCIA. MODIFICAÇÃO
QUANTO AOS CONSECTÁRIOS LEGAIS. JULGAMENTO PROFERIDO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA PELO STF. PROVIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO CÍVEL E DESPROVIMENTO DO ADESI-
VO. - O Supremo Tribunal Federal, inclusive através de repercussão geral, vem se posicionando no sentido de
que o servidor público, com contrato de trabalho considerado inválido, faz jus ao recebimento dos salários
referentes aos dias laborados e ao depósito do FGTS. - “APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO
DE COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONTRATO NULO. LEVANTA-
MENTO DO FGTS. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESPROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA NECESSÁRIA. - Conforme
o entendimento do STF no Recurso Extraordinário nº 705.140, tramitado no regime de recursos repetitivos (543-
B, CPC), são nulas as contratações de pessoal pela Administração Pública sem a observância das normas
referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público, não gerando quaisquer efeitos
jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do
art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS”. - O novo entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal estabelece que o prazo prescricional para
percebimento do recolhimento do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é de 05 (cinco) anos, e não
mais de 30 (trinta) anos, com arrimo no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.” (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 00020951720138150531, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS,
j. em 03-04-2018) – Destaquei! - “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na
parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de
mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da
isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos
juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2)
O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina.” (RE 870947 RG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 16/04/
2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 24-04-2015 PUBLIC 27-04-2015) VISTOS, relatados e discu-
tidos os autos acima referenciados. ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça da Paraíba, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO E NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ADESIVO.

APELAÇÃO N° 0001988-81.2014.815.0031. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Des. José Ricardo
Porto. APELANTE: Cindel-construtora E Incorporadora Independência Ltda. ADVOGADO: Julio Cesar de Oliveira
Muniz Oab/pb 12326. APELADO: Anacleto Anderson Melo Rodrigues. ADVOGADO: Rafael de Lima Laranjeira
Oab/pb 15717. EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM FINS DE PREQUESTIONAMENTO. AÇÃO DECLARATÓ-
RIA C/C INDENIZAÇÃO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL NA ORIGEM. MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA EM SEDE DE APELO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E ERRO MATERIAL.
INOCORRÊNCIA. TENTATIVA DE REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO EM SUA
INTEGRALIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. - É de se rejeitar os embargos de declaração que visam
rediscutir a matéria julgada ou quando inexiste qualquer eiva de omissão, contradição, obscuridade ou erro
material porventura apontados. - “1. A parte embargante pretende, em verdade, a reforma do julgado com a
rediscussão da matéria, não se prestando, para tanto, a via eleita. 2. De mais a mais, inexiste obrigação do
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julgador se pronunciar sobre cada uma das alegações e dos artigos citados pelas partes, de forma pontual,
bastando que apresente fundamentação suficiente às razões de seu convencimento. Embargos de declaração
desacolhidos.” (TJRS; EDcl 0057546-95.2015.8.21.9000; Santo Ângelo; Segunda Turma Recursal Cível; Relª
Desª Ana Cláudia Cachapuz Silva Raabe; Julg. 16/12/2015; DJERS 21/01/2016) - “Consideram-se incluídos no
acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contra-
dição ou obscuridade.” (Art. 1.025 do NCPC) VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.
ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade de
votos, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

APELAÇÃO N° 0010197-46.2014.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Des. José Ricardo
Porto. APELANTE: Cvc Brasil Operadora E Agencia de Viagens S/a. APELADO: Clio Robispierre Camargo
Luconi. ADVOGADO: Wilson Furtado Roberto Oab/pb 12.189. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA. TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DO
FEITO. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO COMBATIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS. PREQUESTIONAMENTO SUFICIENTE. EXEGESE DO ART. 1.025 do Novo Código de Processo Civil.
REJEIÇÃO DA SÚPLICA ACLARATÓRIA. - É de se rejeitar os embargos de declaração quando inexiste qualquer
eiva de omissão, obscuridade, contradição ou erro material porventura apontado. - “A mera alegação de
prequestionamento, por si só, não viabiliza o cabimento dos embargos declaratórios, sendo indispensável a
demonstração da ocorrência das hipóteses previstas no artigo 1.022, do NCPC. 5. Embargos de declaração
rejeitados.” (TRF 1ª R.; EDcl-AC 0077630-64.2013.4.01.9199; Segunda Turma; Rel. Des. Fed. João Luiz de
Sousa; DJF1 16/05/2016). - “Deve ser efusivamente comemorado o art. 1.025 do Novo CPC, ao prever que se
consideram incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento,
ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal Superior considere
existente erro, omissão, contradição ou obscuridade. Como se pode notar da mera leitura do dispositivo legal,
está superado o entendimento consagrado na Súmula 211/STJ1.” (NEVES, Daniel Amorim Assunpção. Manual de
Direito Processual Civil – Volume único. 8ª Ed. Salvador: Ed. Juspodium, 2016. Pgs. 1.614) VISTOS, relatados
e discutidos os autos acima referenciados. ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça da Paraíba, à unanimidade de votos, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

APELAÇÃO N° 0015432-28.2013.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Des. José Ricardo
Porto. APELANTE: Nobre Seguradora do Brasil S/a. ADVOGADO: Rostand Inacio dos Santos Oab/pb 18.125-a.
APELADO: Josiane Teixeira da Silva. ADVOGADO: Lidiani Martins Nunes Oab/pb 10.244. EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. DISCUSSÃO RESTRITA À CORRETA FIXAÇÃO DO
TERMO INICIAL DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA NA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INCIDÊNCIA
DAS SÚMULAS 426 E 580, AMBAS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ERRO MATERIAL. MODIFICAÇÃO
APENAS QUANTO AOS CONSECTÁRIOS LEGAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO EVENTO
DANOSO. JUROS QUE DEVEM FLUIR APENAS QUANDO DA CITAÇÃO. INALTERAÇÃO DO RESULTADO DO
JULGAMENTO. ACOLHIMENTO DOS ACLARATÓRIOS, APENAS PARA ATRIBUIR EFEITO INTEGRATIVO. -
“Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” (STJ - Súmula 426, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 13/05/2010) - “A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por
morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide
desde a data do evento danoso.” (STJ - Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 19/09/
2016) - “Os embargos produzem o chamado efeito integrativo, objetivando integrar, complementar, aperfeiçoar
a decisão embargada, com vistas a exaurir a prestação jurisdicional que se encontra inacabada, imperfeita ou
incompleta.” (DIDIER JR, Fredie; DA CUNHA, Leonardo Carneiro. Curso de Direito Processual Civil. vol. 3.
Salvador: JusPodivm, 2016, p. 264). VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. ACORDA a
Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade de votos,
ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA ATRIBUIR EFEITO INTEGRATIVO.

REEXAME NECESSÁRIO N° 0010387-96.2013.815.001 1. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Des.
José Ricardo Porto. JUÍZO: Pbprev - Paraíba Previdência. ADVOGADO: Jovelino Carolino Delgado Neto Oab/
pb 18.808. POLO PASSIVO: Estado da Paraiba,rep.p/seu Procurador Fábio Luiz Avelar Domigos Filho E Maria de
Fátima Pereira da Cunha Souza. ADVOGADO: Thamisa Santa Cruz Martins de Queiroz Antonio Oab/pb 15.724.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM FINS DE PREQUESTIONAMENTO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS
INDEVIDOS REALIZADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO DA AUTARQUIA
EMBARGANTE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO A APLICAÇÃO DA LEI ESTADUAL Nº 8.923/09. QUESTÃO
NÃO SUSCITADA PELA REQUERENTE NAS FASES ANTERIORES DO PROCESSO. DIPLOMA NORMATIVO
QUE TRATA DE QUESTÃO ESTRANHA AO DEBATE TRAVADO NOS AUTOS. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO
JULGADO. TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRI-
OS. - É de se rejeitar os embargos de declaração que visam rediscutir a matéria julgada ou quando inexiste
qualquer eiva de omissão, contradição, obscuridade ou erro material porventura apontados. - “1. A parte
embargante pretende, em verdade, a reforma do julgado com a rediscussão da matéria, não se prestando, para
tanto, a via eleita. 2. De mais a mais, inexiste obrigação do julgador se pronunciar sobre cada uma das alegações
e dos artigos citados pelas partes, de forma pontual, bastando que apresente fundamentação suficiente às
razões de seu convencimento. Embargos de declaração desacolhidos.” (TJRS; EDcl 0057546-95.2015.8.21.9000;
Santo Ângelo; Segunda Turma Recursal Cível; Relª Desª Ana Cláudia Cachapuz Silva Raabe; Julg. 16/12/2015;
DJERS 21/01/2016) - “Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins
de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal
superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.” (Art. 1.025 do NCPC) VISTOS,
relatados e discutidos os autos acima referenciados. ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade de votos, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

JULGADOS DA SEGUNDA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior

APELAÇÃO N° 0000151-35.2013.815.0351. RELATOR: Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior. APELANTE: Eunice da
Silva Rabelo. ADVOGADO: Walter Higino de Lima Oab/pb 6245. APELADO: Pedro Barbosa de Lima Neto.
ADVOGADO: Ciane Figueiredo Feliciano da Silva Oab/pb 6974. CIVIL. Família. Exoneração de Alimentos.
Pensão de ex-cônjuge. Alimentanda com mais de 60 anos de idade. Sentença de procedência. Inalterada
incapacidade laboral. Decorrido 16 anos entre a fixação da pensão e o pleito exoneratório. Provimento do recurso.
- A pensão entre ex-cônjuges não está limitada somente à prova da alteração do binômio necessidade-possibi-
lidade, devendo ser consideradas outras circunstâncias, como a capacidade potencial da alimentanda para o
trabalho e o tempo decorrido entre o início da prestação alimentícia e a data do pedido de desoneração; ACORDA
a 2a Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de intempestividade
e, no mérito, dar provimento à Apelação, nos termos do voto do Relator.

APELAÇÃO N° 0031026-63.2005.815.2001. RELA TOR: Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior. APELANTE: Adalberto
Rocha. ADVOGADO: Maurício Lucena Brito - Oab/pb 11.052 E Outros. APELADO: Maria Jose Barbosa de Araujo.
ADVOGADO: Antônio Barbosa de Araújo - Oab/pb 6.053 E Outros. APELAÇÃO CÍVEL – Ação de Reparação por
Danos Morais. Constituição fraudulenta de empresa em nome de empregado. Dívidas fiscais e inscrição em
cadastros de inadimplentes. Direitos da personalidade afetados. Dano moral evidenciado. Indenização devida.
Quantificação. Critérios. Razoabilidade e proporcionalidade. Desprovimento. - O reconhecimento do dever de
indenizar por danos morais decorre de violação de direitos da personalidade, caracterizada pela dor e sofrimento
psíquico que atinjam a vítima, em especial, a sua dignidade. - Devidamente comprovada a utilização, de forma
indevida, por meio de ardis e artimanhas, do nome de empregado para abertura de firma, transferindo-lhe
ilegalmente responsabilidade tributária por imposto por ele não devido, e bem assim, sua inscrição em cadastros
de inadimplentes, a reparação é medida que se impõe. - A estipulação do quantum indenizatório deve levar em
conta sua tríplice função: a compensatória, a fim de mitigar os danos sofridos pela vítima; a punitiva, para
condenar o autor da prática do ato lesivo e a preventiva, para dissuadir o cometimento de novos atos ilícitos.
ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade,
em rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação cível, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.

JULGADOS DA TERCEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

Dr(a). Eduardo Jose de Carvalho Soares

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0000149-23.2015.815.0601. ORIGEM: ESCRIVANIA DA 3ª CÂMARA
CIVEL. RELATOR: Dr(a). Eduardo Jose de Carvalho Soares, em substituição a(o) Desa. Maria das Graças
Morais Guedes. APELANTE: Municipio de Belem. ADVOGADO: Marcelo Matias da Silva (oab/pb 21.055). APELA-
DO: Paula Francinete Gomes de Carvalho. ADVOGADO: Claudio Galdino da Cunha (oab/pb 10.751). REMESSA
NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL. PROFESSORA. REGIME JURÍDICO ESTATUTÁRIO. ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO. IMPLANTAÇÃO E PAGAMENTO RETROATIVO. PREVISÃO LEGAL. VANTAGEM QUE NÃO SE CON-
FUNDE COM PROGRESSÃO FUNCIONAL. NATUREZAS JURÍDICAS DIVERSAS. BENEFÍCIOS DISCIPLI-
NADOS POR DIPLOMAS NORMATIVOS DISTINTOS. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. DÉBITO JUDICIAL DA FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DO Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E). DESPROVIMENTO DO APELO E PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA. - O direito ao

adicional por tempo de serviço público é de natureza eminentemente administrativa e sua concessão subordina-
se apenas à existência de previsão legal. - O ATS previsto na Lei Orgânica do Município de Belém, não se
confunde com a progressão funcional regulamentada pela Lei Municipal nº 112/2009. Embora as duas vantagens
pecuniárias possuam requisitos similares, são elas de naturezas distintas. - O Plenário do Supremo concluiu o
julgamento do RE 870947-SE, em que se discutiam os índices de correção monetária e os juros de mora a serem
aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública, e decidiu o afastamento da Taxa
Referencial como índice de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda, mesmo no período da dívida
anterior à expedição do precatório, adotando, o IPCA-E. VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referen-
ciados. ACORDA a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimida-
de, negar provimento à apelação cível e dar parcial provimento à remessa necessária.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0000760-71.2013.815.0301. ORIGEM: ESCRIVANIA DA 3ª CÂMARA
CIVEL. RELATOR: Dr(a). Eduardo Jose de Carvalho Soares, em substituição a(o) Desa. Maria das Graças
Morais Guedes. APELANTE: Municipio de Sao Bentinho. ADVOGADO: Newton Nobel Sobreira Vita (oab/pb
10204). APELADO: Jucier Vieira Herculano. ADVOGADO: Antonio Cesar Lopes Ugulino (oab/pb 5843). REMES-
SA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO C/C PEDIDO DE
REINTEGRAÇÃO DE CARGO E OBRIGAÇÃO DE FAZER E DANOS MORAIS. SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO. ATO DE NOMEAÇÃO DECLARADO NULO POR INFRINGÊNCIA
AO ART. 21 DA LRF - 180 (CENTO E OITENTA) DIAS DO PLEITO ELEITORAL. CONCURSO HOMOLOGADO
QUASE TRÊS ANOS ANTES DO REFERIDO PLEITO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE AUMENTO DA
DESPESA TOTAL COM PESSOAL REINTEGRAÇÃO IMPOSITIVA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVI-
MENTO. –Somente pode ser decretada a nulidade do ato de nomeação quando conjugadas duas condições:
nomeação nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato que provoque aumento da despesa total
com pessoal. – Aos concursos homologados até o início do prazo de 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao pleito
eleitoral, não incide a vedação contida no parágrafo único, do art. 21, da Lei de Responsabilidade Fiscal. – Não
havendo prova de que o Município tenha ultrapassado o limite de gastos com pessoal, bem como que tenha
ocorrido processo administrativo anterior a exoneração, mostra-se legítima a nomeação e continuidade da Autora
no cargo VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. ACORDA a egrégia Terceira Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO E
À REMESSA NECESSÁRIA.

APELAÇÃO N° 0001050-07.2016.815.0261. ORIGEM: ESCRIVANIA DA 3ª CÂMARA CIVEL. RELATOR: Dr(a).
Eduardo Jose de Carvalho Soares, em substituição a(o) Desa. Maria das Graças Morais Guedes. APELANTE:
Luzia Araujo dos Santos Morais. ADVOGADO: Amilton Pires de Almeida Ramalho (oab/pb 22528). APELADO:
Energisa Paraiba-distribuidora de Energia S.a .. ADVOGADO: Marcelo Wanderley Alves (oab/pb 22.528). APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. INSPEÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA. ILEGALIDADE
NO PROCEDIMENTO. EXCESSO NA COBRANÇA NÃO DEMONSTRADO. DEVER DE FISCALIZAÇÃO. DANO
MORAL NÃO CONFIGURADO. DESPROVIMENTO. Meros aborrecimentos e incômodos não são capazes de
gerar indenização por dano moral, mormente considerando quando a concessionária de energia elétrica agiu no
exercício regular do seu direito de fiscalização, com a troca de medidor, sem que houvesse qualquer comprova-
ção de meios vexatórios na fiscalização, de inclusão do nome nos cadastros de restrições ao crédito ou ameaça
de corte no fornecimento de energia. VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. ACORDA a
egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR
PROVIMENTO AO APELO.

APELAÇÃO N° 0006692-06.2013.815.0571. ORIGEM: ESCRIVANIA DA 3ª CÂMARA CIVEL. RELATOR: Dr(a).
Eduardo Jose de Carvalho Soares, em substituição a(o) Desa. Maria das Graças Morais Guedes. APELANTE:
Municipio de Pedras de Fogo. ADVOGADO: Bruna Regina de Andrade Cabral Gomes (oab/pb 21.404). APELADO:
Valdilene da Silva. ADVOGADO: Carlos Alberto Pinto Mangueira (oab/pb 6003). APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA. SERVIDORA CONTRATADA SEM CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART. 37, II, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. EFEITOS. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRECEDENTE DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 596.478/RR. REPERCUSSÃO GERAL.
HONORÁRIOS. ART. 85, § 3º, DO CPC. OBSERVÂNCIA. REFORMA NESTE ASPECTO. PROVIMENTO PAR-
CIAL DO APELO. - Nos moldes da decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 596.478/RR, sob o regime de
repercussão geral, na hipótese de admissão de pessoal pela Administração Pública sem a realização de concurso
público, é devido o saldo de salário e o recolhimento do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. - Para
a fixação dos honorários advocatícios devem ser observados os parâmetros do art. 85 do CPC, especificamen-
te, o § 3º, que estabelece critérios para os casos em que a Fazenda Pública é parte. VISTOS, relatados e
discutidos os autos acima referenciados. ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO.

APELAÇÃO N° 0019037-45.2007.815.0011. ORIGEM: ESCRIVANIA DA 3ª CÂMARA CIVEL. RELATOR: Dr(a).
Eduardo Jose de Carvalho Soares, em substituição a(o) Desa. Maria das Graças Morais Guedes. APELANTE:
Câmara de Dirigentes Lojistas de Campina Grande - Cdl. ADVOGADO: Andrezza Melo de Almeida (oab/pb 13260).
APELADO: Josivan de Freitas Menezes. ADVOGADO: Telmo Fortes Araújo (oab/pb 2431). APELAÇÃO CÍVEL.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. ANÁLI-
SE CONJUNTA COM O MÉRITO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CONTRATO VERBAL. MARCAÇÃO DE LUMINÁ-
RIA, ABERTURA E REPOSIÇÃO DE ARAME E CHUMBAÇÃO COM GESSO. ALEGADA INADIMPLÊNCIA.
PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DO PAGAMENTO. ART. 373, II, DO CPC. ÔNUS DA
DEMANDADA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. - Não tendo a parte demandada se desin-
cumbido de demonstrar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, notadamente de ter pago
os valores reclamados, resta incontroverso o inadimplemento dos serviços prestados, impondo-se a manuten-
ção da sentença combatida. VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. ACORDA a egrégia
Terceira Câmara especializada Cível, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

APELAÇÃO N° 0032403-59.2011.815.2001. ORIGEM: ESCRIVANIA DA 3ª CÂMARA CIVEL. RELATOR: Dr(a).
Eduardo Jose de Carvalho Soares, em substituição a(o) Desa. Maria das Graças Morais Guedes. APELANTE:
Iraci Palmeira da Costa Silva. ADVOGADO: Candido Artur Matos de Sousa (oab/pb 10.729-e). APELADO: Estado
da Paraiba,rep.p/seu Procurador E Pbprev - Paraíba Previdência. ADVOGADO: Luiz Felipe Araújo. APELAÇÃO
CÍVEL. REVISÃO DE APOSENTADORIA. PRETENSÃO DE RECEBIMENTO INTEGRAL. REQUISITOS DO ART.
3º DA EC Nº 47/2005 C/C ART. 49, § 5º, III, DA CF. NÃO PREENCHIMENTO. MANUTENÇÃO DO DECISUM.
DESPROVIMENTO. - O não preenchimento dos requisitos previstos no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/
2005 c/c art. 40, § 5º, III, da Constituição Federal implica na impossibilidade de concessão da aposentadoria
integral por tempo de contribuição para um profissional do magistério. VISTOS, relatados e discutidos os autos
acima referenciados. ACORDA a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
à unanimidade, em conhecer do Recurso e negar-lhe provimento.

APELAÇÃO N° 0050571-41.2013.815.2001. ORIGEM: ESCRIVANIA DA 3ª CÂMARA CIVEL. RELATOR: Dr(a).
Eduardo Jose de Carvalho Soares, em substituição a(o) Desa. Maria das Graças Morais Guedes. APELANTE:
Unimed Joao Pessoa-cooperativa de Trabalho Médico. ADVOGADO: Hermano Gadelha de Sá (oab/pb Nº 8463).
APELADO: Joao Fidelis da Silva. ADVOGADO: Francisco de Assis Moreira Nóbrega (oab/pb 5520). AGRAVO
INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. ADVOGADA SUBSCRITORA DO APELO NÃO HABILITADA NOS AUTOS.
FALTA DE REGULARIDADE FORMAL. INTIMAÇÃO PARA SANAR O VÍCIO. APRESENTAÇÃO DE NOVA
PROCURAÇÃO COM DATA POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO.
PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTOS DIGITALIZADOS. VÍCIO NÃO SUPRIDO. INADMISSIBILIDADE.
DESPROVIMENTO. - Considerando que o recurso apelatório foi interposto sob a égide do CPC/2015 e não
preencheu os requisitos de admissibilidade, especificamente, porque a advogada subscritora não estava habili-
tada nos autos à época da interposição do apelo, impõe-se o seu não conhecimento. - Não sanado o defeito no
prazo concedido pelo relator, torna-se impositiva a negativa de seguimento ao recurso, ante a manifesta
inadmissibilidade. - Petição recursal subscrita por advogado, com poderes ostentados por meio de substabele-
cimento constante apenas de assinatura digitalizada ou escaneada, por se tratar de inserção de imagem em
documento, não deve ser conhecida, pois tal situação ressoa como ausência de poderes para postular nos autos.
VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. ACORDA a Terceira Câmara Especializada Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao agravo interno.

APELAÇÃO N° 0057821-91.2014.815.2001. ORIGEM: ESCRIV ANIA DA 3ª CÂMARA CIVEL.
RELATOR: Dr(a). Eduardo Jose de Carvalho Soares, em substituição a(o) Desa. Maria das Graças
Morais Guedes. APELANTE: José Osmário de Lima. ADVOGADO: Lucrecia Formiga Bandeira (oab/pb
7879). APELADO: Banco Bradesco S/a. ADVOGADO: Wilson Sales Belchior (oab/pb 17.314-a). APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATO OU EFEITO DE INVERTER O ÔNUS
DA PROVA NA RELAÇÃO CONSUMERISTA. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º, VIII, DO CDC. INVERSÃO
OPE IUDICIS. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS POR LEI. IMPOSSIBI-
LIDADE DE ALTERAÇÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE PROVAS CONSTITUTIVAS DO
DIREITO DA PARTE AUTORA. REGRA GERAL DO ART. 373, I, DO CPC. PRETENSÃO INDENIZATÓ-
RIA AFASTADA. DESPROVIMENTO. - O inciso VIII do artigo 6º do CDC autoriza a inversão do ônus da
prova em favor do consumidor. Entretanto, não basta que a relação seja consumerista, o juiz deve
analisar no caso concreto o preenchimento dos requisitos exigidos por lei, tais como a verossimilhança
das alegações dispostas na demanda e a hipossuficiência daquele que consome. - Segundo a regra
estabelecida pelo art. 373, I, do Código de Processo Civil de 2015, cabe a parte autora o ônus de provar
os fatos constitutivos de seu direito. VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.
ACORDA a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimi-
dade, em conhecer do Recurso e negar-lhe provimento.
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APELAÇÃO N° 0200849-52.2012.815.0461. ORIGEM: ESCRIVANIA DA 3ª CÂMARA CIVEL. RELATOR: Dr(a).
Eduardo Jose de Carvalho Soares, em substituição a(o) Desa. Maria das Graças Morais Guedes. APELANTE:
Sindsol ¿ Sindicato dos Trabalhadores Públicos Municipais. ADVOGADO: Cleidisio Henrique da Cruz. APELADO:
Municipio de Solanea. ADVOGADO: Genival Lavine V.lopes de Azevedo. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA INIBITÓRIA. SINDICATO EM FAVOR DOS SERVIDORES PÚBLICOS. MUNICÍPIO DE SOLÂNEA.
PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. HONORÁRIOS NÃO FIXADOS EM RAZÃO DE REVELIA DECRETADA.
IRRELEVÂNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS. ART. 85 DO CPC. CRITÉ-
RIO DA EQUIDADE. REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO. - Os honorários advocatícios de sucumbência
decorrem de lei e são devidos, em homenagem ao princípio da causalidade, por aquele que deu causa à
demanda. - De acordo com o artigo 851 do CPC, o vencido deve ser condenado a pagar os honorários de
sucumbência. VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. ACORDA a Terceira Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, DOU PROVIMENTO AO APELO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0000820-51.2014.815.2001. ORIGEM: ESCRIVANIA DA 3ª CÂMARA CIVEL.
RELATOR: Dr(a). Eduardo Jose de Carvalho Soares, em substituição a(o) Desa. Maria das Graças Morais
Guedes. EMBARGANTE: Estado da Paraíba. ADVOGADO: Pablo Dayan Targino Braga. EMBARGADO: Hilma
Rabelo Carneiro Braga. ADVOGADO: Jose Claudemy Tavares Soares (oab/pb 6.593). PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MERA REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ EN-
FRENTADA NO ACÓRDÃO. MEIO ESCOLHIDO IMPRÓPRIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO
ART. 1.022 DO CPC/2015. REJEIÇÃO. Segundo o rol taxativo do art. 1.022 do novo Código de Processo Civil,
os Embargos Declaratórios só são cabíveis quando houver na decisão vergastada obscuridade, contradição,
omissão ou para correção de erro material. Os embargos de declaração não se prestam para modificação do
mérito recursal, demonstrando o embargante, na verdade, simples inconformismo com o resultado do julgado.
VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. ACORDA a egrégia Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça, à unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração.

JULGADOS DA CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

Dr(a). Marcos William de Oliveira

APELAÇÃO N° 0000036-14.2017.815.0241. ORIGEM: 2ª VARA DA COMARCA DE MONTEIRO. RELATOR: Dr(a).
Marcos William de Oliveira, juiz convocado até o preenchimento da vaga de desembargador. APELANTE: Eloi
Leandro de Morais. ADVOGADO: Giovanna Castro Lemos Mayer (oab/pb 14.555). APELADO: Justica Publica. 1ª
PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA POR AUSÊNCIA DE ALEGAÇÕES FINAIS. NÃO OCORRÊNCIA.
INTIMAÇÃO DA DEFESA PARA A PRÁTICA DO ATO. JUNTADA DE PETIÇÃO CONTENDO AS RAZÕES
DERRADEIRAS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. REJEIÇÃO. - Não há
que se falar em violação ao contraditório e à ampla defesa, uma vez que a defesa foi devidamente intimada para
apresentar as alegações finais, e, conquanto a peça colacionada não tenha sido assim intitulada, ela, em sua
essência, tratou das razões derradeiras. 2ª PRELIMINAR. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. NÃO
CONCESSÃO. APELANTE QUE PASSOU A INSTRUÇÃO PRESO. CONDENAÇÃO A PENA SUPERIOR A 08
(OITO) ANOS DE RECLUSÃO. REJEIÇÃO. - Não há razão para que seja conferido ao apelante o direito de
recorrer em liberdade, porquanto, além de ter permanecido preso durante toda a instrução processual, foi
condenado à pena de 23 (vinte e três) anos de reclusão, em regime inicialmente fechado. 3ª PRELIMINAR.
NULIDADE PROCESSUAL. VIOLAÇÃO AO ART. 159, § 7º, DO CPP. AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL ATES-
TANDO A DEFICIÊNCIA MENTAL DAS OFENDIDAS. LAUDO SEXOLÓGICO ELABORADO POR PERITO NÃO
ESPECIALISTA NA ÁREA. PRECLUSÃO DAS IRRESIGNAÇÕES. PROVA PERICIAL NÃO REQUERIDA OPOR-
TUNAMENTE PELA DEFESA. VULNERABILIDADE DAS VÍTIMAS DEMONSTRADA POR OUTROS ELEMEN-
TOS PROBATÓRIOS. CONCRETO PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. REJEIÇÃO. - Encontra-se precluso o
direito de alegar as referidas nulidades, uma vez que não foram suscitadas pela defesa na primeira oportunidade
em que se manifestou nos autos (defesa escrita), mas somente quando já encerrada a instrução processual. -
Há nos autos elementos que atestam, de modo suficiente, a deficiência mental das vítimas e que elas não
podem responder por suas atitudes e seus comportamentos. - Para a declaração de nulidade é necessária a
demonstração do concreto prejuízo, consoante o princípio pas de nullité sans grief, evidenciado no art. 563 do
CPP, o que, na espécie, nesse ponto, não ocorreu. 4ª PRELIMINAR. NULIDADE DOS DEPOIMENTOS DAS
VÍTIMAS DECORRENTE DA CONDIÇÃO DE VULNERABILIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DE
NARRAÇÃO DOS FATOS PELAS OFENDIDAS. AUSÊNCIA DE MÁCULA À CONDENAÇÃO. REJEIÇÃO. -
Conforme já entendeu o STJ, “a comprovada vulnerabilidade da vítima (portadora de retardo mental) - oriunda da
sua incapacidade de entender a ilicitude das circunstâncias, o que a tornou menos resistente à investida - não lhe
retira a capacidade de narrar os acontecimentos e macular a condenação do agente pelo delito de estupro”. (HC
227.449/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 07/05/2015).
5ª PRELIMINAR. VIOLAÇÃO AO ART. 279, INCISO II, DO CPP. INTERESSE DA GENITORA DE UMA DAS
VÍTIMAS NA CONDENAÇÃO DO RÉU. DESCONSIDERAÇÃO DO DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA. IMPOSSI-
BILIDADE. IRRESIGNAÇÃO EXTEMPORÂNEA. REJEIÇÃO. - A defesa, tanto na resposta à acusação quanto na
audiência de instrução e julgamento, teve oportunidade de contraditar a referida testemunha e arguir circunstân-
cias ou defeitos que apontassem sua parcialidade, conforme lhe faculta o art. 214 do CPP1. Todavia não o fez,
restando preclusa a referida irresignação. 6ª PRELIMINAR. NULIDADE POR AUSÊNCIA DO TERMO DE
COMPROMISSO E NOMEAÇÃO DO INTÉRPRETE, DO CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO E CAPACIDADE
TÉCNICA DA PERITA PARA COMPARECER E CONDUZIR AS VÍTIMAS NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO CONCRETO PREJUÍZO. REJEIÇÃO. - A vigência, no campo das
nulidades, do princípio pas de nullité sans grief impõe a manutenção do ato impugnado que, embora praticado em
desacordo com a formalidade legal, atinge sua finalidade, cabendo à parte demonstrar a ocorrência de efetivo
prejuízo, a teor do art. art. 563 do CPP, o que não ocorreu na espécie. 7ª PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE
DEFESA. DISPENSA DE TESTEMUNHA. NÃO OCORRÊNCIA. OITIVA DISPENSADA PELA DEFESA. AUSÊN-
CIA DE NULIDADE. REJEIÇÃO. - Ao contrário do que propugnou o apelante, não houve cerceamento de defesa
pela dispensa da testemunha João José de Melo. Isso porque, consoante se observa do termo de audiência (f.
120), a referida testemunha teve sua oitiva prescindida pela própria defesa. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTUPRO
DE VULNERÁVEL. CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MATE-
RIALIDADE E AUTORIA INCONTESTES. PALAVRAS DAS VÍTIMAS CORROBORADAS POR OUTRAS PRO-
VAS. CONJUNTO PROBATÓRIO HÁBIL A ARRIMAR O ÉDITO CONDENATÓRIO. DESCLASSIFICAÇÃO DA
CONDUTA. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA DE ALGUMAS CIRCUNSTÂN-
CIAS JUDICIAIS. REDUÇÃO DA PENA-BASE. MEDIDA QUE SE IMPÕE. RECURSO PROVIDO PARCIALMEN-
TE. RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA CONTINUIDADE DELITIVA. REDIMENSIONAMENTO DA REPRI-
MENDA FINAL. 1) “A jurisprudência é assente no sentido de que, nos delitos contra liberdade sexual, por
frequentemente não deixarem testemunhas ou vestígios, a palavra da vítima tem valor probante diferenciado,
desde que esteja em consonância com as demais provas que instruem o feito.” (STJ. AgRg no AREsp 1094328/
RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 19/12/2017). 2) Levando em
conta o substrato probatório, estou persuadido de que o apelante praticou o crime de estupro de vulnerável,
sendo incabível a desclassificação para a contravenção penal do art. 61 ou para o delito do art. 218-A do CP
(satisfação de lascívia mediante a presença de criança ou adolescente) ou mesmo para o crime tentado 3) A
pena-se base deve ser revista, porquanto dois vetores do art. 59 do CP foram analisados negativamente, com
base em fundamentação inidônea. 4) In casu, resta caracterizada a continuidade delitiva prevista no art. 71 do
Código Penal2, uma vez que estão preenchidos, cumulativamente, os requisitos de ordem objetiva (pluralidade
de ações, mesmas condições de tempo, lugar e modo de execução) e o de ordem subjetiva, como a unidade de
desígnios ou o vínculo subjetivo havido entre os eventos delituosos. 5) Recurso provido parcialmente. Reconhe-
cimento, de ofício, da continuidade delitiva e redimensionamento da reprimenda final. VISTOS, relatados e
discutidos estes autos. ACORDA a Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito, dar provimento parcial ao apelo para reduzir a pena-base a 09
(nove) anos de reclusão, em relação a cada vítima, e, de ofício, reconhecer a continuidade delitiva, redimensi-
onando a reprimenda ao patamar final de 15 (quinze) anos de reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime
fechado.

Des. Arnóbio Alves T eodósio

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL N° 0000954-28.2018.815.0000. ORIGEM: Vara de Execução Penal da Comar-
ca da Capital. RELATOR: Des. Arnóbio Alves Teodósio. AGRAVANTE: Leandro dos Santos Silva Cavalcanti.
ADVOGADO: Thiago Bezerra de Melo. AGRAVADO: Justica Publica. AGRAVO EM EXECUÇÃO. Decisão que
indeferiu visita de companheira do preso. Indeferimento. Irresignação. Direito absoluto. Não vislumbrado.
Relativização diante do caso concreto. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Companheira investigada
por delito relacionado ao tráfico de drogas. Inexistência de provas de correlação entre o crime investigado da
visitante e o preso visitado. Evidenciado um prejulgamento. Direito à visita que deve ser concedido. Desprovi-
mento do agravo. – Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, apesar de o direito de visita ao
preso estar devidamente previsto na Lei de Execuções Penal (art. 41, inciso X), não configura direito absoluto
limitado, devendo ser ponderado diante das peculiaridades do caso concreto, em especial quando se trata de
companheira que responde a processo junto a Vara de Entorpecentes. – No caso dos autos, apesar da compa-
nheira do apenado responder a processo criminal, na Vara de Entorpecentes da Comarca da Capital, ainda em
fase de inquérito, não constam dos presentes autos qualquer elemento que conjugue tal demanda ao encarcera-
do, ou seja, que demonstre que a traficância, ainda em fase investigatória, esteja de alguma forma associada
ao preso que visa visitar, ou mesmo que esta visita seja afetada pelo delito, objeto das investigações, de forma
tal que restringir o acesso dela ao preso/companheiro se traduz em verdadeiro prejulgamento. Vistos, relatados
e discutidos estes autos acima identificados. Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, à unanimidade, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO EM EXECUÇÃO, em harmonia com
o parecer ministerial.

Des. João Benedito da Silva

APELAÇÃO N° 0000078-65.2011.815.0761. RELATOR: Des. João Benedito da Silva. APELANTE: Adao Soares
de Souza. ADVOGADO: Paulo Italo de Oliveira Vilar (oab/pb N. 14.233). APELADO: Justiça Publica. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE PECULATO. OMISSÃO. INOBSERVÂNCIA. MERA
IRRESIGNAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE NOVA AVALIAÇÃO PROBATÓRIA. VIA IMPRÓPRIA. REJEIÇÃO. Os
embargos declaratórios somente são cabíveis para modificar o julgado que se apresentar omisso, contraditório
ou obscuro, bem como para sanar eventual erro material na decisão. A omissão capaz de gerar o acolhimento de
embargos é a interna, ou seja, da própria decisão, no caso de não enfrentamento de teses levantadas, por
exemplo. Já a suposta contradição arguida pela defesa no presente caso é externa, ou seja, aquela entre a
decisão e julgado parâmetro de seu interesse, o que é inviável A contradição externa, entre elementos que não
compõem as razões de decidir e as conclusões, não macula a decisão. Não é possível, em sede de embargos
de declaração, rediscutir matéria que ficou exaustivamente analisada e decidida em acórdão embargado,
buscando modificá-lo em sua essência ou substância. Rejeitam-se os embargos declaratórios, quando não
restou configurada a ocorrência de qualquer vício no acórdão atacado. ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em REJEITAR OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, EM HARMONIA COM O PARECER MINISTERIAL.

APELAÇÃO N° 0001030-40.2010.815.0321. RELATOR: Des. João Benedito da Silva. APELANTE: Jose Rober-
to Firmo dos Santos. DEFENSOR: Antônio Rodrigues de Melo E Wilmar Carlos de Paiva Leite. APELADO:
Justica Publica. APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO SIMPLES TENTADO. APELO DA DEFESA. INSUFICI-
ÊNCIA PROBATÓRIA. ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA. ABSOLVIÇÃO PRETENDIDA. IMPOSSIBILIDA-
DE. DECISÃO DOS JURADOS QUE ACATOU UMA DAS VERSÕES APRESENTADAS. SOBERANIA DO
VEREDICTO DO SINÉDRIO POPULAR. DOSIMETRIA DA PENA. REFORMA DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDI-
CIAIS. REDUÇÃO IMPERIOSA. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. Encontrado a decisão do Conselho de
Sentença apoiada no conjunto probatório reunido, tendo aquele optado por uma das versões apresentadas, não
há que se falar em cassação da decisão popular. Para que se possa absolver o acusado, com base na tese
de legítima defesa, é preciso que a configuração de todos os requisitos da excludente de ilicitude, prevista no
artigo 25 do Estatuto Penal, apresentem-se de forma clara e inconteste. Haver-se-á de operar a reforma da
dosimetria da pena, quando a pena-base veio a ser exasperada por circunstâncias judiciais avaliadas com
fulcro em elementos próprios do tipo penal ou sem qualquer justificativa plausível para sua negativização.
ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO PARA REDUZIR A PENA PARA 04 (QUATRO) ANOS E 10 (DEZ) MESES
DE RECLUSÃO, MANTIDO O REGIME SEMIABERTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, EM HARMO-
NIA COM O PARECER MINISTERIAL.

APELAÇÃO N° 0001149-86.2014.815.0021. RELATOR: Des. João Benedito da Silva. APELANTE: Jose Antonio
da Silva Filho. DEFENSOR: Lúcia de Fátima Freires Lins E Coriolano Dias de Sá Filho. APELADO: Justiça
Publica. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE FURTO QUALIFICADO PELO Rompimento de obstáculo. Senten-
ça. CONDENAÇÃO. Irresignação defensiva. Apelo. PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO SIM-
PLES. NÃO REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. IMPRESCINDIBILIDADE. AFASTAMENTO DA QUALIFICADORa.
PROVIMENTO DO RECURSO. A não realização de perícia técnica impõe a exclusão da qualificadora do
rompimento de obstáculo, prevista no art. 155, § 4º, I, do CP, eis que a ausência do laudo respectivo não pode
ser suprida pela prova oral. ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por
unanimidade, em DAR PROVIMENTO AO APELO PARA AFASTAR A QUALIFICADORA E DESCLASSIFICAR O
DELITO PARA FURTO SIMPLES, FICANDO A PENA EM 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO, MANTIDOS OS
DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, EM DESARMONIA COM O
PARECER.

APELAÇÃO N° 0001160-86.2015.815.0181. RELATOR: Des. João Benedito da Silva. APELANTE: Jose de Souza
Silva. ADVOGADO: Antonio Teotonio de Assuncao (oab/pb N. 10492) E Aline Martins Belarmino (oab/pb N.
17.833). APELADO: Justica Publica. APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.
CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA. AUSÊNCIA DE PROVAS. IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. RETRATAÇÃO DA VÍTIMA EM JUÍZO DISSONANTE DO CONTEXTO FÁTICO PROBATÓ-
RIO. VERACIDADE DAS DECLARAÇÕES PRESTADAS NA FASE POLICIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO
HARMÔNICO. PROVIMENTO PARCIAL. A retratação da vítima em juízo, motivada pela reconciliação do casal,
não merece ser considerada, máxime quando a versão acusatória contada na fase policial encontra suporte em
contundentes elementos de convicção produzidos na instrução probatória. A harmonia e coerência das palavras
iniciais da vítima, os depoimentos testemunhais e ainda o claro motivo que ensejou a retratação, demonstram
que a retratação em juízo constitui tentativa de desautorizar os fatos narrados inicialmente, os quais, por certo,
correspondem à realidade. ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por
unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO PARA REDUZI A PENA-BASE PARA 06 (SEIS)
MESES DE DETENÇÃO, MANTIDOS OS DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA, EM HARMONIA COM O PARECER.

APELAÇÃO N° 0001547-96.2017.815.2003. RELATOR: Des. João Benedito da Silva. APELANTE: Victor Hugo de
Figueiredo E Silva. DEFENSOR: Maria Fausta Ribeiro. APELADO: Justica Publica. APELAÇÃO CRIMINAL.
CRIME DE ROUBO QUALIFICADO. CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA. APELO. PEDIDO DE
ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ACOLHIMENTO. AUTORIA EXACERBADAMENTE DEMONSTRADA.
CONFISSÃO JUDICIAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS. DESPROVIMENTO DO RECURSO. Não há que se
falar em absolvição quando todos os elementos do arcabouço probatório, precipuamente a confissão judicial e
extrajudicial do acusado, justificam o édito condenatório. ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, EM HARMONIA COM O PARECER.

APELAÇÃO N° 0002610-50.2011.815.0231. RELATOR: Des. João Benedito da Silva. APELANTE: Romildo Alves
de Albuquerque. ADVOGADO: Anisio Anderson Alves das Chagas (oab/pb N. 17.567). APELADO: Justica
Publica. APELAÇÃO CRIMINAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. DETRAN. SENTENÇA. CONDENAÇÃO. IRRESIG-
NAÇÃO DEFENSIVA. APELO. FRAGILIDADE PROBATÓRIA. INOCORRÊNCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE
SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DE OFÍCIO. DOSIMETRIA. REFORMA IM-
PERIOSA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. MÁ AVALIAÇÃO. APELO DESPROVIDO MAS, DE OFÍCIO, RE-
FORMADA A PENA DEFINITIVA. Trata-se o delito de corrupção passiva de conduta delituosa que se consuma
quando o agente solicita ou recebe vantagem indevida, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que
fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão desta, ou aceita promessa de tal vantagem. Em delitos
deste jaez, difícil se mostra, na maioria dos casos, a produção de prova material da prática da conduta delituosa.
Dessa forma, à exceção dos casos de flagrante delito, em que imediatamente documentada a ocorrência, a
prova testemunhal revela-se imprescindível para o desate da questão, constituindo-se, muitas vezes, funda-
mental elemento de prova do delito. ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO MAS, DE OFÍCIO, READEQUAR A PENA E SUBSTI-
TUÍ-LA POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, EM HARMONIA COM
O PARECER MINISTERIAL.

APELAÇÃO N° 0003044-93.2012.815.0331. RELATOR: Des. João Benedito da Silva. APELANTE: Jarguidel da
Silva Carvalho. DEFENSOR: Bergson Marques Cavalcanti Araújo E Levi Borges Lima. APELADO: Justica
Publica. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. MENOR DE 14 (QUATORZE) ANOS. CONDE-
NAÇÃO. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. ALEGAÇÃO DE CONSENTIMENTO POR PARTE DA VÍTIMA. EXISTÊNCIA
DE NAMORO ENTRE ESTA E O AGENTE. IRRELEVÂNCIA. PRESUNÇÃO DE VIOLÊNCIA. CARÁTER ABSO-
LUTO. DESPROVIMENTO DO APELO. Basta que o agente tenha conjunção carnal ou pratique outro ato libidinoso
com a pessoa vulnerável, para que haja a adequação objetiva ao tipo do art. 217-A do Código Penal. “O crime de
estupro de vulnerável se configura com a conjunção carnal ou prática de ato libidinoso com menor de 14 anos,
sendo irrelevante eventual consentimento da vítima para a prática do ato, sua experiência sexual anterior ou
existência de relacionamento amoroso com o agente.” (Súmula Nº 593 – STJ) ACORDA a Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, EM HARMONIA COM O PARECER.

APELAÇÃO N° 0008227-03.2017.815.2002. RELATOR: Des. João Benedito da Silva. APELANTE: Marciano da
Silva. ADVOGADO: Anderson Paulino da Silva (oab/pb N. 24.732). APELADO: Justica Publica. APELAÇÃO
CRIMINAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. CONJUNÇÃO CARNAL. MENOR DE 14 (QUATORZE) ANOS. CON-
DENAÇÃO. APELO DEFENSIVO. NEGATIVA DE AUTORIA. PALAVRAS DA VÍTIMA SEGURAS E COERENTES.
DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS. CONDENAÇÃO MANTIDA. REFORMA DE OFÍCIO. AFASTAMENTO DA
MAJORANTE DO ART. 226, II do CP. FATO NÃO NARRADO NA DENÚNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA
CORRELAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. Nos crimes contra a dignidade sexual, a palavra da vítima possui
grande relevância, já que tais condutas delituosas, por sua própria natureza, são praticadas às escondidas, sem
testemunhas presenciais. Se a denúncia não narra que o acusado exercia título de autoridade sobre a vítima,
além de inexistir, nos autos, demonstração nesse sentido, deve ser afastada a majorante do art. 226, II, do CP,
ante a flagrante ofensa ao princípio da correlação. ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO, MAS, DE OFÍCIO, AFASTOU-SE A CAUSA
DE AUMENTO E READEQUOU-SE A PENA PARA 10 (DEZ) ANOS DE RECLUSÃO, MANTIDOS OS DEMAIS
TERMOS DA SENTENÇA, EM DESARMONIA COM O PARECER.

APELAÇÃO N° 0020088-88.2014.815.2002. RELATOR: Des. João Benedito da Silva. APELANTE: Ronaldo Henrique
Ferreira. ADVOGADO: Roberto de Oliveira Nascimento (oab/pb N. 24.251). APELADO: Justica Publica. APELA-
ÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. INCONFORMISMO DEFENSIVO. PRELIMI-
NAR. ATIPICIDADE DA CONDUTA. ALEGAÇÃO DE FLAGRANTE PREPARADO. DELITOS QUE SE CONSU-
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MARAM ANTES DA PRISÃO EM FLAGRANTE. CONDENAÇÃO QUE NÃO TEM RELAÇÃO COM A CONDUTA
QUE RESULTOU NA PRISÃO EM FLAGRANTE. MÉRITO. SÚPLICA POR ABSOLVIÇÃO. FRAGILIDADE PRO-
BATÓRIA. IN DUBIO PRO REO. INOCORRÊNCIA. SUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA A CONDENAÇÃO.
DESPROVIMENTO. Havendo prova cabal da autoria e materialidade do crime de estelionato descrito na denún-
cia, restando evidenciada a existência do elemento subjetivo do tipo, qual seja, a vontade de obter vantagem
ilícita em proveito alheio, induzindo alguém em erro, resulta inviável a súplica absolutória. Incorrendo o acusado
na norma incriminadora do art. 171 do Código Penal, pela obtenção para si ou para outrem, de vantagem ilícita,
em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento, sem a demonstração de qualquer justificativa ou excludente impõe-se a aplicação do preceito penal
secundário com a condenação imputada. ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, em REJEITAR A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO
APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, EM HARMONIA COM O PARECER.

APELAÇÃO N° 0021944-92.2011.815.2002. RELATOR: Des. João Benedito da Silva. APELANTE: Joao Paulo
Galdino da Silva. ADVOGADO: Paula Frassinette Henriques da Nóbrega. APELADO: Justiça Publica. APELAÇÃO
CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. MOTIVO TORPE. MEDIANTE RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA
DO OFENDIDO. HOMICÍDIO TENTADO. PRONÚNCIA. CONSELHO POPULAR. CONDENAÇÃO. IRRESIGNA-
ÇÃO DEFENSIVA. APELO. DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. INOBSERVÂN-
CIA. CONJUNTO PROBATÓRIO FIRME E HARMONIOSO. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SOBERANIA DO
JULGAMENTO. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE. DESPROVIMENTO DO APELO. Se o Conselho de Sentença
optou por uma das versões apresentadas, amparado pelo acervo probatório, não há que se falar em decisão
manifestadamente contrária à prova dos autos, devendo a mesma ser mantida, em respeito ao Princípio da
Soberania Popular do Júri. A decisão popular somente pode ser cassada por contrariedade à prova quando o
posicionamento dos jurados se mostrar arbitrário, distorcido e manifestamente dissociado do conjunto probatório.
ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em NEGAR PROVI-
MENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, EM HARMONIA COM O PARECER MINISTERIAL.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho

APELAÇÃO N° 0000290-07.2016.815.0181. ORIGEM: 1ª Vara da Comarca de Guarabira/PB. RELATOR: Des.
Carlos Martins Beltrão Filho. APELANTE: Antonio Cardoso de Lima. ADVOGADO: Marcos Antonio Maciel Melo.
APELADO: Justica Publica. APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. MATERIALIDADE E AUTORIA
INCONTESTES. JÚRI POPULAR. LEGÍTIMA DEFESA. TESE REJEITADA. CONDENAÇÃO. APELO. REDUÇÃO
DA PENA. ANTECEDENTES CRIMINAIS. VALORAÇÃO EQUIVOCADA. EXCLUSÃO DA CIRCUNSTÂNCIA
JUDICIAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. PROVIMENTO EM PARTE. Decotada das circunstâncias
judiciais a valoração negativa dos antecedentes criminais do réu, ao considerar que inexiste condenação
transitada em julgado em seu desfavor, impõe-se reduzir a pena base imposta ao apelante. ACORDA a Egrégia
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, a unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
apelo, para reduzir a pena para 08 (oito) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, mantidos os demais
termos da sentença, em harmonia com o parecer da Procuradoria de Justiça.

Dr(a). Carlos Eduardo Leite Lisboa

APELAÇÃO N° 0000031-07.2016.815.0021. ORIGEM: Comarca de Caaporã/PB. RELATOR: Dr(a). Carlos Eduar-
do Leite Lisboa, em substituição a(o) Des. Carlos Martins Beltrão Filho. APELANTE: Jose Augusto de Oliveira
Beltrao. DEFENSOR: Lucia de Fatima Freires Lins E Adriano Medeiros Bezerra Cavalcanti. APELADO: Justica
Publica. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS (ART. 33 DA LEI N° 11.343/06) E POSSE DE
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO (ART. 12 DA LEI Nº 10.826/2003). CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO.
PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA CERTA. MATERIALIDADE COMPROVADA. PEDIDO
ALTERNATIVO DE DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES PARA POSSE DE
DROGAS PARA CONSUMO PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS SUFICIENTES QUE
ATESTAM A PRÁTICA DA MERCANCIA ILÍCITA. POSSE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE PARA CONSUMO
PESSOAL DESCARACTERIZADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. “(...) A materialidade do crime e a
autoria devidamente comprovadas pela apreensão do produto ilícito, os depoimentos dos policiais que efetuaram
o flagrante são meios suficientes de prova para ensejar um decreto condenatório pelo crime de tráfico de drogas.
(…)” (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00595961220128152002, Câmara criminal, Relator Des.
Joás de Brito Pereira Filho , j. em 24-04-2014) 2. Se o álbum processual revela, incontestavelmente, a materia-
lidade e a autoria, em adição ao conjunto de circunstâncias que permearam o acusado no momento da apreensão
efetuada, há que se considerar correta e legítima a conclusão de que a hipótese em exame contempla o fato
típico de tráfico, reprovado pelo art. 33 da Lei n° 11.343/06, não havendo que se falar, assim, em absolvição. 3.
Ocorrendo denúncia da mercancia ilícita de entorpecentes e, em seguida, perpetrada a prisão em flagrante delito
na posse da droga pronta para comercialização, mostra-se comprovado que a substância entorpecente se
destinava ao tráfico e, não, ao consumo próprio. ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. Oficie-se.

APELAÇÃO N° 0000122-34.2017.815.2003. ORIGEM: 3ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA. RELATOR: Dr(a).
Carlos Eduardo Leite Lisboa, em substituição a(o) Des. Carlos Martins Beltrão Filho. APELANTE: Kayo Yuri
Soares da Silva. ADVOGADO: Francisco de Assis Vieira. APELADO: Justica Publica. APELAÇÃO CRIMINAL.
LESÃO CORPORAL CULPOSA. VEÍCULO QUE BATEU EM CICLISTA. CONDENAÇÃO. PEDIDO DE ABSOLVI-
ÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DISTÂNCIA MÍNIMA NÃO RESPEITADA. IMPRUDÊNCIA CARACTERIZADA. RE-
PRIMENDA CORPORAL E SUSPENSÃO DA HABILITAÇÃO. PEDIDO DE SUPRESSÃO DA PENA DE INABILI-
TAÇÃO PARA DIRIGIR SOB A ALEGAÇÃO DE QUE NECESSITA DIRIGIR PARA EXERCER SUA ATIVIDADE
LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO. SENTENÇA MANTIDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
1. Culpa é a conduta voluntária que, de forma previsível, mas não desejada, produz um resultado antijurídico, em
virtude de negligência, imperícia e/ou imprudência. 2. O recorrente, por conduzir seu veículo automotor, sem
guardar a distância necessária para ultrapassar, incorreu, de forma cristalina e evidente, na modalidade culposa
de imprudência, não se exigindo a presença concomitante das três espécies, para fins de imposição de pena. 3.
O legislador não trouxe restrição no sentido de que aqueles que necessitam de automóvel para trabalhar seriam
excluídos do cumprimento da pena de suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir
veículo automotor. A intenção da norma foi proteger a sociedade de maus motoristas, que devem sofrer as
sanções legais, independentemente da profissão exercida. 4. A medida de suspensão do direito de dirigir com a
pena privativa de liberdade seria o mais conveniente em resposta à conduta descrita no tipo penal. Desta feita,
utilizou-se da conjunção aditiva “e”. Se a finalidade fosse dar uma opção de escolha teria utilizado-se da
conjunção alternativa “ou”. ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à
unanimidade, em negar provimento ao recurso, em harmonia com o parecer.

APELAÇÃO N° 0000168-72.2005.815.0021. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Caaporã/PB. RELATOR: Dr(a).
Carlos Eduardo Leite Lisboa, em substituição a(o) Des. Carlos Martins Beltrão Filho. APELANTE: Josivaldo Felix
Vidal de Negreiros. DEFENSOR: Lucia de Fatima Freires Lins E Coriolano Dias de Sa Filho. APELADO: Justica
Publica. APELAÇÃO CRIMINAL. DISPARO DE ARMA DE FOGO E RESISTÊNCIA. CONDENAÇÃO. PRELIMI-
NAR. PRESCRIÇÃO. PENA APLICADA IN CONCRETO EM 1 (UM) ANO PARA O DELITO DE RESISTÊNCIA.
DECORRIDOS MAIS DE 04 (QUATRO) ANOS ENTRE O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E A PUBLICAÇÃO DA
SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 109, INCISO V, C/C O ART. 110, § 1°, DO CÓDIGO PENAL. PRESCRI-
ÇÃO RETROATIVA. RECONHECIMENTO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE OPERADA. MÉRITO. PLEITO ABSO-
LUTÓRIO RELATIVO AO CRIME DISPOSTO NO ARTIGO 15 DA LEI N° 10.826/03. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA
DE AUTORIA. MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA.
REDUÇÃO DA PENA BASE. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. ANÁLISE GENÉRICA. REDUÇÃO IMPERIOSA.
PROVIMENTO PARCIAL. - Considerando o instituto da extinção da pretensão punitiva pela prescrição retroativa
da pena in concreto, devido ao transcurso do prazo prescricional entre o recebimento da denúncia e a publicação
da sentença, nos termos dos arts. 109, V, e 110, § 1°, do Código Penal, torna-se imperativo o seu reconhecimento
e, por via de consequência, a decretação da extinção da punibilidade relativa ao delito de resistência. - Não há
que se falar em absolvição se comprovado, pela prova judicializada, que o réu efetuou disparos de arma de fogo
em local habitado. - Verificada fundamentação genérica, quando da valoração das circunstâncias judiciais
dispostas no artigo 59 do Código Penal, necessária se faz a redução da pena base. ACORDA a Egrégia Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em julgar procedente, em parte, o recurso,
para declarar extinta a punibilidade, pela prescrição em relação ao crime de resistência e, quanto ao delito de
disparo de arma de fogo, reduzir a pena para 02 anos e 06 meses de reclusão em regime aberto.

APELAÇÃO N° 0000292-25.2011.815.0351. ORIGEM: 1ª Vara da Comarca de Sapé/PB. RELATOR: Dr(a). Carlos
Eduardo Leite Lisboa, em substituição a(o) Des. Carlos Martins Beltrão Filho. APELANTE: Joao Candido.
ADVOGADO: Antonio Jose de Franca. APELADO: Justica Publica. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 129, § 6º DO
CP E ART. 14 DA LEI Nº 10.826/03. LESÃO CORPORAL CULPOSA E PORTE DE ARMA DE FOGO. CONDE-
NAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO. PEDIDO POR ABSOLVIÇÃO OU REDUÇÃO DA PENA. ANÁLISE PREJUDICADA.
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. ART. 109, V, DO CP. PENA MÁXIMA APLICADA IN CONCRETO DE 02
(DOIS) ANOS. DECORRIDOS MAIS DE 04 (QUATRO) ANOS ENTRE A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA E OS
DIAS ATUAIS. TRÂNSITO EM JULGADO PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE CAUSA INTER-
RUPTIVA. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. LAPSO TEMPORAL TRANSCORRIDO. RECONHECIMENTO. MATÉ-
RIA DE ORDEM PÚBLICA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE OPERADA. - Considerando o instituto da extinção da
pretensão punitiva pela prescrição retroativa da pena in concreto, devido ao transcurso do prazo prescricional
entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença, nos termos dos arts. 109, V, do Código Penal, torna-
se imperativo o seu reconhecimento e, por via de consequência, a decretação da extinção da punibilidade.
ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em decretar
a extinção da punibilidade em razão da prescrição da pretensão punitiva.

APELAÇÃO N° 0000337-44.2016.815.2003. ORIGEM: GAB. DO DES. RELA TOR. RELATOR: Dr(a). Car-
los Eduardo Leite Lisboa, em substituição a(o) Des. Carlos Martins Beltrão Filho. APELANTE: Hortencia
Maria Martins de Oliveira. DEFENSOR: Enriquimar Dutra da Silva. APELADO: Justiça Publica.A C O R
D A APELAÇÃO CRIMINAL. FALSA IDENTIDADE. ART. 307 DO CP. CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO.
ABSOLVIÇÃO. ATIPICIDADE. AUTODEFESA. NÃO ACOLHIMENTO. CONDUTA TÍPICA, AINDA QUE
EM SITUAÇÃO DE ALEGADA AUTODEFESA. AUTORIA E MATERIALIDADE INCONTESTES. DESPRO-
VIMENTO DO RECURSO. 1. “A conduta de atribuir-se falsa identidade perante autoridade policial é
típica, ainda que em situação de alegada autodefesa” (Súmula 522/STJ). 2. Acusada que forneceu nome
diferente para se esquivar do processo penal. Fato definido como crime que não passa a ser atípico pela
autodefesa. Manutenção da condenação. ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

APELAÇÃO N° 0000343-83.2016.815.031 1. ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Princesa Isabel/PB..
RELATOR: Dr(a). Carlos Eduardo Leite Lisboa, em substituição a(o) Des. Carlos Martins Beltrão Filho.
APELANTE: Ministerio Publico do Estado da Paraiba. APELADO: Dyego Maradona Oliveira de Miranda.
ADVOGADO: Adao Domingos Guimaraes. RECEPTAÇÃO. ABSOLVIÇÃO. RECURSO DA ACUSAÇÃO.
VANTAGEM INDEVIDA. ACUSADO QUE ADQUIRE VEÍCULO AUTOMOTOR DE VALOR ACENTUADO
SEM QUALQUER DOCUMENTAÇÃO. CIÊNCIA DE TRANSAÇÃO DE ORIGEM ILÍCITA DO VEÍCULO
CUJA PLACA NÃO ESTAVA CADASTRADA. DEPOIMENTO DO ACUSADO QUE GERA PRESUNÇÃO
DE SUA RESPONSABILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADA. CONJUNTO PROBA-
TÓRIO APTO A RESPALDAR O JUÍZO CONDENATÓRIO. DECISÃO REFORMADA. CONDENAÇÃO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O acusado que adquire de terceira pessoa, veículo cuja
placa de identificação não se encontra cadastrada no sistema, sem qualquer documentação e prove-
niente de roubo, incorre nas sanções do art. 180, caput, 1ª parte, do Código Penal. Características da
coisa deixam evidente sua origem criminosa. O adquirente deve empreender diligências antes de
fechar o negócio, para ter a certeza da liceidade da transação. 2. “Em se tratando de receptação, é
indisfarçável a ação dolosa do agente que compra veículo sem documentos e placas de identificação
e não se interessa em investigar a situação do veículo junto ao órgão competente” (in RJDATACRIM
26/141-2). 3. Recurso conhecido a que se nega provimento. ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao apelo, em harmonia
com o parecer da douta Procuradoria de Justiça. Oficie-se.

APELAÇÃO N° 0001090-55.2008.815.0071. ORIGEM: V ara Única da Comarca de Areia/PB ¿ Tribunal do
Júri. RELATOR: Dr(a). Carlos Eduardo Leite Lisboa, em substituição a(o) Des. Carlos Martins Beltrão
Filho. APELANTE: Ministerio Publico do Estado da Paraiba. APELADO: Euclides Gomes Ribeiro, Conhe-
cido Por ¿quida¿. ADVOGADO: Francisco Xavier da Silva. APELAÇÃO CRIMINAL. TRIBUNAL DO JÚRI.
TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. ART. 121, § 2°, IV , C/C ART. 14, II, AMBOS DO CP E ART.
14 DA LEI Nº 10.826/2003. CONDENAÇÃO PELO TRIBUNAL DO JÚRI. FALTA DE QUESITO OBRIGA-
TÓRIO. NULIDADE ABSOLUTA. SÚMULA Nº 156 DO STF. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. JULGA-
MENTO QUE DEVE SER ANULADO E O RÉU Submetido A NOVO JÚRI. provimento - Quando os jurados
reconhecem a tentativa de homicídio qualificado pelo Conselho de Sentença, devem ser indagados
acerca da qualificadora elencada na pronúncia, que é um quesito obrigatório e sua ausência gera
nulidade absoluta e a consequente determinação de que o apelante seja submetido a novo julgamento.
- Nulidade absoluta que deve ser reconhecida de ofício. ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para submeter o réu a
novo julgamento, em harmonia com o parecer.

APELAÇÃO N° 0006236-74.2013.815.0371. ORIGEM: 1ª V ara da Comarca de Sousa/PB. RELATOR: Dr(a).
Carlos Eduardo Leite Lisboa, em substituição a(o) Des. Carlos Martins Beltrão Filho. APELANTE: Minis-
terio Publico do Estado da Paraiba. APELADO: Teobaldo Cardoso de Souza. ADVOGADO: Jose de
Carvalho Leite Filho. APELAÇÃO CRIMINAL. CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. ARTS. 302, 304 E
305 DADO CTB. CONDENAÇÃO TÃO SOMENTE AO TIPO PREVISTO NO ART. 302, EM PENA DE 01
ANO E 09 MESES DE DETENÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DO PARQUET NO SENTIDO DE SER APLICADA
PENA AOS DEMAIS TIPOS CUJA PENA MÁXIMA É DE 01 ANO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE EM
DECORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. PENA APLICADA IN CONCRETO. MAIOR DE 70 ANOS NA DATA
DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. PRESCRIÇÃO PELA METADE. DECORRIDOS MAIS DE 02 (DOIS)
ANOS ENTRE O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. TRÂNSITO EM
JULGADO PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE CAUSA INTERRUPTIVA. PRESCRIÇÃO
RETROATIVA. LAPSO TEMPORAL TRANSCORRIDO. RECONHECIMENTO. MATÉRIA DE ORDEM PÚ-
BLICA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE OPERADA. - Considerando o instituto da extinção da pretensão
punitiva pela prescrição retroativa da pena in concreto, devido ao transcurso do prazo prescricional
entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença, nos termos dos arts. 109, V, do Código
Penal, torna-se imperativo o seu reconhecimento e, por via de consequência, a decretação da extinção
da punibilidade. “São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do
crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos (Art. 115 CP)”
ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em
negar provimento ao apelo ministerial e, de ofício, declarar extinta a punibilidade pela prescrição
retroativa, nos termos do voto do relator, em desarmonia com o parecer.

APELAÇÃO N° 0021487-82.2012.815.001 1. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Dr(a). Car-
los Eduardo Leite Lisboa, em substituição a(o) Des. Carlos Martins Beltrão Filho. APELANTE: Marcos
Aurelio da Silva. DEFENSOR: Katia Lanusa de Sa Vieira. APELADO: Justiça Publica. APELAÇÃO
CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO (ART. 155, § 4º, I, CÓDIGO PENAL). CONDENAÇÃO. IRRESIGNA-
ÇÃO. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUTORIA E
MATERIALIDADE INDUVIDOSAS. DESPROVIMENTO. 1. Agindo, o acusado, com a vontade livre e
consciente de subtrair os bens alheios, retirando o dispositivo magnético das mercadorias, a fim de se
locupletar com o produto do furto, amolda-se, sua conduta, com perfeição, à figura típica descrita no
art. 155, § 4º, I, do Código Penal, não havendo falar em ausência de provas. 2. Especialmente nos
crimes de natureza patrimonial, devido à particularidade que envolve, em regra, seu modo de execução,
ganha importância a palavra da vítima, a fim de se apurar a autoria e a materialidade nesta modalidade
criminosa, sobretudo quando harmoniosa e concordante com o conjunto probatório, reforçando-se, a
isso, o fato de que os depoimentos testemunhais se apresentaram seguros e firmes ao imputar a autoria
criminosa ao apelante. ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

APELAÇÃO N° 0043154-51.2017.815.001 1. ORIGEM: 3ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande/
PB. RELATOR: Dr(a). Carlos Eduardo Leite Lisboa, em substituição a(o) Des. Carlos Martins Beltrão
Filho. APELANTE: Edson Alves do Nascimento E Wellington Ne da Silva. ADVOGADO: Fábio José de
Souza Arruda (oab/pb 5883), Francisco Pinto de Oliveira Neto (oab/pb 7547). APELADO: Justica Publica.
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. CONCURSO DE PESSOAS. EMPREGO DE ARMA. CON-
DENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE INDUVIDOSAS. PEDIDO DE DESCLASSI-
FICAÇÃO PARA TENTATIVA. IMPOSSIBILIDADE. RES FURTIVA QUE SAIU DA ESFERA DE VIGILÂN-
CIA DA VÍTIMA. CRIME CONSUMADO. PRETENDIDO DECOTE DA QUALIFICADORA DE USO DE
ARMA DE FOGO. AUSÊNCIA DE APREENSÃO E DE PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE DE APREEN-
SÃO DO INSTRUMENTO BÉLICO. DESPROVIMENTO DO APELO. 1. A consumação do roubo se exaure
com o simples apossamento da coisa subtraída mediante grave ameaça e/ou violência, pouco importan-
do que os acusados tenham tido ou não a posse mansa e pacífica dos bens subtraídos, mas apenas que
a vítima tenha sido privada de seu controle e disposição, ainda que por breve lapso temporal. 2. O
reconhecimento da causa de aumento prevista no art. 157, § 2º, I, do Código Penal prescinde da
apreensão e da realização de perícia na arma, quando provado o seu uso no roubo, por outros meios de
prova. ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade,
em negar provimento ao recurso. Oficie-se.

APELAÇÃO N° 0125077-23.2016.815.0371. ORIGEM: 1ª V ara da Comarca de Sousa/PB. RELATOR: Dr(a).
Carlos Eduardo Leite Lisboa, em substituição a(o) Des. Carlos Martins Beltrão Filho. APELANTE: Jose
Antonio de Andrade Filho. ADVOGADO: Joao Marques Estrela E Silva. APELADO: Justica Publica.
APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. ART. 14 DA LEI Nº 10.826/03. CONDENA-
ÇÃO. IRRESIGNAÇÃO. PEDIDO ABSOLUTÓRIO. ACOLHIMENTO. DÚVIDAS QUANTO A AUTORIA.
ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. Provimento do recurso. - Comprovada
a existência do fato, porém havendo dúvida quanto a autoria, a absolvição é medida que se impõe, em
homenagem ao princípio do in dubio pro reo. ACORDA a Egrégia Câmara Criminal deste Tribunal de
Justiça, à unanimidade, em dar provimento ao recurso de apelação.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0000699-70.2018.815.0000. RELA TOR: Dr(a). Carlos Eduardo Leite
Lisboa, em substituição a(o) Des. Carlos Martins Beltrão Filho. EMBARGANTE: Luan Gabriel Andrade
Pereira. ADVOGADO: Pedro Miguel Melo de Almeida. EMBARGADO: Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado da Paríba. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO OMISSÃO, OBSCURIDADE
E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. Cabem embargos declaratórios de deci-
são que possua ambiguidade, obscuridade, omissão ou contradição em sua fundamentação (art. 619 do
CPP). Restando claro e evidente o posicionamento tomado pelo Colegiado Julgador, inexiste obscurida-
de, contradição e/ou omissão a ser sanada, rejeitando-se, consequentemente, os embargos declarató-
rios. ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade,
em rejeitar os embargos de declaração, em harmonia com o parecer.
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28ª SESSÃO ORDINÁRIA. DIA 18 DE SETEMBRO DE 2018. 08:30 HORAS.

PJE

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 01) Agravo de Instrumento nº 0800405-82.2018.8.15.0000
Oriundo da 1ª Vara Regional de Mangabeira. Agravante(s): Gilmar de Almeida Nóbrega. Advogado(s): Rodrigo
Gonçalves Oliveira – OAB/PB 17.259. Agravado(s): Banco Itaúcard S/A. COTA: na sessão do dia 04/09/2018,
adiado por indicação do relator.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 02) Embargos de Declaração nº 0805277-77.2017.8.15.0000
Oriundo da 13ª Vara Cível da Capital. Embargante(s): Espólio de Joel de Morais Andrade. Advogado(s): Roberto
Fernando Vasconcelos Alves – OAB/PB 2.446. Embargado(s): Bando Santander Brasil S/A. Advogado(s): Wilson
Sales Belchior – OAB/PB 17.314-a.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 03) Embargos de Declaração nº 0804607-39.2017.8.15.0000
Oriundo da 3ª Vara de Monteiro. Embargante(s): Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado(s): Georgia Maria
Almeida Gabino – OAB/PB 11.130 e outros. Embargado(s): José de Anchieta do Nascimento e outros. Advogado(s):
Rafael Ramos Pedrosa – OAB/PB 24.452 e outros.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 04) Agravo de Instrumento nº 0801843-46.2018.8.15.0000
Oriundo da 1ª Vara de Ingá. Agravante(s): Telemar Norte Leste S/A. Advogado(s): Andressa Fernandes Maia
Falcão – OAB/PB 21.048 e outros. Agravada(s): Márcia Germana Teixeira. Advogado(s): Amanda Barbosa de
Sousa – OAB/PB 24.033 e outros.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 05) Agravo de Instrumento nº 0801540-32.2018.8.15.0000
Oriundo da 4ª Vara Regional de Mangabeira. Agravante(s): I da Silva Almeida. Advogado(s): Alan Reus Negreiros
Siqueira – OAB/PB 19.541. Agravada(s): Claro S/A.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 06) Agravo de Instrumento nº 0800607-59.2018.8.15.0000
Oriundo da 4ª Vara de Patos. Agravante(s): Maria de Fátima Figueiredo Tavares. Advogado(s): Nilj Nóbrega da
Costa – OAB/PB 23.539. Agravado(s): Ympactus Comercial Ltda.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 07) Agravo de Instrumento nº 0802318-02.2018.8.15.0000
Oriundo da 4ª Vara de Patos. Agravante(s): Errimar de Souza Soares Segundo. Advogado(s): Damião Guimarães
– OAB/PB 13.293. Agravado(s): Município de Patos.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 08) Agravo de Instrumento nº 0802074-73.2018.8.15.0000
Oriundo da 15ª Vara Cível da Capital. Agravante(s): Ricardo Araújo Alves e Reginaldo da Silva Galdino.
Advogado(s): Hilton Hril Martins Maia – OAB/PB 13.442. Agravado(s): Azul Companhia de Seguros Gerais.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 09) Agravo de Instrumento nº 0801384-78.2017.8.15.0000
Oriundo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital. Agravante(s): Município de João Pessoa, representado por seu
Procurador, Adelmar Azevedo Régis. Agravado(s): Francisco das Chagas de Sousa. Defensor Público: André
Luiz Pessoa de Carvalho.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 10) Agravo de Instrumento nº 0801119-42.2018.8.15.0000
Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Piancó. Agravante(s): Aline Fernandes Lima. Advogado(s): Angelica Vitoriano
Cordeiro de Andrade – OAB/PB 23.929-B Agravado(s): Município de Igaracy. Advogado(s): Francisco de Assis
Remígio II – OAB/PB 9464.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 11) Agravo de Instrumento nº 0802038-31.2018.8.15.0000
Oriundo da Comarca de Pirpirituba. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Paulo
Renato Guedes Bezerra. Agravado(s): José Duarte dos Santos. Advogada(s): Camila Alves Guedes – OAB/PB
19.398.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 12) Agravo de Instrumento nº 0802066-96.2018.8.15.0000
Oriundo da Comarca de Araçagi. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Paulo Renato
Guedes Bezerra. Agravado(s): Clarice Fernandes Correia. Defensor(s): João Batista de Souza – OAB/PB 4.248.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 13) Agravo de Instrumento nº 0802991-29.2017.8.15.0000
Oriundo da 4ª Vara da Comarca de Patos. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador,
Eduardo Henrique Videres de Albuquerque. Agravado(s): Ministério Público da Paraíba.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 14) Agravo de Instrumento nº 0805294-16.2017.8.15.0000
Oriundo da Comarca de Rio Tinto. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Alexandre
Magnus F. Freire. Agravado(s): Ministério Público da Paraíba.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 15) Agravo de Instrumento nº 0802301-63.2018.8.15.0000
Oriundo da 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital. Agravante(s): Município de João Pessoa, representado por seu
Procurador, Rafael de Lucena Falcão. Agravada(s): Renata Janine Galvão Silva. Advogado(s): Márcio Philippe
de Albuquerque Maranhão – OAB/PB 16.877.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 16) Agravo de Instrumento nº 0801422-56.2018.8.15.0000
Oriundo da 4ª Vara da Comarca de Cabedelo. Agravante(s): Município de Cabedelo, representado por seu
Procurador, Sandro crispim Gonçalves Nóbrega Magalhães. Agravada(s): Maria Veridiana Costa Barbosa.
Advogado(s): Caius Marcellus Lacerda – OAB/PB 5.207 e Cícero Pereira de Lacerda Neto – OAB/PB 15.401.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 17) Agravo de Instrumento nº 0803198-91.2018.8.15.0000
Oriundo da . Agravante(s): Maria José Soares Fires. Advogado(s): José Wallison Pinto de Azevedo – OAB/PB
13.972. Agravado(s): Educacional Academico Ltda – ME, Fundação de Apoio ao Ensino.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 18) Agravo de Instrumento nº 0802714-76.2018.8.15.0000
Oriundo da 8ª Vara Cível de Campina Grande. Agravante(s): F de Q Barbosa Comércio de Alimentos EIRELI –
ME. Advogado(s): Manuel Vieira da Silva Neto – OAB/PB 19.086. Agravado(s): Banco Santander S/A.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 19) Agravo de Instrumento nº 0803808-30.2016.8.15.0000
Oriundo da 1ª Vara Cível de Campina Grande. Agravante(s): Paulo Sérgio de Morais e outros. Advogado(s): André
Gustavo Figueiredo Silva – OAB/PB 15.385. Agravado(s): Valdemar Angelo Albino. Advogado(s): Rodrigo Torres
– OAB/PB 17.260

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 20) Apelação Cível nº 0802087-94.2016.8.15.0371 Oriundo
da 4ª Vara da Comarca de Sousa. Apelante(s): Roza de Lourdes do Carmo Alves Silva. Advogado(s): Fabrício
Abrantes de Oliveira – OAB/PB 10.384 e outra. Apelado(s): Município de Nazarezinho.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 21) Apelação Cível nº 0805855-37.2017.8.15.0001 Oriundo da
8ª Vara Cível de Campina Grande. Apelante(s): Rosangela Macêdo de Brito. Advogado(s): Michell Vinicios de
Andrade Silva – OAB/PB 19.089. Apelada(s): Telemar Norte Leste S/A. Advogado(s): Andressa Fernandes Maia
Falcão – OAB/PB 21.048 e outros.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 22) Agravo Interno nº 0803035-14.2018.8.15.0000. Oriundo
da 13ª Vara Cível da Capital. Agravante(s): GEAP – Autogestão em Saúde. Advogado(s): Nelson Willians Fratoni
Rodrigues – OAB/PB 128.341-a. Agravada(s): L.E.M.A., representado por seu genitor, Diego Vieira de Abrantes.
Advogado(s): Joacil de Brito Pereira Neto – OAB/PB 21.102.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 23) Agravo de Instrumento nº 0801718-78.2018.8.15.0000
Oriundo da Comarca de São Bento. Agravante(s): Rafael Jeferson dos Santos Ferreira. Advogado(s): Jaiza Ramalho
Alves de Paiva – OAB/PB 24.397. Agravado(s): Booking.com Brasil Serviços de Reserva e Hotéis Ltda e outros.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 24) Agravo de Instrumento nº 0806072-83.2017.8.15.0000
Oriundo da 6ª Vara Cível de Campina Grande. Agravante(s): FlexPlast Indústria e Comércio Ltda. Advogado(s):
Orlando Virgínio Penha – OAB/PB 5.984. Agravado(s): Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogada(s): Fernanda
Halime Fernandes Gonçalves – OAB/PB 10.829

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 25) Agravo de Instrumento nº 0802126-69.2018.8.15.0000
Oriundo da Comarca de Solânea. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Paulo
Renato Guedes. Agravado(s): Ministério Público do Estado.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 26) Agravo de Instrumento nº 0802461-88.2018.8.15.0000
Oriundo da 4ª Vara da Comarca de Sousa. Agravante(s): Geraldo Vieira Lins. Advogado(s): Lincon Bezerra de
Abrantes – OAB/PB 12.060. Agravado(s): Município de Nazarezinho.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 27) Agravo de Instrumento nº 0804908-20.2016.8.15.0000
Oriundo da 7ª Vara da Comarca de Sousa. Agravante(s): Município de Sousa. Advogada(s): Iáscara Rosandra
Ferreira Tavares – OAB/PB 14.564. Agravado(s): Ministério Público Estadual.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 28) Agravo de Instrumento nº 0802516-39.2018.8.15.0000
Oriundo da 3ª Vara da Comarca de Patos. Agravante(s): Raniere Porto de Moura. Advogado(s): Kássio Alcântara
Balduíno da Nóbrega – OAB/PB 23.916. Agravado(s): Janierison Oliveira Porto de Moura. Advogado(s): Vinicius
Campos de França – OAB/PB 24.989.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 29) Agravo de Instrumento nº 0801644-24.2018.8.15.0000
Oriundo da Comarca de Gurinhém. Agravante(s): COMPECC Engenharia, Comércio e Construções Ltda.
Advogado(s): Fábio Firmino de Araújo – OAB/PB 6.509. Agravado(s): Desmontec Serviços Técnicos de Minera-
ção Ltda – EPP. Advogado(s): Frederico Coutinho Figueiredo – OAB/PB 22.705.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 30) Agravo de Instrumento nº 0803047-28.2018.8.15.0000
Oriundo da 4ª Vara Cível de Campina Grande. Agravante(s): Unimed Campina Grande – Cooperativa de Trabalho
Médico. Advogada(s): Ramona Porto Amorim Guedes – OAB/PB 12.255. Agravado(s): W.R.R.F., representado
por sua genitora, Aline Suênia dos Santos Bacalhão Advogada(s): Andréia Mayana de Almeida Lima – OAB/PB
17.804.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 31) Agravo de Instrumento nº 0802977-11.2018.8.15.0000
Oriundo da 4ª Vara Regional de Mangabeira. Agravante(s): Unimed João Pessoa – Cooperativa de Trabalho
Médico. Advogado(s): Leidson Flamarion Torres Matos – OAB/PB 13.040 e outros. Agravado(s): H.C.R.S.P.,
representada por sua genitora, Kely Anne da Silva Ribeiro Advogada(s): Itaciara Lucena Cirne – OAB/PB 15.846.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 32) Agravo de Instrumento nº 0802566-65.2018.8.15.0000
Oriundo da 1ª Vara Regional de Mangabeira. Agravante(s): Unimed João Pessoa – Cooperativa de Trabalho
Médico. Advogado(s): Leidson Flamarion Torres Matos – OAB/PB 13.040 e Hermano Gadelha de Sá – OAB/PB
8.463. Agravado(s): B.V.D.S.P.L., representada por sua genitora, Maria Jocicleide da Silva Pereira Advogado(s):
Manfredo Rosenstock – OAB/PB 4.579.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 33) Agravo de Instrumento nº 0802140-53.2018.8.15.0000
Oriundo da 7ª Vara Cível da Capital. Agravante(s): Unimed Guaxupé – Cooperativa de Trabalho Médico.
Advogado(s): Júlio César Dias – OAB/MG 119.821. Agravado(s): Claudinor Silva Rogério Advogado(s): Bruno
Augusto Nóbrega – OAB/PB 11.642.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 34) Agravo de Instrumento nº 0805071-97.2016.8.15.0000
Oriundo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por seu
Procurador, Pablo Dayan Targino Braga. Agravada(s): Adresevânia Borges Lagos. Advogado(s): Alex Barros da
Silva – OAB/PB 22.722.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 35) Agravo de Instrumento nº 0801468-45.2018.8.15.0000
Oriundo da Comarca de Santana dos Garrotes. Agravante(s): Murilo de Sousa Luis. Advogado(s): Adão Gomes
da Silva Neto – OAB/PB 19.139. Agravado(s): Município de Nova Olinda. Advogado(s): Paulo Ítalo de Oliveira
Vilar – OAB/PB 14.233 e outro.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 36) Agravo de Instrumento nº 0801318-64.2018.8.15.0000
Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande. Agravante(s): Município de Campina Grande,
representado por sua Procuradora, Herlaine Roberta Nogueira. Agravado(s): Rodolfo Oliveira Paschoal.
Advogado(s): Almir da Cruz Menezes Junior – OAB/PB 22.934.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 37) Agravo de Instrumento nº 0802782-26.2018.8.15.0000
Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital. Agravante(s): Município de João Pessoa, representado por seu
Procurador, Leonardo Teles de Oliveira. Agravada(s): Katiuscia Ramalho Leite Correia. Advogado(s): Francisco
Dias Chagas Pereira – OAB/PB 18.025 e outros.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 38) Apelação Cível nº 0800519-66.2017.8.15.0061 Oriundo
da 1ª Vara de Uirauna. Apelante(s): Ednalva de Sousa Araújo. Advogado(s): Rafael Furtado de Oliveira – OAB/
PB 20.289 e outro. Apelado(s): Município de Araruna, representado por seu Procurador, Francisco de Assis Silva
Caldas Junior – OAB/PB B5.900.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 39) Apelação Cível nº 0801858-51.2014.8.15.0001 Oriundo da
1ª Vara Cível da Capital. Apelante(s): Aurizelia Vilar. Advogado(s): Lybia Maria Rodrigues dos Santos Marinho –
OAB/PB 16.827. Apelado(s): Luiz Barbosa de Lira.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 40) Apelação Cível nº 0802485-41.2016.8.15.0371 Oriundo da
4ª Vara da Comarca de Sousa. Apelante(s): Município de Sousa, representado por seu Procurador, Raul Gonçal-
ves Holanda Silva. Apelado(s): Ministério Público da Paraíba.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 41) Apelação Cível nº 0809388-72.2015.8.15.0001 Oriundo
da 10ª Vara Cível de Campina Grande. Apelante(s): Marinaldo de Brito Xavier. Advogado(s): Luiz Bruno Veloso
Lucena – OAB/PB 9.821. Apelado(s): Lojas das Mangueiras Ltda – EPP.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 42) Remessa Oficial nº 0808502-39.2016.8.15.0001 Oriundo
da 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande. Promovente (s): Jerusa Pereira Martins. Advogado(s):
Antônio José Ramos Xavier – OAB/PB 8.911. Promovido(s): Município de Campina Grande.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 43) Remessa Oficial nº 0820549-45.2016.8.15.0001 Oriundo
da 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande. Promovente (s): José Nunes da Silva. Advogada(s):
Roângela Maria de Medeiros Brito – OAB/PB 4.438. Promovido(s): Estado da Paraíba, representado por seu
Procurador, Flávio Avelar Domingues Filho.

FÍSICOS

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 01) Embargos de Declaração nº 00069793420128150011.
Oriundo da 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Embargante(s): CASSI – Caixa de Assistência dos
Funcionários do Banco do Brasil S/A. Advogado(s): Nildeval Chianca Rodrigues Júnior – OAB/PB 12.765.
Embargado(s): Floripes José de Oliveira Coutinho. Advogado(s): Leidson Farias – OAB/PB 699.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 02) Embargos de Declaração nº 00008242020158150331.
Oriundo da 5ª Vara da Comarca de Santa Rita. Embargante(s): Município de Santa Rita, representado por sua
Procuradora Luciana Meira Lins Miranda. Embargado(s): Andreza Barbosa Andrade. Advogado(s): Josean Calixto
de Souza – OAB/PB 20.507.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 03) Embargos de Declaração nº 00049214520128150371.
Oriundo da 5ª Vara da Comarca de Sousa. Embargante(s): Cagepa – Cia. de Água e Esgotos da Paraíba.
Advogado(s): Alisson Carlos Vitalino - OAB/PB 11.215 e Aline Maria da Silva Moura – OAB/PB 21.564. Embargado(s):
DAESA – Departamento de Água, Esgoto e Saneamento Ambiental de Sousa. Advogado(s): Edward Johnson
Gonçalves de Abrantes - OAB/PB 10.827 e Johnson Gonçalves de Abrantes - OAB/PB 1.663.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 04) Remessa Necessária nº 00027217620158150301. Oriun-
do da 2ª Vara da Comarca de Pombal. Promovente(s): Francisco José de Sousa Neto. Advogado(s): Djonierison
José Félix de França – OAB/PB 8.885. Promovido(s): Município de Cajazeirinhas.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 05) Remessa Necessária nº 00005333520148150111. Oriundo
da Comarca de Cabaceiras. Promovente(s): Flávio Antônio da Silva e outros. Advogado(s): Pedro Teotônio dos
Santos - OAB/PB 2.748. Promovido(s): Município de Cabaceiras. Advogado(s): Renata Felinto de Farias Aires –
OAB/PB 15.921.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 06) Remessa Necessária e Apelação Cível nº
00006146820148150471. Oriundo da Comarca de Aroeiras. Apelante(s): Iaramy de Souza Andrade Alves.
Advogado(s): Patrícia Araújo Nunes - OAB/PB 11.523. Apelado(s): Município de Aroeiras. Advogado(s): Antônio
de Pádua Pereira -OAB/PB 8.147.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 07) Remessa Necessária e Apelação Cível nº
00002899820118150471. Oriundo da Comarca de Aroeiras. Apelante(s): Estado da Paraíba, representado por sua
Procuradora Jaqueline Lopes de Alencar. Apelado(s): Elisângela Mendes da Silva. Advogado(s): Patrícia Araújo
Nunes - OAB/PB 11.523 e outro.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 08) Remessa Necessária e Apelação Cível nº
00171545320138150011. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Apelante(s):
Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora Jaqueline Lopes de Alencar. Apelado(s): Lúcio José dos
Santos. Advogado(s): Daiane Garcias Barreto – OAB/PB 14.889.
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RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 09) Remessa Necessária e Apelação Cível nº
00000774920168150941. Oriundo da Comarca de Água Branca. Apelante(s): Município de Juru. Advogado(s):
Danilo Luiz Leite – OAB/PB 21.240. Apelado(s): Heliene Ferreira Simão. Advogado(s): Marcelino Xenófanes Diniz
de Souza – OAB/PB 11.015.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 10) Remessa Necessária e Apelação Cível nº
00208691620148152001. Oriundo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): PbPrev –
Paraíba Previdência, representado por seu Procurador Jovelino Carolino Delgado Neto - OAB/PB 17.281.
Apelado(s): José de Alencar Brasil. Advogado(s): Romeica Teixeira Gonçalves – OAB/PB 23.256 e Ana Cristina
de Oliveira Vilarim – OAB/PB 11.967.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 11) Remessa Necessária e Apelação Cível nº
00006165420188150000. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): PbPrev –
Paraíba Previdência, representado por seu Procurador Jovelino Carolino Delgado Neto - OAB/PB 17.281.
Apelado(s): Elisabete Carneiro Rolim Cavalcanti. Advogado(s): Ênio Silva Nascimento - OAB/PB 11.946.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 12) Remessa Necessária e Apelação Cível nº
00013098820148152001. Oriundo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): Estado da
Paraíba, representado por seu Procurador Luiz Filipe de Araújo Ribeiro. Apelado(s): Vitor Alves Lopes, represen-
tado por sua genitora Eliana Alves Ricardo Lopes. Defensora: Terezinha Alves Andrade de Moura – OAB/PB
2.414.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 13) Remessa Necessária e Apelação Cível nº
00098533120158152001. Oriundo da Vara de Feitos Especiais da Comarca da Capital. Apelante(s): INSS –
Instituto Nacional do Seguro Social, representado por seu Procurador Ricardo Ney de Farias Ximenes. Apelado(s):
Israel Diniz de Veras. Advogado(s): Marcos Antônio Inácio da Silva - OAB/PB 4.007.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 14) Remessa Necessária, Apelação Cível e Recurso
Adesivo nº 00251606420118152001. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s):
PbPrev – Paraíba Previdência, representado por seu Procurador Jovelino Carolino Delgado Neto - OAB/PB
17.281. 1ºApelado(s): José Antônio Eufrázio de Lima. Advogado(s): Verônica Mod’Anne Oliveira dos Santos –
OAB/PB 14.530. 2ºApelado(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Luiz Filipe de Araújo Ribeiro.
Recorrente: José Antônio Eufrázio de Lima. Advogado(s): Verônica Mod’Anne Oliveira dos Santos – OAB/PB
14.530. Recorrido: PbPrev – Paraíba Pevidência, representado por seu Procurador Jovelino Carolino Delgado
Neto - OAB/PB 17.281.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 15) Apelação Cível nº 00013772820138150011. Oriundo da 3ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Digibras Indústria do Brasil S/A.
Advogado(s): Marcos Antônio Leite Ramalho Júnior - OAB/PB 10.859. Apelado(s): Município de Campina Grande,
representado por sua Procuradora Andréa Nunes Melo – OAB/PB 11.771.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 16) Apelação Cível nº 00135452820148150011. Oriundo da 3ª
Vara de Família da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Sthenley dos Santos Macedo. Advogado(s):
Francisco Sylas Machado Costa – OAB/PB 12.051 e Naína Souza Rocha de Carvalho – OAB/PB 20.638.
Apelado(s): Nyvia Araújo Cruz Soares. Advogado(s): Gisele Bruna de Melo Veiga – OAB/PB 13.357.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 17) Apelação Cível nº 00005006920148150491. Oriundo da
Comarca de Uiraúna. Apelante(s): DER/PB – Departamento de Estradas e Rodagem do Estado da Paraíba.
Advogado(s): Antônio Alves de Araújo – OAB/PB 7.621. Apelado(s): Francisco de Assis Andrade e outros.
Advogado(s): Maria Juvinete Anacleto – OAB/PB 4.013.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 18) Apelação Cível nº 00028287320148150231. Oriundo da 1ª
Vara da Comarca de Mamanguape. Apelante(s): José Wellicy Silva da Cruz. Advogado(s): Rodrigo Santos de
Carvalho – OAB/PB. Apelado(s): Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A. Advogado(s): Geraldez Tomaz
Filho – OAB/PB 11.401.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 19) Apelação Cível nº 00414265820138152001. Oriundo da 9ª
Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Josinaldo Gomes dos Santos. Advogado(s): Valter de Melo –
OAB/PB 7.994. Apelado(s): OI Móvel S/A. Advogado(s): Wilson Sales Belchior -OAB/PB 17.314-A.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 20) Apelação Cível nº 00411079020138152001. Oriundo da 2ª
Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital. Apelante(s): Claro S/A. Advogado(s): Ricardo Jorge Velloso
– OAB/SP 163.471. Apelado(s): Sudema – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, representado
por sua Procuradora Sancha Maria F. C. R. Alencar.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 21) Apelação Cível nº 00369931120138152001. Oriundo da
6ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): TWS Brasil Imobiliária, Investimento e Participações Societá-
rias Ltda. Advogado(s): Mário Sérgio Pereira do Nascimento – OAB/PB 6.748. Apelado(s): Igor César Macena de
Santana. Advogado(s): Luiz Alberto Coutinho Neto – OAB/PB 14.916.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 22) Apelação Cível nº 00101905420148152001. Oriundo da 4ª
Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Clio Robispierre Camargo Luconi. Advogado(s): Wilson Furtado
Roberto - OAB/PB 12.189. Apelado(s): CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A e Travel Delivery
Representações Viagens e Turismo Ltda. - ME. Advogado(s): Gustavo Viseu – OAB/SP 117.417.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 23) Apelação Cível nº 00622994520148152001. Oriundo da
15ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Banco Pan S/A. Advogado(s): Feliciano Lyra Moura - OAB/
PB 21.714-A. Apelado(s): José de França Silva. Advogado(s): Paula Monique Formiga de Oliveira – OAB/PB
20.855.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 24) Apelação Cível nº 00154452720138152001. Oriundo da
13ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Antônio Carlos Costa Moreira da Silva. Advogado(s): Antônio
Carlos Costa Moreira da Silva – OAB/PB 3.303. Apelado(s): Banco Itaucard S/A. Advogado(s): Reinaldo Luis
Tadeu Rondina Mandaliti - OAB/PB 19.015-A.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 25) Apelação Cível nº 00545281620148152001. Oriundo da
1ª Vara de Família da Comarca da Capital. Apelante(s): André Felipe da Silva. Advogado(s): João Alves Pina
Ferreira Neto – OAB/PB 18.226. Apelado(s): Jaline Gama Chagas. Advogado(s): Suélio Moreira Torres - OAB/PB
15.477.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 26) Apelação Cível nº 00011644320168150261. Oriundo da
2ª Vara da Comarca de Piancó. Apelante(s): Município de Olho D’Água, representado por seu Procurador Joaquim
Lopes de Albuquerque Neto. Apelado(s): Maria de Fátima Carlos da Silva. Advogado(s): Damião Guimarães Leite
– OAB/PB 13.293.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 27) Apelação Cível nº 00009024820138150601. Oriundo da
Comarca de Belém. Apelante(s): Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A. Advogado(s): Rostand Inácio dos Santos -
OAB/PB 18.125-A. Apelado(s): Josué da Silva. Advogado(s): Adriana Coutinho Grego Pontes – OAB/PB 11.103.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 28) Apelação Cível nº 00014068120168150461. Oriundo da
Comarca de Solânea. Apelante(s): BV Financeira S/A – Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado(s):
Marina Bastos da Porciúncula Benghi - OAB/PB 32.505-A. Apelado(s): Josenildo Tiago José Souza da Silva.
Advogado(s): Tiago José Souza da Silva -OAB/PB 17.301.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 29) Apelação Cível nº 00014075520148150261. Oriundo da
1ª Vara da Comarca de Piancó. Apelante(s): Ewerton Layon Sabino. Advogado(s): José Ferreira Neto – OAB/PB
4.486. Apelado(s): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A. Advogado(s): Antônio Eduardo
Gonçalves de Rueda – OAB/PB 20.282-A.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 30) Apelação Cível nº 00069227920138150011. Oriundo da
10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Railton Meira Silva. Advogado(s): Francisco
Porfírio Assis Silva – OAB/PB 21.952. Apelado(s): Banco do Brasil S/A. Advogado(s): Rafael Sganzerla Durand
– OAB/PB 211.648-A

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 31) Apelação Cível nº 00019431720138150321. Oriundo da
Comarca de Santa Luzia. Apelante(s): Janúncio santos da Nóbrega Filho e outros. Advogado(s): Eric Alves
Montenegro – OAB/PB 10.198. Apelado(s): Associação dos Profissionais Liberais Universitários do Brasil –
APLUB. Advogado(s): Ricardo Tadeu Feitosa Bezerra – OAB/PB 5.001.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 32) Apelação Cível nº 00261484120118150011. Oriundo da 1ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Município de Campina Grande, represen-
tado por sua Procuradora Fernanda A. Baltar de Abreu - OAB/PB 11.551. Apelado(s): Milton Oliveira da Silva.
Advogado(s): Elíbia Afonso de Sousa - OAB/PB 12.587.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 33) Apelação Cível nº 00244670220128150011. Oriundo da
2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Município de Campina Grande,
representado por sua Procuradora Herlaine Roberta Nogueira Dantas. Apelado(s): Miriam Eulália de Andrade.
Advogado(s): Elíbia Afonso de Sousa - OAB/PB 12.587.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 34) Apelação Cível nº 00001764420158150071. Oriundo da
Comarca de Areia. Apelante(s): Maciel Justino de Andrade. Advogado(s): Edinando José Diniz – OAB/PB 8.583.
Apelado(s): Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A. Advogado(s): Wilson Sales Belchior - OAB/PB
17.314-A.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 35) Apelação Cível nº 00855653220128152001. Oriundo da
6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): Banco do Brasil S/A. Advogado(s): Rafael
Sganzerla Durand – OAB/PB 211.648-A Apelado(s): Evandro Miranda Toscano Júnior. Advogado(s): Hilton Hril
Martins Maia - OAB/PB 13.442.

PAUTA DE JULGAMENT O DA SEGUNDA CÂMARA ESPECIALIZADA  CÍVEL

30º¨ SESSÃO ORDINÁRIA. DIA 18 DE SETEMBRO 2018. INÍCIO ÀS 8:30H (TERÇA-FEIRA)

PROCESSOS ELETRÔNICOS

RELATOR(A): DR. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (Juiz convocado com jurisdição limitada substituindo o
EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 01– AGRAVO INTERNO Nº 0804608-24.2017.8.15.0000
.ORIGEM : 1º¨ Vara Mista da Comarca de Itabaiana.AGRAVANTE: Município de Itabaiana.PROCURADOR:
Ricardo Sérvulo Fonseca da Costa OAB/PB 7.647, Antoniel Carlos Pereira Segundo OAB/PB 19.527, Jhon
Kennedy de Oliveira OAB/PB 20.682.AGRAVADO: Estado da Paraíba.PROCURADOR: Gilberto Carneiro da
Gama OAB/PB 10.631., Gustavo Nunes Mesquita OAB/PB 25.250-A.Cota da sessão dia 21.11.17- “Adiado
julgamento a requerimento do agravante”.Cota da sessão dia 05.12.17- “Após o voto do relator que negava
provimento ao recurso. Pediu vista o Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. O Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior,
aguarda”.Na tribuna do advogado Ricardo Sérvulo Fonseca da Costa em favor do agravante. Adiado julgamento
para dia 19.12.17. Cota da sessão dia 19.12.17- “Adiado julgamento por indicação do autor do pedido de vista.
Sessão marcada dia 06.02.18.”.Cota da sessão dia 27.02.18- Adiado Julgamento, em face do gozo de férias
individuais do Exmo. Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos, autor do pedido de vistaCota da
sessão 20.03.18-“Adiado julgamento, em face da licença do Exmo Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos”.Resultado da sessão 08.05.18- “O autor do pedido de vista esgotará o prazo regimental”.Resultado da
sessão dia 12.06.18- “Adiado julgamento por indicação do autor do pedido de vista”.Resultado da sessão dia
10.07.2018- “Adiado julgamento por indicação do autor do pedido de vista ”.Resultado da sessão dia 31.07.18-
“adiado por falta de quorum.Resultado da sessão dia 21.08.18-“Adiado por indicação do autor do pedido de vista
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos”.Resultado da sessão 04.09.18-“ Adiado julgamento por indicação do
autor do pedido de vista”.

RELATOR: EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO 02-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0802045-
23.2018.8.15.0000 ORIGEM: 6º Vara Cível da Comarca da Capital. AGRAVANTE: Marcolino Edificações Ltda
EPP-ADVOGADO: Cícero Pereira de Lacerda Neto OAB/PB 15.401. AGRAVADO: Seral Otis Industria Metalurgia
ADVOGADO: Iracema Macedo Souza OAB/BA 22.165.Resultado da sessão dia 21.08-18“Adiado por indicação do
relator”Resultado da sessão 04.09.18-“Adiado por indicação do relator”

RELATOR(A): EXMO.Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 03– REMESSA OFICIAL Nº 0826008-
76.2015.8.15.2001 ORIGEM:: 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital. APELANTE:Jonas Trajano Filho. ADVOGA-
DO: Danielly Moreira Pires Ferreira (OAB/PB 11.753) e outro. APELADO:Estado da Paraíba. PROCURADOR:
Luiz Filipe de Araújo Ribeiro OAB/PB, Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.Resultado da sessão 04.09.18-
“Adiado por indicação do relator”.

RELATOR(A): EXMO.Des. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA , juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo Des, OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.04- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0802112-
85.2018.8.15.0000 ORIGEM:6ª Vara de Família da Capital. AGRAVANTE:R. C. G. F. ADVOGADO: José Alves
Cardoso (OAB/PB nº 3.562) e Mateus Dias (OAB/PB nº 25.163). AGRAVADO:: L. L. C. G. ADVOGADO: :Carolina
da Silva Cunha Alves (OAB/PB nº 18.557) e Nivaldo Izidro Alves Júnior (OAB/PB nº 19.430). Resultado da sessão
04.09.18-“Adiado julgamento por indicação do relator”.

RELATOR(A): EXMO.Des. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA , juiz convocado, com jurisdição plena, em subs-
tituição ao Exmo Des, OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.05– APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800232-
46.2017.8.15.0371 ORIGEM:5ª Vara Mista da Comarca de Sousa. APELANTE:Amanda Karla de Sousa Silva
Cordeiro. ADVOGADO:Kallyane Pereira Quirino Elias Marques (OAB/PB nº 19.625), Alessandra Anacleto Ayres
Martins Marques OAB/PB 22.231 e outra.APELADO:Município de Sousa. PROCURADORA:Láscara R. Ferreira
Tavares (OAB/PB nº 14.564). Resultado da sessão 04.09.18-“Adiado julgamento por indicação do relator”.

RELATOR(A): EXMO.DES.OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 06 – AGRAVO INSTRUMENTO N 0800381-
54.2018.8.15.0000 ORIGEM : 16ª Vara Cível da Capital. AGRAVANTE : José Normando de Albuquerque Camelo
Petrucci. ADVOGADO: João Brito de Gois Filho (OAB/PB nº 11.822), Bruno campos de Lira OAB/PB 16.871
AGRAVADO:Centro Nordestino de Ensino Superior (Faculdade de Ciências Médicas). ADVOGADO: Hermano
Gadelha de Sá (OAB/PB nº 8.463)

RELATOR(A): EXMO.DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 07 – AGRAVO INSTRUMENTO Nº
0800393-68.2018.8.15.0000 ORIGEM : 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital. AGRAVANTE : Município de João
Pessoa. ADVOGADO: Adelmar Azevedo Régis OAB/PB10.237. AGRAVADO:Severina Maria da Conceição Pon-
tes. DEFENSORIA PÚBLICA: Maria dos Remédios Mendes Oliveira.

RELATOR(A): EXMO.DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 08 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800923-
60.2017.8.15.0371 ORIGEM : 4ª Vara Mista da Comarca de Sousa. APELANTE : Município de Sousa. ADVOGA-
DO: : Pâmela Monique Abrantes Dantas (OAB/PB nº 20.183). APELADO:Francisco Costa. ADVOGADO: Kallya-
ne Pereira Quirino Elias Marques (OAB/PB 19.625); Alessandra Anacleto Ayres Martins Marques (OAB/PB
22.231);Taísa Gonçalves Nóbrega Gadelha Sá (OAB/PB 15.631).

RELATOR(A): EXMO.DES.OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 09 – REMESSA NECESSÁRIA E APELA-
ÇÃO CÍVEL Nº 0801807-67.2016.8.15.0131 ORIGEM : 5ª Vara da Comarca de Cajazeiras APELANTE : Município
de Cajazeiras  PROCURADOR: Muller Sena Torres OAB/PB 21.333-B. APELADO: Ministério Público do Estado
da Paraíba.

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 10 –EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0800116-
52.2018.8.15.0000 ORIGEM : 4ª Vara Mista da Comarca de Bayeux. EMBARGANTE : Alphaville Paraíba Empre-
endimentos Imobiliários Ltda.ADVOGADO: Janinne Maciel Oliveira de Carvalho OAB/PE 23.078.EMBARGADO:
Jaime Cabral Vieira.ADVOGADO: Eduardo Marcelo de Oliveira Araújo OAB/PB 15.453, Handerson de Souza
Fernandes OAB/PB 15.198.

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 11 – AGRAVO INSTRUMENTO Nº 0802046-
08.2018.8.15.0000 .ORIGEM : 4ª Vara Cível da Capital. AGRAVANTE : Manoel Alceu Gaudêncio. ADVOGADO:
Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva (OAB/PB 11.589). AGRAVADO:Banco do Brasil. ADVOGADO:: Sérvio Tulio de
Barcelos OAB/PB 20.412-A, José Arnaldo Janssen Nogueira OAB/PB 20.832-A,

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 12 – AGRAVO INSTRUMENTO Nº 0803485-
54.2018.8.15.0000 ORIGEM : 7ª Vara Cível da Comarca da Capital. AGRAVANTE : Sara Nunes Marinho,
representada por José Marinho de Souza. ADVOGADO:: Arthur Holanda Araújo (OAB/PE nº 37.103), Mirela barreto
Gois de Lacerda OAB/PE 28.410. AGRAVADO:CASSI - Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do
Brasil. ADVOGADO:Nildeval Chianca Rodrigues Jr. OAB/PB 12.765.

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 13 – AGRAVO INSTRUMENTO Nº 0801027-
64.2018.8.15.0000 ORIGEM : Vara Única da Comarca de Bonito de Santa Fé. AGRAVANTE : : Maria do Socorro
da Silva e outros. ADVOGADO:: Joaquim Daniel OAB/PB 7048AGRAVADO:Município de Bonito de Santa Fé.
PROCURADOR:: Ricardo Francisco Palitot dos Santos OAB/PB 9639AGRAVADO: Instituto de Previdência do
Servidor Municipal Bonitense. ADVOGADO:: Daniel Alves OAB/PB 18.330.

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em subs-
tituição ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 14 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0805069-93.2017.8.15.0000 ORIGEM : 2ª Vara Mista da Comarca de Piancó. AGRAVANTE : Gilberlandia Leite
Bruno de Almeida Carvalho. ADVOGADO: João Paulo F. de Almeida (OAB/PB 18.986); Francisco Leite
Minervino (OAB/PB 5.090). AGRAVADO:Município de Olho D’água. PROCURADOR : Joaquim Lopes de
Albuquerque Neto OAB/PB 7540
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RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 15 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0805742-
86.2017.8.15.0000 ORIGEM : :2ª Vara da Comarca de Pombal. AGRAVANTE : Antonio de Almeida Maciel e Maria
Nunes de Oliveira Maciel. ADVOGADO: André Luiz Cavalcanti Cabral OAB/PB 11.195. 01 AGRAVADO:Banco do
Brasil S/A. ADVOGADO: Rafael Sganzerla Durand OAB/PB 211.648-A.02 AGRAVADO: Vinte e quatro Horas
Viganes LTDA -MEADVOGADO: Kilma da Luz Vasconcelos Carvalho OAB/PB 14.915.

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 16 – REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0811371-72.2016.8.15.0001 ORIGEM : 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande. APELANTE :
Estado da Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631 e Flávio Luiz Avelar Domingues.
APELADO: Antônio Cardoso da Silva. DEFENSORIA PÚBLICA: Rosângela Maria de Medeiros Brito (OAB/PB nº
4.438).

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 17– REMESSA OFICIAL Nº 0814520-
76.2016.8.15.0001 ORIGEM : 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande. PROMOVENTE : : Antônio
Benjamim de Moraes. DEFENSORIA PÚBLICA:: Rosângela Maria de Medeiros Brito OAB/PB 4438. PROMOVI-
DO: Município de Campina Grande. PROCURADOR ::George Suetônio Ramalho Júnior OAB/PB 11.576.

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 18 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802349-
19.2018.8.15.0001 ORIGEM : 1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande APELANTE : Maria de Lourdes
Gomes de Aquino  ADVOGADO: Herbert Leite de Almeida Filho OAB/PB 19.617. APELADO:Telemar Norte
Leste S/A  ADVOGADO: Andressa Fernandes Maia Falcão OAB/PB 21.048 e outros.

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 19– REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0808017-53.2016.8.15.2001 ORIGEM : : 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. APELAN-
TE : Município de João Pessoa. ADVOGADO: Adelmar Azevedo Régis OAB/PB 10.237. APELADO:Elaine Nunes
Feitosa. ADVOGADO: Francisco das Chagas Ferreira (OAB/PB 18.025); Gianna Karla da Silva Araújo (OAB/PB
21.459); Jaciane Gomes Ribeiro (OAB/PB 18.796).

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 20– AGRAVO INTERNO N. 0806574-
22.2017.8.15.0000 ORIGEM : 14º Vara Cível da Comarca da Capital.AGRAVANTE: Unimed João Pessoa Coope-
rativa de Trabalho Médico.ADVOGADO: Arthur Martins Marques Navarro OAB/PB 19.641.AGRAVADO: Maria
Alice Martins Rodrigues e Alfredo José Martins Rodrigues.ADVOGADO: Hermano gadelha de Sá OAB/PB 8463,
Leidson Flamarion Torres Matos OAB/PB 13.040.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 21 – AGRAVO INSTRUMENTO N. 0800543-
49.2018.8.15.0000 ORIGEM : Vara da Comarca de Remígio AGRAVANTE: Estado da Paraíba. PROCURADOR:
Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631AGRAVADO: Ministério Público do Estado da Paraíba.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 22 – AGRAVO INSTRUMENTO N. 0802714-
13.2017.8.15.0000 ORIGEM : 2ª Vara Cível da Comarca de Mamanguape .AGRAVANTE: Banco Santander S/
A.ADVOGADO: Paulo Roberto Teixeira Trino Júnior OAB/RJ 87.929.AGRAVADO: Lusia Soares da Silva.ADVOGADO:
Vanessa Martins Macedo OAB/PB 21.490 , Danilo Cazé Braga da Costa Silva OAB/PB 12.236, Melissa Margallen
de Araújo OAB/PB 17.671 e outros.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 23 – AGRAVO INSTRUMENTO N. 0805357-
41.2017.8.15.0000 ORIGEM : 2ª Vara da Comarca de Piancó .AGRAVANTE: José Gonçalves Costa.ADVOGADO:
Angelica Vitoriano Cordeiro de Andrade OAB/PB 23.929-B.AGRAVADO: Belchior Construtora e Imobiliário Ltda – ME.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 24 – AGRAVO INSTRUMENTO N. 0800937-
56.2018.8.15.0000 ORIGEM : 2ª Vara da da Comarca de Monteiro .AGRAVANTE : Município de
Monteiro.PROCURADOR: Carlos André Guerra Saraiva Bezerra OAB/PB 10.551.AGRAVADO : Ministério Público
do Estado da Paraíba.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 25 – AGRAVO INSTRUMENTO N. 0801017-
20.2018.8.15.0000 ORIGEM : 12ª Vara da Cível da Comarca da Capital .AGRAVANTE:Zurich Minas Brasil
Seguros S.A ADVOGADO:Manuela Moura da Fonte (OAB/PE nº 20.397) ,Francisco de Assis Lelis (OAB/PE nº
23.289) .AGRAVADO: Maria de Fátima da Silva e outros ADVOGADO: Newton Marcelo Paulino de Lima (OAB/PB
nº 9.403)

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 26 – AGRAVO INSTRUMENTO N. 0801167-
98.2018.8.15.0000 ORIGEM : 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande .AGRAVANTE:Município
de Campina Grande PROCURADOR : Hannelise Silva Garcia da Costa OAB/PB 11.468.AGRAVADO: P.E.G
representada por Maria de Fátima dos Santos Guimarães.DEFENSORIA PÚBLICA: José Alípio Bezerra de Melo
(OAB/PB nº 3643) .

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 27 – AGRAVO INSTRUMENTO N. 0800541-
79.2018.8.15.0000 ORIGEM : 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital .AGRAVANTE: Município de
João Pessoa.PROCURADOR: Adelmar Azevedo Regis OAB/PB 10.237.AGRAVADO: José Pedro Edmundo
Montes Martins.DEFENSORIA PÚBLICA:

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 28 – AGRAVO INSTRUMENTO N. 0802858-
84.2017.8.15.0000 ORIGEM : 1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande AGRAVANTE: Center Tintas Ltda
MEADVOGADO: Rodolfo Rodrigues Menezes OAB/PB 13.655.AGRAVADO: Tintas Coral Ltda.ADVOGADO:
Marcio Duque Américo de Miranda OAB/PB , Thélio Queiroz Farias OAB/PB 9.162.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 29– AGRAVO DE INSTRUMENTO N.
0801837-39.2018.8.15.0000 ORIGEM : Vara da Comarca de Alagoinha AGRAVANTE: Estado da
Paraíba.PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.AGRAVADO: Maria Aparecida de Paiva
Oliveira.DEFENSORIA PÚBLICA :

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 30– AGRAVO DE INSTRUMENTO N.
0803370-04.2016.8.15.0000 ORIGEM : 2ª Vara da Comarca de Guarabira AGRAVANTE: Estado da
Paraíba.PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.AGRAVADO: Ministério Público do Estado
da Paraíba-PB.INTERESSADO: Napoleão Carvalho de Paiva filho

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 31 AGRAVO DE INSTRUMENTO N.
0802915-05.2017.8.15.0000 ORIGEM : 3º Vara Regional de Mangabeira.AGRAVANTE: José da Silva cabral Júnior
ME.ADVOGADO: Anderson Amaral Beserra OAB/PB 13.306.AGRAVADO: Carvajal Informação LTDA.ADVOGADO:
Deborah Gonçalves de Sousa OAB/PB, Fernando Tejo OAB/PB 13.005.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 32- AGRAVO DE INSTRUMENTO N.
0803013-53.2018.8.15.0000 ORIGEM : 3ª Vara da Comarca da Capital .AGRAVANTE: ESMALTEC S/A.ADVOGADO:
Leonardo Freire Caliza OAB/PE 27.358, Heron Costa Cruz de Oliveira OAB/PE 16.085. AGRAVADO: Lenivaldo de
Oliveira Carvalho.ADVOGADO: John Kennedy Silveiro Cabral OAB/PB AGRAVADO: Lojas Insinuantes S/
A.ADVOGADO:Walter de Agra Júnior OAB/PB 8682.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 33– APELAÇÃO CÍVEL N. 0802639-
47.2016.8.15.0181 ORIGEM : 5ª Vara Mista da Comarca de Guarabira APELANTE: Moises Lins de
Oliveira.ADVOGADO: Eric Alves Montenegro OAB/PB 10.198., Dayse Evanisia da Costa paulino OAB/PB
10.901.APELADO: Instituto de Assistência e Previdência Municipal de Guarabira e Município de
Guarabira.ADVOGADO: Danilo Toscano Mouzinho Trocolli OAB/PB 20.583.APELADO: Município de
Guarabira.PROCURADOR: Ronaira Costa Ribeiro OAB/PB 18.322, Jader Soares Pimentel OAB/PB 770 e outros.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 34– REMESSA NECESSÁRIA E APELA-
ÇÃO CÍVEL N. 0802521-83.2016.8.15.0371 ORIGEM : 4ª Vara Mista de Sousa APELANTE: Paraíba Previdencia-
PBPREV, ADVOGADO: Jovelino Carolino Delgado Neto (OAB/PB n. 17.281) APELADO: José Antunes Filho
ADVOGADO: Geralda Soares da Fonseca Costa OAB/PB 4.332.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS.35– APELAÇÕES CÍVEIS N. 0802973-
81.2016.8.15.0181 ORIGEM : 4ª Vara da Comarca de Guarabira 01 APELANTE: Gol Linhas Aéreas S/A ADVOGA-
DO: Thiago Cartaxo Patriota (OAB/PB 12.513) .02 APELANTE: Mastercard Brasil Soluções de Pagamento Ltda.
ADVOGADO: Luciana Pedrosa das Neves (OAB/PB 9.379) APELADOS: Irani Crescencio dos Santos e outros
ADVOGADO: Cláudio G. Cunha (OAB/PB 10.751) .

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 36 – APELAÇÃO CIVEL N. 0809772-
98.2016.8.15.0001 ORIGEM : 8º Vara Cível da Comarca de Campina Grande.APELANTE: Maria das Graças
Silva.ADVOGADO: Paulo Edson de Souza Góis OAB/PB 9.939, Demétrio da Silva Medeiros OAB/PB 20171.APE-
LADO: Telemar Norte Leste S/A.ADVOGADO: Wilson Sales Belchior OAB/PB 17.314-A.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 37 – APELAÇÃO CIVEL N. 0801719-
94.2017.8.15.0001 ORIGEM : 9º Vara Cível da Comarca de Campina Grande.APELANTE: Maria da Penha
Silva.ADVOGADO:ADVOGADO: Paulo Edson de Souza Góis OAB/PB 9.939, Demétrio da Silva Medeiros OAB/
PB 20171.APELADO: Telemar Norte Leste S/A.ADVOGADO: Andressa Fernandes Maia Falcão OAB/PB 21.048.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 38– APELAÇÃO CÍVEL N. 0812838-
86.2016.8.15.0001 ORIGEM : 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande APELANTE: Maria José V ilar
Monteiro  ADVOGADO: Paulo Edson de Souza Góis OAB/PB 9.939, Demétrio da Silva Medeiros OAB/PB
20171.APELADO: Telemar Norte Leste S/A.ADVOGADO: Wilson Sales Belchior OAB/PB 17.314-A.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 39– APELAÇÃO CÍVEL N. 0813783-
73.2016.8.15.0001 ORIGEM : 1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande .APELANTE: Nilzete Alves de
Araújo.ADVOGADO: Paulo Edson de Souza Góis OAB/PB 9.939, Demétrio da Silva Medeiros OAB/PB 20171.APE-
LADO: Telemar Norte Leste S/A. ADVOGADO: Wilson Sales Belchior OAB/PB 17.314-A.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 40 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800161-
34.2016.8.15.0321 ORIGEM : : Vara Única da Comarca de santa Luzia.APELANTE : João Rufino de
Andrade.ADVOGADO: Gildo Leobino de Souza Júnior OAB/PB 22.991-A.APELADO: Banco Bradesco Financia-
mentos S/A.ADVOGADO: Rubens Gaspar Serra OAB/SP 119.859.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 41 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0804421-16.2017.8.15.0000 ORIGEM : :Vara Única da Comarca de Bananeiras . AGRAVANTE : João Luiz da
Silva ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva – OAB/PB 4.007 AGRAVADO: Município de Bananeiras
ADVOGADO: Ricardo Sérgio de Aragão Ramalho Filho – OAB/PB 15.544, Fabrício Beltrão de Brito – OAB/PB
16.253B e Rembrandt Medeiros Asfora – OAB/PB 17.251

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 42 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0814388-
82.2017.8.15.0001 ORIGEM : 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. APELANTE : Maria Izabel de
Medeiros.ADVOGADO: Ana Maria Barros Servilha Costa Angelino OAB/PB 23.447.APELADO: TELEMAR NORTE
LESTE S/AADVOGADO: Andressa Fernandes Maia Falcão OAB/PB 21.048.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 43 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0815787-
83.2016.8.15.0001 ORIGEM : 8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande APELANTE :Marleide Lemos
.ADVOGADO: Valber Maxwell Farias Borba OAB/PB 14.865, Reginaldo Paulino da Silva Filho OAB/PB 17.724.APE-
LADO: TELEMAR NORTE LESTE S/A.ADVOGADO: Wilson Sales Belchior OAB/PB 17.314-A.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 44 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0817535-
53.2016.8.15.0001 ORIGEM : :4ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande . APELANTE : Esmerina dos
Santos Lima.ADVOGADO: Demétrio da Silva Medeiros OAB/PB 20.171, Paulo Edson de Souza Gois OAB/PB
9939.APELADO: TELEMAR NORTE LESTE S/A.ADVOGADO: Wilson Sales Belchior OAB/PB 17.314-A.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 45 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0806446-02.2017.8.15.0000 ORIGEM : :5ª Vara Cível da Comarca da Capit al .AGRAVANTE: Pedro Paulo
Bezerra da Silva.ADVOGADO: Zaylany de Lourdes Ferreira Torres OAB/PB 16.982.AGRAVADO: Banco do Brasil
S/A.ADVOGADO: Rafael Sganzerla Durand OAB/PB 211.648-A.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 46 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0816073-
61.2016.8.15.0001 ORIGEM : 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande .APELANTE : Leila Jeannine
Camelo.ADVOGADO: Mario Felix de Menezes OAB/PB 10.416.APELADO: TELEMAR NORTE LESTE S/
A.ADVOGADO: Wilson Sales Belchior OAB/PB 17.314-A.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 47 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0803775-06.2017.8.15.0000 ORIGEM : 5ª Vara Cível da Comarca da Capital . APELANTE : Cooperativa de
Crédito de Livre Admissão de Associados de Campina Grande LTDA.ADVOGADO: Giovanni Bosco Dantas de
Medeiros OAB/PB 6457.APELADO: Gerlando Aciole.ADVOGADO: Vladimir Mina Valadares de Almeida OAB/PB
12.360.

RELATOR(A): EXMO.DES. LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR 48 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0802452-
63.2017.8.15.0000 ORIGEM : 17º Vara Cível da Capit al.AGRAVANTE : BV Financeira S/A Crédito Financiamen-
to e Investimento.ADVOGADO: Sérgio Schulze OAB/PB AGRAVADO: Nerildo Ribeiro da Silva Filho.

RELATOR(A): EXMO.DES. LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR 49 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0801109-
66.2016.8.15.0000 ORIGEM : 4º Vara da Comarca de patos.AGRAVANTE : Leopoldina Maria Filgueiras
Dutra.ADVOGADO: Clodoaldo Pereira Vicente de Souza OAB/PB AGRAVADO: PBPREV ´Paraíba
Previdência.PROCURADOR: PROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto OAB/PB 17.281.

RELATOR(A): EXMO.DES. LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR 50 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0800764-
41.2016.8.15.0731 ORIGEM : 2º vara Mista da Comarca de Cabedelo.EMBARGANTE : José Roberto Virginio
BarbosaADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva OAB/PB 4007. EMBARGADO: Banco Volkswagem ADVO-
GADO: Camila de Andrade Lima OAB/PE 1494-A.

PROCESSOS FÍSICOS

RELATOR(A): DR. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (Juiz convocado com jurisdição plena substituindo o EXMO.
DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 01– APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004372-27.2009.815.0731. ORI-
GEM: : 2ª Vara da Comarca de Cabedelo. 01 APELANTE: Auridea Maria de Medeiros Stropp e Gilberto Stropp.
ADVOGADO:Aumari de Lima Costa OAB/PB .3.594. 02 APELANTE: Valdina Luna. ADVOGADO:Ayrton Lacet Porto
OAB/PB 2.915. 01 APELADO:Audivan Freitas Teixeira. ADVOGADO:Hermann César de Castro Pacífico OAB/PB
6.072. 02 APELADO:Carlos Marcondes Galvão Cavalcanti. ADVOGADO:Fabrício Montenegro de Moraes OAB/PB
10.050. 03 APELADO:Cleumy Braga da Gama. ADVOGADO: Fabrício Montenegro de Moraes OAB/PB 10.050. 04
APELADO:Antônio Eduardo Cunha. ADVOGADO:Davi Tavares Viana OAB/PB 14.644, Ana carolina Pereira Tavares
Viana OAB/PB 14.643. 05 APELADO:Rosangela Batista de Andrade ADVOGADO:Ayrton Lacet Porto OAB/PB
2.915. 06 APELADO:Cartório Figueiredo Dornelas - representada por Tânia Maria Dornelas de Melo ADVOGADO:Adail
Byron Pimentel OAB/PB 3722 07 APELADO:Kristiany Quitéria Mourato Almeida Gama ADVOGADO: Fabrício
Montenegro de Moraes OAB/PB 10.050. 08 APELADO:Cartório Carlos Ulisses de Carvalho Neto ADVOGADO::
Marcel de Moura Maia Rabello OAB/PB 12.895, Rodrigo Lima maia OAB/PB 14.610, Eduardo Gomes Guedes OAB/
PB 16.497, Terezinha de Jesus Rangel OAB/PB 12.242; Carlos Ulisses de Carvalho Neto OAB/PB 12487. 09
APELADO:Cartório Claudino Gomes de Santa RitaCota da Sessão dia 12.12.16: “Rejeitada a preliminar, a unanimi-
dade. No mérito, após o voto do relator e do Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura negando provimento ao apelo da
primeira promovida/2ª apelante (Valdina Luna), e dando provimento ao apelo da parte autora, permanecendo a
condenação das custas, e da verba honorária relativa aos danos morais a fixada na sentença, e, arbitrando o valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no tocante a anulação das escrituras públicas, inclusive aquelas transferidas a
terceiros, a serem pagos por Valdina Luna e pelo Cartório Claudino Gomes pediu vista o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos”.Efetuou sustentação oral o Advogado Fabrício Montenegro, pelo 2º apelado.Cota da
sessão dia 11.07.17-“Após a questão de ordem levantada pelo autor do pedido de vista, Des. Abraham Lincoln da
Cunha Ramos, de nulidade do julgamento em face da não intimação dos patronos do co-litisconsortes Antônio
Eduardo Cunha para contrarrazoar os dois recursos de apelação, sendo manifesto o prejuízo em face do Eminente
Relator já ter votado no sentido de anular a escritura e do respectivo registro de imóvel de seu constituinte como
adquirente, ainda mais vulnerando o art. 236 §1 do CPC/1973, e como o julgamento foi iniciado na Égide do CPC/
2015 deve-se aplicar o seu art. 10 c/c art. 933 § 1º do NCPC/2015. Ainda em face do disposto no art. 933 do NCPC,
no sentido de se evitar a surpresa de todas as partes habilitadas nos autos e dos seus respectivos ADVOGADO:,
devem ser intimados, pela escrivania, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, em dobro. Após tal diligência,
face ao pedido de vista do relator, encaminhe-se os autos ao Gabinete do Relator Dr. Carlos Eduardo Leite
Lisboa.Cota da sessão dia 14.11.17- Adiado julgamento por indicação do relator. Ausência justificada Dr. Tercio
Chaves de Moura. Sessão marcada para o dia 28.11.17.Cota da Sessão dia 28.11.17- “Adiado por falta de quorum
e desde logo designado para a Sessão Ordinária do dia 18/12/17, no horário regimental.Cota da sessão dia 18.12.1-
7- Adiado julgamento em virtude da convocação do Dr. Tercio Chaves Moura, para a 4º Câmara Cível, no mesmo
horário e dia. Sessão para dia 06.02.18, horário regimental.Cota da sessao dia 27.02.18- “Retirado de pauta em face
do gozo de férias individuais do relator, o Exmo. Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos, autor do
pedido de vista, devendo ser reincluído após o seu retorno “

RELATOR(A): DR. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (Juiz convocado com jurisdição plena substituindo o
EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 02 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0040676-
32.2008.815.2001. ORIGEM : 1ª Vara Cível da Capital. EMBARGANTE: Marpesa Pneus, Peças e Serviços LTDA.
ADVOGADO: Fabrício Montenegro de Morais (OAB/PB 10.050); Fernando Madruga Filho (OAB/PB 12.390).
EMBARGADO: Banco do Brasil S/A. ADVOGADO: Francisco Heliomar de Macedo Júnior OAB/CE 25.720.Vicente
Paulo da Silva OAB/DF 19.578, Severino do Ramo Chaves de Lima OAB/PB 8301.Cota da sessão dia 05.12.17-
“Após o voto do relator que rejeitava os embargos. Pediu vista o Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. O Des.
Luis Silvio Ramalho aguarda.Cota da sessão dia 18.12.17 Adiado julgamento pelo autor do pedido de vista,
Sessão marcada dia 06.02.18.Cota da sessao dia 27.02.18- “Retirado de pauta em face do gozo de férias
individuais do relator, o Exmo. Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos, autor do pedido de vista,
devendo ser reincluído após o seu retorno “Resultado da sessão 04.09.18-“Adiado por indicação do autor do
pedido de vista ”.
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RELATOR(A): DR. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (Juiz convocado com jurisdição limitada substituindo o
EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 03 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0001817-
95.2013.815.0731. ORIGEM : 5ª Vara Mista de Cabedelo. EMBARGANTE: Lucicleide Rafael de Sousa. ADVOGA-
DO: Bruno Chianca Braga OAB/PB 11.430. EMBARGADO: Humberto Ferreira Maia. ADVOGADO: Paulo Américo
Maia de Vasconcelos OAB/PB 395.Cota da sessão dia 31.10.17: “Após o voto do relator Dr. Carlos Eduardo Leite
Lisboa, acolhendo parcialmente os embargos com efeitos modificativos. Pediu vista antecipada o Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. O Des. Luiz Silvio Ramalho Junior, aguarda .Relatório ratificado em sessão pelo juiz
convocado Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa.Cota da sessão dia 14.11.17- “O autor do pedido de vista esgotara
prazo regimental.”Cota da Sessão dia 28.11.17-“Adiado por indicação do autor do pedido de vista”.Cota da sessão
dia 12.12.17- “Adiado julgamento por indicação do autor do pedido de vista”.Resultado da sessão dia 30.01.18-
“Adiado julgamento em face da ausência justificada, férias regulamentares, do Exmo Des. Abraham Lincoln da
Cunha Ramos.Cota da sessao dia 27.02.18- “Retirado de pauta em face do gozo de férias individuais do relator,
o Exmo. Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos, autor do pedido de vista, devendo ser reincluído
após o seu retorno “Resultado da sessão 04.09.18-Adiado por indicação do autor do pedido de vista ”.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 04 REMESSA NECESSÁRIA E APELA-
ÇÃO CÍVEL Nº 0032457-54.2013.815.2001. ORIGEM : 1º Vara da Fazenda Pública da Comarca da capital.
APELANTE : PBPREV- Paraíba Previdência. PROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto OAB/PB 17.281.
APELADO: Aelcio de Lima Santos. ADVOGADO : Ênio da Silva Nascimento OAB/PB 11.946. Resultado da
sessão dia 21.08.18-“Adiado por indicação do relator”. Resultado da sessão dia 04.09.18“Adiado por indicação do
relator”.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 05 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0115960-
07.2012.815.2001. ORIGEM : 1º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. APELANTE : Paulo César
Bezerra da Silva. ADVOGADO: Ênio Silva Nascimento OAB/PB 11.946., Gustavo Maia Resende Lúcio OAB/PB
12.548. APELADO: Estado da Paraíba.PROCURADOR : Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.Resultado
da sessão dia 21.08.18-“Adiado por indicação do relator”.Resultado da sessão 04.09.18-““Adiado por indicação do
relator”.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 06 – REMESSA NECESSÁRIA E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000575-74.2013.815.2001. ORIGEM : 1º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
APELANTE : Estado da Paraíba.PROCURADOR Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631. APELADO: Cristia-
ne Wildt Cavalcanti VianaADVOGADO : Denyson Fabião de Araújo Braga OAB/PB 16.791. Resultado da sessão
dia 21.08.18-“Adiado por indicação do relator”.Resultado da sessão 04.09.18-““Adiado por indicação do relator”.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 07– REMESSA NECESSÁRIA E APE-
LAÇÃO CÍVEL Nº 0000991-71.2015.815.2001. ORIGEM : 6º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.01
APELANTE : Estado da Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631, Tadeu Almeida
Guedes OAB/PB 19.310-A. 02 APELANTE: Francisco Eduardo Dias da Silva.ADVOGADO: Ubiratã Fernandes de
Souza OAB/PB 11.960APELADO: os mesmos.Resultado da sessão dia 21.08.18-“Adiado julgamento por indica-
ção do relator”.Resultado da sessão 04.09.18-““Adiado por indicação do relator”.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 08– REMESSA NECESSÁRIA E APE-
LAÇÃO CÍVEL Nº 0015693-22.2015.815.2001. ORIGEM : 4º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
APELANTE : PBPREV- Paraíba Previdência.ADVOGADO: Jovelino Carolino Delgado Neto OAB/PB 17.281,
Emanuella Maria de Almeida Medeiros OAB/PB 18.808. APELADO: José Leonildo Leandro.ADVOGADO: Alexan-
dre Gustavo Cezar Neves OAB/PB 14.640 e Ubiratã Fernandes de Souza OAB/PB 11.960. Resultado da sessão
dia 21.08.18-“Adiado julgamento por indicação do relator”.Resultado da sessão 04.09.18-““Adiado por indicação
do relator”.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 09- REMESSA NECESSÁRIA , APELA-
ÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO Nº 0034745-43.2011.815.2001. ORIGEM : 5º Vara da Fazenda Pública da
Comarca da Capital. APELANTE : Estado da Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB
10.631.APELADO: José Francisco Xavier.ADVOGADO:José Francisco Xavier OAB/PB 14.897.RECORRENTE:
José Francisco Xavier.ADVOGADO:José Francisco Xavier OAB/PB 14.897.RECORRIDO: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.Resultado da sessão dia 21.08.18-“Adiado julga-
mento por indicação do relator”.Resultado da sessão 04.09.18-““Adiado por indicação do relator”.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 10- REMESSA NECESSÁRIA E APELA-
ÇÃO CÍVEL Nº 0020204-34.2013.815.2001. ORIGEM : 1º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
APELANTE : PBPREV- Paraíba Previdência.ADVOGADO: Jovelino Carolino Delgado Neto OAB/PB 17.281.
Euclides Dias Sá Filho OAB/PB 6126, Daniel Guedes de Araújo OAB/PB 12.366. APELADO: Bonald Guimarães
Campos.ADVOGADO: Ênio Silva Nascimento OAB/PB 11.946.Resultado da sessão dia 21.08.18-“Adiado por
indicação do relator” .Resultado da sessão 04.09.18-““Adiado por indicação do relator”.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 11 – REMESSA OFICIAL Nº 0035450-
70.2013.815.2001. ORIGEM :2º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.PROMOVENTE: Francisco
Carlos Andrade Ferreira ADVOGADO: Herberto Sousa Palmeira Júnior OAB/PB 11.665. APELADO: Estado da
Paraíba. PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.Resultado da sessão dia 21.08.18-“Adiado
por indicação do relator” .Resultado da sessão 04.09.18-““Adiado por indicação do relator”.

RELATOR(A): EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO). 12– REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0009070-10.2013.815.2001.ORIGEM : 5º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. APELANTE
: PBPREV- Paraíba Previdência.PROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto OAB/PB 17.281 APELADO:
Francisco Rogério Santana.ADVOGADO: José Francisco Xavier OAB/PB 14.897. Resultado da sessão dia
21.08.18-“Adiado por indicação do relator” .Resultado da sessão 04.09.18-““Adiado por indicação do relator”.

RELATOR(A): EXMO.Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 13– REMESSA NECESSÁRIA E APELA-
ÇÃO Nº 0038702-81.2013.815.2001ORIGEM:1º Vara da Fazenda Pública da CapitalAPELANTE:PBPREV Paraíba
PrevidênciasPROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto OAB/PB 17.281.APELADO:Antônio José dos
SantosADVOGADO: Enio Silva Nascimento (OAB/PB nº 11.946)Resultado da sessão 04.09.18-““Adiado julga-
mento por indicação do relator”.

RELATOR(A): EXMO.Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 14– REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0007494-79.2013.815.2001 .ORIGEM:3º Vara da Fazenda Pública da CapitalAPELANTE:Estado da
ParaíbaPROCURADOR: Wladimir Romaniuc Neto OAB/PB, 12.816 Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB
10.631.APELADO:Jardel Alves LeiteADVOGADO::Erika Patricia Serafim Ferreira Bruns (OAB/PB nº 17.881).Re-
sultado da sessão 04.09.18-“Adiado por indicação do relator”.

RELATOR(A): EXMO.Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 15– REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO Nº
0026777-88.2013.815.2001ORIGEM:5º Vara da Fazenda Pública da CapitalAPELANTE: Estado da ParaíbaPRO-
CURADOR: Maria Clara Carvalho Lujan, Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.APELADO: Josinaldo
Francelino da SilvaADVOGADO: Enio Silva Nascimento(OAB/PB n.11.946)Resultado da sessão 04.09.18-““
Adiado por indicação do relator”.

RELATOR(A): EXMO.Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 16– APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001210-
91.2013.815.0631ORIGEM: Vara Única da Comarca de JuazeirinhoAPELANTE: Bevilácqua Matias MaracajáAD-
VOGADO: Bruno Lopes de Araújo (OAB/PB n.7.588-a), Arthur Sarmento Sales (OAB/PB n. 18.081) , Johnson
Gonçalves de Abrantes OAB/PB 1.663.APELADO: Município de Juazeirinho.PROCURADOR: Newton Nobel
Sobreira Vita OAB/PB 10.204.Resultado da sessão 04.09.18-“ “ Adiado julgamento por indicação do relator. O
Exmo Des. Relator Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, deferiu o pedido de juntada de novos documentos pelo
advogado Bruno Lopes, em favor da parte apelante, bem como, o pedido de habilitação do procurador do
Município. Em seguida, o procurador do Município de Juazeirinho, Dr. Sebastião Brito OAB/PB 23.339, prescindiu
do prazo para vistas do novo documento, com a concordância do Ministério Público do Estado da Paraíba.

RELATOR(A): EXMO.Des. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA , juiz convocado, com jurisdição plena, em subs-
tituição ao Exmo Des, OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.17– APELAÇÕES CÍVEIS E REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0035855-77.2011.815.2001ORIGEM:5ª Vara da Fazenda Pública da Capital01 APELANTE:Italo
Dantas WanderleyADVOGADO: Julio Cezar da Silva Batista (OAB/PB n. 14.716) e Lincolin de Oliveira Farias
(OAB/PB n. 15.220)02 APELANTE:Estado da ParaíbaPROCURADOR: Maria Clara Carvalho Lujan OAB/PB
23.726,, Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.APELADO: os mesmos.Resultado da sessão 04.09.18-
““Adiado por indicação do relator”.

RELATOR(A): EXMO.Des. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA , juiz convocado, com jurisdição plena, em subs-
tituição ao Exmo Des, OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.18– REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0118059-47.2012.815.2001.ORIGEM:1º Vara da Fazenda Pública da Capital APELANTE:Maria de
Lourdes Menezes LourençoADVOGADO: Enio Silva Nascimento (AOB /PB n. 11.946) APELADA: PBPREV-
Paraíba PrevidênciaADVOGADOs: Daniel Guedes de Araújo (OAB/PB n. 12.366)Resultado da sessão 04.09.18-
““Adiado por indicação do relator”.

RELATOR(A): EXMO.Des. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA , juiz convocado, com jurisdição plena, em subs-
tituição ao Exmo Des, OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.19– REEXAME OFICIAL E APELAÇÃO Nº
0127349-86.2012.815.2001.ORIGEM: 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital APELANTE: PBPREV- Paraíba

PrevidênciaPROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto (OAB/PB n. 17.281)APELADO: Antonio Fastino
IrmãoADVOGADO: José Francisco Xavier (OAB/PB n. 14.897)Resultado da sessão 04.09.18-““Adiado por indica-
ção do relator”.

RELATOR(A): Exmo Des. LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR.20– APELAÇÃO CIVEL Nº 0016217-53.2014.815.2001.
ORIGEM : 4º Vara Cível da Capital. APELANTE : Energisa Paraíba- Distribuidora de Energia S/A.PROCURADOR:
Geraldez Tomaz Filho OAB/PB 11.401 e outros. APELADO: Amaury Alcoforado de Almeida Filho.ADVOGADO:
Amaury Alcoforado de Almeida Filho OAB/PB 13.587 (em causa própria).Resultado da sessão dia 21.08.18-
“Adiado a pedido do apelante Energisa Paraíba Distribuidora de Energia S/A.Resultado da sessão 04.09.18-
““Adiado por falta de quorum. Averbou suspeição o Exmo Des. Onaldo Rocha de Queiroga”.

RELATOR(A): EXMO.Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 21– REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0044728-95.2013.815.2001ORIGEM:: 2º Vara da Fazenda Pública da CapitalAPELANTE: Francisco
Gomes do NascimentoADVOGADO:Ênio Silva Nascimento (OAB/PB 11.946)APELADO: Estado da ParaíbaPRO-
CURADOR: Delosmar Domingos de Mendonça Júnior, Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.

RELATOR(A): EXMO.Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 22– REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO Nº
0000885-46.2014815.2001ORIGEM:: 2º Vara da Fazenda Pública da Capital01 APELANTE: Estado da Paraíba-
PROCURADOR: Renan de Vasconcelos Neves APELADO:Moises Ferreira da Silva FilhoADVOGADO:Ana
Cristina de Oliveira Vilarim(OAB/PB n. 11.967)02 APELANTE: Moises Ferreira da Silva FilhoADVOGADO: Ana
Cristina de Oliveira Vilarim(OAB/PB n. 11.967)APELADO:: os mesmos

RELATOR(A): EXMO.Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 23– REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO Nº
0043618-61.2013.815.2001ORIGEM:: 6º Vara da Fazenda Pública da CapitalAPELANTE: Severino Antônio da
SilvaADVOGADO:Ênio Silva Nascimento (OAB/PB n. 11.946)APELADO:PBPREV- Paraíba PrevidênciaADVO-
GADO:: Daniel Guedes de Araújo – OAB/PB n. 12.366 .

RELATOR(A): EXMO.Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 24– APELAÇÃO CÍVEL e RECURSO
ADESIVO Nº 0069308-29.2012.815.2001ORIGEM:: 12º Vara da CapitalAPELANTE: Miguel Dirceu Tortorello
FilhoADVOGADO:Lucas Henriques Queiroz de Melo (OAB n. 16.228)RECORRENTE: Editora Jornal da Paraí-
baADVOGADO:: Rogério Magnus Varela Gonçalves (OAB n. 9.359) e outrosAPELADO:Editora Jornal da
ParaíbaADVOGADO:Rogerio Magnus Varela Gonçalves e outrosRECORRIDO: Miguel Dirceu Tortorello
FilhoADVOGADO:Lucas Henrriques Queiroz de Melho(OAB/PB n.16.228)

RELATOR(A): EXMO.Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 25– APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044396-
31.2013.815-2001ORIGEM:: 17º Vara Cível da Comarca da CapitalAPELANTE:Maria Leide Silva dos Santos
Advogadas: Pollyana Karla Teixeira Almeida(OAB/PB n. 13.767) Luciana Ribeiro Fernandes (OAB/PB n. 14.574)
e Renata Alves de Sousa(OAB/PB n. 18.882)APELADO:BV Financeira S/A – Credito, Financiamento e Investi-
mentoADVOGADO: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PB 32.505-A)

RELATOR(A): EXMO.Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 26– REEXAME NECESSÁRIO E APELA-
ÇÃO Nº 0125161-23.2012.815.2001ORIGEM::1º Vara da Fazenda Pública da CapitalAPELANTE: Estado da
ParaíbaPROCURADOR: Wladimir Romaniuc Neto, Gilberto Carneiro da Gma OAB/PB 10.631.APELADO:: Rodri-
go José da Silva Correa e outros.ADVOGADO:: Ana Cristina de Oliveira Vilarim(OAB/PB n.11967) e Romeica
Teixeira Gonçalves (OAB/PB n.23.256)

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 27– APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010132-
85.2013.815.2001.ORIGEM:: 11º Vara Cível da Comarca da Capital.APELANTE: Giuseppe Silva Borges Stu-
ckert. ADVOGADO:Wilson Furtado Roberto OAB/PB 12.189 e outro.01 APELADO:Valonia Serviços e Intermedi-
ação e Participações LTDA.ADVOGADO:Gustavo Henrique dos Santos Viseu OAB/SP 117.417.02
APELADO:GWHC- Serviçoes Online Ltda.ADVOGADO:Rosely Cristina Marques Cruz OAB/SP 178.93003
APELADO:Hotel Paraíso das Águas.

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 28– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0001840-
93.2013.815.0261.ORIGEM:: 1º Vara da Comarca de Piancó.EMBARGANTE: Município de Piancó.PROCURADOR:
Francisco de Assis Remígio II OAB/PB 9464EMBARGADO:Maria Eliete Valdevino de Souza Lacerda, Maria
Salomé Badu Fábio e Maria Silva dos Santos Andrade.ADVOGADO:Damião Guimarães OAB/PB 13.293.

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 29– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0001457-
46.2013.815.0381.ORIGEM:: 2º Vara da Comarca de Itabaiana.EMBARGANTE: Maria da Penha dos
Santos.ADVOGADO:Viviane Maria Silva de Oliveira Nascimento OAB/PB 16.249.EMBARGADO: Município de
ItabaianaPROCURADOR: Ricardo Servulo Fonseca da Costa OAB/PB 7647.

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 30– APELAÇÃO CÍVEL N. 0023956-
33.2014.815.0011ORIGEM:: 2º Vara da Fazenda Pública de Campina GrandeAPELANTE: PBPREV- Paraíba
PrevidênciaADVOGADO:Jovelino Carolino Delgado Neto (OAB/PB n. 17.281) APELADO:Antonio José Araújo
Costa e outrosADVOGADO:Guilherme Ferreira de Miranda (OAB/PB 16.283)

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 31– APELAÇÃO CÍVEL N. 0000231-
25.2014.815.0331ORIGEM:: 2º Vara da Comarca de Santa RitaAPELANTE: José Luis da Silva Soares
ADVOGADO:Wallace Alencar Gomes (OAB/PB n. 24.739) APELADO:Tim Celular S/AADVOGADO:Christianne
Gomes da Rocha (OAB/PB n. 18.305-A)

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 32– APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL N.
0001426-45.2015.815.2001 ORIGEM:: 6º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital1 APELANTE:Edson
Fernandes de Souza ADVOGADO:Bianca Diniz de Castilho (OAB/PB n. 11.898) 2 APELANTE: Estado da Paraí-
baPROCURADOR: Danielle Cristina C. T. Albuquerque,Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631. APELADO:os
mesmo

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 33– REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES CÍVEIS
N. 0055152-65.2014.815.2001ORIGEM:: 6º Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital1 APELANTE:
Augusto Aguiar LacerdaADVOGADO:Denyson Fabião de Araújo Braga (OAB/PB n. 16.791) 2 APELANTE: Estado
da Paraíba PROCURADOR: Júlio Tiago Carvalho Rodrigues ,Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.
APELADO:: Os mesmos

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 34– APELAÇÃO CÍVEL N. 0012107-
74.2015.815.2001ORIGEM:: 18º Vara Cível da Comarca da CapitalAPELANTE: Banco Itaucard S/A
ADVOGADO:Wilson Sales Belchior (OAB/PB n. 17.314-A) APELADO:Giullyana Flávia de
AmorimADVOGADO:Giullyana Flávia de Amorim (OAB/PB 14.318), Enéas Flávio S. de Morais Segundo OAB/PB
14.318.

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 35– REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO N.
0001694-20.2017.815.0000ORIGEM:: 5º Vara da Comarca de SousaAPELANTE:Municipio de Lastro
ADVOGADO:Karla Estefanny de Lacerda Almeida (OAB/PB n. 19.880) APELADO:Francisca Rodrigues de
Abrantes DutraAdvogado:Afrânio Gomes de Araújo Lopes Diniz (OAB/PB n. 13.881).

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 36– APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO
N. 0079879-59.2012.815.2001ORIGEM:: 4º Vara da Fazenda Pública da CapitalAPELANTE: Estado da
ParaíbaPROCURADOR:Delosmar Domingos de Mendonça Junior , Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.
APELADO:Marcos Antonio Gonçalves de MeirelesADVOGADO:Jose Walter Lins de Albuquerque (OAB/PB n.
5250)RECORRENTE:Marcos Antonio Gonçalves de MeirelesADVOGADO:Jose Walter Lins de Albuquerque
(OAB/PB n. 5250)RECORRIDO:Estado da ParaíbaPROCURADOR: Delosmar Domingos de Mendonça Junior ,
Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 37– APELAÇÃO CÍVEL N. 0025699-
88.2008.815.0011ORIGEM:: 1º Vara da Fazenda Pública de Campina GrandeAPELANTE: Estado da
ParaíbaADVOGADO:Paulo de Tarso Cirne Nepomuceno, Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631.
APELADO:Kleane da Costa BarrosADVOGADO:Dulce Almeida de Andrade (OAB/PB n. 1.414)

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 38– REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO N.
0037139-52.2013.815.2001ORIGEM:: 1º Vara da Fazenda Pública da Capital APELANTE: PBPREV- Paraíba
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Previdência PROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto (OAB/PB n. 17.281) APELADO:José Bezerra de
FontesADVOGADO:Enio Silva Nascimento (OAB/PB . 11.946) .

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 39– REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO N.
0029518-04.2013.815.2001ORIGEM:: 6º Vara da Fazenda Pública da CapitalAPELANTE: Estado da Paraíba
Procuradora: Tadeu Almeida Guedes , Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631. APELADO:Vitor Bruno Caval-
canti TorresADVOGADO:Denyson Fabiao de Araujo Braga(OAB/PB n. 16.791)

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 40– APELAÇÃO CÍVEL N. 0010004-
84.2014.815.0011ORIGEM:: 2º Vara da Fazenda Pública de Campina GrandeAPELANTE: Nokia do Brasil Tecno-
logia LtdaADVOGADO:Marco Antonio Leite Ramalho Junior I(OAB/PB n. 10.859)APELADO:Municipio de Campina
GrandeADVOGADO:Alessandro Farias Leite (OAB/PB 12.020).

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 41– REMESSA NECESSARIA : 0001044-
10.2010.815.0261ORIGEM:: 2º Vara da Comarca de PiancóPROMOVENTE: Maria do Socorro Leite Primo(OAB/
PB 12.600)ADVOGADO:Ailton Azevedo de LacerdaPROMOVIDO: Municipio de Olho D’agua ADVOGADO:Bruno
da Nóbrega Carvalho (OAB/PB n. 13.143)

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 42– APELAÇÃO CÍVEL N. 0003525-
56.2012.815.0331ORIGEM:: 4º Vara da Comarca de Santa RitaAPELANTE: Uezily Manoel da SilvaDEFENSO-
RIA: Maria de Fátima de Sousa Dantas (OAB/PB n. 5141) APELADO:Banco Itaucard S/AADVOGADO:José
Carlos Skrzyszowski Junior (OAB/PB n. 45.445)

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 43– APELAÇÃO CÍVEL N. 0000954-
07.2015.815.0041ORIGEM:: Vara Única da Comarca de Alagoa GrandeAPELANTE: José Cláudio de Souza
ADVOGADO:Mário Félix de Menezes (OAB/PB n. 10.416) APELADO:Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/
A ADVOGADO:Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PB n. 20.282-A)

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 44– REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO N.
0028736-50.2013.815.0011ORIGEM:: 1º Vara da Fazenda da Comarca de Campina GrandeAPELANTE: Estado da
Paraíba Procuradora: Ana Rita Feitosa Torreão Braz Almeida , Gilberto Carneiro da Gma OAB/PB
10.631.APELADO:Bruno de Morais CavalcantiDEFENSORIA PÚBLICA:Carmem Noujaim Habib

RELATOR(A): EXMO.DES.ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, juiz convocado, com jurisdição plena em substitui-
ção ao Exmo Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. 45– AGRAVO INTERNO N.0001673-
24.2013.815.0731.ORIGEM: 3º Vara da Comarca de Cabedelo.01 AGRAVANTE:Estado da Paraíba-PBPROCU-
RADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631. 02 AGRAVANTE:ALESAT- Combustíveis S/
A.ADVOGADO:Walter Giuseppe A. manzi OAB/PE 12.706.AGRAVADO: os mesmos.

RELATOR(A): EXMO.DES.LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR 46– APELAÇÃO CIVEL N. 0001829-
92.2013.15.0381.ORIGEM: 1º vara da Comarca de Itabaiana.APELANTE: Antônio Ferreira de Araújo.ADVOGADO:
Francisco de Assis Fidelis de Oliveira OAB/PB 22.700, João Fidelis de Oliveira Neto OAB/PB 16.366.APELADO:
Superintendência de Administração do Meio Ambiente- SUDEMA.PROCURADOR: Ronilton Pereira Lins OAB/PB
12.000.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 47– APELAÇÃO CÍVEL N. 0063464-
30.2014.815.2001ORIGEM 15º Vara Cível da Capital APELANTE: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT S/A ADVOGADO: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PB n. 20.282-A) APELADO:Marcelo
Bernardino dos SantosADVOGADO: Vinicius Coelho Dias (OAB/PB n. 20.753).

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 48– APELAÇÃO CÍVEL N. 0000255-
79.2015.815.0311.ORIGEM :2 º Vara da Comarca de Princesa Isabel.APELANTE: Estado da
Paraíba.PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631, Eduardo Henrique Videres de
Albuquerque.APELADO: Fernanda Alexa tavares Nogueira.ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva OAB/PB
4.007.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 49– APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO N. 0005445-94.2015.815.2001.ORIGEM 6º Vara da fazenda Pública da Comarca da
Capital.APELANTE: Estado da Paraíba.PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631, Igor de
Rosalmeida Dantas.APELADO: Francisco Carlos Martins de Holanda.ADVOGADO: Vilson de Sousa e Silva
OAB/PB 20.591.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 50– REEXAME NECESSÁRIO N. 0012196-
97.2015.815.2001.ORIGEM : 4º Vara da fazenda Pública da Comarca da Capital.RECORRENTE: Juizo da 4º Vara
da Fazenda Pública da capital. RECORRIDO José Vilaldo Soares OAB/PB ADVOGADO::José Nicodemos Diniz
OAB/PB 12.130.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 51 – REEXAME NECESSÁRIO E APELA-
ÇÃO CÍVEL N. 0000161-93.2016.815.0571.ORIGEM : Vara Única da Comarca de Pedras de Fogo.APELANTE:
Estado da Paraíba.PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631, Luiz Felipe de Araújo
Ribeiro.APELADO: Andrea Gondim de Albuquerque Lima.ADVOGADO: Mayara Macário Alves OAB/PB 21.530.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 52– APELAÇÃO CÍVEL N. 0000358-
72.2015.815.0251.ORIGEM : 4º Vara da Comarca de Patos.APELANTE: Alexsandra Sarmento
Alexandre.ADVOGADO: Clodoaldo P. Vicente de Souza OAB/PB 10.503.APELADO: Estado da
Paraíba.PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631, Eduardo Henrique Videres de Albuquerque.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 53– APELAÇÃO CÍVEL N. 0000867-
65.2011.815.0211.ORIGEM 3º Vara da Comarca de Itaporanga.APELANTE: Energisa Paraíba- Distribuidora de
Energia S/A.ADVOGADO: Paulo Gustavo Melo e S. Soares OAB/PB 11.268. APELADO: Sebastiana Pereira Alves
Diniz.ADVOGADO: José Nicodemos Diniz Neto OAB/PB 12.130.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 54– APELAÇÃO CÍVEL N. 0000162-
35.2016.815.0941.ORIGEM : Vara Única da Comarca de Água Branca.APELANTE: Município de Juru.ADVOGADO:
Danilo Luiz Leite OAB/PB 21.240. APELADO: Morgana Maranhão CasusaADVOGADO: Marcelino Xenofanes Diniz
de Souza OAB/PB 11.015.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 55– APELAÇÃO CÍVEL N. 0039151-
39.2013.815.2001.ORIGEM 4º Vara da fazenda Pública da Comarca da Capital.APELANTE: Estado da
Paraíba.PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631APELADO: Jobson Roberto Marinho
Farias.ADVOGADO: Roberto Pessoa Peixoto de Vasconcelos OAB/PB 12.378.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 56– APELAÇÃO CÍVEL N. 0004418-
66.2014.815.0011.ORIGEM: 6º Vara Cível da Comarca de campina Grande.01APELANTE: Sabemi Seguradora S/
A. ADVOGADO: João Rafael Lopez Alves OAB/RS 56.563.02 APELANTE: Antônio Ildelfonso de Albuquerque
Melo.ADVOGADO: Olinda Sammara de Lima Aguiar OAB/PB 9.361.APELADO: os mesmos.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 57– REEXAME NECESSÁRIO E APELA-
ÇÃO CÍVEL N. 0007268-74.2013.815.2001.ORIGEM: 5º Vara Cível da Comarca da Capital.APELANTE: Estado
da Paraíba.PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631, Daniele Crtsina C.T. de
Albuquerque.APELADO: Maria Luzinete da Silva.DEFENSORIA: Maria dos Remédios Mendes Oliveira OAB/PB
4774.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 58– APELAÇÃO CÍVEL N. 0000917-
86.2015.815.0911.ORIGEM: Comarca de Serra Branca.APELANTE: Maria Genilúcia Souza da Costa e
outros.ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva OAB/PB 4007.01 APELADO: Estado da
Paraíba.PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631, VenÂncio Vianna de Medeiros Filho.02
APELADO: MAPFRE Vera Cruz Seguradora S/A.ADVOGADO: David Sombra Peixoto OAB/PB 16.477-A.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 59– APELAÇÃO CÍVEL N. 0023597-
69.2010.815.2001.ORIGEM:12º Vara Cível da Comarca da Capital.APELANTE: Maria de Lourdes Viturino Caval-
cante Silva e outros ADVOGADO: José Mello Cavalcante Júnior OAB/PB 10.683.01 APELADO: Guaraves-
Guarabira Alves LTDA. ADVOGADO: Fábio Anterio OAB/PB 10.20202 APELADO: Bradesco AUTO/RE Cia de
Seguros S/AADVOGADO: Wilson Sales Belchior OAB/PB 17.314-A.

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 60– APELAÇÃO CÍVEL N. 0008952-
91.2014.815.2003.ORIGEM 4º Vara Regional da Comarca da Capital.APELANTE: Maria das Graças Tavares de

Araújo.ADVOGADO: Arthuro Queiroz e Souza e Leon Vieira OAB/PB 19.394APELADO: CARDIF do Brasil Vida e
Previdência S/A.ADVOGADO: Carlos Antônio Harten Filho OAB/PE 19.357

RELATOR(A): EXMO.DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 61– REEXAME NECESSÁRIO E APELA-
ÇÃO CÍVEL N. 0097449-58.2012.815.2001.ORIGEM:6 º vara da Fazenda Pública da Comarca da
Capital.APELANTE: Estado da Paraíba.PROCURADOR: Gilberto Carneiro da Gama OAB/PB 10.631, Tadeu
Almeida Guedes.APELADO: José Edson Pereira da Silva.ADVOGADO: Joselito de Meneses Pinheiro OAB/PB
14.069.

PAUTA DE JULGAMENT O DA TERCEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA  CÍVEL

32ª PAUTA ORDINÁRIA. DIA  18 DE SETEMBRO DE 2018. 08:30 HORAS

PAUTA ORDINÁRIA FÍSICA

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 01 - Embargos de Declaração Nº
0002494-45.2012.815.0381. Oriundo da 2ª Vara da Comarca de Itabaiana. Embargante(s): GEAP Autogestão
em Saúde. Advogado(s): Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/PB 128.341-A). Embargado(s): Almiro de
Oliveira. Defensor Público: Alberto Jorge Dantas Sales.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 02 - Embargos de Declaração Nº
0001089-71.2015.815.0541. Oriundo da Comarca de Pocinhos. Embargante(s): Valmir Vitorino. Advogado(s):
Luiz Bruno Veloso Lucena (OAB/PB 9.821). Embargado(s): Município de Puxinanã. Advogado(s): Rogério da
Silva Cabral. (OAB/PB 11.171).

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 03 - Remessa Oficial Nº 0004403-
78.2013.815.2001. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Autor(es): Egidio Marcos
Oliveira da Silva. Advogado(s): Enio Silva Nascimento (OAB/PB 11.946). Promovido(s): Estado da Paraíba,
representado por seu Procurador Deraldino Alves de Araujo Filho.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 04 - Apelação Cível Nº 0001494-
72.2012.815.0231. Oriundo da 3ª Vara da Comarca de Mamanguape. Apelante(s): Banco Bradesco S/A.
Advogado(s): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A). Apelado(s): Antonio Manoel dos Santos. Defensora
Pública: Leda Maria Meira (OAB/PB 3.021).

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 05 - Apelação Cível Nº 0017744-
06.2015.815.2001. Oriundo da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): Estado da
Paraíba, representado por seu Procurador Roberto Mizuki. Apelado(s): Francisco Damião Pereira. Advogado(s):
Alexandre Gustavo Cezar Neves (OAB/PB 14.640).

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 06 - Apelação Cível Nº 0001084-
84.2012.815.0531. Oriundo da Comarca de Malta. Apelante(s): Maria da Conceição Leandro Ferreira.
Advogado(s): Damião Guimarães (OAB/PB 13.293). Apelado(s): Município de Malta. Advogado(s): Vilson
Lacerda Brasileiro (OAB/PB 4.201).

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 07 - Apelação Cível Nº 0007057-
79.2015.815.0251. Oriundo da 7ª Vara Mista da Comarca de Patos. Apelante(s): Seguradora Líder do
Consórcio do Seguro DPVAT S/A. Advogado(s): Janaína Melo Ribeiro Tomaz (OAB/PB 10.412). Apelado(s):
Everton Ferreira dos Santos. Advogado(s): Bruno Vieira Fernandes Pinheiro (OAB/PE 27.264).

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 08 - Apelação Cível Nº 0001288-
16.2015.815.0211. Oriundo da 3ª Vara da Comarca de Itaporanga. Apelante(s): Seguradora Líder dos Consór-
cios do Seguro DPVAT S/A. Advogado(s): João Alves Barbosa Filho (OAB/PB 4.246-A) e Suelio Moreira
Torres (OAB/PB 15.477). Apelado(s): Joaquim Lolo Neto. Advogado(s): Emmanuel Saraiva Ferreira (OAB/PB
16.928).

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 09 - Apelação Cível Nº 0000057-
92.2015.815.0941. Oriundo da Comarca de Água Branca. Apelante(s): Elizangela Cordeiro Rodrigues.
Advogado(s): Marcos Antonio Inácio da Silva (OAB/PB 4.007). Apelado(s): Município de Imaculada.
Advogado(s): Vilson Lacerda Brasileiro (OAB/PB 4.201).

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 10 - Apelação Cível Nº 0004225-
60.2013.815.0181. Oriundo da 4ª Vara da Comarca de Guarabira. Apelante(s): Radio Guarabira FM Ltda.
Advogado(s): Paulo Guedes Pereira (OAB/PB 6.857) e Clóvis Souto Guimarães Junior (OAB/PB 16.354).
Apelado(s): Jailton dos Santos Silva. Advogado(s): Jesseana de Araujo Rocha (OAB/PB 17.417).

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 11 - Apelação Cível Nº 0043259-
14.2013.815.2001. Oriundo da 11ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Maria do Socorro Cruz.
Advogado(s): Flaviano Sales Cunha Medeiros (OAB/PB 11.505). Apelado(s): Mapfre Vera Cruz Seguradora S/
A. Advogado(s): Samuel Marques Custódio de Albuquerque (OAB/PB 20.111-A).

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 12 - Apelação Cível Nº 0000685-
08.2015.815.0351. Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Sapé. Apelante(s): Aleff Serafim de Souza. Advogado(s):
Marilene Monteiro Soares (OAB/PB 5.785). Apelado(s): PBPrev – Paraíba Previdência, representada por seu
Procurador Jovelino Carolino Delgado Neto.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 13 - Apelação Cível Nº 0010967-
39.2014.815.2001. Oriundo da 7ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Celeste Calisto da Silva.
Advogado(s): Glauco José da Silva Soares (OAB/PB 4.305). Apelado(s): Unimed João Pessoa – Cooperativa
de Trabalho Médico. Advogado(s): Hermano Gadelha de Sá (OAB/PB 8.463)

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 14 - Remessa Oficial e Apelação Cível
Nº 0121279-53.2012.815.2001. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s):
PBPrev – Paraíba Previdência, representada por seu Procurador Jovelino Carolino Delgado Neto. Apelado(s):
Luzia Francisca dos Santos Lima. Advogado(s): Enio Silva Nascimento (OAB/PB 11.946). Remetente: Juízo
da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 15 - Remessa Oficial e Apelação Cível
Nº 0016947-30.2015.815.2001. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s):
Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Pablo Dayana Targino Braga. Apelado(s): Ademir
Barbosa de Albuquerque. Advogado(s): Alexandre Gustavo Cezar Neves (OAB/PB 14.640). Remetente:
Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 16 - Remessa Oficial e Apelação Cível
Nº 0009090-64.2014.815.2001. Oriundo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s):
Estado da Paraíba, representado por seu procurador Renan de Vasconcelos Neves. Apelado(s): Gilberto
Gomes da Silva. Advogado(s): Denyson Fabião de Araujo Braga (OAB/PB 16.791). Remetente: Juízo da 3ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 17 - Remessa Oficial e Apelação Cível
Nº 0018240-35.2015.815.2001. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s):
Estado da Paraíba, representador por seu Procurador Tadeu Almeida Guedes. Apelado(s): Andre Luiz Dias
Moura Palitot. Advogado(s): Alexandre Gustavo Cezar Neves (OAB/PB 14.640). Remetente: Juízo da 2ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca da Capital.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 18 - Remessa Oficial e Apelação
Cível Nº 0117397-83.2012.815.2001. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
Apelante(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Felipe de Moraes Andrade. Apelado(s):
Sergio Ricardo Dias dos Santos. Advogado(s): Danielly Moreira Pires Ferreira (OAB/PB 11.753). Remeten-
te: Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 19 - Remessa Oficial e Apelação
Cível Nº 0010138-24.2015.815.2001. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
Apelante(s): PBPrev – Paraíba Previdência, representada por seu Procurador Jovelino Carolino Delgado
Neto. Apelado(s): Marcos Marconi Torres de Lima Advogado(s): Ana Cristina de Oliveira Vilarim (OAB/PB
11.967). Remetente: Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 20 - Remessa Oficial e Apelação
Cível Nº 0038694-07.2013.815.2001. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
Apelante(s): PBPrev – Paraíba Previdência, representada por seu Procurador Jovelino Carolino Delgado
Neto. Apelado(s): Geraldo Pedro de Medeiros. Advogado(s): Enio Silva Nascimento (OAB/PB 11.946).
Remetente: Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
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RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 21 - Remessa Oficial e Apelação Cível Nº
0067112-86.2012.815.2001. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): Estado
da Paraíba, representado por seu Procurador Renan de Vasconcelos Neves. Apelado(s): Ednaldo Alves de Paiva.
Advogado(s): José Francisco Xavier (OAB/PB 14.897). Remetente: Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca da Capital.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 22 - Remessa Oficial e Apelação Cível Nº
0119292-79.2012.815.2001. Oriundo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): PBPrev
– Paraíba Previdência, representada por seu Procurador Jovelino Carolino Delgado Neto. Apelado(s): Marinalva
Sotero Silva. Advogado(s): Enio Silva Nascimento (OAB/PB 11.946). Remetente: Juízo da 5ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca da Capital.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 23 - Remessa Oficial e Apelação Cível Nº
0066050-40.2014.815.2001. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): Estado
da Paraíba, representado por seu Procurador Luiz Filipe de Araujo Ribeiro. Apelado(s): Francisco Antonio Chagas
de Medeiros. Advogado(s): Alexandre Gustavo Cezar Neves (OAB/PB 14.640). Remetente: Juízo da 2ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca da Capital.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 24 - Remessa Oficial e Apelação Cível Nº
0017672-19.2015.815.2001. Oriundo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): Estado
da Paraíba, representado por seu Procurador Renan de Vasconcelos Neves. Apelado(s): Evanes Cesar Figuei-
redo de Queiroz. Advogado(s): Evanes Bezerra de Queiroz (OAB/PB 7.666). Remetente: Juízo da 6ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca da Capital.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 25 - Remessa Oficial e Apelação Cível Nº
0072332-94.2014.815.2001. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): Estado
da Paraíba, representado por seu Procurador Alexandre Magnus F. Freire. Apelado(s): Janailton Felix de Araujo
e outros. Advogado(s): Bianca Diniz de Castilho Santos (OAB/PB 11.898). Remetente: Juízo da 1ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca da Capital.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 26 - Remessa Oficial e Apelações Cíveis
Nº 0058022-83.2014.815.2001. Oriundo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. 1° Apelante(s):
Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Wladimir Romaniuc Neto. 2° Apelante(s): PBPrev – Paraíba
Previdência, representada por seu Procurador Advogado(s): (OAB/PB). Apelado(s): Antonio Neto da Silva.
Advogado(s): Romeica Teixeira Gonçalves (OAB/PB 23.256). Remetente: Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca da Capital.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 27 - Remessa Oficial e Apelações Cíveis
Nº 0037085-86.2013.815.2001. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. 1° Apelante(s):
Venancio Teodosio dos Santos. Advogado(s): Enio Silva Nascimento (OAB/PB 11.946). 2° Apelante(s): PBPrev
– Paraíba Previdência, representado por seu procurador Jovelino Carolino Delgado Neto. Apelado(s): Os mes-
mos. Remetente: Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 28 - Remessa Oficial e Apelações Cíveis
Nº 0009898-35.2015.815.2001. Oriundo da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. 1° Apelante(s):
PBPrev – Paraíba Previdência, representado por seu Procurador Jovelino Carolino Delgado Neto. 2° Apelante(s):
Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Felipe de Moraes Andrade. Apelado(s): Sandro Jorge Alves
Fernandes. Advogado(s): Alexandre Gustavo Cezar Neves (OAB/PB 14.640). Remetente: Juízo da 4ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca da Capital.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 29 - Remessa Oficial e Apelações
Cíveis Nº 0001870-78.2015.815.2001. Oriundo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. 1°
Apelante(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Luiz Filipe de Araujo Ribeiro. 2° Apelante(s):
Edjair Barbosa de Farias. Apelado: Os mesmos. Advogado(s): Bianca Diniz de Castilho Santos (OAB/PB
11.898). Remetente: Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 30 - Remessa Oficial e Apelações
Cíveis Nº 0017602-02.2015.815.2001. Oriundo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. 1°
Apelante(s): Deusimar Lucena e Silva. Advogado(s): Alexandre Gustavo Cezar Neves (OAB/PB 14.640). 2°
Apelante(s): Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora Daniele Cristina C. T. de Albuquerque.
Apelado(s): Os mesmos. Remetente: Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 31 - Remessa Oficial e Apelações
Cíveis Nº 0065982-90.2014.815.2001. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. 1°
Apelante(s): PBPrev – Paraíba Previdência, representada por seu Procurador Jovelino Carolino Delgado Neto.
2° Apelante(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Julio Tiago de Carvalho Rodrigues.
Apelado(s): Josevan Leoncio. Advogado(s): Alexandre Gustavo Cezar Neves (OAB/PB 14.640). Remetente:
Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 32 - Apelação Cível e Recurso Adesivo
Nº 0000448-52.2018.815.0000. Oriundo da 5ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Banco Santander
do Brasil S/A. Advogado(s): Leonardo Montenegro Cocentino (OAB/PE 32.786). Apelado(s): José de Souza
Campos. Advogado(s): Roberto Vasconcelos Alves (OAB/PB 2.446). Recorrente: José de Souza Campos.
Advogado(s): Roberto Vasconcelos Alves (OAB/PB 2.446). Recorrido: Banco Santander do Brasil S/A.
Advogado(s): Leonardo Montenegro Cocentino (OAB/PE 32.786).

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 33 - Remessa Oficial, Apelação Cível e
Recurso Adesivo Nº 0026778-73.2013.815.2001. Oriundo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da
Capital. Apelante(s): Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora Maria Clara Carvalho Lujan.
Apelado(s): João Mendes Barbosa. Advogado(s): Enio Silva Nascimento (OAB/PB 11.946). Recorrente: João
Mendes Barbosa. Advogado(s): Enio Silva Nascimento (OAB/PB 11.946). Recorrido: Estado da Paraíba,
representado por sua Procuradora Maria Clara Carvalho Lujan. Remetente: Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca da Capital.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 34 - Remessa Oficial, Apelação Cível e
Recurso Adesivo Nº 0107483-92.2012.815.2001. Oriundo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da
Capital. Apelante(s): Vicente Queiroz de Almeida. Advogado(s): Ana Cristina Henrique de Sousa e Silva (OAB/
PB 15.729). Apelados(s): Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora Maria Clara Carvalho Lujan.
Recorrente: Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora Maria Clara Carvalho Lujan. Recorrido:
Vicente Queiroz de Almeida. Advogado(s): Ana Cristina Henrique de Sousa e Silva (OAB/PB 15.729). Remeten-
te: Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 35 - Agravo Interno Nº 0020390-
23.2014.815.2001. Oriundo da 10ª Vara Cível da Comarca da Capital. Agravante(s): Clio Robispierre Camargo
Luconi. Advogado(s): Wilson Furtado Roberto (OAB/PB 12.189). Agravado(s): CVC Brasil Operadora e Agência
de Viagens S/A e Coyote Agência de Viagens Turismo e Representações Ltda – ME. Advogado(s): Gustavo
Viseu (OAB/SP 117.417).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 36 - Agravo Interno Nº 0013766-
31.2002.815.0011. Oriundo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Agravante(s):
Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora Silvana Simões de Lima e Silva. Agravado(s): Junior
Com. de Produtos Químicos e Veterinários Ltda.

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 37 - Agravo Interno Nº 0014773-
82.2014.815.2001. Oriundo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Agravante(s): Estado da
Paraíba, representado por seu procurador Tadeu Almeida Guedes. Agravado(s): Jamerson Abilio de Souza.
Advogado(s): Alexandre Gustavo Cezar Neves (OAB/PB 14.640).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 38 - Embargos de Declaração Nº
0058367-49.2014.815.2001. Oriundo da 9ª Vara Cível da Comarca da Capital. Embargante(s): Unimed João
Pessoa – Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado(s): Hermano Gadelha de Sá (OAB/PB 8.463) e Leidson
Flamarion Torres Matos (OAB/PB 13.040). Embargado(s): Maria de Lourdes Scarano Pereira. Advogado(s):
Handerson de Souza Fernandes (OAB/PB 15.198).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 39 - Embargos de Declaração Nº
0001313-21.2016.815.0461. Oriundo da Comarca de Solanea. Embargante(s): Banco PAN S/A. Advogado(s):
João Vitor Chaves Marques (OAB/CE 30.348) e Karla Souza (OAB/PB 15.213). Embargado(s): Luzia Ferreira da
Silva. Advogado(s): Joselito de Meneses Pinheiro (OAB/RN 14.069).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 40 - Embargos de Declaração Nº
0008281-11.2013.815.2001. Oriundo da 11ª Vara Cível da Comarca da Capital. Embargante(s): Antonio Cam-
pos de Almeida Filho. Advogado(s): Fabio Firmino de Araujo (OAB/PB 6.509). Embargado(s): Banco Santander
(Brasil) S/A. Advogado(s): Elisia Helena de Melo Martini (OAB/PB 1.853-A).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 41 - Embargos de Declaração Nº 0001671-
74.2017.815.0000. Oriundo da 13ª Vara Cível da Comarca da Capital. Embargante(s): Ouro Branco Administra-
dora de Hoteis Ltda. Advogado(s): Adail Byron Pimentel (OAB/PB 3.277). Embargado(s): Banco do Nordeste do
Brasil S/A. Advogado(s): Júlio Cesar Lima de Farias (OAB/PB 14.037).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 42 - Embargos de Declaração Nº 0000977-
43.2015.815.0981. Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Queimadas. Embargante(s): José Gerailton Pereira de
Macedo. Advogado(s): Márcio Maciel Bandeira (OAB/PB 10.101), Jefferson Almeida de Souto (OAB/PB 18.465)
e outros. Embargado(s): Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A. Advogado(s): Wilson Sales Belchior
(OAB/PB 17.314-A).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 43 - Embargos de Declaração Nº 0001940-
82.2012.815.0261. Oriundo da 2ª Vara da Comarca de Piancó. Embargante(s): Zenilda Pereira de Queiroz Nunes.
Advogado(s): Damião Guimarães (OAB/PB 13.293). Embargado(s): Município de Piancó. Advogado(s): José
Eduardo Lacerda Parente Andrade (OAB/PB 21.061).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 44 - Embargos de Declaração Nº 0000878-
63.2013.815.1201. Oriundo da Comarca de Araçagi. Embargante(s): Banco Bradesco Financiamento S/A.
Advogado(s): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A). Embargado(s): Orlinaldo Vicente de Lima. Advogado(s):
Humberto de Sousa Felix (OAB/RN 5.069).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 45 - Embargos de Declaração Nº 0017129-
84.2006.815.0011. Oriundo da 4ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Embargante(s): APEL Aplicações
Eletrônicas. Advogado(s): Daniel Dalônio Vilar Filho (OAB/PB 10.822). Embargado(s): Itaú Unibanco S/A.
Advogado(s): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 46 - Embargos de Declaração Nº 0001690-
80.2017.815.0000. Oriundo da 11ª Vara Cível da Comarca da Capital. Embargante(s): Francicleidio da Silva
Pereira. Advogado(s): Rafael de Andrade Thiamer (OAB/PB 16.237). Embargado(s): Santander Leasing S/A –
Arrendamento Mercantil. Advogado(s): Elísia Helena de Melo Martini (OAB/PB 1.853-A).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 47 - Embargos de Declaração Nº 0029549-
77.2013.815.0011. Oriundo da 10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Embargante(s): Sul América Cia
Nacional de Seguros. Advogado(s): Renato Tadeu Rondina Mandaliti (OAB/SP 115.762). Embargado(s): Lúcia de
Jesus Rocha Guedes. Advogado(s): Manoel Clementino de Freitas (OAB/PB 6.704).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 48 - Apelação Cível Nº 0018301-
03.2009.815.2001. Oriundo da 14ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Joseni Nobrega de Sousa.
Advogado(s): Otacilio Batista de Sousa Neto (OAB/PB 10.866). Apelado(s): Hipercard Banco Multiplo S/A.
Advogado(s): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 49 - Apelação Cível Nº 0001381-
06.2015.815.0881. Oriundo da Comarca de São Bento. Apelante(s): Joacil Araújo. Advogado(s): Mayara Soares
Silveira (OAB/PB 19.046). Apelado(s): TIM Celular S/A. Advogado(s): Maurício Silva Leahy (OAB/BA 13.907) e
Humberto Graziano Valverde (OAB/BA 13.908).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 50 - Apelação Cível Nº 0061282-
71.2014.815.2001. Oriundo da 10ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Daniel Pereira Mendonça.
Advogado(s): Monica de Souza Rocha Barbosa (OAB/PB 11.741). Apelado(s): Família Bandeirante Previdência
Privada. Advogado(s): Eduardo Paoliello (OAB/MG 80.702) e Igor Medeiros Gaudêncio (OAB/PB 17.485).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 51 - Apelação Cível Nº 0000407-
53.2015.815.0271. Oriundo da Comarca de Picuí. Apelante(s): MBM Seguradora S/A. Advogado(s): Antonio
Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PB 20.282-A). Apelado(s): Ronivaldo Souto Xavier. Advogado(s): Petronio
Moraes de Lucena (OAB/PB 18.221).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 52 - Apelação Cível Nº 0064618-
83.2014.815.2001. Oriundo da 17ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Espólio de Djair Quaresma dos
Santos. Advogado(s): Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva (OAB/PB 11.589). Apelado(s): Banco do Brasil S/A.
Advogado(s): Rafael Sganzerla Durand (OAB/PB 211.648-A).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 53 - Apelação Cível Nº 0000349-
82.2018.815.0000. Oriundo da 10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Fernanda Carvalho
Sulpino. Advogado(s): John Tenório Gomes (OAB/PB 19.478). Apelado(s): Viação Santa Rosa Ltda. Advogado(s):
Severino R. P. Brasil (OAB/PB 2.482) e Mychellyne Stefanya B. Brasil e Santa Cruz (OAB/PB 10.867).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 54 - Apelação Cível Nº 0027653-
43.2013.815.2001. Oriundo da 3ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Nilza Nogueira de Castro.
Advogado(s): Silvano Fonseca Clementino (OAB/PB 14.384). Apelado(s): Banco Bradesco Financiamentos S/A.
Advogado(s): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 55 - Apelação Cível Nº 0001273-
83.2013.815.0351. Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Sapé. Apelante(s): Município de Sapé. Advogado(s): Fabio
Roneli Cavalcante de Souza (OAB/PB 8.937). Apelado(s): João Alves da Silva Neto. Advogado(s): Alberto Jorge
Souto Ferreira (OAB/PB 14.457).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 56 - Apelação Cível Nº 0002943-
85.2015.815.2001. Oriundo da 9ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Sofia Dantas Gonçalves,
representada por seu genitor Lucas Barbosa de Carvalho Gonçalves. Advogado(s): Lucas Barbosa de Carvalho
Gonçalves (OAB/PB 14.846). Apelado(s): TAM Linhas Aéreas S/A. Advogado(s): Solano de Camargo (OAB/SP
149.754) e Eduardo Luiz Brock (OAB/SP 91.311).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 57 - Apelação Cível Nº 0065390-
46.2014.815.2001. Oriundo da 6ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Francisca Fátima da Rocha
Melo. Advogado(s): Evandro Pacelli de Sousa C. e Silva (OAB/PB 13.862). Apelado(s): Banco BMG S/A.
Advogado(s): Manuela Sarmento (OAB/BA 18.454).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 58 - Apelação Cível Nº 0065996-
74.2014.815.2001. Oriundo da 14ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Josemira Alves da Silva.
Advogado(s): Alex Neyves Mariani Alves (OAB/PB 12.677). Apelado(s): Unimed João Pessoa – Cooperativa de
Trabalho Médico. Advogado(s): Hermano Gadelha de Sá (OAB/PB 8.463) e Leidson Flamarion Torres Matos (OAB/
PB 13.040).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 59 - Apelação Cível Nº 0000177-
02.2012.815.0211. Oriundo da 3ª Vara da Comarca de Itaporanga. Apelante(s): Banco Original S/A. Advogado(s):
Paulo Roberto Vigna (OAB/PB 173.477). Apelado(s): Maria do Socorro Pinto Gomes. Advogado(s): Rhafael
Sarmento Fernandes (OAB/PB 17.319).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 60 - Apelação Cível Nº 0112794-
64.2012.815.2001. Oriundo da 13ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Juarcy Cavalcante Franco.
Advogado(s): Américo Gomes de Almeida (OAB/PB 8.424). Apelado(s): Banco Panamericano. Advogado(s):
Feliciano Lyra Moura (OAB/PB 21.714-A).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 61 - Apelação Cível Nº 0002517-
95.2013.815.0141. Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha. Apelante(s): Ana Cristina da Costa.
Advogado(s): Hildebrando Diniz Araujo Junior (OAB/PB 17.617), Diego Martins Diniz (OAB/PB 19.185) e outro.
Apelado(s): Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia Elétrica S/A. Advogado(s): Marcelo Wanderley Alves
(OAB/PB 22.528), Paulo Gustavo de Mello E S. Soares (OAB/PB 11.268) e outros.

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 62 - Apelação Cível Nº 0000482-
91.2016.815.0551. Oriundo da Comarca de Remigio. Apelante(s): Município de Remigio. Advogado(s): João
Barboza Meira Junior (OAB/PB 11.823), Vinicius José Carneiro Barreto (OAB/PB 15.564) e outros. Apelado(s):
Martin Fellipe Gonçalves dos Santos. Advogado(s): Eduardo de Lima Nascimento (OAB/PB 17.980).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 63 - Apelação Cível Nº 0000377-
30.2014.815.0731. Oriundo da 5ª Vara Mista da Comarca de Cabedelo. Apelante(s): Roderick Rabelo da Silva e
Informóveis Com. de Móveis e Informática Ltda. Advogado(s): Erickson Dantas das Chagas (OAB/PB 6.920).
1° Apelado(s): Banco do Brasil S/A. Advogado(s): Rafael Sganzerla Durand (OAB/PB 211.648-A). 2° Apelado(s):
Ativos S/A Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado(s): Kadmo Wanderley Nunes (OAB/PB 11.045).

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 64 - Apelação Cível Nº 0049937-
45.2013.815.2001. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): José Marinho da
Silva. Advogado(s): Romeica Teixeira Gonçalves (OAB/PB 23.256). 1° Apelado(s): PBPrev – Paraíba Previdên-
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cia, representada por seu Procurador Jovelino Carolino Delgado Neto. 2° Apelado(s): Estado da Paraíba,
representador por seu Procurador Ricardo Sergio Freire de Lucena.

RELATOR: EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. 65 - Apelações Cíveis Nº 0003011-
54.2016.815.0011. Oriundo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. 1° Apelante(s):
Banco do Brasil S/A. Advogado(s): Rayssa Lanna Franco da Silva (OAB/PB 15.361). 2° Apelante(s): Município
de Campina Grande, representado por sua Procuradora Andréa Nunes Melo. Apelado(s): Os mesmos.

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CALVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 66 - Agravo Interno Nº 0000994-
03.2015.815.1071. Oriundo da Comarca de Jacaraú. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por seu
Procurador Tadeu Almeida Guedes. Agravado(s): Rogerio Rocha dos Santos. Advogado(s): Cláudio G. Cunha
(OAB/PB 10.751).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CALVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 67 - Agravo Interno Nº 0002561-
10.2012.815.0381. Oriundo da 2ª Vara da Comarca de Itabaiana. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado
por seu Procurador Delosmar Domingos de Mendonça Junior. Agravado(s): Maria do Carmo da Silva. Advogado(s):
Roseno de Lima Sousa (OAB/PB 5.266).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CALVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 68 - Agravo Interno Nº 0001541-
21.2016.815.0000. Oriundo da 16ª Vara Cível da Comarca da Capital. Agravante(s): Kasa Arte e Decorações Ltda
– ME. Advogado(s): Alexandre Gomes Bronzeado (OAB/PB 10.071). Agravado(s): Reginaldo Guedes Marinho.
Advogado(s): Wilson Furtado Roberto (OAB/PB 12.189).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CALVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 69 - Embargos de Declaração Nº
0008227-64.2014.815.0011. Oriundo da Vara da Infância e Juventude da Comarca da Capital. Embargante(s):
Município de Boa Vista. Advogado(s): Irio Dantas da Nobrega (OAB/PB 10.025). Embargado(s): Ministério Público
do Estado da Paraíba.

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CALVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 70 - Embargos de Declaração Nº
0000460-58.2013.815.0221. Oriundo da Comarca de São José de Piranhas. Embargante(s): Município de Carra-
pateira. Advogado(s): Johnson Gonçalves de Abrantes (OAB/PB 1.663). Embargado(s): João Marcelo Galdino.
Advogado(s): Rodolpho Cavalcanti Dias (OAB/PB 11.659).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CALVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 71 - Apelação Cível Nº 0080027-
70.2012.815.2001. Oriundo da 1ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): José Ronaldo Cardoso.
Advogado(s): Hilton Hril Martins Maia (OAB/PB 13.442). Apelado(s): CAGEPA – Companhia de Água e Esgotos
da Paraíba. Advogado(s): Juliana Guedes da Silva (OAB/PB 11.317) e outra.

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CALVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 72 - Apelação Cível Nº 0002669-
92.2013.815.2001. Oriundo da 17ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Sul América Cia de Seguros
Saúde. Advogado(s): Roberto Gilson Raimundo Filho (OAB/PB 18.558). Apelado(s): Melânia Gadelha de Oliveira
Sarmento. Advogado(s): Cícero Pereira de Lacerda Neto (OAB/PB 15.401).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CALVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 73 - Apelação Cível Nº 0011512-
36.2012.815.0011. Oriundo da 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Ozenira Nunes da
Silva. Defensor Público: José Alípio Bezerra de Melo (OAB/PB 3.643). Apelado(s): CEHAP – Companhia Estadual
de Habitação Popular. Advogado(s): Everaldo Gomes de Azevedo (OAB/PB 5.355), Evandro Batista de Lima
(OAB/PB 10.629) e outra.

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CALVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 74 - Apelação Cível Nº 0000914-
28.2016.815.0061. Oriundo da 2ª Vara da Comarca de Araruna. Apelante(s): Município de Tacima. Advogado(s):
Elyene de Carvalho Costa (OAB/PB 10.905) e Paulo Wanderley Camara (OAB/PB 10.138). Apelado(s): Maria
Felipe da Cunha Ribeiro. Advogado(s): Napoleão Rodrigues de Sousa (OAB/PB 19.292).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CALVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 75 - Apelação Cível Nº 0000204-
18.2013.815.0221. Oriundo da Comarca de São José de Piranhas. Apelante(s): Município de Carrapateira.
Advogado(s): Damião Cavalcanti de Lira (OAB/PB 8.194). Apelado(s): José Irineu Mendes Pedro e outros.
Advogado(s): Pedro Bernardo da Silva Neto (OAB/PB 7.343).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CALVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 76 - Apelação Cível Nº 0000883-
21.2015.815.0941. Oriundo da Comarca de Água Branca. Apelante(s): Município de Juru. Advogado(s): Danilo
Luiz Leite (OAB/PB 21.240). Apelado(s): Claudio Alves da Silva. Advogado(s): Marcelino Xenófanes Diniz de
Souza (OAB/PB 11.015).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CALVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 77 - Apelação Cível Nº 0000310-
85.2014.815.0401. Oriundo da Comarca de Umbuzeiro. Apelante(s): Maria Quadros Chaves. Advogado(s):
Marcelo Caldas Lins (OAB/PB 11.378). Apelado(s): Marcelo Vasconcelos de Souza.

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CALVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 78 - Apelação Cível Nº 0020948-
2013.815.2001. Oriundo da 4ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Banco Volkswagen S/A. Advogado(s):
Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB/PE 21.678). Apelado(s): Ariano José de Souza Rangel.

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CALVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 79 - Apelação Cível Nº 0000046-
63.2015.815.0941. Oriundo da Comarca de Agua Branca. Apelante(s): Maria de Lourdes Gabriel Ferreira.
Advogado(s): Marcos Antonio Inacio da Silva (OAB/PB 4.007). Apelado(s): Município de Imaculada. Advogado(s):
Vilson Lacerda Brasileiro (OAB/PB 4.201).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CALVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 80 - Apelação Cível Nº 0065041-
43.2014.815.2001. Oriundo da 5ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Banco Pan S/A. Advogado(s):
Feliciano Lyra Moura (OAB/PB 21.714-A). Apelado(s): Francisco Moraes de Souza. Advogado(s): Hilton Hril
Martins Maia (OAB/PB 13.442).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CALVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 81 - Apelação Cível Nº 0001975-
29.2013.815.0351. Oriundo da 3ª Vara da Comarca de Sapé. Apelante(s): José do Nascimento Gomes. Advogado(s):
Marcos Antonio Inacio da Silva (OAB/PB 4.007). Apelado(s): Município de Sapé, representado por seu Procurador
Geminiano Luiz Maroja Limeira Filho (OAB/PB 11.234).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CALVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 82 - Apelação Cível Nº 0029365-
68.2013.815.2001. Oriundo da 3ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Roberto Germano Bezerra
Cavalcanti Junior. Advogado(s): Roberto Germano Bezerra Cavalcanti Junior (OAB/PB 10.217). Apelado(s):
Metlife – Metropolitan Life Vida e Previdência Privada S/A. Advogado(s): Carlos Antonio Harten Filho (OAB/PE
19.357) e outros.

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CALVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 83 - Remessa Oficial e Apelação Cível
Nº 0020963-61.2014.815.2001. Oriundo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s):
PBPrev – Paraíba Previdência, representada por seu Procurador Jovelino Carolino Delgado Neto. 1° Apelados(s):
Sebastião Wilson de Araujo Bezerra. Advogado(s): Romeica Teixeira Gonçalves (OAB/PB 23.256). 2° Apelado(s):
Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Tadeu Almeida Guedes. Remetente: Juízo da 5ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca da Capital.

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CALVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 84 - Apelação Cível e Recurso Adesivo
Nº 0020982-28.2011.815.0011. Oriundo da 2ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Rosemary Pereira
Alves. Advogado(s): Guilherme Fernandes de Alencar (OAB/PB 15.467). Apelado(s): Associação dos Produtores
Rurais de Lagoa do Barro. Advogado(s): Arthur da Costa Loiola (OAB/PB 13.630). Recorrente: Associação dos
Produtores Rurais de Lagoa do Barro. Advogado(s): Arthur da Costa Loiola (OAB/PB 13.630). Recorrido: Rose-
mary Pereira Alves. Advogado(s): Guilherme Fernandes de Alencar (OAB/PB 15.467).

PAUTA ORDINÁRIA PJE

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 01) – Agravo de Instrumento
N° 0800451-71.2018.8.15.0000. Oriundo da 2° V ara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Agravante(s):
José Maria da Silva. Advogado(a): Glória de Lourdes Valdevino Silva (OAB/PB 23.933). Agravado(s): O Depar-
tamento Estadual de Trânsito da Paraíba – DETRAN/PB, representado por seu Procurador, Carlos Magno
Guimarães Ramires.

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 02) – Agravo de Instrumento
N° 0800526-13.2018.8.15.0000. Oriundo da 6° V ara Cível da Comarca de Campina Grande. Agravante(s):
Leandro Reis Crispim e outros. Advogado(a): Felipe Ribeiro Coutinho G. da Silva (OAB/PB 11.689). Agravado(s):
Geminiano Ventura Crispim. Advogado(a): Doris Fiúza Cordeiro (OAB/PB 27.757A), Viviane Maria Costa Halule
Miranda (OAB/PB 13.240).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 03) – Agravo de Instrumento
N° 0805184-51.2016.8.15.0000. Oriundo da 2° V ara Mista da Comarca de Santa Rita. Agravante(s): Arlindo

Cabral e Cia LTDA. Advogado(a): Marcus Vinícius S. Magalhães (OAB/PB 11.952). Agravado(s): Construtora
Planície LTDA. Advogado(a): Rachel Franca Falcão B. Dantas (OAB/PB 15.533).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 04) – Agravo de Instrumento
N° 0805979-23.2017.8.15.0000. Oriundo da 2° V ara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital. Agravante(s):
O Estado da Paraíba, representado por Adlany Alves Xavier. Agravado(s): Alba Lúcia Queiroz Alexandre-ME.

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 05) – Agravo de Instrumento
N° 0801080-45.2018.8.15.0000. Oriundo da 4° V ara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Agravante(s): O
Município de João Pessoa, representado por seu Procurador-Geral, Adelmar Azevedo Régis. Agravado(s):
Daiana Gomes da Silva. Advogado(a): Maria das Graças Macena Dias Oliveira (OAB/PB 23.073).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 06) – Agravo de Instrumento
N° 0802899-85.2016.8.15.0000. Oriundo da 2° V ara Mista da Comarca de Santa Rita. Agravante(s): Construtora
Planície LTDA. Advogado(a): Rachel Franca Falcão Batista Dantas (OAB/PB 15.533). Agravado(s): Arlindo
Cabral Companhia LTDA. Advogado(a): Marcus Vinícius S. Magalhães (OAB/PB 11.952).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 07) – Agravo de Instrumento
N° 0800920-20.2018.8.15.0000. Oriundo da 4° V ara Mista da Comarca de Cabedelo. Agravante(s): Zélia Maria
Farias Palmeira. Advogado(a): Otto Rodrigo Melo Cruz (OAB/PB 11.498), Rivana Cavalcante Viana Cruz (OAB/
PB 11.452) e outros. Agravado(s): O Instituto de Previdência dos Servidores de Cabedelo – IPSEMC. Advogado(a):
Carlos Eduardo Toscano Leite Ferreira (OAB/PB 11.772B).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 08) – Agravo de Instrumento
N° 0803788-68.2018.8.15.0000. Oriundo da 3° V ara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Agravante(s): O
Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Felipe de Brito Lira Souto. Agravado(s): A. L. A. N.,
representada por seu Genitor, Leonardo Antônio de Souza Neves. Advogado(a): Renato Gomes de Lacerda Alves
(OAB/PB 24.398).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 09) – Agravo Interno N°
0805640-64.2017.8.15.0000. Oriundo da 2° Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital. Agravante(s): O
Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora, Silvana Simões de Lima e Silva. Agravado(s): Constru-
ções e Premoldados Módulo LTDA. Advogado(a): Álvaro Ribeiro Coutinho (OAB/PB 16.016).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 10) – Embargos de Declara-
ção N° 0801666-82.2018.8.15.0000. Oriundo da 2° V ara Mista da Comarca de Cabedelo. Embargante(s): Adson
Matheus de Farias Brito. Advogado(a): Francisco Yedo Menezes de Andrade (OAB/PB 1307). Embargado(s):
Banco PSA Finance Brasil S/A. Advogado(a): Harry Friedrichsen Júnior (OAB/PB 19.473A).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 11) – Embargos de Declaração
N° 0801137-57.2016.8.15.0251. Oriundo da 4° V ara Mista da Comarca de Patos. Embargante(s): Davi de Souza
dos Santos Leitão Nunes. Advogado(a): Daniel Braga de Sá Costa (OAB/PB 16.192) e Fernanda Morais Diniz
Felix Freitas (OAB/PB 19.479). Embargado(s): O Município de Patos. Advogado(a): Kaio Alves Coelho (OAB/PB
22.530).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 12) – Embargos de Declara-
ção N° 0801821-33.2016.8.15.0331. Oriundo da 5° V ara Mista da Comarca de Santa Rita. Embargante(s):
Transfeitosa Cargas e Logística LTDA. Advogado(a): Írio Dantas Nóbrega (OAB/PB 10.025), Nívea Dantas da N.
Liotti (OAB/PB 11.023) e outros. Embargado(s): Banco Mercedes-Benz do Brasil S/A. Advogado(a): Aldenira
Gomes Diniz (OAB/PB 9259A).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 13) – Embargos de Declara-
ção N° 0804290-07.2018.8.15.0000. Oriundo da 6° V ara Cível da Comarca da Capital. Embargante(s): Eunice
Neri da Silva. Advogado(a): José Marcelo Dias (OAB/PB 8962). Embargado(s): Joadir Ferreira de Santana.
Advogado(a): Carlos Antônio Germano de Figueiredo (OAB/PB 5544).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 14) – Remessa Necessária
N° 0821702-30.2016.8.15.2001. Oriundo da 4° V ara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Recorrido(s):
Taos Brasil Vistoria Veicular – ME. Advogado(a): André Vidal de Vasconcelos Silva (OAB/PB 10.457) e outro.
Interessado(s): Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN.

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 15) – Apelação Cível N°
0802640-24.2015.8.15.0001. Oriundo da 3° Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Heitor
Vasconcelos Moreira. Advogado(a): Ivan Uchoa Filho (OAB/PB 20.739). Apelado(s): Banco do Nordeste do Brasil
S/A. Advogado(a): Maria Fernanda Diniz Nunes Brasil (OAB/PB 10.445).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 16) – Apelação Cível N°
0809906-28.2016.8.15.0001. Oriundo da 3° Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Apelante(s):
Departamento Estadual de Trânsito. Advogado(a): Simão Pedro de Ó Porfírio (OAB/PB 17.208). Apelado(s): João
Guedes Silva Neto. Advogado(a): Osvaldo de Queiroz Gusmão (OAB/PB 14.998), Glaucio Trajano Farias (OAB/
PB 10.189E) e outros.

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 17) – Apelação Cível N°
0800912-52.2016.8.15.0731. Oriundo da 2° Vara Mista da Comarca de Cabedelo. Apelante(s): Banco Bradesco
Financiamentos S/A. Advogado(a): Rosany Araújo Parente (OAB/PB 20.993A). Apelado(s): Marcelo Santos
Martins. Advogado(a): Luciana Ribeiro Fernandes (OAB/PB 14.574) e Renata Alves de Sousa (OAB/PB 18.882).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 18) – Apelação Cível N°
0805365-83.2015.8.15.0001. Oriundo da 1° Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Gabriella
Bandeira Torres. Advogado(a): Jolber Cristhian Barbosa Amorim (OAB/PB 13.971). Apelado(s): Refrescos Gua-
rarapes LTDA e Coca Cola Indústrias LTDA. Advogado(a): João Loyo de Meira Lins (OAB/PE 21.415) e Brunna de
Arruda Quinteiro (OAB/PE 27.263).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 19) – Apelação Cível N°
0800265-17.2016.8.15.0421. Oriundo da Vara Única da Comarca de Bonito de Santa Fé. Apelante(s): Ronezir
Araújo de Souza e Ricardo Francisco Palitot dos Santos. Advogado(a): Maria Nemizia Caldeira Silva (OAB/PB
5536). Apelado(s): A Justiça Pública.

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 20) – Apelação Cível N°
0803029-50.2015.8.15.0731. Oriundo da 3° Vara Mista da Comarca de Cabedelo. Apelante(s): Banco Santander
(Brasil) S/A. Advogado(a): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314A). Apelado(s): Edivaldo Galdino Ferreira.
Advogado(a): Patrícia Araújo Nunes (OAB/PB 11.523) e Rayssa Domingos Brasil (OAB/PB 20.736).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 21) – Apelação Cível N°
0800190-28.2017.8.15.0781. Oriundo da 3° Vara Mista da Comarca de Catolé do Rocha. Apelante(s): Maria da
Penha Alves Casado e José Freire dos Santos. Advogado(a): Nilo Trigueiro Dantas (OAB/PB 13.220). Apelado(s):
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado(a): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314A).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 22) – Apelação Cível N°
0806769-86.2015.8.15.2001. Oriundo da 5° Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Aymoré Crédito,
Financiamento e Investimento S/A. Advogado(a): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314A). Apelado(s): Amélia
de Oliveira Barros Soares. Advogado(a): Rafael de Andrade Thiamer (OAB/PB 16.237).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 23) – Apelação Cível N°
0806201-36.2016.8.15.2001. Oriundo da 6° Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): O
Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Tadeu Almeida Guedes (OAB/PB 19.310A). Apelado(s):
José Evangelista da Penha. Advogado(a): Ana Cristina de Oliveira Vilarim (OAB/PB 11.967) e Janel Nunes de
Lima (OAB/PB 19.191).

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. (PJE - 24) – Apelação Cível e
Remessa Necessária N° 0812254-53.2015.8.15.0001. Oriundo da 3° V ara da Fazenda Pública da Comarca de
Campina Grande. Apelante(s): O Município de Campina Grande, representado por sua Procuradora, Hannelise S.
Garcia da Costa (OAB/PB 11.468). Apelado(s): B. L. S., representado por sua curadora, Maria Sueli Militão de
Sousa. Defensor(a): Paulo Fernando Torreão. Remetente: O Juízo da 3° Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Campina Grande.

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 25) – Agravo de Instrumento
N° 0801333-33.2018.8.15.0000. Oriundo da 12° V ara Cível da Comarca da Capital. Agravante(s): Meta Incorpo-
rações LTDA. Advogado(a): Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva (OAB/PB 11.589). Agravado(s): Manoel de Paula
Rêgo. Advogado(a): Dário Sandro de Castro Souza (OAB/PB 11.942) e outros.

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 26) – Agravo de Instrumento
N° 0804761-57.2017.8.15.0000. Oriundo da 5° V ara Cível da Comarca de Campina Grande. Agravante(s): Banco
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do Brasil S/A. Advogado(a): Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PB 20.412A) e José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/
PB 20.832A). Agravado(s): Robenia Nunes da Cruz. Advogado(a): Gustavo Guedes Targino (OAB/PB 14.935).

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 27) – Agravo de Instrumento
N° 0802887-03.2018.8.15.0000. Oriundo da 2° V ara Mista da Comarca de São João do Rio do Peixe. Agravante(s):
Frankarllyson de Sá Fernandes. Advogado(a): José Orlando Pires Ribeiro de Medeiros (OAB/PB 16.905).
Agravado(s): Tainá de Moras Silva, Pedro Morais de Sá, Catarina Morais de Sá. Advogado(a): Marcela Neves
Mendonça (OAB/BA 45.486).

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 28) – Agravo de Instrumento
N° 0801206-95.2018.8.15.0000. Oriundo da 13° V ara Cível da Comarca da Capital. Agravante(s): Banco Santan-
der (Brasil) S/A. Advogado(a): Carlos Antônio Harten Filho (OAB/PE 19.357), Leonardo Montenegro Cocentino
(OAB/PE 29.909) e outros. Agravado(s): José de Souza Campos. Advogado(a): Roberto Vasconcelos Alves
(OAB/PB 2446).

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 29) – Agravo Interno N°
0802775-68.2017.8.15.0000. Oriundo da 4° Vara Mista da Comarca de Cabedelo. Agravante(s): Banco do Brasil
S/A. Advogado(a): Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PB 20.412A) e José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PB
20.832A). Agravado(s): José Lenilton de Carvalho. Advogado(a): André Castelo Branco Pereira da Silva (OAB/
PB 18.788) e outro.

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 30) – Agravo Interno N°
0801602-72.2018.8.15.0000. Oriundo da 6° V ara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Agravante(s): O
Município de João Pessoa, representado por seu Procurador-Geral, Adelmar Azevedo Régis. Agravado(s): Cleide
Candeia Pereira. Advogado(a): Márcio Philippe de Albuquerque Maranhão (OAB/PB 16.877).

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 31) – Agravo Interno N°
0801496-13.2018.8.15.0000. Oriundo da 2° Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital. Agravante(s):
Alberto Ribeiro Coutinho. Advogado(a): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314A). Agravado(s): O Município de
João Pessoa, representado por seu Procurador-Geral, Adelmar Azevedo Régis.

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 32) – Agravo Interno N°
0805696-97.2017.8.15.0000. Oriundo da 4° Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Agravante(s):
Sefora Gerlane Pessoa da Silva. Advogado(a): Daniel Braga de Sá Costa (OAB/PB 16.192). Agravado(s): O
Município de João Pessoa, representado por seu Procurador-Geral, Adelmar Azevedo Régis.

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 33) – Agravo Interno N°
0804903-61.2017.8.15.0000. Oriundo da 7° V ara Cível da Comarca da Capital. Agravante(s): Vertical Engenharia
e Incorporações LTDA. Advogado(a): José Mário Porto Júnior (OAB/PB 3045) e outro. Agravado(s): Cijame da
Costa Soares. Advogado(a): Maria de Lourdes Leite (OAB/PB 11.767).

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 34) – Embargos de Declaração
N° 0805224-96.2017.8.15.0000. Oriundo da V ara Única da Comarca de Alagoa Grande. Embargante(s): José
Marinaldo de Lima Gomes. Advogado(a): Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14.233). Embargado(s): O
Ministério Público do Estado da Paraíba, representado por seu Procurador-Geral.

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 35) – Embargos de Declaração
N° 0803400-68.2018.8.15.0000. Oriundo da 5° V ara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Agravante(s):
José Davi Soares da Silva. Advogado(a): Ana Paula Gouveia Leite Fernandes (OAB/PB 20.222). Agravado(s): O
Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Renan de Vasconcelos Neves (OAB/PB 5124).

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 36) – Embargos de Declaração
N° 0803159-94.2018.8.15.0000. Oriundo da 6° V ara de Família da Comarca da Capital. Embargante(s): João
Alves do Nascimento. Advogado(a): Benedito José da Nóbrega Vasconcelos (OAB/PB 5679). Embargado(s):
Érica Alves da Cruz de Souza Rangel. Advogado(a): Rafael Siqueira Lima Rabelo (OAB/PB 22.686A).

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 37) – Apelação Cível N°
0802876-39.2016.8.15.0001. Oriundo da 9° V ara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Maria das
Neves Alves da Silva. Advogado(a): Mariano Soares da Cruz (OA/PB 8328). Apelado(s): Banco Bonsucesso S/
A. Advogado(a): Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB/MG 63.440) e Flávia Almeida Moura Di Latella (OAB/MG
109.730).

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 38) – Apelação Cível N°
0800555-55.2017.8.15.0111. Oriundo da Vara Única da Comarca de Cabaceiras. Apelante(s): Energisa Borborema
– Distribuidora de Energia S/A. Advogado(a): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314A). Apelado(s): Francisco
Chagas da Costa. Advogado(a): Arthur França Henrique (OAB/PB 18.062).

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 39) – Apelação Cível N°
0802299-73.2014.8.15.0731. Oriundo da 4° Vara Mista da Comarca de Cabedelo. Apelante(s): Renilda Cordeiro de
Oliveira. Advogado(a): Rafael Dantas Valengo (OAB/PB 13.800). Apelado(s): Instituto de Terras e Planejamento
Agrícola do Estado da Paraíba – INTERPA. Advogado(a): Luiz Pinheiro Lima (OAB/PB 10.099).

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 40) – Apelação Cível N°
0819319-31.2017.8.15.0001. Oriundo da 3° V ara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Enoque
José dos Santos. Advogado(a): Valdiney Henrique da Silva (OAB/PB 18.941). Apelado(s): Telemar Norte Leste S/
A. Advogado(a): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314A).

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 41) – Apelação Cível N°
0800050-19.2015.8.15.0181. Oriundo da 5° V ara Mista da Comarca de Guarabira. Apelante(s): Maria Fabiana
Vieira Gomes. Advogado(a): Damião Guimarães (OAB/PB 13.293). Apelado(s): O Município de Guarabira.
Advogado(a): Jáder Soares Pimentel (OAB/PB 770) e outros.

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 42) – Apelação Cível N°
0800501-89.2017.8.15.0111. Oriundo da Vara Única da Comarca de Cabaceiras. Apelante(s): Energisa Paraíba –
Distribuidora de Energia S/A. Advogado(a): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314A). Apelado(s): José Edvanil-
son Alves Truta. Advogado(a): Sávio Diniz Falcão Silva (OAB/PB 20.885) e Ruan Gonçalves Doso (OAB/PB
25.005).

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 43) – Apelação Cível N°
0800298-30.2017.8.15.0111.Oriundo da 1° V ara Mista da Comarca de Catolé do Rocha. Apelante(s): Energisa
Borborema – Distribuidora de Energia S/A. Advogado(a): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314A). Apelado(s):
Maria Dolores Ferreira Maciel. Advogado(a): Sávio Diniz Falcão Silva (OAB/PB 20.885) e Ruan Gonçalves Doso
(OAB/PB 25.005).

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. (PJE - 44) – Apelações Cíveis N°
0825186-87.2015.8.15.2001. Oriundo da 16° V ara Cível da Comarca da Capital. 1° Apelante(s): Ana Maria
Ferreira de Paiva Valadares. Advogado(a): Rafael de Andrade Thiamer (OAB/PB 16.237). 2° Apelante(s): Aymore
Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Advogado(a): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314A). Apelado(s):
Os mesmos.

RELATOR: EXMO. SR. DR. GUSTAVO LEITE URQUIZA (Juiz com jurisdição limitada, convocado para substitui
o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides). (PJE - 45) – Agravo Interno N° 0808098-85.2016.8.15.0001.
Oriundo da 3° Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Agravante(s): O Estado da Paraíba,
representado por seu Procurador, Alexandre Magnus Ferreira Freire. Agravado(s): Maria Auxiliadora de Souza
Farias. Defensor(a): Paulo Fernando Torreão.

RELATOR: EXMO. SR. DR. GUSTAVO LEITE URQUIZA (Juiz com jurisdição limitada, convocado para substitui
o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides). (PJE - 46) – Apelação Cível N° 0822664-87.2015.8.15.2001.
Oriundo da 7° Vara de Família da Comarca da Capital. Apelante(s): Manoel Aureliano da Costa. Advogado(a):
Antônio Jucelino Amâncio Queiroga (OAB/PB 126.037A). Apelado(s): Sinrleide Almeida Costa. Advogado(a):
Marcos Antônio Chaves Neto (OAB/PB 5729).

RELATOR: EXMO. SR. DR. GUSTAVO LEITE URQUIZA (Juiz com jurisdição limitada, convocado para substitui
o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides). (PJE - 47) – Apelação Cível N° 0801555-74.2016.8.15.2003.
Oriundo da 4° Vara Regional de Mangabeira. Apelante(s): Herney Fonseca Figueiredo. Advogado(a): Mônica de
Souza Rocha Bbarbosa (OAB/PB 11.741) e outros. Apelado(s): Crefisa S/A – Crédito, Financiamento e Investi-
mentos. Advogado(a): Carolina de Rosso Afonso (OAB/SP 195.972).

RELATOR: EXMO. SR. DR. GUSTAVO LEITE URQUIZA (Juiz com jurisdição limitada, convocado para substitui
o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides). (PJE - 48) – Apelações Cíveis N° 0800133-42.2016.8.15.0911.
Oriundo da Vara Única da Comarca de Serra Branca. 1° Apelante(s): Banco Mercantil do Brasil S/A. Advogado(a):
Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PB 32.505A). 2° Apelante(s): José Antônio da Costa. Advogado(a):
Cláudio Alípio da Silva (OAB/PB 20.915). Apelado(s): Os mesmos.

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 49) – Conflito Negativo de
Competência N° 0804095-56.2017.8.15.0000. Oriundo da 1° V ara de Família da Comarca da Capital. Suscitante(s):
O Juízo da 1° Vara de Família da Comarca da Capital. Suscitado(a): O Juízo da 2° Vara de Família da Comarca
da Capital.

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 50) – Agravo de Instrumento
N° 0805799-07.2017.8.15.0000. Oriundo da 2° V ara Mista da Comarca de São João do Rio do Peixe. Agravante(s):
Maria das Dores Dantas. Advogado(a): Raimundo Cezário de Freitas (OAB/PB 4018), Demóstenes Cezário de
Almeida (OAB/PB 14.541) e outros. Agravado(s): O Espólio de Maria Dantas de Oliveira.

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 51) – Agravo de Instrumento
N° 0805572-17.2017.8.15.0000. Oriundo da 4° V ara Mista da Comarca de Patos. Agravante(s): Tatyana Adélia
Palmeira Gomes Nepomuceno. Advogado(a): Lucas Alves de Vasconcelos (OAB/PB 19.794). 1° Agravado(s): o
Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora, Alessandra Ferreira Aragão Gurgel. 2° Agravado(s):
Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A. Advogado(a): Erick Macedo (OAB/PB 10.033).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 52) – Agravo de Instrumento
N° 0805162-56.2017.8.15.0000. Oriundo da 1° V ara Regional de Mangabeira. Agravante(s): Humberto Fernandes
da Silva. Advogado(a): José Ayron da Silva Pinto (OAB/PB 17.797). Agravado(s): Banco Wolkswagem S/A.
Advogado(a): Camila de Andrade Lima (OAB/PE 1494A).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 53) – Agravo de Instrumento
N° 0803266-75.2017.8.15.0000. Oriundo da 4° V ara Cível da Comarca de Campina Grande. Agravante(s): Alderi
Emídio de Araújo. Advogado(a): Katherine V. de Oliveira Gomes Diniz (OAB/PB 8795), Saulo Medeiros da Costa
Silva (OAB/PB 143.657) e outros. Agravado(s): Banco do Brasil S/A.

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 54) – Agravo de Instrumento
N° 0802382-12.2018.8.15.0000. Oriundo da 7° V ara Cível da Comarca de Campina Grande. Agravante(s): Ozion
Batista de Almeida. Advogado(a): Alexei Ramos de Amorim (OAB/PB 9164), Fellype Odilon Maia Pessoa (OAB/
PB 17.085) e outros. Agravado(s): Alcides Costa. Advogado(a): Bruno Romano do Amorim Gaudêncio (OAB/PB
22.151B).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 55) – Agravo de Instrumento
N° 0801429-82.2017.8.15.0000. Oriundo da Vara Única da Comarca de Pirpirituba. Agravante(s): O Município de
Sertãozinho. Advogado(a): Leomar da Silva Costa (OAB/PB 19.261). Agravado(s): Juraci Floriano Ferreira e
outros.

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 56) – Agravo de Instrumento
N° 0800511-78.2017.8.15.0000. Oriundo da 3° Vara de Família da Comarca de Campina Grande. Agravante(s):
Dartwnz Wamberto Barbos Sales. Advogado(a): Adélia Araújo Buriti (OAB/CE 31.475). Agravado(s): Dayane
Lima Fires. Advogado(a): Rômulo Leal Costa (OAB/PB 16.582) e Thatiana Michelle Meira (OAB/PB 20.654).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 57) – Agravo de Instrumento
N° 0803855-67.2017.8.15.0000. Oriundo da 3° V ara Mista da Comarca de Cabedelo. Agravante(s): Petrônio
Aparecido Ferreira e outro. Advogado(a): Adriano Matos Feitosa (OAB/PB 19.338). Agravado(s): Energisa Para-
íba – Distribuidora de Energia S/A. Advogado(a): Geraldez Tomaz Filho (OAB/PB 11.401A). Agravado(s): Telemar
Norte Leste S/A. Advogado(a): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314A).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 58) – Agravo de Instrumento
N° 0802031-73.2017.8.15.0000. Oriundo da Vara Única da Comarca de Picuí. Agravante(s): José Nailson Souza
de Freitas. Advogado(a): Joagny Augusto Costa Dantas (OAB/PB 20.112). Agravado(s): Claro S/A. Advogado(a):
Cícero Pereira de Lacerda Neto (OAB/PB 15.401) e Pedro Henrique Abath Escorel Borges (OAB/PB 19.667).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 59) – Agravo de Instrumento
N° 0803072-12.2016.8.15.0000. Oriundo da 3° V ara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Agravante(s): O
Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora, Daniele Cristina C. T. de Albuquerque. Agravado(s): Maria
Delânea Tavares dos Santos Irineu. Advogado(a): Sérgio Petrônio Bezerra de Aquino (OAB/PB 5368).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 60) – Agravo de Instrumento
N° 0800073-18.2018.8.15.0000. Oriundo da 15° V ara Cível da Comarca da Capital. Agravante(s): Luciana
Damares Amorim de Sales. Advogado(a): Kehilton Cristiano Gondim de Carvalho (OAB/PB 22.899). Agravado(s):
Banco Itaucard S/A. Advogado(a): Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314A).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 61) – Agravo de Instrumento
N° 0805270-85.2017.8.15.0000. Oriundo da 17° V ara Cível da Comarca da Capital. Agravante(s): Maria de
Lourdes da Silva. Advogado(a): Gabriel D´Annunzio Sisnando Ferreira (OAB/PB 14.062) e outro. Agravado(s):
Cruz Vermelha Brasileira Filial do Estado do Rio Grande do Sul. Advogado(a): Thiago Paes Fonsêca Dantas (OAB/
PB 15.254) e Rafael de Albuquerque Borges Milleli (OAB/PB 17.104B).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 62) – Agravo de Instrumento
N° 0806259-91.2017.8.15.0000. Oriundo da 4° V ara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Agravante(s): O
Município de João Pessoa, representado por seu Procurador-Geral, Adelmar Azevedo Régis. Agravado(s): Maria
José da Silva Lima. Advogado(a): Márcio Philipe Albuquerque Maranhão (OAB/PB 16.877).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 63) – Agravo de Instrumento
N° 0802780-90.2017.8.15.0000. Oriundo da 5° V ara Cível da Comarca da Capital. Agravante(s): Alexandre Maia
de Farias. Advogado(a): José Augusto Meirelles Neto (OAB/PB 9427). Agravado(s): Rafael Nascimento de
Oliveira Brito. Advogado(a): Brunna Rachel Germoglio Gomes Silva (OAB/PB 18.835), João Alberto da Cunha
Filho (OAB/PB 10.705).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 64) – Agravo de Instrumento
N° 0803979-50.2017.8.15.0000. Oriundo da 1° V ara Mista da Comarca de Araruna. Agravante(s): Rosane Moreira
Soares. Advogado(a): Mychelle Medeiros Fernandes de Oliveira (OAB/PB 17.994) e outros. Agravado(s): O
Município de Araruna. Advogado(a): Francisco de Assis Silva Caldas Júnior (OAB/PB 5900).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 65) – Agravo de Instrumento
N° 0806265-98.2017.8.15.0000. Oriundo da 1° V ara Mista da Comarca de Araruna. Agravante(s): Alcione Soares
Moreira. Advogado(a): Damião Guimarães (OAB/PB 13.293). Agravado(s): O Município de Araruna. Advogado(a):
Francisco de Assis Silva Caldas Júnior (OAB/PB 5900).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 66) – Agravo de Instrumento N°
0803134-18.2017.8.15.0000. Oriundo da 5° Vara Mista da Comarca de Santa Rita. Agravante(s): Solanja Silva Costa e
outros. Advogado(a): Sunaly Virgínio de Moura (OAB/PB 9801). Agravado(s): O Município de Santa Rita, representada
por sua Procuradora, Luciana Meira Lins Miranda. Advogado(a): Priscila Scavuzzi Vila Nova Durant (OAB/PB 21.281).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 67) – Agravo Interno N°
0802303-67.2017.8.15.0000. Oriundo da 1° Vara Mista da Comarca de Itabaiana. Agravante(s): Banco BMG S/A.
Advogado(a): Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23.255). Agravado(s): GV Correspondente Brasil LTDA
– EPP. Advogado(a): Francisco Alves de Vasconcelos (OAB/PE 12.441) e José Francisco Arruda Alves de
Vasconcelos (OAB/PE 23.242).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 68) – Agravo Interno N°
0801858-49.2017.8.15.0000. Oriundo da 2° Vara Mista da Comarca de Princesa Isabel. Agravante(s): O Município
de Tavares, representado por seu Procurador, Manoel Arnóbio de Sousa (OAB/PB 10.857). Agravado(s): Lucinei-
de Vieira Gomes. Advogado(a): Jorge Marcio Pereira (OAB/PB 16.051).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 69) – Agravo Interno N°
0804269-65.2017.8.15.0000. Oriundo da 3° Vara Cível da Comarca da Capital. Agravante(s): Joelma Dantas
Gomes. Advogado(a): Daniel Lacerda de Paula (OAB/PB 6170A), Emerson de Almeida Fernandes (OAB/PB
12.529) e outros. Agravado(s): Rocha e Pedrosa LTDA – EPP. Advogado(a): Roberto Dimas Campos Júnior
(OAB/PB 17.594).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 70) – Agravo Interno N°
0806812-41.2017.8.15.0000. Oriundo da 16° Vara Cível da Comarca da Capital. Agravante(s): Unicred João
Pessoa – Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados. Advogado(a): Caius Marcellus Lacerda
(OAB/PB 5207) e Cícero Pereira de Lacerda Neto (OAB/PB 15.401). Agravado(s): Idris Brito Vilarim de Souza
Neves. Advogado(a): Miguel Moura Lins Silva (OAB/PB 13.682) e Henrique Tenório Dourado (OAB/PB 13.415).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 71) – Embargos de Declara-
ção N° 0804293-30.2016.8.15.0000. Oriundo da 6° V ara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Embargante(s):
Luana Dias Ferreira. Advogado(a): Daniel Braga Sá (OAB/PB 16.192), Gabriel Felipe Oliveira Brandão (OAB/PB
16.870) e outros. Embargado(s): O Município de João Pessoa, representado por seu Procurador-Geral, Adelmar
Azevedo Régis.
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RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 72) – Apelação Cível N°
0802498-54.2014.8.15.0001. Oriundo da 5° Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Apelante(s): Patrícia
Araújo Nunes. Advogado(a): Patrícia Araújo Nunes (OAB/PB 11.523) e Rayssa Domingos Brasil (OAB/PB
20.736). Apelado(s): Hipercard Banco Múltiplo S/A.

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 73) – Apelação Cível N°
0815068-18.2016.8.15.2001. Oriundo da 5° Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Banco Bradesco
Financiamentos S/A. Advogado(a): Andrea Formiga D. de Rangel Moreira (OAB/PE 26.687). Apelado(s): Cícero
Honorato Leite Filho. Advogado(a): Rafael de Andrade Thiamer (OAB/PB 16.237).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 74) – Apelação Cível N°
0807541-49.2015.8.15.2001. Oriundo da 16° V ara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Unimed João
Pessoa – Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado(a): Hermano Gadelha de Sá (OAB/PB 8463) e Leidson
Flamarion Torres Matos (OAB/PB 13.040). Apelado(s): Karina Catão da Cunha Cavalcanti. Advogado(a): Ana
Camila Carneiro de Oliveira (OAB/PB 13.270).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 75) – Apelação Cível N°
0800822-63.2015.8.15.0251. Oriundo da 4° V ara Mista da Comarca de Patos. Apelante(s): Maria José Ferreira
Costa. Advogado(a): Hilton Hril Martins Maia (OAB/PB 13.442). Apelado(s): Banco do Brasil S/A. Advogado(a):
Melissa Abramovici Pilotto (OAB/PB 35.270).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 76) – Apelação Cível N°
0801094-09.2014.8.15.0731. Oriundo da 3° Vara Mista da Comarca de Cabedelo. Apelante(s): Moacir Martins da
Silva. Apelado(a): Luciana Ribeiro Fernandes (OAB/PB 14.574) e Renata Alves de Sousa (OAB/PB 18.882).
Agravado(s): Banco Itaú Veículos S/A.

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 77) – Apelação Cível N°
0801352-48.2016.8.15.0731. Oriundo da 5° Vara Mista da Comarca de Cabedelo. Apelante(s): Adenise da Silva
Pereira. Advogado(a): Antônio Adriano Duarte Bezerra (OAB/PB 15.161) e José Clodoaldo Maximiano Rodrigues
(OAB/PB 6992). Apelado(s): Adalberto Ribeiro da Silva. Advogado(a): Eudésio Gomes da Silva (OAB/PB 3777).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 78) – Apelação Cível N°
0801666-07.2016.8.15.0371. Oriundo da 5° Vara Mista da Comarca de Sousa. Apelante(s): O Município de Sousa.
Advogado(a): Raul Gonçalves Holanda Silva (OAB/PB 13.315). Apelado(s): Maria de Fátima Nóbrega e outros.
Advogado(a): Lincon Bezerra de Abrantes (OAB/PB 12.060).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 79) – Apelação Cível N°
0832323-52.2017.8.15.2001. Oriundo da 3° Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante(s): Valéria Maria Fernan-
des Cezar de Cerqueira Véras. Advogado(a): Augusto Cézar Cerqueira Véras (OAB/PB 16.896). Apelado(s):
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Advogado(a): Elísia Helena de Melo Martini (OAB/PB 1853A)
e Henrique José Parada Simão (OAB/SP 221.386).

RELATOR: EXMO. SR. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. (PJE - 80) – Apelação Cível e
Reexame Necessário N° 0800401-33.2017.8.15.0371. Oriundo da 5° V ara Mista da Comarca de Sousa. Apelante(s):
Amanda Karla de Sousa Silva Cordeiro. Advogado(a): Taisa Gonçalves Nóbrega Gadelha de Sá (OAB/PB 15.631)
e Alessandra Anacleto Ayres Martins Marques (OAB/PB 22.231). Apelado(s): O Município de Sousa. Advogado(a):
Pâmela Monique Abrantes Dantas (OAB/PB 20.183). Remetente: O Juízo da 5° Vara Mista da Comarca de Sousa.

PAUTA DE JULGAMENT O DA QUARTA CÂMARA ESPECIALIZADA  CÍVEL

29ª SESSÃO ORDINÁRIA. DIA 18 DE SETEMBRO DE 2018. HORÁRIO: 9:00

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS – PJE

RELATOR: EXMO. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA 01 - APELAÇÕES N. 0808489-
88.2015.8.15.2001. ORIGEM: 3ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DA CAPITAL. 1ª APELANTE: PÂMELA
MONIQUE CARDOSO BÓRIO. ADVOGADO: GEORGE SUETÔNIO RAMALHO JÚNIOR (OAB/PB N. 11.576). 2º
APELANTE: RICARDO VIEIRA COUTINHO. ADVOGADO: ANTÔNIO FÁBIO ROCHA GALDINO (OAB/PB N.
12.007). APELADOS: OS APELANTES. 21.08.18-COTA: DEFERIDO O ADIAMENTO DO JULGAMENTO A
PEDIDO DO DR. GEORGE SUETÔNIO RAMALHO JÚNIOR, ADVOGADO DE PÂMELA MONIQUE CARDOSO
BÓRIO, EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO DISPONIBILIZADO A VISUALIZAÇÃO DO PROCESSO PRESENTE,
E QUE JÁ ESTÁ DEVIDAMENTE HABILITADO E CIENTE NESTA SESSÃO, DE QUE JÁ TEM PERMISSÃO PARA
SUA VISUALIZAÇÃO. 28.08.18-COTA: ADIADO O JULGAMENTO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELA-
TOR. 04.09.18-COTA: REJEITADAS AS PRELIMINARES, À UNANIMIDADE, NO MÉRITO, NEGOU-SE PROVI-
MENTO AOS APELOS, POR MAIORIA, CONTRA O VOTO DO EXMO. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA
OLIVEIRA, RELATOR, QUE DAVA PROVIMENTO PARCIAL AO APELO INTERPOSTO PELA RÉ (PÂMELA
MONIQUE CARDOSO BÓRIO) PARA, MODIFICAR TÃO SOMENTE O RESPECTIVO CAPÍTULO DA SENTEN-
ÇA, ASSEGURANDO-A QUE, NOS DIAS EM QUE EXERCER SEU DIREITO DE VISITA, QUAIS SEJA, NAS
TERÇAS-FEIRAS E NAS QUINTAS-FEIRAS, PODENDO PERMANECER COM O FILHO ATÉ AS 20H E 30 MIN,
HORÁRIO EM QUE DEVERÁ DEIXÁ-LO NA RESIDÊNCIA PATERNA, BEM COMO PODENDO PERNOITAR
COM ELA, QUINZENALMENTE, NAS SEXTA-FEIRA E NO SÁBADO, DEVENDO-SE DEVOLVER A CRIANÇA
AO GENITOR ATÉ AS 20 H E 30 MIN DO DOMINGO, MANTENDO-SE A SENTENÇA EM SEUS DEMAIS
TERMOS, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS IMPUTADOS AO AUTOR (RICARDO VIEIRA
COUTINHO), ARBITRANDO-SE EM R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), NOS TERMOS DO ART.
85, §§ 8º E 11, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO TENDO HAVIDO A UNANIMIDADE NO JULGAMEN-
TO, DAR-SE-Á O SEU PROSSEGUIMENTO, DEVENDO-SE CONVOCAR DOIS DESEMBARGADORES NA
FORMA REGIMENTAL, NOS TERMOS DO ART. 942, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART. 189-
A DO REGIMENTO INTERNO”. FIZERAM SUSTENTAÇÕES ORAIS OS ADVOGADOS GEORGE SUETÔNIO
RAMALHO JÚNIOR, EM FAVOR DE PÂMELA MONIQUE CARDOSO BÓRIO, E ANTÔNIO FÁBIO ROCHA
GALDINO, POR RICARDO VIEIRA COUTINHO.

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 02 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0802598-70.2018.8.15.0000
ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE MULUNGU ADVOGA-
DO: JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES (OAB/PB –1.663) E MARIA CHRISTINA FILGUEIRA DE MORAIS
(OAB/PB –13.218) EMBARGADO: MARIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA NETA E OUTROS ADVOGADO: KAIO
BATISTA DE LUCENA (OAB/PB 21.841)

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 03 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0803357-34.2018.8.15.0000
ORIGEM: 4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA AGRAVANTE: UNIMED JOÃO PESSOA – COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO ( ADVOGADO: HERMANO GADELHA DE SÁ, OAB/PB 8.463, E LEIDSON FLAMARION
TORRES MATOS, OAB/PB 13.040) AGRAVADA: LEONILIA FERNANDES DE MELO ADVOGADO: BRUNO
BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PB 13.445) E GUSTAVO RABAY GUERRA (OAB/PB 16.080-B)

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 04 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº: 0802503-40.2018.8.15.0000
ORIGEM: COMARCA DE SOLEDADE AGRAVANTE: MUNICIPIO DE CUBATI ADVOGADO: RÔMULO LEAL
COSTA (OAB/PB 16.582) AGRAVADO: AGENOR ALVES DE OLIVEIRA ADVOGADO: MARCOS ANTONIO
INÁCIO DA SILVA (OAB/PB 4.007)

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 05 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0803621-51.2018.815.0000
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL AGRAVANTE: DANIEL
BEZERRA DE ALCÂNTARA ADVOGADO: TERESA RAQUEL ALVES RIBEIRO PESSOA (OAB/PB 18.355)
AGRAVADOS: PRESIDENTE COORDENADOR-GERAL DO CONCURSO PÚBLICO DA PMPB E ESTADO DA
PARAÍBA PROCURADOR: LUIZ FILIPE DE ARAÚJO RIBEIRO

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 06 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº: 0805215-37.2017.8.15.0000
ORIGEM: 6ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL AGRAVANTE: ALEXSANDRO SOARES
DA SILVA ADVOGADO: PAMELA CAVALCANTI DE CASTRO (OAB/PB 16.129) AGRAVADO: ESTADO DA PARAI-
BA PROCURADOR: TADEU ALMEIDA GUEDES

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 07 - APELAÇÃO Nº: 0800217-67.2016.8.15.0321 ORIGEM:
VARA ÚNICA DE SANTA LUZIA APELANTE: JOSINEIDE DOS SANTOS ADVOGADO: NATHALIE DA NÓBRE-
GA MEDEIROS (OAB/PB 17.190) E DIEGO PABLO MAIA BALTAZAR (OAB/RN 12.937) APELADO: FUNDO
ESTADUAL DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO – FUNDO EMPREENDER PB PROCURADOR: EDUARDO
HENRIQUE VIDERES DE ALBUQUERQUE

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 08 - APELAÇÃO Nº: 0801545-14.2017.8.15.0251 ORIGEM: 4ª
VARA DA COMARCA DE PATOS APELANTE: MARY SANDRA DA SILVA ADVOGADO: LUZIA DARC DE
MEDEIROS LUCENA (OAB/PB 23.554) APELADO: MUNICIPIO DE PATOS ADVOGADO: JOSE INACIO DOS
SANTOS FILHO (OAB/PB-5926)

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 09 - APELAÇÃO Nº: 0818229-85.2017.8.15.0001 ORIGEM: 9ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE APELANTE: MARIZETE REGIS DA SILVA ADVOGADO:
LAURA EMÍLIA LOPES AGUIAR (OAB/PB 19.247) E THAÍS MOURA ESTRELA DANTAS (OAB/PB 18.441)
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A. ADVOGADO: LOURENÇO GOMES GADELHA DE MOURA (OAB/PE
21.233) E AUGUSTO CÉSAR BEZERRA BARACHO (OAB/PE 40.058)

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 10 - APELAÇÃO Nº: 0806238-41.2017.8.15.0251 ORIGEM: 4ª
VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS 1º APELANTE: ESTADO DA PARAÍBA PROCURADORA: MARIA CLARA
CARVALHO LUJAN 2º APELANTE: MUNICÍPIO DE PATOS ADVOGADO: MARCELO WANDERLEY ALVES
(OAB/PB N° 22.528) APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 11 - APELAÇÃO N. 0802712-40.2017.8.15.0001 ORIGEM: 5ª
VARA CÍVEL DE CAMPINA GRANDE APELANTES: CARMELITA MACENA DE SOUZA SANTOS ADVOGADO:
PAULO EDSON DE SOUZA GÓIS (OAB/PB 9939) E DEMÉTRIO DA SILVA MEDEIROS (OAB/PB 20171) APELA-
DO: TELEMAR NORTE LESTE S.A. ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PB N. 17.314-A)

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 12 - APELAÇÃO N. 0807652-48.2017.815.0001 ORIGEM: 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE APELANTE: LUCIA LOURENÇO DO NASCIMENTO ADVOGADO:
PAULO EDSON DE SOUZA GÓIS (OAB/PB 9939) E DEMÉTRIO DA SILVA MEDEIROS (OAB/PB 20171) APELADO:
TELEMAR NORTE LESTE S.A. ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PB 17314-A)

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 13 - APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO Nº: 0802353-
25.2016.8.15.0131 ORIGEM: 4ª VARA DA COMARCA DE CAJAZEIRAS APELANTE: MUNICIPIO DE CAJAZEI-
RAS ADVOGADO: HENRIQUE SÉRGIO ALVES DA CUNHA (OAB-PB Nº 9633) APELANTE: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 14 - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL N. 0823816-
39.2016.815.2001 ORIGEM: 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL APELANTE: ESTADO DA PARAÍBA,
REPRESENTADO POR SEU PROCURADOR ROBERTO MIZUKI APELADO: LUIZ EDUARDO DUQUE PORTE-
LA ADVOGADO: ALESSANDRO FIGUEIREDO VALADARES FILHO (OAB/PB 21.049) E OUTROS

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 15 - APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA Nº: 0800083-
16.2018.8.15.0371 ORIGEM: 5ª VARA MISTA DA COMARCA DE SOUSA APELANTE: ESTADO DA PARAÍBA
PROCURADOR: RICARDO SERGIO FREIRE DE LUCENA APELADO: RAIMUNDO LUIZ NETO - ME

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 16 - APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA N. 0803026-
40.2017.815.0371 ORIGEM: 5ª VARA DA COMARCA DE SOUSA APELANTE: MUNICÍPIO DE SOUSA ADVO-
GADO: SYDCLEY BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/PB 20.577) APELADA: JOSEMARCOS COSTA DE SOUSA
ADVOGADO: RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA (OAB/PB Nº 11.589) E HIGOR VASCONCELOS DE
ALMEIDA (OAB/PB Nº 19.503)

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 17 - APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA N. 0817215-
51.2015.815.2001 ORIGEM: JUÍZO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL RELA-
TOR: DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA SILVA APELANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, PELOS PRO-
CURADORES ADELMAR AZEVEDO RÉGIS E LEONARDO TELES DE OLIVEIRA APELADA: EDIVÂNIA DE
CASTRO PIRES ADVOGADO: HALLAN PEDROSA FERREIRA (OAB-PB N.º 16042) E MANOEL ALMEIDA
TAVARES (OAB-CE 6940)

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 18 - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL N. 0809640-
07.2017.815.0000 ORIGEM: 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE APELAN-
TE: ESTADO DA PARAÍBA, REPRESENTADO POR SEU PROCURADOR FLÁVIO LUIZ AVELAR DOMINGUES
FILHO APELADO: LÍVIA ANTONIA FARIAS RIBEIRO, REPRESENTADA POR SUA GENITORA AMANDA
LOIZY DE LIMA FARIAS DEFENSOR: JOSÉ ALÍPIO BEZERRA DE MELO

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 19 - AGRAVO INTERNO NA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0816747-39.2016.8.15.0001 ORIGEM: 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA
GRANDE AGRAVANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PB
17314-A) AGRAVADO: GILSON SANTOS DE VASCONCELOS E OUTROS ADVOGADO: CAIO NUNES DE LIRA
BRAGA (OAB/PB Nº 22.813) , RAYANE MARTA TAVARES DA SILVA (OAB/PB 23.017) E GILDÉRCIA SILVA
GUEDES DE ARAÚJO (OAB/PB 20.137)

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 20 - AGRAVO INTERNO Nº
0802327-31.2018.8.15.0000 ORIGEM: 8ª VARA DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE AGRAVANTE: D.M.
FEITOSA PERFUMARIA E COSMÉTICOS – ME ADVOGADO: INGRID DOS SANTOS (OAB/DF 32.822) AGRA-
VADO: ITAÚ UNIBANCO S/A

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 21 - AGRAVO INTERNO Nº
0803609-37.2018.8.15.0000 ORIGEM: 12ª VARA CÍVEL DA CAPITAL AGRAVANTE: UNIMED JOÃO PESSOA -
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO ADVOGADO: HERMANO GADELHA DE SÁ (OAB/PB 8463) E LEID-
SON FLAMARION TORRES MATOS (OAB/PB 13040) AGRAVADO: MARIA DE FÁTIMA COUTINHO CAVALCAN-
TI ADVOGADO: ANDRÉ ARAÚJO CAVALCANTI (OAB/PB 12.975)

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 22 - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO Nº 0805855-40.2017.8.15.0000 ORIGEM: 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL AGRAVANTE: BANCO
DO BRASIL S/A ADVOGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/PB 20412-A) E JOSÉ ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA (OAB/PB 20832-A) AGRAVADO: VERA LÚCIA DE LIRA MARINHO ADVOGADO: STHEPHANNY
EVELYN TRIGUEIRO DA COSTA (OAB/PB 18120) E JADIEMERSON GOMES DA SILVA (OAB/PB 18474)

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 23 - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO Nº 0803987-90.2018.8.15.0000 ORIGEM: 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL AGRAVANTE:
BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/PB 20412-A) E JOSÉ ARNALDO
JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PB 20832-A) AGRAVADO: VICENTE DE PAULA NÓBREGA ADVOGADO: JOSÉ
LIBERALINO DA NÓBREGA (OAB/PB 1019)

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 24 - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO Nº 0805551-41.2017.8.15.0000 ORIGEM: 5ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DA CAPITAL AGRAVANTE:
DELANO MAGALHÃES BARROS ADVOGADO: GERALDO VALE FILHO (OAB/PB Nº. 12.633) AGRAVADO:
ANDREA MELO DE LIMA ADVOGADO: GUILHERME FONTES DE MEDEIROS (OAB/PB Nº. 14.063) E HIANA
ANDRADE NASCIMENTO (OAB/PB Nº. 12.031)

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 25 - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO Nº 0803666-55.2018.815.0000 ORIGEM: 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE AGRAVAN-
TE: ROZILDA CHAVES DE LIMA ADVOGADO: LUCAS DE MOURA CRONEMBERGER (OAB/DF 42307) AGRA-
VADO: OUROVEL CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ADVOGADO: SAULO ME-
DEIROS DA COSTA SILVA (OAB/PB Nº. 13.657) E JOHN TENÓRIO GOMES (OAB/PB N.º 19.478)

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0806569-31.2016.8.15.0001 ORIGEM: 9ª VARA CÍVEL DE CAMPINHA GRANDE APELANTE: MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A ADVOGADO: ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (OAB/PE Nº 16.983)
APELADO: BRENO LUNA FARAIS PEREIRA ADVOGADO: AGAMENON DA SILVA LUNA JUNIOR (OAB/PB
21.561), KARINE RAMOS VICTOR (OAB/PB 21.002) E RODRIGO RAMOS VICTOR (OAB/PB 19.895)

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0801882-81.2017.815.0031 ORIGEM: COMARCA DE ALAGOA GRANDE APELANTE: FRANCISCO LEANDRO
DE ASSIS NETO ADVOGADO: ITALO DOMINIQUE DA ROCHA JUVINO (OAB/PB N.º 21.647) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE ALAGOA GRANDE ADVOGADO: WALCIDES FERREIRA MUNIZ (OAB/PB 3307) E
PEDRO PAULO C. F. NÓBREGA (OAB/PB 16932)

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0819361-80.2017.8.15.0001 ORIGEM: 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE APELANTE:
MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA ADVOGADO: ANA MARIA BARROS SERVILHA COSTA ANGELINO (OAB/
PB 23.447) APELADO: TELEMAR NORTE LESTE S/A ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB/RJ Nº 74.802)
E BRUNO DI MARINO (OAB/RJ Nº 93.384)

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0807529-
21.2015.8.15.0001 ORIGEM: 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE APELANTE: BANCO AYMORÉ
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PB 17314-A)
APELADO: SEVERINO DE SOUZA ADVOGADO: CARLOS BARBOSA DE CARVALHO (OAB-PB 7828)

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 30 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0801267-02.2016.8.15.0751 ORIGEM: 4ª VARA MISTA DA COMARCA DE BAYEUX APELANTE: BV FINANCEI-
RA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADVOGADO: LUÍS CARLOS LAURENÇO (OAB/PB
16.780-A ) E CELSO DAVID ANTUNES (OAB/BA 1141-A) APELADO: TARCILA RODOPIANO DA SILVA ADVO-
GADO: JOSÉ CARLOS GOMES DE OLIVEIRA (OAB/PB 20788)
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RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0819987-36.2016.815.0001 ORIGEM: 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE APELANTE:
RENATA DE LIMA COELHO ADVOGADO: MARIANO SOARES DA CRUZ (OAB/PB 8328) APELADO: CLIPSI –
SERVIÇOS HOSPITALARES S/A LTDA ADVOGADO: NOEMIA IVANA M. DE FIGUEIREDO (OAB/PB N°.15.004)

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0801069-59.2015.8150731 ORIGEM: 3ª VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO APELANTE: WELLINGTON
DE LUCENA MOURA ADVOGADO: FABRÍCIO BELTRÃO DE BRITTO (OAB/PB 16.253-B) E CAMILA PIRES DE
BRITO (OAB/PB 19.400) APELADO: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO: MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO
(OAB/PR 35270) E SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/PB 20412-A) E JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEI-
RA (OAB/PB 20832-A)

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 33 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0800562-47.2017.815.0111 ORIGEM: COMARCA DE CABACEIRAS APELANTE: ENERGISA PARAÍBA - DIS-
TRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PB 17314-A) APELADO:
MIZAEL PALMEIRA HENRIQUES ADVOGADO: JOSÉ LACERDA CAVALCANTE NETO (OAB/PB 18.702) E
ARTHUR FRANÇA HENRIQUE (OAB/PB 18.062)

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 34 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0800212-15.2017.815.0061 ORIGEM: 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ARARUNA APELANTE: MUNICÍPIO
DE ARARUNA ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS SILVA CALDAS JÚNIOR (OAB/PB 5.900) E IVANA
SAMARA ALCÂNTARA DE LIMA (OAB/PB 21.646) APELADO: OLÁVIA THALITA LIRA MARTINS ADVOGADO:
MARLLA EMANUELLA BARRETO PINTO (OAB/PB Nº 19.083)

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 35 - REMESSA OFICIAL E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801482-17.2017.815.0371 ORIGEM: 4ª VARA MISTA DA COMARCA DE SOUSA APE-
LANTE: IVAN GADELHA VIRGÍNIO ADVOGADO: ALESSANDRA ANACLETO AYRES MARTINS MARQUES
(OAB-PB 22.231), KALLYANE PEREIRA QUIRINO ELIAS MARQUES (OAB-PB N 19.625) E TAÍSA GONÇALVES
NÓBREGA GADELHA SÁ (OAB-PB Nº 15.631) APELADO: MUNICÍPIO DE SOUSA ADVOGADO: PÂMELA
MONIQUE ABRANTES DANTAS (OAB/PB Nº 20.183)

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 36 - REMESSA OFICIAL E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803219-35.2016.8.15.0001 ORIGEM: 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE CAMPINA GRANDE APELANTE: ESTADO DA PARAÍBA PROCURADOR: TADEU ALMEIDA GUEDES
APELADO: DAYANA KELLY CORDEIRO CAVALCANTI ADVOGADO: FERNANDA TORRES CAVALCANTE
(OAB/PB 20.931)

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 37 - REMESSA OFICIAL E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800881-11.2017.815.0371 ORIGEM: 4ª VARA MISTA DA COMARCA DE SOUSA APE-
LANTE: MUNICÍPIO DE SOUSA PROCURADORA: LUCI GOMES DE SENA APELADO: JOSÉ TOMAZ FILHO
ADVOGADO: RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA (OAB/PB Nº 11.589), HIGOR VASCONCELOS DE
ALMEIDA (OAB/PB Nº 19.503) E BÁRBARA DE MELO FERNANDES (OAB/PB Nº 19.571)

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 38 - REEXAME NECESSÁRIO Nº
0828064-82.2015.8.15.2001 ORIGEM: : 6ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL PROMOVENTES: ANA
CAROLINE LEAL VASCONCELOS E OUTROS ADVOGADO: MARCONI EDSON CAVALCANTE (OAB-PB 18.285)
PROMOVIDO: ESTADO DA PARAÍBA PROCURADOR: DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONCA JUNIOR

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA (JUIZ CONVOCADO PARA SUBSTITUIR O DES.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA). 39 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO N.º 0805649-26.2017.8.15.0000. ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DE PIRA-
NHAS. EMBARGANTE: CONSTRUTORA SUCESSO S/A. ADVOGADO: EDUARDO PORANGABA TEIXEIRA
(OAB/PE Nº 18.895). EMBARGADO: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS. ADVOGADO: MARIA IDILEI-
DE ARAÚJO FERREIRA DIAS (OAB/PB Nº 10.443).

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA (JUIZ CONVOCADO PARA SUBSTITUIR O DES.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA). 40 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO N.º 0805665-14.2016.8.15.0000. ORIGEM: 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA.
EMBARGANTE: TELEMAR NORTE LESTE S.A. ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PB Nº. 17.314-
A). EMBARGADO: RITA DE CÁSSIA ANDRADE BEZERRA E OUTROS. ADVOGADO: NEMÉSIO ALMEIDA
SOARES JÚNIOR.

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA (JUIZ CONVOCADO PARA SUBSTITUIR O DES.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA). 41 - AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0806435-70.2017.8.15.0000. ORIGEM: 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL. AGRA-
VANTE: ESTADO DA PARAÍBA. PROCURADOR: FRANCISCO GLAUBERTO BEZERRA JÚNIOR. AGRAVADO:
MARCOS ANTÔNIO ALVES DE MEDEIROS. ADVOGADO: MANOEL ARNÓBIO DE SOUSA (OAB/PB 10.857).

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA (JUIZ CONVOCADO PARA SUBSTITUIR O DES.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA). 42 - AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0805697-82.2017.8.15.0000. ORIGEM: 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL AGRAVANTE: CLEDIR
ROCHA PEREIRA. ADVOGADO: DANIEL BRAGA DE SÁ COSTA (OAB/PB Nº. 16.192) E GABRIEL FELIPE DE
OLIVEIRA BRANDÃO (OAB/PB 16.870). AGRAVADO: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. PROCURADOR: ADEL-
MAR AZEVEDO RÉGIS.

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA (JUIZ CONVOCADO PARA SUBSTITUIR O DES.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA). 43 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0803825-66.2016.8.15.0000.
ORIGEM: 5ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DA CAPITAL. AGRAVANTE: ALEXIS ANTÔNIO ALVES DE
PAULA. ADVOGADO: ANA BEATRIZ TOZZO ALVES DE PAULA (OAB/SP 332.828). AGRAVADO: MARISA DA
SILVA. ADVOGADO: FLAVIANO RODRIGUES CARLOS (OAB/PB 13.977).

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA (JUIZ CONVOCADO PARA SUBSTITUIR O DES.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA). 44 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0801657-
23.2018.8.15.0000. ORIGEM: 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL. AGRAVANTE: FEDERAL DE SEGU-
ROS S/A. ADVOGADO: JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (OAB/RJ 132.101). AGRAVADOS: EVA MARIA DA
SILVA NERI BRITO E OUTROS. ADVOGADA: KARINE SILVA SILVEIRA (OAB/PB 63.834-A).

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA (JUIZ CONVOCADO PARA SUBSTITUIR O DES.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA). 45 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0801088-
22.2018.8.15.0000. ORIGEM: VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE. AGRAVANTE:
MARIA DE LOURDES SERRANO PAIVA. ADVOGADO: ABRAÃO PEDRO TEIXEIRA JÚNIOR (OAB/PB N.
11.710). AGRAVADO: HELENO ALVES DE FREITAS. ADVOGADO: GILSON GUEDES RODRIGUES (OAB/PB
N. 8.356).

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA (JUIZ CONVOCADO PARA SUBSTITUIR O DES.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA). 46 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0801773-
63.2017.8.15.0000. ORIGEM: 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA. PROCURADOR: ADELMAR AZEVEDO RÉGIS. AGRAVADO: ANDERSON ERNANI DE OLI-
VEIRA. ADVOGADO: DOUGLAS BRANDÃO DO NASCIMENTO (OAB/PB Nº. 17.064).

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA (JUIZ CONVOCADO PARA SUBSTITUIR O DES.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA). 47 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0805545-
34.2017.8.15.0000. ORIGEM: 1.ª VARA MISTA DA COMARCA DE PIANCÓ. AGRAVANTE: UNIÃO, POR MEIO
DA ADVOCACIA-GERAL. ADVOGADO DA UNIÃO: BRUNO GUSTAVO MOREIRA SOARES. AGRAVADO:
FRANCISCO HÉLIO DA COSTA. ADVOGADO: ANDERSON SOUTO MACIEL DA COSTA (OAB/PB 18.613).

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA (JUIZ CONVOCADO PARA SUBSTITUIR O DES.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA). 48 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0801102-
06.2018.8.15.0000. ORIGEM: 15.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL. AGRAVANTE: FEDERAL DE
SEGUROS S.A. ADVOGADOS: JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (OAB/RJ 132.101). AGRAVADA: MARIA DO
CARMO DANIEL. ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA (OAB/PB 4.007).

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA (JUIZ CONVOCADO PARA SUBSTITUIR O DES.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA). 49 - APELAÇÃO Nº 0801648-70.2016.8.15.0731. ORIGEM: 2ª
VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO. APELANTE: JOSÉ FRANCISCO PONTES FILHO. ADVOGADO:
HILTON HRIL MARTINS MAIA (OAB/PB Nº 13.442). APELADO: BANCO BONSUCESSO S/A. ADVOGADO:
MANUELA SARMENTO (OAB/BA Nº 18.454) E LOURENÇO GOMES GADELHA DE MOURA (OAB-PE Nº
21.233)

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA (JUIZ CONVOCADO PARA SUBSTITUIR O DES.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA). 50 - APELAÇÃO Nº 0835971-11.2015.8.15.2001. ORIGEM: 3ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL. APELANTE: MARILENE BARROS LINS. ADVOGADO: HILTON
HRIL MARTINS MAIA (OAB/PB Nº 13.442). APELADO: BANCO PANAMERICANO S/A.

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA (JUIZ CONVOCADO PARA SUBSTITUIR O DES.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA). 51 - APELAÇÃO CÍVEL N.º 0813587-06.2016.8.15.0001.
ORIGEM: 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE. APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. ADVOGADO: ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS (OAB/PB Nº 18.125-
A). APELADO: JEAM VITORINO DE FREITAS. ADVOGADO: BÁRBARA LEÔNIA FARIAS BATISTA GOMES
(OAB/PB Nº 20.740).

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA (JUIZ CONVOCADO PARA SUBSTITUIR O DES.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA). 52 - REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO N.º 0836021-
37.2015.8.15.2001. ORIGEM: 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DESTA CAPITAL. 1º APELANTE:
JOSÉ WALDER LINS RABELO JÚNIOR. ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA (OAB/PB
6003). 2ª APELANTE: EMLUR – AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA. ADVOGADO:
VITAL BORBA DE ARAÚJO JÚNIOR (OAB/PB 11.783). APELADOS: OS RECORRENTES.

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA (JUIZ CONVOCADO PARA SUBSTITUIR O DES.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA). 53 - REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO Nº 0801516-
69.2016.8.15.0001. ORIGEM: 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE. RELA-
TOR: JUIZ TERCIO CHAVES DE MOURA. APELANTE: ESTADO DA PARAÍBA. PROCURADORA: ANA RITA
FEITOSA TORREÃO BRAZ ALMEIDA. APELADA: MARIA FERREIRA DA SILVA. DEFENSOR: ÁLVARO GAU-
DÊNCIO NETO.

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA (JUIZ CONVOCADO PARA SUBSTITUIR O DES.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA). 54 - REMESSA NECESSÁRIA Nº: 0800492-30.2017.8.15.0111
ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE CABACEIRAS PROMOVENTE: JOSELITO BONFIM TRUTA, RE-
PRESENTADO PELA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA PROMOVIDO: MUNICIPIO DE SAO
DOMINGOS DO CARIRI ADVOGADO: MOZART PEREIRA DA SILVA (OAB/PB 23288)

PROCESSOS JUDICIAIS – FÍSICOS

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 01) Embargos de Declaração Nº: 0000440-61.2010.815.0451.
Oriundo da Comarca de Sumé. Embargante: INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, representado por sua
Procuradora, Thais Maria Oliveira de Araújo. Embargado: José Sidenil Batista. Advogado(s): Marcos Antônio
Inácio da Silva (OAB/PB 4.007).

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 02) Embargos de Declaração Nº: 0012548-79.2013.815.0011.
Oriundo da Vara de Feitos Especias da Comarca de Campina Grande. Apelante: INSS – Instituto Nacional do
Seguro Social, representado por seu Procurador, José Wilson Germano de Figueiredo (OAB/PB 4.008). Apelada:
Gabriela Alves da Silva. Advogado(s): Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB/PB 4.007).

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 03) Embargos de Declaração Nº: 0057759-51.2014.815.2001.
Oriundo da 1ª Vara Cível da Comarca da Capital. Embargantes: Mônica Maria de Alencar Menezes Pinto e Eduardo
Salomão de Alencar Menezes. Advogado(s): Ricardo José Porto (OAB/PB 16.725). Embargado: Antônio Almério
Ferreira Marra Júnior. Advogado(s): Paulo Roberto Germano de Figueiredo (OAB/PB 12.637).

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 04) Embargos de Declaração Nº: 0019230-26.2008.815.0011.
Oriundo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. 1º Embargante: Arlindo Pereira de
Almeida. Advogada(s): Marina Motta Benevides Gadelha (OAB/PB 10.895) e Íngrid Gadelha de Andrade Neves
(OAB/PB 15.488). 2º Embargantes: Emanuelle Mabrinni Conrado Prudêncio Linhares Coelho, Erton Rodrigo
Linhares Coelho e Linhares Prudêncio Mão de Obra Especializada Ltda. Advogado(s): Felipe Ribeiro Coutinho
(OAB/PB 11.689) e André Luiz Cavalcanti Cabral (OAB/PB 11.195). 1º Embargados: Flávio Romero Guimarães,
Beildo Elias da Silva e Anna Thereza Chaves Loureiro. Advogada(s): Nadia Karina de Moura Maciel (OAB/PB
10.930). 2º Embargado: José Luiz Júnior, Tony Alberto da Nóbrega Brito e Veneziano Vital do Rego Segundo Neto.
Advogado(s): Amaro Gonzaga Pinto Filho (OAB/PB 5.616), Marxuell Fernandes de Oliveira (OAB/PB 9.834) e
Outros. 3º Embargados: Vanderlei Medeiros de Oliveira e Rennan Trajano Farias. Advogado(s): Miguel Douglas
dos Santos Ribeiro (OAB/PB 9.240) e Osmar Tavares dos Santos Júnior (OAB/PB 9.362). 4º Embargado:
Vanderley de Oliveira Lima. Advogado(s): Paulo Gadelha Viana (OAB/PB 15.833) e Vera Luce da Silva Viana
(OAB/PB 9.967). 5º Embargado: Fábio Silveira Martins Oliveira. Advogado(s): Roberto Jordão de Oliveira (OAB/
PB 13.230) e Cláudio de Lucena Neto (OAB/PB 11.446). 6º João Correia. Advogado(s): Joelbeer Cristhian (OAB/
PB 13.971).

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 05) Apelação Cível Nº: 0041425-73.2013.815.2001. Oriundo da
7ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante: Nilson Gomes de Farias. Advogado(s): Valter de Melo (OAB/PB
7.994). Apelado: OI TNL PCS S/A.

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 06) Apelação Cível Nº: 0057162-82.2014.815.2001. Oriundo da
16ª Vara Cível da Comarca da Capital. Apelante: Francisco de Assis da Cruz. Advogado(s): Cândido Artur Matos
de Sousa (OAB/PB 3.741). Apelado: Banco Bonsucesso S/A. Advogada(s): Bárbara Rodrigues Faria da Silva
(OAB/MG 151.204).

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 07) Apelação Cível Nº: 0000715-14.2016.815.0511. Oriundo da
Comarca de Pirpirituba. Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado(s): Wilson Sales Belchior (OAB/PB
17.314-A). Apelada: Maria de Lourdes Gomes. Advogada(s): Gleysianne Kelly Souza Lira (OAB/PB 15.844).

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 08) Apelação Cível Nº: 0001472-22.2014.815.0141. Oriundo da
3ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Advogado(s): Rostand Inácio dos Santos (OAB/PE 22.718). Apelado: Jailson de Freitas Oliveira. Advogado(s):
Euder Luiz de Almeida (OAB/SP 253.618).

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 09) Apelação Cível Nº: 0001009-40.2013.815.0101. Oriundo da
Comarca de Brejo do Cruz. Apelante: Deusdete Bezerra Filho. Advogado(s): Guilherme Fernandes de Alencar
(OAB/PB 15.467). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado(s): José Edgard da Cunha Bueno
Filho (OAB/PB 126.504-A).

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 10) Apelações Cíveis Nº: 0036466-59.2013.815.2001. Oriundo
da 14ª Vara Cível da Comarca da Capital. 1º Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado(s): Rafael Sganzerla
Durand (OAB/PB 211.648-A). 2º Apelante: Gianni Maria Barbosa da Cunha. Advogado(s): Otacílio Batista de
Sousa Neto (OAB/PB 10.886). Apelados: Os mesmos.

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 11) Apelação Cível Nº: 0000645-85.2015.815.0881. Oriundo da
Comarca de São Bento. Apelante: Maria José da Conceição. Advogado(s): Jaques Ramos Wanderley (OAB/PB
11.984) e Outros. Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado(s): Suelio Moreira
Torres (OAB/PB 15.477).

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 12) Apelação Cível Nº: 0028655-19.2011.815.2001 Oriundo da
1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante: José Lindomar Pereira da Silva. Advogado(s): Ênio
Silva Nascimento (OAB/PB 11.946). Apelado: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Tadeu
Almeida Guedes.

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 13) Apelação Cível e Remessa Oficial Nº: 0050980-
17.2013.815.2001. Oriundo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante: Estado da
Paraíba, representado por seu Procurador, Felipe de Brito Lira Souto. Apelado: Raimundo Gonçalves da
Costa Filho. Advogado(s): Denyson Fabião de Araújo Braga (OAB/PB 16.791).

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 14) Apelação Cível e Remessa Oficial Nº: 0002012-
31.2014.815.0251. Oriundo da 5ª Vara da Comarca de Patos. Apelante: Município de Patos. Advogado(s):
Marcelo Wanderley Alves (OAB/PB 22.528). Apelada: Maria Nazaré da Nóbrega Mendes. Advogado(s):
Alexandre Nunes Costa (OAB/PB 10.799).

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 15) Apelações Cíveis e Remessa Oficial Nº: 0001000-
17.2018.815.0000. Oriundo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. 1º Apelante: Estado da
Paraíba, representado por seu Procurador, Renan de Vasconcelos Neves (OAB/PB 5.124). 2º Apelante:
PBPREV – Paraíba Previdência. Advogado(s): Jovelino Carolino Delgado Neto (OAB/PB 17.281) e Outros.
Apelado: José Agostinho da Silva. Advogado(s): Lincolin de Oliveira Farias (OAB/PB 15.220).

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 16) Remessa Oficial Nº: 0000686-55.2014.815.0471.
Oriundo da Comarca de Aroeiras. Promovente: Josefa Eliane de Andrade. Advogado(s): Ronaldo Sílvio
Marinho (OAB/PB 16.563). Promovido: Município de Aroeiras. Advogado(s): Antônio de Pádua Pereira (OAB/
PB 8.147).

RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 17) Remessa Oficial Nº: 0051572-32.2011.815.2001.
Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Promovente: Ricardo Pereira dos Santos.
Advogado(s): Cândido Artur Matos de Sousa (OAB/PB 3.741). Promovido: Estado da Paraíba, representado
por seu Procurador, Júlio Tiago Carvalho Rodrigues.
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RELATOR: EXMO. DES. JOÃO ALVES DA SILVA 18) Remessa Oficial Nº: 0125796-04.2012.815.2001. Oriundo da
2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Promovente: José Francisco do Nascimento Filho. Advogado(s):
Denyson Fabião de Araújo Braga (OAB/PB 16.791). Promovido: Estado da Paraíba, representado por seu
Procurador, Roberto Mizuki.

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 19) Embargos de Declaração Nº:
0001853-60.2017.815.0000. Oriundo da 1ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital. Embargante:
Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Sérgio Roberto Félix Lima. Embargado: Marinaldo de Brito
Rangel.

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 20) Apelação Cível Nº: 0000107-
62.1996.815.0011. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Apelante: Estado da
Paraíba, representado por seu Procurador, Paulo de Tarso Cirne Nepomuceno. Apelado: Confecções Almeida
Muniz Ltda.

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 21) Apelação Cível Nº: 0002194-
03.2014.815.0191. Oriundo da Comarca de Soledade. Apelante: Maria Leonora Alves Correia. Advogado(s): José
Beckenbaner Gouveia da Silva (OAB/PB 12.260). Apelado: PBPREV – Paraíba Previdência. Advogado(s):
Jovelino Carolino Delgado Neto (OAB/PB 17.281) e Outros.

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 22) Apelação Cível Nº: 0002933-
78.2014.815.0351. Oriundo da 2ª Vara da Comarca de Sapé. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogada(s):
Andréa Formiga Dantas Rangel Moreira (OAB/PB 22.453). Apelado: Luiz Justino de Oliveira. Advogado(s): Sílvia
Jane Oliveira Furtado (OAB/PB 20.182) e Pedro Rafaell F. Santos (OAB/PB 24.127).

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 23) Apelação Cível Nº: 0007784-
50.2013.815.0011. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande. Apelante: Cecília
Raquel de Lima Costa. Advogada(s): Elíbia Afonso de Sousa (OAB/PB 12.587). Apelado: Município de Campina
Grande. Advogada(s): Fernanda A. Baltar de Abreu (OAB/PB 11.551).

RELATOR: EXMO. DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO 24) Apelação Cível e Remessa
Oficial Nº: 0000110-26.2010.815.0981. Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Queimadas. Apelante: IPM – Instituto
de Previdência Municipal de Queimadas. Advogado(s): Antônio Marques Neto (OAB/PB 22.453). Apeladas: Maria
José Lopes Bento e Eliane Leandro Pereira. Advogada(s): Renata Toscano de Brito Souza (OAB/PB 14.337).

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA Juiz de Direito Convocado para substituir o Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira 25) Embargos de Declaração Nº: 0003444-79.1991.815.2001. Oriundo da 2ª Vara de
Executivos Fiscais da Comarca da Capital. Embargante: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador,
Sérgio Roberto Félix Lima. Embargado: CEMACOM – Centro de Material de Construções. Advogado(s): Bruno
Chianca Braga (OAB/PB 11.430) e Outro.

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA Juiz de Direito Convocado para substituir o Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira 26) Embargos de Declaração Nº: 0031945-71.2013.815.2001. Oriundo da 16ª Vara
Cível da Comarca da Capital. Embargante: CLARO S/A. Advogado(s): Lucas Damasceno Nóbrega Cesarino
(OAB/PB 18.056) e Outro. Embargado: LIA CLARO Kutelak. Advogado(s): Roberto Aquino Lins (OAB/PB 14.332).

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA Juiz de Direito Convocado para substituir o Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira 27) Embargos de Declaração Nº: 0000724-92.2015.815.0031. Oriundo da Comarca
de Alagoa Grande. Embargante: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Roberto Mizuki. Embarga-
da: Adriana Porfírio Lino dos Santos. Advogado(s): José Luís Meneses de Queiroz (OAB/PB 10.598).

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA Juiz de Direito Convocado para substituir o Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira 28) Apelação Cível Nº: 0752844-59.2007.815.2001. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca da Capital. Apelante: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Flávio José
Costa de Lacerda. Apelado: José Irisberto Gualberto de Sá e Francisco Batista de Oliveira.

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA Juiz de Direito Convocado para substituir o Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira 29) Apelação Cível Nº: 0127910-13.2012.815.2001. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca da Capital. Apelante: Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora, Maria Clara
Carvalho Lujan. Apelado: Sebastião Ferreira Pereira. Advogada(s): Pâmela Cavalcanti de Castro (OAB/PB
16.129).

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA Juiz de Direito Convocado para substituir o Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira 30) Apelação Cível Nº: 0000884-06.2015.815.0941. Oriundo da Comarca de Água
Branca. Apelante: Município de Jurú. Advogado(s): Danilo Luiz Leite (OAB/PB 21.240). Apelada: Maria do Socorro
Leonardo da Silva. Advogado(s): Marcelino Xenófanes Diniz da Souza (OAB/PB 11.015).

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA Juiz de Direito Convocado para substituir o Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira 31) Apelação Cível Nº: 0003502-76.2014.815.2001. Oriundo da 12ª Vara Cível da
Comarca da Capital. Apelante: Luciano Vieira Bezerra da Silva. Advogada(s): Romeica Teixeira Gonçalves (OAB/
PB 23.256). Apelado: Banco Cetelem S/A. Advogado(s): Carlos Antônio Harten Filho (OAB/PE 19.357).

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA Juiz de Direito Convocado para substituir o Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira 32) Apelação Cível Nº: 0065932-64.2014.815.2001. Oriundo da 5ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca da Capital. Apelante: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Igor de Rosalmei-
da Dantas. Apelado: Alisson Ferreira de Aleixo. Advogado(s): Alexandre Gustavo Cézar Neves (OAB/PB 14.640)
e Ubiratã Fernandes de Souza (OAB/PB 11.960).

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA Juiz de Direito Convocado para substituir o Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira 33) Apelação Cível e Remessa Oficial Nº: 0051952-55.2011.815.2001. Oriundo da
1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante: Estado da Paraíba, representado por seu Procura-
dor, Tadeu Almeida Guedes (OAB/PB 19.310-A). Apelado: Oséas Domingues da Silva. Advogado(s): Wallace
Alencar Gomes (OAB/PB 24.739).

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA Juiz de Direito Convocado para substituir o Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira 34) Apelação Cível e Remessa Oficial Nº: 0016977-02.2014.815.2001. Oriundo da
5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante: Estado da Paraíba, representado por seu Procura-
dor, Wladimir Romaniuc Neto. Apelado: Irenaldo André Soares. Advogado(s): Vinícius da Silveira Cavalcanti
(OAB/PB 18.250).

RELATOR: EXMO. DR. TÉRCIO CHAVES DE MOURA Juiz de Direito Convocado para substituir o Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira 35) Remessa Oficial Nº: 0038699-29.2013.815.2001. Oriundo da 5ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca da Capital. Promovente: André Rogério Gonçalves. Advogado(s): Ênio Silva Nascimento
(OAB/PB 11.946) e Outra. Promovido: Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora, Maria Clara
Carvalho Lujan.

PAUTA DE JULGAMENT O DA CÂMARA ESPECIALIZADA  CRIMINAL

65ª SESSÃO ORDINÁRIA. 18 DE SETEMBRO DE 2018. TERÇA-FEIRA. . 09:00 HORAS

PROCESSOS ELETRÔNICOS

1º - PJE) Habeas Corpus nº 0804689-36.2018.8.15.0000. 1ª Vara da Comarca de Conceição. RELATOR: EXMO. SR.
JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão
Filho). Impetrantes: Erion de Paiva Maia (OAB/PB Nº 23468-A/PB) e Erion Schlenger de Paiva Maia (OAB/TO Nº
5.075). Paciente: FRANCISCO RIVANILDO PEREIRA LEITE.

2º - PJE) Habeas Corpus nº 0803702-97.2018.815.0000. Comarca de Caaporã. RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO
BENEDITO DA SILVA. Impetrante: Nivaldo Gabriel Ribeiro Júnior (OAB/PB nº 17.618). Paciente: MAXSIORRAN DE
ARAÚJO BENTO.

PROCESSOS FÍSICOS

1º) Exceção de Suspeição nº 0007227-31.2018.815.2002. 6ª Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO.
SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Excipientes: SANDRA HELENA FONSECA CAVALCANTI e
ANTÔNIO AUGUSTO TRAJANO (Adv.: Claudius Augusto Lyra Fereira Caju, OAB/PB nº 5.414, Alberto Domingos Grisi
Filho, OAB/PB nº 4.700). Excepto: Rodrigo Marques Silva Lima, Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

2º) Recurso Criminal em Sentido Estrito nº 0000927-45.2018.815.0000. 1ª Vara da Comarca de Pombal.
RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA  CUNHA RAMOS. Recorrentes: JOÃO BATISTA GARRIDO
DE ANDRADE e FRANCISCO DAMIÃO DE ANDRADE (Adv.: Jaques Ramos Wanderley, OAB/PB nº 11.984).
Recorrida: Justiça Pública.

3º) Apelação Criminal nº 0035903-04.2009.815.2002. 2ª Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO.
SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. REVISOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE
LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). Apelante: FRANCIS-
CO ROBERTO SOARES DE FRANÇA (Adv.: Jethro Ferreira da Silva Júnior, OAB/AL nº 004706-D, OAB/PE nº
000631-A). Apelada: Justiça Pública. Assistente de acusação: Companhia Paraibana de Gás – PBGÁS (Advs.:
Breno Honorato Nascimento, OAB/PB nº 17.246).

4º) Apelação Criminal nº 0004462-03.2011.815.0331. 1ª Vara da Comarca de Santa Rita. RELATOR: EXMO. SR.
JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado, a época, na vaga de Desembargador). REVISOR:
EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA. Apelante: ROSENILDO SILVA DE OLIVEIRA (Advs.: Douglas
Pinheiro Bezerra, OAB/PB n 18.567, e outros. Defensora Pública: Fernanda Pedrosa Tavares Coelho). Apelada:
Justiça Pública.

5º) Apelação Criminal nº 0010957-94.2011.815.2002. 5ª Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO.
SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins
Beltrão Filho). REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelante: CLÓVES LOPES
DE SIQUEIRA (Adv.: Antônio Barbosa de Araújo, OAB/PB nº 6.053). Apelada: Justiça Pública.

6º) Apelação Criminal nº 0000514-16.2013.815.2002. 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca da Capital. RELA-
TOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des.
Carlos Martins Beltrão Filho). REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. 1º
Apelante: representante do Ministério Público. 2º Apelante: THIAGO LAURENTINO DA SILVA (Adv.: Franklin
Smith Carreira Soares, OAB/PB nº 20.630). Apelada: Justiça Pública.

7º) Apelação Criminal nº 0007460-60.2013.815.0011. 1ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande. RELA-
TOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado, a época, na vaga de Desembarga-
dor). REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDIT O DA SILVA. 1º Apelante: ANDRÉ VICTOR XAVIER SILVA
(Advª.: Joilma de Oliveira Ferreira Araújo dos Santos, OAB/PB Nº 6.954). 2º Apelante: VALDIR RODRIGUES DE
LIMA (Adv.: Andreaze Bonifácio de Sousa, OAB/PB Nº 12.110). Apelada: Justiça Pública.

8º) Apelação Criminal nº 0000789-53.2014.815.0571. Comarca de Pedras de Fogo. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ
CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão
Filho). REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA  CUNHA RAMOS. Apelante: NÍCOLAS ALVES DOS
SANTOS (Adv.: José Maria Cavalcante da Silva, OAB/PE nº 5.494). Apelada: Justiça Pública.

9º) Apelação Criminal nº 0000013-02.2015.815.0221. Comarca de São José de Piranhas. RELATOR: EXMO. SR.
DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelante: JOÃO ALVES DE SOUZA (Advª.: Maria Nemízia Caldeira
Silva, OAB/PB nº 5.536). Apelada: Justiça Pública.

10º) Apelação Criminal nº 0001691-03.2015.815.0981. 1ª Vara Criminal da Comarca de Queimadas. RELATOR:
EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos
Martins Beltrão Filho). EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelante: RUI FERNANDO
BATISTA DE OLIVEIRA (Defensor Público: José Fernandes de Albuquerque). Apelada: Justiça Pública.

11º) Apelação Criminal nº 0004795-44.2015.815.2002. 6ª Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO.
SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelante: RICARDO VIEIRA COUTINHO (Adv.: Sheyner
Yàsbeck Asfora, OAB/PB nº 11.590). Apelado: GILVAN DA SILVA FREIRE (Advogado em causa própria, OAB/PB
nº 19.502-B, Gilberto Marinho dos Santos, OAB/PB nº 2.499, e outros).

12º) Apelação Criminal nº 0002028-93.2016.815.2003. 3ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital.
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA  (convocado p ara substituir o Exmo. Sr .
Des. Carlos Martins Beltrão Filho). REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS.
Apelante: VALDIR RODRIGUES DOS SANTOS (Advs.: Cláudio de Oliveira Coutinho, OAB/PB nº 18.874, Genival
Batista Lima Júnior, OAB/PB nº 21.885, e outro). Apelada: Justiça Pública.

13º) Apelação Criminal nº 0030887-25.2016.815.2002. 2ª Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO.
SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins
Beltrão Filho). REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelante: ISAQUE
RODRIGUES LEITE (Advs.: Johnson Gonçalves de Abrantes, OAB/PB nº 1.663, e outros). Apelada: Justiça
Pública.

14º) Apelação Criminal nº 0033031-69.2016.815.2002. 7ª Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO.
SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins
Beltrão Filho). REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelante: FÁBIO DE
FREITAS LIRA (Adv.: Rafael Alves M. Araújo, OAB/PB nº 20.942). Apelada: Justiça Pública.

15º) Apelação Criminal nº 0000011-50.2017.815.2003. 6ª Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO.
SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins
Beltrão Filho). REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelante: WASHINGTON
FIRMINO RODRIGUES (Advs.: Inngo Araújo Miná, OAB/PB nº 16.736, e Aldenor de Medeiros Batista, OAB/PB
nº 17.230). Apelada: Justiça Pública.

16º) Apelação Criminal nº 0043872-48.2017.815.0011. 3ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA  (convocado p ara substituir o Exmo. Sr .
Des. Carlos Martins Beltrão Filho). REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS.
Apelante: representante do Ministério Público. Apelado: CÍCERO DA SILVA FONTES (Defensor Público:
Odinaldo Espínola).

17º) Apelação Criminal nº 0000790-63.2018.815.0000. 1ª Vara da Comarca de Conceição. RELATOR: EXMO. SR.
JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins
Beltrão Filho). REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelante: representante do
Ministério Público. Apelado: DANIELTON VITORINO DE LUCENA (Adv.: Braz Oliveira Travassos Quarto Netto,
OAB/PB nº 18.452).

ATA DE JULGAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA  CÍVEL

ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA (23ª) SESSÃO ORDINÁRIA DA COLENDA PRIMEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA
CÍVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍB a, realizada no dia 21 do mês de agosto
do ano de dois mil e dezoito (2018). Sob a Presidência do Exmo. Desembargador Leandro dos Santos, o Exmo.
Desembargador José Ricardo Porto, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a
Exma. Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. Presente, ainda, aos julgamentos o Promotor de Justiça
Doutor Amadeus Lopes Ferreira. Secretariando os trabalhos o Assessor da Primeira Câmara Cível, Evandro de
Souza Neves Junior. O Exmo. Desembargador Leandro dos Santos, observando o número legal e sob a proteção
de Deus, às 08h30 declarou aberta a Sessão, sendo lida e aprovada a ata da sessão anterior, por unanimidade.
Em seguida, o Exmo. Desembargador Presidente, submeteu aos pares a pauta de julgamento, constante dos
feitos a seguir identificados: RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 01) Embargos de Declaração nº
0800898-30.2016.8.15.0000. Oriundo da 1ª Vara Cível de Campina Grande. Embargante(s): OI Móvel S/A.
Advogado(s): Wilson Sales Belchior – OAB/PB 17.314-a. Embargado(s): Donna F.C. Industria e Comércio de
Calçados Ltda. Advogado(s): Tânio Abílio de A. Viana – OAB/PB 6088. RESULTADO: Embargos rejeitados.
Unânime. RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 02) Embargos de Declaração nº 800424-
18.2017.8.15.0261. Oriundo da 2ª Vara de Piancó. Embargante(s): Edilene Pereira Alves Cabral. Advogado(s):
Damião Guimarães – OAB/PB 13.293. Embargado(s): Município de Piancó. Advogado(s): Ricardo Augusto
Ventura da Silva – OAB/PB 21.694. RESULTADO: Embargos rejeitados. Unânime. RELATOR: EXMO. DES.
LEANDRO DOS SANTOS. 03) Agravo Interno nº 0805281-17.2017.8.15.0000 . Oriundo da 2ª Vara de São João
do Rio do Peixe. Agravante(s): Massa falida do Banco Cruzeiro do Sul S/A. Advogado(s): Oreste Nestor de Souza
Laspro – OAB/SP 98.628. Agravada(s): Maria Sueli Ribeiro Alves. RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELA-
TOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 04) Agravo de Instrumento nº 0800091-39.2018.8.15.0000. Oriun-
do da 5ª Vara Cível da Capital. Agravante(s): Banco Bradesco S/A. Advogado(s): Eduardo Chalfin – OAB/PB
22.177-a. Agravado(s): José Bento de Oliveira Filho. RESULTADO: Preliminar rejeitada e provido parcialmente.
Unânime. RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 05) Agravo de Instrumento nº 0806231-
26.2017.8.15.0000 . Oriundo da Comarca de Alagoa Grande. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por
seu Procurador, Paulo Renato Guedes Bezerra. Agravado(s): Noemia Paulo Bezerra. Advogado: Marcos Antônio
Inácio da Silva – OAB/PB 4.007. RESULTADO: Rejeitada a preliminar e desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO.
DES. LEANDRO DOS SANTOS. 06) Agravo de Instrumento nº 0800223-96.2018.8.15.0000. Oriundo da 10ª Vara
Cível da Capital. Agravante(s): Caio Moura de Arroxelas Macedo. Advogado(s): Renan Roberto de Melo – OAB/
PB 22.404. Agravado(s): Banco Santander (Brasil) S/A. Advogada(s): Elísia Helena de Melo Martini – OAB/PB
1853-A. RESULTADO: Provido parcialmente. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 07)
Agravo de Instrumento nº 0806587-21.2017.8.15.0000. Oriundo da 2ª Vara de São João do Rio do Peixe.
Agravante(s): Gilberto Gomes Araújo. Advogado(s): Gildo Leobino de Souza Junior – OAB/PB 22.991-a. Agravado(s):
Banco do Brasil S/A. RESULTADO: Provido parcialmente. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS
SANTOS. 08) Agravo de Instrumento nº 0806181-97.2017.8.15.0000. Oriundo da Comarca de Alagoa Grande.
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Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Eduardo Henrique Videres de Albuquerque.
Agravado(s): Magazine Fama Ltda – EPP. RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. LEAN-
DRO DOS SANTOS. 09) Agravo de Instrumento nº 0803169-75.2017.8.15.0000. Oriundo da 4ª Vara de Patos.
Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Eduardo Henrique Videres de Albuquerque.
Agravada(s): Helvia Maria Queiroz de Lacerda. Advogado(s): Clodoaldo Pereira Vicente de Souza – OAB/PB
10.503. RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 10) Agravo de
Instrumento nº 0806227-86.2017.8.15.0000. Oriundo da Comarca de Alagoa Grande. Agravante(s): Estado da
Paraíba, representado por seu Procurador, Paulo Renato Guedes Bezerra. Agravado(s): Severino Cosme.
Advogado:(s) Marcos Antônio Inácio da Silva – OAB/PB 4.007. RESULTADO: Rejeitada a preliminar e desprovido.
Unânime. RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 11) Agravo de Instrumento nº 0806230-
41.2017.8.15.0000. Oriundo da Comarca de Alagoa Grande. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por
seu Procurador, Paulo Renato Guedes Bezerra. Agravada(s): Maria de Fátima Ferreira Lima do Nascimento.
Advogado:(s) Marcos Antônio Inácio da Silva – OAB/PB 4.007. RESULTADO: Rejeitada a preliminar e desprovido.
Unânime. RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 12) Agravo de Instrumento nº 0806191-
44.2017.8.15.0000 . Oriundo da Comarca de Alagoa Grande. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por
seu Procurador, Paulo Renato Guedes Bezerra. Agravado(s): Severino Roberto dos Santos – ME. RESULTADO:
Desprovido.Unânime. RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 13) Agravo de Instrumento nº 0806164-
61.2017.8.15.0000. Oriundo da 5ª Vara da Comarca de Patos. Agravante(s): Município de Salgadinho. Advogado(s):
Delmiro Gomes da Silva Neto – OAB/PB 12.362. Agravado(s): não conhecidos. RESULTADO: Provido. Unânime.
RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 14) Agravo de Instrumento nº 0804593-55.2017.8.15.0000 .
Oriundo da 2ª Vara de Família de Campina Grande. Agravante(s): Edcleide de Araújo Souza. Advogado(s): Luana
Martins de Sousa Bejamin – OAB/PB 12.323. Agravado(s): José Willame de Araújo. Advogado(s): Acrísio Netônio
de Oliveira Soares - OAB/PB 16.863. RESULTADO: Provido parcialmente. Unânime. RELATOR: EXMO. DES.
LEANDRO DOS SANTOS. 15) Agravo de Instrumento nº 0800942-78.2018.8.15.0000 . Oriundo da 1ª Vara Cível
da Capital. Agravante(s): PBTUR – Empresa Paraibana de Turismo S/A. Advogado(s): Felipe Crisanto Monteiro
Nóbrega – OAB/PB 15.037. Agravado(s): Paulo Fernandes de Farias Silva. COTA: adiado por indicação do relator.
RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 16) Agravo Interno nº 0805124-44.2017.8.15.0000 . Oriundo
da 2ª Vara da Comarca de Pombal. Agravante(s): Vanessa Ribeiro Mendes. Advogado(s): Francisco de Sousa
Reis – OAB/PB 3.900. Agravado(s): INSS – Instituto Nacional do Seguro Social. RESULTADO: Desprovido.
Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 17) Agravo de Instrumento nº 0806925-
92.2017.8.15.0000. Oriundo da 17ª Vara Cível da Capital. Agravante(s): Severino Francisco da Silva. Advogado(s):
Adail Byron Pimentel – OAB/PB 3.722. Agravado(s): Baratinhos Supermercados Ltda – EPP e Maria Gabriela
Miranda do Vale. RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 18)
Agravo de Instrumento nº 0802059-07.2018.8.15.0000. Oriundo da 1ª Vara de Araruna. Agravante(s): Rejane
Gomes Nascimento. Advogado(s): João Clécio Alves do Nascimento – OAB/PB 20.289 e outro. Agravado(s):
Município de Araruna. RESULTADO: Provido parcialmente. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO
PORTO. 19) Agravo de Instrumento nº 0802511-17.2018.8.15.0000. Oriundo da 6ª Vara da Fazenda Pública da
Capital Agravado(s): Município de João Pessoa, representado por seu Procurador, Adelmar Azevedo Régis.
Agravado(s): Ernani de Santana Souza. Advogado: Leonardo Carlos Benevides – OAB/PB 11.784 e outra.
RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 20) Agravo de Instru-
mento nº 0802214-10.2018.8.15.0000. Oriundo da 5ª Vara da Comarca de Patos. Agravante(s): Estado da
Paraíba, representado por seu Procurador, Eduardo Henrique Videres de Albuquerque. Agravado(s): José Rildo
da Nóbrega Alencar. Advogado(s): Clodoaldo P. Vicente de Souza – OAB/PB 10.503. RESULTADO: Provido.
Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 21) Agravo de Instrumento nº 0802663-
65.2018.8.15.0000. Oriundo da 2ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande. Agravante(s): Estado da
Paraíba, representado por seu Procurador, Alexandre Magnus Ferreire Freire. Agravado(s): Rádio e Televisão
Rotioner Ltda. Advogado: Eduardo Munhos da Cunha – OAB/RN 27.005. RESULTADO: Desprovido. Unânime.
RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 22) Agravo de Instrumento nº 0801226-86.2018.8.15.0000 .
Oriundo da Comarca de Alagoa Grande. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador,
Paulo Renato Guedes Bezerra. Agravado(s): Luciano Calisto dos Santos. Advogado: Walcides Ferreira Muniz –
OAB/PB 3.307. RESULTADO: Preliminar rejeitada e desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RI-
CARDO PORTO. 23) Agravo de Instrumento nº 0800497-94.2017.8.15.0000 . Oriundo da Comarca de Alagoa
Grande. Agravante(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Paulo Renato Guedes Bezerra.
Agravado: Ministério Público Estadual. RESULTADO: Preliminar rejeitada e desprovido. Unânime. RELATOR:
EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 24) Agravo de Instrumento nº 0801987-20.2018.8.15.0000 . Oriundo da
2ª Vara da Fazenda Pública da Capital. Agravante(s): Município de João Pessoa, representado por seu Procura-
dor, Adelmar Azevedo Régis. Agravado: Firmino Cardoso da Silva. RESULTADO: Preliminares rejeitadas e
desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 25) Agravo de Instrumento nº 0800875-
50.2017.8.15.0000 . Oriundo da 5ª Vara de Patos. Agravante(s): Município de Patos, representado por seu
Procurador, Kaio Alves Coelho – OAB/PB 22.530. Agravado: Ministério Público Estadual. RESULTADO: Despro-
vido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 26) Agravo de Instrumento nº 0801576-
74.2018.8.15.0000 . Oriundo da 2ª Vara da Comarca de Monteiro. Agravante(s): Município de Monteiro, represen-
tado por seu Procurador, Carlos André Guerra Saraiva Bezerra – OAB/PB 10.551. Agravado(s): Ministério Público
Estadual. RESULTADO: Desprovido.Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 27) Agravo de
Instrumento nº 0801692-80.2018.8.15.0000 . Oriundo da 1ª Vara de Executivos Fiscais da Capital. Agravante(s):
Banco do Brasil S/A. Advogado(s): Francisco Heliomar de Macedo Junior – OAB/CE 25.720-B. Agravado(s):
Município de João Pessoa, representado por seu Procurador, Adelmar Azevedo Régis. RESULTADO: Desprovi-
do. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 28) Agravo Interno nº 0801751-68.2018.815.0000.
Oriundo da Comarca de Rio Tinto. Agravante(s): Município de Marcação, representado por seu Procurador,
Antônio Leonardo Gonçalves de Brito Filho – OAB/PB 20.571. Agravada(s): Maria Aparecida de Oliveira.
Advogado(s): João Antônio Mendes Pereira Henrique – OAB/PB 22.568. RESULTADO: Desprovido. Unânime.
RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 29) Apelação Cível nº 0803074-47.2014.8.15.0001. Oriundo
da 9ª Vara Cível de Campina Grande. Apelante(s): Açougue Filet Mignon Ltda-ME e outro. Advogado(s): Vital
Bezerra Lopes – OAB/PB 7246. Apelado(s): Itaú Unibanco S/A. Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei
– OAB/PB 21.678. RESULTADO: Provido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 30)
Apelação Cível nº 0816468-53.2016.8.15.0001. Oriundo da 5ª Vara Cível de Campina Grande. Apelante(s): José
de Sousa Farias. Advogado(s): Mário Félix de Meneses – OAB/PB 10.416. Apelado(s): Banco Pan S/A. Advoga-
do: Eduardo Chalfin – OAB/PB 22.177-a. RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ
RICARDO PORTO. 31) Apelação Cível nº 0817829-08.2016.8.15.0001. Oriundo da 3ª Vara Cível de Campina
Grande. Apelante(s): Alexandre Araujo Silva. Advogado(s): Alisson Mendonça Guimarães – OAB/PB 17.229.
Apelado(s): SERASA S/A. Advogada: Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes – OAB/PB 23.683. RESULTADO:
Desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 32) Apelação Cível nº 0802125-
50.2016.8.15.0131. Oriundo da 4ª Vara da Comarca de Cajazeiras. Apelante(s): Município de Cajazeiras.
Advogado(s): Henrique Sérgio Alves – OAB/PB 9.633. Apelado(s): Ministério Público Estadual, representado por
seu Procurador, Lean Matheus de Xerez. RESULTADO: Preliminares rejeitadas e desprovidos. Unânime. RELA-
TOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 33) Apelação Cível nº 0800632-19.2015.8.15.0181. Oriundo da 5ª
Vara da Comarca de Guarabira. Apelante(s): Município de Gurabira. Advogado(s): José Gouveia Lima Neto –
OAB/PB 16.548. Apelado(s): Ministério Público Estadual. RESULTADO: Preliminar rejeitada e desprovido. Unâni-
me. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 34) Apelação Cível nº 0800617-49.2015.8.15.0731.
Oriundo da 3ª Vara de Cabedelo. Apelante(s): Banco Itaú Leasing S/A. Advogado(s): Cláudio Kazuyoshi Kawasaki
– OAB/PB .122.626-a Apelada(s): Erika Estrela Braga da Conceição. Advogado: Danilo Cazé Braga da Costa
Silva – OAB/PB 12.236. RESULTADO: Provido. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS.
35) Apelação Cível nº 0806194-64.2015.8.15.0001. Oriundo da 1ª Vara Cível de Campina Grande. Apelante(s):
Banco Santander S/A. Advogado(s): Wilson Sales Belchior – OAB/PB 17.314-a. Apelado(s): Rozinaldo Andrade de
Oliveira. Advogado: José Lacerda Cavalcante Neto – OAB/PB 18.702. RESULTADO: Desprovido. Unânime.
RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 36) Apelação Cível nº 0802862-55.2016.8.15.0001. Oriundo
da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital. Apelante(s): Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos.
Advogado(s): Gilberto Aureliano de Lima – OAB/PB 9.560. Apelada(s): Marly Ferreira Leite Montenegro. Advoga-
do: Sandreylson Pereira Medeiros – OAB/PB 21.179. RESULTADO: Desprovido. Unânime. RELATOR: EXMO.
DES. LEANDRO DOS SANTOS. 37) Apelação Cível e Recurso Oficial nº 0801128-89.2017.8.15.0371. Oriundo da
5ª Vara da Comarca de Sousa. Apelante(s): Flaviana Palmeira de Araújo Gadelha. Advogada(s): Taísa Gonçalves
Nóbrega Gadelha Sá – OAB/PB 15.631 e outros Apelado(s): Município de Sousa. Advogado: Iáscaro R Ferreira
Tavares – OAB/PB 14.564. RESULTADO: Desprovido. Unânime. FÍSICOS RELATOR: EXMO. DR. RICARDO
VITAL DE ALMEIDA (Juiz convocado para substituir a Exma. Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).
01) Embargos de Declaração nº 00164084020038150011. Oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública de Campina
Grande. Embargante(s): Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora, Alessandra Ferreira Aragão.
Embargado(s): Supermercado Fagundense Ltda. Defensor Público(s): Marconi Chianca – OAB/PB 1883. RESUL-
TADO: Embargos rejeitados. Unânime. RELATOR: EXMO. DR. RICARDO VITAL DE ALMEIDA (Juiz convocado
para substituir a Exma. Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti). 02) Embargos de Declaração nº
00434003320138152001. Oriundo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital. Embargante(s): José Augusto
Rodrigues de Araújo e Edvaldo Santana de Lima. Advogado(s): Henrique Souto Maior – OAB/PB 13.017
Embargado(s): Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Roberto Mizuki. RESULTADO: Embargos
rejeitados. Unânime. RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. 03) Apelação Cível nº
00054342120158150011. Oriundo da 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande. Apelante(s): Nogueira
Indústria de Tubos Ltda. Advogado(s): Erick Macêdo – OAB/PB 10.033 e outros. Apelado(s): Estado da Paraíba,
representado por sua Procuradora, Ana Rita Feitosa Torreão Braz Almeida. COTA: na sessão do dia 21/08/2018,
adiado por incorreção. RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS. 04) Apelação Cível e Recurso Oficial
nº 00009839720158150351. Oriundo da 1ª Vara da Comarca de Itaporanga. 1ºApelante(s): Município de Sobrado.
Advogado(s): Arnaldo Barbosa Escorel Junior – OAB/PB 11.698. 2º Apelante: Marinézio Monteiro Patrício. Advo-
gado: Diego Cabral Miranda – OAB/PB 17.069 e Lucas Alves da Mota – OAB/PB 17.360. Apelado(s): os mesmos.
RESULTADO: Negou-se provimento aos recursos, nos termos do voto do relator. Unânime. Usou da palavra,
pelo segundo apelante, o advogado Diego Cabral Miranda. SUPLEMENTAR RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO
DOS SANTOS. 01) Questão de Ordem nos Embargos de Declaração nº 00477572720118152001. Oriundo da 3ª

Vara Cível da Comarca da Capital. Embargante(s): Aluísio José de Oliveira Monteiro Júnior. Advogado(s):
Gustavo Maia Resende Lúcio – OAB/PB 12.548. 1ºEmbargado(s): Joás de Brito Pereira Filho. Advogado(s): Davi
Tavares Viana – OAB/PB 14.644. 2ºEmbargado(s): Manoel Helder de Moura Dantas.

ATAS DE JULGAMENT O DA CÂMARA ESPECIALIZADA  CRIMINAL

ATA DA 60ª (SEXAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA  DA COLENDA CÂMARA  CRIMINAL DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA . Realizada aos trinta (30) dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dezoito, na Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz Mello
Filho”, localizada no primeiro andar do Anexo Administrativo do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba “Desembargador Archimedes Souto Maior”. No exercício da Presidência o Excelentíssimo
Senhor Desembargador João Benedito da Silva, decano da Câmara Criminal. Presentes os Excelentís-
simos Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos, Arnóbio Alves Teodósio, Marcos
William de Oliveira (Juiz convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador) e Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho).
Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convoca-
do. Secretariando os trabalhos, a Bel.ª Werana Moreno Luna Ramalho, Assessora da Câmara Criminal.
No horário regimental, foi aberta a sessão, sendo aprovada a ata da sessão anterior. Dando prosse-
guimento, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente submeteu à apreciação do Augusto
Colegiado os processos constantes na pauta de julgamento a seguir discriminados: PROCESSOS
ELETRÔNICOS – PJE 1º - PJE) Habeas Corpus nº 0804283-15.2018.8.15.0000. Comarca de Pilões.
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado até o preenchimento da
vaga de Desembargador). Impetrantes: Bruno Maia Bastos e João Martins de Sousa Neto. Paciente:
DAMIÃO DA SILVA SOUSA. Cota da Sessão do dia 28.08.2018: “Adiado, a pedido do impetrante, para
a próxima sessão”. Julgado: “Ordem denegada, nos termos do voto do relator, em harmonia com o
parecer. Unânime. Fez sustentação oral o Adv. João Martins de Sousa Neto”. 2º - PJE) Habeas Corpus
nº 0804256-32.2018.8.15.0000. 5ª Vara da Comarca de Bayeux. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS
EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho).
Impetrante: Caio Cabral de Araújo. Paciente: LUCIAN ERLAN DA SILVA SENA. Julgado: “Ordem
denegada, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 3º - PJE) Habeas
Corpus nº 0804487-59.2018.8.15.0000. 1ª Vara da Comarca de Pombal. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ
CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins
Beltrão Filho). Impetrante: Flávio Márcio de Sousa Oliveira. Paciente: GERANILDO DA SILVA TEOTÔ-
NIO. Julgado: “Ordem denegada, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unâni-
me”. 4º - PJE) Habeas Corpus nº 0804337-78.2018.8.15.0000. 2ª Vara Criminal da Comarca da Capital.
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo.
Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). Impetrantes: Heluan Jardson Gondim de Oliveira e Vanessa
Veeck Garcia da Silva. Pacientes: 1º) FÁBIO PHELIPE GARCIA PAGNOZZI, 2º) PEDRO PAULO
GARCIA PAGNOZZI, 3º) CAIO MARTINS MONTEIRO, 4º) HUGO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA, 5º)
MARCELA NASCIMENTO RIBEIRO DOS SANTOS, 6º) MARCOS VINÍCIUS DOS SANTOS FERREIRA
e7ª) MARIANA CATAPANI JARRA. Julgado: “Ordem denegada, nos termos do voto do relator, em
harmonia com o parecer. Unânime”. 5º - PJE) Habeas Corpus nº 0804177-53.2018.8.15.0000. 2ª Vara
da Comarca de Sousa. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado
para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). Impetrante: Ozael da Costa Fernandes.
Paciente: VALDÊNIO DE JESUS VILAR SILVA. Julgado: “Ordem denegada, nos termos do voto do
relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 6º - PJE) Habeas Corpus nº 0804684-14.2018.8.15.0000.
1ª Vara Mista da Comarca de Patos. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA
(convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). Impetrante: Lydiana
Ferreira Cavalcante. Paciente: THIAGO MACENA FERNANDES DOS SANTOS. Julgado: “Ordem pre-
judicada, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer oral. Unânime”. 7º - PJE) Habeas
Corpus nº 0804476-30.2018.8.15.0000. 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR.
DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Impetrantes: Altamar Cardoso da Silva e Suelaine Sousa
Guedes. Pacientes: MARCELO PEIXOTO MACIEL DOS SANTOS e MATHEUS PEIXOTO MACIEL DOS
SANTOS. Julgado: “Ordem denegada, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer.
Unânime”. 8º - PJE) Habeas Corpus nº 0804423-49.2018.8.15.0000. Comarca de Areia. RELATOR:
EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Impetrante: Juliano dos Santos Martins
Silveira. Paciente: CARLOS CÉZAR SALUSTIANO DOS SANTOS. Julgado: “Ordem denegada, nos
termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 9º - PJE) Habeas Corpus nº
0803705-52.2018.8.15.0000. Comarca de Areia. RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA
SILVA. Impetrante: Jonas Camelo de Sousa Filho Paciente: o mesmo. Julgado: “Ordem denegada, nos
termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 10º - PJE) Habeas Corpus nº
0804384-52.2018.8.15.0000. Comarca de Teixeira. RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA
SILVA. Impetrante: Aeldo Alves da Silva. Paciente: GILDO INÁCIO DA SILVA. Julgado: “Ordem
denegada, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 11º - PJE) Habeas
Corpus nº 0804455-54.2018.8.15.0000. 1ª Vara da comarca de Catolé do Rocha. RELATOR: EXMO.
SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA. Impetrante: Flávio Márcio de Sousa Oliveira. Paciente: EDI-
VAN DE OLIVEIRA SOUSA. Julgado: “Ordem prejudicada, nos termos do voto do relator, em harmonia
com o parecer oral. Unânime”. 12º - PJE) Habeas Corpus nº 080388398.2018.8.15.0000. Comarca de
Araruna. RELATOR: EXMO. SR. DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO. Impetrante: Francisco Gurgel dos
Santos Júnior. Paciente: ANDRÉ LUCAS DANTAS DA SILVA. Julgado: “Ordem parcialmente conhecida
e, nesta parte, denegada, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”.
PROCESSOS FÍSICOS PAUTA SUPLEMENTAR 1º)  Embargos de Declaração nº  0003263-
03.2007.815.0131. 2ª Vara da Comarca de Cajazeiras. RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO
DA SILVA. Embargante: MARIA DE LOURDES QUIRINO PEREIRA (Adv.: Rogério Bezerra Rodrigues).
Embargada: Câmara Criminal. Julgado: “Embargos rejeitados, nos termos do voto do relator, em
harmonia com o parecer. Unânime”. 2º) Embargos de Declaração nº 0018045-81.2014.815.2002. 6ª
Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA.
Embargante: representante do Ministério Público. Embargada: Câmara Criminal. Julgado: “Embargos
rejeitados, nos termos do voto do relator. Unânime”. 3º) Conflito Negativo de Competência Criminal
nº 0000916-16.2018.815.0000. RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS.
Suscitante: Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande. Suscitado: Juízo de
Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande. Julgado: “Conflito não conhecido, com a
remessa dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, nos termos do voto do relator. Unânime”. 4º)
Embargos de Declaração nº 0000531-05.2017.815.0000. 1ª Vara da comarca de Conceição. RELATOR:
EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des.
Carlos Martins Beltrão Filho). Embargante: JOÃO DEON DANTAS (Adv.: Cecílio da Fonseca Vieira
Ramalho Terceiro). Embargada: Câmara Criminal. Julgado: “Embargos não conhecidos, nos termos do
voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. PAUTA ORDINÁRIA 1º) Apelação Criminal nº
0000323-06.2016.815.0081. Comarca de Bananeiras. RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO
DA CUNHA RAMOS. REVISOR: EXMO. SR. DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO. 1º Apelante: KELI-
SON CARLOS DE SOUSA LIMA (Advª.: Ana Lúcia de Morais Araújo, OAB/PB nº 10.162). 2º Apelante:
KLEBSON FERREIRA CAMPOS (Advs.: Érick Soares Fernandes Galvão, OAB/PB nº 20.190, e José
Adailson da Silva Filho, OAB/PB nº 22.043). Apelada: Justiça Pública. Cota: “Adiado, por indicação do
relator, para a sessão o dia 04.09.2018”. 2º) Agravo em Execução Penal nº 0000391-34.2018.815.0000.
Vara de Execução Penal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA
SILVA. Agravante: RAFAELA OLIVEIRA DA SILVA (Adv.: Heriberto Pedrosa Ramos Júnior, OAB/PB nº
21.941). Agravada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao agravo, nos termos do voto do
relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 3º) Agravo em Execução Penal nº 0000819-
16.2018.815.0000. Comarca de Araruna. RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA
RAMOS. Agravante: representante do Ministério Público. Agravado: JOSEMAR DOS SANTOS PAULI-
NO (Defensora Pública: Valéria Maria S. Macedo da Fonseca). Julgado: “Negou-se provimento ao
agravo, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 4º) Recurso Criminal
em Sentido Estrito nº 0001404-05.2017.815.0000. 2ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Campina
Grande. RELATOR: EXMO. SR. DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO. 1º Recorrente: IAGO VIEIRA
FERREIRA (Adv.: Márcio Sarmento Cavalcanti, OAB/PB nº 16.902). 2º Recorrente: ARTUR DE SOU-
ZA MARCIANO (Advs.: Gildásio Alcântara Moais, OAB/PB nº 6.571, e Aldek Dantas Souza, OAB/PB nº
19.922). Recorrida: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto
do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 5º) Apelação Criminal nº 0000168-72.2005.815.0021.
Comarca de Caaporã. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado
para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO
MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelante: JOSIVALDO FÉLIX VIDAL DE NEGREIROS (Defensor Públi-
co: Coriolano Dias de Sá Filho). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Deu-se provimento parcial ao
apelo para declarar extinta a punibilidade, pela prescrição em relação ao crime de resistência e, quanto
ao delito de disparo de arma de fogo, reduzir a pena para 02 anos e 06 meses de reclusão, em regime
aberto, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime. Não havendo recurso
especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo de origem para execução da pena. Caso
haja, oficie-se”. 6º) Apelação Criminal nº 0022248-91.2011.815.2002. Juizado da Violência Doméstica
e Familiar contra a Mulher da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES. ARNÓBIO ALVES
TEODÓSIO. Apelante: UBALDO DA CRUZ PEQUENO (Advs.: Bruno Augusto Albuquerque da Nóbre-
ga, OAB/PB nº 11.642, e Carlos Fernandes de Lima Neto, OAB/PB nº 13.993). Apelada: Justiça
Pública. Julgado: “Deu-se provimento ao apelo para declarar extinta punibilidade, pela prescrição
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retroativa, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 7º) Apelação
Criminal nº 0003015-61.2012.815.0131. 1ª Vara da Comarca de Cajazeiras. RELATOR: EXMO. SR.
JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins
Beltrão Filho). REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelante: REGI-
NALDO DE OLIVEIRA LIMA (Adv.: Gean Luiz Martins, OAB/PB nº 16.776). Apelada: Justiça Pública.
Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer.
Unânime. Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo de
origem para execução da pena. Caso haja, antes do encaminhamento dos autos à Presidência do
Tribunal de Justiça, expeça-se Mandado de Prisão”. 8º) Apelação Criminal nº 0123645-75.2013.815.0111.
Comarca de Cabaceiras. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado
até o preenchimento da vaga de Desembargador). Apelante: ADEILSON COSTA PEREIRA (Adv.:
Sergivaldo Cobel da Silva, OAB/PB nº 15.868). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provi-
mento ao apelo, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 9º) Apelação
Criminal nº 0000486-11.2014.815.2003. 3ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital. RELA-
TOR: EXMO. SR. DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO. REVISOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM
DE OLIVEIRA (convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador). 1ª Apelante: WILSA
CARLA REINALDO (Defensor Público: Enriquimar Dutra da Silva). 2ª Apelante: JANDIRA FERREIRA
DA SILVA (Advs.: Antônio Gomes Barbosa Neto, OAB/PB nº 6.915, e Pedro Soares Henrique Silva,
OAB/PB nº 11.030). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do
voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 10º) Apelação Criminal nº 0007603-
15.2014.815.0011. 5ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande. RELATOR: EXMO. SR. DES.
ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO. REVISOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convo-
cado até o preenchimento da vaga de Desembargador). Apelante: EDILSON ARAÚJO DE SOUSA
(Advs.: Francisco de Assis Silva, OAB/PB nº 5.562, e Wellington Barbosa de Lucena, OAB/PB nº
4.911). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do
relator, em harmonia com o parecer. Unânime. Não havendo recurso especial ou extraordinário,
encaminhem-se os autos ao juízo de origem para execução da pena. Caso haja, antes do encaminha-
mento dos autos à Presidência do Tribunal de Justiça, expeça-se Mandado de Prisão”. 11º) Apelação
Criminal nº 0001682-30.2015.815.0241. 1ª Vara da Comarca de Monteiro. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ
CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins
Beltrão Filho). REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelante: EDGLEY
CAVALCANTE DOS SANTOS (Adv.: Inácio Justino Maracajá, OAB/PB nº 7.300). Apelada: Justiça
Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, em harmonia com o
parecer. Unânime. Expeça-se guia de execução provisória”. 12º) Apelação Criminal nº 0000031-
07.2016.815.0021. Comarca de Caaporã. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE
LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). REVISOR: EXMO.
SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelante: JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA BELTRÃO
(Defensor Público: Adriano Medeiros Bezerra Cavalcanti). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-
se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime. Oficie-
se”. 13º) Apelação Criminal nº 0000079-91.2016.815.0141. 2ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA. Apelante: LEÍRES DE PAIVA GOMES (Adv.:
Gentil Lira Barreto, OAB/PB nº 2.273). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao
apelo, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 14º) Apelação Criminal
nº 0000398-90.2016.815.0551. Comarca de Remígio. RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO
DA CUNHA RAMOS. REVISOR: EXMO. SR. DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO. Apelante: RONALDO
PEREIRA BATISTA (Advª.: Ana Luíza Viana Souto, OAB/PB nº 20.878). Apelada: Justiça Pública.
Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer.
Unânime. Fez sustentação oral o Adv. João Barboza Meira Júnior. Deferido o prazo de 48h para
apresentação de instrumento procuratório. Expeça-se guia de execução provisória”. 15º) Apelação
Criminal nº 0033215-25.2016.815.2002. 7ª Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO.
SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos
Martins Beltrão Filho). REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelante:
IBERTO LOURENÇO DOS SANTOS FILHO (Adv.: Fabrício Alves Borba, OAB/PB nº 9.856). Apelada:
Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, em harmonia
com o parecer. Unânime”. 16º) Apelação Criminal nº 0000079-03.2017.815.2002. 1ª Vara Criminal da
Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO. REVISOR: EXMO.
SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado até o preenchimento da vaga de Desembar-
gador). Apelante: NATANAEL BARBOSA DE LIMA (Defensora Pública: Adriana Ribeiro Barboza). Ape-
lada: Justiça Pública. Julgado: “Deu-se provimento parcial ao apelo para reduzir a pena para 06 anos
e 03 meses de reclusão, mantidos os demais termos da sentença, em harmonia com o parecer.
Unânime. Oficie-se”. 17º) Apelação Criminal nº 0000333-30.2017.815.0141. 3ª Vara da Comarca de
Catolé do Rocha. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado até o
preenchimento da vaga de Desembargador). Apelante: FRANCISCO RUFINO DA SILVA NETO (Adv.:
José Weliton de Melo, OAB/PB nº 9021). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao
apelo, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 18º) Apelação Criminal
nº 0011233-18.2017.815.2002. 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ
CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins
Beltrão Filho). REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelante: JOSÉ
PAULO MATIAS DOS SANTOS (Defensora Pública: Adriana Ribeiro Barboza). Apelada: Justiça Pública.
Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer.
Unânime. Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo de
origem para execução da pena. Caso haja, of icie-se”. 19º) Apelação Criminal nº 0011875-
88.2017.815.2002. 7ª Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS
EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho).
REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelante: LUÍS CLÁUDIO DA
SILVA (Defensor Público: Roberto Sávio de Carvalho Soares). Apelada: Justiça Pública. Julgado:
“Negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime.
Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo de origem para
execução da pena. Caso haja, antes do encaminhamento dos autos à Presidência do Tribunal de
Justiça, expeça-se Mandado de Prisão”. 20º) Apelação Criminal nº 0035328-71.2017.815.0011. 1ª Vara
Criminal da Comarca de Campina Grande. RELATOR: EXMO. SR. DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO.
REVISOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado até o preenchimento da
vaga de Desembargador). Apelante: THIAGO KADOSHI MENEZES DE ANDRADE (Advª.: Érika Patrí-
cia Serafim Ferreira Bruns, OAB/PB nº 17.881). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Rejeitada a
preliminar, no mérito, negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, em harmonia com
o parecer. Unânime. Oficie-se”. 21º) Apelação Criminal nº 0043154-51.2017.815.0011. 3ª Vara Criminal
da Comarca de Campina Grande. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA
(convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). REVISOR: EXMO. SR.
DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelantes: EDSON ALVES DO NASCIMENTO e WE-
LLINGTON NÉ DA SILVA (Advs.: Fábio José de Souza Arruda, OAB/PB nº 5.883 e Francisco Pinto de
Oliveira Neto, OAB/PB nº 7.547). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao apelo,
nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime. Oficie-se”. 22º) Apelação
Criminal nº 0000853-55.2018.815.0011. 3ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande. RELATOR:
EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. REVISOR: EXMO. SR. DES. ARNÓBIO
ALVES TEODÓSIO. 1º Apelante: representante do Ministério Público. 2º Apelante: HENRIQUE JORGE
LOPES DA SILVA (Advs.: Pablo Gadelha Viana, OAB/PB nº 15.833, e Vera Luce da Silva Viana, OAB/
PB nº 9967). Apelados: os mesmos. Julgado: “Negou-se provimento aos apelos, nos termos do voto
do relator, em harmonia com o parecer. Unânime. Oficie-se”. Nada mais ocorrendo, o Excelentíssimo
Senhor Desembargador João Benedito da Silva, decano no exercício da Presidência da Câmara
Criminal, deu por encerrada a presente sessão, às onze horas e vinte minutos, da qual foi lavrada a
presente ata. Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 30 de agosto de 2018. Desembar-
gador João Benedito da Silva - Decano no exercício da Presidência da Câmara Criminal. Werana
Moreno Luna Ramalho - Assessora da Câmara Criminal.

ATA DA 61ª (SEXAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA  DA COLENDA CÂMARA  CRIMINAL  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA  DO ESTADO DA  PARAÍBA.  Realizada aos quatro (04) dias do
mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, na Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des.
Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho”, localizada no primeiro andar do Anexo Administrativo do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba “Desembargador Archimedes Souto Maior”. No exercício
da Presidência o Excelentíssimo Senhor Desembargador João Benedito da Silva, decano da Câma-
ra Criminal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha
Ramos, Arnóbio Alves Teodósio, Marcos William de Oliveira (Juiz convocado até o preenchimento
da vaga de Desembargador) e Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado para substituir o
Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Ama-
deus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado. Secretariando os trabalhos, a Bel.ª Werana
Moreno Luna Ramalho, Assessora da Câmara Criminal. No horário regimental, foi aberta a sessão,
sendo aprovada a ata da sessão anterior. Dando prosseguimento, o Excelentíssimo Senhor De-
sembargador Presidente submeteu à apreciação do Augusto Colegiado os processos constantes
na pauta de julgamento a seguir discriminados: PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJE 1º - PJE)
Habeas Corpus nº 0804525-71.2018.8.15.0000. 6ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado até o preenchimento da
vaga de Desembargador). Impetrante: Maria de Guadalupe Bezerra Silva, Defensora Pública.

Paciente: ROBERTO JERÔNIMO DA COSTA. Julgado: “Ordem denegada, nos termos do voto do
re la tor ,  em harmonia  com o parecer .  Unân ime” .  2º  -  PJE)  Habeas Corpus nº  0803634-
50.2018.8.15.0000. 2ª Vara da Comarca de Sousa. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUAR-
DO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho).
Impetrante: Marcos Aurélio Nogueira da Silva. Paciente: PAULO JESSÉ DANTAS. Julgado: “Ordem
denegada, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 3º - PJE) Habeas
Corpus nº 0804116-95.2018.8.15.0000. Comarca de Pedras de Fogo. RELATOR: EXMO. SR. DES.
MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Impetrante: Adailton Raulino Vicente da Silva. Pacientes:
menores, representados pelas suas genitoras. Julgado: “Ordem denegada, nos termos do voto do
re la tor ,  em harmonia  com o parecer .  Unân ime” .  4º  -  PJE)  Habeas Corpus nº  0804356-
84.2018.8.15.0000. 1ª Vara da Comarca de Sousa. RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO
DA CUNHA RAMOS. Impetrante: Eduardo Henrique Jácome e Silva. Paciente: PEDRO PEREIRA
DE OLIVEIRA NETO. Julgado: “Ordem denegada, nos termos do voto do relator, em harmonia com
o parecer. Unânime”. 5º - PJE) Habeas Corpus nº 0804202-66.2018.8.15.0000. 1ª Vara da Comarca
de Cabedelo. RELATOR: EXMO. SR. DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO. Impetrantes: Antônio
Vinícius Santos Oliveira e João Alves do Nascimento Júnior. Paciente: ELVIS CARNEIRO DA
SILVA. Julgado: “Ordem denegada, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer.
Unânime”. PROCESSOS FÍSICOS PAUTA SUPLEMENTAR 1º) Embargos de Declaração nº 0028269-
10.2016.815.2002. 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO
MURILO DA CUNHA RAMOS. Embargantes: ELIZÂNGELA KÁTIA NUNES e ELBO NUNES DA
SILVA (Adv.: Paulo César Soares de França). Embargada: Câmara Criminal. Julgado: “Embargos
rejeitados, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 2º) Embargos de
Declaração nº 0039352-45.2017.815.0011. 1ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande. RE-
LATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Embargantes: MARIA DE NAZA-
RÉ FERNANDES DE OLIVEIRA, RITA FERNANDES DE OLIVEIRA e MARCOS FERNANDES DE
OLIVEIRA (Advªs.: Dinara Prsicilla Bidô Eufrazino e Amanda Costa Souza Villarim). Embargada:
Câmara Criminal. Julgado: “Embargos rejeitados, nos termos do voto do relator, em harmonia com
o parecer. Unânime”. 3º) Embargos de Declaração nº 0009939-21.2016.815.0011. Vara de Entorpe-
centes da Comarca de Campina Grande. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE
LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). Embargante:
ALBERTO JORGE DE SIQUEIRA JÚNIOR (Advs.: Osvaldo Queiroz de Gusmão e outro). Embarga-
da: Câmara Criminal. Julgado: “Embargos rejeitados, nos termos do voto do relator, em harmonia
com o parecer. Unânime”. 4º) Embargos de Declaração nº 0003101-54.2013.815.0371. 6ª Vara da
Comarca de Sousa. RELATOR: EXMO. SR. DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO. Embargante: FRAN-
CISCO ROMÃO DANTAS FILHO (Adv.: Ozael da Costa Fernandes). Embargada: Câmara Criminal.
Julgado: “Embargos rejeitados, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer.
Unânime”. 5º) Embargos de Declaração nº 0006107-23.2013.815.2003. 3ª Vara Regional de Manga-
beira da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO. Embar-
gante: ROMERO DOS SANTOS SILVA (Advs.: José Vanilson Batista de Moura Júnior e outro).
Embargada: Câmara Criminal. Julgado: “Embargos acolhidos para aplicar o regime semiaberto,
nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 6º) Embargos de Declara-
ção nº 0006959-55.2010.815.2002. Vara Militar da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR.
DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Embargante: RONALDO CUNHA PEREIRA (Adv.:
Paulo Sabino de Santana). Embargada: Câmara Criminal. Julgado: “Rejeitados os primeiros embar-
gos, opostos por RONALDO CUNHA PEREIRA, e parcialmente acolhidos os embargos do Ministé-
rio Púbico, sem efeitos infringentes, corrigindo-se apenas erro material, nos termos do voto do
relator. Unânime”. 7º) Correição Parcial nº 0000023-25.2018.815.0000. 2ª Vara da Comarca de São
João do Rio do Peixe. RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Corri-
gente: representante do Ministério Público. Corrigido: Juízo de Direito 2ª Vara da Comarca de São
João do Rio do Peixe. Julgado: “Deu-se provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, em
harmonia com o parecer. Unânime”. PAUTA ORDINÁRIA 1º) Apelação Criminal nº 0000323-
06.2016.815.0081. Comarca de Bananeiras. RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA
CUNHA RAMOS. REVISOR: EXMO. SR. DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO. 1º Apelante: KELI-
SON CARLOS DE SOUSA LIMA (Advª.: Ana Lúcia de Morais Araújo, OAB/PB nº 10.162). 2º
Apelante: KLEBSON FERREIRA CAMPOS (Advs.: Érick Soares Fernandes Galvão, OAB/PB nº
20.190, e José Adailson da Silva Filho, OAB/PB nº 22.043). Apelada: Justiça Pública. Cota da
Sessão do dia 28.08.2018: “Adiado, por indicação do relator, para a sessão do dia 04.09.2018”.
Cota da Sessão do dia 30.08.2018: “Adiado, por indicação do relator, para a sessão do dia
04.09.2018”. Julgado: “Não se conheceu do recurso de KLEBSON FERREIRA CAMPOS, pela
intempestividade, e deu-se provimento parcial ao apelo de KELISSON para reduzir a pena para 06
anos e 04 meses de reclusão e 20 dias-multa, com efeitos extensivos aos corréus LUIZ FELIPE,
reduzindo a pena para 06 anos e 04 meses de reclusão e multa, e para KLEBSON, fixando a pena
de 05 anos e 04 meses de reclusão e multa, mantidos os demais termos da sentença, em
desarmonia com o parecer.  Unânime. Of ic ie-se”.  2º)  Mandado de Segurança nº 0000380-
05.2018.815.0000. Comarca de Juazeirinho. RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA
CUNHA RAMOS. Impetrante: ALISSON EDUARDO MAUL DE FARIAS (Adv.: Alisson Eduardo Maul
de Farias, OAB/PB nº 18.228). Impetrado: Juízo de Direito da Comarca de Juazeirinho. Julgado:
“Denegou-se a segurança, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”.
3º) Agravo em Execução Penal nº 0007227-31.2018.815.2002. 6ª Vara Criminal da Comarca da
Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Agravantes: SANDRA
HELENA FONSECA CAVALCANTI e ANTÔNIO AUGUSTO TRAJANO (Advs.: Cláudius Augusto
Lyra Ferreira Caju, OAB/PB nº 5.415; Alberto Domingues Grisi Filho, OAB/PB nº 4.700 e Francisco
de Assis Barbosa dos Santos, OAB/PB nº 18.049). Agravada: Justiça Pública. Cota: “Retirado de
pauta por erro na publicação”. 4º) Agravo em Execução Penal nº 0000954-28.2018.815.0000. Vara
de Execuções Penais da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES. ARNÓBIO ALVES
TEODÓSIO. Agravante: LEANDRO DOS SANTOS SILVA CAVALCANTI (Adv.: Thiago Bezerra de
Melo, OAB/PB nº 23.782). Agravada: Justiça Pública. Julgado: “Deu-se provimento ao agravo, nos
termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 5º) Agravo em Execução Penal
nº 0000956-95.2018.815.0000. Vara Militar da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES.
MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Agravante: FLÁVIO INÁCIO PEREIRA (Advs.: Harley
Hardenberg Medeiros Cordeiros, OAB/PB nº 9.132 e Arthur Bernardo Cordeiro, OAB/PB nº 19.999).
Agravada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao agravo, nos termos do voto do
relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 6º) Recurso Criminal em Sentido Estrito nº 0000918-
83.2018.815.0000. 2ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Campina Grande. RELATOR: EXMO.
SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado até o preenchimento da vaga de Desem-
bargador). Recorrente: MARCOS ANTÔNIO DA SILVA (Adv.: Agripino Cavalcanti de Oliveira, OAB/
PB nº 9.447). Recorrida: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao recurso, nos termos
do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 7º) Desaforamento nº 0000959-
50.2018.815.0000. Comarca de Mari. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE
LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). Autor: Juízo de
Direito da Comarca de Mari. Réus: OLIMAR LUIZ PEREIRA e JOSÉ ALEX DA SILVA ARAÚJO
(Defensor Público: Antônio Rodrigues de Melo). Julgado: “Desaforou-se o julgamento para a Co-
marca de Campina Grande, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”.
8º) Apelação Criminal nº 0000268-81.2010.815.0981. 1ª Vara da Comarca de Queimadas. RELA-
TOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado até o preenchimento da vaga
de Desembargador). REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO SILVA. Apelante: representan-
te do Ministério Público. Apelado: GILMAR GOMES DE ANDRADE (Defensor Público: José Fernan-
des de Albuquerque). Julgado: “Deu-se provimento ao apelo para condenar o apelado a pena de 10
anos de reclusão, em regime fechado, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer.
Unânime. Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo de
origem para execução da pena. Caso haja, antes do encaminhamento dos autos à Presidência do
Tr ibunal  de Just iça,  expeça-se Mandado de Pr isão” .  9º)  Apelação Cr iminal  nº  0021487-
82.2012.815.0011. 2ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ
CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins
Beltrão Filho). REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelante:
MARCOS AURÉLIO DA SILVA (Defensora Pública: Kátia Lanusa de Sá Vieira). Apelada: Justiça
Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, em harmonia com
o parecer. Unânime”. 10º) Apelação Criminal nº 0003044-93.2012.815.0331. 5ª Vara da Comarca de
Santa Rita. RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA. REVISOR: EXMO. SR. JUIZ
CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins
Beltrão Filho). Apelante: JARGUIDEL DA SILVA CARVALHO (Defensores Públicos: Levi Borges
Lima e Bergson Marques Cavalcanti Araújo). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provi-
mento ao apelo, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime. Não
havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo de origem para
execução da pena. Caso haja, antes do encaminhamento dos autos à Presidência do Tribunal de
Justiça, expeça-se Mandado de Prisão”. 11º) Apelação Criminal nº 0011353-03.2013.815.2002. 3ª
Vara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLI-
AM DE OLIVEIRA (convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador). REVISOR: EXMO.
SR. DES. JOÃO BENEDITO SILVA. Apelante: SILVANDO MARCELINO DOS SANTOS (Adv.: Miguel
Moura Lins Silva, OAB/PB nº 13.682). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao
apelo e, de ofício, corrigiu-se erro material, nos termos do voto do relator, em harmonia com o
parecer. Unânime. Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao
juízo de origem para execução da pena. Caso haja, antes do encaminhamento dos autos à Presi-
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dência do Tribunal de Justiça, expeça-se Mandado de Prisão”. 12º) Apelação Criminal nº 0000398-
10.2013.815.2002. 6ª Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO
BENEDITO DA SILVA. REVISOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado
para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). Apelante: ALUÍSIO FERREIRA DE
MORAES (Advs.: Antônio Fausto Terceiro de Almeida, OAB/PB nº 11.116; Johnson Gonçalves de
Abrantes, OAB/PB nº 1.663 e outros). Apelada: Justiça Pública. Cota: “Adiado, a pedido da defesa,
para a Sessão de 18.09.2018”. 13º) Apelação Criminal nº 0000986-14.2013.815.2003. 3ª Vara
Regional de Mangabeira da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM
DE OLIVEIRA (convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador). REVISOR: EXMO.
SR. DES. JOÃO BENEDITO SILVA. Apelante: PEDRO DE SOUZA EVANGELISTA JÚNIOR (Adv.:
Aluízio Nunes de Lucena, OAB/PB nº 6.365). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provi-
mento ao apelo, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 14º)
Apelação Criminal nº 0000864-47.2013.815.0371. 6ª Vara da Comarca de Sousa. RELATOR: EXMO.
SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado até o preenchimento da vaga de Desem-
bargador). Apelante: ANDERSON GOMES DA SILVA (Adv.: Aélito Messias Formiga, OAB/PB nº
5.769). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “De ofício, extinguiu-se a punibilidade e não se conhe-
ceu do recurso no que tange à irresignação quanto aos honorários advocatícios, nos termos do
voto do relator, em desarmonia com o parecer. Unânime”. 15º) Apelação Criminal nº 0006236-
74.2013.815.0371. 1ª Vara da Comarca de Sousa. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUAR-
DO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho).
Apelante: representante do Ministério Público. Apelada: TEOBALDO CARDOSO DE SOUZA (Adv.:
José de Carvalho Leite Filho, OAB/BA nº 23.093). Julgado: “Negou-se provimento ao apelo minis-
terial e, de ofício, declarou-se extinta a punibilidade pela prescrição retroativa, nos termos do
voto do relator, em desarmonia com o parecer. Unânime”. 16º) Apelação Criminal nº 0000681-
46.2014.815.0111. Comarca de Cabaceiras. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE
OLIVEIRA (convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador). Apelante: ADEILSON
COSTA PEREIRA (Adv.: Sergivaldo Cobel da Silva, OAB/PB nº 15.868). Apelada: Justiça Pública.
Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, em harmonia com o
parecer. Unânime”. 17º) Apelação Criminal nº 0018150-58.2014.815.2002. Vara de Entorpecentes
da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS.
REVISOR: EXMO. SR. DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO. Apelante: ROSINALDO PINHEIRO
(Defensor Público: Roberto Sávio de Carvalho Soares). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Deu-
se provimento parcial ao apelo para reduzir a pena para 01 ano e 08 meses de reclusão, substituída
por duas restri t ivas de direito, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer.
Unânime”. 18º) Apelação Criminal nº 0011677-71.2014.815.0251. 2ª Vara da Comarca de Patos.
RELATOR: EXMO. SR. DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO. Apelante: representante do Ministério
Público. Apelado: PABLO LACERDA PAULO (Adv.: Tamires Andrade Guedes, OAB/PB nº 18.353).
Julgado: “Deu-se provimento ao apelo para condenar o apelado à pena de 01 ano e 01 mês de
detenção, somados os crimes, e conceder o sursis, nos termos do voto do relator, em harmonia
com o parecer. Unânime”. 19º) Apelação Criminal nº 0001149-86.2014.815.0021. Comarca de
Caaporã. RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA. REVISOR: EXMO. SR. JUIZ
CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins
Beltrão Filho). Apelante: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO (Defensores Públicos: Lúcia de Fátima
Freires Lins e Coriolano Dias de Sá Filho). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Deu-se provimento
ao apelo para afastar a qualificadora e desclassificar o delito para furto simples, fiando a pena em
02 anos de reclusão, mantidos os demais termos da sentença, nos termos do voto do relator, em
desarmonia com o parecer. Unânime”. 20º) Apelação Criminal nº 0020088-88.2014.815.2002. 2ª
Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA.
REVISOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o
Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). Apelante: RONALDO HENRIQUE FERREIRA (Adv.:
Roberto de Oliveira Nascimento, OAB/PB nº 24.251). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Rejeita-
da a preliminar, no mérito, negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, em
harmonia com o parecer. Unânime. Fez sustentação oral o Adv. Roberto de Oliveira Nascimento”.
21º) Apelação Criminal nº 0008033-30.2015.815.0011. 3ª Vara Criminal da Comarca de Campina
Grande. RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. REVISOR: EXMO.
SR. DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO. Apelante: JEFFERSON KENEDY OLIVEIRA SILVA (Adv.:
Francisco Pedro da Silva, OAB/PB nº 3.898). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provi-
mento ao apelo, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime. Comunique-
se”. 22º) Apelação Criminal nº 0002221-63.2015.815.0251. 1ª Vara da Comarca de Patos. RELA-
TOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado até o preenchimento da vaga
de Desembargador). REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO SILVA. Apelante: ÁLEFF GAL-
DINO DE OLIVEIRA (Adv.: Vinícius Campos de França, OAB/PB nº 24.989). Apelada: Justiça
Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, em harmonia com
o parecer. Unânime. Oficie-se”. 23º) Apelação Criminal nº 0001160-86.2015.815.0181. 2ª Vara da
Comarca de Guarabira. RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA. Apelante: JOSÉ
DE SOUZA SILVA (Advs.: Antônio Teotônio de Assunção, OAB/PB nº 10.492, Aline Martins Belar-
mino, OAB/PB nº 17.833). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Deu-se provimento parcial ao apelo
para reduzir pena-base para 06 meses de detenção, mantidos os demais termos da sentença, em
harmonia com o parecer. Unânime”. 24º) Apelação Criminal nº 0125077-23.2016.815.0371. 1ª Vara
da Comarca de Sousa. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA(convocado
para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). REVISOR: EXMO. SR. DES.
MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelante: JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE FILHO (Adv.:
João Marques Estrela e Silva, OAB/PB nº 2.203). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Deu-se
provimento ao apelo para absolver o réu, nos termos do voto do relator, em harmonia com o
parecer. Unânime”. 25º) Apelação Criminal nº 0000337-44.2016.815.2003. 3ª Vara Regional de
Mangabeira da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LIS-
BOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). Apelante: HOR-
TÊNCIA MARIA MARTINS DE OLIVEIRA (Defensor Público: Enriquimar Dutra da Silva). Apelada:
Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, em
harmonia com o parecer. Unânime”. 26º) Apelação Criminal nº 0000232-48.2016.815.0231. 1ª Vara
da Comarca de Mamanguape. RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA. REVISOR:
EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des.
Carlos Martins Beltrão Filho). Apelante: ARTHUR JUVINIANO BARBOSA (Adv.:Clebson do Nasci-
mento Bezerra, OAB/PB nº 23.049). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Deu-se provimento ao
apelo para afastar a continuidade delit iva e readequar a pena para 08 anos e 06 meses de
reclusão, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime. Expeça-se guia de
execução provisória”. 27º) Apelação Criminal nº 0000066-59.2016.815.0831. Comarca de Cacimba
de Dentro. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para
substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO
MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelante: ISRAEL SOARES DE SOUSA (Adv.: Fernando Macedo de
Araújo, OAB/PB nº 22.217). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Deu-se provimento parcial ao
apelo para reconhecer o concurso formal próprio e redimensionar a pena para 09 anos e 06 meses
de reclusão e 53 dias-multa, mantidos os demais termos da sentença, nos termos do voto do
relator, em harmonia com o parecer. Unânime. Oficie-se”. 28º) Apelação Criminal nº 0000343-
83.2016.815.0311. 2ª Vara da Comarca de Princesa Isabel. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS
EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão
Filho). REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Apelante: representan-
te do Ministério Público. Apelado: DYEGO MARADONA OLIVEIRA DE MIRANDA (Adv.: Adão
Domingos de Guimarães, OAB/PB nº 8.873). Julgado: “Deu-se provimento ao apelo para condenar
o apelado à pena de 01 ano e 06 meses de reclusão, substituída por duas restritivas de direitos,
nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer. Unânime”. 29º) Apelação Criminal nº
0008227-03.2017.815.2002. 6ª Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES.
JOÃO BENEDITO DA SILVA. REVISOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA
(convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). Apelante: MARCIANO
DA SILVA (Adv.:Anderson Paulino da Silva, OAB/PB nº 24.732). Apelada: Justiça Pública. Julgado:
“Negou-se provimento ao apelo, mas, de ofício, afastou-se a causa de aumento e readequou-se a
pena para 10 anos de reclusão, mantidos os demais termos da sentença, em desarmonia com o
parecer. Unânime. Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao
juízo de origem para execução da pena. Caso haja, antes do encaminhamento dos autos à Presi-
dência do Tribunal de Justiça, expeça-se Mandado de Prisão”. 30º) Apelação Criminal nº 0001547-
96.2017.815.2003. 3ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR.
DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA. REVISOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA
(convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). Apelante: VÍCTOR
HUGO DE FIGUEIREDO E SILVA (Defensora Pública: Maria Fausta Ribeiro). Apelada: Justiça
Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, em harmonia com
o parecer. Unânime. Oficie-se”. 31º) Apelação Criminal nº 0000142-98.2017.815.0071. Comarca de
Areia. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (convocado para substituir
o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). REVISOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA
CUNHA RAMOS. Apelantes: 1º) LEONARDO SALES, 2º) JOÃO LUCAS BELMINO CASSIANO, 3º)
MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS GALDINO e 4º) THIAGO MENDES DOS SANTOS (Advs.: Geor-
gge Antônio Paulino Coutinho Pereira, OAB/PB nº 20.967, e Diego Wagner Paulino Coutinho Perei-
ra, OAB/PB nº 20.967). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provimento aos apelos e, de
ofício, readequou-se a pena de multa, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer.

Unânime. Oficie-se”. Nada mais ocorrendo, o Excelentíssimo Senhor Desembargador João Bene-
dito da Silva, decano no exercício da Presidência da Câmara Criminal, deu por encerrada a
presente sessão, às onze horas e vinte minutos, da qual foi lavrada a presente ata. Sala de
Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 04 de setembro de 2018. Desembargador João
Benedito da Silva - Decano no exercício da Presidência da Câmara Criminal. Werana Moreno Luna
Ramalho - Assessora da Câmara Criminal.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO

O Gerente de Protocolo e Distribuicao do Tribunal de Justica da Paraiba o Bel. Genesio Gomes Pereira Neto torna
publico, a quem interessar possa, que foram distribuídos os seguintes feitos:

DIA: 05/09/2018

Processo:  0000132-88.2014.815.0611, Automatica, Relator: Des. Luiz Silvio Ramalho Junior,
Reexame Necessario - Obrigacao De Fazer / Nao Fazer Juizo Recorrent: Juizo Da Comarca De
Mari, Recorrido: Ronaldo Pereira Da Silva, Advogado: Claudio Galdino Da Cunha, Interessado:
Municipio De Mari, Advogado: Alfredo Juvino Lourenco Neto, Processo:  0000239-18.2014.815.0261,
Automatica, Relator: Des. Joao Alves Da Silva, Apelacao - Salario Vencido/Retido Apelante:
Municipio De Igaracy, Advogado: Francisco De Assis Remigio Ii, Apelado: Valmira Vitoriano Da
Silva, Advogado: Flavio Roberto De Lima De Farias Junior, Processo:  0000352-86.2014.815.0611,
Automatica, Relator: Des. Romero Marcelo Da Fonseca Oliveira, Rel.Subst.: Dr. Tercio Chaves
De Moura Apelacao/Remessa Necessaria - Salario / Diferenca Salarial Apelante: Lucia De Fatima
Santos Da Silva, Advogado: Suenia De Sousa Morais, Apelado: Municipio De Mari, Advogado:
Alfredo Juvino Lourenco Neto, Remetente: Juizo Da Comarca De Mari, Processo:  0000391-
94.2015.815.0111, Automatica, Relator: Des. Jose Ricardo Porto, Apelacao - Cedula De Credito
Industrial Apelante: Paulo Eduardo Uchoa Lucena, Advogado: Herbert Leite De Almeida Filho,
Apelado: Cinep-Companhia De Desenvolvimento Da, Paraiba, Advogado: Anne Correa Dos San-
tos, Jeofton Costa Da Silva, Silvia Samara Batista De Morais, Vinicius De Carvalho Leao Simoes,
Sterfesson Higo De Lima Ferreira, Processo:  0000510-24.2014.815.0941, Automatica, Relator:
Desa. Maria De Fatima M. B. Cavalcanti, Rel.Subst.: Dr. Ricardo Vital De Almeida Apelacao -
Emprestimo Consignado Apelante: Banco Bradesco S/A, Advogado: Rubens Gaspar Serra, Apela-
do: Maria De Lourdes Dos Santos, Advogado: Thiago Medeiros Araujo De Sousa, Processo:
0000587-87.2012.815.0881, Automatica, Relator: Des. Luiz Silvio Ramalho Junior, Apelacao/Re-
messa Necessaria - Obrigacao De Fazer / Nao Fazer 01 Apelante: Inss Instituto Nacional Do
Seguro Social, Representado Por Sua Procuradora, Thais Maria Oliveira De Araujo, 02 Apelante:
Antonio Jose Vieira, Advogado: Guilherme Fernandes De Alencar, Apelado: Os Mesmos, Remeten-
te: Juizo Da Comarca De Sao Bento, Processo:  0000589-57.2013.815.0611, Automatica, Relator:
Des. Marcos Cavalcanti De Albuquerque, Apelacao/Remessa Necessaria - Obrigacao De Fazer /
Nao Fazer Apelante: Rondineles Meireles Da Silva, Advogado: Suenia De Sousa Morais, Apelado:
Municipio De Mari, Advogado: Alfredo Juvino Lourenco Neto, Remetente: Juizo Da Comarca De
Mari, Processo:  0000672-45.2012.815.0761, Automatica, Relator: Des. Saulo Henriques De Sa
Benevides, Apelacao - Medida Cautelar Apelante: Maria Das Dores Alves Silva, Advogado: Henri-
que Souto Maior, Apelado: Tribunal De Contas Do Estado Da Paraiba, Processo:  0000797-
41.2013.815.0611, Automatica, Relator: Des. Jose Ricardo Porto, Apelacao/Remessa Necessaria
- Obrigacao De Fazer / Nao Fazer Apelante: Vera Lucia Martiniano Andrade, Advogado: Suenia De
Sousa Morais, Apelado: Municipio De Mari, Advogado: Alfredo Juvino Lourenco Neto, Remetente:
Juizo Da Comarca De Mari, Processo:  0000910-92.2013.815.0611, Automatica, Relator: Des.
Marcos Cavalcanti De Albuquerque, Apelacao - Obrigacao De Fazer / Nao Fazer Apelante: Maria
De Lourdes Rodrigues Dos Santos, Advogado: Suenia De Sousa Morais, Apelado: Municipio De
Mari, Advogado: Alfredo Juvino Lourenco Neto, Processo:  0000972-28.2015.815.0041, Automati-
ca, Relator: Des. Abraham Lincoln Da Cunha Ramos, Apelacao - Acidente De Transito Apelante:
Itau Seguros De Auto E Residencia S/A, Seguradora Lider Dos Consorcios Do, Seguro Dpvat S/A,
Advogado: Wilson Sales Belchior, Apelado: Antonio Vital Da Silva, Advogado: Odinaldo Espinola,
Ismenia Cordeiro Espinola, Processo:  0000976-65.2014.815.0311, Automatica, Relator: Desa.
Maria Das Gracas Morais Guedes, Apelacao - Fgts/Fundo De Garantia Por Tempo De Servico
Apelante: Jose Francisco Alves, Advogado: Marcos Antonio Inacio Da Silva, Apelado: Municipio
De Manaira, Advogado: Antonio Dirceu Soares Rabelo De Vasconcelos, Processo:  0001012-
05.2013.815.0421, Automatica, Relator: Desa. Maria De Fatima M. B. Cavalcanti, Rel.Subst.: Dr.
Ricardo Vital De Almeida Apelacao - Obrigacao De Fazer / Nao Fazer Apelante: Maria Auxiliadora
Bezerra Da Silva, Advogado: Joaquim Daniel, Daniel Alves, 01 Apelado: Municipio De Bonito De
Santa Fe, Advogado: Ricardo Francisco Palitot Dos Santo, 02 Apelado: Instituto De Previdencia E
Assistencia, Do Servidor Bonitense-Ipasb, Advogado: Ananias Synesio Da Cruz, Giselda Maria
Almeida D.Da Cruz, Processo:  0001102-40.2009.815.1201, Red. Automatica, Relator: Des. Jose
Ricardo Porto, Apelacao - Titulos De Credito Apelante: Banco Do Nordeste Do Brasil S/A, Advoga-
do: Julio Cesar Lima De Farias, 01 Apelado: Cooperativa Agropecuaria Mista De Aracagi Ltda,
Advogado: Jose Alberto Evaristo Da Silva, 02 Apelado: Jose Erivaldo Leite, Advogado: Antonio
Jucelio Amancio Queiroga, 03 Apelado: Jose Henrique Da Silva, Advogado: Antonio Jucelio Aman-
cio Queiroga, 04 Apelado: Jorge Delgado Neto, Advogado: Antonio Jucelio Amancio Queiroga, 05
Apelado: Aloisio De Araujo Goncalves, Advogado: Antonio Jucelio Amancio Queiroga, 06 Apelado:
Severino Jose De Franca, Advogado: Antonio Jucelio Amancio Queiroga, Processo:  0001167-
34.2018.815.0000, Por Prevencao, Relator: Des. Joao Benedito Da Silva, Peticao - Prisao Preven-
tiva Requerente: Jacqueline Monteiro Franca, Advogado: Jovelino Carolino Delgado Neto, Reque-
rido: Justica Publica, Processo:  0001217-24.2016.815.0261, Automatica, Relator: Des. Jose Ri-
cardo Porto, Apelacao - Gratificacao Incorporada / Quintos E Decimos / Vpni Apelante: Maria
Aparecida De Sousa Carvalho, Advogado: Damiao Guimaraes Leite, Apelado: Municipio De Olho
Dagua, Processo:  0001330-81.2015.815.0141, Automatica, Relator: Desa. Maria Das Gracas Mo-
rais Guedes, Apelacao/Remessa Necessaria - Adicional De Insalubridade Apelante: Cristiano So-
ares Diniz Neto, Advogado: Mayara Soares Silveira, Apelado: Municipio De Catole Do Rocha,
Advogado: Evaldo Solano De Andrade Filho, Remetente: Juizo Da 3a Vara Da Comarca De, Catole
Do Rocha, Processo:  0001345-25.2015.815.0311, Automatica, Relator: Des. Luiz Silvio Ramalho
Junior, Apelacao - Adicional De Periculosidade Apelante: Maria De Lourdes Da Silva Nunes,
Advogado: Damiao Guimaraes Leite, Apelado: Municipio De Tavares, Advogado: Manoel Arnobio
De Sousa, Processo:  0001598-66.2015.815.0261, Automatica, Relator: Des. Leandro Dos Santos,
Apelacao - Execucao Provisoria Apelante: Municipio De Olho Dagua, Advogado: Joaquim Lopes De
Albuquerque Filho, Apelado: Marinada Carvalho Silva, Advogado: Alexandre Da Silva Oliveira,
Processo:  0001639-33.2015.815.0261, Automatica, Relator: Des. Joao Alves Da Silva, Apelacao
- Causas Supervenientes A Sentenca Apelante: Municipio De Olho Dagua, Advogado: Joaquim
Lopes De Albuquerque Neto, Apelado: Maria Anunciada Azevedo, Advogado: Alexandre Da Silva
Oliveira, Processo:  0001753-35.2016.815.0261, Automatica, Relator: Des. Marcos Cavalcanti De
Albuquerque, Apelacao - Acidente De Transito Apelante: Espedito Vital, Advogado: Jose Ferreira
Neto, Apelado: Seguradora Lider Dos Consorcios Do, Seguro Dpvat S/A, Advogado: Joao Alves
Barbosa Filho, Processo:  0001892-11.2012.815.0751, Automatica, Relator: Des. Romero Marcelo
Da Fonseca Oliveira, Rel.Subst.: Dr. Tercio Chaves De Moura Apelacao - Interpretacao / Revisao
De Contrato Apelante: Janio Paulino De Holanda, Advogado: Americo Gomes De Almeida, Apela-
do: Banco Itauleasing S/A, Advogado: Carla Crist ina Lopes Scortecci, Processo:  0001902-
95.2015.815.0251, Automatica, Relator: Des. Abraham Lincoln Da Cunha Ramos, Apelacao -
Antecipacao De Tutela / Tutela Especifica Apelante: Ednaldo Gomes Correia, Advogado: Gustavo
Alves Dantas Moureira, Apelado: Pbprev-Paraiba Previdencia, Advogado: Jovelino Carolino Delga-
do Neto, Processo:  0002106-52.2013.815.0141, Automatica, Relator: Des. Saulo Henriques De
Sa Benevides, Apelacao - Decimo Terceiro Salario Apelante: Municipio De Brejo Dos Santos,
Advogado: Jose Weliton De Melo, Apelado: Maria Salvina De Sousa, Advogado: Euder Luiz De
Almeida, Processo:  0002321-56.2013.815.0261, Automatica, Relator: Des. Oswaldo Trigueiro Do
Valle Filho, Rel.Subst.: Dr. Onaldo Rocha De Queiroga Apelacao - Nota Promissoria Apelante:
Paulo Henrique Gomes Barcia, Advogado: Claudio Francisco De Araujo Xavier, Apelado: Flavia
Serra Galdino, Processo:  0003336-78.2013.815.2001, Red Prevencao, Relator: Des. Leandro Dos
Santos, Apelacao - Juros De Mora - Legais / Contratuais Apelante: Rose Mary Ferreira Cavalcanti,
Advogado: Matheus Antonius C.L.Caldas, Apelado: Funcef-Fundacao Dos Economiarios Federais,
Advogado: Wilson Sales Belchior, Processo:  0004429-76.2013.815.2001, Automatica, Relator:
Desa. Maria Das Gracas Morais Guedes, Apelacao/Remessa Necessaria - Reajuste De Remunera-
cao, Soldo, Proventos Ou Pensao Apelante: Estado Da Paraiba,Rep.P/Seu Procurador, Roberto
Mizuki, Apelado: Joao Correia De Melo Filho, Advogado: Enio Silva Nascimento, Remetente: Juizo
Da 5a Vara Da Faz.Pub.Da Capital, Processo:  0006044-59.2017.815.2002, Automatica, Relator:
Des. Marcio Murilo Da Cunha Ramos, Apelacao - Trafico De Drogas E Condutas Afins Apelante:
Josemilson Cavalcanti Rodrigues, Advogado: Arthur Bernardo Cordeiro, Apelado: Justica Publica,
Processo:  0006893-58.2015.815.0011, Automatica, Relator: Des. Leandro Dos Santos, Apelacao
- Obrigacao De Fazer / Nao Fazer Apelante: Estado Da Paraiba,Rep.P/Sua Procuradora, Ana Rita
Feitosa Torreao Braz Almeida, Apelado: Nicolas Batista De Freitas, Advogado: John Tenorio Go-
mes, Processo:  0008443-06.2013.815.2001, Red. Automatica, Relator: Desa. Maria Das Gracas
Morais Guedes, Apelacao - Perdas E Danos Apelante: Thyssenkrupp Elevadores S/A, Advogado:
Clailson Cardoso Ribeiro, Apelado: Condominio Do Edificio Parque, Residencial Guarapari, Advo-
gado: Inaldo Dantas, Processo:  0021064-88.2013.815.0011, Automatica, Relator: Des. Oswaldo
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Trigueiro Do Valle Filho, Rel.Subst.: Dr. Onaldo Rocha De Queiroga Apelacao - Indenizacao Do
Prejuizo Apelante: Jose De Arimateia Santos Gomes, Advogado: Wagner Veloso Martins, Apelado:
Heleno Estrela Da Silva, Advogado: Francisco Pedro Da Silva, Processo:  0027405-33.2013.815.0011,
Automatica, Relator: Dr. Marcos William De Oliveira, Apelacao - Apropriacao Indebita 01 Apelante:
Ministerio Publico Do Estado Da Paraiba, 02 Apelante: Fundacao De Assistencia Da Paraiba,
Advogado: Alexei Ramos De Amorim, Daniel Sintonio De Aguiar, Apelado: Nilceia Dantas Diniz,
Advogado: Bruno Roberto Figueira Mota, Processo:  0028272-62.2016.815.2002, Automatica, Re-
lator: Des. Arnobio Alves Teodosio, Apelacao - Crimes Contra A Ordem Tributaria Apelante: Minis-
terio Publico Do Estado Da Paraiba, Apelado: Marluce Marcolino Guimaraes, Advogado: Diego
Caze Alves De Oliveira, Rinaldo Mouzalas De Souza E Silva, Processo:  0032741-67.2010.815.2001,
Por Prevencao, Relator: Des. Frederico Martinho Da Nobrega Couti, Apelacao - Nulidade De Ato
Administrativo Apelante: Municipio De Joao Pessoa, Representado Por Seu Procurador, Adelmar
Azevedo Regis, Apelado: Administradora De Consorcio Nacional, Honda Ltda, Advogado: Marcelo
Migue l  A lv im Coe lho ,  Amanda De F igue i redo  Pere i ra  Gonca lves ,  Processo :  0034569-
93.2013.815.2001, Automatica, Relator: Des. Joao Alves Da Silva, Apelacao - Reajuste De Remu-
neracao, Soldo, Proventos Ou Pensao Apelante: Paulo Romero Ferreira, Advogado: Enio Silva
Nascimento, Thaise Gomes Ferreira, Apelado: Pbprev-Paraiba Previdencia, Advogado: Jovelino
Carolino Delgado Neto, Processo:  0044833-43.2011.815.2001, Automatica, Relator: Des. Saulo
Henriques De Sa Benevides, Apelacao/Remessa Necessaria - Reajuste De Remuneracao, Soldo,
Proventos Ou Pensao Apelante: Estado Da Paraiba,Rep.P/Seu Procurador, Tadeu Almeida Gue-
des, Apelado: Veriscimo Laurentino De Lacerda, Advogado: Jose Francisco Xavier, Remetente:
Juizo Da 5a Vara Da Faz.Pub.Da Capital,  Recurso Adesivo-Fls.48/53, Processo:  0050474-
41.2013.815.2001, Automatica, Relator: Des. Romero Marcelo Da Fonseca Oliveira, Rel.Subst.:
Dr. Tercio Chaves De Moura Apelacao - Interpretacao / Revisao De Contrato Apelante: Bv Finan-
ceira S/A-Credito,Financiamento, E Investimento, Advogado: Sergio Schulze, Apelado: Adriana
Cavalcanti De Sousa, Advogado: Deorge Aragao De Almeida, Processo:  0085220-66.2012.815.2001,
Red Prevencao, Relator: Des. Oswaldo Trigueiro Do Valle Filho, Rel.Subst.: Dr. Onaldo Rocha De
Queiroga Apelacao/Remessa Necessaria - Anulacao De Debito Fiscal Apelante: Estado Da
Paraiba,Rep.P/Seu Procurador, Sergio Roberto Felix Lima, Apelado: Roldao Melo De Almeida,
Advogado: Arthur Asfora Lacerda, Remetente: Juizo Da 6a Vara Da Faz.Pub.Da Capital, Proces-
so:  0126689-92.2012.815.2001, Automatica, Relator: Des. Frederico Martinho Da Nobrega Couti,
Apelacao - Indenizacao Por Dano Material Apelante: Laurismar Ribeiro Cordeiro, Advogado: Rafael
De Andrade Thiamer, Apelado: Banco Bradesco S/A, Advogado: Marina Bastos Da Porciuncula
Benghi, Processo:  5000507-68.2016.815.0761, Automatica, Relator: Des. Luiz Silvio Ramalho
Junior, Apelacao - Obrigacao De Fazer / Nao Fazer Apelante: Banco Do Brasil S/A, Advogado: Jose
Arnaldo Janssen Nogueira, Servio Tulio De Barcelos, Apelado: Itamar Ribeiro Fernandes E Outros,
Advogado: Irio Dantas Da Nobrega, Recorrente: Itamar Ribeiro Fernandes E Outros, Advogado:
Irio Dantas Da Nobrega, Recorrido: Banco Do Brasil S/A, Advogado: Jose Arnaldo Janssen No-
gueira, Servio Tulio De Barcelos,

INDICE POR ADVOGADOS

PARA UTILIZAR O INDICE ABAIXO LOCALIZE O ADVOGADO PELO SEU NOME (ORDEM ASCENDEN-
TE). AO LADO DO NOME/OAB HA VERA O NUMERO DA PUBLICACAO OU DAS PUBLICACOES EXIS-
TENTES PARA ESTE ADVOGADO.Abdon Salomao Lopes Furt ado 024418 - Pb • 829; Abel Augusto Do
Rego Costa Junior 008871 - Pb • 478; Abraao Lincoln Da Silva Cavalcanti 022306 - Pb • 817;
Adahilton De Oliveira Pinho 022165 - Pb • 74; Adahilton De Oliveira Pinho 152305 - Sp • 80; Adail
Byron Pimentel 003722 - Pb • 107; Adailton Raulino Vicente Da Silva 011612 - Pb • 557; Adauto
Cardoso Martins 217297 - Sp • 471; Adelk Dantas Souza 019922 - Pb • 497,742,746; Adilson De
Queiroz Coutinho Filho 012897 - Pb • 401; Adjair Pereira Da Silva 022459 - Pb • 498; Adonias
Araujo Sobrinho 006877 - Pb • 31; Adriana Katrim De Souza T oledo 009506 - Pb • 1 18; Adriana
Pereira De Mendonca 011929 - Df • 778; Adriano Cardoso Farias 023538 - Pb • 391; Adriano Leite
De Macedo 012595 - B • 397; Aecio Flavio Farias De Barros Filho 012864 - Pb • 215; Afro Rocha De
Carvalho 013623 - Pb • 403; Agamenon Viera Da Silva 003202 - Pb • 20; Agenor Rocco Vasconcelos
004993 - Pb • 42; Agostinho Alberio Fernandes Duarte 006723 - Pb • 141,230; Ailton Elisiario De
Sousa 005856 - Pb • 386; Alan Gomes Patricio 018069 - Pb • 223; Alba Lucia Diniz De Oliveira
010188 - Pb • 488; Alberdan Jorge Da Silva Cota 001767 - Pb • 681; Alberto Domingos Grisi Filho
004700 - Pb • 341; Alberto Ivan Zakidalski 039274 - Pr • 272; Alberto Joao Dos S. Loureiro Lopes
005537 - Pb • 580; Alberto Jorge Souto Ferreira 014457 - Pb • 81; Alcindor De Oliveira Villarim
010803 - Pb • 388; Aldaris Junior 010581 - Pb • 22; Aldeliny Ramalho Freire 019107 - Pb • 524;
Aldenira Gomes Diniz 009259 - Pe • 355; Alekson Azevedo Monteiro 005539 - Pb • 665; Alessandra
Pereira Dias Araujo 016618 - Pb • 410; Alex Richard Souza Do Nascimento 018743 - Pb • 743;
Alexander Jeronimo Rodrigues Leite 010675 - Pb • 296; Alexandra Cesar Duarte 014438 - Pb • 158;
Alexandra De Araujo Lobo 009547 - Pb • 117; Alexandre Amaral De Lorenzo 008276 - Pb • 578;
Alexandre Auguato Forcinitti Valera 140741 - A • 159,164,165; Alexandre Costa Do Valle Filho
014676 - Pb • 73; Alexandre De Almeida 043621 - Rs • 181; Alexandre De Oliveira Arruda 011359 - Pb
• 352; Alexandre De Paula Ruy Barbosa 112286 - Rj • 568; Alexandre Marques Silveira 120410 - Sp
• 264; Alexandre Vieira Ferreira 009648 - Pb • 121; Alexei Ramos De Amorim 009164 - Pb •
378,388,389,472; Alfredo Alexsandro C. L. Pordeus 010804 - Pb • 390; Alfredo Rangel Ribeiro
010277 - Pb • 661; Aline Martins Belarmino 017833 - Pb • 657; Aline Medeiros Almeida 017447 - Pb
• 383; Allisson Carlos Vitalino 011215 - Pb • 8; Allynson Maxwell De Souza Pessoa 017336 - Pb •
367; Almair Beserra Leite 012151 - Pb • 807; Altamar Cardoso Da Silva 016891 - Pb • 660; Aluisio De
Carvalho Neto 008426 - Pb • 21; Aluizio Caetano Gomes 007707 - A • 814; Alysson Linhares Pereira
De Melo 017547 - Pb • 268; Alysson Wagner Correa Nunes 017113 - Pb • 544; Amanda De Oliveira
Montenegro 024386 - Pb • 558; Amanda Luna T orres 015400 - Pb • 35,131; Amanda Natiely Cordeiro
Pereira 018654 - B • 695; Amanda Natiely Cordeiro Pereira 018654 - Pb • 28; Americo Gomes De
Almeida 008424 - Pb • 228,662,663; Ana Aline Moura Dantas 011620 - Pb • 671; Ana Amelia Ramos
Paiva 012331 - Pb • 404; Ana Carolina Martins De Araujo 012574 - Pb • 143,397; Ana Carolina Pereira
Tavares V iana 014643 - Pb • 376; Ana Cristina Henrique De Sousa E Si 015729 - Pb • 532; Ana Emilia
Felix Azevedo 024421 - Pb • 347; Ana Lucia De Morais Araujo 010162 - Pb • 553; Ana Luiza Machado
015423 - Pb • 815; Ana Maria Ribeiro De Aragao 019200 - Pb • 826; Ana Patricia Ramalho 011666 -
Pb • 245; Ana Paula Goncalves Copriva 154540 - Sp • 838; Ana Rosa De Lima Lopes Bernardes
009755 - Sc • 160; Ana Virginia Cartaxo 015424 - Pb • 54; Anaiza Dos Santos Silveira 005050 - Pb •
630; Anderson Lucas Ferreira Barbosa 023360 - Pb • 513; Anderson Marinho De Almeida 021569 -
Pb • 848; Anderson Martins Ribeiro 195299 - A • 221; Andre Castelo Branco Pereira Da Sil 018788
- Pb • 159,164,165; Andre Fernandes Da Silva 018745 - Pb • 635; Andre Ferraz De Moura 008850 - Pb
• 538; Andre Fonseca Leme 172666 - Sp • 483; Andre Goncalves De Arruda 200777 - Sp • 30; Andre
Gustavo Figueiredo Silva 015385 - Pb • 286; Andre Luiz Cavalcanti Cabral 011195 - Pb • 86; Andre
Luiz Ferreira 018747 - Pb • 558; Andre Ribeiro Barbosa 014931 - Pb • 492,493,494,495; Andre
Villarim 010041 - Pb • 389; Andre Wanderley Soares 011834 - Pb • 442; Andrea Costa Do Amaral
012780 - Pb • 142,185; Andrea De Souza Monteiro Silva 015057 - Pb • 3; Andrea Formiga Dantas
Rangel Moreir 026687 - Pe • 813; Andrea Sylvia De Lacerda Varela 003608 - Rn • 273; Andrei
Dornelas Carvalho 012332 - Pb • 354; Andrezza Melo De Almeida 013260 - Pb • 411; Andson
Clementino Santos 019978 - Pb • 631; Angelica Gurgel Bello Butrus 013301 - Pb • 251; Angelo De
Oliveira Spano 314472 - Sp • 131; Anna Carla Lopes Correia Lima 013719 - Pb • 649; Anna Karina
Martins Soares Reis 008266 - A • 524; Anna Renata Lemos De Lima 012555 - Pb • 149; Antonio Alves
De Sousa 007479 - Pb • 573; Antonio Anizio Neto 008851 - Pb • 150; Antonio Braz Da Silva 012420
- A • 50; Antonio Braz Da Silva 012450 - A • 43,190,243,441,763,781; Antonio Carlos Chaves Ventura
002005 - Pb • 802; Antonio Carlos De Lira Campos 006632 - Pb • 704,713; Antonio Carlos Marques
013994 - Pb • 512; Antonio Carneiro De Sousa 009624 - Pb • 601,610; Antonio Cesar Lopes Ugulino
005843 - Pb • 199; Antonio De Freitas Junior 009397 - Pb • 572; Antonio De Moraes Dourado Neto
023255 - Pe • 463,570; Antonio De Padua Pereira 008147 - Pb • 448; Antonio Eduardo Goncalves De
Rueda 016983 - Pe • 59,113,274,844; Antonio Eduardo Goncalves De Rueda 020282 - A • 274;
Antonio Edvaldo Bezerra Da Silva 019197 - Pb • 689; Antonio Fernandes De Oliveira Filho 010402
- Pb • 642; Antonio Freire Bastos 005697 - Pb • 789; Antonio Jose Cabral De Aguiar 006370 - Pe •
758; Antonio Lins Machado Filho 009232 - Pe • 678; Antonio Lucena 000405 - Pb • 373,374; Antonio
Magno Da Silva 003800 - Pb • 1,46; Antonio Maria Porpino Peres Junior 001020 - A • 236; Antonio
Navarro Ribeiro 010172 - Pb • 370; Antonio Sergio Meira Barreto 016578 - Pb • 268; Antonio
Tavares De Carvalho 000336 - Pb • 768; Antonio T eodosio Da Cost a Junior 010015 - Pb • 664;
Antonio T eotonio De Assuncao 010492 - Pb • 640,668; Aracele V ieira Carneiro 017241 - Pb • 615;
Arlinetti Maria Lins 009077 - Pb • 219; Aroldo Do Nascimento Cabral Filho 017456 - Pb • 301; Arthur
Azevedo Do Nascimento P . Lei 022281 - Pb • 724; Arthur Bernardo Cordeiro 019999 - Pb • 361;
Arthur Da Costa Loiola 013630 - Pb • 430; Arthur Monteiro Lins Fialho 013264 - Pb • 30,530; Aurelio
Cancio Peluso 032521 - Pr • 283; Aurelio Henrique F De Figueiredo 011562 - Pb • 267; Aurora De
Barros Souza 011674 - B • 770; Avani Medeiros Da Silva 005918 - Pb • 736; Benedicto Celso
Benicio Junior 131896 - Sp • 37,804; Benjamin De Sousa Fonseca Sobrinho 008945 - Pb • 49;
Breno Wanderley Cesar Segundo 009105 - Pb • 599; Bruna De Freitas Mathieson 015443 - Pb • 329;
Bruna Felix Dos Santos 018445 - Pb • 377,631; Bruna Larissa De Brito Monteiro 012040 - Pb • 432;
Bruna Maria Meireles Da Fonseca 014410 - Pb • 210; Bruno Barsi De Souza Lemos 011974 - Pb •
39; Bruno Bastos De Oliveira 013445 - Pb • 293; Bruno Cabral De Alencar Monteiro 021939 - Pb •
546; Bruno Campos Lira 016871 - Pb • 224; Bruno Cesar Brito Mendes 012639 - Pb • 693; Bruno
Cesar Cade 012591 - Pb • 502,506; Bruno Chianca Braga 011430 - Pb • 96; Bruno De Almeida Maia

018921 - Ba • 36; Bruno De Farias Cascudo 013142 - Pb • 292; Bruno Eduardo Vilarim Da Cunha
016185 - Pb • 261; Bruno Henrique De Oliveira Vanderle 021678 - Pb • 382; Bruno Henrique De
Oliveira Vanderle 021678 - Pe • 49,394,797; Bruno Lopes De Araujo 007588 - Pb • 856; Bruno
Novaes Bezerra Cavalcanti 019353 - Pe • 259; Bruno Pereira De Moura 014413 - Pb • 762; Bruno
Roberto Figueira Mot a 015981 - Pb • 466; Bruno Yohan Souza Gomes 253205 - S p • 570; Buarque
Berque Fernandes Alves 008360 - Pb • 209; Caio Cesar T orres Cavalcanti 016186 - Pb • 183; Caio
Cesar Vieira Rocha 015095 - Ce • 424; Caio Costa Meira 018865 - Pb • 382; Calebe Silva Borges
019908 - Pb • 359; Camila Farias Nobrega 014949 - Pb • 777; Camila Pires De Brito 019400 - Pb •
246; Camila Tharciana De Macedo 015435 - Pb • 707; Camilla Christina Paes Barretto Vil 036669 -
Ce • 503; Camilla Emanuelle Lisboa Da Costa 017243 - Pb • 630; Candido Artur Matos De Sousa
003741 - Pb • 780; Carla Constancia Freitas De Carvalh 028022 - Pb • 764; Carla Cristina Lopes
Scortecci 024688 - A • 67,264; Carla Cristina Lopes Scortecci 248970 - Sp • 282; Carla Da Prato
Campos 156844 - Sp • 216,415; Carlo Andre De Mello Queiroz 006047 - Al • 857; Carlos Alberto
Baiao 021800 - A • 73; Carlos Alberto Galdino 001839 - Pb • 426; Carlos Alberto Silva De Melo
012381 - Pb • 524; Carlos Antonio De Araujo Bonfim 004577 - Pb • 462; Carlos Antonio Harten Filho
019357 - Pe • 122,149,153,434,438; Carlos Augusto Monteiro Nascimento 001600 - Se • 262; Carlos
Eduardo Pereira T eixeira 327026 - S p • 216; Carlos Emilio Farias De Franca 014140 - Pb • 581,775;
Carlos Evandro Rabelo De Queiroga 021101 - Pb • 735; Carlos Gesteira Costa Filho 023665 - Pe
• 122; Carlos Henrique Mousinho Caldas 007382 - Pb • 16; Carlos Otavio De Arruda Bezerra
005207 - Ce • 30; Carlos Roberto Pereira De Sousa 008017 - Pb • 591; Carlos Roberto Scoz Jr
023456 - A • 179; Carlos Roberto Siqueira Castro 020283 - A • 9; Carlos Rogerio Marinho Dias
010819 - Pb • 771,782; Carlyson Renato Alves Da Silva 028211 - Pe • 9; Carmela Manfroi Tissiani
031912 - Pr • 547; Catarina Jeronimo De Sousa Mendonca 020925 - Pb • 695; Catarina Lasaro Primo
043725 - Pe • 366; Caue Tauan De Souza Yaegashi 357590 - S p • 257; Celeida Galvao Ribeiro 01 1120
- Pb • 122; Celina Lopes Pinto 007032 - Pb • 156,775; Celio Goncalves Vieira 012046 - Pb • 389;
Celise Moreira De Araujo 017399 - Pb • 247; Celso David Antunes 001141 - A • 14; Celso David
Antunes 001141 - Ba • 842; Celso De Faria Monteiro 021221 - A • 152,695; Celso Marcon 010990 - A
• 208,599,651,656,662,663,727; Charles Felix Layme 010073 - Pb • 407; Christian Jefferson De
Sousa Lima 018186 - Pb • 666; Christianne Gomes Da Rocha 018305 - A • 32; Christianne Sayonara
Do N Guimaraes 012489 - Pb • 101; Ciane Figueiredo Feliciano Da Silva 006974 - Pb • 819; Cicero
Guedes Rodrigues 009129 - Pb • 109; Cicero Pereira De Lacerda Neto 015401 - Pb • 76,223,235;
Cicero Riatoan Ferreira Amorim Marq 018141 - Pb • 803; Cicero Ricardo Antas Alves Cordeiro
011390 - Pb • 89; Clailson Cardoso Ribeiro 013125 - Ce • 28; Clara Lucia Cavalcanti Costa Campos
002084 - Pb • 13; Clarissa Robert a Dias Cardoso 014138 - Pb • 32; Claudecy T avares Soares 006041
- Pb • 108; Claudia Izabelle De Lucena Cost a 012384 - Pb • 723; Claudia V .N.Montenegro 012039 -
Pb • 182; Claudio Francisco De Araujo Xavier 012984 - Pb • 725; Claudio Galdino Da Cunha 010751
- Pb • 551,641,645,654; Claudio Kazuyoshi Kawasaki 122626 - A • 68; Claudio Kazuyoshi Kawasaki
126626 - A • 417; Claudio Sergio R De Menezes 011682 - Pb • 60,90,471; Claudio Simao De Lucena
Neto 011446 - Pb • 388; Claudio T avares Neto 013513 - Pb • 285,566; Clayton Souza Do Espirito
Santo 023665 - Pb • 344; Clebson Do Nascimento Bezerra 023049 - Pb • 684; Clecio Souza Do
Espirito Santo 014463 - Pb • 14,344; Clenildo Batista Da Silva 008532 - Pb • 294,849,860; Cleudo
Gomes De Souza 005910 - Pb • 789; Cleudo Gomes De Souza Junior 015943 - Pb • 789; Clodoval
Bento De Albuquerque Segun 018197 - Pb • 457; Clovis Nobrega 001173 - Pb • 146; Clovis Souto
Guimaraes Junio 016354 - Pb • 258; Conceicao De Maria H. Honorio Silva 007531 - Pb • 62;
Cristiane Belinati Garcia Lopes 019937 - A • 44; Cristiane Bellinati Garcia Lopes 009937 - A • 422;
Cyro V isalli T erceiro 016506 - Pb • 246; Dalliana W aleska Fernandes De Pinho 01 1224 - Pb • 25;
Damasio B Franca Neto 011707 - Pb • 83; Daniel Braga De Sa Costa 016192 - Pb • 48; Daniel Gomes
De Souza Ramos 016030 - Pb • 96; Daniel Gustavo Guedes P De Albuquer 010586 - Pb • 85; Daniel
Henrique Antunes Santos 011751 - B • 149,152,622,775; Daniel Henrique Antunes Santos 011751 -
Pb • 622; Daniel Queiroz De Freitas 025007 - Pb • 699; Daniel Sampaio De Azevedo 013500 - Pb •
233; Daniel Thadeu Moura Duarte Santos 013160 - Pb • 492,493,494,495; Daniele De Sousa Rodri-
gues 015771 - Pb • 673; Danielly Moreira Pires Ferreira 011753 - Pb • 278; Danillo Hamesses Melo
Cunha 014749 - Pb • 248; Danilo Da Silva Maciel 014707 - Pb • 768,773; Danilo De Sousa Mota
011313 - Pb • 124,622; Danilo Duarte Queiroz 010588 - Pb • 130,145; Dante Mariano Gregnanin
Sobrinho 031618 - Sp • 855; Danyella Duarte Memoria Castro 019407 - Pb • 125; Darcio Galvao De
Andrade 003196 - Pb • 546; Dartwnz W amberto Barbosa Sales 009822 - Rn • 226; Davi T avares V iana
014644 - Pb • 146,376; David Sombra Peixoto 016477 - A • 542; David Sombra Peixoto 016477 - Ce
• 542; Dayse Helena Brilhante Pires 016271 - Pb • 784; Debora Gomes Da Silva 037401 - Ce • 503;
Decio Geovanio Da Silva 007692 - Pb • 821; Delmiro Gomes Da Silva Neto 012362 - Pb • 675;
Demostenes Cezario De Almeida 014541 - Pb • 855,859; Demostenes Pessoa Mamede Da Costa
008341 - B • 2,72; Demostenes Pessoa Mamede Da Costa 008341 - Pb • 63; Denis Lellis Monteiro
Resende 012364 - Pb • 145; Denis Maia Silvino 022506 - Pb • 854; Denyson Fabiao De Araujo Braga
016791 - Pb • 212; Deorge Aragao De Almeida 010902 - Pb • 123,197,206,220; Diana Rangel Piccoli
002204 - Pb • 119,176; Diego Da Silva Marinheiro 020789 - Pb • 345; Diego Dellyne Da Costa
Goncalves 015744 - Pb • 485; Diego Gomes Do Rego 021641 - Pb • 744; Diego Martins Diniz 019185
- Pb • 604; Diego Rafael Macedo De Oliveira 018670 - Pb • 391; Diego Wagner Paulino Coutinho
Perei 017073 - Pb • 638,639,646; Diego Wallace Da Silva Nascimento 017071 - Pb • 76; Dilma Jane
Tavares De Araujo 008358 - Pb • 220; Dinaldo De Queiroz Lima 002619 - Pb • 520; Dinart Patrick De
Sousa Lima 019192 - Pb • 9,216; Diogo Henrique Belmont Da Costa 013991 - Pb • 530; Diogo
Oliveira Lima Matias 018351 - Pb • 561; Djan Henrique Mendonca Do Nasciment 005219 - A • 72;
Donaciano Donato Pereira Junior 009107 - Pb • 584; Donelson De Oliveira Macedo 001484 - Pb •
621; Douglas Anterio De Lucena 010505 - Pb • 137; Douglas Brandao Do Nascimento 017064 - Pb
• 65; Dulce Almeida De Andrade 001414 - Pb • 428,434; Edemilson Koji Motoda 231747 - Sp • 855;
Edinando Jose Diniz 008583 - Pb • 535; Edizio Cruz Da Silva 015451 - Pb • 2,364; Edjunior Ferreira
De Medeiros 016170 - Pb • 427; Edmundo Dos Santos Cost a 007349 - Pb • 820; Ednaldo T avares
Raimundo Queiroz 015707 - Pb • 1 16; Ednilson Siqueira Paiva 009757 - Pb • 371; Edson Aurelio F .
Pereira 015091 - Pb • 261; Edson Xavier Lucena De Araujo 010657 - B • 54; Eduardo Chalfin 022177
- A • 436,462; Eduardo Chalfin 058971 - Pr • 383; Eduardo Henrique Jacome E Silva 012391 - Pb •
824; Eduardo Jorge Azevedo 015614 - Pb • 393; Eduardo Jose De Souza Lima Fornello 028240 - Pe
• 114,126,155; Eduardo Marcelo De Oliveira Araujo 015453 - Pb • 124; Eduardo Paoliello 080702 -
Mg • 99,175; Eduardo Ruiz Pinto 017264 - Pb • 538; Eduardo V itor G . Coutinho 0001 13 - B • 234;
Edvaldo Manoel De Lima Neto 017531 - Pb • 562; Edward Johnson Goncalves De Abrante 010827
- Pb • 856; Efigenio Candido Junior 021473 - Pb • 751; Egberto Hernandes Blanco 089457 - Sp •
264,282; Egberto Hernandes Blanco 137331 - Rj • 67; Eimar De Paiva Macedo 001853 - Pb • 95;
Eliana Christina Caldas Alves 010257 - Pb • 349; Elias Antonio Freire 012050 - Pb • 741; Eliete
Santana Matos 010423 - Ce • 6,377; Elisangela Braghini Basilio De Sous 014373 - Pb • 48; Elisia
Helena De Melo Martini 001853 - A • 56,210,241,780,807; Elisia Helena De Melo Martini 001853 - Rn
• 135; Elora Rafaela Fernandes T eixeira 017784 - Pb • 247; Elson Pessoa De Carvalho Filho 014160
- Pb • 151,762; Elton De Oliveira Matias Santiago 014162 - Pb • 307; Elyene De Carvalho Costa
010905 - Pb • 232; Emanuella Maria De Almeida Medeiros 018808 - Pb • 482; Emilia Maria De Almeida
008247 - Pb • 392; Emmanuel Saraiva Ferreira 016928 - Pb • 737,844; Eneas Flavio Soares De
Morais Segun 014318 - Pb • 27; Erick Macedo 010033 - Pb • 90,93,94; Erickson Wellington Dos
Santos Melo 016867 - Pb • 31; Erico De Lima Nobrega 009602 - Pb • 387,398,399,432,446,455; Erik
Franklin Bezerra 015978 - Df • 84; Erik Limongisial 015178 - Pe • 383; Erika Cassinelli Palma
189994 - Sp • 82,454; Erika De Mendonca Lacerda Guimaraes 129071 - Rj • 86; Esau Rauel Araujo
Da Silva Nobrega 017884 - Pb • 709; Eustacio Lins Da Silva 008845 - Pb • 91,92; Evaldo Maciel Da
Silva 006443 - Pb • 40; Evaldo Solano De Andrade Filho 004350 - Rn • 611; Evandro Jose Barbosa
006688 - Pb • 28; Evandro Jose De Melo Filho 025613 - Pe • 115; Evandro Nunes De Souza 005113
- Pb • 298,348,357,715; Evandro Silvino Cosme 008653 - Pb • 736; Ezildo Jose Cesar Gadelha Filho
012191 - Pb • 266; Fabiana Rodrigues Simoes 021437 - Pb • 710,761; Fabiano Barcia De Andrade
006840 - Pb • 82,582; Fabiano Miranda Gomes 013003 - Pb • 129,184; Fabio Carneiro Cunha Lima
013527 - Pb • 210; Fabio De Morais Villar 009730 - Pb • 232; Fabio Firmino De Araujo 006509 - Pb
• 306; Fabio Frasato Caires 020461 - A • 515; Fabio Jose De Oliveira Osorio 008714 - Ce • 28; Fabio
Jose De Souza Arruda 005883 - Pb • 352,806; Fabio Livio Da Silva Mariano 017235 - Pb • 641; Fabio
Ribelli 020357 - A • 192; Fabio Rivelli 297608 - Sp • 276; Fabio Romero De Carvalho 011667 - Pb •
679; Fabio Ronele Cavalcanti De Souza 008937 - Pb • 268; Fabiola Monalisa Paulino Saraiva
017762 - Pb • 457; Fabricio Abrantes De Oliveira 010384 - Pb • 830,835; Fabricio Araujo Pires
015709 - Pb • 688; Feliciano Lyra Moura 021714 - Pe • 38,673; Felipe Andres Acevedo Obanez
206339 - Sp • 200,242; Felipe Augusto Forte D N Deodato 008596 - Pb • 230; Felipe Crisanto
Monteiro Nobrega 015037 - Pb • 48,253,254; Felipe Do O De Figueiredo 018314 - Pb • 268; Felipe
Figueiredo Silva 013990 - Pb • 309; Felipe Gazola Vieira Marques 076696 - Mg • 447; Felipe L B
Montenegro 019231 - Pb • 235; Felipe Monteiro Da Costa 018429 - Pb • 353; Felipe Ribeiro
Coutinho G . Da Silva 01 1689 - Pb • 48,728; Felipe Solano De Lima Melo 016277 - Pb • 127; Felipe
Victor Carvalho Cesar 022542 - Pb • 818; Felippe Sales Carneiro Da Cunha 016681 - Pb • 728;
Felisbela Martins De Oliveira 006166 - Pb • 801; Fernanda Alves Rabelo 014884 - Pb • 174,308;
Fernanda Da Costa Camara Souto Casa 009869 - E • 184; Fernanda Da Costa Camara Souto Casa
015461 - Pb • 727; Fernanda Halime Fernandes Goncalves 010829 - Pb • 107,233; Fernanda Leite
Pires 017894 - Pb • 594; Fernando Brito A Maranhao 002267 - Pe • 139; Fernando Duarte Lira
002725 - Pb • 351; Fernando Luz Pereira 147020 - Pb • 408; Fernando Luz Pereira 147020 - Sp • 393;
Fileno De Medeiros Martins 013294 - Pb • 756; Filipe Almeida Gomes 022270 - Pb • 302; Flaviana
Surama Delgado Costa 016636 - Pb • 189; Flaviano Rodrigues Carlos 013997 - Pb • 157,351; Flavio
Cavalcanti De Luna Junior 020144 - Pb • 496; Flavio Miranda 020658 - Ba • 613; Floriano De Paula
Mendes Brito Jr 012176 - Pb • 476; Franciclaudio De Franca Rodrigues 012118 - Pb • 90,334,338;
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Francinaide Fernandes Belmont 008100 - Pb • 311; Francinalda Ferreira De A Lima 004952 - Pb •
811; Francisca Do Rosario Ferreira Da Si 014134 - Pb • 839; Francisca Francinete De Alexandria
005401 - Pb • 103; Francisco Ari De Oliveira 003366 - Pb • 79; Francisco Das Chagas Batista Leite
011806 - Pb • 291; Francisco Das Chagas De Sousa 01 1046 - Pb • 714; Francisco De Assis F .
Abrantes 021244 - Pb • 823,825; Francisco De Assis Moreira Nobrega 005520 - Pb • 105; Francisco
De Assis Remigio Ii 009464 - Pb • 720,850; Francisco De Fatima B Cavalcanti 010342 - A • 371;
Francisco De Freitas Carneiro 019114 - Pb • 602,609,610; Francisco Edward Aguiar Neto 012199 -
Pb • 267,314; Francisco Gomes Coelho 001745 - Ce • 249,250; Francisco Moreira Junior 016768 -
Pb • 862; Francisco Pedro Da Silva 003898 - Pb • 401,407,474; Francisco Pinto De Oliveira Neto
007547 - Pb • 352,490; Francisco Xavier Da Silva 005962 - Pb • 821; Francynaldo Jales Ataide De
Melo 014655 - Pb • 765; Franklin Cabral Avelino 022092 - Pb • 506; Gabriel Barbosa De Farias Neto
014061 - Pb • 5; Gabriel Barbosa De Melo 020648 - Pb • 413; Gabriel Costa Fragoso De Albuquerqu
017897 - Pb • 275; Gabriel De Paula Pinheiro Da Cunha 017900 - Pb • 65; Gabriel Galvao 015800 -
Pb • 285; Gabriel Hernandez De Brito 071530 - Rs • 125; Gabriel Martins De Oliveira 012921 - Pb
• 523; Geane Da Silva Pontes 018694 - Pb • 239; George Alexandre Ribeiro De Oliveir 012871 - Pb
• 28,622; George Luiz Vidal Wanderley 021071 - Pe • 697; George Ottavio Brasilino Olegario
015013 - Pb • 456,720; George Petrucio M. Vieira 011809 - Pb • 593; George Ventura De Morais
011504 - Pb • 224; Georgge Antonio Paulino C. Pereira 020967 - Pb • 636,638,639; Georgia Maria
Almeida Gabinio 01 1130 - Pb • 284; Geraldez T omaz Filho 01 1401 - Pb • 85,178; Gerson Dant as
Soares 017696 - Pb • 126; Gideon Benjamin Cavalcante 008751 - Pb • 613; Gilberto Aureliano De
Lima 009560 - Pb • 450,451,452; Gilberto Gomes Do Nascimento 007504 - Pb • 597; Gilberto
Marinho Dos Santos 002499 - Pb • 191; Gilderlandio Alves Pereira 018436 - Pb • 719; Gildo
Leobino De Souza Junior 028669 - Ce • 633; Gilka Buril Weber 007704 - Pe • 270; Gilmar Correia
Costa 005346 - Pb • 66,577; Gilmar Nogueira Silva 013821 - Pe • 853; Gilmar Nogueira Silva 018667
- Pb • 852; Gilson Guedes Rodrigues 008356 - Pb • 393,425; Gilvan Freire 019502 - B • 191; Gilvan
Viana Rodrigues 006494 - Pb • 789; Gilvania Maciel Virginio Pequeno 009328 - Pb • 495,496;
Giordano Loureiro Cavalcanti Grilo 011134 - Pb • 118; Giordano Mouzalas De Souza E Silva
019460 - Pb • 71,135,167,168,169,170,240; Giovanne Arruda Goncalves 006941 - Pb • 485; Giovanni
Bosco Dantas De Medeiros 006457 - Pb • 412,418,467; Gisela Nicolau Faustino Gomes 017311 - Pb
• 153; Giulio Alvarenga Reale 023425 - A • 458; Giullyana Flavia De Amorim 013529 - Pb • 27;
Giuseppe Fabiano Do Monte Costa 009861 - Pb • 428; Giuseppe Pecorelli Neto 009062 - Pb • 568;
Gizelle Alves De Medeiros Vasconcel 014708 - Pb • 64,177; Gledston Machado Viana 010310 - Pb •
380,432; Guido Maria Ferreira De Araujo Juni 015195 - Pb • 194; Guilherme Ferreira De Miranda
016283 - Pb • 499,502; Guilherme Oliveira Sa 015649 - Pb • 380; Guilherme Rangel Ribeiro 007361
- Pb • 661; Gustavo Adolfo Baby Gomes 047178 - A • 350; Gustavo De Queiroz Vilar Trigueiro
011237 - Pb • 166; Gustavo Eugenio Barroca Gomes 013624 - Pb • 37; Gustavo Giorggio Fonseca
Mendoza 014121 - Pb • 453,579; Gust avo Guedes T argino 009620 - E • 3; Gust avo Guedes T argino
014935 - Pb • 238; Gustavo Lima Neto 010977 - Pb • 55; Gustavo Rodrigo Maciel Conceicao 019297
- A • 87,97,274; Gustavo Rodrigo Maciel Conceicao 019297 - Pb • 98; Gutemberg Sarmento Da
Silveira 007893 - Pb • 834; Haglay Gleide Barbosa De Brito 001443 - Pb • 400; Halem Roberto Alves
De Souza 011137 - Pb • 703; Hallison Gondim De Oliveira Nobrega 016753 - Pb • 163; Hallyson
Chaves Coelho De Souza 020138 - Pb • 326; Hamilton Costa 003186 - Pb • 195; Handerson De
Souza Fernandes 015198 - Pb • 124,777; Harley Hardenberg Medeiros Cordeiro 009132 - Pb • 361;
Heber Tiburtino Leite 013675 - Pb • 675; Helder Alves Costa 012957 - Pb • 800; Helderley Florencio
Vieira 295012 - A • 320; Helio Marques Braga 002021 - Pb • 373; Hellayne Gouveia De Araujo
Teotonio 012869 - Pb • 723; Hellys Cristina Rocha Frazao 023215 - Pb • 362; Helvecio V eras Da
Silva 019298 - A • 112; Henrique Buril Weber 014900 - Pe • 270,753; Henrique Jose Parada Simao
221386 - A • 210; Henrique Jose Parada Simao 221386 - S p • 135,780,807; Henrique T enorio
Dourado 013415 - Pb • 403; Heratostenes Santos De Oliveira 011140 - Pb • 680; Herbert Rossellino
Torres Medeiros 016748 - Pb • 776; Herleson Sarllan Anacleto De Almeid 016732 - Pb • 858;
Hermann Cesar De Castro Pacifico 006072 - Pb • 300; Hermanny Alexandre Dos Santos Lira 005335
- Pb • 174; Hermano Gadelha De Sa 008463 - Pb • 19,36,58,83,162; Hildebrando Diniz Araujo Junior
017617 - Pb • 604; Hilton Hril Martins Maia 013442 - Pb • 36,51,80,180,219,241,242,578; Hilton
Souto Maior Neto 013533 - B • 11,12,23; Hiran Leao Duarte 010422 - Ce • 377; Holdermes Bezerra
Chaves Filho 012705 - Pb • 299; Hugo Ribeiro Aureliano Braga 010987 - Pb • 86; Hugo T ardely
Lourenco 016211 - Pb • 153; Hugo Virgilio Rodrigues Vilar 015883 - Pb • 62; Humberto Albino Da
Costa Junior 017484 - Pb • 747,748,749,750; Humberto Albino De Moraes 003559 - Pb •
747,748,749,750; Humberto De Brito Lima 015748 - Pb • 535,537; Humberto De Sousa Felix 005069
- Rn • 335,515; Humberto Leite De Sousa Pires 008281 - Pb • 704,705; Humberto Trocoli Neto
006349 - Pb • 518; Ian Mac Dowell De Figueiredo 019595 - Pe • 777; Ianco Cordeiro 011383 - Pb •
50; Iara Oliveira Silva 020613 - Pb • 506; Igor Diego Amorim Marinho 015490 - Pb • 685; Igor
Espinola De Carvalho 013699 - Pb • 151,762; Ilan Goldberg 058973 - Pr • 383; Ilan Goldberg 100643
- Rj • 150; Ilan Saldanha De Sa 014008 - Pb • 603,605,614; Ilana Ramalho De Lima 016043 - Pb • 599;
Ilza Regina Defilippi Dias 027215 - Sp • 137; Inacio Justino Maracaja 007300 - Pb • 698; Inaldo De
Souza Mora is  F i lho 011583 -  Pb •  312;  Ingr id  Gadelha De Andrade 015488 -  Pb •
32,79,100,126,201,427,766; Ingrid Maria Vilar De Caravalho 022337 - Pb • 258; Iraponil Siqueira
Sousa 005059 - Pb • 637; Irenaldo Amancio 005724 - Pb • 627,629,822; Irio Dantas Da Nobrega
010025 - Pb • 42,308,580; Iruska Da Silva Felix 020899 - Pb • 710,761; Isabela Sandroni De Sousa
222308 - Sp • 836; Isabelle Machado Serrano Araujo 021155 - A • 857; Isadora Albuquerque Leite
Guedes 014711 - Pb • 41; Israel Jose Alves Firmino 022971 - Pb • 854; Italo Farias 013185 - Pb • 478;
Italo Freire Cantalice 015392 - Pb • 423; Ivan Isaac Ferreira Filho 014534 - Ba • 91,92; Ivanile Lopes
Jordao Segundo 011241 - Pb • 184; Iveraldo Lopes De Farias 010910 - Pb • 328; Ivo Castelo Branco
P. Da Silva 013351 - Pb • 52; Izabel V icente Izidoro 014636 - Pb • 171; Izabela Roque De Siqueira
Freitas 021953 - Pb • 217; Izaura Falcao De Carvalho E Morais 009271 - Pb • 32; Jack Garcia De
Medeiros Neto 015309 - Pb • 489,507; Jader Ribeiro Silva Filho 011732 - Pb • 131; Jailton Chaves
Da Silva 011474 - Pb • 588,712; Jaldemiro Rodrigues De Ataide 011591 - Pb • 53,456,720; Jan
Grunberg Lindoso 018487 - A • 31; Janaina Rangel Monteiro 010995 - Pb • 184,208; Janayna Nunes
Pereira 015236 - Pb • 410; Jandui Barbosa De Andrade 009652 - Pb • 751; Janine Maria Menezes De
Siqueira 034093 - Pe • 510,511; Jaques Ramos Wanderley 011984 - Pb • 731,732,733; Jarbas Murilo
De Lima Rafael 010377 - Pb • 806; Jean Marcell De Miranda Vieira 003490 - Pi • 833; Jivago De
Azevedo Chaves 016822 - Pb • 475; Joacsfran Pereira Soares 015825 - Pb • 602; Joallyson Guedes
Resende 016427 - Pb • 357; Joao Alberto Da Cunha Filho 010705 - Pb • 236,279,576; Joao Alves
Barbosa Filho 004246 - A • 136,252,543; Joao Alves Da Silva Junior 008813 - Pb • 89; Joao Barboza
Meira Junior 011823 - Pb • 536,752; Joao Brito De Gois Filho 011822 - Pb • 224; Joao De Deus
Quirino Filho 010520 - Pb • 586,589; Joao Fidelis De Oliveira Neto 016366 - Pb • 23; Joao
Gaudencio Diniz Cabral 004562 - Pb • 211; Joao Helio Lopes Da Silva 008732 - Pb • 824,840; Joao
Jose Maciel Alves 017488 - Pb • 802; Joao Luis De Franca Neto 018230 - Pb • 413; Joao Marques
Estrela E Silva 002203 - Pb • 826,828; Joao Nunes De Castro Neto 001363 - Pb • 128; Joao Souza
Da Silva 005693 - Pb • 316; Joao Virginio Ribeiro 010519 - E • 481; Joao Wanderley De Medeiros
Junior 017837 - Pb • 634; Joaquim Campos Lorenzoni 020048 - Pb • 687; Joaquim Manhaes
Moreira 052677 - Sp • 632; Joelson Albino Bulhoes 008958 - Pb • 815; Johnson Goncalves De
Abrantes 001663 - Pb • 608,856; Jolbeer Cristhian Barbosa Amorim 013971 - Pb • 842; Jorlando
Rodrigues Pinto 007506 - Pb • 841; Jose Adamastor Morais De Q Melo 002677 - Pb • 19,66; Jose
Airton Garrido De Vasconcelos 012431 - Pe • 697; Jose Alberto Evaristo Da Silva 010248 - Pb • 524;
Jose Alexandre Soares Da Silva 010083 - Pb • 414; Jose Alipio Bezerra De Melo 003643 - Pb •
384,402,419; Jose Alves Formiga 005486 - Pb • 827; Jose Armando Da Costa 006344 - Pb • 416; Jose
Arnaldo Janssen Nogueira 020832 - A • 71,111,125,140,199,593,798; Jose Arnaldo Janssen Noguei-
ra 079757 - Mg • 164,168; Jose Arnaldo Sousa De Azevedo 014205 - Pb • 770; Jose Augusto Da Silva
Nobre Neto 011147 - Pb • 770; Jose Augusto De Macedo Maia 012314 - Pb • 673; Jose Camara De
Oliveira 002477 - Pb • 89; Jose Camilo Macedo Marinho 007703 - Pb • 707; Jose Carlos Da Silva
011247 - Pb • 534; Jose Carlos De Almeida Moura 003941 - Pb • 10; Jose Carlos Gomes Da Costa
012223 - Pb • 494,842; Jose Carlos Lisboa 008277 - Pb • 24; Jose Carlos Nunes Da Silva 009371 -
Pb • 407; Jose Carlos Soares De Sousa 006617 - Pb • 554; Jose Carmelo Marinho Alves 005403 - Pe
• 758; Jose Claudemy T avares Soares 006593 - Pb • 17; Jose De Souza Campos 002310 - Pb • 303;
Jose Dias Neto 013595 - Pb • 16; Jose Dinart Freire De Lima 007541 - Pb • 116; Jose Edgard Da
Cunha Bueno Filho 126504 - A • 674; Jose Edisio Simoes Souto 005405 - Pb • 139,514; Jose
Eduardo Da Silva 012578 - Pb • 59,158; Jose Egberto Alves De Souza 017786 - Pb • 804,805; Jose
Epitacio De Oliveira 016665 - Pb • 340; Jose Eudes De Andrade Vieira 019235 - Pb • 598; Jose
Ferreira De Lima 021047 - Pb • 346; Jose Ferreira Neto 004486 - Pb • 718; Jose Firmino De Freitas
Neto 005524 - Pb • 188; Jose Flor Do Nascimento Neto Segund 018813 - Pb • 74; Jose Francisco
De Morais Neto 015104 - B • 410; Jose Francisco De Morais Neto 015104 - Pb • 439; Jose Francisco
Fernandes Junior 005827 - Pb • 374; Jose Gomes Da Veiga Pessoa Neto 002769 - Pb • 63; Jose
Gouveia Lima Neto 016548 - Pb • 644; Jose Hilton Ferreira Da Silva 005649 - Pb • 787; Jose
Humberto Simplicio De Sousa 010179 - Pb • 343,710,760; Jose Joseva Leite Junior 017183 - Pb •
695,696; Jose Laedson Andrade Silva 010842 - Pb • 618; Jose Leonardo De Souza Lima Junior
016682 - Pb • 802; Jose Lidio Alves Dos Santos 156187 - Sp • 33; Jose Luis De Sales 009351 - Pb
• 84; Jose Luis Meneses De Queiroz 010598 - Pb • 513; Jose Marcelo Dias 008962 - Pb • 229,565;
Jose Marcilio Batista 008535 - Pb • 721; Jose Mario Porto Junior 003045 - Pb • 60,767; Jose
Marques Da Silva Mariz 011769 - B • 58; Jose Mattheson Nobrega De Sousa 007498 - Pb • 708; Jose
Nildo Pedro De Oliveira 009121 - Pb • 690; Jose Nilton Liberato De Abreu 009903 - Pb • 595; Jose
Olavo C Rodrigues 010027 - Pb • 659; Jose Pires Rodrigues Filho 016549 - Pb • 285; Jose
Procopio De Barros 000659 - Pb • 596; Jose Renan Marques De Amorim 021427 - Pb • 853; Jose
Ricardo Porto 002726 - Pb • 106; Jose Rodolfo De Lucena Cordeiro 022358 - Pb • 531; Jose

Tarcisio Fernandes 000865 - Pb • 758; Jose V aldemir Da Silva Segundo 01 1416 - Pb • 210; Jose
Vanilson Batista De Moura Juni 018043 - Pb • 687; Jose Venancio De Paula Neto 006137 - Pb • 609;
Jose Weliton De Melo 009021 - Pb • 606,607,609,610; Jose Wilton Marques Demezio 011342 - Pb •
616; Joseane Feliciano 013030 - Pb • 676; Josedeo Saraiva De Souza 010376 - Pb • 549; Joseilson
Luis Alves 008933 - Pb • 523,648; Josemar Dutra Da Silva 004412 - Pb • 477; Josemar Laureano
Pereira 132101 - Rj • 11,12,23,29,34,132; Josemar Mendes Rocha Neto 024562 - A • 68; Josias
Gomes Dos Santos Neto 005980 - Pb • 22,78; Josildo Eduardo Pereira 006087 - Pb • 562; Josinaldo
De Albuquerque Leal 006761 - Pb • 374; Josue Diniz De Araujo Junior 013199 - Pb • 795; Jovelino
Carolino Delgado Neto 017281 - Pb • 482; Juarez T argino Da Silva 009295 - Pb • 831; Juliana
Dantas Coutinho 017588 - Pb • 265,538; Juliana Dias Montenegro 013644 - Pb • 238; Juliana Ferraz
Suassuna 019963 - Pe • 563; Juliana Freitas De Carvalho Lacerda 013371 - Pb • 764; Juliana
Jessica Da Nobrega Simao 021442 - Pb • 755,757; Julianna Cristina Alves Siqueira So 017341 - Pb
• 637; Julio Cesar De Almeida Falcao 021189 - Pb • 694; Julio Cesar De Oliveira Muniz 012326 - Pb
• 517; Julio Cesar Lima De Farias 014037 - Pb • 53,643; Julio Cesar Nunes Da Silva 018798 - Pb •
638,646; Julio Paulo Neto 000836 - Pb • 9; Jullyanna Karlla Viegas Albino 014577 - Pb • 228;
Jurandir Pereira Da Silva 005334 - Pb • 37,52,134,140,164,165; Kadmo Wanderley Nunes 011045 -
Pb • 47,613; Kaliandra Alves Franchi 017862 - A • 157; Kaline De Melo Duarte Vilarim 014042 - Pb
• 79; Kalinka Nazare Monard Paiva 015223 - B • 784; Kallyl Palmeira Maia 018032 - Pb • 712; Kamila
Batista Da Rocha 016520 - Pb • 548; Karime Silveira 063834 - A • 29,34; Karin Azevedo Costa 143892
- Rj • 232; Karina Leal Ernesto De Amorim 017478 - Pb • 774; Karine Ramos Victor 021002 - Pb • 506;
Karla Germana Andrade De Souza 015213 - Pb • 51; Katia Fernanda T avares 009874 - Pb • 421;
Kennya Juliana A De S Cristovao 012718 - Pb • 717; Kiviane Egito Barbosa De Lima 019513 - Pb
• 541; Kleyton Cesar Alves Da Silva Viriat 017345 - Pb • 650; Laine De Carvalho Guerra Pessoa Mam
013041 - Pb • 63; Laudicea De Fatima Lima Melo 023160 - Pb • 362; Lazaro Fabricio Da Costa
024777 - Pb • 738; Lea Maria Silva Estevam Xavier 000835 - A • 734; Leda Maria Meira 003021 - Pb •
621; Leidson Flamarion T orres Matos 013040 - Pb • 19,36,162,529; Leila Mejdalani Pereira 128457
- Sp • 655; Leilane Soares De Lima 015968 - Pb • 804; Leonardo Giovanni Dias Arruda 011002 - Pb
• 711; Leonardo Nascimento G . Drumond 062626 - Mg • 461; Leonardo Plat ais Brasil T eixeira
160435 - Rj • 421; Leonardo Rodrigues Da Costa 014570 - Pb • 1,46; Leonidas Dias De Medeiros
016141 - Pb • 672,700,706; Libni Diego Pereira De Sousa 015502 - Pb • 148,766; Lidiani Martins
Nunes 010244 - Pb • 113,263; Lilian Maria Duarte Souto 011490 - Pb • 252; Lincoln Araujo Diniz
022469 - Pb • 31; Lincon Bezerra De Abrantes 012060 - Pb • 830; Lirida Macedo 011279 - Pb •
90,93,94; Livia Alencar Maroja Ribeiro 015749 - Pb • 481; Livia Silveira Amorim 014641 - Pb • 658;
Louise Rainer Pereira Gionedis 008123 - Pr • 165,166,171,718; Lourenco Gomes Gadelha De
Moura 021233 - Pe • 461; Luan Queiroz Espinola De Siqueira M 022059 - Pb • 31; Lucas Clemente
De Brito Pereira 014300 - Pb • 268; Lucas De Holanda Cavalcanti Carvalh 033670 - Pe • 281; Lucas
Henriques De Queiroz Melo 016228 - Pb • 15,196; Lucenildo Felipe Da Silva 009444 - Pb • 516;
Lucia De Fatima Correia Lima 006748 - Pb • 740; Luciana De Albuquerque Cavalcanti 011426 - Pb
• 144; Luciana Maria Silveira Gomes Coutin 013385 - Pb • 24; Luciana Pedrosa Neves Cirne 009379
- Pb • 860; Luciana Ramos Neiva 014426 - Pb • 317; Luciana Ribeiro Fernandes 014574 - Pb •
283,763; Luciana Said Sousa Da Cunha 018952 - Pb • 200; Luciana Santos Da Costa Lacerda
017110 - Pb • 704; Luciano Breno Chaves Pereira 021017 - Pb • 506; Luciano G Andrade Junior
017348 - Pb • 339; Luciano Honorio De Carvalho 009378 - Pb • 783; Luciano Pires Lisboa 010856
- Pb • 702; Lucimaura Pereira Pinto 275895 - Sp • 390; Lucio Medeiros 007193 - Pe • 375; Luis
Carlos Laurenco 016780 - Ba • 108,265,443,594,842; Luis Eduardo Furtado Da Silva 018916 - Pb •
423; Luis Felipe Nunes Araujo 016678 - Pb • 21,229; Luiz Alberto M Coutinho Neto 014916 - Pb •
514; Luiz Armando Camisao 002498 - Sc • 403; Luiz Augusto Da F .Crispim Filho 007414 - Pb • 86;
Luiz Bruno Veloso Lucena 009821 - Pb • 381,730; Luiz Carlos Brito Pereira 006456 - Pb • 293; Luiz
Carlos De Araujo Santos Junior 008408 - Pb • 388; Luiz De Marillac T oscano Da Silva 004604 - Pb
• 669; Luiz Felipe Lins Da Silva 164563 - A • 85; Luiz Florentino De Souza Filho 005037 - Pb • 373;
Luiz Gonzaga Meireles Da Silva Filh 005822 - Pb • 40; Luiz Guedes Da Luz Neto 011005 - Pb • 173;
Luiz Guedes Pinheiro 013981 - Pb • 412,418; Luiz Gustavo De Sousa Marques 014343 - Pb • 851;
Luiz Humberto Malheiros Feliciano F 013285 - Pb • 232; Luiz Mario Mamede Pinheiro Neto 020569
- Pb • 625; Lusardo Alves De Vasconcelos 007516 - Pb • 596; Luzimario Gomes Leite 012414 - Pb
• 845; Lysanka Dos Santos Xavier 012886 - Pb • 800; Maja Duarte Lima 016132 - Pb • 859; Manfredo
Estevam Rosenstock 004579 - Pb • 13; Manfrini Andrade De Araujo 012533 - Pb • 138; Manoel
Antonio Bruno Neto 004104 - Sc • 403; Manoel Clementino De Freitas 006704 - Pb • 440; Manoel
Felix Neto 009823 - Pb • 428; Manoel Ferreira Da Silveira 022279 - Pe • 237; Manoel Gomes Da Silva
002057 - Pb • 234; Manuela Motta Moura Da Fonte 020397 - Pe • 27,172; Manuela Sarmento 018454
- Ba • 17; Marcel Barbosa L. Garcia De Medeiro 017727 - Pb • 489; Marcel Nunes De Miranda 014968
- Pb • 61; Marcela Barbosa Dos Santos 023284 - Pb • 500; Marcelino Xenofanes Diniz 011015 - Pb
• 509; Marcello Azevedo Minhaqui Ferreira 018692 - Pb • 70; Marcello Vaz Albuquerque De Lima
015229 - Pb • 237; Marcelo De Almeida Matias 008404 - Pb • 587; Marcelo De Siqueira Campos
Junior 024457 - Pb • 38; Marcelo Ferreira Soares Raposo 013394 - Pb • 154; Marcelo Lima Maciel
016325 - Pb • 325; Marcelo Miranda Sa Braga 024899 - Pb • 342; Marcelo Ramalho Trigueiro Mendes
005190 - Pb • 365; Marcelo Sales Ribeiro Dos Santos 028929 - Ba • 319; Marcelo Weick Pogliese
011158 - Pb • 230; Marcelo Zanetti Godoi 139051 - A • 85,248; Marcial Duarte Sa Filho 010444 - Pb
• 41; Marcilio Ferreira De Morais 017359 - Pb • 148,766; Marcio Alexandre Cavenague 027507 - Pr
• 431; Marcio Louzada Carpena 046582 - Rs • 244; Marcio Maciel Bandeira 010101 - Pb • 751; Marcio
Meira C Gomes Junior 012013 - Pb • 69; Marcio Roberto Montenegro B Junior 014765 - Pb •
41,779,785; Marco Antonio Souza Rocha 015284 - Pb • 214; Marco Aurelio Henrique Leite 008864
- Pb • 718; Marcos Antonio Camello 007488 - Pb • 370; Marcos Antonio Chaves Neto 005729 - Pb •
26; Marcos Antonio Inacio Da Silva 004007 - Pb • 132,133,218,385,534,545,593,626,759,767,846;
Marcos Antonio Leite Ramalho Junior 010859 - Pb • 783; Marcos Aurelio De Assis Carneiro 023002
- Pb • 527; Marcos Delli Ribeiro Rodrigues 005553 - Rn • 804; Marcos Dos Anjos Pires Bezerra
003994 - Pb • 568; Marcos Reis Gandin 026415 - A • 114,115,137,182; Marcos Reis Gandin 026415 -
Sc • 403; Marcos Souto Maior Filho 013338 - B • 23,42; Marcus Andre Medeiros Barreto 011535 - Pb
• 754; Marcus T ulio Macedo De Lima Campos 012246 - Pb • 67,144; Marcus V inicius Guimaraes
Sanches 195084 - Sp • 460; Marcus Zanon Ventura Queiroga 019384 - Pb • 159; Margarete Nunes De
Aguiar 017824 - Pb • 473; Maria Auxiliadora De Brito V Pessoa 004291 - Pb • 162; Maria Cecillia De
Brito Magalhaes 035393 - Pe • 354; Maria Cinthia Grilo Da Silva 017295 - Pb • 59; Maria De Fatima
Pessoa 004892 - Pb • 10; Maria De Lourdes Freitas Felix Azev 021084 - Pb • 261; Maria Divani
Oliveira Pinto De Mene 003891 - Pb • 364,368,369,371; Maria Do Socorro Batista Da Rocha 007139
- Pb • 548; Maria Do Socorro Raia 006805 - Pb • 504; Maria Eliesse De Queiroz Agra 009079 - Pb •
491; Maria Fernanda Diniz Nunes Brasil 010445 - Pb • 722; Maria Gorete Da Silva 011017 - Pb • 550;
Maria Helena Sobral Da Silva 021024 - Pb • 520; Maria Jose Lucena De Medeiros 003928 - Pb • 701;
Maria Jose Pereira Sabino 007685 - Ce • 249,250; Maria Jose Rodrigues Filha 011380 - Pb • 479;
Maria Lucena Lopes 006223 - Pb • 860; Maria Lucilia Gomes 084206 - A • 221; Maria Nemizia
Caldeira Silva 005536 - Pb • 809,812; Maria Perpetuo Socorro Maia Gomes 023683 - Pb • 17; Maria
Rodrigues Sampaio 003560 - Pb • 467; Maria Salete De Melo Cunha 003751 - Pb • 248; Maria Simone
Morais De Sousa 013390 - Pb • 30; Maria Socorro De Oliveira 006513 - Pb • 293; Mariana Goncalves
De Medeiros Marce 021100 - Pb • 327; Mariano Soares Da Cruz 008328 - Pb • 438; Mariella Melo
Nery Dantas 019798 - Pb • 5; Marilia Do Carmo Rocha 014358 - Pb • 227; Marilia Mickel Miyamoto
271431 - Sp • 151; Marina Bastos Da Porciuncula Benghi 032505 - A • 18,180,205; Marina Joffily De
Souza 011863 - Pb • 805; Mario Felix De Menezes 010416 - Pb • 468,486; Mario Marcondes Nasci-
mento 007701 - Sc • 29,34,155; Mario Roberto C Jacome 007857 - Pe • 61; Mario Vicente Da Silva
Filho 019647 - Pb • 136; Marise Pimentel Figueiredo 007203 - Pb • 431; Martinho Faustino Xavier
Junior 011900 - Pb • 220; Marxsuell Fernandes De Oliveira 009834 - Pb • 379,440,461; Mateus
Alquimim De Padua 163461 - Sp • 131; Mathews Augusto Cavalcante Aurelian 018130 - Pb • 441;
Maudivan Pereira Dantas 012461 - Pb • 363; Mauri Ramos Nunes 012057 - Pb • 436; Mauricio
Barreto Pedrosa Filho 013804 - Pe • 697; Mauricio Fernandes Dias 021807 - Pb • 761; Max F Saeger
Galvao Filho 010569 - Pb • 8; Mayara Monique Queiroga Wanderley 018791 - Pb • 731,732; Mayra
De Castro Maia Florencio 011740 - Pb • 24; Michael Steffones Da Silva Riveiro 020115 - Pb • 4;
Michel De Moura Dantas 021938 - Pb • 356; Michel Pereira Barreiro 011432 - Pb • 686; Michelen
Helia Araujo Lima 017022 - Pb • 729; Miguel Carneiro Dos Santos 002987 - Pb • 459; Miguel Moura
Lins Silva 013682 - Pb • 403; Miguel Rodrigues Da Silva 015933 - B • 697; Milton Gomes Soares
Junior 008262 - Pb • 7; Mirella Albuquerque Diniz 016304 - Pb • 128; Miriam De Sousa Lima 007071
- Pb • 116; Moacir Amorim Mendes 019570 - Pb • 222; Moises Batista De Souza 149225 - Pb • 408;
Moises Lima Dos Anjos 023940 - Pb • 628; Monica De Souza Rocha Barbosa 011741 - Pb •
99,129,175,184; Mozart De Lucena Tiago 023670 - Pb • 358; Mucio Satiro Filho 010238 - Pb • 230;
Myrna Tavares F Tenorio De Oliveira 010610 - Pb • 758; Nadir Leopoldo V alengo 004423 - Pb • 287;
Nadja De Oliveira Santiago 009576 - Pb • 307; Nadja Diogenes Palitot 002316 - Pb • 677; Natanael
Gomes De Arruda 006903 - Pb • 623; Natassia Pessoa Ferreira Rodrigues 014089 - Pb • 46; Nay
Cordeiro E. De Souza 014229 - Pb • 78; Nayara Crystine Do Nascimento Nobre 012657 - Pb • 243;
Naziene Bezerra Farias De Souza 008245 - Pb • 233,397,652; Nelson Luiz Nouvel Alessio 061713
- Sp • 137; Nelson Paschoalotto 108911 - Sp • 416; Nelson Wilians Fratoni Rodrigues 128341 - A
• 40,245,695; Nelson Wilians Fratoni Rodrigues 128341 - Sp • 726; Nelson Willians Fratoni
Rodrigues 128341 - Pb • 726; Nestor Alves De Melo Filho 012580 - Pb • 388; Neuri Rodrigues De
Sousa 009009 - Pb • 381,435,465; Neuvanize Silva De Oliveira 015235 - Pb • 213; Newton Nobel
Sobreira Vita 010204 - Pb • 622,736; Ney Calderon 114904 - Sp • 170; Niedja Agra De Araujo 007264
- Pb • 624; Nielson Goncalves Chagas 016537 - Pb • 535,537; Nilda De Souza Costa 002590 - Pb •
396; Nildeval Chianca Rodrigues Jr 012765 - Pb • 142,185; Nita Lucia Rangel Duarte 001684 - Pb
• 661; Noaldo Belo De Meireles 009416 - Pb • 22,583; Noemia Maria De Lacerda Schutz 122124 - Sp
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• 563; Norio Carvalho Guerra Filho 014888 - Pb • 568; Odilon Fernandes Da Silva Neto 023245 - Pb
• 861; Odilon Franca De Oliveira Junior 014468 - Pb • 56; Odon Dantas Bezerra Cavalcanti 018000
- Pb • 127,230; Osmar T avares Dos Santos Junior 009362 - Pb • 3; Ot acilio Batist a De Sousa Neto
010866 - Pb • 20; Ozael Da Costa Fernandes 005510 - Pb • 710,808,838; Pablo Augusto De Oliveira
Souza 014368 - Pb • 715; Pablo Dayan T argino Braga 012034 - Pb • 769; Pablo Emmunuel Magalha-
es Nunes 014942 - Pb • 420,445; Pablo Gadelha Viana 015833 - Pb • 739; Pablo Ricardo Honorio Da
Silva 010573 - Pb • 117; Pamela Cavalcanti De Castro 016129 - Pb • 277; Patricia De Carvalho
Cavalcanti 011876 - Pb • 134,154,203,238,245,670,837; Paulo Americo Maia De Vasconcelos 000395
- Pb • 20,26,315; Paulo Americo Maia Peixoto 010539 - Pb • 315; Paulo Cesar Almeida Da Costa
014919 - Pb • 779; Paulo Cesar Conserva 011874 - Pb • 666,667; Paulo Cesar De Medeiros 011350
- Pb • 755,757; Paulo Cristovao Alves Freire 003006 - Pb • 391; Paulo De T arso L  Garcia De
Medeiros 008801 - Pb • 489,508; Paulo Esdras Marques Ramos 010538 - Pb • 429; Paulo Fernando
Teixeira Almeida 020123 - Pb • 238; Paulo Francisco De Andrade Junior 021658 - Ce • 284; Paulo
Gois 009939 - Pb • 430,450,451,452; Paulo Guedes Pereira 006857 - Pb • 77,230,258,564; Paulo
Gustavo Coelho Da Carvalheira 018543 - Pe • 270,753; Paulo Gustavo De Mello Silva Soares
011268 - Pb • 711,796; Paulo Italo De Oliveira Vilar 014233 - Pb • 736; Paulo Jose De Assis Cunha
015998 - Pb • 632; Paulo Jose Do Nascimento Neto 019323 - Pb • 612; Paulo Junior Grisi Marinho
017743 - Pb • 121; Paulo Roberto De Lacerda Siqueira 011880 - Pb • 172; Paulo Roberto Demarchi
184458 - Sp • 838; Paulo Roberto Dias Cardoso 016693 - Pb • 521; Paulo Roberto Germano De
Figueiredo 012637 - Pb • 186; Paulo Sabino De Santana 009231 - Pb • 590; Paulo Sergio Garcia De
Araujo 003989 - Pb • 661; Paulo Vinicius De Carvalho Soares 257092 - Sp • 222; Paulo Wanderley
Camara 010138 - Pb • 296; Pedro Bernardo Da Silva Neto 007343 - Pb • 598; Pedro Correia Dos
Santos Junior 021092 - Pb • 552; Pedro Goncalves Dias Neto 006829 - Pb • 382,408; Pedro
Henrique Abath Escorel Borges 019667 - Pb • 31,235; Pedro Ivo Leite Queiroz 019174 - Pb • 469;
Pedro Lucas Figueiredo Leite Batist 018222 - Pb • 389; Pedro Marcos Priori Campello 011061 - Pe
• 386; Pedro Paulo De Araujo Pontes 013358 - Rn • 531; Pedro Pires 011879 - Pb • 568; Pericles F
De Athayde Filho 012479 - Pb • 156,304; Petronio De Moraes Lucena 018221 - Pb • 505; Petrus
Rodovalho De Alencar Rolim 008148 - Pb • 204; Pierson Harlan Dantas Felix 014775 - Pb • 427;
Pollyana Karla T eixeira Almeida 013767 - Pb • 283,763; Polyanna Figueiredo De Andrade 021369 -
Pb • 598; Priscila Cristiane Andre Freire 021622 - Pb • 848; Priscilla Raquel Alves Lira 015571 - Pb
• 483; Rafael De Andrade Thiamer 016237 - Pb • 45,57,88,177,188; Rafael De Lima Laranjeira 015717
- Pb • 535; Rafael Pontes Vital 015534 - Pb • 202; Rafael Sganzerla Durand 080026 - A • 240; Rafael
Sganzerla Durand 211648 - A • 470; Rafael Sganzerla Durand 211648 - Pb • 406,474; Rafael
Sganzerla Durand 211648 - Sp • 159,161,167,169,470; Rafael Sganzerla Durand 211684 - A • 385;
Rafaela De Brito Candido Gomes 017207 - Pb • 405; Raimundo Cezario De Freitas 004018 - Pb •
859; Raimundo Lazaro Dos Anjos 002437 - Pb • 431; Raimundo Medeiros Da Nobrega Filho 004755
- Pb • 702; Raimundo Rodrigues Da Silva 002966 - Pb • 770; Ramom Possidonio De Carvalho
Lacerd 019165 - Pb • 212; Ramon Pessoa De Morais 013771 - Pb • 110,135,571; Ramon Raniere
Rabelo De Macedo Maia 010835 - E • 673; Ramona Porto Amorim Guedes 012255 - Pb • 467; Ranieri
Cavalcanti Marques 015239 - Pb • 310,580; Raphael Carneiro Arnaud Neto 017600 - Pb • 161;
Raphael Correia Gomes Ramalho Diniz 016068 - Pb • 521; Raphael Felippe Correia Lima Do Ama
015535 - Pb • 379; Raul Magnus Fava 018298 - B • 238; Rawlla Kycia Andrade Souza 018914 - Pb •
493; Rayssa Carolynni Barbosa Pires 016614 - Pb • 516; Rebeca Delfino Vasconcelos 016615 - Pb
• 506; Rebecca Zavaris De Moura 013773 - Pb • 722; Rebeka Maria Braga Campos 027973 - Pe • 39;
Renan Elias Da Silva 018107 - Pb • 331,560; Renan Nobrega De Queiroz 015721 - Pb • 116; Renata
Cavalcanti Neiva Coelho 014242 - Pb • 295; Renata Felinto De Farias Aires 015921 - Pb • 744;
Renata Teixeira V illarim 013307 - Pb • 453; Renato Braga T avares 020539 - Pb • 274; Renato Gomes
De Oliveira Filho 015483 - Pb • 310,580; Rene Primo De Araujo 001653 - Pb • 773; Renival
Albuquerque De Sena 005877 - Pb • 176; Ricardo Azevedo Sette 138486 - A • 202; Ricardo De
Almeida Fernandes 016460 - Pb • 244,323; Ricardo Jorge Rabelo Pimentel Belez 017879 - Pe • 600;
Ricardo Jose Costa Souza Barros 004571 - Pb • 619; Ricardo Luiz Oliveira Vieira 016724 - Pb •
522; Rinaldo Mouzalas De Souza E Silva 011589 - Pb • 20,108,130,143,145,240,247,323,765; Rivana
Cavalcante Viana 011452 - Pb • 52,134; Roberta Beatriz Do Nascimento 192649 - Sp • 416; Roberto
Dimas Campos Junior 010749 - E • 67,144; Roberto Dimas Campos Junior 017594 - Pb • 77,144;
Roberto G .Bezerra Cavalcante Junior 010217 - Pb • 102; Roberto Julio Da Silva 010649 - Pb • 615;
Roberto Mizuki Dias Dos Santos 006457 - B • 786; Roberto Nobrega De Carvalho 004490 - Pb • 579;
Roberto Nogueira Gouveia 010367 - Pb • 198,207; Roberto Pessoa Peixoto De Vasconcel 012378
- Pb • 75; Robervall Cavalcante De Abrantes 008931 - Pb • 523; Robevaldo Queiroga Da Silva
007337 - Pb • 839; Robson Silva Carvalho 008372 - Pb • 409; Rochele Karina Costa De Moraes
013561 - Pb • 29,34,120,155; Rodolfo Nobrega Dias 014945 - Pb • 152,716; Rodolfo Oliveira
Toscano De Britto 014508 - Pb • 816; Rodolfo Rodrigues Menezes 013655 - Pb • 392,395; Rodrigo
Araujo Celino 012139 - Pb • 215,437; Rodrigo Araujo Reul 013864 - Pb • 464; Rodrigo Augusto
Santos 017589 - Pb • 540; Rodrigo Ayres Martins De Oliveira 043925 - Ba • 558; Rodrigo Azevedo
Toscano De Brito 009312 - Pb • 622; Rodrigo Borba Falcao 018352 - Pb • 506; Rodrigo Cunha
Peres 016064 - Pb • 138; Rodrigo Goncalves Oliveira 017259 - Pb • 44,91,92; Rodrigo Magno Nunes
Moraes 014798 - Pb • 225; Rodrigo Ramos Victor 019895 - Pb • 506; Rogerio Bezerra Rodrigues
009770 - Pb • 585,710; Rogerio Da Silva Cabral 011171 - Pb • 487; Rogerio Miranda De Campos
010800 - Pb • 43,47,55; Rogerio Mota E Albuquerque Filho 023699 - Pe • 246; Romilton Dutra Diniz
004583 - Pb • 255,480; Rommeu Silva Patriato 025552 - Pe • 556; Romulo Bezerra De Queiroz
015960 - Pb • 569; Romulo Leal Costa 016582 - Pb • 555; Rosalvo Silva Cabral 019301 - Pb • 745;
Rosangela Da Rosa Correia 205961 - Sp • 256; Rosangela Dias Guerreiro 048812 - Rj • 179,182;
Rosany Araujo Parente 020993 - A • 21; Roseneide Araujo Pinheiro 007701 - Pb • 386; Roseno De
Lima Sousa 005266 - Pb • 528,544; Rosicleide Fellipe Rodrigues 016163 - Pb • 178; Rossana
Bitencourt Dantas 012419 - Pb • 390; Rostand Inacio Dos Santos 001825 - A • 766; Rostand Inacio
Dos Santos 018125 - A • 201; Rostand Inacio Dos Santos 022718 - Pb • 465,539,766; Rostand Inacio
Dos Santos 022718 - Pe • 97,201,227,275,588,647; Rougger Xavier Guerra Junior 151635 - Rj • 222;
Ruan Nunes Vicente 023034 - Pb • 526,527; Rubens Gaspar Serra 119859 - Sp • 555,815; Rubens
Leite Nogueira Silva 012421 - Pb • 711; Sabrina Coutinho Duarte 020658 - Pb • 613; Sabrina
Pereira Mendes 013251 - Pb • 185,564,571; Sadi Bonatto 010011 - Pr • 249,250; Samarah Da Silva
Queiroz 022109 - Pb • 702; Samuel Diogo De Lima 007411 - Pb • 758; Samuel Marques Custodio De
Albuquer 020111 - A • 87,158,163,226,846,858; Samuel Marques Custodio De Albuquer 020111 - Pb
• 795; Sandy De Oliveira Furtunato 009620 - Pb • 456; Sanny Ribeiro Japiassu 003023 - Pb • 790;
Sara Barros Monteiro De Carvalho 010879 - E • 306; Sarah Raquel Macedo S. De F . Aires 012510 -
Pb • 483; Saulo Costa De Albuquerque 012509 - Pb • 60; Saulo Medeiros Da Costa Silva 013657 -
Pb • 106,447; Savio Soares De Sarmento Vieira 017679 - Pb • 95,111; Sebastiao Araujo De Maria
006831 - Pb • 377; Sergio Nicola Macedo Porto 013250 - Pb • 767; Sergio Petronio Bezerra De
Aquino 005368 - Pb • 38,692,693; Sergio Schulze 007629 - Sc • 160; Sergio Schulze 019473 - A • 160;
Servio T ulio De Barcelos 020412 - A • 71,111,125,140,199,239,592,593,718,798; Severino Ramos De
Oliveira Junior 008909 - Pb • 444; Sheila T aruza Dos S V asconcelos 007238 - Pb • 691; Sidney
Cirilo Feitosa 013809 - Pb • 793,794; Silvia Lorena Caiaffo 013088 - Pb • 693; Simao Pedro Do O
Porfirio 017208 - Pb • 480; Solon Henriques De Sa E Benevides 003728 - Pb • 530; Sonia Elizabeth
Sales Nobrega 006281 - Pb • 771,773; Souza E Lambert Advogados Associado 013298 - Ma • 633;
Steffi Graff Stalchus 017463 - Pb • 502; Stepheson A V Marreiro 010577 - Pb • 8; Sthephanny Evelyn
Trigueiro Da Cost 018120 - Pb • 81; Suelio Moreira T orres 015477 - Pb • 558,788,799; Suenia Cruz
De Medeiros 017464 - Pb • 501; Suenio Pompeu De Brito 014515 - Pb • 415; Susienne Kiberly Silva
Pereira 013804 - Pb • 697; Sylvio Pelico Porto Filho 004946 - Pb • 106; T allius De T arsus Pessoa Da
Cost a 015999 - Pb • 423; Tanio Abilio De Albuquerque V iana 006088 - Pb • 41 1,456; Tarcio Rodri-
gues De Alexandria Leit 025080 - Pb • 667; T arcisio Leao Da Silva 015639 - Pe • 449; T asso Bat alha
Barroca 051556 - Mg • 109,121,173; T atiane Dias Guarit a Leite 019307 - Pb • 810; T erezinha De Jesus
Rangel Da Costa 012242 - Pb • 728; Thacio Nascimento Araujo 020668 - Pb • 327; Thaisa Cristina
Cantoni 035670 - Pb • 788; Thaisa Cristina Cantoni Manhas 035670 - A • 788; Thelio Farias 009162
- Pb • 380,478; Thiago Cartaxo Patriota 012513 - Pb • 199,533,718; Thiago Leite Ferreira 011703 -
Pb • 106,269; Thiago Mahfuz Vezzi 020549 - Pb • 574; Thyago Cesar Ribeiro Portela 014262 - Pb •
271; Tiago Espindola Beltrao 018258 - Pb • 559; Vagner Marinho De Pontes 015269 - Pb • 239;
Valberto Alves De Azevedo Filho 011477 - Pb • 233,765; Valdemir Ferreira De Lucena 005986 - Pb
• 843; Valderedo Alves Da Silva 015923 - Pb • 832; V aldomiro De Siqueira F . Sobrinho 010735 - Pb
• 575; Valdomiro De Siqueira Figueiredo So 010375 - Pb • 330; Valter De Melo 007994 - Pb •
231,774,792; Valter Lucio Lelis Fonseca 013838 - Pb • 280; Valter Vandilson C De Brito 008908 - Pb
• 388; Vamberto De Souza Costa Filho 014529 - Pb • 18; Venancio Viana De Medeiros Filho 004182
- Pb • 93,94; Venancio Viana De Medeiros Neto 013872 - Pb • 93,94; Veruska Maciel Cavalcante
008834 - Pb • 376; Victor Augusto Guerra Leitao De Mel 019677 - Pb • 120; Victor Bruno Rocha
Araujo 015262 - Pb • 433; Vilson Lacerda Brasileiro 004201 - Pb • 702; Vinicius Araujo Cavalcanti
Moreira 014273 - Pb • 119,187; Vinicius Barros De Vasconcelos 022018 - A • 59,133; Vinicius
Fernandes Costa Maia 009800 - Rn • 273; Vinicius Lucio De Andrade 016406 - Pb • 499,502;
Virginia Do Nascimento Rodrigues Pe 022677 - Pb • 682; Virgulino De Medeiros Neto 003374 - Pb
• 620,621; Vital Bezerra Lopes 007246 - Pb • 375,376; Vital Borba A Junior 011783 - Pb •
130,145,233,765; Vital Jose Pessoa Madruga Filho 018055 - Pb • 561; Vitor Amadeu De Morais
Beltrao 011910 - Pb • 653; Vivianne Karla De Oliveira Germano 023063 - Pb • 360; Vladimir Mina
Valadares De Almeida 012360 - Pb • 101; Vladislavv Ribeiro De Souza 011290 - Pb • 104; Vlairton
Viana Araujo 012468 - Pb • 226; Wagner Lisboa De Sousa 016976 - Pb • 147; Wagner Rodrigues De
Mendonca 020847 - Pb • 695; Wagner Veloso Martins 037160 - Pb • 502; Walbia Imperiano Gomes
015556 - Pb • 364; Walcides Ferreira Muniz 003307 - Pb • 517; Waldey Leite Leandro 013958 - Pb •
674; Wallace Alencar Gomes 010729 - E • 780; Walmirio Jose De Sousa 015551 - Pb • 816; Walter De

Agra Junior 008682 - Pb • 30; Washington Alves Freire 009261 - Pb • 669; Wellington Luiz De
Souza Ribeiro 019780 - Pb • 502; Werton Soares Da Costa Junior 015994 - Pb • 288; Wiliam
Rodrigues De Oliveira 014713 - Pe • 484; Willemberg De Andrade Souza 005946 - Pb • 55; Wilson
Fur tado Rober to 012189 -  Pb •  48,202;  Wi lson Sales Belch ior  017314 -  A •
5,52,64,76,88,123,177,183,211,213,225,231,236,244,260,387,390,398,401,405,446,455,466,519,567,598,617,631,741,804,847;
Wilson Sales Belchior 017314 - Pb • 51,398,558; Wilson Sales Belchior 017317 - A • 75; Yuri
Paulino De Miranda 008448 - Pb • 9,216,566; Zelia Maria Gusmao Lee 000184 - Pe • 147; Zelia Maria
Gusmao Lee 001711 - Pb • 186; Zenilda Menezes Da Silva 000214 - Pe • 386; Zilma De Vasconcelos
Barros 008836 - Pb • 596

NOTAS DE FORO

CAPITAL

2A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 057/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00001 Processo: 0000078-84.2018.815.2001 - INCIDENTE DE DESCONS AUTOR: HERMES FERREIRA BAR-

BOSA ADVOGADO: 014570PB LEONARDO RODRIGUES DA  COSTA.  AUTOR: MARIA DE FATIMA
FERREIRA BARBOSAREU: CONSTRUTORA ARAL LTDA ADVOGADO: 003800PB ANTONIO MAGNO
DA SILVA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00002 Processo: 0000693-84.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ZENOBIO IMPERIANO DA
SILVA ADVOGADO: 015451PB EDIZIO CRUZ DA  SILVA.  REU: FRANCISCA BARBOSA GUIMARAES
ADVOGADO: 008341B DEMOSTENES PESSOA  MAMEDE DA COSTA.  REU: ELIANE GUIMARAES
GUERRAREU: EUGENIA BARBOSA GUERRA ADVOGADO: 008341B DEMOSTENES PESSOA MAME-
DE DA COSTA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00003 Processo: 0000793-49.2006.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: GERMANO JOSE FERREIRA
SILVA ADVOGADO: 009362PB OSMAR T AVARES DOS SANTOS JUNIOR , 009620E GUSTAVO GUEDES
TARGINO.  REU: PRONTOCOR PRONTO SOCORRO CARDIOLOGICO LTDA ADVOGADO: 015057PB
ANDREA DE SOUZA MONTEIRO SILVA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00004 Processo: 0001107-77.2015.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ATONIBAS CORDEIRO DA
SILVA ADVOGADO: 020115PB MICHAEL  STEFFONES DA SILVA RIVEIRO.  REU: JOAO DE DEUS
MEDEIROSAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00005 Processo: 0001301-48.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: GDS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA ADVOGADO: 014061PB GABRIEL  BARBOSA  DE FARIAS NETO , 019798PB
MARIELLA  MELO NERY DANTAS.  REU: TNL PCS S/A OI ADVOGADO: 017314A  WILSON BELCHIOR
, 017314A WILSON SALES BELCHIOR.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00006 Processo: 0002830-34.2015.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO HONDA S/A
ADVOGADO: 010423CE ELIETE SANT ANA MATOS.  REU: ROSIVAN LACERDA DA SILVAAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00007 Processo: 0003212-61.2014.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO GMAC S/A ADVO-
GADO: 008262PB MIL TON GOMES SOARES JUNIOR.  REU: MARIO SERGIO ALVESAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00008 Processo: 0003764-89.2015.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: NORDIFE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA ADVOGADO: 010577PB STEPHESON A V MARREIRO , 011215PB ALLISSON CARLOS
VITALINO , 010569PB MAX F SAEGER GAL VAO FILHO.  REU: STC CONSTRUCOES SERVICOS E
ADMINISTRADORA LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00009 Processo: 0004331-57.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: NEXTEL TELECOMUNICA-
COES LTDA ADVOGADO: 028211PE CARLYSON RENATO ALVES DA SILVA , 020283A CARLOS ROBER-
TO SIQUEIRA CASTRO.  AUTOR: CARLOS EDUARDO MENDONCA DA CUNHA ADVOGADO: 019192PB
DINART PATRICK DE SOUSA LIMA , 000836PB JULIO PAULO NETO , 008448PB YURI PAULINO DE
MIRANDA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00010 Processo: 0004993-55.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: COOPERTAIVA DE EM-
PREENDEDORES EM CONFECCOES DE ARTIGOS DO VE ADVOGADO: 004892PB MARIA  DE FATIMA
PESSOA.  AUTOR: MARGARETH SANDRA MORAIS MOIZINHOREU: ANTERIOR DIRETORIA ADMI-
NISTRATIVA FINANCEIRA DA CASEARREU: LINDEMARY TOGNI RAMALHO GONCALVES ADVOGA-
DO: 003941PB JOSE CARLOS DE ALMEIDA MOURA.  REU: MARIA CRISTINA DOS SANTOS OLIVEI-
RAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00011 Processo: 0005693-02.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SILVANA RAIMUNDO
MARINHO DE LIMA ADVOGADO: 013533B HIL TON SOUTO MAIOR NETO.  REU: FEDERAL SEGUROS
S/A ADVOGADO: 132101RJ JOSEMAR LAUREANO PEREIRA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento
de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/
2018

00012 Processo: 0006335-72.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA TOMAZ DA SILVA
ADVOGADO: 013533B HIL TON SOUTO MAIOR NETO.  REU: FEDERAL SEGUROS S/A ADVOGADO:
132101RJ JOSEMAR LAUREANO PEREIRA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00013 Processo: 0007676-27.1997.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO ITAU S/A ADVOGA-
DO: 004579PB MANFREDO ESTEVAM ROSENSTOCK.  REU: USINA SANTA MARIA S/AREU: FER-
NANDO SERPA DE MENEZES ADVOGADO: 002084PB CLARA  LUCIA CAVALCANTI COSTA CAMPOS.
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00014 Processo: 0008545-57.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALEXANDRE JOSE DE
BRITO DIAS ADVOGADO: 014463PB CLECIO SOUZA DO ESPIRITO SANTO.  REU: BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADVOGADO: 001141A CELSO DAVID ANTUNES.
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00015 Processo: 0008561-50.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MIGUEL DIRCEU TORTO-
RELLO FILHO ADVOGADO: 016228PB LUCAS HENRIQUES DE QUEIROZ MELO.  REU: BRAZIL
SITES TECNOLOGIA DE INTERNET LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00016 Processo: 0008593-26.2009.815.2001 - MONITORIA AUTOR: LUCIANA PONTES DE ARAUJO DIAS
ADVOGADO: 013595PB JOSE DIAS NETO , 007382PB CARLOS HENRIQUE MOUSINHO CALDAS.
REU: JOAO CARLOS DA SILVAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00017 Processo: 0009437-63.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLOVIS QUIRINO DOS
SANTOS ADVOGADO: 006593PB JOSE CLAUDEMY  TAVARES SOARES.  REU: BANCO BMG S/A
ADVOGADO: 018454BA MANUELA SARMENTO.  REU: SERASA S/A ADVOGADO: 023683PB MARIA
PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00018 Processo: 0010557-44.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SIMONE OLIVEIRA SOA-
RES DOS SANTOS ADVOGADO: 014529PB V AMBERTO DE SOUZA COSTA FILHO.  REU: DIOGO
FELIPE DO NASCIMENTO FERNANDESREU: MARTHINELLA IND E COM DE ARTIGOS DO VESTUA-
RIO LTDAREU: BANCO HSBC S/A ADVOGADO: 032505A  MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BEN-
GHI.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00019 Processo: 0010828-24.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO KENNEDY ALVES
DIAS ADVOGADO: 002677PB JOSE ADAMAST OR MORAIS DE Q MELO.  AUTOR: LUDNEIA KELLY
ALVES BEZERRAAUTOR: JOSE KENNEDY DIASREU: UNIMED PB ADVOGADO: 008463PB HERMA-
NO GADELHA DE SA , 013040PB LEIDSON FLAMARION T ORRES MATOS.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00020 Processo: 0011349-23.2000.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CATARINA MARTA GUIMA-
RAES RAMIRES ADVOGADO: 000395PB P AULO AMERICO MAIA DE VASCONCELOS.  AUTOR: CATA-
RINA MARTA MONTENEGRO GUIMARAES ADVOGADO: 000395PB P AULO AMERICO MAIA  DE VAS-
CONCELOS.  REU: SEBRAE SERVICO DE APOIO A MICRO E PEQUENAS EMPRESAS ADVOGADO:
003202PB AGAMENON VIERA DA SILVA , 011589PB RINALDO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA.  REU:
ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING SEBRAE ADVOGADO: 010866PB OTACILIO BATISTA DE
SOUSA NETO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00021 Processo: 0011666-35.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELISABETH CRISTINA
ARAUJO GOUVEIA ADVOGADO: 008426PB ALUISIO DE CAR VALHO NETO.  REU: BANCO FINASA S/
A ADVOGADO: 020993A  ROSANY ARAUJO PARENTE , 016678PB LUIS FELIPE NUNES ARAUJO.  Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
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termos do Ato da Presidencian. 50/2018
00022 Processo: 0013081-87.2010.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO ITAU S/A ADVOGA-

DO: 005980PB JOSIAS GOMES DOS SANT OS NETO.  REU: PALOMA EULINA PESSOA DA SILVA
ADVOGADO: 010581PB ALDARIS JUNIOR , 009416PB NOALDO BELO DE MEIRELES.  Ato Ordinato-
rio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00023 Processo: 0013986-53.2014.815.2001 - CUMPRIMENTO PROVISOR AUTOR: OSMARINA PEREIRA DE
OLIVEIRA ADVOGADO: 013533B HIL TON SOUTO MAIOR NETO , 013338B MARCOS SOUTO MAIOR
FILHO , 016366PB JOAO FIDELIS DE OLIVEIRA NETO.  REU: FEDERAL SEGUROS S/A ADVOGADO:
132101RJ JOSEMAR LAUREANO PEREIRA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00024 Processo: 0014256-87.2008.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JANDIVA MARQUES AL-
VES DA NOBREGA ADVOGADO: 011740PB MAYRA DE CASTRO MAIA FLORENCIO , 013385PB LUCI-
ANA MARIA SILVEIRA GOMES COUTINHO.  REU: HS INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO: 008277PB JOSE CARLOS LISBOA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00025 Processo: 0015106-97.2015.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 011224PB DALLIANA  WALESKA  FERNANDES DE PINHO.  REU: RESTAU-
RANTE TORRE GRILL LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00026 Processo: 0015566-12.2000.815.2001 - IMPUGNACAO AO VALOR AUTOR: SEBRAE SERVICO DE
APOIOAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DA PB ADVOGADO: 005729PB MARCOS ANTONIO
CHAVES NETO.  REU: CATARINA MARTA GUIMARAES RAMIRES ADVOGADO: 000395PB P AULO
AMERICO MAIA  DE VASCONCELOS.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00027 Processo: 0016427-70.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ROSANI DE FRANCA
MACIEL ADVOGADO: 013529PB GIULL YANA FLAVIA DE AMORIM , 014318PB ENEAS FLA VIO SOARES
DE MORAIS SEGUNDO.  REU: BANCO VOLKSWAGEM S/A ADVOGADO: 020397PE MANUELA  MOTTA
MOURA DA FONTE.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00028 Processo: 0017481-23.2005.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PROMAC VEICULOS
MAQUINAS E ACESSORIOS S/A ADVOGADO: 008714CE FABIO JOSE DE OLIVEIRA OSORIO ,
013125CE CLAILSON CARDOSO RIBEIRO , 006688PB EV ANDRO JOSE BARBOSA.  AUTOR: CLAU-
DIO FERNANDES DA SILVAREU: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA ADVOGADO: 018654PB
AMANDA NATIELY CORDEIRO PEREIRA , 012871PB GEORGE ALEXANDRE RIBEIRO DE OLIVEIRA.
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00029 Processo: 0017565-82.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AGRIMAL GOMES DE
LIMA ADVOGADO: 007701SC MARIO MARCONDES NASCIMENT O , 063834A KARIME SILVEIRA ,
013561PB ROCHELE KARINA  COSTA DE MORAES.  REU: FEDERAL SEGUROS S/A ADVOGADO:
132101RJ JOSEMAR LAUREANO PEREIRA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00030 Processo: 0017700-26.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: THAISE ELLEN DE MOU-
RA AGRA TEIXEIRA ADVOGADO: 013264PB ARTHUR MONTEIRO LINS FIALHO , 008682PB W ALTER
DE AGRA JUNIOR.  REU: SCIENTIFIC COM E IMP LTDA ADVOGADO: 013390PB MARIA  SIMONE
MORAIS DE SOUSA , 005207CE CARLOS OTAVIO DE ARRUDA BEZERRA.  REU: HEALTHCARE DO
BRASIL COM E SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO ADVOGADO: 200777SP  ANDRE GON-
CALVES DE ARRUDA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00031 Processo: 0017794-66.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUIZ FERNANDO NO-
GUEIRA DE ALMEIDA ADVOGADO: 006877PB ADONIAS ARAUJO SOBRINHO.  REU: ALIANCA DIS-
TRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA ADVOGADO: 018487A  JAN GRUNBERG LINDOSO
, 022059PB LUAN QUEIROZ ESPINOLA DE SIQUEIRA MOURA.  REU: BSE S/A CLARO ADVOGADO:
019667PB PEDRO HENRIQUE ABATH ESCOREL BORGES , 022469PB LINCOLN ARAUJO DINIZ ,
016867PB ERICKSON WELLINGTON DOS SANTOS MELO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00032 Processo: 0018750-19.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ROSINEIDE PEREIRA
BRASIL ADVOGADO: 014138PB CLARISSA  ROBERTA DIAS CARDOSO , 009271PB IZAURA  FALCAO
DE CARVALHO E MORAIS.  REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES S/A ADVOGADO: 018305A
CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA , 015488PB INGRID GADELHA DE ANDRADE.  Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00033 Processo: 0018947-37.2014.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ITAU UNIBANCO S/A ADVO-
GADO: 156187SP JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS.  REU: JANIO CARLOS SOUZA MIRANDA JRAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00034 Processo: 0019220-89.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANDRE SANTOS DE
ARAUJO ADVOGADO: 007701SC MARIO MARCONDES NASCIMENT O , 063834A KARIME SILVEIRA ,
013561PB ROCHELE KARINA  COSTA DE MORAES.  REU: FEDERAL SEGUROS S/A ADVOGADO:
132101RJ JOSEMAR LAUREANO PEREIRA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00035 Processo: 0020743-63.2014.815.2001 - MONITORIA AUTOR: TRIUNFO EQUIPAMENTOS E REFRIGE-
RACAO LTDA ADVOGADO: 015400PB AMANDA LUNA TORRES.  REU: REGINALDO ANDRADE MA-
CHADOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00036 Processo: 0021958-74.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ERIC DE LUCENA BAR-
BOSA ADVOGADO: 013442PB HIL TON HRIL MARTINS MAIA.  AUTOR: MARIANA ARAUJO PINTOREU:
CONSTRUTORA TENDA S/A ADVOGADO: 008463PB HERMANO GADELHA DE SA , 018921BA BRUNO
DE ALMEIDA MAIA , 013040PB LEIDSON FLAMARION T ORRES MATOS.  REU: FIT 07 APE EMPREEN-
DIMENTO IMOBILIARIO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00037 Processo: 0022413-73.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA MARLENE COSTA
CAMARA ADVOGADO: 005334PB JURANDIR PEREIRA  DA SILVA , 013624PB GUSTAVO EUGENIO
BARROCA GOMES.  REU: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A ADVOGADO: 131896SP BENEDICTO
CELSO BENICIO JUNIOR.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00038 Processo: 0023516-18.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: VILMA BEZERRA DE
AQUINO ADVOGADO: 005368PB SERGIO PETRONIO BEZERRA DE AQUINO , 024457PB MARCELO
DE SIQUEIRA CAMPOS JUNIOR.  REU: BANCO PAN BANCO PANAMERICANO S/A ADVOGADO:
021714PE FELICIANO LYRA MOURA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00039 Processo: 0024955-64.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: SANDRA MARIA PRU-
DENCIO DINIZ ADVOGADO: 011974PB BRUNO BARSI DE SOUZA LEMOS.  REU: ENOTEL HOTELS
E RESORTS S/A ADVOGADO: 027973PE REBEKA MARIA BRAGA CAMPOS.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00040 Processo: 0026136-71.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE BOSCO DIAS DA
CRUZ ADVOGADO: 005822PB LUIZ GONZAGA  MEIRELES DA SILVA FILH , 006443PB EVALDO
MACIEL DA SILVA.  REU: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A ADVOGADO: 128341A  NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00041 Processo: 0026318-91.2010.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: LUIZ GONZAGA MEDEIROS
DA SILVA ADVOGADO: 010444PB MARCIAL  DUARTE SA FILHO , 014711PB ISADORA ALBUQUER-
QUE LEITE GUEDES , 014765PB MARCIO ROBERTO MONTENEGRO B JUNIOR.  REU: CARLOS
ANTONIO NOGUEIRAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00042 Processo: 0028368-42.2000.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CARLOS EDSON DINIZ
GOMES ADVOGADO: 010025PB IRIO DANT AS DA NOBREGA , 004993PB AGENOR ROCCO VASCON-
CELOS.  REU: BAHIATECH BAHIA TECNOLOGIA LTDAREU: ASSOC DOS SERVIDORES DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO 13REGI ADVOGADO: 013338B MARCOS SOUTO MAIOR FILHO.  Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00043 Processo: 0029026-51.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO ADVOGADO: 012450A  ANTONIO BRAZ DA SILVA.  REU: CASA DA IMAGEM LTDA
ADVOGADO: 010800PB ROGERIO MIRANDA DE CAMPOS.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00044 Processo: 0029333-63.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCO ANTONIO GO-
MES OLIVEIRA ADVOGADO: 017259PB RODRIGO GONCAL VES OLIVEIRA.  REU: BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADVOGADO: 019937A  CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00045 Processo: 0029464-38.2013.815.2001 - MONITORIA AUTOR: ALEXANDRINA SAMMARTINO MADANI
ADVOGADO: 016237PB RAFAEL DE ANDRADE THIAMER.  REU: PRISCILA FIGUEIREDO FERREIRA

LIMAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00046 Processo: 0029616-91.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: HERMES FERREIRA
BARBOSA ADVOGADO: 014570PB LEONARDO RODRIGUES DA  COSTA , 014089PB NATASSIA PES-
SOA FERREIRA RODRIGUES.  AUTOR: MARIA DE FATIMA PESSOA FERREIRA BARBOSAREU:
CONSTRUTORA ARAL LTDA ADVOGADO: 003800PB ANTONIO MAGNO DA SILVA.  Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00047 Processo: 0032871-04.2003.815.2001 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: RC CENTER CONDOMINIO
ADVOGADO: 010800PB ROGERIO MIRANDA DE CAMPOS.  REU: OPCAO OPERADORA DE TURISMO
REPRESENTACOES LTDAREU: JAIME MENIN ADVOGADO: 011045PB KADMO WANDERLEY NUNES.
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00048 Processo: 0033635-77.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MIGUEL DIRCEU TORTO-
RELLO FILHO ADVOGADO: 012189PB WILSON FURT ADO ROBERTO , 014373PB ELISANGELA  BRA-
GHINI BASILIO DE SOUSA.  REU: LUCRE IMOVEIS LTDA ADVOGADO: 015037PB FELIPE CRISANT O
MONTEIRO NOBREGA , 016192PB DANIEL  BRAGA DE SA COSTA , 011689PB FELIPE RIBEIRO
COUTINHO G. DA SILVA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00049 Processo: 0039348-38.2006.815.2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: BANCO ITAU S/A ADVOGA-
DO: 021678PE BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA  VANDERLEI.  REU: POSTO ROTA DO SOL E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA ADVOGADO: 008945PB BENJAMIN DE SOUSA  FONSECA SOBRI-
NHO.  REU: JOSE FRANCISCO DA SILVA JUNIOR ADVOGADO: 008945PB BENJAMIN DE SOUSA
FONSECA SOBRINHO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00050 Processo: 0039729-41.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: WAGNER DE SOUSA
SOARES LEITE ADVOGADO: 011383PB IANCO CORDEIRO.  REU: CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL ADVOGADO: 012420A  ANTONIO BRAZ DA  SILVA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00051 Processo: 0039821-82.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA HOSANA DA
COSTA LIMA ADVOGADO: 013442PB HIL TON HRIL MARTINS MAIA.  REU: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: 017314PB WILSON SALES BELCHIOR , 015213PB KARLA GERMANA ANDRADE DE
SOUZA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00052 Processo: 0040889-62.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE VIEIRA DE MELO
IRMAO ADVOGADO: 011452PB RIVANA CAVALCANTE VIANA  , 013351PB IVO CASTELO BRANCO P. DA
SILVA , 005334PB JURANDIR PEREIRA  DA SILVA.  AUTOR: MARIA DO CEU SANTOS DE MELOREU:
TNL PCS S/A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.  Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00053 Processo: 0042857-74.2006.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BNB BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S/A ADVOGADO: 014037PB JULIO CESAR LIMA DE FARIAS.  REU: AGROPECUARIA
CAPISSURA S/A ADVOGADO: 011591PB JALDEMIRO RODRIGUES DE ATAIDE.  Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00054 Processo: 0043277-35.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: EDNALDO FERREIRA DA
SILVA ADVOGADO: 015424PB ANA VIRGINIA CARTAXO.  REU: DANIEL FARIAS DE AGUIAR ADVOGA-
DO: 010657B EDSON XAVIER LUCENA DE ARAUJO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00055 Processo: 0044636-40.2001.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CASA DA IMAGEM LTDA
ADVOGADO: 005946PB WILLEMBERG DE ANDRADE SOUZA , 010800PB ROGERIO MIRANDA DE
CAMPOS.  REU: SILVIA CARMELE DA TRINDADE ADVOGADO: 010977PB GUSTAVO LIMA NETO.  Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00056 Processo: 0046120-70.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA
ADVOGADO: 014468PB ODILON FRANCA  DE OLIVEIRA JUNIOR.  REU: AYMORE FINANCIAMEN-
TOS S/A ADVOGADO: 001853A ELISIA HELENA DE MELO MARTINI.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00057 Processo: 0046646-37.2013.815.2001 - MONITORIA AUTOR: INSTITUTO EDUCACIONAL RIO BRANCO
LTDA ADVOGADO: 016237PB RAF AEL DE ANDRADE THIAMER.  REU: MARIA LUCIA MARCOLINO
DOS SANTOSAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00058 Processo: 0046743-08.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CATARINA MARTA BRAN-
DAO ATAIDE ADVOGADO: 011769B JOSE MARQUES DA  SILVA MARIZ.  REU: UNIMED JOAO PESSOA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA ADVOGADO: 008463PB HERMANO GADELHA  DE SA.
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00059 Processo: 0047037-89.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: WILIAN BERNADINO DA
CRUZ ADVOGADO: 012578PB JOSE EDUARDO DA  SILVA , 017295PB MARIA  CINTHIA GRILO DA
SILVA.  REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO:
022018A VINICIUS BARROS DE VASCONCELOS , 016983PE ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE
RUEDA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00060 Processo: 0048163-68.1999.815.2001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: FERNANDO SERPA DE
MENEZES ADVOGADO: 003045PB JOSE MARIO PORT O JUNIOR , 012509PB SAULO COST A DE
ALBUQUERQUE , 011682PB CLAUDIO SERGIO R DE MENEZES.  REU: BANCO ITAU S/A ADVOGA-
DO: 012509PB SAULO COST A DE ALBUQUERQUE.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00061 Processo: 0049747-82.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SUELLEN MIRANDA FER-
REIRA ADVOGADO: 014968PB MARCEL  NUNES DE MIRANDA.  REU: ASPER ASSOCIACAO PARAI-
BANA DE ENSINO RENOVADO ADVOGADO: 007857PE MARIO ROBERT O C JACOME.  Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00062 Processo: 0050368-60.2005.815.2001 - USUCAPIAO AUTOR: SEVERINO RAMOS DA SILVA ADVOGA-
DO: 007531PB CONCEICAO DE MARIA  H. HONORIO SILVA.  REU: FRANCISCO MARTINS DE
OLIVEIRA ADVOGADO: 015883PB HUGO VIRGILIO RODRIGUES VILAR.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00063 Processo: 0057943-85.2006.815.2001 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: FRANCISCA BARBOSA
GUIMARAES ADVOGADO: 008341PB DEMOSTENES PESSOA  MAMEDE DA COSTA , 013041PB LAINE
DE CARVALHO GUERRA PESSOA MAMEDE.  REU: IASEE INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE
EDUCACAO E ECOLOGIAREU: DUCASTEL IMPERIANO DA SILVA ADVOGADO: 002769PB JOSE
GOMES DA VEIGA PESSOA NETO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00064 Processo: 0058551-05.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BENJAMIM FERREIRA
DA SILVA ADVOGADO: 014708PB GIZELLE ALVES DE MEDEIROS VASCONCELOS.  REU: AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR ,
017314A WILSON SALES BELCHIOR.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00065 Processo: 0059568-76.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: CONDOMINIO EMPRESA-
RIAL NAVEGANTES ADVOGADO: 017900PB GABRIEL  DE PAULA PINHEIRO DA CUNHA , 017064PB
DOUGLAS BRANDAO DO NASCIMENTO.  REU: JAIR VICENTE DE SOUZAAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00066 Processo: 0060414-93.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GERMANO LEITE BRASIL
MONTENEGRO ADVOGADO: 005346PB GILMAR CORREIA  COSTA.  REU: MARCOS ANTONIO MIRAN-
DA DE MENEZES ADVOGADO: 002677PB JOSE ADAMASTOR MORAIS DE Q MELO.  Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00067 Processo: 0060900-49.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUCIANO CESAR CA-
BRAL DE CASTRO ADVOGADO: 012246PB MARCUS TULIO MACEDO DE LIMA CAMPOS , 010749E
ROBERTO DIMAS CAMPOS JUNIOR.  REU: BANCO ITAULEASING S/A ADVOGADO: 024688A  CARLA
CRISTINA LOPES SCORTECCI , 137331RJ EGBERTO HERNANDES BLANCO.  Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00068 Processo: 0061321-68.2014.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: 024562A JOSEMAR MENDES ROCHA NETO , 122626A CLAUDIO KAZUYOSHI KAWA-
SAKI.  REU: J D ATACADO E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS S/AAto Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00069 Processo: 0061624-82.2014.815.2001 - MONITORIA AUTOR: UNIMED JOAO PESSOA COOPERATIVA
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DE TRABALHO MEDICO LTDA ADVOGADO: 012013PB MARCIO MEIRA  C GOMES JUNIOR.  REU:
GRACIELA BOTELLA PEREYRAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00070 Processo: 0063126-56.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: WESLEY ARRUDA OLI-
VEIRA ADVOGADO: 018692PB MARCELLO AZEVEDO MINHAQUI FERREIRA.  REU: MARIA DAS
NEVES GOMES DE LIMAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00071 Processo: 0064685-48.2014.815.2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: JOSE CAMPOS FILHO
ADVOGADO: 019460PB GIORDANO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA.  REU: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 020412A SERVIO TULIO DE BARCELOS , 020832A JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEI-
RA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00072 Processo: 0064827-52.2014.815.2001 - USUCAPIAO AUTOR: MICHELLY FRANCOISE TEIXEIRA ADVO-
GADO: 005219A DJAN HENRIQUE MENDONCA DO NASCIMENTO.  REU: ESPóLIO DE DOMêNICA
ANDREA MAGLIANO ADVOGADO: 008341B DEMOSTENES PESSOA  MAMEDE DA COSTA.  Ato Ordina-
torio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00073 Processo: 0065086-47.2014.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ITAU UNIBANCO S/A ADVO-
GADO: 014676PB ALEXANDRE COSTA DO VALLE FILHO , 021800A  CARLOS ALBERTO BAIAO.  REU:
BOUTIQUE DAS CARNES LTDAREU: ERIKA JACOME FELIXREU: HELDER AZEVEDO FELIXAUTOR:
IRESOLVE CIA SECURITIZADORA DE CREDITOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00074 Processo: 0068441-65.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA JOSE DANTAS
HARDMAN ADVOGADO: 018813PB JOSE FLOR DO NASCIMENTO NETO SEGUNDO.  REU: BANCO
GMAC S/A ADVOGADO: 022165PB ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00075 Processo: 0071700-68.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARLENE CARDOSO DE
MELO ADVOGADO: 012378PB ROBERT O PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELOS.  REU: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO: 017317A WILSON SALES BELCHIOR.  Ato Ordina-
torio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00076 Processo: 0072902-51.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: INTERPEL COM VAREJIS-
TA E ATACADISTA DE PAPEL ADVOGADO: 017071PB DIEGO W ALLACE DA  SILVA NASCIMENTO.
REPRESENTANTE LEGAL: ROBSON MARTINSREU: TNL PCS S/A ADVOGADO: 017314A  WILSON
BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.  REU: EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A ADVOGADO: 015401PB CICERO PEREIRA DE LACERDA NETO.  Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00077 Processo: 0076350-32.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: COSMO RUFINO DOS
SANTOS ADVOGADO: 017594PB ROBERTO DIMAS CAMPOS JUNIOR.  REU: SISTEMA CORREIO DE
COMUNICACAO LTDA ADVOGADO: 006857PB P AULO GUEDES PEREIRA.  REU: JORNAL JA PARAI-
BA ADVOGADO: 006857PB P AULO GUEDES PEREIRA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00078 Processo: 0093708-10.2012.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A ADVOGADO: 005980PB JOSIAS GOMES DOS SANTOS NETO.  REU: ASA
SUL MERCADINHO E PANIFICADORA LTDA ADVOGADO: 014229PB NA Y CORDEIRO E. DE SOUZA.
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00079 Processo: 0105672-97.2012.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: GEORGVAN GUNDIM BAR-
RETO ADVOGADO: 003366PB FRANCISCO ARI DE OLIVEIRA.  REU: LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/
A ADVOGADO: 015488PB INGRID GADELHA DE ANDRADE , 014042PB KALINE DE MELO DUARTE
VILARIM.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00080 Processo: 0106263-59.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CARLOS DE AZEVEDO
COSTA ADVOGADO: 013442PB HIL TON HRIL MARTINS MAIA.  REU: BANCO GMAC S/A ADVOGADO:
152305SP ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00081 Processo: 0119641-82.2012.815.2001 - MONITORIA AUTOR: J CARLOS MOVEIS LTDA ADVOGADO:
014457PB ALBERTO JORGE SOUTO FERREIRA , 018120PB STHEPHANNY EVELYN TRIGUEIRO DA
COSTA.  REPRESENTANTE LEGAL: JOAO CARLOS BATISTA DE OLIVEIRAREU: KEYNES CARNEIRO
CORR E ADM DE SEGUROS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00082 Processo: 0121600-88.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CHARLES DE ARAUJO
RODRIGUES ADVOGADO: 006840PB FABIANO BARCIA DE ANDRADE.  REU: FUNASA FUNDACAO
SAELPA DE SEGURIDADE SOCIAL ADVOGADO: 189994SP ERIKA CASSINELLI PALMA.  Ato Ordinato-
rio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00083 Processo: 0121634-63.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDJANE ALVES FREITAS
ADVOGADO: 011707PB DAMASIO B FRANCA  NETO.  REU: UNIMED COOPERATIVA DE TRABALHOS
MEDICOS LTDA ADVOGADO: 008463PB HERMANO GADELHA  DE SA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00084 Processo: 0743086-56.2007.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: KENNEDY MARIANO DA
SILVA ADVOGADO: 009351PB JOSE LUIS DE SALES.  REU: POUPEX ASSOCIACAO DE POUPANDA
E EMPRESTIMO ADVOGADO: 015978DF ERIK FRANKLIN BEZERRA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00085 Processo: 0779093-47.2007.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: OZIAS LUIZ DE SOUZA
JUNIOR ADVOGADO: 010586PB DANIEL  GUSTAVO GUEDES P DE ALBUQUER.  REU: EELTEC
EMPREENDIMENTOS LTDAREU: SAELPA SOCIEDADE ANONIMA DE ELETRIFICACAO DA PARAIBA
ADVOGADO: 011401PB GERALDEZ T OMAZ FILHO , 164563A LUIZ FELIPE LINS DA  SILVA , 139051A
MARCELO ZANETTI GODOI.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

2A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 058/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00086 Processo: 0007762-36.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE TEIXEIRA DE PAU-

LA IRMAO ADVOGADO: 007414PB LUIZ AUGUSTO DA F.CRISPIM FILHO , 011195PB ANDRE LUIZ
CAVALCANTI CABRAL.  REU: SONY MUSIC EDICOES MUSICAIS LTDAREU: SM PUBLISHING BRA-
ZIL EDIçõES MUSICAIS LTDA ADVOGADO: 010987PB HUGO RIBEIRO AURELIANO BRAGA  , 129071RJ
ERIKA DE MENDONCA LACERDA GUIMARAES.   Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem
julgamento do merito (obs:o inteiro teor desta decisão esta disponivel no site do tjpb)

00087 Processo: 0008481-47.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: LEONARDO FERREIRA
ROLIM ADVOGADO: 019297A  GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEICAO.  REU: BRADESCO AUTO
RE CIA DE SEGUROS ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE.
Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito (obs:o inteiro teor desta decisão
esta disponivel no site do tjpb)

00088 Processo: 0014223-53.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BERTHOVEN DA SILVA
LIMA ADVOGADO: 016237PB RAF AEL DE ANDRADE THIAMER.  REU: AYMORE CREDITO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO S/A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SA-
LES BELCHIOR.   Sentenca: Acordo homologado (obs:o inteiro teor desta decisão esta disponivel no site
do tjpb)

00089 Processo: 0015841-14.2007.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE CAMARA DE OLI-
VEIRA ADVOGADO: 008813PB JOAO ALVES DA SILVA JUNIOR , 002477PB JOSE CAMARA  DE OLIVEI-
RA.  REU: JOSE HUMBERTO DE ANDRADE LUCENA ADVOGADO: 011390PB CICERO RICARDO
ANTAS ALVES CORDEIRO.  REU: CARLOS ALMIR DE FARIAS ADVOGADO: 011390PB CICERO
RICARDO ANTAS ALVES CORDEIRO.   Despacho: Intime-se ...,defiro o pedido de expedição de alvara
na forma requerida as fls.250 dos autos.publique-se e intimem-se as partes,aguardando o prazo de 72
horas para expedição do alvara.

00090 Processo: 0022442-70.2006.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRIGOMARIS LTDA AD-
VOGADO: 011682PB CLAUDIO SERGIO R DE MENEZES , 012118PB FRANCICLAUDIO DE FRANCA
RODRIGUES.  AUTOR: AQUAMARIS AQUACULTURA S/A ADVOGADO: 011682PB CLAUDIO SERGIO
R DE MENEZES , 012118PB FRANCICLAUDIO DE FRANCA  RODRIGUES.  REU: SAELPA SOCIEDA-
DE ANONIMA DE ELETRIFICACAO DA PARAIBA ADVOGADO: 010033PB ERICK MACEDO , 01 1279PB
LIRIDA MACEDO.   Despacho: Intime-se defiro o pedido de desarquivamento do feito,vistas em cartorio
por 05 dias

00091 Processo: 0029158-69.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA JOSE DO NASCI-
MENTO LIMA ADVOGADO: 008845PB EUST ACIO LINS DA  SILVA.  REU: MRV ENGENHARIA E PARTI-
CIPACOES S/A ADVOGADO: 014534BA  IVAN ISAAC FERREIRA  FILHO , 017259PB RODRIGO GON-
CALVES OLIVEIRA.   Despacho: Intime-se ...,designo o dia 08/10/2018,as 14:30 horas,para realização de
audiência de instrução e julgamento,devendo comparecer as partes e seus advogados.

00092 Processo: 0029158-69.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA JOSE DO NASCI-
MENTO LIMA ADVOGADO: 008845PB EUST ACIO LINS DA  SILVA.  REU: MRV ENGENHARIA E PARTI-

CIPACOES S/A ADVOGADO: 014534BA  IVAN ISAAC FERREIRA  FILHO , 017259PB RODRIGO GON-
CALVES OLIVEIRA.   Despacho: Intime-se as partes da data designada para,querendo,apresentarem rol
de testemunhas,no prazo de 05 dias.

00093 Processo: 0029551-33.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MINACER MINERIO CE-
RAMICO LTDA ADVOGADO: 013872PB VENANCIO VIANA  DE MEDEIROS NETO , 004182PB VENAN-
CIO VIANA DE MEDEIROS FILHO.  REU: ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO: 010033PB ERICK MACEDO , 011279PB LIRIDA MACEDO.   Despacho: Intime-se defiro o
pedido de desarquivamento do feito,vistas em cartorio por 05 dias.

00094 Processo: 0029551-33.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MINACER MINERIO CE-
RAMICO LTDA ADVOGADO: 013872PB VENANCIO VIANA  DE MEDEIROS NETO , 004182PB VENAN-
CIO VIANA DE MEDEIROS FILHO.  REU: ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO: 010033PB ERICK MACEDO , 011279PB LIRIDA MACEDO.   Despacho: Intime-sedefiro o
pedido de desarquivamento do feito,vistas em cartorio por 05dias.

3A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 064/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00095 Processo: 0002156-56.2015.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: SEVERINO FIRMINO DA

SILVA ADVOGADO: 017679PB SA VIO SOARES DE SARMENTO VIEIRA.  REU: AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A ADVOGADO: 001853PB EIMAR DE P AIVA MACEDO.   Despa-
cho: Intime-se da sentença de fls.21/23 que indeferiu a petição inicial.

00096 Processo: 0003968-36.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ARTHUR DINIZ ALMEIDA
ADVOGADO: 016030PB DANIEL GOMES DE SOUZA RAMOS , 011430PB BRUNO CHIANCA BRAGA.
Despacho: Intime-se para apresentar impugnação,no prazo legal.

00097 Processo: 0003970-06.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MANOEL DANTAS DA
SILVA ADVOGADO: 019297A  GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEICAO.  REU: BRADESCO AUTO/RE
CIA DE SEGUROS ADVOGADO: 022718PE ROSTAND INACIO DOS SANTOS.   Despacho: Intime-se da
sentença de fls.121/122 que julgou improcedente o pedido.

00098 Processo: 0004067-06.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ERICLES DOUGLAS RO-
DRIGUES COURA ADVOGADO: 019297PB GUST AVO RODRIGO MACIEL CONCEICAO.   Despacho:
Intime-se para impugnar a Contestação,no prazo legal.

00099 Processo: 0009208-06.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOAO CONSTANTINO DE
ANDRADE ADVOGADO: 011741PB MONICA DE SOUZA ROCHA BARBOSA.  REU: FAMILIA BANDEI-
RANTE PREVIDENCIA PRIVADA ADVOGADO: 080702MG EDUARDO P AOLIELLO.   Despacho: Intime-
se da sentença de fls.147/148 que julgou improcedentes os pedidos.

00100 Processo: 0010661-36.2015.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: RODOBENS ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA ADVOGADO: 015488PB INGRID GADELHA  DE ANDRADE.   Despacho:
Intime-se da sentença de fls.32/33 que extinguiu o feito,sem apreciação do mérito.

00101 Processo: 0012440-26.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: CONDOMINIO DO PRE-
DIO ATTUALE RESIDENCE ADVOGADO: 012360PB VLADIMIR MINA  VALADARES DE ALMEIDA ,
012489PB CHRISTIANNE SAYONARA DO N GUIMARAES.   Despacho: Intime-se da sentença de fls.44/
45 que homologou o acordo.

00102 Processo: 0012696-42.2010.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ROBERTO GERMANO BE-
ZERRA CAVALCANTI JUNIOR ADVOGADO: 010217PB ROBERT O G.BEZERRA CAVALCANTE JUNI-
OR.   Despacho: Intime-se fale o exequente em 10 (dez) dias.

00103 Processo: 0032209-30.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TENNESSEE CAVALCAN-
TI DE CARVALHO ADVOGADO: 005401PB FRANCISCA  FRANCINETE DE ALEXANDRIA.   Despacho:
Intime-se para contrarrazoar o recurso de Apelação,no prazo legal.

00104 Processo: 0039338-86.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: EDUARDO ANTONIO DE
CARVALHO FEITOSA ADVOGADO: 011290PB VLADISLA VV RIBEIRO DE SOUZA.  REU: EDUARDO
ANTONIO DE CARVALHO FEITOSA ADVOGADO: 011290PB VLADISLA VV RIBEIRO DE SOUZA.
Despacho: Intime-se a parte sucumbente para o pagamento espontâneo do débito remanescenteno prazo
de 15 (quinze) dias.

00105 Processo: 0042863-37.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA ADAILVA DA SILVA
PEREIRA ADVOGADO: 005520PB FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA NOBREGA.   Despacho: Intime-se
para contrarrazoar o recurso de Apelação,no prazo legal.

00106 Processo: 0051078-61.1997.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: MAURICIO DE ARAUJO
GAMA ADVOGADO: 002726PB JOSE RICARDO PORTO , 011703PB THIAGO LEITE FERREIRA ,
011703PB THIAGO LEITE FERREIRA  , 004946PB SYLVIO PELICO PORTO FILHO.  REU: LIANE
MOTTA DAS NEVES ADVOGADO: 013657PB SAULO MEDEIROS DA  COSTA SILVA.   Despacho: Intime-
se da decisão de fls.179/180 que julgou improcedentes os embargos declaratórios.

6A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 085/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00107 Processo: 0000170-53.2004.815.2001 - MONITORIA AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

ADVOGADO: 010829PB FERNANDA  HALIME FERNANDES GONCAL VES.  REU: OURO BRANCO SAO
LUIZ HOTEL S/A ADVOGADO: 003722PB ADAIL  BYRON PIMENTEL.  REU: ERMANO TARGINO DA
SILVA ADVOGADO: 003722PB ADAIL  BYRON PIMENTEL.  REU: MARIA DA PENHA NEPONUCENO
TARGINO ADVOGADO: 003722PB ADAIL  BYRON PIMENTEL.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento
de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/
2018

00108 Processo: 0000385-44.1995.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A ADVOGADO: 016780BA LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO , 016780BA
LUIS CARLOS LAURENCO.  REU: ROBERSON RAMOS DE VASCONCELOS ADVOGADO: 011589PB
RINALDO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA.  REU: MARIA BETANIA PATRICIO VASCONCELOS ADVO-
GADO: 006041PB CLAUDECY  TAVARES SOARES.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00109 Processo: 0000409-76.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO JOSE FILGUEI-
RA DE ASSIS ADVOGADO: 009129PB CICERO GUEDES RODRIGUES.  REU: CAIXA DE PREVIDEN-
CIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PRE ADVOGADO: 051556MG TASSO BATALHA
BARROCA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00110 Processo: 0000446-35.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: HELIA MARIA CORTEZ
ADVOGADO: 013771PB RAMON PESSOA  DE MORAIS.  AUTOR: VALDEIR NUNES FIGUEIREDO
ADVOGADO: 013771PB RAMON PESSOA  DE MORAIS.  AUTOR: RIZELIA MARQUES DE PAIVA ARAU-
JO ADVOGADO: 013771PB RAMON PESSOA  DE MORAIS.  AUTOR: MARILENE ALVES MOTTA ADVO-
GADO: 013771PB RAMON PESSOA DE MORAIS.  REU: SULAMERICA SEGUROS S/A ADVOGADO:
013771PB RAMON PESSOA DE MORAIS.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00111 Processo: 0000602-23.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTENOR JERONIMO
LEITE ADVOGADO: 017679PB SA VIO SOARES DE SARMENTO VIEIRA.  REU: BANCO DO BRASIL S/
A ADVOGADO: 020412A SERVIO TULIO DE BARCELOS , 020832A JOSE ARNALDO JANSSEN NO-
GUEIRA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00112 Processo: 0000790-79.2015.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 019298A  HELVECIO VERAS DA SILVA.  REU: RE9MIX COM DE PRODUTOS
LTDAREU: ADRIANO PEREIRAREU: MARIA APARECIDA SOARES PEREIRAAto Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00113 Processo: 0001403-02.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDSON LUIS DA SILVA
ADVOGADO: 010244PB LIDIANI MARTINS NUNES.  REU: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 016983PE ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00114 Processo: 0002064-15.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO CARNEIRO DA
COSTA ADVOGADO: 026415A  MARCOS REIS GANDIN.  REU: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS ADVOGADO: 028240PE EDUARDO JOSE DE SOUZA LIMA FORNELLOS.  Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00115 Processo: 0002065-97.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALDECI DE MACEDO
CAVALCANTE ADVOGADO: 026415A  MARCOS REIS GANDIN.  REU: SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS ADVOGADO: 025613PE EVANDRO JOSE DE MELO FILHO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00116 Processo: 0002264-27.2011.815.2001 - MONITORIA AUTOR: CARLOS ALBERTO DE MELO DELGADO
ADVOGADO: 015721PB RENAN NOBREGA  DE QUEIROZ , 015707PB EDNALDO TAVARES RAIMUNDO
QUEIROZ.  AUTOR: ERICA ALMEIDA E SILVA ADVOGADO: 015721PB RENAN NOBREGA  DE QUEI-
ROZ.  REU: LUCAS RAMALHO BRAZ ADVOGADO: 007541PB JOSE DINART FREIRE DE LIMA ,
007071PB MIRIAM DE SOUSA LIMA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00117 Processo: 0002568-46.1999.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 009547PB ALEXANDRA DE ARAUJO LOBO.  REU: FRANCISCO TEOTONIO
NETO ADVOGADO: 010573PB PABLO RICARDO HONORIO DA  SILVA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00118 Processo: 0002592-25.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PEARSON EDUCATION
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DO BRASIL LTDA ADVOGADO: 009506PB ADRIANA KATRIM DE SOUZA TOLEDO.  REU: ALD DISTRI-
BUIDORA DE LIVROS LTDA ADVOGADO: 011134PB GIORDANO LOUREIRO CA VALCANTI GRILO.
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00119 Processo: 0002960-58.2014.815.2001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: INEZ MARIA PEREIRA
ADVOGADO: 002204PB DIANA  RANGEL PICCOLI.  REU: FEDERALCRED COOPERATIVA DE CREDI-
TO MUTUO DOS POLICIAIS FEDER ADVOGADO: 014273PB VINICIUS ARAUJO CAVALCANTI MOREI-
RA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00120 Processo: 0003097-06.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RICHARD MCNAUGHT
ADVOGADO: 013561PB ROCHELE KARINA  COSTA DE MORAES.  REPRESENTANTE LEGAL: WILLIAM
ARTHUR MCNAUGHT ADVOGADO: 013561PB ROCHELE KARINA  COSTA DE MORAES.  REU: MARIA
EUNICE RODRIGUES LOPES ADVOGADO: 019677PB VICT OR AUGUSTO GUERRA LEITAO DE MELO.
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00121 Processo: 0004986-29.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TEREZA LUCIA DE OLI-
VEIRA PANTALEAO ADVOGADO: 009648PB ALEXANDRE VIEIRA  FERREIRA , 017743PB PAULO JUNI-
OR GRISI MARINHO.  REU: CAIXA DE PREVIDENCIA DO BANCO DO BRASIL PREVI ADVOGADO:
051556MG TASSO BATALHA BARROCA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00122 Processo: 0006938-92.2004.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: EDITE MORORO FRANCA
ADVOGADO: 011120PB CELEIDA GALVAO RIBEIRO.  REU: ALIANCA DO BRASIL CIA DE SEGUROS
ADVOGADO: 019357PE CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO , 023665PE CARLOS GESTEIRA  COSTA
FILHO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00123 Processo: 0007780-86.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VALDEZ ARAGAO DE
ALMEIDA ADVOGADO: 010902PB DEORGE ARAGAO DE ALMEIDA.  REU: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.  Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00124 Processo: 0008202-95.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCIO JOAQUIM CA-
VALCANTE ADVOGADO: 015453PB EDUARDO MARCELO DE OLIVEIRA  ARAUJO , 015198PB HAN-
DERSON DE SOUZA FERNANDES.  REU: GMG ADM E PARTICIPACOES LTDA ADVOGADO: 011313PB
DANILO DE SOUSA MOTA.  REU: CIGA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA ADVOGADO:
011313PB DANILO DE SOUSA  MOTA.  REU: BARTOLOMEU DE MEDEIROS GUEDES JUNIOR ADVO-
GADO: 011313PB DANILO DE SOUSA  MOTA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00125 Processo: 0009646-32.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BRAULIO DA CUNHA
CASTRO ADVOGADO: 019407PB DANYELLA DUARTE MEMORIA CASTRO.  REU: EDESTINOS AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ADVOGADO: 071530RS GABRIEL  HERNANDEZ DE BRITO.  REU:
BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO: 020412A SERVIO TULIO DE BARCELOS , 020832A JOSE
ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00126 Processo: 0009937-66.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE BENJAMIN SOA-
RES ADVOGADO: 017696PB GERSON DANT AS SOARES.  REU: CIA DE SEGUROS ALIANCA DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 028240PE EDUARDO JOSE DE SOUZA LIMA FORNELLOS , 015488PB
INGRID GADELHA DE ANDRADE.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00127 Processo: 0009946-62.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ODON DANTAS BEZERRA
CAVALCANTI ADVOGADO: 016277PB FELIPE SOLANO DE LIMA  MELO , 018000PB ODON DANTAS
BEZERRA CAVALCANTI.  REU: MYTC VIAGENS E TURISMO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00128 Processo: 0010689-38.2014.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: CLAUDIA ALVES GONCAL-
VES PEREIRA ADVOGADO: 001363PB JOAO NUNES DE CASTRO NETO.  AUTOR: CARMEM CELIA
GONCALVES XAVIER DA SILVAREU: FEDERAL SEGUROS S/A ADVOGADO: 016304PB MIRELLA
ALBUQUERQUE DINIZ.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00129 Processo: 0012862-98.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE RODRIGUES DA
COSTA SEGUNDO ADVOGADO: 011741PB MONICA DE SOUZA ROCHA BARBOSA  , 013003PB FABI-
ANO MIRANDA GOMES.  REU: CASPLUB CAIXA DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS
UNIDOSAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00130 Processo: 0013273-25.2007.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO TEOTONIO
NETO ADVOGADO: 011589PB RINALDO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA , 011783PB VITAL BORBA A
JUNIOR.  REU: BNB BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A ADVOGADO: 010588PB DANILO
DUARTE QUEIROZ.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00131 Processo: 0013822-88.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MAURILIO LEITE RAN-
GEL ADVOGADO: 015400PB AMANDA LUNA TORRES.  REU: DABI ATLANTE S/A ADVOGADO: 163461SP
MATEUS ALQUIMIM DE PADUA , 314472SP ANGELO DE OLIVEIRA  SPANO.  REU: DENTAL VELOSO
ADVOGADO: 011732PB JADER RIBEIRO SIL VA FILHO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00132 Processo: 0013909-44.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SANDRA MARIA MOURA
LACERDA ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA.  REU: FEDERAL DE SEGU-
ROS S/A ADVOGADO: 132101RJ JOSEMAR LAUREANO PEREIRA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00133 Processo: 0014244-63.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DA GLORIA VITAL
TRAJANO ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA.  REU: FEDERAL SEGUROS
S/A ADVOGADO: 022018A  VINICIUS BARROS DE VASCONCELOS.  Ato Ordinatorio: Iniciado o proce-
dimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00134 Processo: 0014387-91.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EMANUEL NOBRE DE
MIRANDA ADVOGADO: 005334PB JURANDIR PEREIRA  DA SILVA , 011452PB RIVANA CAVALCANTE
VIANA.  REU: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO: 011876PB PATRICIA DE CARVALHO CAVALCANTI.
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00135 Processo: 0015512-21.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCOS DE LIMA TELES
ADVOGADO: 013771PB RAMON PESSOA DE MORAIS , 019460PB GIORDANO MOUZALAS DE SOUZA
E SILVA.  REU: BANCO SANTANDER S/A ADVOGADO: 221386SP HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO ,
001853RN ELISIA HELENA DE MELO MARTINI.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00136 Processo: 0015821-42.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ADRIANO DE OLIVEIRA
LIMA ADVOGADO: 019647PB MARIO VICENTE DA  SILVA FILHO.  REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT ADVOGADO: 004246A  JOAO ALVES BARBOSA  FILHO.  Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00137 Processo: 0019215-28.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IRENY FAUSTINO DA
COSTA ADVOGADO: 026415A  MARCOS REIS GANDIN.  AUTOR: ANA SUELI BATISTA DE SOUZA SILVA
ADVOGADO: 026415A MARCOS REIS GANDIN.  REU: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO: 027215SP ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS , 061713SP NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
, 010505PB DOUGLAS ANTERIO DE LUCENA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00138 Processo: 0020435-32.2011.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: FEDERALCRED COOPERA-
TIVA DE CREDITO MUTUO DOS POLICIAIS FEDER ADVOGADO: 012533PB MANFRINI ANDRADE DE
ARAUJO , 016064PB RODRIGO CUNHA PERES.  REU: INEZ MARIA PEREIRAAto Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00139 Processo: 0020752-84.1998.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: MARPISA MARISCOS DO
PIAUI S/A ADVOGADO: 002267PE FERNANDO BRITO A MARANHAO.  REU: SIBRA EMPREENDIMEN-
TOS S/A ADVOGADO: 005405PB JOSE EDISIO SIMOES SOUTO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00140 Processo: 0021197-43.2014.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: DJANETE BARBOSA CONDE
ADVOGADO: 005334PB JURANDIR PEREIRA  DA SILVA.  REU: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO:
020412A SERVIO TULIO DE BARCELOS , 020832A JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA.  Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00141 Processo: 0024791-12.2007.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: BV VIGILANCIA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA ADVOGADO: 006723PB AGOSTINHO ALBERIO FERNANDES DUARTE.
REU: MULTIBANK S/AAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00142 Processo: 0024794-64.2007.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MULTIBANK S/A ADVOGA-
DO: 012780PB ANDREA COSTA DO AMARAL  , 012765PB NILDEVAL CHIANCA RODRIGUES JR.  REU:
BV VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migra-
cao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00143 Processo: 0026388-60.2000.815.2001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: FRANCISCO TEOTONIO
NETO ADVOGADO: 011589PB RINALDO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA.  REU: BANCO DO NORDES-
TE DO BRASIL S/A ADVOGADO: 012574PB ANA CAROLINA MARTINS DE ARAUJO.  Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00144 Processo: 0028680-32.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDMIR JOSE ADVOGADO:
010749E ROBERTO DIMAS CAMPOS JUNIOR , 012246PB MARCUS TULIO MACEDO DE LIMA CAM-
POS.  AUTOR: MARIA ZILMA DE ARAUJO ADVOGADO: 012246PB MARCUS TULIO MACEDO DE LIMA
CAMPOS , 017594PB ROBERT O DIMAS CAMPOS JUNIOR.  REU: ORLY VEICULOS COM E IMP DE
VEICULOS LTDA CITROEN ADVOGADO: 011426PB LUCIANA  DE ALBUQUERQUE CA VALCANTI.  Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00145 Processo: 0029475-14.2006.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO TEOTONIO
NETO ADVOGADO: 011589PB RINALDO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA , 011783PB VITAL BORBA A
JUNIOR , 012364PB DENIS LELLIS MONTEIRO RESENDE.  REU: BNB BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 010588PB DANILO DUARTE QUEIROZ.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00146 Processo: 0039435-18.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAS DE BRITO PEREIRA
FILHO ADVOGADO: 014644PB DA VI TAVARES VIANA.  REU: VALDECI ALCANTARA DE LIMA ADVOGA-
DO: 001173PB CLOVIS NOBREGA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00147 Processo: 0042351-35.2005.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ARNOBIO FERREIRA
NUNES ADVOGADO: 000184PE ZELIA MARIA GUSMAO LEE.  REU: COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
EXPEDICIONARIOS LTDAREU: JOAO MIGUEL LISBOA RIBEIRO ADVOGADO: 016976PB W AGNER
LISBOA DE SOUSA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00148 Processo: 0042973-36.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JURANDY BRAGA DE
LIRA ADVOGADO: 017359PB MARCILIO FERREIRA DE MORAIS , 015502PB LIBNI DIEGO PEREIRA
DE SOUSA.  REU: FEDERAL SEGUROS S/A ADVOGADO: 015502PB LIBNI DIEGO PEREIRA DE
SOUSA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00149 Processo: 0045105-66.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PAULA REIS ANDRADE
ADVOGADO: 011751B DANIEL  HENRIQUE ANTUNES SANTOS , 012555PB ANNA RENATA LEMOS DE
LIMA.  REU: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A ADVOGADO: 019357PE CARLOS ANTO-
NIO HARTEN FILHO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00150 Processo: 0047888-31.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SANDOVAL FELIX DAN-
TAS ADVOGADO: 008851PB ANTONIO ANIZIO NETO.  REU: GENERALI BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADO: 100643RJ ILAN GOLDBERG .  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00151 Processo: 0050341-96.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCILIO COSTA DE
OLIVEIRA ADVOGADO: 014160PB ELSON PESSOA  DE CARVALHO FILHO , 013699PB IGOR ESPINO-
LA DE CARVALHO.  AUTOR: GEOVANNA HELEN GOMES DE OLIVEIRA ADVOGADO: 014160PB
ELSON PESSOA DE CARVALHO FILHO.  AUTOR: MARCILIO COSTA DE OLIVEIRA FILHO ADVOGA-
DO: 014160PB ELSON PESSOA  DE CARVALHO FILHO , 013699PB IGOR ESPINOLA  DE CARVALHO.
AUTOR: MURILO GOMES COSTA DE OLIVEIRA ADVOGADO: 014160PB ELSON PESSOA  DE CARVA-
LHO FILHO , 013699PB IGOR ESPINOLA  DE CARVALHO.  REU: DECOLAR COM LTDA ADVOGADO:
271431SP MARILIA  MICKEL MIYAMOTO.  ASSIST.AUTOR: MARCILIO COSTA DE OLIVEIRA ADVOGA-
DO: 014160PB ELSON PESSOA  DE CARVALHO FILHO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00152 Processo: 0053407-50.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA APARECIDA NO-
BREGA DIAS ADVOGADO: 014945PB RODOLFO NOBREGA  DIAS.  REU: CAVALCANTI PRIMO VEI-
CULOS LTDA ADVOGADO: 011751B DANIEL  HENRIQUE ANTUNES SANTOS.  REU: FORD MOTOR
COMPANY BRASIL LTDA ADVOGADO: 021221A  CELSO DE FARIA MONTEIRO.  Ato Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018

00153 Processo: 0053837-02.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DIGENALVA ISAIAS DA
SILVA ADVOGADO: 016211PB HUGO TARDELY LOURENCO , 017311PB GISELA NICOLAU FAUSTINO
GOMES.  AUTOR: CAMILA ISAIAS SOARES ADVOGADO: 016211PB HUGO TARDELY LOURENCO ,
017311PB GISELA NICOLAU FAUSTINO GOMES.  AUTOR: CLEDEJUNIOR GUEDES SOARES ADVO-
GADO: 016211PB HUGO TARDELY LOURENCO , 017311PB GISELA NICOLAU FAUSTINO GOMES.
AUTOR: CLEDEJANE GUEDES SOARES ADVOGADO: 016211PB HUGO TARDELY LOURENCO ,
017311PB GISELA NICOLAU FAUSTINO GOMES.  REU: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E
PREVIDENCIA S/A ADVOGADO: 019357PE CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO.  Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00154 Processo: 0056386-82.2014.815.2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: JOSEFA JANETE FERREI-
RA DE LIMA ADVOGADO: 013394PB MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO.  REU: BANCO DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 011876PB PATRICIA DE CARVALHO CAVALCANTI.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00155 Processo: 0056692-51.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELIZABETE GOMES DA
COSTA ADVOGADO: 007701SC MARIO MARCONDES NASCIMENT O , 013561PB ROCHELE KARINA
COSTA DE MORAES.  AUTOR: GERMANNA ANUNCIADA SOARES DOS SANTOS ADVOGADO: 007701SC
MARIO MARCONDES NASCIMENT O , 013561PB ROCHELE KARINA  COSTA DE MORAES.  AUTOR:
FRANCISCA DE ASSIS CASIMIRO BRANDAO ADVOGADO: 007701SC MARIO MARCONDES NASCI-
MENTO , 013561PB ROCHELE KARINA  COSTA DE MORAES.  REU: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS S/A ADVOGADO: 028240PE EDUARDO JOSE DE SOUZA LIMA FORNELLOS.  Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00156 Processo: 0058555-13.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CAVALCANTI PRIMO
VEICULOS LTDA ADVOGADO: 007032PB CELINA  LOPES PINTO.  REU: ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA
ADVOGADO: 012479PB PERICLES F DE ATHAYDE FILHO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00157 Processo: 0060040-77.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUIZ ALBERTO ALVES DE
MELO ADVOGADO: 013997PB FLA VIANO RODRIGUES CARLOS.  REU: ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO NACIONAL HONDA LTDA ADVOGADO: 017862A  KALIANDRA  ALVES FRANCHI.  Ato Ordina-
torio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00158 Processo: 0060065-90.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MANOEL MARIA DO
NASCIMENTO ADVOGADO: 012578PB JOSE EDUARDO DA  SILVA , 014438PB ALEXANDRA  CESAR
DUARTE.  REU: BRADESCO CIA DE SEGUROS S/A ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES
CUSTODIO DE ALBUQUERQUE.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00159 Processo: 0060429-62.2014.815.2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: MONICA SUELY GERMO-
GLIO MACEDO ADVOGADO: 140741A  ALEXANDRE AUGUATO FORCINITTI VALERA , 018788PB AN-
DRE CASTELO BRANCO PEREIRA  DA SILVA , 019384PB MARCUS ZANON VENTURA  QUEIROGA.
REU: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO: 211648SP RAFAEL SGANZERLA DURAND.  Ato Ordinato-
rio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00160 Processo: 0062178-17.2014.815.2001 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: BV LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A ADVOGADO: 019473A SERGIO SCHULZE , 009755SC ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES , 007629SC SERGIO SCHULZE.  REU: JONATHA DANTAS DE LIMAAto Ordina-
torio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00161 Processo: 0062449-26.2014.815.2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: PAULO VINICIUS CABRAL
CAETANO ADVOGADO: 017600PB RAPHAEL  CARNEIRO ARNAUD NETO.  REU: BANCO DO BRASIL
S/A ADVOGADO: 211648SP RAFAEL SGANZERLA DURAND.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento
de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/
2018

00162 Processo: 0062806-06.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ORLANDO COSTA GRAN-
GEIRO ADVOGADO: 004291PB MARIA AUXILIADORA DE BRITO V PESSOA.  REU: UNIMED JOAO
PESSOA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO ADVOGADO: 008463PB HERMANO GADELHA  DE SA
, 013040PB LEIDSON FLAMARION T ORRES MATOS.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00163 Processo: 0063051-17.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JORDAO PEREIRA FIR-
MINO ADVOGADO: 016753PB HALLISON GONDIM DE OLIVEIRA NOBREGA.  REU: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUS-
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TODIO DE ALBUQUERQUE.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00164 Processo: 0063449-61.2014.815.2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: LUIZ VELHO DO NASCI-
MENTO ADVOGADO: 140741A  ALEXANDRE AUGUATO FORCINITTI VALERA , 005334PB JURANDIR
PEREIRA DA SILVA , 018788PB ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA  DA SILVA.  REU: BANCO DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 079757MG JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA.  Ato Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00165 Processo: 0063454-83.2014.815.2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: PAULO VICTOR ACIOLY
DE OLIVEIRA ADVOGADO: 140741A  ALEXANDRE AUGUATO FORCINITTI VALERA , 005334PB JURAN-
DIR PEREIRA DA SILVA , 018788PB ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA  DA SILVA.  REU: BANCO
DO BRASIL S/A ADVOGADO: 008123PR LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.  Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00166 Processo: 0064052-37.2014.815.2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: PAULO ROMERO FERREI-
RA ADVOGADO: 011237PB GUSTAVO DE QUEIROZ VILAR TRIGUEIRO.  REU: BANCO DO BRASIL S/
A ADVOGADO: 008123PR LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00167 Processo: 0064118-17.2014.815.2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: JOSE AMERICO DA SILVA
ADVOGADO: 019460PB GIORDANO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA.  REU: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 211648SP RAFAEL SGANZERLA DURAND.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00168 Processo: 0064590-18.2014.815.2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: FRANCISCO XAVIER
SOBRINHO ADVOGADO: 019460PB GIORDANO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA.  REU: BANCO DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 079757MG JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA.  Ato Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00169 Processo: 0064643-96.2014.815.2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: LUIS CUSTODIO DA SILVA
ADVOGADO: 019460PB GIORDANO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA.  REU: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 211648SP RAFAEL SGANZERLA DURAND.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00170 Processo: 0064666-42.2014.815.2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: ESPOLIO DE ANA MARIA
PESSOA DA COSTAREPRESENTANTE LEGAL: GERALDO FRANCISCO DA COSTA ADVOGADO:
019460PB GIORDANO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA.  REU: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO:
114904SP NEY CALDERON.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00171 Processo: 0064767-79.2014.815.2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: CARMELITA GONCALVES
DA SILVA ADVOGADO: 014636PB IZABEL  VICENTE IZIDORO.  AUTOR: ESPOLIO DE GEOVA VIEIRA
BRASIL ADVOGADO: 014636PB IZABEL VICENTE IZIDORO.  AUTOR: SERAFIM VIEIRA BRASIL
ADVOGADO: 014636PB IZABEL VICENTE IZIDORO.  REU: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO:
008123PR LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00172 Processo: 0066161-24.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JULIETA ALVES DE LIMA
VIEIRA ADVOGADO: 011880PB PAULO ROBERT O DE LACERDA SIQUEIRA.  REU: BANCO VO-
LKSWAGEN S/A ADVOGADO: 020397PE MANUELA  MOTTA MOURA DA FONTE.  Ato Ordinatorio: Inici-
ado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato
da Presidencian. 50/2018

00173 Processo: 0066239-86.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO GOMES DE
ALBUQUERQUE ADVOGADO: 011005PB LUIZ GUEDES DA LUZ NETO.  REU: PREVI ENTIDADE
FECHADA DE PREVIDENCIA PRIVADA ADVOGADO: 051556MG TASSO BATALHA BARROCA.  Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00174 Processo: 0066738-02.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: HERMANNY ALEXANDRE
DOS SANTOS LIRA ADVOGADO: 005335PB HERMANNY ALEXANDRE DOS SANTOS LIRA.  REU:
CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADVOGADO: 014884PB FERNANDA  ALVES RABE-
LO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00175 Processo: 0067271-58.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ROBERTO BARBOSA
DOS SANTOS ADVOGADO: 011741PB MONICA DE SOUZA ROCHA BARBOSA.  REU: FAMILIA BAN-
DEIRANTE PREVIDENCIA PRIVADA ADVOGADO: 080702MG EDUARDO P AOLIELLO.  REU: BANCO
BMG S/AAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00176 Processo: 0070552-22.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AGNALDO FARIAS ALVES
ADVOGADO: 005877PB RENIV AL ALBUQUERQUE DE SENA.  REU: ESPOLIO DE MARIA DE FATIMA
NOGUEIRA SOUTO ADVOGADO: 002204PB DIANA RANGEL PICCOLI.  REU: JOSE MORAIS DE
SOUTO ADVOGADO: 002204PB DIANA RANGEL PICCOLI.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00177 Processo: 0071172-34.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO SILVINO
ADVOGADO: 014708PB GIZELLE ALVES DE MEDEIROS VASCONCELOS , 016237PB RAF AEL DE
ANDRADE THIAMER.  REU: ITAUCARD SA ADVOGADO: 017314A  WILSON BELCHIOR , 017314A
WILSON SALES BELCHIOR.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00178 Processo: 0072033-20.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ARENIL PINHEIRO DA
SILVA ADVOGADO: 016163PB ROSICLEIDE FELLIPE RODRIGUES.  REU: SAELPA SOCIEDADE
ANONIMA DE ELETRIFICACAO DA PARAIBA ADVOGADO: 011401PB GERALDEZ T OMAZ FILHO.  Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00179 Processo: 0074779-26.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS
SANTOS ADVOGADO: 023456A  CARLOS ROBERT O SCOZ JR.  AUTOR: PAULO MAURICIO SILVEIRA
PALITO ADVOGADO: 023456A  CARLOS ROBERT O SCOZ JR.  AUTOR: ZULMIRA DE FATIMA GALDI-
NO DA SILVA ADVOGADO: 023456A  CARLOS ROBERT O SCOZ JR.  AUTOR: CLEODETE DE AZEVE-
DO ARAUJO ADVOGADO: 023456A CARLOS ROBERTO SCOZ JR.  REU: FEDERAL SEGUROS S/A
ADVOGADO: 048812RJ ROSANGELA DIAS GUERREIRO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00180 Processo: 0082692-59.2012.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: MARIA DO SOCORRO
PEREIRA DO NASCIMENTO ADVOGADO: 013442PB HIL TON HRIL MARTINS MAIA.  AUTOR: GILLE
SIMONNE DO NASCIMENTO COSTA ADVOGADO: 013442PB HIL TON HRIL MARTINS MAIA.  REU:
BANCO BV FINANCEIRA S/A ADVOGADO: 032505A MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI.
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00181 Processo: 0092807-42.2012.815.2001 - MONITORIA AUTOR: FUNDO DE INVES EM DIREITOS CREDI
NAO PADRONIZADOS ADVOGADO: 043621RS ALEXANDRE DE ALMEIDA.  REU: JOSE ROBERTO
DIAS DE VASCONCELOSAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00182 Processo: 0105233-86.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA ARAUJO DE MELO
ADVOGADO: 026415A  MARCOS REIS GANDIN.  AUTOR: MARIA DINALVA DE MENEZES ADVOGADO:
026415A MARCOS REIS GANDIN.  AUTOR: MARTA CRISTINA DA SILVA ROSAS ADVOGADO: 026415A
MARCOS REIS GANDIN.  AUTOR: NEUZA RIBEIRO DA SILVA ADVOGADO: 026415A  MARCOS REIS
GANDIN.  REU: FEDERAL SEGUROS S/A ADVOGADO: 048812RJ ROSANGELA DIAS GUERREIRO ,
012039PB CLAUDIA  V.N.MONTENEGRO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00183 Processo: 0109030-70.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FATIMA GEISA DE ARAU-
JO ARNAUD ADVOGADO: 016186PB CAIO CESAR T ORRES CAVALCANTI.  REU: TELEMAR NORTE
LESTE S/A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.  Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00184 Processo: 0734000-61.2007.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSEFA MADALENA
JESUS DE CASTRO ADVOGADO: 011741PB MONICA DE SOUZA ROCHA BARBOSA , 013003PB
FABIANO MIRANDA  GOMES.  REU: BANCO SANTANDER BANESPA ADVOGADO: 011241PB IVANILE
LOPES JORDAO SEGUNDO , 010995PB JANAINA RANGEL MONTEIRO , 009869E FERNANDA DA
COSTA CAMARA SOUTO CASADO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00185 Processo: 0735237-33.2007.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MULTIBANK S/A ADVOGA-
DO: 012780PB ANDREA COSTA DO AMARAL  , 012765PB NILDEVAL CHIANCA RODRIGUES JR.  REU:
BV VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA ADVOGADO: 013251PB SABRINA  PEREIRA
MENDES.  REU: ANTONIO VIEIRA NETOREU: EDVANY DA SILVA BENTO VIEIRAAto Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00186 Processo: 0735411-42.2007.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: OVIDIO CATAO MARIBON-
DO DA TRINDADE ADVOGADO: 012637PB P AULO ROBERT O GERMANO DE FIGUEIREDO.  AUTOR:
MARIA DE FATIMA FERREIRA MARIBONDO ADVOGADO: 012637PB P AULO ROBERT O GERMANO
DE FIGUEIREDO.  REU: JJ CONSTRUCOES LTDA ADVOGADO: 001711PB ZELIA  MARIA GUSMAO

LEE.  REPRESENTANTE LEGAL: GERLANE JANE DE ARAUJO SILVAAto Ordinatorio: Iniciado o proce-
dimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

6A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 086/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00187 Processo: 0004630-68.2013.815.2001 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: BANCO ITAUCARD S/A

ADVOGADO: 014273PB VINICIUS ARAUJO CAVALCANTI MOREIRA.   Despacho: Intime-se   a parte
autora, com a finalidade de se pronunciar sobre o requerimento de baixa de gravame fls. 53/54.

00188 Processo: 0011337-18.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALEXANDRINA SAMMAR-
TINO MADANI ADVOGADO: 016237PB RAFAEL DE ANDRADE THIAMER.  REU: GILMARA SANDRA
VIEGAS COSTA ADVOGADO: 005524PB JOSE FIRMINO DE FREIT AS NETO.   Despacho: Audiencia de
conciliacao designada para o dia 19/09/2018 as 16:30hs

7A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 194/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00189 Processo: 0002693-52.2015.815.2001 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: RAUL DA COSTA MEIRA

FILHO ADVOGADO: 016636PB FLA VIANA SURAMA DELGADO COSTA.   Despacho: Intime-se  tendo em
vista que o reu alegou materias do art.337 do ncpc, determino a oitiva do autor no prazo de 15 dias, para
os fins do art.351 do ncpc, querendo (a impugnaçao)

00190 Processo: 0009095-23.2013.815.2001 - MONITORIA AUTOR: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO ADVOGADO: 012450A  ANTONIO BRAZ DA SILVA.  REU: RODRIGO JOSE ROCHA DE ANDRADE
E COSTA Despacho: Intime-se sobre a resposta do bacenjud, manifestem-se as partes em 10 dias.

00191 Processo: 0015830-72.2013.815.2001 - DISSOLUCAO E LIQUIDA REU: ARMAZEM DO CRIADOR COM
E IND DE RACOES LTDA ADVOGADO: 019502B GIL VAN FREIRE , 002499PB GILBERT O MARINHO
DOS SANTOS.   Despacho: Intime-se  o sucumbente para, no prazo de 15 dias, recolher os valores
apurados,sob pena de inscriçao do debito em divida ativa.

00192 Processo: 0037223-58.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: TAM S/A ADVOGADO: 020357A
FABIO RIBELLI.   Despacho: Intime-se  a parte executada,por seu advogado,para no prazo de 15
dias,cumprira sentença/acordao e efetuar o pagamento de quantia certa, conforme relatorio de debito de
fls.208/209, nos termos do art.523...

00193 Processo: 0043253-07.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A Despacho: Intime-se  a parte re para o pagamento das custas finais,no prazo de 15 dias,sob
penna de inscriçao da divida ativa.

00194 Processo: 0061923-59.2014.815.2001 - NUNCIACAO DE OBRA NO AUTOR: MAURILIO DA SILVA
COUTINHO ADVOGADO: 015195PB GUIDO MARIA FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR.   Despacho:
Intime-se  a parte autora, pessoalmente, para no prazo de 10 dias, constituirnovo  advogado, tendo em
vista a renuncia de fls.63.

00195 Processo: 0067193-64.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARLONIA MARIA PE-
REIRA ADVOGADO: 003186PB HAMIL TON COSTA.   Despacho: Intime-se  sobre o pedido de fls.65/77,
diga a parte autora,no prazo de cinco dias.

00196 Processo: 0068012-69.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MIGUEL DIRCEU TORTO-
RELLO FILHO ADVOGADO: 016228PB LUCAS HENRIQUES DE QUEIROZ MELO.  REU: HOTEL VILLA
RICA LTDA Despacho: Intime-se  as partes para o pagamento, em 15 dias, sob pena de inscrição na
divida ativa.

00197 Processo: 0068752-56.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VALDEZ ARAGAO DE
ALMEIDA ADVOGADO: 010902PB DEORGE ARAGAO DE ALMEIDA.   Despacho: Intime-se  a parte
recorrida para contra razoes, no prazo legal.

8A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 184/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00198 Processo: 0000362-29.2017.815.2001 - EMBARGOS A EXECUCAO REU: ESAU MACEDO DE AZEVEDO

ADVOGADO: 010367PB ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA.   Despacho: Intime-se para, no prazo legal,
contrarrazoar a presente acao.

00199 Processo: 0001736-17.2016.815.2001 - EMBARGOS DE TERCEIRO AUTOR: ERONITE NOBREGA DA
FEITOSA ADVOGADO: 005843PB ANTONIO CESAR LOPES UGULINO.  REU: BANCO DO BRASIL S/
A ADVOGADO: 020412A SERVIO TULIO DE BARCELOS , 020832A JOSE ARNALDO JANSSEN NO-
GUEIRA , 012513PB THIAGO CARTAXO PATRIOTA.   Despacho: Intime-se para, em 15 dias, se manifes-
tarem sobre o despacho de fls. 47, requerendo o que entender de direito.

00200 Processo: 0005439-24.2014.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT REU: BANCO PANAMERICANO  S/
A ADVOGADO: 206339SP FELIPE ANDRES ACEVEDO OBANEZ , 018952PB LUCIANA SAID SOUSA DA
CUNHA.   Despacho: Intime-se para, em 15 dias, pagar as custas e taxa judiciaria, conforme calculo de
fls. 63, sob pena de penhora on-line e/ou inscricao na Divida Ativa.

00201 Processo: 0012112-38.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A ADVOGADO: 022718PE ROSTAND INACIO DOS SANT OS , 018125A ROSTAND INACIO
DOS SANTOS , 015488PB INGRID GADELHA DE ANDRADE.   Despacho: Intime-se para, em 15 dias,
pagar as custas e taxa judiciaria, conforme calculo de fls. 240, sob pena de penhora on-line e/ou inscricao
na Divida Ativa.

00202 Processo: 0013345-31.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLIO ROBISPIERRE
CAMARGO LUCONI ADVOGADO: 015534PB RAF AEL PONTES VITAL , 012189PB WILSON FURTADO
ROBERTO.  REU: LW AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ADVOGADO: 138486A  RICARDO
AZEVEDO SETTE.  REU: FLYTOUR VIAGENS LTDA ADVOGADO: 138486A  RICARDO AZEVEDO SET-
TE.   Despacho: Intime-se para, em 15 dias, se manifestarem sobre o despacho de fls. 160, requerendo
o que entender de direito.

00203 Processo: 0018537-62.2003.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 011876PB PATRICIA DE CARVALHO CAVALCANTI.   Despacho: Intime-se para, em 15 dias,
atualizar a divida pendente.

00204 Processo: 0030177-13.2013.815.2001 - ALVARA JUDICIAL AUTOR: C. F. S. ADVOGADO: 008148PB
PETRUS RODOVALHO DE ALENCAR ROLIM.  REU: F. M. S.REU: M. B. H. M. Despacho: Intime-se a
parte autora pessoalmente para no prazo de 05(cinco) dias dizer seinteresse no feito, sob pena de exticao

00205 Processo: 0031929-20.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: BV FINANCEIRA S/A ADVO-
GADO: 032505A MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI.   Despacho: Intime-se para, em 15
dias, pagar as custas, conforme calculo de fls. 94, sob pena de penhora on-line e/ou inscricao na Divida
Ativa.

00206 Processo: 0032938-17.2013.815.2001 - USUCAPIAO AUTOR: VALDIZAR TERTO DE ALMEIDA ADVOGA-
DO: 010902PB DEORGE ARAGAO DE ALMEIDA.  AUTOR: ESPOLIO DE MARIA LIZETE ARAGAO DE
ALMEIDAREU: IPASEP INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSITENCIA DOS SERVIDORESAUTOR:
VALDIZETE ARAGAO DE ALMEIDAAUTOR: VALBERLENE ARAGAO DE ALMEIDA JUSTOAUTOR:
VERLANGE ARAGAO DE ALMEIDA Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente para no prazo de
05 (cinco) dias dizer se tem interesse no feito, sob pena de exticao

00207 Processo: 0034373-26.2013.815.2001 - DESPEJO AUTOR: ESAU MACEDO DE AZEVEDO ADVOGADO:
010367PB ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA.   Despacho: Intime-se para, em 15 dias, requerer o que
entender de direito.

00208 Processo: 0040725-73.2008.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO FINASA S/A ADVO-
GADO: 010995PB JANAINA RANGEL MONTEIRO , 010990A CELSO MARCON.   Sentenca: Julgo extinto
o presente processo sem julgamento do merito .

00209 Processo: 0048142-92.1999.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BUARQUE BERQUE FER-
NANDES ALVES ADVOGADO: 008360PB BUARQUE BERQUE FERNANDES ALVES.   Despacho:
Intime-se para, em 15 dias, se manifestar sobre os calculos de fls. 444, sob pena de arquivamento dos
autos.

11A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 065/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00210 Processo: 0003387-94.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARILUCE MACHADO

PEREIRA ADVOGADO: 014410PB BRUNA  MARIA MEIRELES DA FONSECA , 011416PB JOSE VALDE-
MIR DA SILVA SEGUNDO , 013527PB FABIO CARNEIRO CUNHA  LIMA.  REU: AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A ADVOGADO: 001853A ELISIA HELENA DE MELO MARTINI ,
221386A HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO.   Despacho: Vista ao exequente prazo de 15 dias, para
requerer o que entender de direito

00211 Processo: 0005969-28.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FERNANDO ANTONIO
BELTRAO DE MIRANDA ADVOGADO: 004562PB JOAO GAUDENCIO DINIZ CABRAL.  REU: TELEMAR
NORTE LESTE S A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHI-
OR.   Sentenca: Sentenca julgada procedente

00212 Processo: 0006487-18.2014.815.2001 - MONITORIA AUTOR: ARMAND LUCIEN ANISIO LAROCHE
ADVOGADO: 016791PB DENYSON F ABIAO DE ARAUJO BRAGA.  REU: WALTER LUCIO DE OLIVEIRA
BARROSO JUNIOR ADVOGADO: 019165PB RAMOM POSSIDONIO DE CAR VALHO LACERDA.   Des-
pacho: Intime-se cumpra-se na forma do art. 523 do NCP

00213 Processo: 0007187-91.2014.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: JUVENAL PEDRO DA SILVA
ADVOGADO: 015235PB NEUV ANIZE SILVA DE OLIVEIRA.  REU: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.   Despacho: Vista
ao reu prazo de15 dias efetuar o pagamento das custas sob pena de insrição na dividaativa do Estado.

00214 Processo: 0007637-34.2014.815.2001 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: ROBSON DE ASSIS FERREI-
RA ADVOGADO: 015284PB MARCO ANTONIO SOUZA ROCHA.  REU: FARMASUPER M E C PRODU-
TOS FARMACEUTICOS LTDAREU: CEZARINA BEZERRA DE MORAIS Sentenca: Julgo extinto o
presente processo sem julgamento do merito

00215 Processo: 0008537-17.2014.815.2001 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: DANIEL GOMES DA SILVA
ADVOGADO: 012864PB AECIO FLAVIO FARIAS DE BARROS FILHO.  REU: APLAUSO PRODUCOES
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E EVENTOS LTDAREU: JOAO ROMERO RIBEIRO JUNIOR ADVOGADO: 012139PB RODRIGO ARAU-
JO CELINO.   Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito

00216 Processo: 0011418-30.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO SOCORRO
ALMEIDA DE MORAIS ADVOGADO: 019192PB DINART P ATRICK DE SOUSA LIMA , 008448PB YURI
PAULINO DE MIRANDA.  REU: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A ADVOGADO: 156844SP  CARLA DA
PRATO CAMPOS , 327026SP CARLOS EDUARDO PEREIRA  TEIXEIRA.   Despacho: Vista as partes
prazo de 05 dias, apontarem, de maneira clara, objetiva e sucinta, as questões de fato e de direito que
entendam pertinentes ao julgamento da lide.

00217 Processo: 0012817-31.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ZENALDO MARCOLINO
RICARDO ADVOGADO: 021953PB IZABELA  ROQUE DE SIQUEIRA FREITAS.  REU: ASSOCIACAO
FRUTOS DA TERRA BRASIL ADVOGADO: 021953PB IZABELA  ROQUE DE SIQUEIRA FREITAS.
Despacho: Vista ao autor prazo de 10 dias, acerca da certidao do oficial de justiça

00218 Processo: 0014137-19.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO BATISTA HENRI-
QUE DE FREITAS ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA.  REU: FEDERAL
SEGUROS S/A Despacho: Vista ao autor prazo de 15 dias, para impugnar queendo.

00219 Processo: 0016068-91.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA LUCIA SILVA DE
SOUZA ADVOGADO: 013442PB HIL TON HRIL MARTINS MAIA.  REU: BANCO BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO: 009077PB ARLINETTI MARIA LINS.   Despacho: Vista ao reu prazo de 15 dias, para efetuar
o pagamento das custas, sob pena de inscrição na Divida Ativa do Estado.

00220 Processo: 0017138-27.2005.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: TRUST FOMENTO COMER-
CIAL LTDA ADVOGADO: 008358PB DILMA  JANE TAVARES DE ARAUJO , 010902PB DEORGE ARAGAO
DE ALMEIDA , 011900PB MARTINHO FAUSTINO XAVIER JUNIOR.  REPRESENTANTE LEGAL: JOSE
ROGERIO MARCELINO FERREIRA ADVOGADO: 008358PB DILMA  JANE TAVARES DE ARAUJO.  REU:
XP COM DE INFORMATICA LTDAREU: MARCOS MUNIZ DA SILVA Despacho: Vista ao exequente prazo
de 05 dias, dizer se exite interesse no feito, sob pena de extinção

00221 Processo: 0018577-97.2010.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: EMBRACON ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO LTDA ADVOGADO: 084206A  MARIA LUCILIA  GOMES , 195299A ANDERSON
MARTINS RIBEIRO.  REU: RODRIGO BRAZ FEITOSA Despacho: Providencie a parte interessada o
deposito da diligencia do oficial dejustica.

00222 Processo: 0021379-29.2014.815.2001 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: DILVANDIRA FARIAS DA
CUNHA ADVOGADO: 151635RJ ROUGGER XA VIER GUERRA JUNIOR.  REU: GOOGLE BRASIL
INTERNET LTDA ADVOGADO: 257092SP  PAULO VINICIUS DE CAR VALHO SOARES , 019570PB
MOACIR AMORIM MENDES.   Despacho: Vista as partes prazo de 05 dias, apontarem, de maneira clara,
objetiva e sucinta, as questões de fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento da lide.

00223 Processo: 0021718-85.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE NEILTON DA SILVA
ADVOGADO: 018069PB ALAN GOMES PATRICIO.  REU: NET SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA
ADVOGADO: 015401PB CICERO PEREIRA DE LACERDA NETO.   Sentenca: Sentenca julgada improce-
dente

00224 Processo: 0023567-34.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: MARIA LUCIA COSTA DE
MELO ADVOGADO: 016871PB BRUNO CAMPOS LIRA , 011504PB GEORGE VENTURA DE MORAIS ,
011822PB JOAO BRIT O DE GOIS FILHO.  REU: MILTOMAR LEITE DE OLIVEIRA ADVOGADO: 011504PB
GEORGE VENTURA DE MORAIS , 011822PB JOAO BRITO DE GOIS FILHO.  REU: BERNARDETE DE
LOURDES ALVES CAVALCANTE DE OLIVEIRA ADVOGADO: 011504PB GEORGE VENTURA DE MO-
RAIS , 011822PB JOAO BRITO DE GOIS FILHO.   Despacho: Intime-se As contrarazoes da apelação de
fls. 263

00225 Processo: 0030668-20.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: LEONILDO HONORIO DA
SILVA ADVOGADO: 014798PB RODRIGO MAGNO NUNES MORAES.  REU: BANCO ITAU S/A ADVOGA-
DO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.   Despacho: Vista ao reu
prazo de 15 dias, para efetuar o pagamento das custas, sob pena de inscrição na Divida Ativa do Estado

00226 Processo: 0031236-36.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: PAULO SERAFIM DOS
SANTOS ADVOGADO: 009822RN DARTWNZ WAMBERTO BARBOSA SALES , 012468PB VLAIRTON
VIANA ARAUJO.  REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADVOGA-
DO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE.   Sentenca: Sentenca julgada
procedente

00227 Processo: 0035866-38.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: SEVERINO JOAO DE
SOUZA ADVOGADO: 014358PB MARILIA DO CARMO ROCHA.  REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A ADVOGADO: 022718PE ROSTAND INACIO DOS SANT OS.   Despacho: Vista ao reu prazo de
15 dias, para pagamento das custas, sob pena de inscrição na Divida Ativa do Estado

00228 Processo: 0036396-81.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSILDA LIMA DE ARAU-
JO ADVOGADO: 008424PB AMERICO GOMES DE ALMEIDA.  REU: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO ADVOGADO: 014577PB JULL YANNA KARLLA  VIEGAS ALBINO.   Despacho: Intime-se
Vistas ao executado, para no prazo de 15 dias, juntar aos autos o contrato firmado ente as partes, sob
pena de serem aceitos os calculos apresentados pelo exequente.

00229 Processo: 0037426-20.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RITA DE CASSIA LINHA-
RES JALES ADVOGADO: 008962PB JOSE MARCELO DIAS.  REU: BANCO FINASA BMC S/A ADVOGA-
DO: 016678PB LUIS FELIPE NUNES ARAUJO.   Despacho: Vista as partes prazo de 15 dias, se
manifestarem sobre o laudo

00230 Processo: 0038187-95.2003.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RADIO FM CORREIO DE
JOAO PESSOA LTDA ADVOGADO: 006723PB AGOSTINHO ALBERIO FERNANDES DUARTE , 006857PB
PAULO GUEDES PEREIRA , 010238PB MUCIO SATIRO FILHO.  REU: JOSE ANTONIO BORGES DE
SOUZA ADVOGADO: 018000PB ODON DANT AS BEZERRA CAVALCANTI.  REU: RADIO E TELEVISAO
O NORTE LTDA ADVOGADO: 008596PB FELIPE AUGUSTO FORTE D N DEODATO , 011158PB MARCE-
LO WEICK POGLIESE.   Despacho: Vista ao exequente prazo de 15 dias, para requerer o que entender
de direito.

00231 Processo: 0041206-60.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANA CLAUDIA DA SILVA
ADVOGADO: 007994PB VALTER DE MELO.  REU: OI TNL PCS S/A ADVOGADO: 017314A  WILSON
BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.   Despacho: Intime-se as coantrarazoes no prazo
legal.

00232 Processo: 0047507-23.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CRUZ VERMELHA BRA-
SILEIRA FILIAL DO RIO GRANDE DO SUL ADVOGADO: 013285PB LUIZ HUMBERTO MALHEIROS
FELICIANO FILHO , 143892RJ KARIN AZEVEDO COSTA , 009730PB FABIO DE MORAIS VILLAR.
REU: JOSE NILDO ARAUJO JUNIOR ADVOGADO: 010905PB EL YENE DE CARVALHO COSTA.   Des-
pacho: Intime-se Instrução encerrada. Decorrido o prazo, conclusos para julgamento.

00233 Processo: 0052557-74.2006.815.2001 - MONITORIA AUTOR: BNB BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S/A ADVOGADO: 010829PB FERNANDA  HALIME FERNANDES GONCAL VES , 008245PB NAZIENE
BEZERRA FARIAS DE SOUZA , 013500PB DANIEL  SAMPAIO DE AZEVEDO.  REU: ARIZONA AGRICO-
LA S/A ADVOGADO: 011477PB VALBERTO ALVES DE AZEVEDO FILHO , 011783PB VITAL BORBA A
JUNIOR.   Despacho: Vista ao exequente prazo de 15 dias para requerer o que entender de direito

00234 Processo: 0053098-29.2014.815.2001 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: MARIA CRISTINA D AVILA
LINS LEMOS ADVOGADO: 000113B EDUARDO VITOR G. COUTINHO.  AUTOR: GUILHERME COR-
REIA LEMOS ADVOGADO: 000113B EDUARDO VITOR G. COUTINHO.  REU: ANTONIO SOARES DA
SILVA ADVOGADO: 002057PB MANOEL  GOMES DA SILVA.   Sentenca: Sentenca julgada improcedente

00235 Processo: 0053288-89.2014.815.2001 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: GERMANO LEITE BRASIL
MONTENEGRO ADVOGADO: 019231PB FELIPE L B MONTENEGRO.  REU: NET SERVICOS DE
COMUNICACAO S/A ADVOGADO: 015401PB CICERO PEREIRA DE LACERDA NETO , 019667PB
PEDRO HENRIQUE ABATH ESCOREL BORGES.   Despacho: Vista ao reu prazo de 15 dias, efetuar o
pagamento das custas sob pena de inscrição na Divida Ativa do Estado.

00236 Processo: 0056200-59.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALDEMBERGUE RAMOS
DOS SANTOS ADVOGADO: 010705PB JOAO ALBERTO DA CUNHA FILHO , 001020A ANTONIO MARIA
PORPINO PERES JUNIOR.  REU: BANCO CREDICARD S/A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHI-
OR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.   Sentenca: Julgo Procedente em parte a presente demanda

00237 Processo: 0062266-55.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIO ROBERTO DOS
SANTOS ADVOGADO: 015229PB MARCELLO V AZ ALBUQUERQUE DE LIMA.  REU: BANDEIRANTES
PROPAGANDA PARAIBANA LTDA ADVOGADO: 022279PE MANOEL  FERREIRA DA SILVEIRA.   Despa-
cho: Intime-se as contrarazoes da apelação em 15 dias.(73/80)

00238 Processo: 0063398-50.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FELIPE CESAR SILVA DE
FREITAS ADVOGADO: 018298B RAUL  MAGNUS FAVA , 020123PB PAULO FERNANDO TEIXEIRA
ALMEIDA.  REU: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO: 011876PB PATRICIA DE CARVALHO CAVAL-
CANTI.  REU: OUROCARD VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA ADVOGADO: 014935PB
GUSTAVO GUEDES TARGINO , 013644PB JULIANA  DIAS MONTENEGRO.   Sentenca: Sentenca julgada
improcedente

00239 Processo: 0063488-58.2014.815.2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: ROGERIO LEITE FALCO-
NE DE MELO ADVOGADO: 015269PB VAGNER MARINHO DE PONTES , 018694PB GEANE DA  SILVA
PONTES.  REU: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO: 020412A SERVIO TULIO DE BARCELOS.
Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito

00240 Processo: 0064138-08.2014.815.2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: JOSE NILMAR DE HOLAN-
DA ADVOGADO: 019460PB GIORDANO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA , 011589PB RINALDO MOU-
ZALAS DE SOUZA  E SILVA.  REU: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO: 080026A  RAFAEL SGANZERLA
DURAND.   Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito

00241 Processo: 0064377-80.2012.815.2001 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: DIOCRECI MELO DA SILVA
ADVOGADO: 013442PB HIL TON HRIL MARTINS MAIA.  REU: BANCO ABN AMRO REAL S/A ADVOGA-
DO: 001853A ELISIA HELENA DE MELO MARTINI.   Despacho: Vista ao reu prazo de 15 dias, para
efetuar o pagaento das custas, sob pena de inscrição naDivida Ativa do Estado.

00242 Processo: 0066418-49.2014.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: EDMIDOUGLAS TEIXEIRA
BORGES ADVOGADO: 013442PB HIL TON HRIL MARTINS MAIA.  REU: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: 206339SP FELIPE ANDRES ACEVEDO OBANEZ.   Despacho: Vista ao reu prazo de 15
dias, efetuar o pagamento das custas, sob pena de inscrição na Divida Ativa do Estado.

00243 Processo: 0066437-55.2014.815.2001 - CONSIGNACAO EM PAGAM AUTOR: CHERLLANY ASSIS DIAS
ADVOGADO: 012657PB NA YARA CRYSTINE DO NASCIMENTO NOBREGA.  REU: BANCO ITAUCARD
S/A ADVOGADO: 012450A  ANTONIO BRAZ DA SILVA.   Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem
julgamento do merito

00244 Processo: 0068127-22.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JUACEMA STARLING
DORTA DO AMARAL ADVOGADO: 016460PB RICARDO DE ALMEIDA FERNANDES.  REU: VIA VARE-
JO S/A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.  REU:
SPRINGER CARRIER LTDA ADVOGADO: 046582RS MARCIO LOUZADA  CARPENA.   Despacho: A
impugnacao, no prazo legal.

00245 Processo: 0069227-12.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EUDES CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE FILHO ADVOGADO: 011666PB ANA PATRICIA RAMALHO.  REU: BANCO CRUZEIRO
DO SUL EMPRESTIMOS ADVOGADO: 128341A  NELSON WILIANS FRA TONI RODRIGUES.  REU:
BAçNCO DO BRASIL S/A ADVOGADO: 011876PB PATRICIA DE CARVALHO CAVALCANTI.   Sentenca:
Sentenca julgada improcedente

00246 Processo: 0070966-20.2014.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: PE IMPLANTES COM DE
IMPLANTES ORTOPEDICOS LTDA ADVOGADO: 023699PE ROGERIO MOTA E ALBUQUERQUE FI-
LHO.  REU: HOSPITAL SAMARITANO LTDA ADVOGADO: 016506PB CYRO VISALLI TERCEIRO ,
019400PB CAMILA PIRES DE BRITO.   Despacho: Vista ao reu prazo de 15 dias, para pagamento das
custas, sob pena de inscrição na Divia Ativa do Estado.

00247 Processo: 0071627-96.2014.815.2001 - MONITORIA AUTOR: ITAU UNIBANCO S/A ADVOGADO: 017399PB
CELISE MOREIRA DE ARAUJO.  REU: DICOPLAST DISTRIBUIDORA E COM DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO: 011589PB RINALDO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA , 017784PB ELORA RAFAELA
FERNANDES TEIXEIRA.   Despacho: Intime-se Fica o reu devidamente intimado do transito em julgado
da r.sentença.

00248 Processo: 0101716-73.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROMULO CLAUDINO
SALES E RODRIGUES COSTA ADVOGADO: 014749PB DANILLO HAMESSES MELO CUNHA  , 003751PB
MARIA SALETE DE MELO CUNHA.  AUTOR: ENNIE LUANA CUNHA E CLAUDINO COSTA ADVOGADO:
014749PB DANILLO HAMESSES MELO CUNHA.  REU: ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S/A ADVOGADO: 139051A MARCELO ZANETTI GODOI.   Despacho: Intime-seIntime-se o
respectivo recorrente, para em 15 dias, manifestar-se a respeito (art. 1009, parag. 2 do NCPC)

14A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 127/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00249 Processo: 0000166-35.2012.815.2001 - DEPOSITO AUTOR: BANCO BANIF BANCO INTERNACIONAL

DO FUNCHAL BRASIL S/A ADVOGADO: 001745CE FRANCISCO GOMES COELHO , 007685CE MARIA
JOSE PEREIRA SABINO , 010011PR SADI BONATTO.   Despacho: Intime-se o(s) advogado(s) da parte
autora que,considerando o decurso dos 30 dias de dilação requeridos no petitório de fls. 120,indique em
10 dias novo endereço p/cumprimento do mandado de fls.118,ou requerer o que(...

00250 Processo: 0000166-35.2012.815.2001 - DEPOSITO AUTOR: BANCO BANIF BANCO INTERNACIONAL
DO FUNCHAL BRASIL S/A ADVOGADO: 001745CE FRANCISCO GOMES COELHO , 007685CE MARIA
JOSE PEREIRA SABINO , 010011PR SADI BONATTO.   Despacho: Intime-se (...) de direito.

00251 Processo: 0008775-36.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE LEAL DE BRITO
ADVOGADO: 013301PB ANGELICA GURGEL BELLO BUTRUS.   Despacho: Intime-seo autor para
requerer, no prazo de 15 dias o cumprimento da sentença nos termos do art. 524 do cpc, com advertência
que as custas processuais e a taxa judiciária não poderão integrar o cálculo.

00252 Processo: 0010231-21.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AILTON INACIO DA SILVA
ADVOGADO: 011490PB LILIAN MARIA DUARTE SOUTO.  REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
ADVOGADO: 004246A  JOAO ALVES BARBOSA  FILHO.   Sentenca: Pedido julgado improcedente Conde-
nação da parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% sobr eo
valor da causa, observando a Lei1060/50. (NF expedida para constar o advogado de fls. 49).

00253 Processo: 0036842-45.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: LEIDE MACEDO DE LIMA
ADVOGADO: 015037PB FELIPE CRISANTO MONTEIRO NOBREGA.   Despacho: Intime-se o(s)
advogado(s) da parte autora de que foi indeferido o requerimento de citação editalícia,posto ainda não
restarem esgotadas todas as diligências para localização dos demandados.Solicitadas informações (...)

00254 Processo: 0036842-45.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: LEIDE MACEDO DE LIMA
ADVOGADO: 015037PB FELIPE CRISANTO MONTEIRO NOBREGA.   Despacho: Intime-se (...)junto ao
sistema BACENJUD foi obtido o resultado de fls.30/31,intimando ainda para requerer o que entender
pertinente no que concerneas informações obtidas.

00255 Processo: 0045617-20.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CONDOMINIO DO EDIFI-
CIO BEIRAMAR ADVOGADO: 004583PB ROMIL TON DUTRA DINIZ.   Despacho: Intime-se para se
pronunciar sobre a certidão de fls. 67v e 68v, em 15 dias.

00256 Processo: 0046575-74.2009.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: PORTOSEG S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADVOGADO: 205961SP ROSANGELA DA ROSA CORREIA.   Des-
pacho: Intime-se o(s) advogado(s) da parte autora informar em 05 dias,sob pena de extinção do processo,se
tem interesse no prosseguimento do feito,bem comop/recolher as diligências mandado citação(busca e
apreensão).

00257 Processo: 0093835-45.2012.815.2001 - MONITORIA AUTOR: FUNDO INVESTIMENTOS DIREITOS
CREDITóRIOS MULTISEGMENTOS ADVOGADO: 357590SP  CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI.   Des-
pacho: Intime-se o(s) advogado(s) da parte autora para em 10 dias recolher as custas da diligência do
mandado de citação monitório para o endereço:Rua Buenos Aires,504,Cruz das Armas,João Pessoa-PB

00258 Processo: 0115984-35.2012.815.2001 - MONITORIA AUTOR: DUBAI AUTOMOTORES LTDA ADVOGADO:
006857PB PAULO GUEDES PEREIRA , 016354PB CLOVIS SOUTO GUIMARAES JUNIO , 022337PB
INGRID MARIA VILAR DE CARA VALHO.   Despacho: Intime-se o(s) advogado(s) da parte autora de que
foi deferido o pedido de citação por Edital formulado no petitório de fls. 55,com base no art.256,§II e 3º
do NCPC.

15A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 120/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00259 Processo: 0002000-34.2016.815.2001 - EMBARGOS A EXECUCAO REU: LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/

A ADVOGADO: 019353PE BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI.   Despacho: Intime-se  a embar-
gada para se apresentar contrarrazoes aos embargos  de declaração, no prazo de 05 dias.

00260 Processo: 0002125-36.2015.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.   Despacho:
Intime-se o Exequente, por nota de foro, para falar sobre a certidao de fl. 89v, no prazo de 15 dias.

00261 Processo: 0002451-64.2013.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E REU: GISELE BERNARDO DE SOU-
SA ADVOGADO: 016185PB BRUNO EDUARDO VILARIM DA  CUNHA , 015091PB EDSON AURELIO F.
PEREIRA , 021084PB MARIA  DE LOURDES FREITAS FELIX AZEVEDO.  REU: VALDI GUIMARAES
ALMEIDA ADVOGADO: 016185PB BRUNO EDUARDO VILARIM DA CUNHA , 015091PB EDSON AURE-
LIO F. PEREIRA , 021084PB MARIA DE LOURDES FREITAS FELIX AZEVEDO.   Despacho: Intime-se
a embargada para apresentar contrarrazoes aos embargos de declaração, no prazo de 05 dias.

00262 Processo: 0013120-55.2008.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PREVI CAIXA DE PREVI-
DENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRAS ADVOGADO: 001600SE CARLOS AUGUSTO
MONTEIRO NASCIMENTO.   Despacho: Intime-se Defiro o pedido f. 88/89 ordenando a expedição de
mandado penhora e avaliação...intime-se o exequente para efetuar o pagamento da diligencia do meiri-
nho, no prazo de 15 dias.

00263 Processo: 0028911-59.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IVONETE CUNHA ROLIM
DE ASSUNCAO ADVOGADO: 010244PB LIDIANI MARTINS NUNES.   Despacho: Intime-se Diante da
certidão, intime-se o exequente para apresentar calculos atualizados do valor devido, para fins de
bloqueio on line.

00264 Processo: 0040681-78.2013.815.2001 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: DIBENS LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A ADVOGADO: 024688A CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI , 120410SP
ALEXANDRE MARQUES SIL VEIRA , 089457SP EGBERTO HERNANDES BLANCO.   Despacho: Intime-
se o autor para promover a citação  do reu, indicando seu atual endereço no prazo de 15 dias, sob pena
de extinção do processo sem resolução do merito.

15A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 121/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00265 Processo: 0032638-94.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: UNIBANCO UNIAO DE

BANCOS BRASILEIROS S/A ADVOGADO: 016780BA LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO , 016780BA
LUIS CARLOS LAURENCO , 017588PB JULIANA  DANTAS COUTINHO.   Despacho: Intime-seintimar a
executada para efetuar o debito exequendo, em 15 dias, bem como de todo teor  do despacho de fls 182

00266 Processo: 0041497-36.2008.815.2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: EZILDO JOSE CESAR
GADELHA FILHO ADVOGADO: 012191PB EZILDO JOSE CESAR GADELHA FILHO.   Despacho:
Intime-se o Exequente para que indique bens penhoráveis, no prazo de 10 dias.

00267 Processo: 0045998-57.2013.815.2001 - CUMPRIMENTO PROVISOR REU: CEF CAIXA ECONOMICA
FEDERAL S/A ADVOGADO: 012199PB FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO , 011562PB AURELIO
HENRIQUE F DE FIGUEIREDO.   Despacho: Intime-seintime-se a cef para efetuar o pagamento do
debito exequendo, no prazo de 15 dias, bem como de todo teor do despacho de 681

16A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 109/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00268 Processo: 0003215-50.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PREST SERVICOS TEC-

NICOS LTDA ADVOGADO: 014300PB LUCAS CLEMENTE DE BRIT O PEREIRA , 017547PB ALYSSON
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LINHARES PEREIRA DE MELO , 018314PB FELIPE DO O DE FIGUEIREDO.  REU: BETON ENGE-
NHARIA LTDA ADVOGADO: 008937PB F ABIO RONELE CAVALCANTI DE SOUZA  , 016578PB ANTONIO
SERGIO MEIRA BARRETO.   Despacho: Intime-se as partes do depacho de fl. 1615.

00269 Processo: 0038855-22.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: ROMEU LUCENA RANGEL
TRAVASSOS ADVOGADO: 011703PB THIAGO LEITE FERREIRA  , 011703PB THIAGO LEITE FERREI-
RA.  AUTOR: ITAPEVA VII MULT FDO DE INVESTIM EM DIR CREDIT NAO PADRONIZ Despacho:
Intime-se a parte embargada para se pronunciar no prazo de 05 dias.

00270 Processo: 0042526-48.2013.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A ADVOGADO: 007704PE GILKA  BURIL WEBER , 018543PE PAULO GUSTAVO COELHO DA
CARVALHEIRA , 014900PE HENRIQUE BURIL WEBER.  REU: CARLOS ALBERTO DA SILVA Senten-
ca: Processo extinto. com esteio nas disposicoes do art 485, III, da Lei Adjetiva Civil

17A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 158/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00271 Processo: 0001087-57.2013.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: UNICRED JOAO PESSOA

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIBRE ADMISSAO ADVOGADO: 014262PB THYAGO CESAR RIBEIRO
PORTELA.   Despacho: Intime-se a parte exequente acerca da certidao de fls. 111, no prazo de 05 dias

00272 Processo: 0001394-06.2016.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO MERCEDES BENZ
DO BRASIL S/A ADVOGADO: 039274PR ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI.   Sentenca: Acordo homologado

00273 Processo: 0005989-82.2015.815.2001 - MONITORIA AUTOR: ALESAT COMBUSTIVEIS S/A ADVOGADO:
003608RN ANDREA SYLVIA DE LACERDA VARELA , 009800RN VINICIUS FERNANDES COSTA MAIA.
Sentenca: Acordo homologado

00274 Processo: 0008402-68.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOAQUIM MENDES VIEI-
RA ADVOGADO: 019297A  GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEICAO.  REU: BRADESCO AUTO/RE
CIA DE SEGUROS S/A ADVOGADO: 016983PE ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA ,
020282A ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA , 020539PB RENATO BRAGA TAVARES.   Des-
pacho: Intime-se    as partes,para comparecerem para a realização de perícia médica,nodia 18 de outubro
de 2018,às 16 horas na rua sílvio almeida 725,expedicionários(ponto cardio)portando documento com
foto,cópia do BO.e at.me

00275 Processo: 0010071-93.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ALVARO PONCE LEON
ADVOGADO: 017897PB GABRIEL  COSTA FRAGOSO DE ALBUQUERQUE.  REU: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A ADVOGADO: 022718PE ROSTAND INACIO DOS SANT OS.
Sentenca: Sentenca julgada procedentepELO EXPOSTO, ATENTO AOS PRINCIPIOS DE DIREITO APLI-
CAVEIS HOMOLOGO PORSENTENCA O CALCULO DAS CUSTAS DE FLS. 164/165 TRANSFORMAN-
DO-O EM DIVIDA ATIVA DO ESTADO, DEVIDA PELA SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DPVAT.

00276 Processo: 0014722-71.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: TAM LINHAS AEREAS S/A
ADVOGADO: 297608SP  FABIO RIVELLI.   Despacho: Intime-se   O DEVEDOR PARA PAGAR EM 15
(QUINZE) DIAS O VALOR ARBITRADO EM SEN-TENÇA ,SOB PENA DE INCIDIR MULTA DE 10%
SOBRE O VALOR TOTAL DA CONDENAÇÃO.DECORRIDO O PRAZO O EXECUTADO TERÁ MAIS
15(QUINZE)DIAS PARA IMPUG

00277 Processo: 0019918-85.2015.815.2001 - EXCECAO DE INCOMPETE REU: JUAREZ FERREIRA DINIZ
ADVOGADO: 016129PB P AMELA CAVALCANTI DE CASTRO.   Despacho: Intime-se      INTIME-SE O
EXCEPTO PARA SE PRONUNCIAR SOBRE A EXCEÇÃO, NO PRAZODE 10 (DEZ)DIAS.

00278 Processo: 0028191-24.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: VIVIANE VIEIRA DE SOU-
SA ADVOGADO: 011753PB DANIELLY MOREIRA PIRES FERREIRA.   Sentenca: Julgo extinto o presen-
te processo sem julgamento do merito   aSSIM, DIANTE DAS REFERIDAS CONSIDERACOES, COM
DUNDAMENTO NO ART. 485, iii, DO cODIGO DE pROCESSO cIVIL, NAO RESOLVO O MERITO.

00279 Processo: 0034101-32.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARCONE SOARES BAR-
BOSA ADVOGADO: 010705PB JOAO ALBERTO DA CUNHA FILHO.   Despacho: Intime-se   a parte
autora para dizer acerca dos expedientes oriundos da 10ªo Vara Cível, esclarecendo a prejudicialidade
existentes entre as demandas. Prazo de 15(quinze) dias.

00280 Processo: 0037202-48.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GLORIA DE FATIMA FER-
REIRA MATEUS ADVOGADO: 013838PB V ALTER LUCIO LELIS FONSECA.   Despacho: Intime-se   A
PARTE VENCEDORA PARA DIZER ACERCA DO PETITÓRIO DE FLS. 228/263,REQUERENDO O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)DIAS.

00281 Processo: 0050522-97.2013.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: FUNDO DE RECUPERAçãO
DE ATIVOS FUND DE INVESTIMENTO ADVOGADO: 033670PE LUCAS DE HOLANDA  CAVALCANTI
CARVALHO.   Despacho: Intime-se   DIANTE DAS INFORMAÇÕES SOLICITADAS NO BACENJUD,INTIME-
SE A PARTEPROMOVENTE PARA REQUERER O QUE TENTENDER DE DIREITO,NO PRAZO DE
15(QUINZE)DIAS.

00282 Processo: 0061483-34.2012.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO: 248970SP CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI , 089457SP EGBERTO HERNANDES
BLANCO.   Despacho: Intime-se   homologo o pedido de desistência e, em consequência ,declaro extinto
o processo sob análise,sem resolução do mérito,com fulcro no incisoVII DO ART. 485 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL

00283 Processo: 0071262-42.2014.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: CHARLTON RIBEIRO DE
SANTANA ADVOGADO: 013767PB POLL YANA KARLA  TEIXEIRA ALMEIDA , 014574PB LUCIANA  RIBEI-
RO FERNANDES.  REU: BANCO CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
ADVOGADO: 032521PR AURELIO CANCIO PELUSO.   Sentenca: Intime-se   SUSCITO E ACOLHO DE
OFICIO A PRELIMINAR DE CARENCIA DA AÇÃO POR FALTA DE INTERSEESE DE AGIR,JULGANDO
EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉ-RITO.CONDENO O PROMOVENTE A ARCAR COM AS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRI

00284 Processo: 0086030-41.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S/A ADVOGADO: 011130PB GEORGIA MARIA ALMEIDA GABINIO , 021658CE PAULO
FRANCISCO DE ANDRADE JUNIOR.   Despacho: Intime-se   ainda, para dar prosseguimento a
execucao, no prazo legal.

6A. VARA DE FAMILIA  DE JOAO PESSOA  NF 100/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00285 Processo: 0008794-42.2014.815.2001 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: A. L. L. R. L. ADVOGADO:

015800PB GABRIEL  GALVAO , 016549PB JOSE PIRES RODRIGUES FILHO.  REU: S. A. L. ADVOGA-
DO: 013513PB CLAUDIO T AVARES NETO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

7A. VARA DE FAMILIA  DE JOAO PESSOA  NF 001/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00286 Processo: 0007429-50.2014.815.2001 - TUTELA E CURATELA - AUTOR: S. S. ADVOGADO: 015385PB

ANDRE GUSTAVO FIGUEIREDO SILVA.   Despacho: Intime-seINTIMAR O BEL OAB 15385 PB para
devolver os autos eo cartorio em 48 horas sob as penas da lei

2A. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 034/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00287 Processo: 0044221-76.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: MARIA JUDY MIRANDA DE

ASSIS ADVOGADO: 004423PB NADIR LEOPOLDO V ALENGO.   Despacho: Intime-se tome conheci-
mento da pericia designada para o dia 05/10/2018, às 10:00 hs.

3A. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 038/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00288 Processo: 0009368-31.2015.815.2001 - ACAO CIVIL PUBLICA AUTOR: INSTITUTO DO PATRIMONIO

HISTORICO E ARTISTICO DO ESTADO DA P ADVOGADO: 015994PB WERT ON SOARES DA COSTA
JUNIOR.   Despacho: Intime-seA PARTE AUTORA PARA CUMPRIR O DESPACHO DE FLS. 52 NA
INTEGRA, SOB PENADE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

1A. VARA DE EXECUTIVO FISCAL JOAO PESSOA NF 088/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00289 Processo: 0006602-06.1995.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIBAREU: FRANCISCO BARRETO DE ARAUJO NETOREU: MAURICIO BARRETOREU: EMPA
EMPRESA PARAIBANA AUTO PECAS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00290 Processo: 0020670-82.2000.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-
REU: ENSAL EMPRESA NACIONAL DE SINALIZACAO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

2A. VARA DE EXECUTIVO FISCAL JOAO PESSOA NF 130/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00291 Processo: 0000220-88.2018.815.2001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: ANA PAULA DE QUEIROGA

LIMA MARQUES ADVOGADO: 011806PB FRANCISCO DAS CHAGAS BA TISTA LEITE.   Despacho:
Intime-se  a parte embargante ANA PAULA DE QUEIROGA LIMA MARQUES, para no prazolegal apresen-
tar o comprovante de antecipacao das custas processuais.

00292 Processo: 0000875-32.1996.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: JARBAS JOSE SANTANA ADVOGA-
DO: 013142PB BRUNO DE FARIAS CASCUDO.  REU: MARIA DA SALETE G SANTANA ADVOGADO:
013142PB BRUNO DE FARIAS CASCUDO.   Despacho: Intime-se   as partes JARBAS JOSE SANTANA
E MARIA DA SALETE GUIMARAES DE SANTANA, para comparecer em cartorio a fim de pegar alvara
judicial para levantamento da quantia que se encontra depositada em juizo

00293 Processo: 0001783-40.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: N F NEIVA FOTOGRAFIAS LTDA
ADVOGADO: 006513PB MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA , 013445PB BRUNO BASTOS DE OLIVEIRA
, 006456PB LUIZ CARLOS BRITO PEREIRA.   Despacho: Intime-se o promvido por seu advogado para
efetuar, no pzo de 10 dias, o pagmto das custas processuais, sob pena de remessa ao cartorio de
protesto.Caso ja tenha pago, trazer comprovante para juntar ao processo.

00294 Processo: 0002036-76.2016.815.2001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: MARIA JULIA DA CONCEI-
CAO DE SOUZA ADVOGADO: 008532PB CLENILDO BA TISTA DA SILVA.   Despacho: Pedido deferido
tendo em vista o pedido de habilitaçao, de-se vista nos autos peloprazo de 05 (cinco) dias.

00295 Processo: 0002416-27.2001.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: TEREZA CRISTINA CAVALCANTI
NEIVA COELHO ADVOGADO: 014242PB RENA TA CAVALCANTI NEIVA COELHO.   Despacho: Intime-
seA PARTE EXECUTADA PARA NO PRAZO LEGAL OFERECER EMBARGOS A EXECUÇÃO.

00296 Processo: 0002456-19.1995.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: EMPRESA VIACAO PARAIBANA
LTDA ADVOGADO: 010675PB ALEXANDER JERONIMO RODRIGUES LEITE , 010138PB P AULO WAN-
DERLEY CAMARA.   Despacho: Intime-se o promvido por seu advogado para efetuar, no pzo de 10 dias,
o pagmto das custas processuais, sob pena de remessa ao cartorio de protesto.Caso ja tenha pago,
trazer comprovante para juntar ao processo.

00297 Processo: 0002949-73.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: COOPERATIVA MISTA DE RECICLADORES DE
GUARABIRA Sentenca: Pedido julgado improcedente Indefiro o pedido nos termos do art.332, do cpc c/
c art.135, do CTNc/c art.50 do CC.

00298 Processo: 0007334-06.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: ARTCONE TUBOS E CONES DO
NORDESTE LTDA ADVOGADO: 005113PB EVANDRO NUNES DE SOUZA.   Despacho: Intime-se o
promvido por seu advogado para efetuar, no pzo de 10 dias, o pagmto das custas processuais, sob pena
de remessa ao cartorio de protesto.Caso ja tenha pago, trazer comprovante para juntar ao processo.

00299 Processo: 0009710-72.1997.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: ESPORTE CLUBE CABO BRANCO
ADVOGADO: 012705PB HOLDERMES BEZERRA  CHAVES FILHO.   Despacho: Intime-se o promvido
por seu advogado para efetuar, no pzo de 10 dias, o pagmto das custas processuais, sob pena de
remessa ao cartorio de protesto.Caso ja tenha pago, trazer comprovante para juntar ao processo.

00300 Processo: 0009840-62.1997.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: PRONTO SOCORRO CARDIOLOGI-
CO LTDA ADVOGADO: 006072PB HERMANN CESAR DE CASTRO P ACIFICO.   Despacho: Intime-se o
promvido por seu advogado para efetuar, no pzo de 10 dias, o pagmto das custas processuais, sob pena
de remessa ao cartorio de protesto.Caso ja tenha pago, trazer comprovante para juntar ao processo.

00301 Processo: 0011127-74.2008.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: ANTONIO MARCELINO MACIEL
ADVOGADO: 017456PB AROLDO DO NASCIMENTO CABRAL FILHO.   Despacho: Intime-se o promvi-
do por seu advogado para efetuar, no pzo de 10 dias, o pagmto das custas processuais, sob pena de
remessa ao cartorio de protesto.Caso ja tenha pago, trazer comprovante para juntar ao processo.

00302 Processo: 0013352-82.1999.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: MARCELO SIQUEIRA P FERREIRA
ADVOGADO: 022270PB FILIPE ALMEIDA GOMES.   Despacho: Intime-se o promvido por seu advogado
para efetuar, no pzo de 10 dias, o pagmto das custas processuais, sob pena de remessa ao cartorio de
protesto.Caso ja tenha pago, trazer comprovante para juntar ao processo.

00303 Processo: 0014291-28.2000.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: PARAIBAN BANCO DO ESTADO DA
PARAIBA S/A ADVOGADO: 002310PB JOSE DE SOUZA  CAMPOS.   Despacho: Intime-se o promvido por
seu advogado para efetuar, no pzo de 10 dias, o pagmto das custas processuais, sob pena de remessa
ao cartorio de protesto.Caso ja tenha pago, trazer comprovante para juntar ao processo.

00304 Processo: 0018817-96.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: HOSPITAL SANTA LUCIA LTDA
ADVOGADO: 012479PB PERICLES F DE ATHAYDE FILHO.   Despacho: Intime-se o promvido por seu
advogado para efetuar, no pzo de 10 dias, o pagmto das custas processuais, sob pena de remessa ao
cartorio de protesto.Caso ja tenha pago, trazer comprovante para juntar ao processo.

00305 Processo: 0019855-27.1996.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: SERGIO COELHO DOS SANTOSREU: MERCAPECAS PECAS PARA VEICULOS
LTDA Sentenca: Excecao rejeitada Isto posto, rejeito a presente excecao de pre-executividade.

00306 Processo: 0022033-50.2013.815.2001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: S. R. L. ADVOGADO:
006509PB FABIO FIRMINO DE ARAUJO , 010879E SARA  BARROS MONTEIRO DE CAR VALHO.   Des-
pacho: Intime-se a parte SANTANA E RIBEIRO LTDA, para trazer aos autos bens para garantia do juizo,
no prazo de 10 (dez) dias, conforme determinacao do acordao de fls, 99/101.

00307 Processo: 0031172-07.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: HOSPITAL SANTA LUCIA LTDA ADVO-
GADO: 014162PB ELTON DE OLIVEIRA MATIAS SANTIAGO , 009576PB NADJA  DE OLIVEIRA SANTIA-
GO.   Despacho: Intime-se o promvido por seu advogado para efetuar, no pzo de 10 dias, o pagmto das
custas processuais, sob pena de remessa ao cartorio de protesto.Caso ja tenha pago, trazer comprovan-
te para juntar ao processo.

00308 Processo: 0031270-89.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS
DA PARAIBA ADVOGADO: 010025PB IRIO DANT AS DA NOBREGA , 014884PB FERNANDA ALVES
RABELO.   Despacho: Intime-se  a parte CAGEPA - CIA DE AGUAS E ESGOTOS DA PARAIBA, para
adequar o pedido de fls. tendo em vistga que o petitorio nao guarda qualquer relacao com o despacho de
fls. 82, sob pena de arquivamento do feito.

00309 Processo: 0033409-82.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: CELULAR TRADE TELECOMUNICA-
COES LTDA ADVOGADO: 013990PB FELIPE FIGUEIREDO SIL VA.   Despacho: Intime-se o promvido
por seu advogado para efetuar, no pzo de 10 dias, o pagmto das custas processuais, sob pena de
remessa ao cartorio de protesto.Caso ja tenha pago, trazer comprovante para juntar ao processo.

00310 Processo: 0034516-15.2013.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: CABEDELO CLUBE ADVOGADO:
015483PB RENATO GOMES DE OLIVEIRA FILHO , 015239PB RANIERI CA VALCANTI MARQUES.
Despacho: Intime-se o promvido por seu advogado para efetuar, no pzo de 10 dias, o pagmto das custas
processuais, sob pena de remessa ao cartorio de protesto.Caso ja tenha pago, trazer comprovante para
juntar ao processo.

00311 Processo: 0040234-95.2010.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: O REI DOS ESPORTES LTDA ADVO-
GADO: 008100PB FRANCINAIDE FERNANDES BELMONT .   Despacho: Intime-se  a parte O REI DOS
ESPORTES LTDA, para no prazo legal, querendo, oferecer embargos a execucao, penhora on line exitosa,
valor transferidopara a conta judicial.

00312 Processo: 0042708-15.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: VALDEMAR RAIMUNDO DE MELO
ADVOGADO: 011583PB INALDO DE SOUZA MORAIS FILHO.   Despacho: Intime-se o promvido por seu
advogado para efetuar, no pzo de 10 dias, o pagmto das custas processuais, sob pena de remessa ao
cartorio de protesto.Caso ja tenha pago, trazer comprovante para juntar ao processo.

00313 Processo: 0043565-61.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-
REU: ADALBERTO SOARES Sentenca: Processo extinto. Tendo o executado satisfeito a obrigacao,julgo
extinto o processo nostermos do art. 924, II do cpc. Arquive-se.

00314 Processo: 0044895-06.1999.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: MARIA NICIA MAIA AGUIAR ADVO-
GADO: 012199PB FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO.   Despacho: Intime-se o promvido por seu
advogado para efetuar, no pzo de 10 dias, o pagmto das custas processuais, sob pena de remessa ao
cartorio de protesto.Caso ja tenha pago, trazer comprovante para juntar ao processo.

00315 Processo: 0045810-79.2004.815.2001 - CAUTELAR FISCAL AUTOR: ROMILDO DE CARVALHO COUTI-
NHO ADVOGADO: 000395PB PAULO AMERICO MAIA  DE VASCONCELOS , 010539PB PAULO AMERI-
CO MAIA PEIXOTO.   Despacho: Intime-se  a parte ROMILDO DE CARVALHO COUTINHO E OUTROS,
para no prazo legal,efetuar o pagamento das custa processuais.

00316 Processo: 0052764-10.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: JOAO SILVA LIRA ADVOGADO:
005693PB JOAO SOUZA  DA SILVA.   Despacho: Intime-se o promvido por seu advogado para efetuar, no
pzo de 10 dias, o pagmto das custas processuais, sob pena de remessa ao cartorio de protesto.Caso ja
tenha pago, trazer comporovante para juntar ao processo.

00317 Processo: 0053932-18.2003.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: GRAFISETE GRAFICA E E LTDA
ADVOGADO: 014426PB LUCIANA  RAMOS NEIVA.   Despacho: Intime-se a parte GRAFSET - GRAFICA
E EDITORA LTDA, para no prazo legal, querendo, oferecer embargos a execucao, penhora on line exitosa,
valor transferido para a conta judicial.

00318 Processo: 0068621-96.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: PANIFICADORA SANTA FILOMENA LTDA Sentenca:
Pedido julgado improcedente Indefiro pedido nos termos do art.332, do cpc c/c art 135, do CTN c/cart.50,
do CC.

00319 Processo: 0108679-97.2012.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: LOJAS INSINUANTE LTDA ADVOGA-
DO: 028929BA MARCELO SALES RIBEIRO DOS SANTOS.   Despacho: Intime-se o promvido por seu
advogado para efetuar, no pzo de 10 dias, o pagmto das custas processuais, sob pena de remessa ao
cartorio de protesto.Caso ja tenha pago, trazer comprovante para juntar ao processo.

00320 Processo: 0200634-78.2013.815.2001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA
LIMA ADVOGADO: 295012A HELDERLEY FLORENCIO VIEIRA.   Despacho: Intime-se  a parte vence-
dora FRANCISCO DE SOUSA LIMA, para no prazo legal, querendo, requerer a execucao do julgado.

00321 Processo: 0223186-96.1997.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: MERCAPECAS PECAS PARA VEICULOS LTDAREU: SERGIO COELHO DOS SAN-
TOS Sentenca: Excecao rejeitada Isto posto, rejeito a presente excecao de pre-executividade.

00322 Processo: 0783931-33.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-
REU: JEANNE MARIA VITORIO DA SILVA Sentenca: Processo extinto. Tendo o executado satisfeito a
obrigacao,julgo extinto o processo nostermos do art.924, II do CPC. Custas homologadas. Intime-se para
paga-mento.

00323 Processo: 0900524-82.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: CONSTRUTORA JULIAO LTDA AD-
VOGADO: 011589PB RINALDO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA , 016460PB RICARDO DE ALMEIDA
FERNANDES.   Despacho: Intime-se o promvido por seu advogado para efetuar, no pzo de 10 dias, o
pagmto das custas processuais, sob pena de remessa ao cartorio de protesto.Caso ja tenha pago, trazer
comprovante para juntar ao processo.

00324 Processo: 0905143-55.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-
REU: SEBASTIAO BASTOS DE ANDRADE Sentenca: Processo extinto. Tendo o executado satisfeito a
obrigacao,julgo extinto o processo nostermos do art.924, II do CPC. Custas homologadas. Intime-se para
paga-mento.
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1. TRIBUNAL  DO JURI DE JOAO PESSOA  NF 135/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00325 Processo: 0031917-71.2011.815.2002 - ACAO PENAL DE COMPET REU: ALISSON NASCIMENTO
DOS SANTOS ADVOGADO: 016325PB MARCELO LIMA MACIEL.   Despacho: Intime-se a Defesa
para, querendo, apresentar suas razoes ao recurso em sentido estrito interposto as fls. 106/113 dos
autos.

00326 Processo: 0778088-84.2007.815.2002 - ACAO PENAL DE COMPET REU: LUCIANO VALENTIM DA SILVA
ADVOGADO: 020138PB HALL YSON CHAVES COELHO DE SOUZA.   Despacho: Audiencia de Instrucao
designada para o dia 15 de outubro de 2018, as 14 horas.

2. TRIBUNAL  DO JURI DE JOAO PESSOA  NF 120/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00327 Processo: 0003983-94.2018.815.2002 - INSANIDADE MENTAL DO REU: ARISTON JOHANNES RIBEI-
RO DE ALBUQUERQUE ADVOGADO: 020668PB THACIO NASCIMENTO ARAUJO , 021100PB MARIANA
GONCALVES DE MEDEIROS MARCELINO.   Despacho: Intime-se para, no prazo de 05(cinco) dias,
pronunciar-se quanto ao laudo acostado as ff.41-45 dos autos.

VARA DE VIOLENCIA DOMESTICA JOAO PESSOA NF 075/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao
da Lei 8.701 de 01-09-93).

00328 Processo: 0101648-23.2012.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FAGNER FELIX PEREIRA
ADVOGADO: 010910PB IVERALDO LOPES DE FARIAS.   Despacho: Intime-seIntime-se da decisão que
REJEITOU os embargos declaratórios oferecidospelo réu Fagner Felix Pereira.

1A. VARA INF E JUVENTUDE DE JOAO PESSOA  NF 082/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00329 Processo: 0000335-03.2018.815.2004 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: C. R. S. S. ADVOGADO:

015443PB BRUNA DE FREITAS MATHIESON.   Despacho: Intime-sea parte promovente para se mani-
festar no prazo de 05 dias.

00330 Processo: 0001855-32.2017.815.2004 - MANDADO DE SEGURANCA AUTOR: J. V. F. G. ADVOGADO:
010375PB VALDOMIRO DE SIQUEIRA  FIGUEIREDO SOBRINHO.   Despacho: Intime-sea parte promo-
vente para, no prazo de 05 dias, juntar aos autos os documentos relacionados no despacho de fls.345/
345v.

2A. VARA INF E JUVENTUDE DE JOAO PESSOA  NF 032/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da
Lei 8.701 de 01-09-93).

00331 Processo: 0001437-31.2016.815.2004 - AUTO DE APREENSAO EM ADOLESC AUTOR DO ATO: F. A. S.
ADVOGADO: 018107PB RENAN ELIAS DA  SILVA.   Despacho: Intime-separa apresentar defesa previa

VARA MILITAR DE JOAO PESSOA  NF 130/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-
09-93).

00332 Processo: 0006807-60.2017.815.2002 - ACAO PENAL MILITAR - AUTOR: JUSTICA MILITARREU: ABE-
NICIO JOSE SANTIAGOREU: ASTRONADC PEREIRA DE MORAISREU: GILBERTO GOMES DA SIL-
VAREU: JARLON CABRAL FAGUNDESREU: JOSER CARLOS ALVES BARBOSAREU: JOSE FRANCI-
VALDO BEZERRA DE MORAISREU: LINDINALVA FARIAS DA SILVA Despacho: Intime-seDrs. LUIZ
PEREIRA DO N. JUNIOR-OAB/PB 18895, GABRIEL DE LIMA CIRNE-OABPB 20728, JUSCELINO DE
A. ANIZIO-OAB/PB 15394 FICAM INTIMADOS DA AUDI-ENCIA INSTRUÇÃO P/ DIA 19/10/18 AS 09:00
HRS, REF A JARLON CABRAL.....

00333 Processo: 0006892-46.2017.815.2002 - ACAO PENAL MILITAR - REU: JOSE EDSON MEDEIROS
DA NOBREGA Despacho: Intime-seDr. LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR-OAB/PB
18895 FICAIS INTIMADO P/APRESENTAR OS QUESITOS COMPLEMENTARES NO INCIDENTE
INSTAURADO EM DESFAVOR DO MILITAR JOSE EDSON M. DA NOBREGA, NO PRAZO DE 05
DIAS

00334 Processo: 0010069-18.2017.815.2002 - INQUERITO POLICIAL M REU: VALDECI BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: 012118PB FRANCICLAUDIO DE FRANCA  RODRIGUES.   Despacho: Intime-seSr. Adv.
Franciclaudio de Fraca Rodrigues, OABPB012118, ficais intimado para em desejando requerer diligencias.

00335 Processo: 0014645-06.2007.815.2002 - ACAO PENAL MILITAR - REU: WELLINGTON CESAR GONCAL-
VES DE ANDRADE ADVOGADO: 005069RN HUMBERTO DE SOUSA FELIX.  REU: JEAN CARLOS
CLAUDINO ALVES Despacho: Intime-seDra. JOILMA DE OLIVEIRA F A SANTOS-OAB/PB 6954 FICAIS
INTIMADA PARA APRESENTAR AS RAZÕES DA APELAÇÃO, REF AO MILITAR WELLLINGTON CESAR
GON-ÇALVES DE ANDRADE

00336 Processo: 0021192-81.2015.815.2002 - ACAO PENAL MILITAR - AUTOR: JUIZ DE DIREITO DA VARA
MILITARREU: JOSE MENDES SEGUNDO FERREIRA BARRETO Despacho: Intime-seDr. WALTER
LUIZ ROCHA DA FONSECA JUNIOR-OAB/PB 15811 FICAIS INTIMADO DDECISÃO DE REVOGAÇÃO
DA MEDIDA DE SEGURANÇA REF AO MILITAR JOSE MENDESSEGUNDO FERREIRA BARRETO

00337 Processo: 0030661-20.2016.815.2002 - ACAO PENAL MILITAR - REU: JOSE GOMES DE SOUZA Despa-
cho: Intime-seDra. JOLIMA DE OLIVEIRA F A SANTOS-OAB/PB 6954 FICAIS INTIMADA DO DEFERI-
MENTO DA REMIÇÃO BEM COMO DO INDEFERIMENTO DA PROG. DE REGIME RE-FERENTE AO
APENADO JOSE GOMES DE SOUSA

00338 Processo: 0031992-37.2016.815.2002 - ACAO PENAL MILITAR - REU: ISAIAS CARDOSO ADVOGADO:
012118PB FRANCICLAUDIO DE FRANCA  RODRIGUES.   Despacho: Intime-seSr. Adv. Franciclaudio
de Franca Rodrigues,012118, OABPB ficais intimado da designacao de sessao de julgamento para o
vindouro dia 13.11.18, as 14 horas.

00339 Processo: 0031992-37.2016.815.2002 - ACAO PENAL MILITAR - REU: WASHINGTON MARINHO BAR-
BOSA ADVOGADO: 017348PB LUCIANO G ANDRADE JUNIOR.   Despacho: Intime-seSr. Adv. Luciano
Goncalves de Andrade Junior, OABPB017348B, ficais intimado da designacao de sessoa de julgamento
designado para o vindourodia 13.11.18 as 14 horas.

00340 Processo: 0031992-37.2016.815.2002 - ACAO PENAL MILITAR - REU: ANTONIO FELIX DOS SANTOS
ADVOGADO: 016665PB JOSE EPIT ACIO DE OLIVEIRA.   Despacho: Intime-seSr. Adv. Jose Epitacio de
Oliveira, OABPB016665, ficais intimado da designacao de audiencia de sessao de julgamento para o
vindouro dia 13.11.18 as 14 horas.

2A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 132/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00341 Processo: 0006106-65.2018.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: LUCAS RUFINO DA COSTA
ADVOGADO: 004700PB ALBERTO DOMINGOS GRISI FILHO.   Despacho: Intime-sea Defesa do
acusado para no prazo legal, apresentar as alegacoes finais.

00342 Processo: 0033599-85.2016.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE KAYK NOBREGA DE
CARVALHO ADVOGADO: 024899PB MARCELO MIRANDA  SA BRAGA.   Despacho: Sentenca condena-
toria01 ANO DE RECLUSÃO E 05 DIAS MULTA, EM REGIME ABERTO, SENDO SUBSTITUÍDA POR
RESTRITIVA DE DIREITOS.

3A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 127/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00343 Processo: 0007916-75.2018.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JULY CLECYO DA SILVA
CAMPINA ADVOGADO: 010179PB JOSE HUMBERTO SIMPLICIO DE SOUSA.   Despacho: Intime-seo
advogado de defesa para comparecer a audiencia de instrucao e julgamento designada para o dia 27/09/
18,as 14:30h,na 3a vara criminal da capital.

00344 Processo: 0007963-49.2018.815.2002 - CARTA PRECATORIA CRI REU: ANTONIO RODRIGUES DE
LIMA ADVOGADO: 014463PB CLECIO SOUZA  DO ESPIRITO SANTO , 023665PB CLAYTON SOUZA DO
ESPIRITO SANTO.   Despacho: Intime-seos advogados de defesa acerca da audiencia de instrucao
designada para o dia 24/09/18,as 14:30h,na 3a vara criminal da capital.

5A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 120/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00345 Processo: 0002923-23.2017.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE HELDER DE ARAUJO
ADVOGADO: 020789PB DIEGO DA  SILVA MARINHEIRO.   Despacho: Intime-se          O ADVOGADO DO
DENUNCIADO DA AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DIA 25/10/2018, AS 14:30 HORAS,
NA SALA DE AUDIENCIAS DA 5ª VARACRIMINAL DA CAPITAL.

6A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 142/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00346 Processo: 0002735-69.2013.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ERNANI MONTEIRO JUNIOR
ADVOGADO: 021047PB JOSE FERREIRA DE LIMA.   Despacho: Intime-secomparecer a audiencia de
instrucao e julgamento designada para o dia22/10/2018, as 16:00h.

00347 Processo: 0006448-76.2018.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: HILDA MARIANA OLIVEIRA
GOMES ADVOGADO: 024421PB ANA EMILIA FELIX AZEVEDO.   Despacho: Intime-secomparecer a
audiencia de proposta de suspesao processual designada para o dia 16/10/2018, as 15:00h.

00348 Processo: 0028326-28.2016.815.2002 - PROCEDIMENTO INVESTI REU: EDMAR LIMA ADVOGADO:
005113PB EVANDRO NUNES DE SOUZA.   Despacho: Intime-se    homologo o laudo medico e suspendo
o processo nos termos do art152, do cpp. Aguarde-se o prazo da prescricao ou o restabelecimento
doacusado

00349 Processo: 0043855-63.2011.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FRANCISCO ANTONIO CAVAL-
CANTI DE MELO ADVOGADO: 010257PB ELIANA  CHRISTINA CALDAS ALVES.   Despacho: Intime-
secomparecer a audiencia de instrucao e julgamento designada para o dia16/10/2018, as 14:00h.

7A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 140/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00350 Processo: 0002817-27.2018.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: PEDRO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO: 047178A  GUSTAVO ADOLFO BABY  GOMES.   Despacho: Intime-se a defesa acerca do
recebimento da apelação, como também para apresentar as razões recursais, no prazo de oito dias.

00351 Processo: 0003111-79.2018.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MARCIO DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO: 002725PB FERNANDO DUARTE LIRA  , 013997PB FLAVIANO RODRIGUES CARLOS.
Despacho: Intime-se a defesa acerca do recebimento do aditamento a denuncia, bem como daaudiencia
de reinterrogatorio do reu, designada para o dia 17.09.2018,as 15 horas.

00352 Processo: 0007777-26.2018.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: RANDEMBERG ALVES OLIVEI-
RA DA SILVA ADVOGADO: 007547PB FRANCISCO PINT O DE OLIVEIRA NETO , 005883PB FABIO
JOSE DE SOUZA ARRUDA , 011359PB ALEXANDRE DE OLIVEIRA ARRUDA.   Despacho: Intime-se a
defesa para tomar conhecimento da certidão de fls 196v, bem como para declinar, no prazo de 05 dias,
endereço onde o réu possa ser encontrado, cientificando-os que não fazendo, será decretada revelia do
réu.

00353 Processo: 0009864-86.2017.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI AUTOR: MINISTERIO PUBLICOREU:
MARIA LEONARDO GOMES ADVOGADO: 018429PB FELIPE MONTEIRO DA  COSTA.  REU: JOAN DA
SILVA NASCIMENTO ADVOGADO: 018429PB FELIPE MONTEIRO DA  COSTA.   Despacho: Audiencia de
instrucao e julgamento designada para o dia 08/10/2018 às 14:30 horas.

1A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA  NF 130/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00354 Processo: 0002727-55.2014.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PABLO FRAGOSO DOR-

NELAS DE MORAIS ADVOGADO: 012332PB ANDREI DORNELAS CAR VALHO.  AUTOR: SANNYGIA
EDILAINE DE ARAUJO FRAGOSO ADVOGADO: 012332PB ANDREI DORNELAS CAR VALHO.  INTE-
RESSADO: GABRIEL DE ARAUJO FRAGOSOREU: HOTELARIA SUSTENTAVEL LTDA ADVOGADO:
035393PE MARIA CECILLIA DE BRITO MAGALHAES.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00355 Processo: 0023006-04.2010.815.2003 - ALIMENTOS - PROVISIO AUTOR: BANCO HONDA S/A ADVOGA-
DO: 009259PE ALDENIRA GOMES DINIZ.   Despacho: Intime-seo promovente para no prazo de 05 dias,
falar sobre a certidão de fl.75

6A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA  NF 158/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00356 Processo: 0000348-05.2018.815.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: VICTOR DE PAIVA GOMES
ADVOGADO: 021938PB MICHEL  DE MOURA DANTAS.  REU: JOAO LUCAS ALVES DA SILVAVITIMA:
EMILIO CARLOS RIZZO ALVAREZVITIMA: ADRIANA QUARESMA DA SILVA Despacho: Intime-se para,
no prazo de 05 dias, informar o endereco atualizado da testemunha Calven Max Pereira Fragoso da Silva,
que nao foi localizada, ou caso queira, substitua por outra, informando o respectivo endereço.

00357 Processo: 0001095-86.2017.815.2003 - PROCEDIMENTO INVESTI REU: JACINTO CARLOS DE MELO
ADVOGADO: 016427PB JOALL YSON GUEDES RESENDE , 005113PB EVANDRO NUNES DE SOUZA.
Despacho: Intime-separa apresentar as alegacoes finais, em cinco dias.

00358 Processo: 0001298-14.2018.815.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ELY ALVES DE SALES ADVOGA-
DO: 023670PB MOZART DE LUCENA  TIAGO.  VITIMA: WALESCA PATRICK GONZAGA FERNANDES
DE MEDEIROS Despacho: Intime-se o reu para apresentar as alegacoes finais emCartorio, no prazo de
05 dias - em forma de memoriais.

00359 Processo: 0001422-36.2014.815.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: EVANILSON DOS SANTOS
ADVOGADO: 019908PB CALEBE SIL VA BORGES.   Despacho: Intime-se  oara no prazo de 48 horas
improrrogavel, devolver a este juizo os autos n. 0001422-36.2014.815.2003, sob pena de busca e
apreensao

00360 Processo: 0001510-06.2016.815.2003 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: MANOEL SEVERO FILHO
ADVOGADO: 023063PB VIVIANNE KARLA DE OLIVEIRA GERMANO.   Despacho: Intime-se a advogada
do acusado da sentença condenatória de fls. 106-108.

00361 Processo: 0002107-38.2017.815.2003 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: PEDRO ALCANTARA VIEI-
RA JUNIOR ADVOGADO: 009132PB HARLEY HARDENBERG MEDEIROS CORDEIRO , 019999PB
ARTHUR BERNARDO CORDEIRO.   Despacho: Intime-se  Para comparecer à audiência do dia 04/10/
18 17h00.

00362 Processo: 0003425-27.2015.815.2003 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: ELIONALDO GALDINO DA
COSTA ADVOGADO: 023215PB HELL YS CRISTINA ROCHA FRAZAO.  INDICIADO: OTAVIO DE ALMEI-
DA MESQUITA NETO ADVOGADO: 023160PB LAUDICEA  DE FATIMA LIMA MELO.   Despacho: Intime-
separa apresentar as alegacoes finais, no prazo de 05 dias.

00363 Processo: 0004005-57.2015.815.2003 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: PEDRO HENRIQUE DAMA-
SIO GUSMAN ADVOGADO: 012461PB MAUDIV AN PEREIRA DANTAS.   Despacho: Intime-separa apre-
sentar as alegacoes finais, no prazo de 05 dias.

00364 Processo: 0006208-26.2014.815.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI INDICIADO: DANILO CELIO GALDI-
NO DE LIMA ADVOGADO: 015556PB WALBIA IMPERIANO GOMES , 015451PB EDIZIO CRUZ DA
SILVA.  INDICIADO: YCARO JORGE BEZERRA DA SILVA ADVOGADO: 003891PB MARIA  DIVANI
OLIVEIRA PINTO DE MENEZES.   Despacho: Intime-se para comparecerem a audiencia de continuacao
a instrucao, no dia 03de outubro de 2018, as 15h00m, neste juizo.

00365 Processo: 0008507-15.2010.815.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: DAVID FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: 005190PB MARCELO RAMALHO TRIGUEIRO MENDES.   Despacho: Intime-se  para
comparecer à audiência do dia 18/10/18 16h00.

00366 Processo: 0030925-15.2008.815.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ROSANGELA LAZARO DA
SILVA ADVOGADO: 043725PE CATARINA LASARO PRIMO.   Despacho: Intime-separa requerimento de
diligencias, consoante art. 402 do cpp.

00367 Processo: 0041409-84.2011.815.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI INDICIADO: WILLIAM HELMUT LUCE-
NA GOMES ADVOGADO: 017336PB ALLYNSON MAXWELL DE SOUZA PESSOA.  INDICIADO: ELRICK
DE SOUSA VERISSIMO Despacho: Intime-se para, no prazo de 05 dias, informar o endereço atualizado
do acusado,ou comparecer acompanhado do mesmo em cartorio objetivando a sua intimaçao pessoal
dos termos da sentença condenatória.

VARA DE ENTORPECENTES DE JOAO PESSOA NF 151/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da
Lei 8.701 de 01-09-93).

00368 Processo: 0003555-49.2017.815.2002 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: VANESSA FARIAS DE
AMORIM ADVOGADO: 003891PB MARIA  DIVANI OLIVEIRA PINTO DE MENEZES.   Sentenca: Intime-
sesentenca condenatoria

00369 Processo: 0007265-24.2010.815.2002 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: VALDOMIRO VENTURA DA
SILVA ADVOGADO: 003891PB MARIA  DIVANI OLIVEIRA PINTO DE MENEZES.   Sentenca: Intime-
sesentenca condenatoria

00370 Processo: 0021774-18.2014.815.2002 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: VITOR EMANUEL CAJU
GONDIM ADVOGADO: 007488PB MARCOS ANTONIO CAMELLO , 010172PB ANTONIO NAVARRO
RIBEIRO.   Sentenca: Intime-sesentenca condenatoria

00371 Processo: 0085095-95.2012.815.2002 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: WILMA GALDINO CAVALCAN-
TI DE ALBUQUERQUE ADVOGADO: 009757PB EDNILSON SIQUEIRA  PAIVA , 010342A FRANCISCO
DE FATIMA B CAVALCANTI.  REU: JESUS CHRISTIAN MEDEIROS SILVA ADVOGADO: 003891PB
MARIA DIVANI OLIVEIRA PINTO DE MENEZES.   Sentenca: Intime-sesentenca condenatoria para o reu
e absolutoria para a re

2. JZ ESPECIAL  REGIONAL DE MANGABEIRA  NF 043/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00372 Processo: 0006201-95.2018.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI VITIMA: ADRIANA CORESMA DA
SILVAINDICIADO: TONY ANDRE GOMES DE ANDRADEAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

 CAMPINA GRANDE

4A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 068/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00373 Processo: 0000335-57.1984.815.0011 - COBRANCA DE CEDULA D AUTOR: BANCO NACIONAL DE

CREDITO COOPERATIVO S/A ADVOGADO: 002021PB HELIO MARQUES BRAGA.  REU: MARCON-
DES DOS SANTOS VICTOR ADVOGADO: 000405PB ANTONIO LUCENA , 005037PB LUIZ FLORENTI-
NO DE SOUZA FILHO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00374 Processo: 0002515-60.1995.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JACILEIDE FELIX MARI-
NHO ADVOGADO: 005827PB JOSE FRANCISCO FERNANDES JUNIOR , 006761PB JOSINALDO DE
ALBUQUERQUE LEAL.  REU: BELFRAN ENGENHARIA E PROMOCOES LTDA ADVOGADO: 000405PB
ANTONIO LUCENA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00375 Processo: 0003946-37.1992.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO RAIMUNDO SOBRI-
NHO ADVOGADO: 007246PB VIT AL BEZERRA LOPES.  REU: DAVI PRECILIANO DA SILVA ADVOGA-
DO: 007193PE LUCIO MEDEIROS.  AUTOR: ROSA LUCIA ARAUJO ADVOGADO: 007246PB VIT AL
BEZERRA LOPES.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00376 Processo: 0005030-24.2002.815.0011 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: NACIONAL IGUATEMI EM-
PREENDIMENTOS S/A ADVOGADO: 008834PB VERUSKA  MACIEL CAVALCANTE , 014644PB DA VI
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TAVARES VIANA , 014643PB ANA CAROLINA PEREIRA TAVARES VIANA.  REU: MONICA SUELY SILVA
COSTA ADVOGADO: 007246PB VIT AL BEZERRA LOPES.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00377 Processo: 0005207-65.2014.815.0011 - DEPOSITO AUTOR: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO: 010422CE HIRAN LEAO DUARTE , 010423CE ELIETE SANT ANA MATOS.  REU: FABRICIO
DO NASCIMENTO OLIVEIRA ADVOGADO: 018445PB BRUNA FELIX DOS SANTOS , 006831PB SE-
BASTIAO ARAUJO DE MARIA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00378 Processo: 0007787-29.2018.815.0011 - INCIDENTE DE DESCONS AUTOR: NELMA DE FREITAS PIRES
ADVOGADO: 009164PB ALEXEI RAMOS DE AMORIM.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00379 Processo: 0008507-69.2013.815.0011 - MONITORIA AUTOR: MULTOFACIL LTDA ADVOGADO: 015535PB
RAPHAEL  FELIPPE CORREIA LIMA DO AMARAL.  REU: PADRE CICERO CORRESPONDENTE BAN-
CARIO LTDA ADVOGADO: 009834PB MARXSUELL  FERNANDES DE OLIVEIRA.  REPRESENTANTE
LEGAL: MARIA MARCICLEIDE GOMES DE OLIVEIRA ADVOGADO: 009834PB MARXSUELL FERNAN-
DES DE OLIVEIRA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00380 Processo: 0008530-54.2009.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ZULANGELA CORDEIRO
DO NASCIMENTO ADVOGADO: 009162PB THELIO FARIAS.  REU: MADSON SEVERINO GUEDES DE
ANDRADE ADVOGADO: 010310PB GLEDSTON MACHADO VIANA , 015649PB GUILHERME OLIVEIRA
SA.  REU: ESPOLIO DE SEVERINO GUEDES DE ANDRADEREPRESENTANTE LEGAL: REJANE DE
ANDRADE RAFAEL ADVOGADO: 010310PB GLEDSTON MACHADO VIANA , 015649PB GUILHERME
OLIVEIRA SA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00381 Processo: 0009351-87.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GERLANIA FERNANDES
CRUZ DE MEDEIROS ADVOGADO: 009821PB LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA.  REU: BENICIO
PEREIRA ADVOGADO: 009009PB NEURI RODRIGUES DE SOUSA.  REU: RAIMUNDA DOS SANTOS
PEREIRAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00382 Processo: 0009433-84.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE RANULFO LIRA DE
ASSIS ADVOGADO: 018865PB CAIO COST A MEIRA.  REPRESENTANTE LEGAL: JOSE HEMERSON P
ASSIS ADVOGADO: 006829PB PEDRO GONCAL VES DIAS NETO.  REU: BANCO CREDIFIBRA ADVO-
GADO: 021678PB BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA  VANDERLEI.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00383 Processo: 0009476-50.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ERICK DOS REIS FREIRE
ADVOGADO: 017447PB ALINE MEDEIROS ALMEIDA.  REU: GVT S/A ADVOGADO: 058973PR ILAN
GOLDBERG , 058971PR EDUARDO CHALFIN , 015178PE ERIK LIMONGISIAL.  Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00384 Processo: 0011960-38.2014.815.0011 - USUCAPIAO AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA PACHECO ADVO-
GADO: 003643PB JOSE ALIPIO BEZERRA DE MELO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00385 Processo: 0021102-13.2007.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NAIR ALVES PESSOA
ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA.  REU: BANCO DO BRASIL S/A ADVO-
GADO: 211684A RAFAEL SGANZERLA DURAND.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00386 Processo: 0022587-48.2007.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORDESTE S/A ADVOGADO: 011061PE PEDRO MARCOS PRIORI CAMPELLO ,
000214PE ZENILDA MENEZES DA SILVA , 007701PB ROSENEIDE ARAUJO PINHEIRO.  REU: HOSPI-
TAL PEDRO I ADVOGADO: 005856PB AILTON ELISIARIO DE SOUSA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00387 Processo: 0023624-81.2005.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RANGELDENIS ATAIDE
DE ALMEIDA ADVOGADO: 009602PB ERICO DE LIMA NOBREGA.  REU: TELEMAR NORTE LESTE S/
A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.  Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00388 Processo: 0024706-45.2008.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE ANTONIO RODRI-
GUES ADVOGADO: 009164PB ALEXEI RAMOS DE AMORIM , 010803PB ALCINDOR DE OLIVEIRA
VILLARIM , 008908PB V ALTER VANDILSON C DE BRIT O.  AUTOR: MARIA DO SOCORRO RODRI-
GUES AMORIM ADVOGADO: 009164PB ALEXEI RAMOS DE AMORIM.  AUTOR: MARIA SALETE RO-
DRIGUES ADVOGADO: 009164PB ALEXEI RAMOS DE AMORIM.  AUTOR: MARIA ILZA RODRIGUES
ADVOGADO: 009164PB ALEXEI RAMOS DE AMORIM.  REU: MURILO FLAVIO RODRIGUES ADVOGA-
DO: 008408PB LUIZ CARLOS DE ARAUJO SANTOS JUNIOR , 011446PB CLAUDIO SIMAO DE LUCE-
NA NETO.  REU: MARIA AZEVEDO RODRIGUES ADVOGADO: 012580PB NEST OR ALVES DE MELO
FILHO , 011446PB CLAUDIO SIMAO DE LUCENA NETO , 008408PB LUIZ CARLOS DE ARAUJO
SANTOS JUNIOR.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00389 Processo: 0026646-40.2011.815.0011 - CUMPRIMENTO PROVISOR AUTOR: NELMA DE FREITAS PI-
RES ADVOGADO: 009164PB ALEXEI RAMOS DE AMORIM , 012046PB CELIO GONCAL VES VIEIRA ,
010041PB ANDRE VILLARIM.  REU: TELELISTAS LTDA ADVOGADO: 018222PB PEDRO LUCAS FI-
GUEIREDO LEITE BATISTA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00390 Processo: 0026783-22.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ISFEL IND SERRALHERIA
R S FREIRE LTDA ADVOGADO: 010804PB ALFREDO ALEXSANDRO C. L. PORDEUS.  REU: BRA-
DESCO LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR ,
017314A WILSON SALES BELCHIOR.  REU: CURVATUB COM E IMPORTACAO DE MAQUINAS LTDA
ADVOGADO: 275895SP  LUCIMAURA PEREIRA PINTO , 012419PB ROSSANA BITENCOURT DANTAS.
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

5A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 134/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00391 Processo: 0000745-56.2000.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO: 003006PB P AULO CRISTOVAO ALVES FREIRE.  REU: MANOEL BARROS DINIZ ADVO-
GADO: 023538PB ADRIANO CARDOSO FARIAS , 018670PB DIEGO RAFAEL MACEDO DE OLIVEIRA.
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00392 Processo: 0001624-09.2013.815.0011 - USUCAPIAO AUTOR: JOSE DA CUNHA SILVA ADVOGADO:
008247PB EMILIA MARIA DE ALMEIDA , 013655PB RODOLFO RODRIGUES MENEZES.  AUTOR:
IVANILDA COSTA SILVA ADVOGADO: 008247PB EMILIA  MARIA DE ALMEIDA.  Ato Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00393 Processo: 0002075-34.2013.815.0011 - USUCAPIAO AUTOR: MARIA DALVA BESERRA ADVOGADO:
008356PB GILSON GUEDES RODRIGUES , 147020SP FERNANDO LUZ PEREIRA , 015614PB EDUAR-
DO JORGE AZEVEDO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00394 Processo: 0003965-42.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO: 021678PE BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA  VANDERLEI.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00395 Processo: 0004914-95.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PEDRO MAURICIO B
CAVALCANTE ADVOGADO: 013655PB RODOLFO RODRIGUES MENEZES.  REU: BANCO HSBC S/
AAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletroni-
co, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00396 Processo: 0005776-03.2013.815.0011 - USUCAPIAO AUTOR: VERUSKA KARLA BARBOSA FARIAS
ADVOGADO: 002590PB NILDA  DE SOUZA COSTA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00397 Processo: 0005874-71.2002.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 008245PB NAZIENE BEZERRA FARIAS DE SOUZA , 012595B ADRIANO
LEITE DE MACEDO , 012574PB ANA CAROLINA MARTINS DE ARAUJO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00398 Processo: 0006796-73.2006.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: MARCOS DE MORAIS
PESSOA ADVOGADO: 009602PB ERICO DE LIMA NOBREGA.  REU: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR , 017314PB WIL-
SON SALES BELCHIOR.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00399 Processo: 0006943-02.2006.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELIESER FRANCISCO DE
SAMPAIO ADVOGADO: 009602PB ERICO DE LIMA  NOBREGA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento
de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/
2018

00400 Processo: 0007436-32.2013.815.0011 - USUCAPIAO AUTOR: ARLETE DA SILVA ADVOGADO: 001443PB

HAGLAY GLEIDE BARBOSA  DE BRITO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00401 Processo: 0008276-76.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: KESIA CILEIDE DO REGO
FARIAS ADVOGADO: 003898PB FRANCISCO PEDRO DA  SILVA.  REU: EDITORA ABRAIL S/A ADVO-
GADO: 012897PB ADILSON DE QUEIROZ COUTINHO FILHO.  REU: HIPERCARD ADVOGADO:
017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00402 Processo: 0008717-23.2013.815.0011 - USUCAPIAO AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA ADVOGA-
DO: 003643PB JOSE ALIPIO BEZERRA DE MELO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migra-
cao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00403 Processo: 0009665-04.2009.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE
SOUZA CAITANO ADVOGADO: 004104SC MANOEL  ANTONIO BRUNO NETO , 026415SC MARCOS
REIS GANDIN , 002498SC LUIZ ARMANDO CAMISAO.  REU: FEDERAL DE SEGUROS S/A ADVOGA-
DO: 013415PB HENRIQUE TENORIO DOURADO , 013682PB MIGUEL  MOURA LINS SILVA , 013623PB
AFRO ROCHA DE CARVALHO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00404 Processo: 0009772-48.2009.815.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTE REU: CAGEPA CIA DE AGUA E
ESGOTOS DA PARAIBA ADVOGADO: 012331PB ANA AMELIA RAMOS PAIVA.   Despacho: Intime-seo reu
para em 05 dias se manifestar sobre o bloqueio.

00405 Processo: 0009958-32.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VALESKA PEREIRA DOS
SANTOS ADVOGADO: 017207PB RAFAELA DE BRITO CANDIDO GOMES.  REU: BANCO FINASA BMC
S/A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.  Ato Ordinato-
rio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00406 Processo: 0011066-04.2010.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 211648PB RAFAEL SGANZERLA DURAND.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00407 Processo: 0011127-25.2011.815.0011 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: EDUARDO JUSTINO ADVO-
GADO: 010073PB CHARLES FELIX LA YME.  REU: WALKENEDY LIMA DE ARAUJO ADVOGADO:
009371PB JOSE CARLOS NUNES DA  SILVA.  REU: ANTONIO MORAIS FILHO ADVOGADO: 003898PB
FRANCISCO PEDRO DA SILVA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00408 Processo: 0011218-81.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: HELILUCIA PAULO DOS
SANTOS ADVOGADO: 006829PB PEDRO GONCAL VES DIAS NETO.  REU: BANCO FIAT S/A ADVOGA-
DO: 147020PB FERNANDO LUZ PEREIRA  , 149225PB MOISES BATISTA DE SOUZA.  Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00409 Processo: 0011274-85.2010.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANKLIN DE SOUSA
FERREIRA ADVOGADO: 008372PB ROBSON SIL VA CARVALHO.  REU: GLAUCIA REJANE DA FON-
SECA SANTOS FERREIRAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00410 Processo: 0012108-20.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SAULO DA MOTA SILVEI-
RA ADVOGADO: 015236PB JANA YNA NUNES PEREIRA , 016618PB ALESSANDRA  PEREIRA DIAS
ARAUJO.  REU: IVANDRO MOURA DA CUNHA LIMA ADVOGADO: 015104B JOSE FRANCISCO DE
MORAIS NETO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00411 Processo: 0012236-40.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PAULO SOARES DE LIMA
ADVOGADO: 006088PB T ANIO ABILIO DE ALBUQUERQUE VIANA.  REU: CLEOMAR ANTONIO DE
MELO ADVOGADO: 013260PB ANDREZZA MELO DE ALMEIDA.  REU: CDL DE BRASILIA ADVOGADO:
013260PB ANDREZZA MELO DE ALMEIDA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00412 Processo: 0012316-04.2012.815.0011 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: ISABEL DUTRA ARAUJO
ADVOGADO: 013981PB LUIZ GUEDES PINHEIRO.  REU: UNIMED CAMPINA GRANDE ADVOGADO:
006457PB GIOVANNI BOSCO DANTAS DE MEDEIROS.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00413 Processo: 0012807-74.2013.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: EDUARDO FERREIRA LEAL
ADVOGADO: 018230PB JOAO LUIS DE FRANCA NETO.  REU: CARLITO ANTONIO PEREIRA BARROS
ADVOGADO: 020648PB GABRIEL BARBOSA DE MELO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00414 Processo: 0012854-87.2009.815.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: JOSE ALEXANDRE SOA-
RES DA SILVA ADVOGADO: 010083PB JOSE ALEXANDRE SOARES DA  SILVA.  Ato Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00415 Processo: 0013347-59.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELVIRA DE VASCONCE-
LOS DA ROCHA ADVOGADO: 014515PB SUENIO POMPEU DE BRITO.  REU: BANCO BMG S/A
ADVOGADO: 156844SP  CARLA DA PRATO CAMPOS.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00416 Processo: 0013807-80.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUIS CARLOS SANTOS
DA MATA ADVOGADO: 006344PB JOSE ARMANDO DA COSTA.  REU: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: 108911SP NELSON PASCHOALOTTO , 192649SP ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO.
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00417 Processo: 0014784-43.2009.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 126626A CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI.  REU: GILLES AUBERT DINIZ LIMAAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00418 Processo: 0015884-28.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ISABEL DUTRA ARAUJO
ADVOGADO: 013981PB LUIZ GUEDES PINHEIRO.  REU: UNIMED CAMPINA GRANDE ADVOGADO:
006457PB GIOVANNI BOSCO DANTAS DE MEDEIROS.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00419 Processo: 0015906-23.2011.815.0011 - USUCAPIAO AUTOR: CRENILDA FERREIRA MARACAJA DE
MORAIS ADVOGADO: 003643PB JOSE ALIPIO BEZERRA DE MELO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00420 Processo: 0016495-44.2013.815.0011 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: FRANCISCO JOSE FERNAN-
DES ADVOGADO: 014942PB P ABLO EMMUNUEL  MAGALHAES NUNES.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00421 Processo: 0017164-29.2015.815.0011 - REVISIONAL DE ALUGUE AUTOR: JOSE DIVANILDO ALBU-
QUERQUE DE BRITO ADVOGADO: 009874PB KA TIA FERNANDA TAVARES.  REU: CLARO S/A ADVO-
GADO: 160435RJ LEONARDO PLA TAIS BRASIL  TEIXEIRA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00422 Processo: 0017845-67.2013.815.0011 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: AYMORE CRETIDO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO S/A ADVOGADO: 009937A  CRISTIANE BELLINA TI GARCIA LOPES.  Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00423 Processo: 0018568-86.2013.815.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: BRENO POLANSKI GOMES
PESSOA DINIZ ADVOGADO: 015999PB T ALLIUS DE TARSUS PESSOA DA COSTA , 018916PB LUIS
EDUARDO FURTADO DA SILVA , 015392PB ITALO FREIRE CANTALICE.  REU: TAM LINHAS AEREAS
S/AAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00424 Processo: 0019018-73.2006.815.0011 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: TELEMAR NORTE LESTE S/
A ADVOGADO: 015095CE CAIO CESAR VIEIRA ROCHA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00425 Processo: 0019725-94.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RUY JANDER TEIXEIRA
DA ROCHA ADVOGADO: 008356PB GILSON GUEDES RODRIGUES.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00426 Processo: 0019775-23.2013.815.0011 - USUCAPIAO AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA ADVOGADO:
001839PB CARLOS ALBERTO GALDINO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00427 Processo: 0020445-03.2009.815.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: FRANCISCA HENRIQUE
DAS CHAGAS GUIMARAES ADVOGADO: 014775PB PIERSON HARLAN DANT AS FELIX , 016170PB
EDJUNIOR FERREIRA DE MEDEIROS.  REU: BB SEGUROS CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
ADVOGADO: 015488PB INGRID GADELHA DE ANDRADE.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00428 Processo: 0020688-78.2008.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CARLOS RONIERE ALE-
XANDRE SILVA ADVOGADO: 009823PB MANOEL  FELIX NETO , 009861PB GIUSEPPE FABIANO DO
MONTE COSTA.  REU: ALEXSANDRO COSTA CAMARA ADVOGADO: 001414PB DULCE ALMEIDA DE
ANDRADE.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00429 Processo: 0021827-89.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: EDSON FERNANDO DE
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QUEIROZ BARBOSA ADVOGADO: 010538PB P AULO ESDRAS MARQUES RAMOS.  REU: MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/AAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00430 Processo: 0022714-44.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: P. E. S. G. ADVOGADO:
009939PB PAULO GOIS.  REU: I. L. S. C. ADVOGADO: 013630PB ARTHUR DA COSTA LOIOLA.  Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00431 Processo: 0023264-44.2008.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GISELDA VIDAL DE LIMA
ADVOGADO: 002437PB RAIMUNDO LAZARO DOS ANJOS , 007203PB MARISE PIMENTEL FIGUEIRE-
DO.  REU: PARANA BANCO ADVOGADO: 027507PR MARCIO ALEXANDRE CA VENAGUE.  Ato Ordina-
torio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00432 Processo: 0023865-55.2005.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA LINDALVA BARBO-
SA ADVOGADO: 009602PB ERICO DE LIMA NOBREGA.  REU: TELEMAR NORTE LESTE S/A ADVOGA-
DO: 012040PB BRUNA LARISSA DE BRITO MONTEIRO , 010310PB GLEDSTON MACHADO VIANA.
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00433 Processo: 0024896-03.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELZA MARIA ROLIM WAN-
DERLEY MONTEIRO ADVOGADO: 015262PB VICTOR BRUNO ROCHA ARAUJO.  Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00434 Processo: 0025151-92.2010.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SEBASTIAO VILAR DE
CARVALHO ADVOGADO: 001414PB DULCE ALMEIDA DE ANDRADE.  REU: CAIXA SEGURADORA S/
A ADVOGADO: 019357PE CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento
de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/
2018

00435 Processo: 0025765-92.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SAMARA CRISTINA DA
COSTA SILVA ADVOGADO: 009009PB NEURI RODRIGUES DE SOUSA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00436 Processo: 0025926-73.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALBIEGE DE ARAUJO
COSTA SOARES ADVOGADO: 012057PB MAURI RAMOS NUNES.  REU: BANCO PANAMERICANO S/
Ã ADVOGADO: 022177A EDUARDO CHALFIN.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00437 Processo: 0025994-33.2005.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO BRAZ DE ARAUJO
ADVOGADO: 012139PB RODRIGO ARAUJO CELINO.  REU: ANGELA MARIA ARAUJO MOREIRAAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00438 Processo: 0026005-52.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO PEDRO DA
SILVA JUNIOR ADVOGADO: 008328PB MARIANO SOARES DA  CRUZ.  REU: BANCO BGN BANCO
GALVAO DE NEGOCIOS ADVOGADO: 019357PE CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO.  Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

00439 Processo: 0026137-17.2008.815.0011 - USUCAPIAO AUTOR: NELSON ROBERIO CARDOSO DE OLI-
VEIRA ADVOGADO: 015104PB JOSE FRANCISCO DE MORAIS NETO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00440 Processo: 0026385-07.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA IRENE DE SOUSA
ADVOGADO: 009834PB MARXSUELL FERNANDES DE OLIVEIRA.  REU: MASTODONTE ADVOGADO:
006704PB MANOEL CLEMENTINO DE FREITAS.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00441 Processo: 0027238-16.2013.815.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: RICARDO KIEVEER BAR-
BOSA SANTOS ADVOGADO: 018130PB MA THEWS AUGUSTO CAVALCANTE AURELIANO.  REU: BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A ADVOGADO: 012450A  ANTONIO BRAZ DA SILVA.  Ato Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00442 Processo: 0027426-09.2013.815.0011 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: NALDENTE DE LUCENA
CANTALICE WANDERLEY SOARES ADVOGADO: 011834PB ANDRE WANDERLEY SOARES.  Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00443 Processo: 0028168-39.2010.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO BMG ADVOGA-
DO: 016780BA LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO , 016780BA LUIS CARLOS LAURENCO.
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00444 Processo: 0028327-79.2010.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: WILKENS LENO SILVA
DE ANDRADE ADVOGADO: 008909PB SEVERINO RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR.  Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00445 Processo: 0029649-32.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO JOSE
FERNANDES ADVOGADO: 014942PB P ABLO EMMUNUEL  MAGALHAES NUNES.  Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00446 Processo: 0031814-33.2005.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JAILSON DOS SAN-
TOS ALVES ADVOGADO: 009602PB ERICO DE LIMA  NOBREGA.  REU: TELEMAR NORTE LESTE
S/A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.  Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00447 Processo: 0032296-97.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ARNALDO TAVARES
DE BRITO ADVOGADO: 013657PB SAULO MEDEIROS DA  COSTA SILVA.  REU: BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A ADVOGADO: 076696MG FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES.  Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00448 Processo: 0123464-20.2012.815.0011 - USUCAPIAO AUTOR: MARIA EULINA MARTINS DE SOUZA
ADVOGADO: 008147PB ANTONIO DE PADUA PEREIRA.  AUTOR: FRANCISCO AUGUSTO DE
SOUZA ADVOGADO: 008147PB ANTONIO DE PADUA PEREIRA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o proce-
dimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

6A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 078/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00449 Processo: 0002134-52.1995.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO BANORTE S/A

ADVOGADO: 015639PE TARCISIO LEAO DA  SILVA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/
2018

00450 Processo: 0004987-96.2016.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: FABIO GUIMARAES
CARNEIRO ADVOGADO: 009560PB GILBERTO AURELIANO DE LIMA.  REU: FREDERICO CA-
BRAL CHAVES ADVOGADO: 009939PB P AULO GOIS.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/
2018

00451 Processo: 0005523-54.2009.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FREDERICO CABRAL
CHAVES ADVOGADO: 009939PB P AULO GOIS.  REU: FABIO GUIMARAES CARNEIRO ADVOGA-
DO: 009560PB GILBERTO AURELIANO DE LIMA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/
2018

00452 Processo: 0007894-73.2018.815.0011 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: FREDERICO CABRAL
CHAVES ADVOGADO: 009939PB P AULO GOIS.  REU: FABIO GUIMARAES CARNEIRO ADVOGA-
DO: 009560PB GILBERTO AURELIANO DE LIMA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/
2018

00453 Processo: 0011400-04.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLAUDEQUE PEREI-
RA DUARTE ADVOGADO: 014121PB GUST AVO GIORGGIO FONSECA MENDOZA , 013307PB RE-
NATA TEIXEIRA VILLARIM.   Despacho: Intime-se para se manifestar sobre os embargos interpostos
as fl.263/265, no prazo legal.

00454 Processo: 0011400-04.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BB PREVIDENCIA FUN-
DO DE PENSAO DO BANCO DO BRASIL ADVOGADO: 189994SP  ERIKA CASSINELLI PALMA.
Despacho: Intime-se para, querendo, contrarrazoar o recurso apelatório de fl.270/275, noprazo de 15
dias.

00455 Processo: 0015135-55.2005.815.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: EDMAR FARIAS NO-
BREGA ADVOGADO: 009602PB ERICO DE LIMA NOBREGA.  REU: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.  Ato Ordinato-
rio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00456 Processo: 0024867-60.2005.815.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: FRANCIANA SIMPLI-
CIO CARNEIRO ADVOGADO: 006088PB T ANIO ABILIO DE ALBUQUERQUE VIANA  , 009620PB

SANDY DE OLIVEIRA FURTUNATO.  REU: CELB CIA ENERGETICA DA BORBOREMA ADVOGADO:
015013PB GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO , 01 1591PB JALDEMIRO RODRIGUES DE
ATAIDE.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

7A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 065/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00457 Processo: 0012024-82.2013.815.0011 - USUCAPIAO AUTOR: MARIA JOSE ROCHA BARROS ADVOGA-

DO: 018197PB CLODOVAL BENTO DE ALBUQUERQUE SEGUNDO , 017762PB F ABIOLA  MONALISA
PAULINO SARAIV A.   Despacho: Intime-se a parte promovente para cumprir o item 1 da recomendação
do Ministério Público (fls. 70/71), no prazo de 10 dias.

00458 Processo: 0021485-78.2013.815.0011 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: ITAEPAVA II MULTIC FUNDO DE
INV EM DIR CRED NAO PADRONIZADOS ADVOGADO: 023425A  GIULIO ALVARENGA REALE.  REU:
GILCENICE PIRES Sentenca: Intime-se de todo teor da sentença de fls. 66 e 66/v, julgando extinto o
feitosem resolução do mérito, com base no art. 485, III, do CPC.

8A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 067/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00459 Processo: 0003730-75.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELPIDIO FEITOSA JUSTI-

NO ADVOGADO: 002987PB MIGUEL CARNEIRO DOS SANTOS.   Despacho: Intime-se a parte autora
para comparecer em cartório com fins de recebimento dos alvarás judiciais.

9A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 136/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00460 Processo: 0001348-51.2008.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO PAULISTA S/A

ADVOGADO: 195084SP  MARCUS VINICIUS GUIMARAES SANCHES.  REU: JOSE DE ARIMATEIA
FERNANDES Despacho: Intime-se a parte autora para ciência do despacho de fl.147 no prazo de 30 dias

00461 Processo: 0003128-31.2005.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO RURAL S/A ADVO-
GADO: 062626MG LEONARDO NASCIMENT O G. DRUMOND , 021233PE LOURENCO GOMES GADE-
LHA DE MOURA.  REU: AILTON QUEIROZ DE FARIAS E CIA LTDA ADVOGADO: 009834PB MARXSU-
ELL FERNANDES DE OLIVEIRA.  REU: AILTON QUEIROZ FARIAS ADVOGADO: 009834PB MARXSU-
ELL FERNANDES DE OLIVEIRA.   Despacho: Intime-se as partes acerca do despacho de fl.204 que
suspendeu a execução peloprazo de 01 (um) ano.

00462 Processo: 0003298-51.2015.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EVERALDO BARROS DE
OLIVEIRA ADVOGADO: 004577PB CARLOS ANTONIO DE ARAUJO BONFIM.  REU: BANCO PANAME-
RICANO S/A ADVOGADO: 022177A EDUARDO CHALFIN.   Despacho: Intime-se as partes para,
querendo, falar sobre documentos de fls. 161/210, ematé 15 (quinze) dias.

00463 Processo: 0004716-58.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: B. B. M. G. ADVOGADO:
023255PE ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO.   Despacho: Intime-se a parte recorrida para,
querendo, apresentar resposta ao recurso, noprazo de quinze dias

00464 Processo: 0006248-43.2009.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIO CESAR FURTADO
DA COSTA ADVOGADO: 013864PB RODRIGO ARAUJO REUL.  REU: JOUSSIANE CRUZ ALBUQUER-
QUE Despacho: Intime-se a parte autora acerca do despacho de fl.113.

00465 Processo: 0022455-78.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROSINALDO DA SILVA
SALES ADVOGADO: 009009PB NEURI RODRIGUES DE SOUSA.  REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO: 022718PB ROST AND INACIO DOS SANT OS.
Sentenca: Intime-se as partes da sentenca de fl. 112/114

00466 Processo: 0028916-66.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO CARMO DA
SILVA ADVOGADO: 015981PB BRUNO ROBERT O FIGUEIRA MOTA.  REU: ENERGISA BORBOREMA
ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.   Sentenca: Intime-
se as partes da sentenca de fls. 133/136

10A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 136/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00467 Processo: 0002637-77.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: UNIMED ADVOGADO:

006457PB GIOVANNI BOSCO DANTAS DE MEDEIROS , 003560PB MARIA  RODRIGUES SAMPAIO ,
012255PB RAMONA PORTO AMORIM GUEDES.   Despacho: Intime-se A PARTE PROMOVIDA, PARA
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CONFORME
CALCULO DA CONTADORIA NOS AUTOS(FLS.289), SOB PENA DE INSCRICAO DO DEBITO NA
DIVIDA ATIVA ESTADUAL.

00468 Processo: 0008300-70.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ESMALE LTDA ADVOGA-
DO: 010416PB MARIO FELIX DE MENEZES.   Despacho: Intime-seintimar o advogada da executada
para manifestar acerca da penhora realizada. fls. 150/152

00469 Processo: 0008953-72.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: RAIMUNDO ANTONIO SI-
DRONIO ADVOGADO: 019174PB PEDRO IVO LEITE QUEIROZ.  REU: JOSEFA DO NASCIMENTO
SIDRONIO ADVOGADO: 019174PB PEDRO IVO LEITE QUEIROZ.   Despacho: Intime-seIntime-se o
patrono do promovido para comparecer a audiência de instruçao e julgamento designada para o dia
02.10.18 pelas 16: 30 h, advertindo que deverá trazer as testemunhas arroladas na contestação

00470 Processo: 0011360-27.2008.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 211648SP RAFAEL SGANZERLA DURAND , 211648A RAFAEL SGANZERLA DURAND.
Despacho: Intime-sea parte promovida, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 05 dias compare-
cer em cartorio e receber alvara de levantamento

00471 Processo: 0023084-52.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MPL MINERACAO PEDRA
LAVRADA LTDA ADVOGADO: 011682PB CLAUDIO SERGIO R DE MENEZES.  AUTOR: PETER GEORG
HLUCHAN ADVOGADO: 011682PB CLAUDIO SERGIO R DE MENEZES.  AUTOR: TATIANA SILVA
NATALIA HLUCHAN BREMER ADVOGADO: 011682PB CLAUDIO SERGIO R DE MENEZES.  AUTOR:
THOMAS STEFAN HLUCHAN ADVOGADO: 011682PB CLAUDIO SERGIO R DE MENEZES.  AUTOR:
SUSANNE HLUCHAN GROHAMANN ADVOGADO: 011682PB CLAUDIO SERGIO R DE MENEZES.
REU: LUCIA WITHOWSKY ADVOGADO: 217297SP ADAUTO CARDOSO MARTINS.  REU: KOROLINE
HLUCHAN ADVOGADO: 217297SP  ADAUTO CARDOSO MARTINS.   Despacho: Intime-se AS PARTES,
POR SEUS ADVOGADOS, COM URGÊNCIA, PARA CIENCIA DO CANCELAMENTO DA AUDIENCIA
DE INSTRUCAO, OUTRORA DESIGNADA PARA O DIA 11/09/18, EM FACE DA NECESSIDADE DE
EXPEDICAO DE CARTA PRECATORIA(FLS. 1320).

4A VARA DE FAMILIA  DE CAMPINA GRANDE NF 025/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00472 Processo: 0014442-22.2015.815.0011 - IMPUGNACAO DE ASSIST AUTOR: G. M. R. A. ADVOGADO:

009164PB ALEXEI RAMOS DE AMORIM.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

1A VARA FAZENDA PUBLICA CAMPINA GRANDE NF 110/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00473 Processo: 0004558-03.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FLAVIANE SILVA DELGA-

DO ADVOGADO: 017824PB MARGARETE NUNES DE AGUIAR.   Despacho: Intime-se a parte autora,
para, no prazo de 05(cinco) dias, se pronunciar sobre os documentos e expedientes de fls. 168/170 e 179/
180.

00474 Processo: 0019193-23.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARILEIDE GOMES DA
SILVA ADVOGADO: 003898PB FRANCISCO PEDRO DA  SILVA.  REU: BANCO DO BRASIL ADVOGADO:
211648PB RAFAEL SGANZERLA DURAND.   Despacho: Intime-se intimem-se as partes da sentença de
fls. 92 que extinguiu o processosem resolução do mérito.

00475 Processo: 0023847-19.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NAILSON MAGNO SOA-
RES VASCONCELOS ADVOGADO: 016822PB JIV AGO DE AZEVEDO CHAVES.   Despacho: Intime-se a
parte autora, para, no prazo de 15(quinze) dias, especifique eventual prova que esteja pretendendo
produzir ou, em referido prazo, requeira o julgamento antecipado da lide.

2A VARA FAZENDA PUBLICA CAMPINA GRANDE NF 126/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00476 Processo: 0004397-95.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR LITISCONSORTE: IPSEM INST DE

PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE C GRANDE PB ADVOGADO: 012176PB FLORIANO DE
PAULA MENDES BRITO JR.   Despacho: Intime-seintime para comparecer em cartório a fim de tomar
ciencia do despachode impugnação à execução da sentença no prazo de trinta dias,em consonancia ao
art 535, cpc.

00477 Processo: 0008222-76.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PARAIBA ADVOGADO: 004412PB JOSEMAR DUTRA  DA SILVA.
Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito,pela intransmissibilidade do direito
postulado.

00478 Processo: 0021977-90.2001.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO SOCORRO
SILVA ALVES ADVOGADO: 008871PB ABEL AUGUSTO DO REGO COSTA JUNIOR , 009162PB THELIO
FARIAS , 013185PB ITALO FARIAS.   Despacho: Intime-seINTIME PARA COMPARECER EM CARTÓRIO
E FORNECER NUMERO DE CPF DA PARTE AUTORA PARA FINS DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO.

3A VARA FAZENDA PUBLICA CAMPINA GRANDE NF 065/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00479 Processo: 0006058-41.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSEMAR JOSE BARBO-

SA ADVOGADO: 011380PB MARIA JOSE RODRIGUES FILHA.   Despacho: Intime-sedespacho de fls.
220. Intime-se o promovente para se pronunciar, querendo, acerca do interesse em executar o titulo
judicial, no prazo de 30 dias.

00480 Processo: 0006328-70.2010.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: DETRAN DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO ADVOGADO: 004583PB ROMIL TON DUTRA DINIZ , 017208PB SIMAO
PEDRO DO O PORFIRIO.   Sentenca: Processo extinto.Intime-se a parte, DETRAN, para comparecer
em cartório, no prazo de 15 dias, com a finalidade de ser intimado pessoalmente, conforme art. 183,§1º
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do Novo CPC e, se for o caso, realizar carga/remessa dos autos.
00481 Processo: 0008348-97.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOEL ALENCAR PEREIRA

ADVOGADO: 010519E JOAO VIRGINIO RIBEIRO , 015749PB LIVIA ALENCAR MAROJA RIBEIRO.
Despacho: Intime-sedespacho de fls. 176. Intime-se a parte promovente para, no prazo de 15 dias,
esclarecer a este juizo quais as verbas que compoe a rubrica denominada demais gratificacoes e
vantagem pessoal.

00482 Processo: 0012078-82.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: PBPREV ADVOGADO:
017281PB JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO , 018808PB EMANUELLA MARIA DE ALMEIDA
MEDEIROS.   Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem julgamento do meritoIntime-se a
PBPREV para comparecer em cartório, no prazo de 15 dias, com a finalidade de realizar a carga/remessa
dos autos para fins de intimação pessoal, conforme art. 183,§1º do Novo CPC.

00483 Processo: 0013138-32.2008.815.0011 - EXECUCAO FISCAL INTERESSADO: SIEMENS ADVOGADO:
012510PB SARAH RAQUEL  MACEDO S. DE F. AIRES , 172666SP ANDRE FONSECA LEME , 015571PB
PRISCILLA RAQUEL ALVES LIRA.   Despacho: Intime-sedespacho de fls. 290. Defiro o pedido de
desarquivamento. De-se vistados autos pelo prazo de 15 dias, requerendo o que entender de direito.
Decorrido o prazo, retornem os autos ao arquivo.

00484 Processo: 0015697-88.2010.815.0011 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: 014713PE WILIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA.   Sentenca: Processo extinto.sentenca de
extinção. pagamendo da divida/execução. Art. 924, II do CPC.

00485 Processo: 0017458-52.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FABIO GLERISTON DE
SOUSA ADVOGADO: 006941PB GIOV ANNE ARRUDA GONCALVES , 015744PB DIEGO DELLYNE DA
COSTA GONCALVES.   Despacho: Intime-sedespacho de fls. 106. Intime-se as partes para se manifes-
tarem sobre os calculos da contadoria, as fls. 105, no prazo de 15 dias.

00486 Processo: 0023238-70.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIO FELIX DE MENE-
ZES ADVOGADO: 010416PB MARIO FELIX DE MENEZES.   Despacho: Intime-sedespacho de fls. 70.
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazoes, no prazo de 15 dias. Decorrido o prazo, com ou
sem apresentacao das contrarrazoes, remetam-se os autos ao TJ.

00487 Processo: 0031078-34.2013.815.0011 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: SUENILDO FARIAS LIMA
ADVOGADO: 011171PB ROGERIO DA SILVA CABRAL.   Despacho: Intime-sedespacho de fls. 132.
Intimem-se as partes para se manifestarem sobreos calculos da contadoria, as fls. 131, no prazo de 15
dias.

00488 Processo: 0034168-02.2003.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROGERIO BARROS DA
CRUZ ADVOGADO: 010188PB ALBA LUCIA DINIZ DE OLIVEIRA.   Despacho: Intime-sealvara a
disposicao do autor, Rogerio, e adv. do autor.

1. TRIBUNAL  DO JURI DE CAMPINA GRANDE NF 106/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da
Lei 8.701 de 01-09-93).

00489 Processo: 0041873-60.2017.815.0011 - ACAO PENAL DE COMPET VITIMA: EDNALDO DOS SANTOS
SILVAREU: WALDENER ABRANTES BRANDAO ADVOGADO: 008801PB PAULO DE TARSO L GARCIA
DE MEDEIROS , 015309PB JACK GARCIA DE MEDEIROS NETO , 017727PB MARCEL BARBOSA L.
GARCIA DE MEDEIROS.   Despacho: Intime-seda audiência, designada para 02.10.2018, às 16:00h.

2. TRIBUNAL  DO JURI DE CAMPINA GRANDE NF 113/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da
Lei 8.701 de 01-09-93).

00490 Processo: 0041860-61.2017.815.0011 - ACAO PENAL DE COMPET REU: JOSE ROMILSON RODRI-
GUES BISPO DE SOUSA ADVOGADO: 007547PB FRANCISCO PINTO DE OLIVEIRA NETO.   Despa-
cho: Intime-se para no prazo legal apresentar suas alegações finais

VARA DE VIOLENCIA DOMESTICA CAMP. GRANDE NF 119/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao
da Lei 8.701 de 01-09-93).

00491 Processo: 0006184-86.2016.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: WASHINGTON SIQUEIRA
ADVOGADO: 009079PB MARIA ELIESSE DE QUEIROZ AGRA.  VITIMA: MICHELLE BRITO LIRA LINO
Despacho: Audiencia de instrucao e julgamento designada para o dia 25/09/2018, pelas 14:00hs, neste
Juizado da Violência Doméstica.

VARA DE FEITOS ESPECIAIS CAMPINA GRANDE NF 059/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00492 Processo: 0007103-12.2015.815.0011 - HABILITACAO DE CREDI AUTOR: ADRIANO GOMES FARIAS

DA SILVAREU: FELINTO IND E COM LTDA ADVOGADO: 014931PB ANDRE RIBEIRO BARBOSA  ,
013160PB DANIEL THADEU MOURA DUARTE SANTOS.   Sentenca: Intime-se a Empresa Felinto Ind. e
Com. Ltda, por seu representante legal, para tomar ciência da sentença de fls. 21/21v, a qual homologou
o créditoapresentado pelo Requerente. Prazo legal.

00493 Processo: 0007104-94.2015.815.0011 - HABILITACAO DE CREDI AUTOR: LAEDSON OLIVEIRA AGUI-
AR ADVOGADO: 018914PB RA WLLA KYCIA ANDRADE SOUZA.  REU: FELINTO IND E COM LTDA
ADVOGADO: 014931PB ANDRE RIBEIRO BARBOSA , 013160PB DANIEL THADEU MOURA DUARTE
SANTOS.   Sentenca: Intime-se as partes para tomarem ciência da Sentença de fls. 25/25v, a qual
extinguiu o feito, sem resolução de mérito. Prazo legal.

00494 Processo: 0007723-87.2016.815.0011 - HABILITACAO DE CREDI AUTOR: LAUDISIO CESAR DA NO-
BREGA ADVOGADO: 012223PB JOSE CARLOS GOMES DA  COSTA.  REU: FELINTO IND E COM LTDA
ADVOGADO: 014931PB ANDRE RIBEIRO BARBOSA , 013160PB DANIEL THADEU MOURA DUARTE
SANTOS.   Sentenca: Intime-se a Emp. Felinto Ind. E Com. Ltda, por seu procurador, para tomar ciência
da Sentença 32/32v, a qual homologou o crédito apresentado pelo requerente. Prazo legal.

00495 Processo: 0011593-77.2015.815.0011 - HABILITACAO DE CREDI AUTOR: MARIA ANDREA BARBOSA
DA SILVA ADVOGADO: 009328PB GIL VANIA MACIEL VIRGINIO PEQUENO.  REU: FELINTO IND E
COM LTDA ADVOGADO: 014931PB ANDRE RIBEIRO BARBOSA  , 013160PB DANIEL  THADEU MOURA
DUARTE SANTOS.   Sentenca: Intime-se as partes, por seus advogados, para tomarem ciência da
Sentença de fls. 25/26, a qual julgou habilitado o crédito postulado no processo falimentar nº 0028598-
83.2013.815.0011. Prazo legal.

VARA DE FEITOS ESPECIAIS CAMPINA GRANDE NF 060/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00496 Processo: 0011608-46.2015.815.0011 - HABILITACAO DE CREDI AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS

SANTOS MORAIS ADVOGADO: 009328PB GIL VANIA MACIEL VIRGINIO PEQUENO , 020144PB FLA-
VIO CAVALCANTI DE LUNA  JUNIOR.   Sentenca: Intime-se da sentença que julgou habilitado o crédito.

2A VARA CRIMINAL DE CAMPINA GRANDE NF 116/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00497 Processo: 0005535-24.2016.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: IVANILDO ALMEIDA ADVOGA-
DO: 019922PB ADELK DANTAS SOUZA.   Sentenca: Intime-se da decisão de rejeitou os embargos
declaratórios.

00498 Processo: 0043195-18.2017.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: SIDNEY LIMA XAVIER ADVOGA-
DO: 022459PB ADJAIR PEREIRA  DA SILVA.  REU: ADNEY LIMA XAVIER ADVOGADO: 022459PB
ADJAIR PEREIRA  DA SILVA.   Sentenca: Intime-se para audiencia marcada para o dia 16/10/2018, às
14:00, nesta vara.

2A VARA CRIMINAL DE CAMPINA GRANDE NF 117/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00499 Processo: 0039705-85.2017.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MATHEUS AUGUSTO RESENDE
SOARES ADVOGADO: 016283PB GUILHERME FERREIRA DE MIRANDA , 016406PB VINICIUS LUCIO
DE ANDRADE.   Despacho: Intime-separa informar se permanece na defesa do acusado e, em caso
positivo, fornecer seu atual endereco. intimar tambem acerca da designacao de exame psiquiatrico para
07/11/18, 08h, na PPF, JOAO PESSOA-PB.

3A VARA CRIMINAL DE CAMPINA GRANDE NF 134/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00500 Processo: 0005921-83.2018.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: THAIZ DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO: 023284PB MARCELA  BARBOSA  DOS SANTOS.  VITIMA: MAXIMA ALVES DE FIGUEIRE-
DO Despacho: Intime-sevistos etc...intime-se a advogada constituida na audiencia de custodia para, no
prazo de 10 (dez) dias, apresentar resposta à acusação em favor da acusada.

00501 Processo: 0006467-41.2018.815.0011 - PEDIDO DE PRISAO TEM AUTOR: 6 DELEGACIA DISTRITAL DE
CAMPINA GRANDE ADVOGADO: 017464PB SUENIA CRUZ DE MEDEIROS.   Sentenca: Intime-
sePosto isso, DENEGO a ordem de Habeas Corpus requerida, pois não comprovada a ilegalidade da
conduta do agente público. Paciente Ana Araújo Barros.

00502 Processo: 0007488-52.2018.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: DANIEL FELIX DA SILVA
ADVOGADO: 017463PB STEFFI GRAFF ST ALCHUS , 037160PB WAGNER VELOSO MARTINS , 019780PB
WELLINGTON LUIZ DE SOUZA RIBEIRO.  REU: ELIZABETE SILVA FRANCA ADVOGADO: 016283PB
GUILHERME FERREIRA DE MIRANDA , 016406PB VINICIUS LUCIO DE ANDRADE.  REU: JOSE
ALBERTO FERREIRA DA SILVA ADVOGADO: 012591PB BRUNO CESAR CADE.  VITIMA: BANCO
BRADESCO Despacho: Intime-separa comparecer a AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DOS ACUSA-
DOS, designadapara o DIA 25/09/2018, ÀS 15:00 HORAS, na 3ª Vara Criminal, 2º Andar ,Fórum Afonso
Campos, nesta cidade.

00503 Processo: 0022602-80.2008.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FRANCISCO UENIO PEREIRA
DA SILVA ADVOGADO: 036669CE CAMILLA  CHRISTINA PAES BARRETTO VILLAçA  , 037401CE DEBO-
RA GOMES DA SILVA.  REU: MARIA ELISABETE DA SILVA COSTA ADVOGADO: 036669CE CAMILLA
CHRISTINA PAES BARRETTO VILLAçA  , 037401CE DEBORA GOMES DA SILVA.  VITIMA: SABRINA

PATERNO LEMOINE ELISIARIOVITIMA: FRANCISCO MARIO QUEIROGA SOUTO Despacho: Intime-
seVISTOS ETC...INTIME-SE DA EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATORIA PARA NOVO INTERROGATO-
RIO DOS RÉUS NA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

4A VARA CRIMINAL DE CAMPINA GRANDE NF 137/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00504 Processo: 0002552-81.2018.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FRANCISCO FLOR DA SILVA
ADVOGADO: 006805PB MARIA  DO SOCORRO RAIA.   Despacho: Intime-sePARA COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE SUSPENSÃO PROCESSUAL NO DIA 22/10/18PELAS 14:30

00505 Processo: 0006175-56.2018.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: CARLOS MENDES BARBOSA
ADVOGADO: 018221PB PETRONIO DE MORAES LUCENA.   Despacho: Intime-separa comparecer a
audiência no dia 24/10/2018 pelas 15:00h

VARA DE ENTORPECENTES DE CAMPINA GRANDE NF 129/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao
da Lei 8.701 de 01-09-93).

00506 Processo: 0039012-04.2017.815.0011 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: IDELFONSO RODRIGUES
FILHO ADVOGADO: 021017PB LUCIANO BRENO CHA VES PEREIRA , 022092PB FRANKLIN CABRAL
AVELINO , 020613PB IARA  OLIVEIRA SILVA.  REU: CARLOS ANDRE SILVA MACEDO ADVOGADO:
021002PB KARINE RAMOS VICTOR , 019895PB RODRIGO RAMOS VICTOR , 012591PB BRUNO
CESAR CADE.  REU: AHMAD MOHAMAD AL AZARQAWI ADVOGADO: 016615PB REBECA DELFINO
VASCONCELOS , 018352PB RODRIGO BORBA  FALCAO.   Sentenca: Intime-seSentença julgada
parcialmente procedente.Publicada no Inteiro Teor.

00507 Processo: 0040380-48.2017.815.0011 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: MARIVALDO MARINHO BAR-
BOSA ADVOGADO: 015309PB JACK GARCIA  DE MEDEIROS NETO.  REU: VALDIR MARINHO BARBO-
SA ADVOGADO: 015309PB JACK GARCIA DE MEDEIROS NETO.   Despacho: Apelacao recebida em
ambos os efeitos. Vista ao apelante para contra razoes.

00508 Processo: 0044156-56.2017.815.0011 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: SILMARA EUFRASIO DA
SILVA ADVOGADO: 008801PB PAULO DE TARSO L GARCIA DE MEDEIROS.   Despacho: Pedido julgado
parcialmente procedente

AGUA BRANCA

VARA UNICA DE AGUA BRANCA NF 117/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00509 Processo: 0001086-51.2013.815.0941 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: SIMONE DA SILVA NUNES

ADVOGADO: 011015PB MARCELINO XENOFANES DINIZ.  Ato Ordinatorio: intime-se o exequente para,
no prazo de 10 dias, informar nos autos se renuncia ao valor excedente ao teto da previdencia.

VARA UNICA DE AGUA BRANCA NF 117/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-
09-93).

00510 Processo: 0000472-07.2017.815.0941 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: DAMIAO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO: 034093PE JANINE MARIA MENEZES DE SIQUEIRA.   Despacho: Intime-se a parte ré para
apresentar alegações finais. Prazo 05 dias.

00511 Processo: 0000476-44.2017.815.0941 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: DAMIAO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO: 034093PE JANINE MARIA MENEZES DE SIQUEIRA.   Despacho: Intime-se o reu para
apresentar as alegacoes finais em 05 dias.

00512 Processo: 0000736-24.2017.815.0941 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: JOSEMAR CICERO NUNES
PATRIOTA ADVOGADO: 013994PB ANTONIO CARLOS MARQUES.   Despacho: Intime-se o reu para
apresentar as alegacoes finais em 05 dias.

ALAGOA GRANDE

VARA UNICA DE ALAGOA  GRANDE NF 122/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00513 Processo: 0000020-89.2009.815.0031 - DESAPROPRIACAO AUTOR: MUNICIPIO DE JUAREZ TAVORA

PB ADVOGADO: 010598PB JOSE LUIS MENESES DE QUEIROZ.  REU: JOAO BARBOSA DE SOUSA
ADVOGADO: 023360PB ANDERSON LUCAS FERREIRA BARBOSA.   Despacho: Intime-se as partes
para em 05 dias manifestar-se acerca da expedicao do precatorio/rpv.

00514 Processo: 0000521-96.2016.815.0031 - ACAO CIVIL DE IMPROB AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DA PARAIBAREU: JOAO BOSCO CARNEIRO JUNIOR ADVOGADO: 005405PB JOSE EDISIO
SIMOES SOUTO , 014916PB LUIZ ALBERTO M COUTINHO NETO.   Despacho: Intime-se o requerido
a fim de que, com fundamento no principio do contradorio, esta tenha conhecimento da resposta do ofico
de fl. 372, manifestando-se caso entenda pertinente.

00515 Processo: 0000630-81.2014.815.0031 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO DE ARAUJO SOA-
RES ADVOGADO: 005069RN HUMBERTO DE SOUSA FELIX.  REU: BCV BANCO DE CREDITO E
VAREJO S/A ADVOGADO: 020461A  FABIO FRASA TO CAIRES.   Despacho: Intime-se as partes para se
pronunciarem sobre os calculos, em 15 dias.

00516 Processo: 0000631-66.2014.815.0031 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ADIZETE DE SALES
COUTINHO ADVOGADO: 009444PB LUCENILDO FELIPE DA  SILVA , 016614PB RAYSSA CAROLYNNI
BARBOSA PIRES.  REU: MUNICIPIO DE ALAGOA GRANDE Despacho: Intime-se a autora para em 15
dias emendar a inicial executoria.

00517 Processo: 0000654-46.2013.815.0031 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MUNICIPIO DE ALAGOA
GRANDE ADVOGADO: 003307PB W ALCIDES FERREIRA  MUNIZ.  REU: GEORGE KASPAR DEININ-
GERREPRESENTANTE LEGAL: MARIZA DEININGER NASCIMENTO ADVOGADO: 012326PB JULIO
CESAR DE OLIVEIRA MUNIZ.   Despacho: Intime-se Solicito a devolucao dos autos 654-46.2013 e
apenso 924-85.2004. Carga Excedida. Processo protocolizado desde fevereiro de 2018.

00518 Processo: 0002181-67.2012.815.0031 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: RONALDO DE OLIVEIRA
GOMES ADVOGADO: 006349PB HUMBERTO TROCOLI NETO.  REU: MUNICIPIO DE ALAGOA GRAN-
DE Despacho: Intime-se Autos Desarquivados. Vista pelo prazo legal, conforme requerimento.

00519 Processo: 0003973-51.2015.815.0031 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU: BANCO DO BRADESCO S/A
ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.   Despacho:
Intime-se sobre os calculos de fl. 79, digam as partes, no prazo de quinze dias

00520 Processo: 0003981-28.2015.815.0031 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: M. J. P. S. ADVOGADO:
002619PB DINALDO DE QUEIROZ LIMA.  REU: L. A. N. ADVOGADO: 021024PB MARIA HELENA
SOBRAL  DA SILVA.   Sentenca: Intime-se Extincao. pagamento. art. 924, II, do CPC.

ALAGOINHA

VARA UNICA DE ALAGOINHA  NF 151/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00521 Processo: 0000605-53.2014.815.0521 - GUARDA AUTOR: M. S. M. ADVOGADO: 016068PB RAPHAEL

CORREIA GOMES RAMALHO DINIZ , 016693PB P AULO ROBERT O DIAS CARDOSO.   Sentenca:
Intime-seas partes para tomarem conhecimento da sentença que jugou extinto o processo sem julgamen-
to do mérito.

ARACAGI

VARA UNICA DA COMARCA DE ARACAGI NF 139/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00522 Processo: 0000138-37.2015.815.1201 - INTERDICAO AUTOR: D. S. G. ADVOGADO: 016724PB RICAR-

DO LUIZ OLIVEIRA VIEIRA.   Despacho: Intime-se o advogado da autora para tomar conhecimento da
decisão de retificação do erro material da sentença de fls. 46/48 para onde se lê “JOSIVALDO JOSÉ DA
SILVA” leia-se “JOSIVANDO JOSÉ DA SILVA”.

00523 Processo: 0000156-92.2014.815.1201 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ANTONIO JOAO DE SAN-
TANA ADVOGADO: 008933PB JOSEILSON LUIS ALVES , 012921PB GABRIEL  MARTINS DE OLIVEIRA
, 008931PB ROBERVALL  CAVALCANTE DE ABRANTES.   Despacho: Intime-se a autor, Antônio João
Santana, a comparecer ao Cartório Judicial de Araçagi/PB, para retirar o Alvará de Levantamento.

00524 Processo: 0000241-10.2016.815.1201 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: BIANCA VIRGINIA ALE-
XANDRINO ADVOGADO: 010248PB JOSE ALBERT O EVARISTO DA SILVA , 008266A ANNA KARINA
MARTINS SOARES REIS , 019107PB ALDELINY RAMALHO FREIRE.  REU: SHOW PRESTADORA DE
SERVICO DO BRASIL LTDA ADVOGADO: 012381PB CARLOS ALBERT O SILVA DE MELO.   Despacho:
Intime-se as partes para requererem o que entenderem de direito no prazo de 10(dez) dias.

00525 Processo: 0004949-26.2004.815.1201 - EXECUCAO FISCAL REU: OLIVEIRA E FRANCA LTDA Despa-
cho: Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo legal (CPC/2015, art. 1.010)

ARARA

VARA UNICA DA COMARCA DE ARARA NF 105/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00526 Processo: 0000135-90.2014.815.0951 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: IBAMAREU: GERALDO HENRI-

QUE DE MEDEIROS ADVOGADO: 023034PB RUAN NUNES VICENTE.   Despacho: Intime-se Intime-se
o novo advogado do executado para, no prazo de 15(quinze) dias, requerer o que entender de direito.

00527 Processo: 0000135-90.2014.815.0951 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: IBAMAREU: GERALDO HENRI-
QUE DE MEDEIROS ADVOGADO: 023034PB RUAN NUNES VICENTE , 023002PB MARCOS AURELIO
DE ASSIS CARNEIRO.   Despacho: Intime-se Intime-se o novo advogado do executado para, no prazo
de 15(quinze) dias, requerer o que entender de direito.

00528 Processo: 0000401-19.2010.815.0951 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ERICK DOS SANTOS
SILVA ADVOGADO: 005266PB ROSENO DE LIMA  SOUSA.  REPRESENTANTE LEGAL: MARIA JOSE
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JERONIMO DOS SANTOS ADVOGADO: 005266PB ROSENO DE LIMA SOUSA.   Despacho: Intime-se
em face do ofício de f. 244, ouça-se a parte promovente no prazo de 10 (dez) dias, ficando intimada para
requerer o que entender direito.

00529 Processo: 0001085-17.2005.815.0951 - EXECUCAO DE TITULO E REU: ANDERSON DA SILVA FERREI-
RA ADVOGADO: 013040PB LEIDSON FLAMARION T ORRES MATOS.   Despacho: Intime-se a parte
promovida para indicar, por página, quais os documentos a serem desentrenhados, conforme requerido
na petição às fls. 425 e deferido por sentença.

ARARUNA

1A. VARA DE ARARUNA NF 080/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00530 Processo: 0000584-31.2016.815.0061 - ACAO CIVIL PUBLICA REU: FABIO MOURA DE MOURA ADVO-

GADO: 013991PB DIOGO HENRIQUE BELMONT DA  COSTA , 013264PB ARTHUR MONTEIRO LINS
FIALHO , 003728PB SOLON HENRIQUES DE SA E BENEVIDES.   Despacho: Intime-se a parte
recorrida para contrarrazões, no prazo legal.

1A. VARA DE ARARUNA NF 080/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00531 Processo: 0001050-25.2016.815.0061 - ACAO PENAL DE COMPET REU: FLAVIO JOSE DE LIMA

ADVOGADO: 022358PB JOSE RODOLFO DE LUCENA CORDEIRO.  REU: OCIONE FERREIRA DA
COSTA ADVOGADO: 013358RN PEDRO PAULO DE ARAUJO PONTES.   Despacho: Intime-se da
audiência de interrogatório dos acusados designada para o dia 26 de setembro de 2018, às 09:00 horas,
no Fórum da Comarca de Araruna-PB.

2A. VARA DE ARARUNA NF 092/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00532 Processo: 0000360-59.2017.815.0061 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: FRANCISCO DE SALES

MATIAS DA COSTA ADVOGADO: 015729PB ANA CRISTINA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA.   Sentenca:
Intime-se o autor da sentença de improcedência.

00533 Processo: 0000431-95.2016.815.0061 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 012513PB THIAGO CART AXO PATRIOTA.   Despacho: Intime-se o exequento do resultado
negativo da penhora, para manifestação em 10 dias.

00534 Processo: 0000436-69.2006.815.0061 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE ALVES MARREI-
ROS ADVOGADO: 011247PB JOSE CARLOS DA  SILVA , 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA.   Despacho: Intime-se a parte autora acerca do ofício de fls. 220/221. Em caso de inércia superior
a 15 dias, arquivem-se os autos.

AREIA

VARA UNICA DE AREIA NF 119/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00535 Processo: 0000048-24.2015.815.0071 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: THALES RANNAN SOARES

VASCONCELOS ADVOGADO: 008583PB EDINANDO JOSE DINIZ , 015717PB RAF AEL DE LIMA LA-
RANJEIRA.  AUTOR: RENATA MECHELLE DA SILVA VASCONCELOS ADVOGADO: 008583PB EDINAN-
DO JOSE DINIZ , 015717PB RAFAEL DE LIMA LARANJEIRA.  REU: THIAGO SOARES LEITE ADVOGA-
DO: 015748PB HUMBERTO DE BRITO LIMA , 016537PB NIELSON GONCAL VES CHAGAS.   Despa-
cho: Audiencia de conciliacao designada para o dia 12/09/2018, as 12:10 horas, no Forum da Comarca de
Areia, cabendo aos advogados cientificar as partes da data da audiencia, nos termos do NCPC.

VARA UNICA DE AREIA NF 119/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00536 Processo: 0001217-51.2012.815.0071 - ACAO PENAL DE COMPET REU: MAURICIO SEBASTIAO FER-

REIRA ADVOGADO: 011823PB JOAO BARBOZA MEIRA JUNIOR.  REU: GERSON DO MONTE ANDRA-
DE ADVOGADO: 011823PB JOAO BARBOZA MEIRA JUNIOR.   Despacho: Intime-seo patrono dos reus,
para comparecer no Fórum de Areia, para a sessaodo Tribunal do Juri designada para o dia 28 de setembro
de 2018, pelas08:30hs.

00537 Processo: 0001816-53.2013.815.0071 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: CICERO FREIRE DUTRA
ADVOGADO: 016537PB NIELSON GONCAL VES CHAGAS , 015748PB HUMBERT O DE BRITO LIMA.
Despacho: Audiencia de instrucao e julgamento designada para o dia 12/09/2018, as 11:30 horas, no
Forum da Comarca de Areia.

AROEIRAS

VARA UNICA DA COMARCA DE AROEIRAS NF 133/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00538 Processo: 0000105-74.2013.815.0471 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: SERASA SA ADVOGADO:

008850PB ANDRE FERRAZ DE MOURA , 017264PB EDUARDO RUIZ PINTO , 017588PB JULIANA
DANTAS COUTINHO.   Despacho: Intime-se PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS AS FLS
150, NO PRAZO DE 30 DIAS

00539 Processo: 0000509-33.2010.815.0471 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: CIA SUL AMERICA NACIO-
NAL DE SEGUROS ADVOGADO: 022718PB ROSTAND INACIO DOS SANT OS.   Despacho: Intime-se
PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

VARA UNICA DA COMARCA DE AROEIRAS NF 133/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00540 Processo: 0000185-14.2008.815.0471 - ACAO PENAL - PROCEDI VITIMA: JOSEFA VALDEVINO DE
SOUZAREU: ERMANO DA ROCHA MONTEIRO ADVOGADO: 017589PB RODRIGO AUGUSTO SAN-
TOS.   Sentenca: Pedido julgado improcedente  o advogado da parte re da sentenca prolatada as fls. 471/
474, onde foi absolvido o reu.

00541 Processo: 0000533-85.2015.815.0471 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE PEREIRA DE ANDRADE
FILHO ADVOGADO: 019513PB KIVIANE EGIT O BARBOSA  DE LIMA.   Sentenca: Intime-se PARA
CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 71/75

BARRA  DE SANTA ROSA

VARA UNICA DE BARRA  DE SANTA ROSA NF 150/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00542 Processo: 0000212-95.2012.815.0781 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO NOR-

DESTE DO BRASIL S/A ADVOGADO: 016477CE DA VID SOMBRA PEIXOTO , 016477A DAVID
SOMBRA PEIXOTO.   Despacho: Intime-seo Banco do Nordeste do Brasil para pagamento das
custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.

00543 Processo: 0000339-28.2015.815.0781 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO: 004246A  JOAO ALVES BARBOSA  FILHO.   Despacho: Intime-seo demandado para
especificar as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

00544 Processo: 0000462-89.2016.815.0781 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO QUEIROZ DA
SILVA ADVOGADO: 005266PB ROSENO DE LIMA  SOUSA , 017113PB ALYSSON WAGNER COR-
REA NUNES.   Despacho: Intime-seas partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem, de
forma fundamentada (indicando a finalidade de cada prova), as provas que pretendem produzir

00545 Processo: 0000749-57.2013.815.0781 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: SEVERINA FREI-
RES DA SILVA ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA.   Despacho: Intime-
seo apelado para contra-arrazoar o recurso de apelação, no prazo legal.

BAYEUX

1A VARA DE BAYEUX NF 083/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00546 Processo: 0000028-93.2016.815.0751 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: LUCAS PEREIRA DA

SILVA ADVOGADO: 003196PB DARCIO GAL VAO DE ANDRADE.  INDICIADO: JACKSON DOU-
GLAS DE BRITO RIBEIRO ADVOGADO: 021939PB BRUNO CABRAL DE ALENCAR MONTEIRO.
Despacho: Intime-seo causidico para em cinco dias justificar a sua ausencia no juri apra-zado para
odia 28 de agosto de 2018.

2A VARA DE BAYEUX NF 051/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00547 Processo: 0000042-82.2013.815.0751 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: MASCARELLO CARRO-

CERIAS E ONIBUS LTDA ADVOGADO: 031912PR CARMELA  MANFROI TISSIANI.   Despacho:
Intime-se o promovido para recolher as diligencias necessarias para cumprimento da carta preca-
toria junto ao Juizo de Direito de Recife-PE, a fim deser inquirida testemunha por este arrolada

4A VARA DE BAYEUX NF 133/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00548 Processo: 0000834-02.2014.815.0751 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO DE

ASSIS DANTAS ADVOGADO: 007139PB MARIA  DO SOCORRO BATISTA DA ROCHA , 016520PB
KAMILA  BATISTA DA ROCHA.   Despacho: Intime-seintime-se o credor para ciencia do despacho de
fls. 205 e para receber, em cartório, a certidão de teor de sentença...

5A. VARA DE BAYEUX NF 080/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-
93).

00549 Processo: 0000571-28.2018.815.0751 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: EDIGLEY DE SOUSA
SILVA ADVOGADO: 010376PB JOSEDEO SARAIV A DE SOUZA.   Despacho: Sentenca condenato-
riacondenado em cinco meses e vinte dias de detencao, substituida por umarestritiva de direitos,
prestacao de servico a comunidade.

BELEM

VARA UNICA DA COMARCA DE BELEM NF 142/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00550 Processo: 0001232-79.2012.815.0601 - USUCAPIAO AUTOR: HELENO DE JESUS FERREIRA BORGES

ADVOGADO: 011017PB MARIA  GORETE DA SILVA.   Sentenca: Intime-seda sentença julgada procedente
de fls. 68/68-v.

00551 Processo: 0001630-26.2012.815.0601 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE DE LIMA ADVOGA-
DO: 010751PB CLAUDIO GALDINO DA CUNHA.   Despacho: Intime-seO ADVOGADO DO AUTOR
PARA DIZER SE CONCORDA COM OS VALORES DO PRECATORIO, NO PRAZO DE 10 DIAS.

VARA UNICA DA COMARCA DE BELEM NF 142/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00552 Processo: 0000200-63.2017.815.0601 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ANTONIO RODRIGUES DE
MELO FILHO ADVOGADO: 021092PB PEDRO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR.   Despacho: Intime-
seo advogado Dr. Pedro Correia dos SAntos Junior para apresentar alegações finais, em 48 horas, visto
nao ter informado possivel renuncia nosautos, sob pena de multa de 10 a 100 salários minimos e demais
sanções

00553 Processo: 0000339-15.2017.815.0601 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: MARCONDES DA COSTA
SILVA ADVOGADO: 010162PB ANA LUCIA DE MORAIS ARAUJO.   Despacho: Audiencia de instrucao e
julgamento designada para o dia 13 DE SETEMBRO DE 2018, AS 08:00 HORAS, NO FORUM LOCAL.

00554 Processo: 0000702-46.2010.815.0601 - INQUERITO POLICIAL REU: EVERTON GAMA DE SOUZA
ADVOGADO: 006617PB JOSE CARLOS SOARES DE SOUSA.   Despacho: Intime-seA DEFESA PARA
APRESENTAR ALEGAÇOES FINAIS NO PRAZO LEGAL

BOQUEIRAO

VARA UNICA DA COMARCA DE BOQUEIRAO NF 139/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00555 Processo: 0000716-56.2014.815.0741 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GRIMAURA ANALIA DOS

SANTOS ADVOGADO: 016582PB ROMULO LEAL  COSTA.  REU: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO: 119859SP RUBENS GASPAR SERRA.   Despacho: Intime-se do despacho p/apresentar
provas nos termos do art.370 CP,justificandoé fundamentado,sob pena de indeferimento,sobretudo no
que se refere áprova testemunhal devendo-se á acostar o rol no prazo de 05(cinco)dias

VARA UNICA DA COMARCA DE BOQUEIRAO NF 139/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00556 Processo: 0000015-56.2018.815.0741 - ACAO PENAL DE COMPET AUTOR: JUSTICA PUBLICAREU:
TULIO BARBOSA QUEIROZ ADVOGADO: 025552PE ROMMEU SIL VA PATRIATO.   Despacho: Audiencia
de instrucao e julgamento designada para o dia 12 de setembro de 2018, pelas 10:20 horas, no Fórum
local, devendo comparecer acompanhado das testemunhas de defesa.

CAAPORA

VARA UNICA DA COMARCA DA CAAPORA NF 040/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00557 Processo: 0001090-64.2015.815.0021 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: JEFFERSON LUIZ ALE-
XANDRE DE OLIVEIRA ADVOGADO: 011612PB ADAILTON RAULINO VICENTE DA SILVA.   Despacho:
Intime-se o nobre advogado da sentença condenatória de fls. 181/186.

CABACEIRAS

VARA UNICA DA COMARCA DE CABACEIRAS NF 099/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00558 Processo: 0000038-20.2016.815.0111 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ALAN JOSE PEREIRA DA

SILVA ADVOGADO: 024386PB AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO.  REU: CENTAURO VIDA E
PREVIDENCIA S/A ADVOGADO: 015477PB SUELIO MOREIRA  TORRES , 043925BA RODRIGO AYRES
MARTINS DE OLIVEIRA , 018747PB ANDRE LUIZ FERREIRA.  REU: LIDER CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO: 017314PB WILSON SALES BELCHIOR.   Despacho: Intime-se as
partes para apresentarem alegações finais em 10(dez) dias.

CABEDELO

1A. VARA DE CABEDELO NF 116/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00559 Processo: 0000153-53.2018.815.0731 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: LUCINALDO DOS SANTOS

MACEDO ADVOGADO: 018258PB TIAGO ESPINDOLA  BELTRAO.  INDICIADO: TIAGO GALDINO DE
OLIVEIRA ADVOGADO: 018258PB TIAGO ESPINDOLA  BELTRAO.   Sentenca: Sentenca condenatoria-
LUCINALDO DOS SANTOS MACEDO e TIAGO GALDINO DE OLIVEIRA.

00560 Processo: 0000535-46.2018.815.0731 - PEDIDO DE BUSCA E AP REU: M. B. T. S. ADVOGADO:
018107PB RENAN ELIAS DA  SILVA.   Despacho: Intime-seindefiro o pedido de prisao domiciliar requerida
pelo acusado MANOEL DO BONFIM TAVARES DA SILVA.

00561 Processo: 0001234-42.2015.815.0731 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: LUIZ OTAVIO PEREIRA DA
SILVA ADVOGADO: 018351PB DIOGO OLIVEIRA  LIMA MATIAS.  REU: PAULO HENRIQUE CARVALHO
PEREIRA ADVOGADO: 018055PB VIT AL JOSE PESSOA MADRUGA FILHO.   Despacho: Audiencia de
Instrucao designada para o dia 10 de outubro de 2018 as 15:00 hs no Forum local de Cabedelo

00562 Processo: 0002214-91.2012.815.0731 - PEDIDO DE ARQUIVAMEN REU: SAYMARA CARVALHO DE
ALBUQUERQUE ADVOGADO: 017531PB EDV ALDO MANOEL  DE LIMA NETO.  REU: RAIMUNDO
BONIFACIO DOS SANTOS ADVOGADO: 006087PB JOSILDO EDUARDO PEREIRA.   Despacho:
Audiencia de Instrucao designada para o dia 25 de outubro de 2018 as 14:30 horas no Forum local de
Cabedelo

2A. VARA DE CABEDELO NF 081/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00563 Processo: 0000913-27.2003.815.0731 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SANDOZ DO BRASIL IND

FARMACEUTICA LTDA ADVOGADO: 122124SP  NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ , 019963PE
JULIANA FERRAZ SUASSUNA.   Despacho: Intime-sea requerente para que indique,no prazo de
10(dez)dias,pessoas capazesde exercer a funcao de sindico e,caso não seja possivel,que indique oatual
endereco da empresa promovida,tendo em vista o contido as fl.364

00564 Processo: 0001709-08.2009.815.0731 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: VIRGINIA ANGELA MENE-
ZES DE LUCENA E CARVALHO ADVOGADO: 006857PB P AULO GUEDES PEREIRA , 013251PB
SABRINA PEREIRA MENDES.   Despacho: Cumpra-seFica intimada a parte exequente, atraves de seu
advogado, para querendo se manisfetar acerca da impugnação, no prazo de 15 dias.

00565 Processo: 0002629-79.2009.815.0731 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SEVERINO HONORIO
ONOFRE JUNIOR ADVOGADO: 008962PB JOSE MARCELO DIAS.   Despacho: Cumpra-seFica a parte
autora intimada, atraves de seu advogado, para que requeira o que entender ser de direito, no prazo de
10 dias.

00566 Processo: 0005442-11.2011.815.0731 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: MARCOS PEREIRA LAGO
ADVOGADO: 013513PB CLAUDIO T AVARES NETO , 008448PB YURI PAULINO DE MIRANDA.   Despa-
cho: Cumpra-seFica parte promovida intimada atraves de seu advogado, para recolheros honorarios
Perito prazo de 10 dias, no valor de 3.000,00 (três mil)

3A. VARA DE CABEDELO NF 090/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00567 Processo: 0000617-19.2014.815.0731 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO BRADESCO FINAN-

CIAMENTOS S/A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.
Despacho: Intime-separa recolher as diligências do Sr. Oficial de Justiça para expediçãode mandado de
citação, penhra, arresto e avalição.

00568 Processo: 0000790-14.2012.815.0731 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO MAGLIANO NETO
ADVOGADO: 014888PB NORIO CAR VALHO GUERRA FILHO , 009062PB GIUSEPPE PECORELLI
NETO.  REU: CENTRO NAUTICO DO NORDESTE LTDA ADVOGADO: 011879PB PEDRO PIRES ,
003994PB MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA.  REU: WORK SHORE IND E COM LTDA ADVOGA-
DO: 112286RJ ALEXANDRE DE PAULA RUY BARBOSA.  REU: PRSB COM E REPRESENTACOES
LTDA ADVOGADO: 112286RJ ALEXANDRE DE PAULA RUY BARBOSA.   Despacho: Intime-seos advo-
gados das partes para tomarem ciencia da sentenca que julgou parcialmente o pedido formulado pelo
autor. O inteiro teor da sentença está disponibilizado no site do TJPB.

00569 Processo: 0001023-06.2015.815.0731 - EMBARGOS A EXECUCAO REU: FABIO MOURA PESSOA
ADVOGADO: 015960PB ROMULO BEZERRA DE QUEIROZ.   Despacho: Intime-se para se manifestar
acerca da petição do municipio, que trouxe matéria nova e valores distintos dos valores anteriormente
indicados. (prazo05 dias)

00570 Processo: 0001522-24.2014.815.0731 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: HOUSEWARE BRASIL LTDA
ADVOGADO: 023255PE ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO , 253205SP BRUNO YOHAN SOUZA
GOMES.   Despacho: Intime-se a parte exequente para, em 15 dias requerer o que entender ser de direito,
sob pena de suspensão do processo, nos moldes do art. 921 do CPC

00571 Processo: 0002442-32.2013.815.0731 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: EDUARDO SANTOS MAIA
ADVOGADO: 013771PB RAMON PESSOA DE MORAIS , 013251PB SABRINA PEREIRA MENDES.
AUTOR: SAMIR CIPRIANO DE SOUZA Despacho: Intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias
requerer o que de direito acerca dos valores penhorados fls. 123 e 133, bem como indicar bens passiveis
de nova penhora a fim de satisfazer o valor remanescente da divida
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4A. VARA DE CABEDELO NF 090/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00572 Processo: 0000215-89.2001.815.0731 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDNA SUELY FERREIRA

DE LIMA ADVOGADO: 009397PB ANTONIO DE FREITAS JUNIOR.   Despacho: Intime-se a autora da
decisao que declarou a extincao do processo de execucao promovido contra Edson de Oliveira Costa (a
referida decisao se encontra disponivel no Inteiro Teor do site do TJPB).

00573 Processo: 0000330-85.2016.815.0731 - EMBARGOS A EXECUCAO REU: VALERIO MOURA CRUZ
ADVOGADO: 007479PB ANTONIO ALVES DE SOUSA.   Despacho: Intime-se o embargado para promo-
ver a execução em 15 (quinze) dias.

00574 Processo: 0000363-37.2000.815.0731 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BOMPRECO SUPERMER-
CADO DO NORDESTE S/A ADVOGADO: 020549PB THIAGO MAHFUZ VEZZI.   Despacho: Intime-se o
autor para, em 15 (quinze) dias, pronunciar-se sobre a certidao defls. 876.

00575 Processo: 0002190-39.2007.815.0731 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL PARQUE VERDE ADVOGADO: 010735PB V ALDOMIRO DE SIQUEIRA F. SOBRINHO.   Despacho:
Intime-se a parte autora para recolher a diligencia do oficial de justica, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de
possibilitar a citacao do promovido.

00576 Processo: 0003055-91.2009.815.0731 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ELIANE DE OLIVEIRA
CARLOS DA SILVA FREIRE ADVOGADO: 010705PB JOAO ALBERTO DA CUNHA FILHO.   Despacho:
Intime-se a autora do indeferimento do pedido de expedicao do alvara.

00577 Processo: 0006072-04.2010.815.0731 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ASTREA ENGENHARIA
LTDA ADVOGADO: 005346PB GILMAR CORREIA  COSTA.   Despacho: Intime-se o autor para, em 10
(dez) dias, se pronunciar sobre a certidao de fls 160v.

5A. VARA DE CABEDELO NF 074/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00578 Processo: 0001669-84.2013.815.0731 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JANDERSON DE SOUZA

CARVALHO ADVOGADO: 013442PB HIL TON HRIL MARTINS MAIA.  REU: MAGICAR CAVALCANTI E
DILORENZO EPP ADVOGADO: 008276PB ALEXANDRE AMARAL DE LORENZO.   Despacho: Intime-se
observa-se que o executado cumpriu com a obrigação assumida, motivo pelo qual, entendo em desblo-
quear o valor bloqueado a fl. 154.

00579 Processo: 0001738-92.2008.815.0731 - SEQUESTRO AUTOR: GREGORIO BARROSO MENDONZA
ADVOGADO: 014121PB GUST AVO GIORGGIO FONSECA MENDOZA.  REU: IVONE FRANCISCA NU-
NES ADVOGADO: 004490PB ROBERT O NOBREGA DE CARVALHO.   Despacho: Intime-se intimem-se
as partes dos documentos de fls. 397/400.

00580 Processo: 0003106-39.2008.815.0731 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: R. A. A. S. L. ADVOGADO:
010025PB IRIO DANTAS DA NOBREGA.  REU: O. S. L. ADVOGADO: 005537PB ALBERT O JOAO DOS
S. LOUREIRO LOPES , 015483PB RENA TO GOMES DE OLIVEIRA FILHO , 015239PB RANIERI
CAVALCANTI MARQUES.   Sentenca: Desistencia homologada

00581 Processo: 0006668-85.2010.815.0731 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: H. J. R. ADVOGADO:
014140PB CARLOS EMILIO FARIAS DE FRANCA.   Despacho: Intime-se o promovente para conheci-
mento da petição de fl. 254 e doc. de fl. 256, requerendo o que entender de direito.

JUIZADO ESPECIAL  DE CABEDELO NF 018/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00582 Processo: 0003126-69.2004.815.0731 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA DAS DORES COR-

DEIRO MESQUITA ADVOGADO: 006840PB F ABIANO BARCIA  DE ANDRADE.   Despacho: Intime-se
Nos termos do art.8 do Provimento n 10/2004, fica vossa senhoria devidamente intimado(a) para
devolução dos autos no prazo de 48H, sob pena de aplicação das penalidades legais.

CAJAZEIRAS

1A. VARA DE CAJAZEIRAS NF 180/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00583 Processo: 0022222-27.2004.815.0131 - ACAO PENAL DE COMPET VITIMA: JOSE ANTONIO DOS

SANTOS FILHO ADVOGADO: 009416PB NOALDO BELO DE MEIRELES.  VITIMA: CICERO ROBERTO
DA SILVA DE SOUSA ADVOGADO: 009416PB NOALDO BELO DE MEIRELES.  VITIMA: DEMETRIO
CAVALCANTI SILVA ADVOGADO: 009416PB NOALDO BELO DE MEIRELES.   Despacho: Intime-seO
ADVOGADO REPRESENTANTE DA ASSISTENCIA DA ACUSACAO PARA COMPARECER ASESSÃO
DO TRIBUNAL DO JURI DESIGNADA PARA O DIA 25/09/2018, PELAS08:00HS, NO TRIBUNAL DO
JURI DA COMARCA DE CAJAZEIRAS-PB

2A. VARA DE CAJAZEIRAS NF 090/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00584 Processo: 0000514-03.2013.815.0131 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: GILVAN CARTAXO DA SILVA

ADVOGADO: 009107PB DONACIANO DONA TO PEREIRA JUNIOR.   Sentenca: Extincao de punibilidade
decretada

00585 Processo: 0000868-62.2012.815.0131 - MEDIDAS PROTETIVAS D REU: HENRIQUE JUCA DE BRITO
ADVOGADO: 009770PB ROGERIO BEZERRA RODRIGUES.   Sentenca: Extincao de punibilidade
decretada

00586 Processo: 0002442-18.2015.815.0131 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE NILTON NOGUEIRA
SOUZA ADVOGADO: 010520PB JOAO DE DEUS QUIRINO FILHO.   Sentenca: Sentenca condenatoria

4A. VARA DE CAJAZEIRAS NF 108/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00587 Processo: 0000089-44.2011.815.0131 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: INACIO BEZERRA DE

SOUZA ADVOGADO: 008404PB MARCELO DE ALMEIDA MATIAS.   Despacho: Cumpra-serequisite-se o
competente precatorio/RPV, apos intime-se a parte exequente, via advogado, para acompanhar o seu
processamento.Apos, arquive-se os autos com as cautelas de praxe.Cumpra-se.

5A. VARA DE CAJAZEIRAS NF 125/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00588 Processo: 0000160-80.2010.815.0131 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLEONICE NOE DOS

SANTOS ADVOGADO: 011474PB JAILTON CHAVES DA SILVA.  AUTOR: LUCAS NOE DA SILVA ADVO-
GADO: 011474PB JAIL TON CHAVES DA SILVA.  AUTOR: ELIAS NOE DA SILVA ADVOGADO: 011474PB
JAILTON CHAVES DA SILVA.  REU: MAPFREVERA CRUZ SEGURADORA S/A ADVOGADO: 022718PE
ROSTAND INACIO DOS SANT OS.  AUTOR: JONAS NOE DA SILVA ADVOGADO: 011474PB JAIL TON
CHAVES DA SILVA.   Despacho: Intime-se as parte para se manifestarem acerca dos calculos de fls. 364.

00589 Processo: 0000297-91.2012.815.0131 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GILVAN FERNANDES
QUIRINO ADVOGADO: 010520PB JOAO DE DEUS QUIRINO FILHO.  REU: INSS INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIALAto Ordinatorio:A parte autora, por seu advogado, para ciência de Estudo
Social agendado para o dia 26(vinte e seis) de setembro do corrente ano.

00590 Processo: 0000391-39.2012.815.0131 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: VITAL ROLIM DE ALBU-
QUERQUE ADVOGADO: 009231PB PAULO SABINO DE SANT ANA.  AUTOR: FRANCISCA LAURENTI-
NO DE LIRA PAULINO ADVOGADO: 009231PB P AULO SABINO DE SANT ANA.  AUTOR: JOSIANA DE
LIRA PAULINO SILVA ADVOGADO: 009231PB PAULO SABINO DE SANT ANA.  AUTOR: JOSE DE LIRA
PAULINO ADVOGADO: 009231PB P AULO SABINO DE SANT ANA.   Despacho: Intime-se os exequente
para informarem a este juizo se houve a desocupacao voluntaria do imovel objeto do cumprimento de
sentenca, no prazo de 5 dias

00591 Processo: 0001376-81.2007.815.0131 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE ANDRE DE SOUZA
ADVOGADO: 008017PB CARLOS ROBERTO PEREIRA DE SOUSA.  REU: INSS INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL Despacho: Intime-se        A parte autora, por seu advogado, para ciência de
Estudo Social agendado para o dia 26(vinte e seis) de setembro de 2018

00592 Processo: 0001560-13.2002.815.0131 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 020412A SERVIO TULIO DE BARCELOS.   Despacho: Intime-sedefiro o requerimento de
fls. 44.

00593 Processo: 0001821-02.2007.815.0131 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE FATIMA VALE
DE HOLANDA ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA , 011809PB GEORGE
PETRUCIO M. VIEIRA.  REU: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO: 020412A SERVIO TULIO DE
BARCELOS , 020832A JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA.   Despacho: Intime-sedefiro o pedido de
habilitacao. intime-se a parte autora para indicarbens do executado passiveis de penhora e atender a
determinacao de fls156, no prazo de 10 dias, sob pena de suspensao da execucao.

00594 Processo: 0001932-05.2015.815.0131 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ATE XVII TRANSMISSORA
DE ENERGIA S/A ADVOGADO: 016780BA LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO , 016780BA LUIS
CARLOS LAURENCO , 017894PB FERNANDA LEITE PIRES.   Despacho: Intime-se a parte autora para
no prazo de cinco dias juntar ao processo a situacao do processo de recuperacao judicial, o qual tramita
no estado do rio de janeiro, e impulsionar o feito sob pena de extincao.

00595 Processo: 0002115-15.2011.815.0131 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: INSS INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIALREU: JOSE CANDIDO DA SILVA ADVOGADO: 009903PB JOSE NIL TON
LIBERATO DE ABREU.   Despacho: Intime-se          A parte autora para ciência da sentença que acolheu
o pedido do embargante

00596 Processo: 0002572-42.2014.815.0131 - EXECUCAO DE TITULO E REU: ASSOCIACAO DE CABOS E
SOLDADOS ADVOGADO: 000659PB JOSE PROCOPIO DE BARROS , 008836PB ZILMA  DE VASCON-
CELOS BARROS , 007516PB LUSARDO ALVES DE VASCONCELOS.   Despacho: Intime-se o execu-
tado para se manifestar sobre o requerimento de fls. 963. prazo de cinco dias.

00597 Processo: 0002777-37.2015.815.0131 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NAGILA LENICE LINS
DIAS ADVOGADO: 007504PB GILBERT O GOMES DO NASCIMENTO.  ASSIST.AUTOR: DAMIANA
MARIA LINS Despacho: Intime-se       A parte autora, por seu advogado, para no prazo legal dizer sobre
o Laudo Pericial acostado aos autos de fls.92/94

00598 Processo: 0003181-88.2015.815.0131 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MANOEL LEO NUNES
ADVOGADO: 021369PB POL YANNA FIGUEIREDO DE ANDRADE , 007343PB PEDRO BERNARDO DA

SILVA NETO , 019235PB JOSE EUDES DE ANDRADE VIEIRA.  REU: BANCO BRADESCO FINANCIA-
MENTOS S/A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.
Despacho: Intime-se abra-se vista dos autos as partes para se manifestarem sobre o laudopericial e
dizerem se pretendem producao de outras provas. prazo de 05dias.

00599 Processo: 0003541-09.2004.815.0131 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO FIAT S/A ADVOGA-
DO: 010990A CELSO MARCON , 016043PB ILANA  RAMALHO DE LIMA.  REU: LUIZ ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO: 009105PB BRENO WANDERLEY CESAR SEGUNDO.   Despacho: Intime-se suspendo o
processo pelo prazo de um ano nos termos do art. 921, IIIe paragrafo primeiro do cpc.

00600 Processo: 0004021-35.2014.815.0131 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: RIO TABAGI CIA SECURI-
TIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS ADVOGADO: 017879PE RICARDO JORGE RABELO PI-
MENTEL BELEZA.   Despacho: Intime-sehomologo a desistencia requerida e extingo a presente acao.

CATOLE DO ROCHA

1A. VARA DE CATOLE DO ROCHA NF 108/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00601 Processo: 0000643-07.2015.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LEANDRO SEBASTIAO

MONTEIRO ADVOGADO: 009624PB ANTONIO CARNEIRO DE SOUSA.  REU: INSS INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL Despacho: Intime-se A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE QUINZE
DIAS, PROMOVAR A EXECUCAO DOJULGADO DEVENDO A PETICAO VIR ACOMPANHADA DE
PLANILHA ATUALIZADA DOS CALCULOS, OBSERVANDO OS REQUISITOS DO ART 534 CPC.

00602 Processo: 0001713-59.2015.815.0141 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: DENISIO CAETANO CAR-
NEIRO ADVOGADO: 015825PB JOACSFRAN PEREIRA  SOARES , 019114PB FRANCISCO DE FREITAS
CARNEIRO.  REU: JOSE NILSON DA SILVA Despacho: Intime-se A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO
DE CINCO DIAS, REQUERER O QUE ENTENDERDE DIREITO, TENDO EM VISTA A CERTIDAO
EXARADA PELO MEIRINHO

00603 Processo: 0001922-28.2015.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CONSTRUTORA EVAN-
GELISTA LTDA ADVOGADO: 014008PB ILAN SALDANHA  DE SA.  REU: DSG DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA Despacho: Intime-se PARA ASSINAR A PETICAO INICIAL, EM CINCO DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO

00604 Processo: 0001933-91.2014.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO SOCORRO
LINO ADVOGADO: 017617PB HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO JUNIOR , 019185PB DIEGO MARTINS
DINIZ.  REU: ESTADO DA PARAIBA Despacho: Intime-se A PARTE AUTORA PARA APRESENTAR
QUEISITOS PARA PERICIA MEDIA, EM CINCO DIAS.

00605 Processo: 0002103-68.2011.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AFRANIO DA SILVA SA
ADVOGADO: 014008PB ILAN SALDANHA DE SA.  REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL Despacho: Intime-se A PARTE AUTORA PARA, QUERENDO, INDICAR PROVAS QUE AINDA
PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

1A. VARA DE CATOLE DO ROCHA NF 108/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-
09-93).

00606 Processo: 0000147-07.2017.815.0141 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOELITON DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO: 009021PB JOSE WELITON DE MELO.   Despacho: Intime-se o advogado para comparecer
audiencia de instrucao e julgamentodesignada para o dia 25/09/2018 as 08:30hs na 1-Vara no Forum local.

00607 Processo: 0000147-07.2017.815.0141 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOELITON DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO: 009021PB JOSE WELITON DE MELO.   Despacho: Intime-se o advogado da expedicao de
carta precatoria para oitiva da vitima naComarca de Patos - PB.

00608 Processo: 0001776-55.2013.815.0141 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: GILSON CAVALCANTE DE
OLIVEIRA ADVOGADO: 001663PB JOHNSON GONCAL VES DE ABRANTES.   Despacho: Intime-se o
advogado para comparecer audiencia de instrucao e julgamentodesignada para o dia 25/09/2018 as
11:00hs na 1-Vara de Catole doRocha - PB.

00609 Processo: 0002162-17.2015.815.0141 - REPRESENTACAO CRIMIN REU: CICERO GOMES TARGINO
ADVOGADO: 009021PB JOSE WELIT ON DE MELO , 006137PB JOSE VENANCIO DE P AULA NETO ,
019114PB FRANCISCO DE FREITAS CARNEIRO.  VITIMA: LUCELIO ALEXANDRE DA SILVA Despa-
cho: Intime-se a defesa para, no prazo legal, apresentar suas alegacoes finais.

3A. VARA DE CATOLE DO ROCHA NF 111/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00610 Processo: 0001646-94.2015.815.0141 - DIVORCIO LITIGIOSO REU: C. L. S. S. ADVOGADO: 009021PB

JOSE WELITON DE MELO , 019114PB FRANCISCO DE FREITAS CARNEIRO , 009624PB ANTONIO
CARNEIRO DE SOUSA.  AUTOR: A. F. S. Despacho: Intime-se a parte promovida, para que se
manifeste acerca do abandono da causapela parte autora, no prazo de 5 dias, requerendo o que entender
de direito.

3A. VARA DE CATOLE DO ROCHA NF 115/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00611 Processo: 0000099-63.2008.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE NILTON FILGUEI-

RAS DUTRA ADVOGADO: 004350RN EVALDO SOLANO DE ANDRADE FILHO.  REU: INFORMARE
EDITORA DE PUBLICACOES LTDA Despacho: Intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias,
reqsuerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da execução (Art. 921, IV, CPC-15).

00612 Processo: 0000936-11.2014.815.0141 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: M. L. F. S. ADVOGADO: 019323PB
PAULO JOSE DO NASCIMENT O NETO.  REU: I. A. B. Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem
julgamento do merito nos termos do art. 485, III, do CPC/2015.

00613 Processo: 0001398-31.2015.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDIVAM DE OLIVEIRA
PEREIRA ADVOGADO: 008751PB GIDEON BENJAMIN CA VALCANTE.  REU: ATIVOS S/A SECURITI-
ZADORA DE CREDITOS FINANCATIVOS ADVOGADO: 020658PB SABRINA  COUTINHO DUARTE ,
011045PB KADMO WANDERLEY NUNES , 020658BA FLAVIO MIRANDA.   Despacho: Intime-se para
recolhimento das custas finais pela parte ré, no prazo de 30 dias.

00614 Processo: 0001438-52.2011.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CICERO ROMAO ALVES
DE OLIVEIRA ADVOGADO: 014008PB ILAN SALDANHA DE SA.  REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL Despacho: Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 dias, informar
se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS.

3A. VARA DE CATOLE DO ROCHA NF 115/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-
09-93).

00615 Processo: 0000409-54.2017.815.0141 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ALLAN KARDEC ALVES LOBO
PORTO ADVOGADO: 017241PB ARACELE VIEIRA CARNEIRO , 010649PB ROBERTO JULIO DA
SILVA.  VITIMA: SUYANE DE LIMA PEREIRA Despacho: Intime-se INTIMEM-SE os advogados da
resposta à acusação para assinarem a referida peça, sob pena de não ser conhecida e determinado seu
desentranhamento.

CONCEICAO

1A. VARA DA COMARCA DE CONCEICAO NF 113/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00616 Processo: 0001201-80.2014.815.0151 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARLENE MARQUES DA

SILVA ADVOGADO: 011342PB JOSE WILTON MARQUES DEMEZIO.   Despacho: Intime-se para reque-
rer o que entender de direito, em 10 dias

CONDE

VARA UNICA DA COMARCA DO CONDE NF 105/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00617 Processo: 0002371-61.2012.815.0441 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU: BANCO BV FINANCEIRA

ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.   Despacho:
Intime-separa as Contrarrazões, em dez dias.

COREMAS

VARA UNICA DA COMARCA DE COREMAS NF 118/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00618 Processo: 0000258-55.2018.815.0561 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JARDEL ALVES DA SILVA
ADVOGADO: 010842PB JOSE LAEDSON ANDRADE SILVA.   Despacho: Intime-seas partes para com-
parecerem na audiencia que sera realizada no dia03/10/2018 as 10:30 hjoras no forum de coremas pb

CRUZ DO ESPIRITO SANTO

VARA UNICA DE CRUZ DO ESPIRITO SANTO NF 105/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00619 Processo: 0000145-43.2015.815.0291 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: S. R. N. H. ADVOGADO:

004571PB RICARDO JOSE COSTA SOUZA BARROS.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00620 Processo: 0000374-47.2008.815.0291 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: INMETRO INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL ADVOGADO: 003374PB VIRGULINO DE MEDEIROS
NETO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00621 Processo: 0000626-84.2007.815.0291 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: INMETRO INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA NORMAT E QUAL INDUS ADVOGADO: 003374PB VIRGULINO DE MEDEIROS



41
DIÁRIO DA JUSTIÇA – JOÃO PESSOA-PB • DISPONIBILIZAÇÃO: QUINTA-FEIRA, 06 DE SETEMBRO DE 2018
PUBLICAÇÃO: SEGUNDA-FEIRA, 10 DE SETEMBRO DE 2018

NETO , 001484PB DONELSON DE OLIVEIRA MACEDO , 003021PB LEDA MARIA MEIRA.  Ato Ordina-
torio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00622 Processo: 0001046-89.2007.815.0291 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IRLEY DE SOUZA CAR-
NEIRO DA CUNHA ADVOGADO: 009312PB RODRIGO AZEVEDO TOSCANO DE BRITO , 011751B
DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS.  AUTOR: LUCIANO CARNEIRO DA CUNHA FILHO ADVOGA-
DO: 009312PB RODRIGO AZEVEDO TOSCANO DE BRITO , 011751B DANIEL HENRIQUE ANTUNES
SANTOS.  AUTOR: LAIS DE SOUZA CARNEIRO DA CUNHA ADVOGADO: 009312PB RODRIGO
AZEVEDO TOSCANO DE BRITO , 011751B DANIEL  HENRIQUE ANTUNES SANTOS.  REPRESENTAN-
TE LEGAL: IRMA DE SOUZA CARNEIRO DA CUNHA ADVOGADO: 009312PB RODRIGO AZEVEDO
TOSCANO DE BRITO , 011751B DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS.  REU: SUZANA NEVES DE
OLIVEIRA ADVOGADO: 011313PB DANILO DE SOUSA  MOTA.  REU: MUNICIPIO DE CRUZ DO
ESPIRITO SANTO ADVOGADO: 010204PB NEWT ON NOBEL SOBREIRA VITA , 012871PB GEORGE
ALEXANDRE RIBEIRO DE OLIVEIRA.  REU: LUCIANO CARNEIRO DA CUNHA ADVOGADO: 009312PB
RODRIGO AZEVEDO TOSCANO DE BRITO , 011751PB DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS.  Ato
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

VARA UNICA DE CRUZ DO ESPIRITO SANTO NF 105/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00623 Processo: 0000198-53.2017.815.0291 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE ADRIANO DA SILVA
ADVOGADO: 006903PB NA TANAEL  GOMES DE ARRUDA.   Despacho: Intime-seintimar o acusado Jose
Adriano da Silva, através de seu advogado paracomparecer em audiência de inquirição de testemunha
designada para o dia 25 de setembro de 2018 às 8:30h.

00624 Processo: 0000239-20.2017.815.0291 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MARCOS ANTONIO NUNES
MACHADO ADVOGADO: 007264PB NIEDJA AGRA DE ARAUJO.   Despacho: Intime-se intimar o réu
Marcos Antônio Nunes Machado, através de sua advogada para comparecer em audiência de instrução
redesignada para o dia 18 desetembro de 2018 às 10:00h.

CUITE

2A VARA DA COMARCA DE CUITE NF 111/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00625 Processo: 0000144-94.2014.815.0161 - MEDIDAS DE PROTECAO AUTOR: L. A. F. ADVOGADO: 020569PB

LUIZ MARIO MAMEDE PINHEIRO NETO.   Sentenca: Intime-se EXTINGO O PROCESSO COM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO.

ESPERANCA

1A. VARA DE ESPERANCA NF 109/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00626 Processo: 0002234-16.2012.815.0171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ARICARLITO DA SILVA

MORENO ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA.   Despacho: Intime-separa
tomar ciencia da decisão de fls 482/483v dos autos.

1A. VARA DE ESPERANCA NF 109/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00627 Processo: 0000759-49.2017.815.0171 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOENISON DOS SANTOS

CASSIMIRO ADVOGADO: 005724PB IRENALDO AMANCIO.   Sentenca: Sentenca condenatoria
00628 Processo: 0001612-29.2015.815.0171 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE DE SOUZA LIMA ADVO-

GADO: 023940PB MOISES LIMA DOS ANJOS.   Despacho: Intime-separa apresentação das alegações
finais.

00629 Processo: 0005223-19.2017.815.0171 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: WELLITON ALVES ARAUJO
ADVOGADO: 005724PB IRENALDO AMANCIO.   Despacho: Intime-separa apresentação das alegações
finais.

2A. VARA DE ESPERANCA NF 125/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00630 Processo: 0001017-93.2016.815.0171 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: K. R. P. C. ADVOGADO:

005050PB ANAIZA DOS SANTOS SILVEIRA.  AUTOR: R. R. P. C. ADVOGADO: 005050PB ANAIZA DOS
SANTOS SILVEIRA.  AUTOR: K. R. P. C. ADVOGADO: 005050PB ANAIZA DOS SANTOS SILVEIRA.
REPRESENTANTE LEGAL: A. R. S. ADVOGADO: 005050PB ANAIZA  DOS SANTOS SILVEIRA.  REU: E.
C. J. ADVOGADO: 017243PB CAMILLA  EMANUELLE LISBOA  DA COSTA.   Despacho: Intime-seintimar
as partes para que, no prazo de 10 dias, informarem se existemoutras provas a serem produzidas.

00631 Processo: 0001085-43.2016.815.0171 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: LUCINELMA FELIX DA
SILVA ELEUTERIO ADVOGADO: 019978PB ANDSON CLEMENTINO SANT OS , 018445PB BRUNA
FELIX DOS SANTOS.  REU: TELEMAR NORTE LESTE S/A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR
, 017314A WILSON SALES BELCHIOR.   Despacho: Intime-seo executado para,no prazo de 15 dias,
pagar o debito, sob pena de multa de 10 por cento e de honorarios advocaticios, 10 por cento, na formado
art. 523 cpc.

00632 Processo: 0001729-20.2015.815.0171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO BOSCO FERNAN-
DES DA SILVA ADVOGADO: 015998PB P AULO JOSE DE ASSIS CUNHA.  REU: LOJAS CEM S/A
ADVOGADO: 052677SP JOAQUIM MANHAES MOREIRA.   Despacho: Intime-seAS PARTES PARA,
QUERENDO, NO PRAZO DE 5 DIAS, SE MANIFESTAREM ACERCA DOS CALCULOS DE FLS.

00633 Processo: 0002579-40.2016.815.0171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA IRENE DOS SAN-
TOS BEZERRA ADVOGADO: 028669CE GILDO LEOBINO DE SOUZA JUNIOR , 013298MA SOUZA E
LAMBERT ADVOGADOS ASSOCIADOS.  REU: BANCO BANRISUL S/AREU: BANCO ITAU BMG CON-
SIGNADO S/AREU: BANCO BRADESCO S/A Despacho: Intime-seINTIMAR A PARTE AUTORA PARA
RECEPÇÃO DO ALVARA DE LIBERACAO, NO PRAZOLEGAL.

GUARABIRA

1A. VARA DE GUARABIRA  NF 070/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00634 Processo: 0002794-20.2015.815.0181 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: MARINILDO DE LIMA FELIX

ADVOGADO: 017837PB JOAO WANDERLEY DE MEDEIROS JUNIOR.   Despacho: Apelacao interpos-
ta pelo autorINTIME-SE A DEFESA DE TEOR DE SENTENÇA CONDENATÓRIA, EM DESFAVOR DE
MARINALDO DE LIMA FELIX

00635 Processo: 0004795-90.2006.815.0181 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: AMADEU HERCULANO DE
ARRUDA ADVOGADO: 018745PB ANDRE FERNANDES DA  SILVA.   Despacho: Intime-se PARTICI-
PAR DA AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 12/09/2018, AS 10:20 HORAS NA 1VARA DA COMAR-
CA DE GUARABIRA.

1A. VARA DE GUARABIRA  NF 090/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-
93).

00636 Processo: 0000665-71.2017.815.0181 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: ERIVAN DOS SANTOS
NASCIMENTO ADVOGADO: 020967PB GEORGGE ANTONIO PAULINO C. PEREIRA.  REU: JOSIVAN
PEDRO FERNANDES DA SILVA Despacho: Intime-seINTIME-SE A DEFESA PARA TOMAR CIENCIA
CONDENATORIA, EM DESFAVOR DE ERIVAN DOS SANTOS NASCIMENTO E JOSIVAN PEDRO
FERNANDES

2A. VARA DE GUARABIRA  NF 137/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00637 Processo: 0002434-90.2012.815.0181 - USUCAPIAO AUTOR: IRAPONIL SIQUEIRA SOUSA ADVOGA-

DO: 005059PB IRAPONIL  SIQUEIRA SOUSA , 017341PB JULIANNA  CRISTINA ALVES SIQUEIRA
SOUSA.   Despacho: Intime-semandado de transcrição expedido e à disposição.

2A. VARA DE GUARABIRA  NF 137/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-
93).

00638 Processo: 0000328-19.2016.815.0181 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: AMANDA GOMES DA CRUZ
ADVOGADO: 017073PB DIEGO W AGNER PAULINO COUTINHO PEREIRA  , 020967PB GEORGGE
ANTONIO PAULINO C. PEREIRA , 018798PB JULIO CESAR NUNES DA  SILVA.   Despacho: Intime-
se, audiencia de instrucao e julgamento, designada para o dia 26/09/2018 as 08:30 h, no forum local.

00639 Processo: 0000336-25.2018.815.0181 - PROCESSO DE APURACAO INFRATOR: V. S. X. ADVOGADO:
020967PB GEORGGE ANTONIO PAULINO C. PEREIRA  , 017073PB DIEGO WAGNER PAULINO
COUTINHO PEREIRA.   Despacho: Intime-serecurso de apelação inadimitido.

4A. VARA DE GUARABIRA  NF 101/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00640 Processo: 0001457-93.2015.815.0181 - USUCAPIAO AUTOR: EMERSON FERNANDES LIRA DE

MELO ADVOGADO: 010492PB ANTONIO TEOTONIO DE ASSUNCAO.   Sentenca: Pedido julgado
procedente da sentenca de fls. 78/80, que julgou procedente o pedido.

00641 Processo: 0002245-10.2015.815.0181 - DEMARCACAO / DIVISAO AUTOR: CLAUDIO GALDINO DA
CUNHA ADVOGADO: 010751PB CLAUDIO GALDINO DA  CUNHA.  REU: JOSE VALDEREDO VICTOR
ADVOGADO: 017235PB F ABIO LIVIO DA  SILVA MARIANO.   Despacho: Intime-se do despacho que
tornou sem efeito o despacho de fl 32, por haver outras questoes pendentes de analise. Intime-se o
advogado que subscreveua contestacao fls. 20/21, para juntar procuracao, no prazo de 15 dias.

00642 Processo: 0007892-20.2014.815.0181 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: MANOEL MARINHO DE
LIMA ADVOGADO: 010402PB ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA FILHO.   Despacho: Intime-sea
impugnacao no prazo de 15 (quinze) dias.

5A. VARA DA COMARCA DE GUARABIRA  NF 101/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00643 Processo: 0000477-49.2015.815.0181 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL S/A ADVOGADO: 014037PB JULIO CESAR LIMA DE FARIAS.   Despacho: Intime-se a parte
exequente para pagamento da respectiva diligencia,para finsde expedicao da carta precatoria.

00644 Processo: 0000515-61.2015.815.0181 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RODRIGO FERNANDES
SANTOS ADVOGADO: 016548PB JOSE GOUVEIA LIMA NETO.   Despacho: Intime-se a parte exequente
para em 10 dias, colacionar memoria de calculos devalor executado.

00645 Processo: 0000696-62.2015.815.0181 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSENILDA JACINTO DE
SANTANA ADVOGADO: 010751PB CLAUDIO GALDINO DA  CUNHA.   Despacho: Intime-se a parte
apelada para, no prazo legal, apresentar suas contrarrazoes.

00646 Processo: 0000819-60.2015.815.0181 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA OZANEIDE DOS
SANTOS FERREIRA ADVOGADO: 017073PB DIEGO W AGNER PAULINO COUTINHO PEREIRA ,
018798PB JULIO CESAR NUNES DA  SILVA.  Ato Ordinatorio: a parte autora para no prazo de 10 dias,
manifestar-se acerca dos calculos apresentados pela contadoria judicial, nos termos do provimentoda
CGJ 04/2014

00647 Processo: 0000925-22.2015.815.0181 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO: 022718PE ROSTAND INACIO DOS SANTOS.
Despacho: Intime-se a parte apelada para, no prazo legal, apresente suas contrarrazoes.

00648 Processo: 0001238-80.2015.815.0181 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: SEVERINO HERMENEGIL-
DO DE SOUZA ADVOGADO: 008933PB JOSEILSON LUIS ALVES.   Despacho: Intime-se  a parte
promovida para juntar nos autos comprovativo da curatela dosenhor Severino Hermenegildo de Souza.

00649 Processo: 0001415-44.2015.815.0181 - MONITORIA AUTOR: LEONARDO CABRAL CAVALCANTE AD-
VOGADO: 013719PB ANNA CARLA LOPES CORREIA LIMA.   Despacho: Intime-se a parte autora para,
no prazo de 10 dias, apresentar os calculos detalhados dos valores mencionados na petição retro.

00650 Processo: 0001772-24.2015.815.0181 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUCIELIO ALVES DE
AAUJO ADVOGADO: 017345PB KLEYT ON CESAR ALVES DA SILVA VIRIATO.   Despacho: Intime-se o
exequente para,no prazo de 10 dias, se manifestar acerca da certidão constante nas fls 227v e requerer
o que entender de direito

00651 Processo: 0001947-91.2010.815.0181 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO: 010990A CELSO MARCON.   Despacho: Intime-se  o executado para pagamento do valor
de R$ 3.653,27 - em 05 dias,sobpena de penhora on line.

00652 Processo: 0003689-20.2011.815.0181 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S/A ADVOGADO: 008245PB NAZIENE BEZERRA FARIAS DE SOUZA.   Despacho: Intime-
se a parte autora para impulsionar o feito, no prazo de 10 dias.

00653 Processo: 0003974-42.2013.815.0181 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ISACELIO DANTAS AGUI-
AR ADVOGADO: 011910PB VITOR AMADEU DE MORAIS BEL TRAO.   Despacho: Intime-seO CAUSIDI-
CO DA PARTE AUTORA PARA O RECEBIMENTO DO ALVARÁ Nº247/2018, NO PRAZO LEGAL.

00654 Processo: 0004100-92.2013.815.0181 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: OSENILDO NOGUEIRA
DOS SANTOS ADVOGADO: 010751PB CLAUDIO GALDINO DA CUNHA.   Despacho: Intime-se as
partes acerca do deferimento do pagamento do credito referente aoprecatório.

00655 Processo: 0004868-52.2012.815.0181 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: CREFISA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS ADVOGADO: 128457SP LEILA MEJDALANI PEREIRA.   Despa-
cho: Intime-se a parte promovida para, em 10 dias, se manifestar acerca da petição de fl 230 e requerer
o que achar de direito.

00656 Processo: 0006491-83.2014.815.0181 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO RODOBENS S/A
ADVOGADO: 010990A CELSO MARCON.   Despacho: Intime-se a parte exequente para, em 10 dias,
colacionar memória de calculosdo valor executado.

00657 Processo: 0007774-44.2014.815.0181 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: BRUNO MUNIZ DE CAS-
TRO COUTINHO ADVOGADO: 017833PB ALINE MARTINS BELARMINO.   Despacho: Intime-se as
partes acerca do deferimento do pagamento do credito referente aoprecatorio.

00658 Processo: 0008098-34.2014.815.0181 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: GIRLENY MACIEL DA
SILVA ADVOGADO: 014641PB LIVIA  SILVEIRA AMORIM.   Despacho: Intime-se a parte autora para
requerer o que achar de direito.

5A. VARA DA COMARCA DE GUARABIRA  NF 101/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00659 Processo: 0002313-28.2013.815.0181 - IMPUGNACAO DE ASSIST AUTOR: GAMA DIESEL LTDA ADVO-
GADO: 010027PB JOSE OLA VO C RODRIGUES.   Despacho: Intime-se para impulsionar o feito em 10
dias. Indefiro o pleito retro.

INGA

1A. VARA DE INGA NF 115/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00660 Processo: 0000504-69.2015.815.0201 - BUSCA E APREENSAO EM REU: ROSELANE GOMES DE

ANDRADE ADVOGADO: 016891PB ALTAMAR CARDOSO DA  SILVA.   Despacho: Intime-se a promovida
para se manifestar sobre a petição de fls. 48/52, no prazo de 10 dias.

2A. VARA DE INGA NF 094/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00661 Processo: 0000154-57.2010.815.0201 - USUCAPIAO AUTOR: ELIZABETE BERNARDO DA SILVA ADVO-

GADO: 003989PB PAULO SERGIO GARCIA  DE ARAUJO.  REU: NITA LUCIA RANGEL DUARTE
ADVOGADO: 001684PB NIT A LUCIA RANGEL DUARTE , 007361PB GUILHERME RANGEL  RIBEIRO ,
010277PB ALFREDO RANGEL RIBEIRO.  REU: MARIA MANUELA GUEDES PEREIRA DE SOUSA
RANGEL ADVOGADO: 001684PB NIT A LUCIA RANGEL DUARTE , 007361PB GUILHERME RANGEL
RIBEIRO , 010277PB ALFREDO RANGEL RIBEIRO.   Despacho: Audiencia de instrucao e julgamento
designada para o dia 10/10/2018,as 08:40hs,nesta comarca.Trazer suas constituintes.

ITABAIANA

1A. VARA DE ITABAIANA  NF 087/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00662 Processo: 0001085-39.2009.815.0381 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: BANCO FINASA S/A ADVO-

GADO: 010990A CELSO MARCON.  REU: EVERALDO GOMES DE SOUSA ADVOGADO: 008424PB
AMERICO GOMES DE ALMEIDA.   Despacho: Intime-se para audiencia de conciliacao designada para o
dia 17/09/2018, as 09:00h, devendo o advogado do autor comparecer acompanhado de seu constituinte,
conforme art. 334, paragrafo 3, do CPC.

00663 Processo: 0002277-07.2009.815.0381 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: EVERALDO GOMES DE
SOUSA ADVOGADO: 008424PB AMERICO GOMES DE ALMEIDA.  REU: BANCO FINASA S/A ADVOGA-
DO: 010990A CELSO MARCON.   Despacho: Intime-separa audiencia de conciliacao designada para o dia
17/09/2018, as 09:10h, devendo o advogado do autor comparecer acompanhado de seu constituinte,
conforme art. 334, paragrafo 3, do CPC.

1A. VARA DE ITABAIANA  NF 087/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00664 Processo: 0000792-88.2017.815.0381 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MILENE RAMOS DO NASCI-

MENTO ADVOGADO: 010015PB ANTONIO TEODOSIO DA COSTA JUNIOR.  REU: THIAGO SOARES
DA SILVA ADVOGADO: 010015PB ANTONIO TEODOSIO DA COSTA JUNIOR.   Despacho: Intime-se da
decisao que revogou as prisoes preventivas decretadas, para que os acusados possam aguardar o
julgamento em liberdade, sem restricao domiciliar, bem como para apresentar as alegacoes finais, no
prazo legal.

2A. VARA DE ITABAIANA  NF 099/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00665 Processo: 0000747-55.2015.815.0381 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ALEXSANDRO RAMOS DA

SILVA ADVOGADO: 005539PB ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO.  VITIMA: ANNE CAROLINE MERSI-
CANO DO NASCIMENTO SILVA Despacho: Intime-se para apresentacao de alegacoes finais no prazo de
05 dias.

ITAPORANGA

1A. VARA DE ITAPORANGA NF 125/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00666 Processo: 0000573-47.2010.815.0211 - ACAO PENAL DE COMPET VITIMA: JOSE IVAN VICENTE DE

ARAUJO ADVOGADO: 018186PB CHRISTIAN JEFFERSON DE SOUSA  LIMA , 011874PB PAULO
CESAR CONSERVA.   Despacho: Intime-se para diligencias, no prazo legal.

00667 Processo: 0000616-71.2016.815.0211 - ACAO PENAL DE COMPET REU: ROMARIO MESSIAS CIRILO
ADVOGADO: 011874PB PAULO CESAR CONSER VA , 025080PB TARCIO RODRIGUES DE ALEXAN-
DRIA LEITE.   Despacho: Intime-seo reu da sentenca de pronuncia, cujo inteiro teor encontra-se
disponibilizado na pesquisa processual do site do TJPB (http://www.tjpb.jus.br).

JACARAU

VARA UNICA DA COMARCA DE JACARAU NF 127/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00668 Processo: 0000176-90.2011.815.1071 - ACAO TRABALHISTA RIT AUTOR: MARIA DE FATIMA ARAGAO

DA SILVA ADVOGADO: 010492PB ANTONIO TEOTONIO DE ASSUNCAO.   Despacho: Intime-sevista
dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias.

00669 Processo: 0000307-26.2015.815.1071 - ACAO CIVIL DE IMPROB REU: SUELI MADRUGA FREIRE
ADVOGADO: 009261PB W ASHINGTON ALVES FREIRE.  REU: WYSMAR SUELI FREIRE ALVES
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CAVALCANTE ADVOGADO: 004604PB LUIZ DE MARILLAC T OSCANO DA SILVA , 009261PB WA-
SHINGTON ALVES FREIRE.   Despacho: Intime-seMANIFESTE-SE A PARTE REQUERIDA ACERCA
DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELO AUTOR, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

00670 Processo: 0001156-03.2012.815.1071 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: 011876PB PATRICIA DE CARVALHO CAVALCANTI.   Despacho: Intime-separa no prazo de
15 dias, pagar o débito constante da sentença exequenda, acrescido de custas.

MALTA

VARA UNICA DA COMARCA DE MALTA NF 087/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00671 Processo: 0000105-83.2016.815.0531 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: MARINES DA SILVA RODRI-

GUES ADVOGADO: 011620PB ANA ALINE MOURA DANTAS.  REU: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A Despacho: Intime-se a embargante para pagar as custas judiciais em 05 dias.

00672 Processo: 0000237-77.2015.815.0531 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VALDIMIRO LOPES DE
SOUSA JUNIOR ADVOGADO: 016141PB LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS.  REU: ESTADO DA PARAI-
BA Despacho: Intime-se para requerer o que entender de direito em 05 dias.

00673 Processo: 0000288-25.2014.815.0531 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO FERREIRA ADVO-
GADO: 012314PB JOSE AUGUSTO DE MACEDO MAIA , 010835E RAMON RANIERE RABELO DE
MACEDO MAIA  , 015771PB DANIELE DE SOUSA  RODRIGUES.  REU: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: 021714PE FELICIANO L YRA MOURA.   Despacho: Intime-se as partes para se manifsta-
rem sobre o documento de fls. 128/129

00674 Processo: 0000627-47.2015.815.0531 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANYUSKA KARINNE
MEDEIROS DUTRA ADVOGADO: 013958PB WALDEY LEITE LEANDRO.  REU: BANCO CITIBANK S/
A ADVOGADO: 126504A JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO.   Sentenca: Acordo homologado
intime-se, bem como, da petição de fls. 75/83 e oficio do banco de fls 84

00675 Processo: 0000817-49.2011.815.0531 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA HELENA DE OLI-
VEIRA RODRIGUES ADVOGADO: 013675PB HEBER TIBURTINO LEITE , 012362PB DELMIRO GO-
MES DA SILVA NETO.  REU: MUNICIPIO DE CONDADO/PB Despacho: Intime-se a parte autora para
informar se houve o pagamento do debito em 05 dias

MAMANGUAPE

1A. VARA DE MAMANGUAPE NF 120/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00676 Processo: 0001482-53.2015.815.0231 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: SEVERINO JOAO DA

SILVA ADVOGADO: 013030PB JOSEANE FELICIANO.   Despacho: Intime-seIntime-se o causídico, para
no prazo de 05(cinco) dias, entregar os autos na primeira vara.

00677 Processo: 0002430-97.2012.815.0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE BISPO DA SILVA
ADVOGADO: 002316PB NADJA  DIOGENES PALITOT.   Despacho: Intime-seIntime-se para devolver os
autos, no prazo de 05(cinco) dias.

1A. VARA DE MAMANGUAPE NF 120/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-
93).

00678 Processo: 0001422-90.2009.815.0231 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FLAVIA CAVALCANTI ESTEVES
DA SILVA ADVOGADO: 009232PE ANTONIO LINS MACHADO FILHO.   Despacho: Intime-seIntime-se o
causídico, para no prazo de 48(quarenta e oito, horas, en-tregar  os autos na primeira vara.

2A. VARA DE MAMANGUAPE NF 086/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00679 Processo: 0002003-13.2006.815.0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DA PENHA SILVA

ADVOGADO: 011667PB FABIO ROMERO DE CARVALHO.   Despacho: Intime-seA PARTE PARA IN-
FORMAR O CPF DO ADVOGADO A FIM DE EXPEDIÇÃO DO OFICIO PRECATORIO

3A. VARA DE MAMANGUAPE NF 114/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-
93).

00680 Processo: 0000761-96.2018.815.0231 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: EDSON FERREIRA SOA-
RES JUNIOR ADVOGADO: 011140PB HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA.   Despacho: Intime-se
o advogado do denunciado para apresentar defesa escrita, no prazo legal e para tomar ciencia da decisão
de fls. 46 dos autos que indeferiu o pedido de transferencia pleiteado.

00681 Processo: 0001159-77.2017.815.0231 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JAILSON SANTOS DA SILVA
ADVOGADO: 001767PB ALBERDAN JORGE DA  SILVA COTA.   Despacho: Intime-se o advogado do
denunciado JAILSON SANTOS DA SILVA do despacho de fls.113 dos autos que deferiu o pedido de vistas
pelo prazo de 05(cinco) dias.

00682 Processo: 0001296-93.2016.815.0231 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: ALISSON FELIPE DA SILVA
ADVOGADO: 022677PB VIRGINIA DO NASCIMENTO RODRIGUES PESSOA.   Despacho: Intime-se A
ADVOGADA DO RÉU PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, JUNTAR AOS AUTOS APROCURAÇÃO
CONSTITUTIVA, COMO TAMBÉM, APRESENTAR A DEFESA PRÉVIA.

00683 Processo: 0001296-93.2016.815.0231 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: GIVANILDO SEVERINO
DOS SANTOS Despacho: Intime-se O ADVOGADO DO RÉU PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
APRESENTAR A DEFESA PRÉVIA DO DENUNCIADO, COMO TAMBÉM ASSINAR A PETIÇÃO DE
FLS.1.915 DOSAUTOS.

00684 Processo: 0001296-93.2016.815.0231 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: GUILHERME LUIZ DAVI
ADVOGADO: 023049PB CLEBSON DO NASCIMENTO BEZERRA.   Despacho: Intime-se O ADVOGADO
DO RÉU PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, JUNTAR AOS AUTOS APROCURAÇÃO CONSTITUTI-
VA.

00685 Processo: 0001296-93.2016.815.0231 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: ULISSES SOUZA DA SILVA
ADVOGADO: 015490PB IGOR DIEGO AMORIM MARINHO.   Despacho: Intime-se O ADVOGADO DO
RÉU PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, JUNTAR AOS AUTOS APROCURAÇÃO CONSTITUTIVA.

MARI

VARA UNICA DE MARI NF 118/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00686 Processo: 0000809-65.2007.815.0611 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CONCEICAO DE MARIA

REIS GUEDES ADVOGADO: 011432PB MICHEL PEREIRA BARREIRO.   Despacho: Intime-separa
proceder com o recolhimento do alvará no prazo de 30 dias.

VARA UNICA DE MARI NF 118/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00687 Processo: 0000164-54.2018.815.0611 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MATHEUS RENAN DA SILVA

OLIVEIRA ADVOGADO: 018043PB JOSE V ANILSON BA TISTA DE MOURA JUNIOR , 020048PB JOA-
QUIM CAMPOS LORENZONI.   Sentenca: Pedido julgado parcialmente procedente

MONTEIRO

1A. VARA DE MONTEIRO NF 083/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00688 Processo: 0001729-38.2014.815.0241 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CRISTIANA BRITO DE

FIGUEIREDO ADVOGADO: 015709PB FABRICIO ARAUJO PIRES.   Despacho: Intime-sea parte autora,
via patrono, para ciente da sentenca que NAO CONHECEUDOS EMBARGOS DECLARATORIOS,registrada
virtualmente

1A. VARA DE MONTEIRO NF 083/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00689 Processo: 0000231-33.2016.815.0241 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ALESSANDRO DA SILVA

SOUSA ADVOGADO: 019197PB ANTONIO EDVALDO BEZERRA  DA SILVA.   Despacho: Reprogramo a
audiencia parao dia 11 de dezembro de 2018 às 09:00 horas, a realizar-se no Fórum deMonteiro

00690 Processo: 0000982-20.2016.815.0241 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: YURI RAMALHO ESPINOLA
ADVOGADO: 009121PB JOSE NILDO PEDRO DE OLIVEIRA.   Despacho: Reprogramo a audiencia
paraO DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2018 ÀS 09:30 HORAS, A REALIZAR-SE NO FORUM LOCAL

00691 Processo: 0001477-98.2015.815.0241 - ACAO PENAL - PROCEDI VITIMA: JOSEVANIA LIMA DA SILVA-
REU: RONALDO JOSE DA SILVA ADVOGADO: 007238PB SHEILA  TARUZA DOS S VASCONCELOS.
Sentenca: Sentenca condenatoria sursis concedido

2A. VARA DE MONTEIRO NF 129/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00692 Processo: 0000205-64.2018.815.0241 - AUTO DE APREENSAO EM ADOLESC AUTOR DO ATO: N. S. F.

ADVOGADO: 005368PB SERGIO PETRONIO BEZERRA DE AQUINO.   Despacho: Intime-se para tomar
ciencia de todo teor da decisão proferida conforme fls.194195 que recebeu a apelacao e determinou
remessa ao TJPB.

3A. VARA DE MONTEIRO NF 119/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00693 Processo: 0000939-25.2012.815.0241 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: REJANE MARIA DE CAR-

VALHO ESPINOLA ADVOGADO: 005368PB SERGIO PETRONIO BEZERRA  DE AQUINO.  REU: ISME-
NIA BRAGA DE CARVALHO ADVOGADO: 005368PB SERGIO PETRONIO BEZERRA  DE AQUINO.
INTERESSADO: ROSIMERIA MARIA BRAGA ADVOGADO: 013088PB SIL VIA LORENA CAIAFFO ,
012639PB BRUNO CESAR BRIT O MENDES.  INTERESSADO: REGINALDO DE CARVALHO JUNIOR
ADVOGADO: 005368PB SERGIO PETRONIO BEZERRA DE AQUINO.  INTERESSADO: HILDEBRAN-
DO BATISTA SOUSA ADVOGADO: 005368PB SERGIO PETRONIO BEZERRA  DE AQUINO.  INTERES-
SADO: REGIMENIA MARIA BRAGA DE CARVALHO ADVOGADO: 005368PB SERGIO PETRONIO

BEZERRA DE AQUINO.   Despacho: Intime-se as partes, por seus advogados, para, no prazo de trinta
dias, impulsionarem o feito atendendo ao despacho de fl. 248. Ao mesmo tempo, esclarecam a divergen-
cia suscitada as fl. 250.

00694 Processo: 0000992-98.2015.815.0241 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: A. F. L. ADVOGADO:
021189PB JULIO CESAR DE ALMEIDA FALCAO.   Despacho: Intime-se sentenca julgada procedente

00695 Processo: 0001581-90.2015.815.0241 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SIDNEY PEREIRA DE
SANTANA ADVOGADO: 020925PB CA TARINA JERONIMO DE SOUSA MENDONCA , 020847PB WAG-
NER RODRIGUES DE MENDONCA.  REU: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA
LTDA ADVOGADO: 018654B AMANDA NATIELY CORDEIRO PEREIRA , 021221A CELSO DE FARIA
MONTEIRO.  REU: HC PNEUS S/A ADVOGADO: 128341A  NELSON WILIANS FRA TONI RODRIGUES.
REU: FABIO AUTO PECAS ADVOGADO: 017183PB JOSE JOSEV A LEITE JUNIOR.   Sentenca: Intime-
se da sentenca de extincao.

00696 Processo: 0001870-62.2011.815.0241 - USUCAPIAO AUTOR: ANTONIO AURIMENES DE ALBUQUER-
QUE ADVOGADO: 017183PB JOSE JOSEV A LEITE JUNIOR.   Despacho: Intime-se a parte autora, para
no prazo de cinco dias, juntar aos autos a certidao negativa  do cartorio de registro de imoveis.

00697 Processo: 0001964-10.2011.815.0241 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DA CONCEICAO
LAFAYETTE DE ALMEIDA ADVOGADO: 021071PE GEORGE LUIZ VIDAL  WANDERLEY , 012431PE
JOSE AIRTON GARRIDO DE VASCONCELOS , 013804PB SUSIENNE KIBERL Y SILVA PEREIRA.
AUTOR: EDUARDO ANTONIO PAIVA DE ALMEIDA ADVOGADO: 013804PE MAURICIO BARRET O
PEDROSA FILHO , 015933B MIGUEL RODRIGUES DA SILVA.   Despacho: Intime-se para no prazo de
cinco dias, se manifestar qunto ao requerimento de fls. 160 e dizer se concorda com o requerimento de
Francisco de Assis Lafayete, para que ele seja incluido no polo ativo da demanda.

3A. VARA DE MONTEIRO NF 119/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00698 Processo: 0001161-85.2015.815.0241 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MAURICIO BERNARDO FELIX

ADVOGADO: 007300PB INACIO JUSTINO MARACAJA.   Despacho: Intime-se o apelante, por seu
advogado, para ofereciemnto de suas razoes no prazo de oito dias.

PATOS

1A. VARA DE PATOS NF 126/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00699 Processo: 0001202-17.2018.815.0251 - ACAO PENAL DE COMPET REU: LUCAS GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: 025007PB DANIEL  QUEIROZ DE FREITAS.   Despacho: Audiencia de instrucao e julga-
mento designada para o dia26 09 2018 as 11h00 na sala das audiencias da 1a vara de patos PB.
Astestemunhas de defesa comparecerão independente de intimação fls 68-69

00700 Processo: 0002102-97.2018.815.0251 - INQUERITO POLICIAL REU: GLECIO KLEBER DA CONCEICAO
LIMEIRA ADVOGADO: 016141PB LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS.   Despacho: Intime-seo adv leonidas
dias de medeiros,advogado militante nesta comarca parapatrocinar os interesses do redunciado nestes
autos,ainda, apresentar resposta a acusação no prazo legal (reu preso)

00701 Processo: 0011987-77.2014.815.0251 - ACAO PENAL DE COMPET VITIMA: MANOEL MESSIAS CUNHA
PEREIRA ADVOGADO: 003928PB MARIA JOSE LUCENA DE MEDEIROS.   Despacho: Intime-sea
defesa para apresentação de alegações finais no prazo legal. No caso de incercia, será nomeado
defensor dativo ao réu

3A. VARA DE PATOS NF 403/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00702 Processo: 0001733-84.2010.815.0251 - INVENTARIO AUTOR: GUSTAVO DE ALMEIDA NOBREGA AD-

VOGADO: 004755PB RAIMUNDO MEDEIROS DA NOBREGA FILHO.  AUTOR: JOSE WANDICK DE
ALMEIDA NOBREGA ADVOGADO: 004201PB VILSON LACERDA BRASILEIRO.  AUTOR: SARA MARIA
DA SILVA QUEIROZ ADVOGADO: 010856PB LUCIANO PIRES LISBOA  , 022109PB SAMARAH DA  SILVA
QUEIROZ.   Despacho: Intime-se para no prazo de 10 (dez) dias, comprovar nos autos, o pagamento do
ITCMD - Imposto Transmissao Causa Mortis.

00703 Processo: 0002463-90.2013.815.0251 - INVENTARIO AUTOR: GALBERTO MOURA DOS SANTOS ADVO-
GADO: 011137PB HALEM ROBERT O ALVES DE SOUZA.   Despacho: Intime-se para no prazo de 10 (dez)
dias, se manifestar nos autos e requerer oque entender de direito.

00704 Processo: 0003047-60.2013.815.0251 - INVENTARIO AUTOR: MARIA DE FATIMA SOUSA DA SILVA
ADVOGADO: 017110PB LUCIANA  SANTOS DA COSTA LACERDA.  AUTOR: MARIA DAS GRACAS
PEREIRA DA SILVA ADVOGADO: 017110PB LUCIANA  SANTOS DA COSTA LACERDA.  REU: RIVONEI-
DE DE FATIMA MOREIRA DA COSTA ADVOGADO: 006632PB ANTONIO CARLOS DE LIRA  CAMPOS ,
008281PB HUMBERTO LEITE DE SOUSA PIRES.   Despacho: Intime-se para no prazo COMUM de 10
(dez) dias, se manifestar acerca do esbocode partrilha de fls. 107/108 acostada aos autos e requerer o
que entender de direito.

00705 Processo: 0004463-34.2011.815.0251 - INVENTARIO AUTOR: MAGNA MARIA BEZERRA DOS SANTOS
SILVA ADVOGADO: 008281PB HUMBERT O LEITE DE SOUSA PIRES.  REU: JOSE ALEXANDRINO DA
SILVA ADVOGADO: 008281PB HUMBERT O LEITE DE SOUSA PIRES.   Despacho: Intime-se para no
prazo de 10 (dez) dias, comprovar nos autos, o pagamento do ITCMD e das custas processuais.

00706 Processo: 0004751-50.2009.815.0251 - SOBREPARTILHA AUTOR: DIRCEU JUSTINIANO VIEIRA AD-
VOGADO: 016141PB LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS.   Despacho: Intime-se para no prazo de 10 (dez)
dias, se manifestar acerca dos documentos de fls. 148/153 acostados aos autos supramencionados.

00707 Processo: 0005493-70.2012.815.0251 - INVENTARIO AUTOR: ERLANDIA MARIA NOCACIO XAVIER
QUEIROZ ADVOGADO: 007703PB JOSE CAMILO MACEDO MARINHO , 015435PB CAMILA THARCIA-
NA DE MACEDO.  AUTOR: INACIO NICACIO XAVIER ADVOGADO: 007703PB JOSE CAMILO MACEDO
MARINHO , 015435PB CAMILA THARCIANA DE MACEDO.   Despacho: Intime-se para no prazo de 05
(cinco) dias, se manifestar acerca dos documentos de fls. 248/251 acostados aos autos supramenciona-
dos e requerer o que entender de direito.

4A. VARA DE PATOS NF 133/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00708 Processo: 0000770-08.2012.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: INACIO ALVES DE SOU-

SA ADVOGADO: 007498PB JOSE MA TTHESON NOBREGA DE SOUSA.   Despacho: Intime-seo promo-
vente para tomar conhecimento que o CNPJ informado é invalido,tendo o prazo de 05 dias para
apresentar dados corretos, sob pena de arquivamento

6A. VARA DE PATOS NF 116/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00709 Processo: 0000289-06.2016.815.0251 - RESTITUICAO DE COISA AUTOR: JOSE SILVA SIMAO ADVOGA-

DO: 017884PB ESAU RAUEL  ARAUJO DA  SILVA NOBREGA.   Despacho: Intime-se para apresentar a
CRLV de 2018 à regualaridade administrativa.

00710 Processo: 0003700-04.2009.815.0251 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: VAGNER CHARLES MACIEL
CAVALCANTE ADVOGADO: 010179PB JOSE HUMBERT O SIMPLICIO DE SOUSA.  REU: ALCICLEIDO
LEITE SOUZA ADVOGADO: 020899PB IRUSKA  DA SILVA FELIX , 021437PB FABIANA  RODRIGUES
SIMOES.  REU: DARLAN DOUGLAS MENDES MARIANO ADVOGADO: 010179PB JOSE HUMBERTO
SIMPLICIO DE SOUSA.  REU: HELIOMAR MACIEL DE SOUSA ADVOGADO: 009770PB ROGERIO
BEZERRA RODRIGUES.  REU: PEDRO PEREIRA SOARES ADVOGADO: 005510PB OZAEL  DA COSTA
FERNANDES.  REU: JOSE TARCIZIO GOMES MENDES ADVOGADO: 010179PB JOSE HUMBERT O
SIMPLICIO DE SOUSA.   Despacho: Intime-se para, no prazo legal apresentar as alegações finais.

7A. VARA DE PATOS NF 138/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00711 Processo: 0003043-23.2013.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GILDERLANDIO DA SILVA

NUNES ADVOGADO: 012421PB RUBENS LEITE NOGUEIRA  SILVA.  REU: ENERGISA S/A ADVOGA-
DO: 011002PB LEONARDO GIOVANNI DIAS ARRUDA , 011268PB PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA
SOARES.   Despacho: Intime-se o causidico do autor acerca do alvara a disposicao do seu constituinte,
para fins de recebimento pelo mesmo. Intime-se o sucumbente para recolher as custas processuais,
prazo de 15 dias, sob pena de bloqueio.

00712 Processo: 0005362-90.2015.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EMILIANA DA SILVA HEN-
RIQUE ADVOGADO: 011474PB JAIL TON CHAVES DA SILVA.  REU: ENERGISA S/A ADVOGADO:
018032PB KALL YL PALMEIRA MAIA.   Sentenca: Intime-seFICAM AS PARTES INTIMADAS DA SENTEN-
ÇA DE FLS. 107/108.

00713 Processo: 0005493-65.2015.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA MILEIDE MARIA-
NO MENESES ADVOGADO: 006632PB ANTONIO CARLOS DE LIRA CAMPOS.   Sentenca: Intime-se de
todo o conteudo da sentenca de fl. 40. Julgo procedente o pedido.

PAULISTA

VARA UNICA DA COMARCA DE PAULISTA NF 064/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00714 Processo: 0000295-18.2006.815.1171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IZABEL FERREIRA CA-

BRAL ADVOGADO: 011046PB FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA.   Sentenca: Pedido julgado
improcedente

PEDRAS DE FOGO

VARA UNICA DE PEDRAS DE FOGO NF 137/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00715 Processo: 0000388-25.2012.815.0571 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: SEGMENTO ENGENHARIA E

SERVIçOS LTDA ADVOGADO: 005113PB EVANDRO NUNES DE SOUZA , 014368PB PABLO AUGUSTO
DE OLIVEIRA SOUZA.   Despacho: Intime-se  a empresa segmento de engenharia e serviços LTDA para
no prazo de 15 dias apresentar razões finais

00716 Processo: 0001168-91.2014.815.0571 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE DE ALENCAR GO-
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MES DA SILVA ADVOGADO: 014945PB RODOLFO NOBREGA  DIAS.   Despacho: Intime-se audiência de
instrução e julgamento designada para o dia 13/11/2018 às 09:00 horas. As testemunhas deverão
comparecer independente de intimação

PIANCO

1A. VARA DE PIANCO NF 128/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00717 Processo: 0000173-33.2017.815.0261 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: CICERO GALDINO DE LACER-

DA ADVOGADO: 012718PB KENNY A JULIANA  A DE S CRISTOVAO.   Despacho: Intime-se para audiên-
cia designada para o dia 10/10/2018 às 10h.

2A. VARA DE PIANCO NF 135/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00718 Processo: 0000173-97.1998.815.0261 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO: 008123PR LOUISE RAINER PEREIRA  GIONEDIS , 012513PB THIAGO CARTAXO PATRI-
OTA , 020412A SERVIO TULIO DE BARCELOS.  REU: MARIA DA SALETE FERREIRA REMIGIO
ADVOGADO: 008864PB MARCO AURELIO HENRIQUE LEITE , 004486PB JOSE FERREIRA NETO.
REU: ANTONIO REMIGIO DA SILVA JUNIOR ADVOGADO: 008864PB MARCO AURELIO HENRIQUE
LEITE , 004486PB JOSE FERREIRA NETO.   Sentenca: Intime-se Processo extinto sem resoluçao de
merito, com base no art. 485, II, CPC.

00719 Processo: 0000369-08.2014.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DAMIANA HONORIO
SOARES ADVOGADO: 018436PB GILDERLANDIO ALVES PEREIRA.   Sentenca: Pedido julgado impro-
cedente

00720 Processo: 0000619-12.2012.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA
CONCEICAO OLIVEIRA ADVOGADO: 009464PB FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO II.  REU: ENERGI-
SA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ADVOGADO: 015013PB GEORGE OTTAVIO BRASILI-
NO OLEGARIO , 011591PB JALDEMIRO RODRIGUES DE ATAIDE.   Sentenca: Intime-se Embargos de
Declaração rejeitados por nao se subsumirem as hipotesesdo art. 1.022 do CPC/2015.

00721 Processo: 0000804-45.2015.815.0261 - ACAO CIVIL PUBLICA REU: JOSE WILLIAM SEGUNDO MA-
DRUGA ADVOGADO: 008535PB JOSE MARCILIO BA TISTA.   Despacho: Intime-seo advogado do
promovido, por todo conteudo do despacho de fls. 87, dos autos, no prazo de dez dias.

00722 Processo: 0000880-11.2011.815.0261 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 010445PB MARIA FERNANDA DINIZ NUNES BRASIL , 013773PB REBECCA
ZAVARIS DE MOURA.  Ato Ordinatorio: a impugnaçao em 15 dias.

00723 Processo: 0001264-08.2010.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DAGUIA AVELINO
SILVA ADVOGADO: 012384PB CLAUDIA  IZABELLE DE LUCENA  COSTA , 012869PB HELLAYNE GOU-
VEIA DE ARAUJO TEOTONIO.   Despacho: Intime-sea advogada da parte autora, para se manifestar no
prazo de cinco(05) dias uteis, se o valor bloqueado é suficiente para quitação do debito.

00724 Processo: 0001524-75.2016.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA ELICENIA PEREI-
RA LEITE ADVOGADO: 022281PB ARTHUR AZEVEDO DO NASCIMENTO P. LEITE.   Despacho: Intime-
seo advogado da promovente, para no prazo de 30 dias, apresentar novo endereço da promovida ou
demonstrar que esgotou todos os meios necessarios a localização da promovida, sob pena de extinção
do feito.

00725 Processo: 0002243-28.2014.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DELANIA SILVA CAZE
LOPES ADVOGADO: 012984PB CLAUDIO FRANCISCO DE ARAUJO XA VIER.   Despacho: Intime-seo
advogado da parte autora, por todo conteudo do despacho de fls. 46,dos autos, no prazo de dez dias.

00726 Processo: 0002315-20.2011.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BMB BANCO CRFUZEIRO
DO SUL S/A ADVOGADO: 128341SP  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES , 128341PB NELSON
WILLIANS FRATONI RODRIGUES.   Despacho: Intime-seo advogado do promovido/executado, para no
prazo de dez dias, informar se tal procedimento de liquidação judicial da empresa, ja foi finalizado, sob
pena de prosseguimento da execução.

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 096/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00727 Processo: 0000933-30.2009.815.0271 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO FINASA S/A ADVO-

GADO: 015461PB FERNANDA  DA COSTA CAMARA SOUTO CASADO , 010990A CELSO MARCON.
Despacho: Intime-se para em 15 dias recolher as custas relativas as diligencias do oficial de justiça...

PILAR

VARA UNICA DE PILAR NF 132/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00728 Processo: 0000179-19.2013.815.0281 - ACAO CIVIL PUBLICA AUTOR: MUNICIPIO DE PILAR PB

ADVOGADO: 012242PB TEREZINHA  DE JESUS RANGEL  DA COSTA , 016681PB FELIPPE SALES
CARNEIRO DA CUNHA.  REU: JOSE BENICIO DE ARAUJO FILHO ADVOGADO: 011689PB FELIPE
RIBEIRO COUTINHO G. DA SILVA.   Sentenca: Intime-se sentença julgada procedente.

POCINHOS

VARA UNICA DE POCINHOS NF 138/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00729 Processo: 0000033-03.2015.815.0541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TEREZINHA MARINHO

DE SOUZA ADVOGADO: 017022PB MICHELEN HELIA ARAUJO LIMA.  REU: MUNICIPIO DE PUXINA-
NA Despacho: Intime-se para tomar ciencia da decisao de fls.47 dos autos que acolheu a impugnacao

00730 Processo: 0001096-63.2015.815.0541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JEANNE MARIA DE LIMA
ADVOGADO: 009821PB LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA.  REU: MUNICIPIO DE PUXINANA Despa-
cho: Intime-se para no prazo de 5 dias se manifestar sobre a resposta do Municipio de puxinana

POMBAL

2A. VARA DE POMBAL  NF 142/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00731 Processo: 0001316-68.2016.815.0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FELIPE LUCENA GARCIA

ADVOGADO: 018791PB MA YARA MONIQUE QUEIROGA WANDERLEY , 011984PB JAQUES RAMOS
WANDERLEY.   Despacho: Intime-se a parte autora através de seu advogado para comparecer em
cartório ereceber o alvará.

00732 Processo: 0001328-82.2016.815.0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALCIDES CLEMENTINO
FILHO ADVOGADO: 018791PB MA YARA MONIQUE QUEIROGA WANDERLEY , 011984PB JAQUES
RAMOS WANDERLEY.   Despacho: Intime-se a parte autora através de sua advogada para comparecer
em cartório ereceber o alvará.

3A. VARA DE POMBAL  NF 128/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00733 Processo: 0000553-72.2013.815.0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CICERO NETO VIEIRA DE

LIMA ADVOGADO: 011984PB JAQUES RAMOS W ANDERLEY.   Despacho: Intime-se a parte autora, para,
no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, se manifestar acerca do ofício requisitório RPV de f.215-220.

00734 Processo: 0003208-17.2013.815.0301 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 000835A  LEA MARIA SILVA ESTEVAM XAVIER.   Despacho: Intime-sea parte
autora,por seu advogado,para,no prazo de 10(Dez)dias,requerero que entender de direito.

3A. VARA DE POMBAL  NF 128/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00735 Processo: 0000667-74.2014.815.0301 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: RAFAEL DOS SANTOS

LIMA ADVOGADO: 021101PB CARLOS EVANDRO RABELO DE QUEIROGA.   Despacho: Intime-sea
defesa do apelante para oferecer as razoes do recurso,no prazo legal

PRINCESA ISABEL

3A. VARA DE PRINCESA ISABEL  NF 093/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00736 Processo: 0000907-67.2013.815.0311 - ACAO CIVIL PUBLICA REU: JOSE WELLINGTON ALMEIDA DE

SOUSA ADVOGADO: 005918PB AVANI MEDEIROS DA SILVA , 010204PB NEWTON NOBEL SOBREIRA
VITA.  REU: DEINE JOSE PEREIRA HENRIQUE ADVOGADO: 008653PB EV ANDRO SILVINO COSME
, 014233PB PAULO ITALO DE OLIVEIRA  VILAR.  REU: VERONILSON DELFINO CARNEIRO ADVOGA-
DO: 008653PB EVANDRO SILVINO COSME , 014233PB PAULO ITALO DE OLIVEIRA  VILAR.  REU:
JOSE HENRIQUE TAVARES ADVOGADO: 008653PB EV ANDRO SILVINO COSME , 014233PB PAULO
ITALO DE OLIVEIRA  VILAR.   Despacho: Intime-se Intime-se as partes da audiência de instrução e
julgamento designadapara o dia 02/10/2018, às 13h15min na sala de audiência deste fórum.

QUEIMADAS

1A. VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS NF 137/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00737 Processo: 0000185-26.2014.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE DA SILVA DONATO

ADVOGADO: 016928PB EMMANUEL  SARAIVA FERREIRA.   Despacho: Intime-se a parte autora para
promover a emenda do nome do membro afetado pelosinistro alegado na inicial.

00738 Processo: 0000330-44.1998.815.0981 - INVENTARIO AUTOR: JOSE SEVERINO DA SILVA ADVOGADO:
024777PB LAZARO F ABRICIO DA COSTA.   Despacho: Intime-se o inventariante para prestar as ultimas
declarações, no prazo legal,sob pena de, não o fazendo, ser removido no encargo, nos termos do art 622,
inc. II, do NCPC.

00739 Processo: 0000444-16.2017.815.0981 - REMOCAO DE INVENTARI REU: JOSE DE ARIMATEIA MORAIS
DA SILVA ADVOGADO: 015833PB P ABLO GADELHA  VIANA.   Sentenca: Inventariante remocao deferida
nomeando-se, em seu lugar, o Sr. Alisson Murilo Morais Silva, o qualdeverá comparecer em Cartorio para
fins de assinatr termo de compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias.

00740 Processo: 0000868-05.2010.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO FERREIRA
DANTAS ADVOGADO: 006748PB LUCIA  DE FATIMA CORREIA LIMA.   Sentenca: Pedido julgado parci-
almente procedente

00741 Processo: 0002728-65.2015.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ADIELSON TAVARES DOS
SANTOS ADVOGADO: 012050PB ELIAS ANTONIO FREIRE.  REU: BANCO ITAUCARD S/A ADVOGA-
DO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.   Sentenca: Pedido julgado
parcialmente procedente

1A. VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS NF 137/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00742 Processo: 0000206-60.2018.815.0981 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: J. A. C. S. ADVOGADO:
019922PB ADELK DANT AS SOUZA.   Despacho: Audiencia de instrucao e julgamento designada para o
dia16 de outubro de 2018 as 09:30 horas primeira Vara do Forum local

00743 Processo: 0000227-36.2018.815.0981 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSINALDO SANTOS BARBO-
SA ADVOGADO: 018743PB ALEX RICHARD SOUZA DO NASCIMENTO.   Despacho: Audiencia de
instrucao e julgamento designada para o dia09 de outubro de 2018 as 08:30 horas quanto ao pedido do
exame papiloscopico na arma de fogo apreendida infere-se dos autos a sua remessa aAssessoria Militar
tendo sido manuseada por divesas pessoas.

00744 Processo: 0000237-66.2007.815.0981 - ACAO PENAL DE COMPET REU: ALEXSANDRO BALBINO
ARAUJO ADVOGADO: 021641PB DIEGO GOMES DO REGO , 015921PB RENA TA FELINTO DE FARIAS
AIRES.   Despacho: Audiencia de instrucao e julgamento designada para o dia16 de outubro de 2018 as
09:00 horas na Primeira Vara do Forum local

00745 Processo: 0000240-06.2016.815.0981 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: EDNALDO JOSE DA SILVA
ADVOGADO: 019301PB ROSAL VO SILVA CABRAL.   Sentenca: Sentenca condenatoria

00746 Processo: 0000827-57.2018.815.0981 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE CORREIA DE MORAIS
JUNIOR ADVOGADO: 019922PB ADELK DANT AS SOUZA.   Despacho: Audiencia de instrucao e julga-
mento designada para o dia16 de outubro de 2018 as 10:00 horas na sala de audiencias da primeiraVara
do Forum local.

00747 Processo: 0001533-45.2015.815.0981 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ANTONIO NUNES CABRAL
ADVOGADO: 003559PB HUMBERTO ALBINO DE MORAES , 017484PB HUMBERTO ALBINO DA
COSTA JUNIOR.   Despacho: Intime-se para ciencia do despacho de fls. 122 dos autos.

00748 Processo: 0001820-71.2016.815.0981 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: RAIMUNDO JOSE DE FREITAS
ADVOGADO: 003559PB HUMBERTO ALBINO DE MORAES , 017484PB HUMBERTO ALBINO DA
COSTA JUNIOR.   Sentenca: Sentenca condenatoria

00749 Processo: 0001836-35.2010.815.0981 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: RONALDO LOPES FIGUEIRE-
DO ADVOGADO: 003559PB HUMBERTO ALBINO DE MORAES , 017484PB HUMBERTO ALBINO DA
COSTA JUNIOR.   Despacho: Audiencia designadapara interrogatorio do acusaado dia 16 de outubro de
2018 as 11:00 hsna sala de audiencias da primeira vara do Forum local.

00750 Processo: 0002150-05.2015.815.0981 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: SEVERINO DOS RAMOS
GOMES SILVA ADVOGADO: 003559PB HUMBERT O ALBINO DE MORAES , 017484PB HUMBERT O
ALBINO DA  COSTA JUNIOR.   Sentenca: Sentenca condenatoria

2A. VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS NF 173/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00751 Processo: 0001282-27.2015.815.0981 - ACAO PENAL - PROCEDI VITIMA: RENATA DA SILVA BARBOSA-
REU: ADRIANO RIBEIRO ADVOGADO: 010101PB MARCIO MACIEL BANDEIRA , 009652PB JANDUI
BARBOSA DE ANDRADE , 021473PB EFIGENIO CANDIDO JUNIOR.   Despacho: Intime-se DA
DESIGNAÇÃO DE AUDIENCIA ADMONITORIA PARA O DIA 19/11/2018, ÀS 11:10 HORAS.

REMIGIO

VARA UNICA DA COMARCA DE REMIGIO NF 097/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00752 Processo: 0000035-40.2015.815.0551 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: GEORGE JUVINO DE MARIA
ADVOGADO: 011823PB JOAO BARBOZA MEIRA JUNIOR.   Despacho: Intime-sePara apresentar alega-
coes finaiz, no prazo legal.

RIO TINTO

VARA UNICA DA COMARCA DE RIO TINTO NF 141/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00753 Processo: 0001048-52.2013.815.0581 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: AYMORE CREDITO FINAN-

CIAMENTO E INVESTIMENTO S/A ADVOGADO: 018543PE PAULO GUSTAVO COELHO DA CARVALHEI-
RA , 014900PE HENRIQUE BURIL WEBER.   Despacho: Intime-sea AUTORA INTIMADAA  NA PESSOA
DE SEU ADVOGADO NAO SE MANIFESTOU, DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO
COM BAIXA RESPECTIVA

00754 Processo: 0001854-87.2013.815.0581 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: INAJARA FERREIRA DA
SILVA ADVOGADO: 011535PB MARCUS ANDRE MEDEIROS BARRET O.   Despacho: Intime-se a autora
para oferecer suas alegações finais no prazo legal.

SANTA LUZIA

VARA UNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA NF 172/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00755 Processo: 0000002-27.2016.815.0321 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GISLAINE TAILOR DAN-

TAS SANTANA ADVOGADO: 021442PB JULIANA  JESSICA DA NOBREGA SIMAO , 011350PB PAULO
CESAR DE MEDEIROS.  REU: ESTADO DA PARAIBA Despacho: Intime-se a parte autora impugnada
para no prazo de 15 dias, apresentar defesada impugnacao ao pedido de cumprimento de sentenca.

00756 Processo: 0000142-03.2012.815.0321 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LIGIA DE LUCENA SOU-
ZAREU: MUNICIPIO SANTA LUZIA PB ADVOGADO: 013294PB FILENO DE MEDEIROS MARTINS.
Despacho: Intime-se a parte promovida para, no prazo de 20 dias, informar a quantidade de professores
em efetivo exercicio do magisterio em sala de aula.

00757 Processo: 0000222-25.2016.815.0321 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARILUCE ALVES DOS
SANTOS ADVOGADO: 011350PB PAULO CESAR DE MEDEIROS , 021442PB JULIANA  JESSICA DA
NOBREGA SIMAO.  REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Despacho: Intime-se a
parte autora para no prazo de 15 dias, especificar as provas que, ainda pretende produzir.

00758 Processo: 0000509-37.2006.815.0321 - INVENTARIO AUTOR: GIZELIA FERNANDES DE SOUZA
ADVOGADO: 000865PB JOSE T ARCISIO FERNANDES , 010610PB MYRNA  TAVARES F TENORIO
DE OLIVEIRA , 007411PB SAMUEL DIOGO DE LIMA.  REU: JUVENTINO DE ARAUJO MACEDOAU-
TOR: IVONE MACEDO ADVOGADO: 005403PE JOSE CARMELO MARINHO ALVES , 006370PE
ANTONIO JOSE CABRAL  DE AGUIAR.  AUTOR: IVANI MACEDO DANTAS DE SOUZA ADVOGADO:
006370PE ANTONIO JOSE CABRAL  DE AGUIAR , 005403PE JOSE CARMELO MARINHO ALVES.
Despacho: Intime-se as partes para no prazo de 10 dias, falarem acerca das informacoes de fl. 356
dos autos.

00759 Processo: 0000972-66.2012.815.0321 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FLAVIO JERONIMO DA
SILVA ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA.  REU: MUNICIPIO SANTA LUZIA
PB Despacho: Intime-se a parte exequente para, em 10 dias, falar acerca do deposito judicial de fl. 687
dos autos, devendo requerer o de direito.

VARA UNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA NF 172/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00760 Processo: 0000302-52.2017.815.0321 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: ALEXANDRE GOMES DA
SILVA MODESTOINDICIADO: RAFAEL MORAIS DE ARAUJO ADVOGADO: 010179PB JOSE HUMBER-
TO SIMPLICIO DE SOUSA.  VITIMA: MARIA NAZARETH DA NOBREGA OLIVEIRAVITIMA: FELIX
MIGUEL DE OLIVEIRA Sentenca: Sentenca condenatoria

VARA UNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA NF 221/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00761 Processo: 0000063-78.1999.815.0321 - ACAO PENAL DE COMPET REU: JOSE ALVES DA SILVA ADVO-
GADO: 021437PB FABIANA  RODRIGUES SIMOES , 020899PB IRUSKA  DA SILVA FELIX , 021807PB
MAURICIO FERNANDES DIAS.   Despacho: Intime-sefoi homologado o pedido de desistencia da
apelacao

SANTA RITA

2A. VARA DE SANTA RITA NF 117/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00762 Processo: 0000186-89.2012.815.0331 - REINTEGRACAO / MANUT REU: CONSTRUTORA PRUDENTE

LTDA ADVOGADO: 014160PB ELSON PESSOA  DE CARVALHO FILHO , 013699PB IGOR ESPINOLA
DE CARVALHO , 014413PB BRUNO PEREIRA  DE MOURA.   Despacho: Intime-se a parte promovida
para informar se pretende produzir outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, produzindo-as/indicando-as,
sob pena de julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355,I, CPC/2015.
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00763 Processo: 0000291-95.2014.815.0331 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FRANCISCA MESQUITA
LOPES PEREIRA ADVOGADO: 013767PB POLL YANA KARLA  TEIXEIRA ALMEIDA , 014574PB LUCIANA
RIBEIRO FERNANDES.  REU: BANCO FIAT S/A ADVOGADO: 012450A  ANTONIO BRAZ DA SILVA.
Sentenca: Intime-se as partes da sentença que homologou a transação de fls. 134/135.

00764 Processo: 0001919-90.2012.815.0331 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ARLETE LIMA DE OLIVEI-
RA ADVOGADO: 028022PB CARLA  CONSTANCIA FREITAS DE CARVALHO , 013371PB JULIANA
FREITAS DE CARVALHO LACERDA.   Sentenca: Intime-se as partes da sentença que julgou extinto o
processo sem resolução domérito de fls. 48/48v.

00765 Processo: 0002151-68.2013.815.0331 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: AUDIR JOSE DA SILVA
ADVOGADO: 014655PB FRANCYNALDO JALES ATAIDE DE MELO.  REU: MGA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA ADVOGADO: 011589PB RINALDO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA , 011477PB
VALBERTO ALVES DE AZEVEDO FILHO , 011783PB VITAL BORBA A JUNIOR.   Despacho: Intime-se
as partes para informarem se desejam transigir em audiencia de conciliação,bem como se pretendem
produzir outras provas,no prazo de 10 dias,sob pena de julgamento antecipado do mérito,art.355, I,cpc/
2015.

00766 Processo: 0002684-27.2013.815.0331 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DAVID JOSE DA SILVA
ADVOGADO: 017359PB MARCILIO FERREIRA DE MORAIS , 015502PB LIBNI DIEGO PEREIRA DE
SOUSA.  REU: FEDERAL SEGUROS S/A ADVOGADO: 022718PB ROST AND INACIO DOS SANTOS ,
001825A ROSTAND INACIO DOS SANT OS , 015488PB INGRID GADELHA  DE ANDRADE.   Despacho:
Intime-se as partes para,querendo,no prazo de 15 dias, manifestar-se quanto aoperito nomeado nos
autos. Não havendo impugnação,intimo a promovida para recolher os honorários periciais.

00767 Processo: 0003851-50.2011.815.0331 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA EUNICE DIAS
ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA.  REU: MISAEL EUSTAQUIO MENDES
DE LUCENA ADVOGADO: 003045PB JOSE MARIO PORTO JUNIOR , 013250PB SERGIO NICOLA
MACEDO PORTO.   Despacho: Intime-se as partes para, querendo, no prazo de 15 dias,manifestar-se
quanto aoperito nomeado nos autos da decisão de fls.162/163,nos termos do art.465,§1º,I a III, cpc/2015.

4A. VARA DE SANTA RITA NF 096/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00768 Processo: 0000103-30.1999.815.0331 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: A UNIAO ADVOGADO: 000336PB

ANTONIO TAVARES DE CARVALHO.  REU: DESTILARIA MIRIRI S/A ADVOGADO: 014707PB DANILO
DA SILVA MACIEL.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00769 Processo: 0000253-88.2011.815.0331 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 012034PB PABLO DAYAN TARGINO BRAGA.  REU: NELSON CEZAR DA
SILVA FILHOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00770 Processo: 0000514-19.2012.815.0331 - USUCAPIAO AUTOR: MARIA DE LOURDES DIAS RODRIGUES
ADVOGADO: 002966PB RAIMUNDO RODRIGUES DA  SILVA , 014205PB JOSE ARNALDO SOUSA  DE
AZEVEDO , 011147PB JOSE AUGUSTO DA SILVA NOBRE NETO.  REU: SILENE DE ASSUNCAO
SANTIAGO MOUSINHO ADVOGADO: 011674B AURORA DE BARROS SOUZA.  Ato Ordinatorio: Iniciado
o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00771 Processo: 0000641-11.1999.815.0331 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: INSS INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL ADVOGADO: 006281PB SONIA ELIZABETH SALES NOBREGA.  REU: DESTILARIA
MIRIRI S/A ADVOGADO: 010819PB CARLOS ROGERIO MARINHO DIAS.  REU: JOSE IVANILDO
CAVALCANTI DE MORAISAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00772 Processo: 0000763-04.2011.815.0331 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E FRIOS SOUSA LTDAREU: ANDERSON MAR-
CIO DE SOUSAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00773 Processo: 0001083-74.1999.815.0331 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: INSS INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL ADVOGADO: 001653PB RENE PRIMO DE ARAUJO , 006281PB SONIA ELIZABETH
SALES NOBREGA.  REU: DESTILARIA MIRIRI S/A ADVOGADO: 014707PB DANILO DA  SILVA MACIEL.
Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00774 Processo: 0001206-47.2014.815.0331 - EXIBICAO AUTOR: MAURICELIA DA SILVA SOUZA ADVOGADO:
007994PB VALTER DE MELO.  REU: OPERADORA OI ADVOGADO: 017478PB KARINA  LEAL  ERNES-
TO DE AMORIM.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00775 Processo: 0001245-15.2012.815.0331 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: CAVALCANTI PRIMO VEICULOS
LTDA ADVOGADO: 007032PB CELINA  LOPES PINTO , 014140PB CARLOS EMILIO F ARIAS DE FRAN-
CA , 011751B DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS.  REU: ANTONIO JORGE DO NASCIMENTO-
REU: SEVERINO JOAO DA SILVAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00776 Processo: 0001252-02.2015.815.0331 - OPOSICAO AUTOR: MARCIO MARTINIANO FERREIRA ADVO-
GADO: 016748PB HERBERT ROSSELLINO TORRES MEDEIROS.  REU: MARIA DE LOURDES DIAS
RODRIGUESAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00777 Processo: 0001273-46.2013.815.0331 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CAMILO DE LELIS SAN-
GUINETTI FERREIRA ADVOGADO: 015198PB HANDERSON DE SOUZA FERNANDES , 014949PB
CAMILA FARIAS NOBREGA.  REU: REFRESCOS GUARARAPES LTDA ADVOGADO: 019595PE IAN
MAC DOWELL DE FIGUEIREDO.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00778 Processo: 0001495-19.2010.815.0331 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: ANP ADVOGADO: 011929DF
ADRIANA PEREIRA DE MENDONCA.  REU: TAMAR COMERCIAL DE PNEUS E PECAS LTDAAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00779 Processo: 0001933-06.2014.815.0331 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: MARIA JOSELIA CORREIA
DA SILVA ADVOGADO: 014765PB MARCIO ROBERT O MONTENEGRO B JUNIOR , 014919PB PAULO
CESAR ALMEIDA DA COSTA.  REU: FABRICIA FELICIANO DA SILVAREPRESENTANTE LEGAL: LIN-
DAURA GENUINO DA SILVA MACANITA ADVOGADO: 014765PB MARCIO ROBERT O MONTENEGRO
B JUNIOR , 014919PB PAULO CESAR ALMEIDA DA COSTA.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00780 Processo: 0002115-89.2014.815.0331 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE VANILDO SALES
ADVOGADO: 003741PB CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUSA , 010729E WALLACE ALENCAR GOMES.
REU: BANCO ABN AMRO S/A ADVOGADO: 221386SP  HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO , 001853A
ELISIA HELENA DE MELO MARTINI.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00781 Processo: 0002282-14.2011.815.0331 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: HSBS BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO ADVOGADO: 012450A  ANTONIO BRAZ DA SILVA.  REU: ELISSANDRA FRANCELI-
NO DA SILVAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00782 Processo: 0002773-07.2000.815.0331 - EXECUCAO FISCAL REU: DESTILARIA MIRIRI S/A ADVOGA-
DO: 010819PB CARLOS ROGERIO MARINHO DIAS.  AUTOR: A UNIAOAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

00783 Processo: 0002892-16.2010.815.0331 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIO PEDRO DA SILVA
ADVOGADO: 009378PB LUCIANO HONORIO DE CAR VALHO.  REU: ALUISIO VINAGRE REGIS ADVO-
GADO: 010859PB MARCOS ANTONIO LEITE RAMALHO JUNIOR.  REU: JOSE RODRIGUES DE
SOUZA FILHOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00784 Processo: 0003173-98.2012.815.0331 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIR CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS ADVOGADO: 016271PB DA YSE HELENA BRILHANTE
PIRES , 015223B KALINKA  NAZARE MONARD PAIVA.  REU: CHRISTIANO VASCONCELOS SILVAAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00785 Processo: 0003175-97.2014.815.0331 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA JOSELIA COR-
REIA DA SILVA ADVOGADO: 014765PB MARCIO ROBERT O MONTENEGRO B JUNIOR.  REPRESEN-
TANTE LEGAL: LINDAURA GENUINO DA SILVA MACANITAREU: FABRICIA FELICIANO DA SILVA-
REU: NOVO LAR NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDAREU: MERCIA DE FATIMA SOUZA DE ATAIDEREU:
JOSEFA CUSTODIO SANTOSREU: IVAN CARVALHOREU: ANTONIO BELARMINO DA COSTAAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00786 Processo: 0003224-12.2012.815.0331 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 006457B ROBERT O MIZUKI DIAS DOS SANT OS.  REU: MARTINS MOREI-
RA DA SILVAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00787 Processo: 0003242-14.2004.815.0331 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: IBAMA INST BRAS DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NAT RENOVAVE ADVOGADO: 005649PB JOSE HIL TON FERREIRA DA
SILVA.  REU: PAULO ROBERTO BORGES SANTIAGOAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00788 Processo: 0003335-93.2012.815.0331 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARTIM DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO: 035670A THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS , 035670PB THAISA CRISTINA CANTONI.
REU: FEDERAL DE SEGUROS S/A ADVOGADO: 015477PB SUELIO MOREIRA TORRES.  Ato Ordina-
torio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00789 Processo: 0003385-85.2013.815.0331 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: JOSE BELO DA SILVA
ADVOGADO: 005697PB ANTONIO FREIRE BASTOS.  REU: OTONILDO PEREIRA DE LIMA ADVOGA-
DO: 005910PB CLEUDO GOMES DE SOUZA  , 006494PB GILVAN VIANA RODRIGUES , 015943PB
CLEUDO GOMES DE SOUZA JUNIOR.  Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00790 Processo: 0003691-64.2007.815.0331 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBA ADVOGADO: 003023PB SANNY  RIBEIRO JAPIASSU.  REU: HIGIECLASS IND E COM DE
PRODUTOS HIGIENICOS LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00791 Processo: 0003756-20.2011.815.0331 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICO DO ESTADO
DA PARAIBAREU: HIGIECLASS IND E COM DE PRODUTOS HIGIENAto Ordinatorio: Iniciado o proce-
dimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00792 Processo: 0003785-36.2012.815.0331 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROGERIO DA SILVA
CABRAL ADVOGADO: 007994PB V ALTER DE MELO.  AUTOR: ROSANGELA DA SILVA CABRAL ADVO-
GADO: 007994PB VALTER DE MELO.  AUTOR: ERICKA SHIRLEY DA SILVA CABRAL ADVOGADO:
007994PB VALTER DE MELO.  AUTOR: LUCIA KARLA DA SILVA ADVOGADO: 007994PB V ALTER DE
MELO.  REU: DOUGLAS DOMINGOS PEDROSA DE MENDONCAAto Ordinatorio: Iniciado o procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian. 50/2018

00793 Processo: 0004502-87.2008.815.0331 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE SANTA RITA
ADVOGADO: 013809PB SIDNEY CIRILO FEITOSA.  REU: BRUNO QUINTEIRO MARTINSAto Ordinato-
rio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00794 Processo: 0005403-21.2009.815.0331 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE SANTA RITA
ADVOGADO: 013809PB SIDNEY CIRILO FEITOSA.  REU: ARI SANTIAGOAto Ordinatorio: Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

SAO BENTO

VARA UNICA DE SAO BENTO NF 115/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00795 Processo: 0000151-31.2012.815.0881 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: WERTON ALVES JERONI-

MO ADVOGADO: 013199PB JOSUE DINIZ DE ARAUJO JUNIOR.  REU: UNIBANCO AIG SEGUROS S/
A ADVOGADO: 020111PB SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE.   Sentenca: Intime-se
as partes da sentença de fls.109/109-v, que julgou extinto o processosem resolução do mérito.

00796 Processo: 0000161-70.2015.815.0881 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: ENERGISA PARAIBA DIS-
TRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ADVOGADO: 011268PB PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA SOARES.
Despacho: Intime-se a parte promovida para efetuar pagamento das custas processuais,no prazo de
30(trinta)dias, sob pena de remessa à Fazenda Estadual para inscrição em dívida ativa.

00797 Processo: 0000651-92.2015.815.0881 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S/
A ADVOGADO: 021678PE BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA  VANDERLEI.   Sentenca: Intime-se as
partes da sentença de fls.105/105-v, que julgou extinto o processo sem resolução do mérito.

00798 Processo: 0000840-36.2016.815.0881 - EXIBICAO REU: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO: 020412A
SERVIO TULIO DE BARCELOS , 020832A JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA.   Despacho: Intime-
se a parte promovida para cumprimento da obrigação fixada na sentença, no prazo legal, ou interposição
de impugnação ao cumprimento de sentença.

00799 Processo: 0001024-89.2016.815.0881 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: VERA CRUZ SEGURADORA
S/A ADVOGADO: 015477PB SUELIO MOREIRA TORRES.   Despacho: Intime-se a parte demandada
para depositar em juizo o valor de R$ 200,00 reaisreferente aos honorarios periciais, conforme decisao de
fls. 62.

SAO JOAO DO CARIRI

VARA UNICA DE SAO JOAO DO CARIRI NF 073/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00800 Processo: 0000039-33.2012.815.0341 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL S/A ADVOGADO: 012886PB L YSANKA DOS SANTOS XAVIER.  REU: ROBERTO LUCIANO DE
BRITO ALVES PEREIRA ADVOGADO: 012957PB HELDER ALVES COSTA.   Despacho: Intime-sede todo
inteiro teor da sentença de fls. 195 e 195v, dos autos.

VARA UNICA DE SAO JOAO DO CARIRI NF 173/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00801 Processo: 0000050-23.2016.815.0341 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: THEOGNA RAMOS DE

ARAUJO ADVOGADO: 006166PB FELISBELA MARTINS DE OLIVEIRA.   Despacho: Intime-se PEDIDO
DEFERIDO. Carga pelo prazo legal.

00802 Processo: 0000070-48.2015.815.0341 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSEFA FERNANDES DA
COSTA SILVA ADVOGADO: 002005PB ANTONIO CARLOS CHAVES VENTURA , 017488PB JOAO JOSE
MACIEL ALVES.  REU: MUNICIPIO DE CARAUBAS ADVOGADO: 016682PB JOSE LEONARDO DE
SOUZA LIMA JUNIOR.   Despacho: Intime-se De todo inteito teor da sentença de fls. 105/107v, dos
autos.

00803 Processo: 0000174-06.2016.815.0341 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO DO BRASIL S/
AAUTOR: MARIA MADALENA ALVES DE BARROS ADVOGADO: 018141PB CICERO RIA TOAN FERREI-
RA AMORIM MARQUES.   Despacho: Intime-se a parte autora, para em trinta (30)dias, requerer o que
entender de direito, pena de arquivamento.

00804 Processo: 0000284-39.2015.815.0341 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ZELIA GONCALVES DA
SILVA ARAUJO ADVOGADO: 017786PB JOSE EGBERT O ALVES DE SOUZA.  REU: BANCO BMG S/A
ADVOGADO: 015968PB LEILANE SOARES DE LIMA.  REU: BANCO VOTORANTIM ADVOGADO: 017314A
WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR.  REU: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S/A ADVOGADO: 005553RN MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES.  REU: BANCO CRUZEIRO DO
SUL ADVOGADO: 131896SP BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR.   Despacho: Intime-se de todo
teor da sentenca de fls.435-v, que declara a extincao do proccom julg.do merito, em relacao ao Banco
BMG Consignados S/A.Int.aparteautora para em 15 dias,requerer o que de direito, sob pena de extincao

00805 Processo: 0000569-32.2015.815.0341 - INVENTARIO AUTOR: JOSE ZUMBA DA SILVA ADVOGADO:
011863PB MARINA JOFFILY DE SOUZA , 017786PB JOSE EGBERT O ALVES DE SOUZA.   Despacho:
Intime-se de todo inteiro teor da sentença de fls. 97, dos autos.

VARA UNICA DE SAO JOAO DO CARIRI NF 173/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00806 Processo: 0001087-27.2012.815.0341 - ACAO PENAL - PROCEDI AUTOR: A JUSTICA PUBLICAREU:
CATARINA COELI DE SOUSA ADVOGADO: 010377PB JARBAS MURILO DE LIMA  RAFAEL.  REU:
EMERSON MENDES DA SILVA ADVOGADO: 005883PB F ABIO JOSE DE SOUZA  ARRUDA.  REU: ELZA
FERREIRA DINIZREU: PAULO SILVA NASCIMENTOREU: SILVANA LIMA PAULINOREU: VALQUIRIA
LUCIA MENDES DA SILVA Despacho: Intime-sedo desp.teor seguinte:proceda-se habilitacao
deferida.intime-se para ccarga pelo prazo legal.

SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

1A. VARA DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE NF 108/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00807 Processo: 0001544-90.2011.815.0051 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA RAIMUNDA DA

CONCEICAO ADVOGADO: 012151PB ALMAIR BESERRA  LEITE.  REU: BANCO SANTANDER S/A
ADVOGADO: 001853A  ELISIA HELENA DE MELO MARTINI , 221386SP HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO.   Despacho: Intime-seas partes para manifstarem sobre os novos calculos de fls. 220/222, no
prazo legal

2A. VARA DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE NF 115/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00808 Processo: 0001679-34.2013.815.0051 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JONAS ALVES DA SILVA
ADVOGADO: 005510PB OZAEL  DA COSTA FERNANDES.   Despacho: Recebo a apelacao em seu unico
efeito legal. Intime-se o apelado paraoferecer contra-razoes no prazo da lei.

SAO JOSE DE PIRANHAS

VARA UNICA DE SAO JOSE DE PIRANHAS NF 141/14 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00809 Processo: 0000057-84.2016.815.0221 - ACAO PENAL - PROCEDI INDICIADO: FLAVIANO VICENTE DE
ARAUJO ADVOGADO: 005536PB MARIA  NEMIZIA CALDEIRA SILVA.   Despacho: Intime-se da expedi-
ção de carta precatória para comarca de itaporanga/pb. inquirir vítima.

VARA UNICA DE SAO JOSE DE PIRANHAS NF 141/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00810 Processo: 0000180-53.2014.815.0221 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ANGELINA ALVES DE
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LIRA ADVOGADO: 019307PB T ATIANE DIAS GUARITA LEITE.   Despacho: Intime-se para impugnar a
contestacao no prazo de 15 dias.

00811 Processo: 0001172-48.2013.815.0221 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCA VIEIRA NETA
ADVOGADO: 004952PB FRANCINALDA FERREIRA DE A LIMA.   Despacho: Intime-se autor para se
manifestar em 15 dias.

VARA UNICA DE SAO JOSE DE PIRANHAS NF 141/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00812 Processo: 0000310-72.2016.815.0221 - ACAO PENAL - PROCEDI AUTOR DO FATO/JZ ESP: ADRIANO
FERREIRA DO NASCIMENTO ADVOGADO: 005536PB MARIA  NEMIZIA CALDEIRA SILVA.   Sentenca:
Julgada extinta a punibilidade por cumprimento da pena

SAO MAMEDE

VARA UNICA DA COMARCA DE SAO MAMEDE NF 040/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00813 Processo: 0000226-41.2015.815.0501 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU: BANCO BRADESCO FINAN-

CIAMENTO S/A ADVOGADO: 026687PE ANDREA FORMIGA DANTAS RANGEL  MOREIRA.   Despacho:
Intime-se da decisao que nao admitiu o recurso interposto, devendo o promovidocumprir o julgado no
prazo de 15 (quinze) dias.

00814 Processo: 0000994-98.2014.815.0501 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: A. L. S. ADVOGADO:
007707A ALUIZIO CAETANO GOMES.   Sentenca: Pedido julgado procedente

SAPE

1A. VARA DE SAPE NF 124/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00815 Processo: 0000637-83.2014.815.0351 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO: 119859SP RUBENS GASPAR SERRA , 008958PB JOELSON ALBINO BULHOES , 015423PB
ANA LUIZA MACHADO.   Despacho: Intime-se o promovido para se manifestar sobre a petição de fls.
105.

00816 Processo: 0001452-51.2012.815.0351 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA DA PENHA DA
SILVA GUEDES ADVOGADO: 014508PB RODOLFO OLIVEIRA  TOSCANO DE BRITTO , 015551PB
WALMIRIO JOSE DE SOUSA.   Despacho: Intime-se alvará a disposição.

1A. VARA DE SAPE NF 124/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00817 Processo: 0002244-63.2016.815.0351 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOALISON DA SILVA GOMES

ADVOGADO: 022306PB ABRAAO LINCOLN DA  SILVA CAVALCANTI.   Despacho: Intime-seINTIME-SE
PARA COMPARECER A AUDIENCIA QUE SERA REALIZADA NO DIA 16/10/2018 AS 09H15MIN

SERRARIA

VARA UNICA DA COMARCA DE SERRARIA NF 095/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00818 Processo: 0000253-22.2016.815.0361 - EMBARGOS A EXECUCAO REU: UBIRAJARA FILGUEIRA DE

ARAUJO ADVOGADO: 022542PB FELIPE VICT OR CARVALHO CESAR.   Despacho: Intime-se para
tomar conhecimento de todo teor da sentenca de fls. 45/46.

00819 Processo: 0000259-29.2016.815.0361 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: MUNICIPIO DE BORBORE-
MA ADVOGADO: 006974PB CIANE FIGUEIREDO FELICIANO DA  SILVA.   Despacho: Intime-sea embar-
gante que os autos encontram-se com vista para intimacao mediante carga, da decisao de fls. 57/58.

SOLANEA

VARA UNICA DA COMARCA DE SOLANEA NF 132/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00820 Processo: 0000439-02.2017.815.0461 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSUE PAULO DA SILVA
ADVOGADO: 007349PB EDMUNDO DOS SANT OS COSTA.   Sentenca: Intime-seDenúncia julgada
parcialmente procedente. Condenação.

00821 Processo: 0000583-39.2018.815.0461 - CARTA PRECATORIA CRI REU: LUCIANO ALEXANDRE DOS
SANTOS ADVOGADO: 005962PB FRANCISCO XA VIER DA SILVA.  REU: BRUNO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO: 007692PB DECIO GEOVANIO DA SILVA.   Despacho: Intime-separa audiencia da declarante
arrolada na denuncia designada para o dia 21/09/2018, pelas 10:00h no forum da comarca de solanea/pb

SOLEDADE

VARA UNICA DE SOLEDADE NF 149/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-
93).

00822 Processo: 0001946-66.2016.815.0191 - ACAO PENAL - PROCEDI INDICIADO: FABIO JUNIOR DOS
SANTOS ADVOGADO: 005724PB IRENALDO AMANCIO.  VITIMA: JOSE LUCIANO MARIANO GONCAL-
VES Despacho: Audiencia designada para o dia 23/10/2018, as 09:30 horas, para inquirição da vitima

SOUSA

1A. VARA DE SOUSA/PB NF 135/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00823 Processo: 0000685-40.2018.815.0371 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: PLACIDO DA SILVA PESSOA

NETO ADVOGADO: 021244PB FRANCISCO DE ASSIS F. ABRANTES.   Despacho: Intime-se para
audiencia de instrucao e julgamento no dia 16.10.2018 as 10:30hsno forum local

00824 Processo: 0124221-59.2016.815.0371 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FRANCISCO JUNIOR DE
OLIVEIRA SARMENTO ADVOGADO: 008732PB JOAO HELIO LOPES DA  SILVA.  REU: FELIPE DE
SOUSA SANTOS ADVOGADO: 012391PB EDUARDO HENRIQUE JACOME E SIL VA.   Despacho:
Audiencia de instrucao e julgamento designada para o dia 18/09/2018, as 09h:30min, na sala de audien-
cias da 1a. Vara, no Forum local.

2A. VARA DE SOUSA/PB NF 077/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00825 Processo: 0000815-64.2017.815.0371 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE VIEIRA DA SILVA ADVO-

GADO: 021244PB FRANCISCO DE ASSIS F. ABRANTES.   Despacho: Intime-se a defesa de todo o teor
da decisão de fls 225/225v.

00826 Processo: 0001487-72.2017.815.0371 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: LUIZ BATISTA DA SILVA ADVO-
GADO: 002203PB JOAO MARQUES ESTRELA  E SILVA , 019200PB ANA MARIA RIBEIRO DE ARAGAO.
Sentenca: Sentenca condenatoriaimpondo ao réu uma sanção de 02a/02m de detenção, em regime inicial
semiaberto, não cabendo sua substituição por restritiva de direitos nema suspensão da execução (art. 77,
do CP).

3A. VARA DE SOUSA/PB NF 063/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00827 Processo: 0002244-37.2015.815.0371 - INVENTARIO AUTOR: ISABELA NOBREGA BRAGA BERNARDO

ADVOGADO: 005486PB JOSE ALVES FORMIGA.   Despacho: Intime-se o advogado abaixo mencionado
para devolucao dos autos a cartorio no prazo de 48 horas, sob pena de busca e apreensao e de ser
oficiado a oab.

00828 Processo: 0002557-13.2006.815.0371 - INVENTARIO AUTOR: RAIMUNDO TOME DE SOUSA ADVOGA-
DO: 002203PB JOAO MARQUES ESTRELA  E SILVA.   Despacho: Intime-se intime-se o meeiro para pagar
as custas de recebimento do formal.

00829 Processo: 0002557-13.2006.815.0371 - INVENTARIO AUTOR: RAIMUNDO TOME DE SOUSA ADVOGA-
DO: 024418PB ABDON SALOMAO LOPES FURT ADO.   Despacho: Intime-se intime-se o requerente do
despacho que indeferiu o pedido formauladoas fls. 133/141 dos autos.

00830 Processo: 0005309-45.2012.815.0371 - AVERIGUACAO DE PATER AUTOR: F. J. V. S. ADVOGADO:
010384PB FABRICIO ABRANTES DE OLIVEIRA.  AUTOR: A. V. S. ADVOGADO: 010384PB F ABRICIO
ABRANTES DE OLIVEIRA.  AUTOR: C. M. C. ADVOGADO: 010384PB FABRICIO ABRANTES DE
OLIVEIRA.  AUTOR: E. C. V. ADVOGADO: 010384PB F ABRICIO ABRANTES DE OLIVEIRA.  REU: S.
L. S. A. ADVOGADO: 012060PB LINCON BEZERRA DE ABRANTES.   Despacho: Audiencia de instrucao
e julgamento designada para o dia 05/12/2018, as 11:45 horas. o rol de testemunhas devera ser apresen-
tado em cartorio no prazo de 15 dias.

00831 Processo: 0006776-25.2013.815.0371 - INVENTARIO AUTOR: LEONTINA FRANCISCA DA SILVEIRA
ADVOGADO: 009295PB JUAREZ T ARGINO DA SILVA.  REU: JOAO SOARES DA SILVEIRAINTERESSA-
DO: JOSE SILVEIRA DE LIMA Despacho: Intime-se a inventariante,via advogado da decisao de fl.67,na
qual determinou o arquivamento provisorio do inventario,que pode ser reativado a qualquer tempo a
pedido da inventaariante ou de outros interessados.

4A. VARA DE SOUSA/PB NF 071/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00832 Processo: 0000646-82.2014.815.0371 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: FLAVIO RUBSTAINE BATIS-

TA NASCIMENTO ADVOGADO: 015923PB V ALDEREDO ALVES DA SILVA.   Despacho: Intime-seintime-
se autora da sentenca que julgou improcedente os embargos.

00833 Processo: 0001255-70.2011.815.0371 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL ADVOGADO: 003490PI JEAN MARCELL  DE MIRANDA VIEIRA.  REU: JOSE ALVES DE LIMA
Despacho: Apelacao interposta pelo autoras partes da sentenca que extinguiu a execucao.

00834 Processo: 0001702-73.2002.815.0371 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 007893PB GUTEMBERG SARMENT O DA SILVEIRA.   Despacho: Intime-seas

partes da decisao que deferiu o pedido de penhora on line formulado pelo exequente.
00835 Processo: 0003692-79.2014.815.0371 - ACAO CIVIL PUBLICA REU: JOAO BOSCO MENDES VIRGINIO

ADVOGADO: 010384PB FABRICIO ABRANTES DE OLIVEIRA.   Despacho: Intime-sea partre promovida
da sentenca que julgou improcedente o pedido iaugural.

00836 Processo: 0004076-47.2011.815.0371 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: NORITSU DO BRASIL LTDA
ADVOGADO: 222308SP ISABELA SANDRONI DE SOUSA.   Despacho: Intime-seo exequente para que
em 05 dias impulsione o feito requerendo o que entender de direito sob pena de caracterizacao de
abandono processual

00837 Processo: 0004390-22.2013.815.0371 - MONITORIA AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO:
011876PB PATRICIA DE CARVALHO CAVALCANTI.   Despacho: Intime-se o Promovente para que, em
15(quinze) dias, manifeste-se acerca da certidao de fls. 169/v, bem como impulsione o feito, requerendo
o que entender de direito.

00838 Processo: 0004594-13.2006.815.0371 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: FRANGO IPE PRODUCAO E
COM LTDA ADVOGADO: 184458SP PAULO ROBERTO DEMARCHI , 154540SP ANA PAULA GONCAL-
VES COPRIVA.  REU: FLAVIO R BATISTA NASCIMENTO ADVOGADO: 005510PB OZAEL  DA COSTA
FERNANDES.   Despacho: Intime-seas partes da sentenca que suspendeu o curso da execucao pelo
prazo deum ano.

00839 Processo: 0004662-79.2014.815.0371 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LIVIA KARINE ALENCAR
SARMENTO ADVOGADO: 014134PB FRANCISCA  DO ROSARIO FERREIRA DA SILVA , 007337PB
ROBEVALDO QUEIROGA DA SILVA.   Despacho: Intime-se a Exequete para promover a execucao do
julgado, no tocante a obrigacao de pagar, no prazo de 15(quinze) dias, observando o que dispoes o Art.
534, do NCPC.

00840 Processo: 0010292-49.1996.815.0371 - EXECUCAO FISCAL REU: IND E COM PRODUTOS PARA
INFORMATICA ADVOGADO: 008732PB JOAO HELIO LOPES DA  SILVA.   Despacho: Intime-setomar
ciencia do podido deferido.

6A. VARA DE SOUSA/PB NF 102/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00841 Processo: 0001283-28.2017.815.0371 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: EUCLIDES ALVES DOS SAN-

TOS ADVOGADO: 007506PB JORLANDO RODRIGUES PINTO.   Despacho: Intime-se o Advogado do
reu para apresentar alegaçoes finais no prazo legal.

SUME

VARA UNICA DA COMARCA DE SUME NF 111/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00842 Processo: 0000072-52.2010.815.0451 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE LOURDES

PALMIRA BERNARDINO ADVOGADO: 012223PB JOSE CARLOS GOMES DA  COSTA.  REU: MAURO

AGUIAR MEIRA ADVOGADO: 013971PB JOLBEER CRISTHIAN BARBOSA AMORIM.  REU: PG MOTOSREU:
BANCO VOTORANTIM  BV FINANCEIRA ADVOGADO: 001141BA CELSO DAVID ANTUNES , 016780BA
LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO , 016780BA LUIS CARLOS LAURENCO.   Despacho: Intime-
se de que foram expoedido oficio para a secretaria de financas para queinforme se a promovida PG
MOTOS  contribuinte de ISSQN e seu enderecoatual o Ar foi devolvido e ate o preente nao se pruniciar
p/pronunciar

00843 Processo: 0000275-38.2015.815.0451 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: MUNICIPIO DE SUME PB
ADVOGADO: 005986PB V ALDEMIR FERREIRA DE LUCENA.   Despacho: Intime-se o município de
sumé/pb de todo teor do despacho de fls. 147, dos autos, podendo fazer-se carga.

TAPEROA

VARA UNICA DA COMARCA DE TAPEROA NF 109/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00844 Processo: 0000162-97.2015.815.0091 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GABRIEL LUCINDO DOS

SANTOS ADVOGADO: 016928PB EMMANUEL  SARAIVA FERREIRA.  REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT ADVOGADO: 016983PE ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE
RUEDA.   Sentenca: Intime-seintime-se por todo conteudo da sentenca

00845 Processo: 0000366-44.2015.815.0091 - ADOCAO AUTOR: I. S. B. R. ADVOGADO: 012414PB LUZIMA-
RIO GOMES LEITE.   Despacho: Intime-se PARA COMPARCER A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O
DIA 18/10/2018, ÀS 08:15HNO FÓRUM LOCAL.

00846 Processo: 0000451-30.2015.815.0091 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE OLIMPIO BULCAO
ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA.  REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE
ALBUQUERQUE.   Sentenca: Intime-se os advogados da sentenca que julgo procedente em parte o
pedido.

00847 Processo: 0000842-82.2015.815.0091 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO: 017314A  WILSON BELCHIOR , 017314A  WIL-
SON SALES BELCHIOR.   Sentenca: Intime-seintime-se por todo conteudo da sentenca

VARA UNICA DA COMARCA DE TAPEROA NF 109/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00848 Processo: 0000365-54.2018.815.0091 - EXECUCAO DA PENA REU: JOSE SUELDO FERREIRA ADVO-
GADO: 021569PB ANDERSON MARINHO DE ALMEIDA , 021622PB PRISCILA CRISTIANE ANDRE
FREIRE.   Despacho: Intime-se para comparecer a audiência admonitória designada para a data 04 de
outubro de 2018, às 10H00min, no Fórum local.

00849 Processo: 0000477-91.2016.815.0091 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ADRIANO CAVALCANTE DE
QUEIROZ ADVOGADO: 008532PB CLENILDO BA TISTA DA SILVA.   Despacho: Intime-se PARA COMPA-
RECER A AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 11/10/2018, ÀS 09:00H NO FÓRUM LOCAL.

TEIXEIRA

VARA DE EXECUCAO PENAL DE TEIXEIRA NF 148/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00850 Procedimento: GUIA PARA EXECUCAO APENADO: VALDENI TORRES DE LUCENA ADVOGADO:
009464PB FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO II.   Sentenca: Intime-se  DA SENTENCA DE FLS 78/79,
EM QUE DECRETOU EXTINTA A PUNIBILIDADE DOREU VALDENI TORRES DE LUCEMNA.

VARA UNICA DE TEIXEIRA NF 148/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00851 Processo: 0000022-31.2018.815.0391 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JUNIOR CASSIANO DOS

SANTOS ADVOGADO: 014343PB LUIZ GUST AVO DE SOUSA MARQUES.   Despacho: Intime-se para
apresentar as alegações finais no prazo de 05(cinco) dias.

00852 Processo: 0000214-66.2015.815.0391 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MARCINALDO GOMES DA
SILVA ADVOGADO: 018667PB GILMAR NOGUEIRA  SILVA.  VITIMA: LUCIA DE FATIMA LAURENTINO
Sentenca: Intime-se a defesa do reu de todo o teor da sentenca que julgou procedente a denuncia para
condenar o reu.

00853 Processo: 0000370-83.2017.815.0391 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: EDSON JOSE DE SOUSA
MARCAL ADVOGADO: 013821PE GILMAR NOGUEIRA  SILVA.  REU: RAVELIS MENDES PEREIRA
ADVOGADO: 021427PB JOSE RENAN MARQUES DE AMORIM.  VITIMA: ALEXANDRO AYRES DA
SILVA Despacho: Intime-se as defesas dos acusados para, no prazo de cinco dias, apresentarem as suas
alegacoes finais, em forma de memoriais.

00854 Processo: 0000515-76.2016.815.0391 - ACAO PENAL - PROCEDI AUTOR DO FATO/JZ ESP: RODRIGO
LUCENA ADVOGADO: 022506PB DENIS MAIA  SILVINO , 022971PB ISRAEL  JOSE ALVES FIRMINO.
VITIMA: MEIO AMBIENTE Sentenca: Intime-se a defesa do reu de todo o teor da sentenca que declarou
extinta a punibilidade do autor do fato.

UIRAUNA

VARA UNICA DA COMARCA DE UIRAUNA NF 109/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00855 Processo: 0000126-82.2016.815.0491 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: CONSORCIO NACIONAL

HONDA LTDA ADVOGADO: 231747SP  EDEMILSON KOJI MOT ODA , 031618SP DANTE MARIANO
GREGNANIN SOBRINHO.  REU: IANKA LORRANA FERREIRA SOBREIRA ADVOGADO: 014541PB
DEMOSTENES CEZARIO DE ALMEIDA.   Despacho: Intime-separa audiencia de conciliacao designada
para o dia 25/09/2018, as 11.00 horas, no forum local. ficam ainda intimados para comprovar em juizoa
intimacao da parte para audiencia.

00856 Processo: 0000139-18.2015.815.0491 - ACAO CIVIL DE IMPROB REU: GLORIA GEANE DE OLIVEIRA
FERNANDES ADVOGADO: 010827PB EDW ARD JOHNSON GONCALVES DE ABRANTE , 001663PB
JOHNSON GONCALVES DE ABRANTES , 007588PB BRUNO LOPES DE ARAUJO.   Despacho: Intime-
se para, no prazo de 10(dez) dias, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena
de indeferimento.

00857 Processo: 0000213-72.2015.815.0491 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: ITAPEVA VII MULTICARTEI-
RA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS ADVOGADO: 021155A ISABELLE MACHADO SERRANO
ARAUJO , 006047AL  CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ.  REU: FRANCISCO WELITON BATISTA DE
SOUSA Despacho: Intime-se o promovente para, no prazo de (10) de dias, indicar novo endereco do
promovido, ou requerer a citacao por edital, sob pena de extincao.

00858 Processo: 0000441-81.2014.815.0491 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GERALDO MARCOS AD-
VOGADO: 016732PB HERLESON SARLLAN ANACLETO DE ALMEIDA.  REU: SEGURADORA LIDER
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DOS CONSORCIOS ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE.
Sentenca: Julgo extinto o presente processo com julgamento do meritofica o autor intimado para compa-
recer em cartorio para receber o alvara no prazo de 10 dias bem como dar irrevogavel quitacao.

00859 Processo: 0000480-83.2011.815.0491 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RITA GERMANO FER-
NANDES ADVOGADO: 004018PB RAIMUNDO CEZARIO DE FREIT AS , 014541PB DEMOSTENES
CEZARIO DE ALMEIDA , 016132PB MAJA DUARTE LIMA.  REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL Sentenca: Pedido julgado procedente

00860 Processo: 0000974-21.2006.815.0491 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: CLENILDO BATISTA DA
SILVA ADVOGADO: 008532PB CLENILDO BA TISTA DA SILVA , 006223PB MARIA  LUCENA LOPES ,
009379PB LUCIANA PEDROSA NEVES CIRNE.  REU: BRASILSEG SEGURADORA DO BRASIL S/A
Despacho: Intime-sedo despacho que indeferiu o pedido de fls.426 dos autos.

VARA UNICA DA COMARCA DE UIRAUNA NF 109/18 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00861 Processo: 0000398-13.2015.815.0491 - ACAO PENAL - PROCEDI VITIMA: JOAQUIM ARAUJO GONCAL-
VESREU: JUNIOR DIEGO BEZERRA VIEIRA ADVOGADO: 023245PB ODILON FERNANDES DA  SILVA
NETO.   Sentenca: Sentenca condenatoria

00862 Processo: 0000543-35.2016.815.0491 - ACAO PENAL DE COMPET REU: JULIMAR FERREIRA DE
ARAUJO ADVOGADO: 016768PB FRANCISCO MOREIRA JUNIOR.   Despacho: Intime-se o reu para no
prazo legal, apresentar suas contrarrazoes de apelacao.

EDITAIS

CAPITAL

PAUTA DE JULGAMENTO – PJE - 2ª TURMA RECURSAL PERMANENTE DE JOÃO PESSOA. Ficam cientes as
partes e intimados para a Sessão Ordinária da 2ª TURMA RECURSAL PERMANENTE DE JOÃO PESSOA a
realizar-se no dia 27 de SETEMBRO de 2018 , a partir das 10:00hs, Fórum Mario Moacir Porto, Av João Machado,
s/n - João Pessoa PB, em cuja sessão serão julgados os Recursos referentes aos seguintes processos: 01) PJE-
RECURSO INOMINADO: 0808426-63.2015.8.15.2001. 3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL – RECOR-
RENTE: GREGÓRIO PEREIRA DE AGUIAR – ADVOGADO(S) : ROBERTO KENNEDY PEREIRA DE AGUIAR -
RECORRIDO: BANCO CREDICARD S/A – ADVOGADO(S) : PARTE SEM ADVOGADO - RELATOR(A): TULIA
GOMES DE SOUZA NEVES.02) PJE-RECURSO INOMINADO: 0810491-31.2015.8.15.2001. 4 º JUIZADO ESPE-
CIAL CÍVEL DA CAPITAL – RECORRENTE/RECORRIDO: ELEVADORES OTIS LTDA – ADVOGADO(S) : CRIS-
TIANE FRANÇA DE ALBUQUERQUE – RECORRIDO/RECORRENTE: GUSTAVO QUEIROGA GALDÊNCIO –
ADVOGADO(S) : ANNIBAL PEIXOTO NETO - RELATOR(A): TULIA GOMES DE SOUZA NEVES.03) PJE-RECUR-
SO INOMINADO: 0806921-37.2015.8.15.2001. 6º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL – RECORRENTE:
RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A (RICARDO ELETRO) – ADVOGADO(S) : PAULO GUILHERME DE MENDONÇA
LOPES – RECORRIDO: JOAO SILVESTRE DA COSTA – ADVOGADO(S) : MARCUS ANDRE MEDEIROS BAR-
RETO - RECORRIDO: CIELO S/A – ADVOGADO : MARIA EMILIA GONÇALVES DE RUEDA - RELATOR(A):
TULIA GOMES DE SOUZA NEVES.04) PJE-RECURSO INOMINADO: 0825339-23.2015.8.15.2001. 6 º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL – RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A – ADVOGADO(S) : RAFAEL SGAN-
ZERLA DURAND – RECORRIDO: FABIO JOSE CIRINO MOREIRA – ADVOGADO(S) : FABIO JOSE CIRINO
MOREIRA - RELATOR(A): TULIA GOMES DE SOUZA NEVES.05) PJE-RECURSO INOMINADO: 0807664-
13.2016.8.15.2001. 3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL – RECORRENTE: CARLOS HENRIQUE
AZEVEDO BRASILINO – ADVOGADO(S) : CHARLES LEANDRO OLIVEIRA NOIOLA – RECORRIDO: FINAN-
CEIRA ITAU CBD S/A - CRED, FINANC. E INVESTIMENTO – ADVOGADO(S) : WILSON SALES BELCHIOR -
RELATOR(A) : TULIA GOMES DE SOUZA NEVES.06) PJE-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: 0800889-
78.2013.8.15.2003. 1º JUIZADO ESPECIAL MISTO DE MANGABEIRA – EMBARGANTE : BANCO J. SAFRA S/
A – ADVOGADO(S) : CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE – EMBARGADO:  JOSE JORGE LOPES
XAVIER JUNIOR – ADVOGADO(S) : LUDMILA GONZAGA DE SOUZA - RELATOR(A): JOSÉ FERREIRA RAMOS
JÚNIOR.07) PJE-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: 0848624-11.2016.8.15.2001. 2º  JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DA CAPITAL – EMBARGANTE : LINDAURA SHEILA BENTO SODRÉ – ADVOGADO(S) : MARCELA MELO –
EMBARGADO:  UNIMED JOAO PESSOA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO – ADVOGADO(S) : GEORGE
OTTAVIO BRASILINO OLEGÁRIO - RELATOR(A): JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR.08) PJE-MANDADO DE
SEGURANÇA: 0800033-33.2017.8.15.9001. 2º  JUIZADO ESPECIAL MISTO DE MANGABEIRA – IMPETRANTE:
AVELMAR TRANSPORTES LTDA – ADVOGADO(S) : HÉLDER PESSOA DE MACEDO – IMPETRADO:  JUÍZO DE
DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL MISTO DE MANGABEIRA - RELATOR(A): JOSÉ FERREIRA RAMOS
JÚNIOR.09) PJE-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: 0847969-39.2016.8.15.2001. 3 º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DA CAPITAL – EMBARGANTE : BANCO BV FINANCEIRA S/A – ADVOGADO(S) : LUIS CARLOS MONTEIRO
LAURENCO – EMBARGADOS:  LUCIANA DIAS SILVA, VERA LUCIA DE SOUTO JULIÃO, ZELIA MARIA DE
MELO – ADVOGADO(S) : TIAGO LOPES DINIZ - RELATOR(A): JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR.10) PJE-
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: 0808767-21.2017.8.15.2001. 3 º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL –
EMBARGANTE : MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A – ADVOGADO(S) : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
– EMBARGADO:  JOSENILDA FLORENCIO PEREIRA – ADVOGADO(S) : WALTER LUCIO BELMONT TEIXEIRA
FILHO - RELATOR(A): JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR.11) PJE-RECURSO INOMINADO: 0818408-
04.2015.8.15.2001. 6º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL – RECORRENTE: PIPA PRIVILEGE BOUTI-
QUE HOTEL – ADVOGADO(S) : ISABELA SALUSTINO DE CARVALHO RAMALHO – RECORRIDOS: MARIA
ELIZABETE RAMALHO LINS, RODRIGO CEPHAS RAMALHO LOBO – ADVOGADO(S) : RANIERI MAGALHÃES
ÁVILA DE ARAÚJO - RELATOR(A): INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE.12) PJE-RECURSO INOMI-
NADO: 0806112-41.2015.8.15.2003. 2º JUIZADO ESPECIAL MISTO DE MANGABEIRA – RECORRENTE: CAIO
CRUZ DOS SANTOS – ADVOGADO(S) : IVANILDO SOUZA MOURA JÚNIOR – RECORRIDO: TAM LINHAS
AÉREAS S/A – ADVOGADO(S) : FÁBIO RIVELLI - RELATOR(A): INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE ALBUQUER-
QUE.13) PJE-RECURSO INOMINADO: 0804991-75.2015.8.15.2003. 5 º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPI-
TAL – RECORRENTE: UNAVIDA - UNIVERSIDADE ABERTA VIDA SOCIEDADE SIMPLES LTDA – ADVOGADO(S) :
RICARDO BERILO BEZERRA BORBA –RECORRIDO: MARIA BETANIA VITORINO DE OLIVEIRA BARBOSA
– ADVOGADO(S) : EUDSON DA CUNHA BRAGA - RELATOR(A): INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE ALBUQUER-
QUE.14) PJE-RECURSO INOMINADO: 0819267-20.2015.8.15.2001. 2 º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPI-
TAL – RECORRENTE: PROJACON CONSTRUTORA LTDA – ADVOGADO(S) : MURIEL LEITÃO MARQUES
DINIZ –RECORRIDOS: TEREZINHA NOBREGA GAMBARRA PEREIRA DA SILVA, NICACIO PEREIRA DA
SILVA – ADVOGADO(S) : PARTES SEM ADVOGADO - RELATOR(A): INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE ALBUQUER-
QUE.15) PJE-RECURSO INOMINADO: 0801142-04.2015.8.15.2001. 5 º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPI-
TAL – RECORRENTES: VALDEMIR CARDOSO DA SILVA, LUZIA APARECIDA NASCIMENTO – ADVOGADO(S) :
MARIA DO SOCORRO COSTA CISNE BARBOSA – RECORRIDOS: DANIELL DA CUNHA MELO, JOÃO
PEREIRA DOS SANTOS – ADVOGADO(S) : PARTES SEM ADVOGADO - RELATOR(A): INÁCIO JÁRIO QUEI-
ROZ DE ALBUQUERQUE. OBS.: JULGAMENTO COM OBSERVÂNCIA AO TEXTO IMPLÍCITO NO ENUNCIA-
DO 85 DO FONAJE QUE GIZA: “ O PRAZO P ARA RECORRER DE DECISÃO DE TURMA RECURSAL FLUIRÁ
DA DATA DO JULGAMENT O”, C/C O ART. 19 - “AS INTIMAÇÕES SERÃO FEIT AS NA FORMA PREVISTA PARA
CITAÇÃO, OU POR QUALQUER OUTRO MEIO IDÔNEO DE COMUNICAÇÃO” E “ P ARÁGRAFO 1º - DOS ATOS
PRATICADOS NA AUDIÊNCIA, CONSIDERAR-SE-ÃO DESDE LOGO CIENTE AS ́ PARTES” E ART. 45 - “ AS
PARTES SERÃO INTIMADAS DA  DATA DA SESSÃO DE JULGAMENT O”, AMBOS DA LEI 9.099/95, E AINDA, EM
CONSONÂNCIA COM A LEI 11.419/2006”. JOÃO PESSOA, 06 DE SETEMBRO DE 2018. GENIV AL MONTEIRO
DA FONTOURA FILHO, CHEFE DA SECRETARIA DA 2ª TURMA RECURSAL DA CAPITAL.

PAUTA DE JULGAMENT O – PJE - 2ª TURMA RECURSAL PERMANENTE DE JOÃO PESSOA . Ficam cientes as
partes e intimados para a Sessão Ordinária da 2ª TURMA RECURSAL PERMANENTE DE JOÃO PESSOA a
realizar-se no dia 27 de SETEMBRO de 2018, a partir das 14:00hs, Fórum Mario Moacir Porto, Av João Machado,
s/n - João Pessoa PB, em cuja sessão serão julgados os Recursos referentes aos seguintes processos:01) PJE-
RECURSO INOMINADO: 0800018-13.2015.8.15.0731. JUIZADO ESPECIAL MISTO DE CABEDELO – RECOR-
RENTE: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA – ADVOGADO(S): MARCOS ANTÔNIO LEITE RAMALHO JUNIOR -
RECORRIDO: SAMARA DE FÁTIMA ANDRADE E SILVA – ADVOGADO(S): ADEILSON LUIZ CARVALHO E
SILVA - RELATOR(A): TULIA GOMES DE SOUZA NEVES.02) PJE-RECURSO INOMINADO: 0801481-
55.2018.8.15.2001. 6º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL – RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A –
ADVOGADO(S): NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - RECORRIDO: ROSILDA VICENTE DO NASCI-
MENTO – ADVOGADO(S): JULIO DEMETRIUS DO NASCIMENTO SOARES - RELATOR(A): TULIA GOMES DE
SOUZA NEVES.03) PJE-RECURSO INOMINADO: 3010548-65.2014.8.15.2001. 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DA CAPITAL – RECORRENTE: AVANI CAVÉ MENDONÇA – ADVOGADO(S): FILIPE DUTRA REZENDE -
RECORRIDO: BANCO PAN S/A – ADVOGADO(S): FELICIANO LYRA MOURA - RELATOR(A): TULIA GOMES
DE SOUZA NEVES.04) PJE-RECURSO INOMINADO: 0838840-10.2016.8.15.2001. 1º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA CAPITAL – RECORRENTE: BANCO AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
– ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR - RECORRIDO: JOSE ARLINDO DA SILVA – ADVOGADO(S):
ROBERTA MARIA FERNANDES DE MOURA DAVID - RELATOR(A): TULIA GOMES DE SOUZA NEVES.05)
PJE-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: 0811956-41.2016.8.15.2001. 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL
– EMBARGANTE: VETOR EMPREENDIMENTOS LTDA – ADVOGADO(S): RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E
SILVA - EMBARGADO: FELIPE AUGUSTO DA TRINDADE PRESTES – ADVOGADO(S): GABRIEL HONORATO
DE CARVALHO - RELATOR(A): TULIA GOMES DE SOUZA NEVES.06) PJE-RECURSO INOMINADO: 0847024-
18.2017.8.15.2001. 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL – RECORRENTE: EDNALDO JOSE DA SILVA
– ADVOGADO(S): JOSE PAULO DE OLIVEIRA - RECORRIDO: BANCO CETELEM S/A – ADVOGADO(S):
SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE - RELATOR(A): TULIA GOMES DE SOUZA NEVES.07) PJE-
RECURSO INOMINADO: 0803039-96.2017.8.15.2001. 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL – RECOR-
RENTE: JOSÉ MOACIR UCHÔA NETO,ROSA EMILIA MALTA NASCIMENTO UCHÔA – ADVOGADO(S): -
MARCIA DE LIMA TOSCANO UCHOA - RECORRIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A – ADVOGADO(S): FABIO

RIVELLI - RELATOR(A): TULIA GOMES DE SOUZA NEVES.08) PJE-RECURSO INOMINADO: 0806652-
32.2014.8.15.2001. 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL – RECORRENTE: JOÃO JOSÉ REZENDE
JÚNIOR – ADVOGADO(S): - JOSÉ ALBERTO DE SÁ E BENEVIDES ALBUQUERQUE - RECORRIDO: BANCO
ITAUCARD S/A – ADVOGADO(S): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS - RELATOR(A): TULIA GOMES DE
SOUZA NEVES.09) PJE-RECURSO INOMINADO: 0832526-14.2017.8.15.2001. 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DA CAPITAL – RECORRENTE: BANCO SANTANDER S/A – ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR -
RECORRIDO: SEVERINO CANDIDO MOUSINHO – ADVOGADO(S): IRINA NUNES CABRAL DE PAULO -
RELATOR(A): TULIA GOMES DE SOUZA NEVES.10) PJE-RECURSO INOMINADO: 0832863-71.2015.8.15.2001.
6º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL – RECORRENTE: BRANDÃO METAIS LTDA-ME– ADVOGADO(S):
ANTONIO EMILIO DE SOUSA GUIMARAES - RECORRIDO: OI MÓVEL S/A – ADVOGADO(S): WILSON SALES
BELCHIOR - RELATOR(A): JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR.11) PJE-RECURSO INOMINADO: 0811688-
16.2018.8.15.2001. 6º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL – RECORRENTE: TELEFONICA BRASIL S/A
– ADVOGADO(S): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - RECORRIDO: CLODOALDO GOMES DE SOUZA –
ADVOGADO(S): PARTE SEM ADVOGADO - RELATOR(A): JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR.12) PJE-RE-
CURSO INOMINADO: 0809327-54.2017.8.15.2003. 1º JUIZADO ESPECIAL MISTO DE MANGABEIRA – RE-
CORRENTE: BANCO BRADESCO S/A – ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR - RECORRIDO: ELIAS
JOSÉ DA SILVA – ADVOGADO(S): SARA BARROS MONTEIRO DE CARVALHO - RELATOR(A): JOSÉ FERREI-
RA RAMOS JÚNIOR.13) PJE-RECURSO INOMINADO: 0834522-47.2017.8.15.2001. 1º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA CAPITAL – RECORRENTE: BANCO SANTANDER BRASIL S/A – ADVOGADO(S): WILSON SALES
BELCHIOR - RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS SOUZA – ADVOGADO(S): CLECIO SOUZA DO ESPIRITO
SANTO - RELATOR(A): JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR.14) PJE-RECURSO INOMINADO: 0800929-
57.2018.8.15.0751. JUIZADO ESPECIAL MISTO DE BAYEUX – RECORRENTE: BANCO ITAULEASING S.A –
ADVOGADO(S): MOISÉS BATISTA DE SOUZA - RECORRIDO: MARIA JOSE MACHADO DA SILVA –
ADVOGADO(S): HELIO EDUARDO SILVA MAIA - RELATOR(A): JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR.15) PJE-
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: 0800805-84.2012.8.15.0751. JUIZADO ESPECIAL MISTO DE BAYEUX –
EMBARGANTE: BANCO ITAUCARD S/A – ADVOGADO(S): ANTONIO BRAZ DA SILVA - EMBARGADO: CAR-
MEM SELMA DOS S. DURIER – ADVOGADO(S): FRANCISCO EUGENIO GOUVEIA NEIVA - RELATOR(A):
JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR.16) PJE-RECURSO INOMINADO: 0818504-19.2015.8.15.2001. 5º JUIZA-
DO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL – RECORRENTE: ATACADÃO S/A – ADVOGADO(S): MÁRCIO MENDES DE
OLIVEIRA - RECORRIDO: LUZIMAR DE OLIVEIRA FERREIRA ALVES – ADVOGADO(S): ADRIANA BRAN-
DÃO TORRES - RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S/A - ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND -
RELATOR(A): INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE.17) PJE-RECURSO INOMINADO: 0834955-
22.2015.8.15.2001. 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL – RECORRENTE: ALDO VIEIRA DE SOUSA –
ADVOGADO(S): ACRÍSIO NETÔNIO DE OLIVEIRA SOARES, LUIZ AUGUSTO DA FRANCA CRISPIM FILHO
- RECORRIDO: JOSILDO ALVES DA SILVA – ADVOGADO(S): DIEGO DA SILVA MARINHEIRO – RELATOR(A):
INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE.18) PJE-RECURSO INOMINADO: 3048236-32.2012.8.15.2001.
5º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL – RECORRENTE: JOSANE MARINHO ROCHA LUCENA –
ADVOGADO(S): MÔNICA CRISTINA M. ROCHA LUCENA - RECORRIDO: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
PALAZZO MILLELUCI – ADVOGADO(S): DIEGO DA SILVA MARINHEIRO – RELATOR(A): INÁCIO JÁRIO
QUEIROZ DE ALBUQUERQUE.19) PJE-RECURSO INOMINADO: 3017735-89.2012.8.15.2003. 2º JUIZADO
ESPECIAL MISTO DE MANGABEIRA – RECORRENTE/RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMEN-
TOS S/A – ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR – RECORRIDO/RECORRENTE: MÉRCIA DE FRAN-
ÇA LOPES – ADVOGADO(S): CARLOS NEVES DANTAS FREIRE –RELATOR(A): INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE
ALBUQUERQUE.20) PJE-RECURSO INOMINADO: 0803489-73.2015.8.15.0331. JUIZADO ESPECIAL MISTO
DE SANTA RITA – RECORRENTE: JUDITE PAULO RODRIGUES DE SOUZA – ADVOGADO(S): EVILSON
CARLOS DE OLIVEIRA BRAZ – RECORRIDO: BANCO PAN S.A–ADVOGADO(S): EDUARDO CHALFIN –
RELATOR(A): INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE.21) PJE-RECURSO INOMINADO: 3007491-
73.2013.8.15.2001. 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL – RECORRENTE: STÊNIO PIRES DE SÁ
MENDES – ADVOGADO(S): GABRIEL ARAUJO KLOSTERMANN CAVALCANTI – RECORRIDO: CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL GÊNOVA – ADVOGADO(S): KALLYNA KEYLLA TERROSO CARNEIRO –RELATOR(A): INÁCIO
JÁRIO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE.22) PJE-RECURSO INOMINADO: 3011481-38.2014.8.15.2001. 4º JUI-
ZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL – RECORRENTE: ALBIMAR JORGE AZEVEDO JUNIOR – ADVOGADO(S):
MÁRIO TEIXEIRA TABOSA FILHO – RECORRIDO: BV FINANCEIRA –CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO – ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR –RELATOR(A): INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE ALBU-
QUERQUE.23) PJE-RECURSO INOMINADO: 3020796-27.2013.8.15.2001. 5º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
CAPITAL – RECORRENTE: ANTÔNIO PEREIRA DE AGUIAR FILHO – ADVOGADO(S): ALEXINA BEZERRA
CAVALCANTI ALVES – RECORRIDO: OI MÓVELS.A – ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR –
RELATOR(A): INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE.24) PJE-RECURSO INOMINADO: 0803138-
03.2015.8.15.0331. JUIZADO ESPECIAL MISTO DE SANTA RITA – RECORRENTE: ALDA MARIA DA SILVA –
ADVOGADO(S): MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA – RECORRIDO: CENTRO OESTE DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA – ADVOGADO(S): FREDERICO AUGUSTO AUAD DE GOMES – RELATOR(A):
INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE.25) PJE-MANDADO DE SEGURANÇA: 0800023-
52.2018.8.15.9001. JUIZADO ESPECIAL MISTO DE GUARABIRA – IMPETRANTE: BANCO BRADESCO S/A –
ADVOGADO(S): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI – IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPE-
CIAL MISTO DE GUARABIRA – RELATOR(A): INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE. OBS.: JULGA-
MENTO COM OBSERVÂNCIA AO TEXTO IMPLÍCITO NO ENUNCIADO 85 DO FONAJE QUE GIZA: “ O PRAZO
PARA RECORRER DE DECISÃO DE TURMA RECURSAL FLUIRÁ DA DATA DO JULGAMENTO”, C/C O ART.
19 - “AS INTIMAÇÕES SERÃO FEITAS NA FORMA PREVISTA PARA CITAÇÃO, OU POR QUALQUER OUTRO
MEIO IDÔNEO DE COMUNICAÇÃO” E “ PARÁGRAFO 1º - DOS ATOS PRATICADOS NA AUDIÊNCIA, CONSI-
DERAR-SE-ÃO DESDE LOGO CIENTE AS ´PARTES” E ART. 45 - “ AS PARTES SERÃO INTIMADAS DA DATA
DA SESSÃO DE JULGAMENTO”, AMBOS DA LEI 9.099/95, E AINDA, EM CONSONÂNCIA COM A LEI 11.419/
2006”. JOÃO PESSOA, 06 DE SETEMBRO DE 2018. GENIVAL MONTEIRO DA FONTOURA FILHO, CHEFE DA
SECRETARIA DA 2ª TURMA RECURSAL DA CAPITAL. OBS.: JULGAMENTO COM OBSERVÂNCIA AO TEXTO
IMPLÍCITO NO ENUNCIADO 85 DO FONAJE QUE GIZA: “ O PRAZO PARA RECORRER DE DECISÃO DE
TURMA RECURSAL FLUIRÁ DA DATA DO JULGAMENTO”, C/C O ART. 19 - “AS INTIMAÇÕES SERÃO FEITAS
NA FORMA PREVISTA PARA CITAÇÃO, OU POR QUALQUER OUTRO MEIO IDÔNEO DE COMUNICAÇÃO” E
“ PARÁGRAFO 1º - DOS ATOS PRATICADOS NA AUDIÊNCIA, CONSIDERAR-SE-ÃO DESDE LOGO CIENTE
AS ́ PARTES” E ART. 45 - “ AS PARTES SERÃO INTIMADAS DA DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO”, AMBOS
DA LEI 9.099/95, E AINDA, EM CONSONÂNCIA COM A LEI 11.419/2006”. JOÃO PESSOA, 06 DE SETEMBRO
DE 2018. GENIVAL MONTEIRO DA FONTOURA FILHO, CHEFE DA SECRETARIA DA 2ª TURMA RECURSAL
DA CAPITAL.

PAUTA DE JULGAMENTO – EJUS - 2ª TURMA RECURSAL PERMANENTE DE JOÃO PESSOA . Ficam cientes as
partes e intimados para a Sessão Ordinária da 2ª TURMA RECURSAL PERMANENTE DE JOÃO PESSOA a realizar-
se no dia 27 de SETEMBRO de 2018, a partir das 14:00hs, Fórum Mario Moacir Porto, Av João Machado, s/n - João
Pessoa PB, em cuja sessão serão julgados os Recursos referentes aos seguintes processos:01) EJUS-RECURSO
INOMINADO: 3049776-18.2012.8.15.2001. 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL – RECORRENTE: BANCO
SANTANDER BRASIL S/A – ADVOGADO(S): FRANCISCO ALYSSON AQUINO DE ANDRADE - RECORRIDO:
KARLA DE MELO GOMES – ADVOGADO(S): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI, MANFRINI ANDRADE DE
ARAÚJO - RELATOR(A): TULIA GOMES DE SOUZA NEVES.OBS.: JULGAMENTO COM OBSERVÂNCIA AO TEXTO
IMPLÍCITO NO ENUNCIADO 85 DO FONAJE QUE GIZA: “ O PRAZO PARA RECORRER DE DECISÃO DE TURMA
RECURSAL FLUIRÁ DA DATA DO JULGAMENTO”, C/C O ART. 19 - “AS INTIMAÇÕES SERÃO FEITAS NA FORMA
PREVISTA PARA CITAÇÃO, OU POR QUALQUER OUTRO MEIO IDÔNEO DE COMUNICAÇÃO” E “ PARÁGRAFO
1º - DOS ATOS PRATICADOS NA AUDIÊNCIA, CONSIDERAR-SE-ÃO DESDE LOGO CIENTE AS ́ PARTES” E ART.
45 - “ AS PARTES SERÃO INTIMADAS DA DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO”, AMBOS DA LEI 9.099/95, E
AINDA, EM CONSONÂNCIA COM A LEI 11.419/2006”. JOÃO PESSOA, 06 DE SETEMBRO DE 2018. GENIVAL
MONTEIRO DA FONTOURA FILHO, CHEFE DA SECRETARIA DA 2ª TURMA RECURSAL DA CAPITAL.

COMARCA DA CAPITAL 1ª VARA DE FAMÍLIA- EDITAL DE INTERDICAO Processo 0803739-72.2017.8.15.2001
- PJE, Ação: TUTELA E CURATELA, O MM. Juiz de direito da Vara supra, em virtude da lei etc... FAZ SABER,
a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiver, que o(a) MM. Juiz(a) decretou a interdição de
JURACI OLIVEIRA DE SOUZA, nomeando como curador(a), FÁBIA ROBERTA DE OLIVEIRA SOUZA, para
responder pela vida civil da interditada que se comprometeu zelar pela sua pessoa e pelos seus bens sob as
penas da lei, devendo o presente edital ser publicado por três vezes com intervalo de 10 dias. Dado e passado
nesta cidade de João Pessoa aos 29 dias do mês de agosto de 2018. Eu, Celso Batista de Oliveira, Técnico
Judiciário o digitei e subscrevi. Antônio do Amaral. Juiz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. 1ª VARA DE FAMÍLIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO. PROCESSO: 0823645-14.2018.8.15.2001-
PJE AÇÃO: INTERDIÇÃO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da Lei, etc. Faz SABER a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que o MM. Juiz decretou a interdição de EVA DE
LUCENA BELTRÃO e nomeou como sua curadora a Sra. VANIA SOARES BELTRÃO para responder pela vida
civil da interditada, prometendo zelar e cuidar dos seus bens, sob pena da Lei, devendo o presente edital ser
publicado por três vezes com intervalo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade em 27 de agosto de 2018. Eu,
Rosemary de L. Madruga Milanez, Téc. Judiciário o digitei. Ass. Antônio do Amaral.

COMARCA DA CAPITAL. 1ª VARA DE FAMÍLIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO. PROCESSO: 0837445-80.2016.8.15.2001-
PJE AÇÃO: INTERDIÇÃO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da Lei, etc. Faz SABER a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que o MM. Juiz decretou a interdição de IRACÍ
TARGINO DA SILVA e nomeou como sua curadora a Sra. CRISTIANE TARGINO DA SILVA para responder pela
vida civil da interditada, prometendo zelar e cuidar dos seus bens, sob pena da Lei, devendo o presente edital ser
publicado por três vezes com intervalo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade em 27 de agosto de 2018. Eu,
Rosemary de L. Madruga Milanez, Téc. Judiciário o digitei. Ass. Antônio do Amaral.
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COMARCA DA CAPITAL.1ª VARA DE FAMÍLIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO. PROCESSO: 0832415-64.2016.8.15.2001-
PJE AÇÃO: INTERDIÇÃO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da Lei, etc. Faz SABER a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que o MM. Juiz decretou a interdição de ARACY
CAMPOS BATISTA e nomeou como sua curadora a Sra. VALÉRIA CAMPOS BATISTA DIDIER para responder pela
vida civil da interditada, prometendo zelar e cuidar dos seus bens, sob pena da Lei, devendo o presente edital ser
publicado por três vezes com intervalo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade em 27 de agosto de 2018. Eu,
Rosemary de L. Madruga Milanez, Téc. Judiciário o digitei. Ass. Antônio do Amaral.

COMARCA DA CAPITAL. 1ª VARA DE FAMÍLIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO. PROCESSO: 0843995-91.2016.8.15.2001-
PJE AÇÃO: INTERDIÇÃO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da Lei, etc. Faz SABER a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que o MM. Juiz decretou a interdição de VANCLEI-
DE DE SOUZA CORREIA e nomeou como sua curadora a Sra. WILMA DE SOUZA CORREIA para responder
pela vida civil da interditada, prometendo zelar e cuidar dos seus bens, sob pena da Lei, devendo o presente edital
ser publicado por três vezes com intervalo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade em 27 de agosto de 2018.
Eu, Rosemary de L. Madruga Milanez, Téc. Judiciário o digitei. Ass. Antônio do Amaral.

COMARCA DA CAPITAL. 1ª VARA DE FAMÍLIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO. PROCESSO: 0822785-13.2018.8.15.2001-
PJE AÇÃO: INTERDIÇÃO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da Lei, etc. Faz SABER a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que o MM. Juiz decretou a interdição de NORMA
NDA DE OLIVEIRA PEREIRA e nomeou como sua curadora a Sra. SEBASTIÃO DE OLIVEIRA FREIRE para
responder pela vida civil da interditada, prometendo zelar e cuidar dos seus bens, sob pena da Lei, devendo o
presente edital ser publicado por três vezes com intervalo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade em 27 de
agosto de 2018. Eu, Rosemary de L. Madruga Milanez, Téc. Judiciário o digitei. Ass. Antônio do Amaral.

COMARCA DA CAPITAL – 1ª VARA DE FAMÍLIA  – EDITAL DE INTERDIÇÃO. AÇÃO DE CURATELA/INTERDIÇÃO
Nº 0806472-74.2018.8.15.2001.. O(A) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª Vara de Família da Capital, no uso de
suas atribuições e cumprindo o que determina a Lei, FAZ SABER a todos quanto virem ou tiverem conhecimento
do presente EDITAL, que foi por este Juízo decretada a interdição de CARLOS ALBERTO CRISPIM
CABRALbrasileiro(a), nomeando-lhe como curador(a), JOSÉ ALVES CABRAL E para que ninguém possa alegar
ignorância o(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Supra, mandou expedir o presente EDITAL que será afixado no local
de costume e publicado por três vezes com intervalo de 10 dias, no Diário da Justiça., 1ª Vara de Família da
Capital-Pb, 14 de agosto de 2018.Eu, Analista/Técnico Judiciário, digitei. Antônio do Amaral, Juiz(a) de Direito.

COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB 1º CARTÓRIO UNIFICADO  EDIT AL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS
O DR.ANTÔNIO DO AMARAL, JUIZ DE DIREIT O DA 1ª VARA DE FAMÍLIA  DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-
CAPITAL DO ESTADO DA PARAIBA , EM VIRTUDE DA LEI, ETC... AÇÃO: DIVÓRCIO F A Z S A B E R, a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento e noticia tiver e a quem interessar possa, que por este
Juízo da 1ª Vara de Família da capital, se processa aos termos da Ação de DIVÓRCIO, proc. Nº: 0846233-
83.2016.815.2001, promovida por JOEPSON VENANCIO DA COSTA contra FRANCIELE TARGINO FRANCE-
LINO, com fundamento no art. 231 do CPC como o promovido se encontra em lugar incerto e não sabido e para
que mais tarde alguém não alegue ignorância, mandou o MM Juiz expedir o presente para que fique a senhora,
supra mencionada, brasileira, residente em lugar incerto e não sabido CITADO(A) para responder aos termos da
referia ação até sentença final, sob as penas da Lei. Advertindo-a do art. 335 do CPC, não sendo contestado a
ação, reputar-se-ão verdadeiras os fatos narrados na inicial, cujo prazo de 15 dias para contestar iniciará a partir
do término do Edital. CUMPRE-SE Dado e passado nesta cidade de João Pessoa, aos 06 de Setembro de 2018.
Eu, Eurides Pontes, técnica judiciária, digitei e subscrevi. (ass) ANTÔNIO DO AMARAL-Juiz de Direito

COMARCA DA CAPITAL- 2ª VARA DE FAMÍLIA  DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0820446-81.2018.8.15.2001. Prazo: 20 dias. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem conheci-
mento do presente que nesta 2ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO
movida por MARCOS AURÉLIO FONSECA MAGALHÃES em face de ANA MARIA FONSECA MAGALHÃES,
cuja sentença teve o seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que produza seus legais e jurídicos
efeitos, decretando a interdição de ANA MARIA FONSECA MAGALHÃES, em vista da incapacidade para exercer
os atos de sua vida civil, nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). MARCOS AURÉLIO FONSECA MAGALHÃES.
João Pessoa, 28 de agosto de 2018. SIVANILDO TORRES FERREIRA. Juiz(a) de Direito. RENATA ERCÍLIA
RIBEIRO DO AMARAL LINS. Analista/Técnico(a) Judiciário(a), o digitei. Publicar 03 vezes com intervalo de 10
dias.

COMARCA DA CAPITAL. 2ª VARA DE FAMILIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO PROCESSO 0824920-32.2017.815.2001-
PJE. AÇÃO: INTERDIÇÃO . O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da Lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que o MM. Juiz decretou a interdição de TEREZI-
NHA FILGUEIRA MOREIRA, e nomeou como sua curadora MOEMA MOREIRA E SILVA,para responder pela vida
civil da interditanda, prometendo zelar e cuidar de seus bens, sob pena da Lei, devendo o presente edital ser
publicado por três vezes com intervalo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade aos 06 de setembro de 2018.
Eu, Rejane Oliveira Galvão, Técnica Judiciaria o digitei. Ass. Sivanildo Torres Ferreira – Juiz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL – 2ª VARA DE FAMÍLIA – EDITAL DE INTERDIÇÃO - AÇÃO DE CURATELA/INTERDIÇÃO
Nº 0818222-73.2018.8.15.2001.. O(A) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2ª Vara de Família da Capital, no uso de
suas atribuições e cumprindo o que determina a Lei, FAZ SABER a todos quanto virem ou tiverem conhecimento
do presente EDITAL, que foi por este Juízo decretada a interdição de DOMINIQUE FLORENCIO DE OLIVEIRA,
brasileiro(a),, nomeando-lhe como curador(a),JOVANDA FLORENCIO LIMA DE OLIVEIRA. E para que ninguém
possa alegar ignorância o(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Supra, mandou expedir o presente EDITAL que será
afixado no local de costume e publicado por três vezes no Diário da Justiça., 2ª Vara de Família da Capital-Pb,
29 de agosto de 2018.Eu,Eliete Araújo dos Santos,Técnico Judiciário, digitei. SIVANILDO TORES FERREIRA,
Juiz(a) de Direito.

COMARCA DA CAPITAL- 3ª VARA DE FAMÍLIA  DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0856102-36.2017.8.15.2001. PRAZO: 20 DIAS. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem
conhecimento do presente que nesta 3ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE
INTERDIÇÃO movida por ROSARIA ARGENTINA GOMES MACHADO em face de AURELIA WILSON GOMES,
cuja sentença teve o seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que produza seus legais e jurídicos
efeitos, decretando a interdição de AURELIA WILSON GOMES, em vista da incapacidade para exercer os atos
de sua vida civil, nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). ROSARIA ARGENTINA GOMES MACHADO. João Pessoa,
14 de agosto de 2018. VANESSA ANDRADE DANTAS LIBERALINO DA NOBREGA. Juiz(a) de Direito. IVONE
VIEIRA LOPES SILVA. Analista/Técnico(a) Judiciário(a), o digitei. Publicar 03 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL- 3ª Vara de Família da Capit al. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0814595-61.2018.8.15.2001. Prazo: 20 dias. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem conheci-
mento do presente que nesta 3ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO
movida por NOEMIA DE AMORIM DIAS NOVO em face de SEVERINA VITURINA DE SOUSA, cuja sentença
teve o seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que produza seus legais e jurídicos efeitos,
decretando a interdição de SEVERINA VITURINA DE SOUSA, em vista da incapacidade para exercer os atos de
sua vida civil, nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). NOEMIA DE AMORIM DIAS NOVO. João Pessoa, 29 de
agosto de 2018. VANESSA ANDRADE DANTAS LIBERALINO DA NOBREGA. Juiz(a) de Direito. NORMA
GISELLE DE HERCULANO LEAL. Analista/Técnico(a) Judiciário(a), o digitei. Publicar 03 vezes com intervalo de
10 dias.

COMARCA DA CAPITAL- 3ª VARA DE FAMÍLIA  DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0805967-20.2017.8.15.2001. Prazo: 20 dias. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem conheci-
mento do presente que nesta 3ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO
movida por MARIA DO SOCORRO RODRIGUES SEVERO em face de POLIANA MACIEL RODRIGUES DA
SILVA, cuja sentença teve o seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que produza seus legais e
jurídicos efeitos, decretando a interdição de POLIANA MACIEL RODRIGUES DA SILVA, em vista da incapaci-
dade para exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). MARIA DO SOCORRO
RODRIGUES SEVERO. João Pessoa, 28 de agosto de 2018. VANESSA ANDRADE DANTAS LIBERALINO DA
NOBREGA. Juiz(a) de Direito. FRANCISCA FRANCY DE MEDEIROS MARTINS. Analista/Técnico(a) Judiciário(a),
o digitei. Publicar 03 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL- 3ª VARA DE FAMÍLIA  DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0861609-12.2016.8.15.2001. Prazo: 20 dias. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem conheci-
mento do presente que nesta 3ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO
movida por EVANILDA DOS SANTOS SILVA em face de MARCIA GORETTI DA SILVA ROCHA, cuja sentença
teve o seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que produza seus legais e jurídicos efeitos,
decretando a interdição de MARCIA GORETTI DA SILVA ROCHA, em vista da incapacidade para exercer os atos
de sua vida civil, nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). EVANILDA DOS SANTOS SILVA. João Pessoa, 15 de
agosto de 2018. VANESSA ANDRADE DANTAS LIBERALINO DA NOBREGA. Juiz(a) de Direito. MARIA DAS
DORES PEREIRA BARROS. Analista/Técnico(a) Judiciário(a), o digitei. Publicar 03 vezes com intervalo de 10
dias.

COMARCA DA CAPITAL- 4ª VARA DE FAMÍLIA  DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0814097-96.2017.8.15.2001. Prazo: 20 dias. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem conheci-
mento do presente que nesta 4ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO
movida por NIEDJA GERLANE LACERDA DE MIRANDA em face de MARIA JOSE LACERDA DE MIRANDA,

cuja sentença teve o seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que produza seus legais e jurídicos
efeitos, decretando a interdição de MARIA JOSE LACERDA DE MIRANDA, em vista da incapacidade para
exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). NIEDJA GERLANE LACERDA DE
MIRANDA. João Pessoa, 28 de agosto de 2018. MARIA DAS GRACAS FERNANDES DUARTE. Juiz(a) de
Direito. FRANCISCA FRANCY DE MEDEIROS MARTINS. Analista/Técnico(a) Judiciário(a), o digitei. Publicar 03
vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL DA 5ª VARA DE FAMILIA. DESCRISAO DO EDIT AL PRAZO DE 20 DIAS . INTERDIÇÃO
0830233-37.2018.815.2001 MM Juiz de direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER Decretada a
Interdição de DEBORAH SOARES DA COSTA ALENCAR RIBEIRO, conforme Sentença proferida por este
Juízo, nos autos supra, sendo nomeado(a) curador(a) MARIA DO ROSARIO SOARES DA COSTA para responder
pela vida civil do(a) interditando(a) sob penas da lei, prometendo zelar e cuidar de seus bens, devendo o presente
edital ser publicado por três vezes com intervalo de 10 dias. Dado o passado nesta cidade de João Pessoa aos
05 dias do mês de Setembro do ano de 2018. Eu, Eurides Pontes Silva, digitei. (ass) Agamenilde Dias A.V. Dantas
- Juíza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL- 6ª VARA DE FAMÍLIA  DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0806092-51.2018.8.15.2001. Prazo: 20 dias. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem conheci-
mento do presente que nesta 6ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO
movida por JACIRA ALVES MEDEIROS em face de JACILMA ALVES DE LIMA, cuja sentença teve o seguinte
final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que produza seus legais e jurídicos efeitos, decretando a interdição
de JACILMA ALVES DE LIMA, em vista da incapacidade para exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe
curador(a) a(o) Sr(a). JACIRA ALVES MEDEIROS. João Pessoa, 15 de agosto de 2018. ALMIR CARNEIRO DA
FONSECA FILHO. Juiz(a) de Direito. IVONE VIEIRA LOPES SILVA. Analista/Técnico(a) Judiciário(a), o digitei.
Publicar 03 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL- 6ª VARA DE FAMÍLIA  DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0805109-86.2017.8.15.2001. PRAZO: 20 DIAS. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem
conhecimento do presente que nesta 6ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE
INTERDIÇÃO movida por GABRIELLY NAYARA COSTA COUTINHO em face de MARIA DAS GRACAS SILVA
COSTA, cuja sentença teve o seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que produza seus legais e
jurídicos efeitos, decretando a interdição de MARIA DAS GRAÇAS SILVA COSTA, em vista da incapacidade para
exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). GABRIELLY NAYARA COSTA COUTINHO.
João Pessoa, 28 de agosto de 2018. ALMIR CARNEIRO DA FONSECA FILHO. Juiz(a) de Direito. MARIA DAS
DORES PEREIRA BARROS. Analista/Técnico(a) Judiciário(a), o digitei. Publicar 03 vezes com intervalo de 10
dias.

COMARCA DA CAPITAL- 6ª VARA DE FAMÍLIA  DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0807009-70.2018.8.15.2001. Prazo: 20 dias. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem conheci-
mento do presente que nesta 6ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO
movida por JOÃO LALI DA SILVA PINTO BISNETO em face de ELIENIRA RIBEIRO DE MACEDO, cuja sentença
teve o seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que produza seus legais e jurídicos efeitos,
decretando a interdição de ELIENIRA RIBEIRO DE MACEDO, em vista da incapacidade para exercer os atos de
sua vida civil, nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). JOÃO LALI DA SILVA PINTO BISNETO. João Pessoa, 13 de
agosto de 2018. ALMIR CARNEIRO DA FONSECA FILHO. Juiz(a) de Direito. MARIA DAS DORES PEREIRA
BARROS. Analista/Técnico(a) Judiciário(a), o digitei. Publicar 03 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL. 7ª VARA DE FAMÍLIA. CARTÓRIO UNIFICADO. EDIT AL DE INTIMAÇÃO. PJE. PRO-
CESSO 0826451-90.2016.815.2001. Pelo presente edital ficam todos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente que nesta 7ª Vara da Família da Comarca da Capital se processam os autos da Ação de GUARDA
movida por DAYVID SANTOS DE OLIVEIRA em face de MAURICELIA DA SILVA PEDRO. Pelo presente fica
INTIMADA MAURICELIA DA SILVA PEDRO que se encontra em local incerto e não sabido, para comparecer no
dia 11 de outubro de 2018, às 14:45 horas, para audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na sala de
audiências da 7ª Vara de Família e apresentar rol de testemunhas, até quinze dias antes da data agendada,
ressaltando-se que estas deverão comparecer independentemente de intimação; caso contrário, deverá formular
requerimento de intimação judicial, na própria petição. . João Pessoa, 06.09.18. VANDA ELIZABETH MARINHO.
Juíza de Direito. Magna Coeli Melo Pereira, Técnica Judiciária, o digitei.

COMARCA DA CAPITAL.7ª VARA DE FAMILIA.EDITAL DE INTERDIÇÃO. PRAZO 20 DIAS. Processo: 0819886-
42.2018.8.15.2001. Ação: INTERDIÇÃO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER
quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento de que nesta 7ª Vara de Família da Capital se processam
os autos da Ação de Interdição movida por ELAINE CRISTINA CHIANCA RODRIGUES em face de THIAGO
RODRIGUES DE MEDEIROS cuja sentença teve o seguinte final: Vistos,etc. JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,e
ante a incapacidade do requerido, DECRETO A INTERDIÇÃO ABSOLUTA de THIAGO RODRIGUES DE MEDEI-
ROS, para reger a sua pessoa e administrar os seus bens, nomeando-lhe curadora na pessoa de ELAINE
CRISTINA CHIANCA RODRIGUES , mediante compromisso que deverá REPRESENTAR o(a) curatelado(a) na
prática de atos de naturezas patrimoniais ou negociais, notadamente no que pertine ao saque e administração do
possível benefício previdenciário, receber vencimentos, dar e emitir quitação em seu nome, formular requeri-
mentos administrativos perante os órgãos públicos, ou fora deles, em defesa dos interesses do(a) curatelado(a),
e representá-lo(a) em juízo, face este(a) afigurar-se ser pessoa absolutamente incapaz de praticar tais atos
sozinho(a) ou mesmo assistido(a). Vanda Elizabeth Marinho.Juíza de Direito.Maria Augusta M. P.
Pinheiro.Téc.Judiciária,o digitei.João Pessoa,16.08.2018.Publicar 3 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL- 7ª VARA DE FAMÍLIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PRAZO 20 DIAS PJE. PROCESSO Nº
0848121-53.2017.815.2001. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem conhecimento do presente
que nesta 7ª Vara de Família se processam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO movida por HELIA VIDAL DE
FARIAS em face HERALDO MARQUES VIDAL Cuja sentença teve o seguinte final:ISTO POSTO, julgo proce-
dente o pedido para, com fundamento no art. 1.767, I, do Código Civil, c/c arts. 747 e seguintes do Código de
Processo Civil, e art. 85, caput, da Lei 13.146/2015, declarar a curatela de HERALDO MARQUES VIDAL, já
devidamente individuado nestes autos, nomeando-lhe curadora a requerente HELIA VIDAL DE FARIAS, também
já individuada nos autos, que deverá REPRESENTAR o (a) curatelado(a) na prática de atos de naturezas
patrimoniais ou negociais, notadamente no que pertine ao saque e administração do possível benefício previden-
ciário, receber vencimentos, dar e emitir quitação em seu nome, formular requerimentos administrativos perante
os órgãos públicos, ou fora deles, em defesa dos interesses do (a) curatelado (a), e representá-lo em juízo, face
este (a) afigurar-se ser pessoa absolutamente incapaz de praticar tais atos sozinho (a) ou mesmo assistido (a).
João Pessoa,13 de agosto de 2018.Vanda Elizabeth Marinho.Juíza de Direito. Magna Coeli M. pereira. Técnica
Judiciária, o digitei. Publicar 03 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL- 7ª VARA DE FAMÍLIA. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PRAZO 20 DIAS PJE. PROCESSO Nº
0814701-57.2017.815.2001. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem conhecimento do presente
que nesta 7ª Vara de Família se processam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO movida por BARTOLOMEU
VALENCIO DIAS FILHO em face FRANCIELI OLIVEIRA DIAS de cuja sentença teve o seguinte final: ISTO
POSTO, julgo procedente o pedido para, com fundamento no art. 1.767, I, do Código Civil, c/c arts. 747 e
seguintes do Código de Processo Civil, e art. 85, caput, da Lei 13.146/2015, declarar a curatela de FRANCIELI
OLIVEIRA DIAS, já devidamente individuado(a) nestes autos, nomeando-lhe curador(a) o(a) requerente, seu pai,
BARTOLOMEU VALENCIO DIAS FILHO, também já individuado(a) nos autos, que deverá REPRESENTAR o(a)
curatelado(a) na prática de atos de naturezas patrimoniais ou negociais, notadamente no que pertine ao saque e
administração do possível benefício previdenciário, receber vencimentos, dar e emitir quitação em seu nome,
formular requerimentos administrativos perante os órgãos públicos, ou fora deles, em defesa dos interesses
do(a) curatelado(a), e representá-lo(a) em juízo, face este(a) afigurar-se ser pessoa absolutamente incapaz de
praticar tais atos sozinho(a) ou mesmo assistido(a).João Pessoa,10 de AGOSTO de 2018.VANDA ELIZABETH
MARINHO.Juíza de Direito. Magna Coeli M. pereira. Técnica Judiciária, o digitei .Publicar 03 vezes com intervalo
de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL- 7ª VARA DE FAMÍLIA  DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0810463-92.2017.8.15.2001. Prazo: 20 dias. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem conheci-
mento do presente que nesta 7ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO
movida por JUCELINO RODRIGUES GARCIA em face de JOAO FRANCISCO DOS SANTOS, cuja sentença
teve o seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que produza seus legais e jurídicos efeitos,
decretando a interdição de JOAO FRANCISCO DOS SANTOS, em vista da incapacidade para exercer os atos
de sua vida civil, nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). JUCELINO RODRIGUES GARCIA. João Pessoa, 26 de
agosto de 2018. VANDA ELIZABETH MARINHO. Juiz(a) de Direito. FRANCISCA FRANCY DE MEDEIROS
MARTINS. Analista/Técnico(a) Judiciário(a), o digitei. Publicar 03 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL- 7ª VARA DE FAMÍLIA  DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0834893-11.2017.8.15.2001. Prazo: 20 dias. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem conheci-
mento do presente que nesta 7ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO
movida por DAYSON DARK AZEVEDO DOS SANTOS JUNIOR em face de JOSELITA PEDRO DE LIMA
SANTOS, cuja sentença teve o seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que produza seus legais
e jurídicos efeitos, decretando a interdição de JOSELITA PEDRO DE LIMA SANTOS, em vista da incapacidade
para exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). DAYSON DARK AZEVEDO DOS
SANTOS JUNIOR. João Pessoa, 26 de agosto de 2018. VANDA ELIZABETH MARINHO. Juiz(a) de Direito.
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FRANCISCA FRANCY DE MEDEIROS MARTINS. Analista/Técnico(a) Judiciário(a), o digitei. Publicar 03 vezes
com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL- 7ª VARA DE FAMÍLIA  DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0828953-02.2016.8.15.2001. Prazo: 20 dias. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem conheci-
mento do presente que nesta 7ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO
movida por IVANILDA ALVES BENICIO em face de FRANCISCO INACIO RODRIGUES DE AMORIM, cuja
sentença teve o seguinte final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que produza seus legais e jurídicos
efeitos, decretando a interdição de FRANCISCO INACIO RODRIGUES DE AMORIM, em vista da incapacidade
para exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). IVANILDA ALVES BENICIO. João
Pessoa, 26 de agosto de 2018. VANDA ELIZABETH MARINHO. Juiz(a) de Direito. FRANCISCA FRANCY DE
MEDEIROS MARTINS. Analista/Técnico(a) Judiciário(a), o digitei. Publicar 03 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL- 7ª VARA DE FAMÍLIA  DA CAPITAL. EDITAL DE INTERDIÇÃO- PJE. PROCESSO Nº
0806850-29.2015.8.15.2003. Prazo: 20 dias. Pelo presente edital ficam todos quanto virem ou tiverem conheci-
mento do presente que nesta 7ª Vara de Família da Capital se processam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO
movida por VERONICA GOMES em face de VANDERLAU DA SILVA CORREIA, cuja sentença teve o seguinte
final: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que produza seus legais e jurídicos efeitos, decretando a interdição
de VANDERLAU DA SILVA CORREIA, em vista da incapacidade para exercer os atos de sua vida civil,
nomeando-lhe curador(a) a(o) Sr(a). VERONICA GOMES. João Pessoa, 28 de agosto de 2018. VANDA ELIZABE-
TH MARINHO. Juiz(a) de Direito. IRLANDA ALVES DE OLIVEIRA. Analista/Técnico(a) Judiciário(a), o digitei.
Publicar 03 vezes com intervalo de 10 dias.

COMARCA DA CAPITAL. VIOLENC DOM. EDITAL DE CITACAO.  PRAZO: 15 DIAS Pr ocesso: 5254020168152002
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o réu ARLÍGIO BATISTA DE
SOUSA, brasileiro, nascido em 05/09/1961, filho de Maria do Carmo Soares e Arlindo Batista de Sousa, portador
do RG n. 707.011-SSP/PB e CPF n. 427.435.240-49, residente na Rua Manoel Morais, n. 565, casa 02, Edf. João
Câncio, Apto. 101, Manaíra, nesta Cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juizado da
Violência Familiar e Doméstica contra a Mulher da Comarca de João Pessoa-PB, tramitam os autos da ação penal
supra, onde o mesmo foi denunciado nos termos dos arts. 129, § 9º e § 10º e art.147 c/c art. 69 todos do Código
Penal, c/c arts. 5º e 7º, incisos I, II e V da Lei 11.340/06, ação movida pelo Ministério Publico em face do mesmo,
pelo qual, mandou expedir o presente edital, com prazo de 15 dias, CITANDO-O, para responder a acusação, no
prazo de 10 dias, art. 396 e 396-A, acompanhando o referido processo até a decisão, sentença. E para que não
alegue ignorância, o presente edital será publicado e afixado neste Fórum, em local de costume. Dado e passado
nesta Cidade de João Pessoa, aos 05 de setembro de 2018. Eu, Maria Celeste Ângelo de Vasconcelos, Técnico
Judiciário, em regime de mutirão, Rita de Cássia Martins Andrade, Juíza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. VIOLENC DOM. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS Pr ocesso: 35552020158152002
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o réu ETIENIO GERALDO
DOS SANTOS, brasileiro, nascido em 21/04/1971, filho de Geraldo Avelino dos Santos e Maria Queiroz de
Oliveira, portador do RG n. 3.560.308-3-SSP/PB e CPF n. 928.145.574-91, residente na Rua Alfredo Ferreira da
Rocha, s/n, Mangabeira, nesta Cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juizado da
Violência Familiar e Doméstica contra a Mulher da Comarca de João Pessoa-PB, tramitam os autos da ação penal
supra, onde o mesmo foi denunciado nos termos do art. 129, § 9º do Código Penal e art. 7º, incisos I,II e V da
Lei 11.340/2006, ação movida pelo Ministério Publico em face do mesmo, pelo qual, mandou expedir o presente
edital, com prazo de 15 dias, CITANDO-O, para responder a acusação, no prazo de 10 dias, art. 396 e 396-A,
acompanhando o referido processo até a decisão, sentença. E para que não alegue ignorância, o presente edital
será publicado e afixado neste Fórum, em local de costume. Dado e passado nesta Cidade de João Pessoa, aos
05 de setembro de 2018. Eu, Maria Celeste Ângelo de Vasconcelos, Técnico Judiciário, em regime de mutirão,
Rita de Cássia Martins Andrade, Juíza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. VIOLENC DOM. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS Pr ocesso: 58535320138152002
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem, conhecimento dele tiverem, a quem interessar possa, especialmente a re
ANA CRISTINA GALDINO DOS SANTOS, sem qualificação nos autos, anteriormente residente na R. Severino
Ferraz de Andrade, nº83, (próx. ao Colégio Afonso Pereira), fone: 83-98815-6994, atualmente em lugar incerto e
nao sabido, que por este Juizado da Violencia Domestica, tramitam os autos da acao penal acima indicada, onde
o mesmo foi denunciado nos termos do art.129 do Código Penal, acao movida pelo Ministério Publico em face
do mesmo, pelo qual, mandou expedir o presente edital, com prazo de 15 dias,CITANDO-O, para responder a
acusação, no prazo de 10 dias, e se o mesmo não comparecer e nem constituir advogado, ficarao suspensos o
processo e o prazo prescricional, quando podera ser antecipado a producao de provas consideradas urgentes e,
se for o caso, decretar prisao preventiva, nos termos do art. 312 do CPP. E para que nao alegue ignorancia, o
presente edital sera publicado no Diario da Justiça do Estado e afixado neste Forum, em local de costume. Dado
e passado nesta Cidade de Joao Pessoa, aos 13 de agosto de 2018. Eu, Nilma Cristiane Batista de Moraes Rego,
Tecnica Judiciaria, (as) Dra. Rita de Cassia Martins Andrade, Juiza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. VIOLENC DOM. EDITAL DE CITACAO . PRAZO: 15 DIAS Pr ocesso: 133554320138152002
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o réu FRANCISCO DE
ASSIS DE ALMEIDA JÚNIOR, brasileiro, residente na Rua dos Milagres, n. 1911, Cristo Redentor, nesta Cidade,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juizado da Violência Familiar e Doméstica contra a Mulher
da Comarca de João Pessoa-PB, tramitam os autos da ação penal supra, onde o mesmo foi denunciado nos
termos dos arts.147 do Código Penal, art. 65 do Decreto lei n. 3688/1941 (LCP) e 14 da Lei 10.826/2003 c/c art.
61, II, letra .f. e 69 do Código Penal e art. 7º, incisos II e V da Lei 11.340/2006, ação movida pelo Ministério Publico
em face do mesmo, pelo qual, mandou expedir o presente edital, com prazo de 15 dias, CITANDO-O, para
responder a acusação, no prazo de 10 dias, art. 396 e 396-A, acompanhando o referido processo até a decisão,
sentença. E para que não alegue ignorância, o presente edital será publicado e afixado neste Fórum, em local de
costume. Dado e passado nesta Cidade de João Pessoa, aos 05 de setembro de 2018. Eu, Maria Celeste Ângelo
de Vasconcelos, Técnico Judiciário,em regime de mutirão, Rita de Cássia Martins Andrade,Juíza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. VIOLENC DOM. EDITAL DE CITACAO.  PRAZO: 15 DIAS Pr ocesso: 134056920138152002
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o réu JULES HENRI
MEYLAN, brasileiro, nascido em 08/061965, filho de Arituza Meylan, portador do CPF n. 137.420.548-64,
residente na Rua Doméstica Maurina de Oliveira Santos, n. 135, casa 02, Jardins Colibris, José Américo, nesta
Cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juizado da Violência Familiar e Doméstica contra
a Mulher da Comarca de João Pessoa-PB, tramitam os autos da ação penal supra, onde o mesmo foi denunciado
nos termos dos arts. 129, § 9º c/c art. 70 ambos do Código Penal, c/c arts. 5º e 7º, incisos I, IIe V da Lei 11.340/
06, ação movida pelo Ministério Publico em face do mesmo, pelo qual, mandou expedir o presente edital, com
prazo de 15 dias, CITANDO-O, para responder a acusação, no prazo de 10 dias, art. 396 e 396-A, acompanhando
o referido processo até a decisão, sentença. E para que não alegue ignorância, o presente edital será publicado
e afixado neste Fórum, em local de costume. Dado e passado nesta Cidade de João Pessoa, aos 05 de setembro
de 2018. Eu, Maria Celeste Ângelo de Vasconcelos, Técnico Judiciário, em regime de mutirão, Rita de Cássia
Martins Andrade, Juíza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. VIOLENC DOM. EDITAL DE CITACAO . PRAZO: 15 DIAS Pr ocesso: 151051220158152002
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o réu IVANILDO HENRIQUE
GOMES, brasileiro, nascido em 04/12/1975, filho de Miriam Henrique Gomes e José Virgínio Gomes, portador do
RG n. 2.098.872-SSP/PB e CPF n. 121.388.477-21, residente na Rua Projetada, n.20, Alto do Céu, Mandacaru,
nesta Cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juizado da Violência Familiar e Doméstica
contra a Mulher da Comarca de João Pessoa-PB, tramitam os autos da ação penal supra, onde o mesmo foi
denunciado nos termos dos arts. 147 do Código Penal e 21 do Decreto Lei n. 3.688/1941 c/c arts. 5º e 7º, incisos
I, II e V da Lei 11.340/06, ação movida pelo Ministério Publico em face do mesmo, pelo qual, mandou expedir o
presente edital, com prazo de 15 dias, CITANDO-O, para responder a acusação, no prazo de 10 dias, art. 396 e
396-A, acompanhando o referido processo até a decisão, sentença. E para que não alegue ignorância, o presente
edital será publicado e afixado neste Fórum, em local de costume. Dado e passado nesta Cidade de João
Pessoa, aos 05 de setembro de 2018. Eu, Maria Celeste Ângelo de Vasconcelos, Técnico Judiciário, em regime
de mutirão, Rita de Cássia Martins Andrade, Juíza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. VIOLENC DOM. EDITAL DE CITACAO . PRAZO: 15 DIAS Pr ocesso: 153051920158152002
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o réu ANTÔNIO DA SILVA DO
NASCIMENTO, brasileiro, nascido em 06/02/1976, filho de Maria Auxiliadora da Silva e pai não declarado,
residente na Rua Jesiel Gonzaga de Barros, n. 150, Bairro dos Ipês, nesta Cidade, atualmente em lugar incerto
e não sabido, que por este Juizado da Violência Familiar e Doméstica contra a Mulher da Comarca de João
Pessoa-PB, tramitam os autos da ação penal supra, onde o mesmo foi denunciado nos termos do art. 129, § 9º
do Código Penal c/c arts. 5º e 7º, incisos I e II da Lei 11.340/06, ação movida pelo MinistérioPublico em face do
mesmo, pelo qual, mandou expedir o presente edital, com prazo de 15 dias, CITANDO-O, para responder a
acusação, no prazo de 10 dias, art. 396 e 396-A, acompanhando o referido processo até a decisão, sentença. E
para que não alegue ignorância, o presente edital será publicado e afixado neste Fórum, em local de costume.

Dado e passado nesta Cidade de João Pessoa, aos 05 de setembro de 2018. Eu, Maria Celeste Ângelo de
Vasconcelos, Técnico Judiciário, em regime de mutirão, Rita de Cássia Martins Andrade, Juíza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. VIOLENC DOM. EDITAL DE CITACAO.  PRAZO: 15 DIAS Pr ocesso: 219453820158152002
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o réu EDUARDO GOUVEIA
FARIAS SOARES, brasileiro, nascido em 06/11/1986, filho de Maria de Fátima Farias Soares e Valério Luciano
Soares da Silva, portador do RG n. 3.032.543-SSP/PB e CPF n. 076.682.304-24, residente na Rua Manoel de
Sousa Brandão, s/n, quadra 54, lote 236, Apto. 102, José Américo, nesta Cidade, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juizado da Violência Familiar e Doméstica contra a Mulher da Comarca de João Pessoa-
PB, tramitam os autos da ação penal supra, onde o mesmo foi denunciado nos termos dos arts.129, § 9º e 147
do Código Penal c/c o art. 69 do Código Penal e arts. 5º e 7º, incisos I, II e V da Lei 11.340/06, ação movida pelo
Ministério Publico em face do mesmo, pelo qual, mandou expedir o presente edital, com prazo de 15 dias,
CITANDO-O, para responder a acusação, no prazo de 10 dias, art. 396 e 396-A, acompanhando o referido
processo até a decisão, sentença. E para que não alegue ignorância, o presente edital será publicado e afixado
neste Fórum, em local de costume. Dado e passado nesta Cidade de João Pessoa, aos 05 de setembro de 2018.
Eu, Maria Celeste Ângelo de Vasconcelos, Técnico Judiciário, em regime de mutirão, Rita de Cássia Martins
Andrade, Juíza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. VIOLENC DOM. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS Pr ocesso: 236650620168152002
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o réu ANTÔNIO CARLOS DE
LIMA, brasileiro, nascido em 17/02/1973, filho de Severino Antônio de Lima e de Ivonete Neves Brito, portador
do RG n. 1.620.144-SSP/PB e CPF n. 568.848.344-04, residente na Av. Santos Estanislau, 733, Bairro dos
Novaes, nesta Capital, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juizado da Violência Familiar e
Doméstica contra a Mulher da Comarca de João Pessoa-PB, tramitam os autos da ação penal supra, onde o
mesmo foi denunciado nos termos dos arts. 21 e 65 do Decreto Lei 3688/1941 c/c arts. 5º e 7º,incisos I e II da
Lei 11.340/2006, ação movida pelo Ministério Publico em face do mesmo, pelo qual, mandou expedir o presente
edital, com prazo de 15 dias, CITANDO-O, para responder a acusação, no prazo de 10 dias, art. 396 e 396-A,
acompanhando o referido processo até a decisão, sentença. E para que não alegue ignorância, o presente edital
será publicado e afixado neste Fórum, em local de costume. Dado e passado nesta Cidade de João Pessoa, aos
05 de setembro de 2018. Eu, Maria Celeste Ângelo de Vasconcelos, Técnico Judiciário, em regime de mutirão,
Rita de Cássia Martins Andrade, Juíza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. VIOLENC DOM. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS Pr ocesso: 271051020168152002
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o réu ANDRÉ LUIZ DE
ARAÚJO MARQUES, brasileiro, nascido em 06/02/1986, filho de José Antônio de Araújo Marques e Maria Gorette
de Araujo Marques, portador do RG n. 3.075.769-SSP/PB e CPF n. 055.976.594-05 residente na Rua Golfo de
Danzig, n. 100, Apto. 504, Edf. Garnie Residence, Intermares, Cabedelo, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juizado da Violência Familiar e Doméstica contra a Mulher da Comarca de João Pessoa-PB,
tramitam os autos da ação penal supra, onde o mesmo foi denunciado nos termos do art. 129, § 9º do Código
Penal c/c arts 5º e 7º, incisos I e II da Lei 11.340/2006, ação movida pelo Ministério Publico em face do mesmo,
pelo qual, mandou expedir o presente edital, com prazo de 15 dias, CITANDO-O, para responder a acusação, no
prazo de 10 dias, art. 396 e 396-A, acompanhando o referido processo até a decisão, sentença. E para que não
alegue ignorância, o presente edital será publicado e afixado neste Fórum, em local de costume. Dado e passado
nesta Cidade de João Pessoa, aos 05 de setembro de 2018. Eu, Maria Celeste Ângelo de Vasconcelos, Técnico
Judiciário, em regime de mutirão, Rita de Cássia Martins Andrade, Juíza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. VIOLENC DOM. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS Pr ocesso: 303858620168152002
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o réu OZIEL GABEL DA
SILVA, brasileiro, nascido em 26/09/1987, filho de Antoniel José da Silva e de Maria da Penha Gabel Julião,
portador do CPF n. 079.517.594-90, residente na Rua Desportista José Eduardo de Holanda, n. 1536, casa 7,
Cabo Branco, nesta Capital, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juizado da Violência Familiar
e Doméstica contra a Mulher da Comarca de João Pessoa-PB, tramitam os autos da ação penal supra, onde o
mesmo foi denunciado nos termos dos arts.147 e 150,caput do Código Penal e 21 da LCP c/c arts.5º e 7º, incisos
I, II e V da Lei 11.340/2006, ação movida pelo Ministério Publico em face do mesmo, pelo qual, mandou expedir
o presente edital, com prazo de 15 dias, CITANDO-O, para responder a acusação, no prazo de 10 dias, art. 396
e 396-A, acompanhando o referido processo até a decisão, sentença. E para que não alegue ignorância, o
presente edital será publicado e afixado neste Fórum, em local de costume. Dado e passado nesta Cidade de
João Pessoa, aos 05 de setembro de 2018. Eu, Maria Celeste Ângelo de Vasconcelos, Técnico Judiciário, em
regime de mutirão, Rita de Cássia Martins Andrade, Juíza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. VIOLENC DOM. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS Pr ocesso: 311254420168152002
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o réu JOFRE EUCLIDES DE
MELO JÚNIOR, brasileiro, nascido em 18/11/1986, filho de Jofre Euclides de Melo e de Maria do Socorro Pereira,
portador do RG n. 3328730-SSP/PB e CPF n. 082.359.714-88, residente na Av. Coremas, n. 469, Centro, nesta
Capital, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juizado da Violência Familiar e Doméstica contra
a Mulher da Comarca de João Pessoa-PB, tramitam os autos da ação penal supra,onde o mesmo foi denunciado
nos termos do art.129, § 9º do Código Penal c/c arts. 5º e 7º,incisos I e V da Lei n. 11.340/2006, ação movida pelo
Ministério Publico em face do mesmo, pelo qual, mandou expedir o presente edital, com prazo de 15 dias,
CITANDO-O, para responder a acusação, no prazo de 10 dias, art. 396 e 396-A, acompanhando o referido
processo até a decisão, sentença. E para que não alegue ignorância, o presente edital será publicado e afixado
neste Fórum, em local de costume. Dado e passado nesta Cidade de João Pessoa, aos 05 de setembro de 2018.
Eu, Maria Celeste Ângelo de Vasconcelos, Técnico Judiciário, em regime de mutirão, Rita de Cássia Martins
Andrade, Juíza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. VIOLENC DOM. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS Pr ocesso: 323059520168152002
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o réu JEFERSON CARLOS
RAMO DA SILVA, brasileiro, nascido em 24/04/1995, filho de Severino Ramo da Silva e de Francilene da Silva,
portador do RG n. 3759246-SSP/PB e CPF n. 101.783.114-99, residente na Rua do Rio, n. s/n, Cruz das Armas,
nesta Capital, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juizado da Violência Familiar e Doméstica
contra a Mulher da Comarca de João Pessoa-PB, tramitam os autos da ação penal supra, onde o mesmo foi
denunciado nos termos dos arts. 129, § 9º e 147 do Código Penal c/c arts. 5º e 7º,incisos I e IIda Lei 11.340/2006,
ação movida pelo Ministério Publico em face do mesmo, pelo qual, mandou expedir o presente edital, com prazo
de 15 dias, CITANDO-O, para responder a acusação, no prazo de 10 dias, art. 396 e 396-A, acompanhando o
referido processo até a decisão, sentença. E para que não alegue ignorância, o presente edital será publicado e
afixado neste Fórum, em local de costume. Dado e passado nesta Cidade de João Pessoa, aos 05 de setembro
de 2018. Eu, Maria Celeste Ângelo de Vasconcelos, Técnico Judiciário, em regime de mutirão, Rita de Cássia
Martins Andrade, Juíza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. VIOLENC DOM. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS Pr ocesso: 688951320128152002
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o réu JOSÉ WELLINGTON
ALVES DE SOUSA, brasileiro, vulgo .TUBARÃO., atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juizado
da Violência Familiar e Doméstica contra a Mulher da Comarca de João Pessoa-PB, tramitam os autos da ação
penal supra, onde o mesmo foi denunciado nos termos dos arts. 129, § 9º e 147 do Código Penal e art. 65 da LCP
c/c arts. 61, II, letra .f. e 69, ambos do Código Penal e 7º, incisos I, II e V da Lei 11.340/06, ação movida pelo
Ministério Publico em face do mesmo, pelo qual, mandou expedir o presente edital, comprazo de 15 dias,
CITANDO-O, para responder a acusação, no prazo de 10 dias, art. 396 e 396-A, acompanhando o referido
processo até a decisão, sentença. E para que não alegue ignorância, o presente edital será publicado e afixado
neste Fórum, em local de costume. Dado e passado nesta Cidade de João Pessoa, aos 05 de setembro de 2018.
Eu, Maria Celeste Ângelo de Vasconcelos, Técnico Judiciário, em regime de mutirão, Rita de Cássia Martins
Andrade, Juíza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. 4A. CRIMINAL. EDIT AL DE CITACAO . PRAZO: 15 DIAS P rocesso: 74672020188152002
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos que virem o presente EDITAL ou dele noticia tiverem e a quem interessar possa, que por este Juizo se
processa a ação penal supramencionada, que a Justica Publica move em desfavor de THALYS TASSO
CABRAL SOARES, brasileiro, solteiro, mecânico de motos, natural de João Pessoa, nascido em 03/06/1999,
filho de Edjaelson Soares e de Joana D’arc Cabral, RG: 4.011.594 SEDS/PB, com endereço à R. Projetada,
339, Bairro das Indústrias, nesta Capital, atualmente em lugar incerto e não sabido, FICANDO, DESDE JA
CITADO, da denuncia, por fato ocorrido no período de 27 de junho de 2018, como incurso nas sancoes
tipificadas art.180caput, e art. 307, ambos do Codigo Penal, para responder a acusacao, por escrito no prazo
de 10 (dez) dias, oportunidade em que podera arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificaçoes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas. Nao apresen-
tada a resposta no prazo legal, será nomeado defensor publico para patrocinar a defesa. E para que não se
alegue ignorância, o Edital será publicado e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de João
Pessoa, aos 04 dias do mês de setembro de 2018, Eu, Aristarco Pimentel Norat - Técnico Judiciário o digitei.
Drª. Andrea Carla Mendes Galdino . Juiza de Direito.



49
DIÁRIO DA JUSTIÇA – JOÃO PESSOA-PB • DISPONIBILIZAÇÃO: QUINTA-FEIRA, 06 DE SETEMBRO DE 2018
PUBLICAÇÃO: SEGUNDA-FEIRA, 10 DE SETEMBRO DE 2018

COMARCA DE JOÃO PESSOA. 4ª V ARA  REGIONAL  DE MANGABEIRA. CARTÓRIO JUDICIAL
UNIFICADO. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS . Processo nº  0808092-52.2017.8.15.2003.
Ação: USUCAPIÃO. O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 4ª Vara Regional de Mangabeira, em virtude da
Lei, etc. Faz saber a todos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente Edital, que por este
Cartório e Juízo tramita a ação acima mencionada, promovida por AUTOR: DEMISSON PAIVA em face
de RÉU: JOAO SILVA SOBRINHO , sendo através deste CITO OS PROPRIETÁRIOS E A QUEM
POSSA INTERESSAR, sobre o imóvel localizado na Rua Vitoriana Gonzalez y Gonzalez, Barra de
Gramame, João Pessoa / PB, de todo o conteúdo da Ação acima mencionada, daí para que se não
alegue ignorância mandei expedir o presente edital, e não sendo contestada a ação NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos narrados pela parte autora na
petição inicial. O presente Edital será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de João Pessoa/PB, 6 de setembro de 2018. Eu, ISABEL
MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES, Técnico Judiciário, desta Vara, o digitei. Juízo da 4ª Vara do
Fórum Regional de Mangabeira.

CAMPINA GRANDE

ATA DA 59ª REUNIÃO – EXERCÍCIO 2018 - DA TURMA RECURSAL DA REGIÃO DE CAMPINA GRANDE. AOS
3 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO, PELAS 13:30 HORAS , no auditório da
Turma Recursal, Fórum Affonso Campos, Campina Grande, Estado da Paraíba, reuniu-se a Colenda Turma
Recursal. Presentes a Juíza ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL FREITAS. (PRESIDENTE) , e os demais
membros Juízes Alberto Quaresma e Adriana Barreto Lossio de Souza. Presente ainda o dr. Dmitri Nóbrega
Amorim – Promotor de Justiça. Lida e aprovada a Ata da sessão anterior. Foram julgados os recursos abaixo
relacionados: PROCESSO 0808933-10.2015.8.15.0001 /RECURSO INOMINADO / BANCÁRIOS /RECORREN-
TE/RECORRIDO: MARIA  DO SOCORRO SANTOS – ADV. MARCOS FIRMINO DE QUEIROZ BANCO CETELEM
S.A. - ADV. CARLOS EDUARDO PEREIRA  TEIXEIRA - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES
AMARAL  FREITAS. FEZ SUSTENTAÇÃO ORAL  O BEL.MARCOS FIRMINO DE QUEIROZ – OABPB 10044 –
ADVOGADO DA AUTORA. “ACORDA  a Egrégia T urma Recursal Mist a da Comarca de Campina Grande, à
unanimidade de votos, conhecer de ambos os recursos e negar-lhes provimento, nos termos do voto
oral da Relatora, mantendo a sentença recorrida e condenando-se os recorrentes vencidos ao paga-
mento das custas processuais, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um e honorários
advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada parte, suspendendo-se sua
exigibilidade, em relação à parte autora, em face da assistência judiciária concedida.” Satisfatoriamente
fundamentada e motivada, a presente Súmula servirá como Acórdão, aplicados os princípios da celeri-
dade, da informalidade, da racionalidade, da eficácia, da razoabilidade, atent a a Turma ao disposto
imprescindível do art. 93, IX da CRFB. PROCESSO 0801980-61.2016.8.15.0141 /RECURSO INOMINADO /
INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES /RECORRENTE: TEREZA VERAS DE OLIVEIRA
– ADV. BARTOLOMEU FERREIRA DA SILVA /RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. - ADV. SUELLEN PONCE-
LL DO NASCIMENTO DUARTE - RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. Acordam os juízes
integrantes da T urma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso p ara
negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do
voto do Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente em Honorários
no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais), nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com exigibili-
dade suspensa nos termos do art. 98, § 3º CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO
0806374-46.2016.8.15.0001 /RECURSO INOMINADO / INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIM-
PLENTES /RECORRENTE: JOAB ARAUJO VILAR – ADV. WAGNER LUIZ RIBEIRO SALES /RECORRIDO:
BANCO CETELEM – ADV. SUELLEN PONCELL  DO NASCIMENTO DUARTE / CARDIF DO BRASIL  SEGUROS
E GARANTIAS SA  – ADV. ALEXANDRE GOMES DE GOUVEA  VIEIRA - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA
BARRETO LOSSIO DE SOUZA. ACORDAM os juízes integrantes da T urma Recursal de Campina Grande,
à unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso, para reformar a sentença e excluir a CARDIF DO
BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S/A do polo passivo da demanda, bem como para condenar o BANCO
CETELEM S.A, ao pagamento de indenização por danos morais fixados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
com juros de mora da citação e correção monetária pelo INPC, a partir do arbitramento. Sem sucumbên-
cia. Acórdão em mesa. PROCESSO 0800590-06.2017.8.15.0211 /RECURSO INOMINADO / INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL  /RECORRENTE: JUCILEIDE ALVES DA SILVA – ADV. CARLOS ALBERT O FERREIRA /
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. - ADV. SUELLEN PONCELL  DO NASCIMENTO DUARTE - RELATOR
GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. Acordam os juízes integrantes da T urma Recursal de Campina
Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, mantendo a senten-
ça atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator, na forma do art. 46 da Lei
9099/95. Resta condenada a parte recorrente em Honorários no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais),
nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com exigibilidade suspensa nos termos do art. 98, § 3º
CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0800923-06.2017.8.15.0001 /RECURSO INOMINA-
DO / PERDAS E DANOS /RECORRENTE: FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTOS – ADV. JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ /RECORRIDO: AMARO SOARES BEZERRA- ADV.
LUCIA DE FATIMA CORREIA LIMA - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL  FREI-
TAS. ACORDAM os juízes integrantes da T urma Recursal de Campina Grande, à unanimidade, conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, em parte, para reformar a sentença objurgada e determinar que os
cálculos da liquidação antecipada do contrato em apreço sejam refeitos, utilizando-se os mesmos
índices aplicados no demonstrativo de ID nº 6322902, excluindo-se dos referidos cálculos o valor da
parcela supostamente descontado a maior (R$ 911,38), os honorários advocatícios e a repetição de
indébito, devendo a respectiva soma ser devolvida de forma simples, com a incidência de juros e
correção monetária, nos termos definidos na sentença. Sem sucumbência. Acórdão em mesa. PROCES-
SO 0802747-63.2018.8.15.0001 /RECURSO INOMINADO / ADIMPLEMENTO E EXTINÇÃO /RECORRIDO:
MARIA ALIX ZENAIDE AGRA – ADV. ABRRAO BRUNO MORAIS COURA  RECORRENTE: SANTANDER LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL – ADV. WILSON SALES BELCHIOR - RELA TOR GABINETE DO
JUIZ ALBERTO QUARESMA. FEZ SUSTENTAÇÃO ORAL  OBEL. JOÃO PAULO RODRIGUES SOUSA – OABPB
24261 – ADVOGADO DA RECORRIDA. Acordam os juízes integrantes da T urma Recursal de Campina
Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso para dar-lhe provimento parcial para excluir da
condenação a indenização por danos morais, mantendo os demais termos da sentença, nos termos do
voto do Relator. Sem sucumbência. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0800770-
62.2018.8.15.0251 /RECURSO INOMINADO / EMPRÉSTIMO CONSIGNADO /RECORRIDO: JOSEFA FERREI-
RA SANTANA – ADV. KARLLUS RAMMON FRANCA  LIMA /RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA  – ADV.
ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO
LOSSIO DE SOUZA. ACORDAM os juízes integrantes da T urma Recursal de Campina Grande, à unanimi-
dade, NÃO CONHECER DO RECURSO e deferir o pedido de desistência, com fulcro no art. 1.000 do
CPC, bem como homologar o pedido de autocomposição, nos termos do voto da relatora. Sem
sucumbência. Certifique-se o imediato trânsito em julgado desta decisão, em razão da renúncia expres-
sa das partes ao prazo recursal. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0800264-
80.2017.8.15.0911 /RECURSO INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRENTE: INACIO
JOSE DE SALES – ADV. PAULO SERGIO CUNHA DE AZEVEDO /RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA  – ADV.
JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR - RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. Acordam
os juízes integrantes da T urma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer do
recurso para negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos
termos do voto do Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente em
Honorários no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais), nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 98, § 3º CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCES-
SO 0801676-92.2016.8.15.0131 /RECURSO INOMINADO / BANCÁRIOS /RECORRENTE: JOSE V AGNER NUNES
PEREIRA – ADV. FRANCISMEIRE PEREIRA LACERDA DE SOUZA /RECORRIDO: AYMORE CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A. - ADV. ELISIA HELENA DE MELO MARTINI - RELATOR GABINETE DA
JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL  FREITAS. “ACORDA  a Egrégia T urma Recursal Mist a da Comarca
de Campina Grande, à unanimidade de votos, não conhecer do recurso, determinando o retorno dos
autos ao Juízo de origem, para prolação de nova sentença, nos termos do voto da Relatora.” Satisfato-
riamente fundamentada e motivada, a presente Súmula servirá como Acórdão, aplicados os princípios
da celeridade, da informalidade, da racionalidade, da eficácia, da razoabilidade, atent a a Turma ao
disposto imprescindível do art. 93, IX da CRFB. PROCESSO 0800789-13.2016.8.15.0001 /RECURSO
INOMINADO / COBRANÇA  INDEVIDA DE LIGAÇÕES /RECORRIDO: VALMIR DOMINGOS ALVES – ADV.
MARKSUELL FERNANDES DE OLIVEIRA /RECORRENTE: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO – ADV. MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA - RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERT O
QUARESMA. Acordam os juízes integrantes da T urma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de
votos, pela anulação da decisão recorrida e pelo retorno dos autos ao Juízo de origem para regular
prosseguimento do feito. RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DISCUSSÃO DA
LEGALIDADE DA  COBRANÇA DE TARIFAS EM FINANCIAMENT O DE VEÍCULO. TEMA 958. AFETAÇÃO PARA
JULGAMENTO EM RECURSOS REPETITIVOS. NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO FEITO. SENTENÇA
PARCIAL  DE MÉRITO INADMISSÍVEL NOS JUIZADOS ESPECIAIS POR INEXISTIR RECURSO ADEQUADO.
ANULAÇÃO DA DECISÃO E RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO PREJUDICADO. Sem sucumbên-
cia. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0813588-88.2016.8.15.0001 /RECURSO INOMINA-
DO / TARIFAS /RECORRENTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A. - ADV. WIL-
SON SALES BELCHIOR /RECORRIDO: F ABIO MENDES DA SILVA – ADV. WESLEY HOLANDA  ALBUQUER-
QUE - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. Acordam os integrantes
Turma Recursal de Campina Grande, em retirar o feito de p auta, e determinar a sua suspensão, tendo em
vista a afetação do REsp 1639320/SP para julgamento pelo sistema dos recursos repetitivos no STJ,
cadastrado como TEMA  972, consistente na discussão quando a validade da cobrança da “T ARIFA DE

INCLUSÃO DE GRAVAME ELETRÔNICO; VALIDADE DA  COBRANÇA DE SEGURO DE PROTEÇÃO FINANCEI-
RA; E POSSIBILIDADE DE DESCARACTERIZAÇÃO DA  MORA NA HIPÓTESE DE SE RECONHECER A INVA-
LIDADE DE ALGUMA DAS COBRANÇAS DESCRIT AS NOS ITENS ANTERIORES,” cobradas em contratos
bancários, onde foi determinada a suspensão do processamento de todos os processos pendentes.
PROCESSO 3001592-38.2015.8.15.0251 /RECURSO INOMINADO / BANCÁRIOS /RECORRENTE: BANCO
ITAÚ – ADV. WILSON SALES BELCHIOR /RECORRIDO: WILSON DE OLIVEIRA  BALBINO - ADV. HALEM
ROBERTO ALVES DE SOUZA / MICAELL  HUTCHISON FERREIRA DE LIMA BALBINO – ADV. HALEM ROBER-
TO ALVES DE SOUZA / BANCO COOPERATO SICREDI SA – ADV. ANDRE DE ASSIS ROSA / - RELATOR
GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL  FREITAS. Acordam os juízes integrantes T urma
Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do
Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente em honorários advoca-
tícios no valor de 15% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85 § 5º do CPC. Servirá de
Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0800648-64.2017.8.15.0031 /RECURSO INOMINADO / EMPRÉSTI-
MO CONSIGNADO /RECORRIDO: MARIA  DE LOURDES GOMES – ADV. ANTONIO GUEDES DE ANDRADE
BISNETO /RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. - ADV. WILSON SALES BELCHIOR -
RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERT O QUARESMA. Acordam os juízes integrantes da T urma Recursal
de Campina Grande, à unanimidade de votos, CONHECER O RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL  para determinar a devolução dos valores indevidamente descont ados do contracheque do
autor de forma simples e reduzir a reparação por danos morais a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais),
mantendo a sentença atacada em seus demais termos. Sem condenação em sucumbência por ser o
recorrente vencedor em parte do pedido. Servirá de acórdão a presente Súmula. PROCESSO 0803645-
67.2017.8.15.0371 /RECURSO INOMINADO / PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO /RECORRIDO: JOSE GE-
NUINO DE ABRANTES – ADV. JOSÉ ALEXANDRE NUNES NET O /RECORRENTE: BANCO FIA T S/A – ADV.
WILSON SALES BELCHIOR - RELA TOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA.
ACORDAM os Juízes integrantes da T urma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, EM
CONHECER E DAR PARCIAL  PROVIMENTO AO RECURSO, para reformar a sentença e afast ar a obrigação
de excluir o nome do recorrido do Protesto, bem como quanto à condenação ao pagamento de
indenização por danos morais, mantendo, exclusivamente, a declaração de inexistência do débito. Sem
sucumbência. Acórdão em mesa. PROCESSO 0802885-21.2017.8.15.0371 /RECURSO INOMINADO / PRO-
TESTO INDEVIDO DE TÍTULO /RECORRENTE: MARIA  DO SOCORRO MOREIRA OLIVEIRA – ADV. JOÃO
PAULO ESTRELA  /RECORRIDO: BANCO ITAUCARD S.A. - ADV. WILSON SALES BELCHIOR - RELA TOR
GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL  FREITAS. ACORDAM os juízes integrantes da T urma
Recursal de Campina Grande, por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, para
manter a sentença recorrida, por fundamentos diversos, condenando-se o recorrente vencido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação, suspendendo-se sua exigibilidade, em face da assistência judiciária
concedida. Acórdão em mesa. PROCESSO 0800101-58.2016.8.15.0031 /RECURSO INOMINADO / BANCÁRI-
OS /RECORRIDO: FRANCISCA LIRA DA SILVA – ADV. ANTONIO GUEDES DE ANDRADE BISNET O /RECOR-
RENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENT OS S.A. - ADV. RUBENS GASPAR SERRA - RELATOR GABINETE
DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. Acordam os juízes integrantes da T urma Recursal de Campina Grande,
à unanimidade de votos, pelo reconhecimento da prejudicial de complexidade da matéria e pela
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, face a clara necessidade de realização de
perícia. Sem sucumbência. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 3001121-56.2014.8.15.0251
/RECURSO INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRENTE: ANGELA MARIA NASCIMENTO
XAVIER – ADV. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA /RECORRIDO: BANCO SANT ANDER (BRASIL) S.A. -
ADV. ELISIA HELENA DE MELO MARTINI - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE
SOUZA. Acordam os juízes integrantes da T urma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos,
conhecer do recurso para negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada por seus próprios
fundamentos, nos termos do voto do Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a
parte recorrente em Honorários no valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais), nos termos do art. 85 § 8º do
CPC, corrigido, com exigibilidade suspensa nos termos do art. 98, § 3º CPC. Servirá de Acórdão a
presente súmula. PROCESSO 0800040-35.2018.8.15.0321 /RECURSO INOMINADO / INCLUSÃO INDEVIDA
EM CADASTRO DE INADIMPLENTES /RECORRENTE: DANIELE RICARTE BEZERRA  – ADV.THIAGO MEDEI-
ROS ARAUJO DE SOUSA /RECORRIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS NPL  I – ADV. GIZA HELENA COELHO - RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARES-
MA. Acordam os juízes integrantes da T urma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos,
conhecer do recurso para negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada por seus próprios
fundamentos, nos termos do voto do Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a
parte recorrente em Honorários no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais), nos termos do art. 85 § 8º do
CPC, corrigido, com exigibilidade suspensa nos termos do art. 98, § 3º CPC. Servirá de Acórdão a
presente súmula. PROCESSO 0803502-58.2016.8.15.0001 /RECURSO INOMINADO / BANCÁRIOS /RECOR-
RENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I – ADV. GIZA
HELENA COELHO /RECORRIDO: CARLOS ALBERT O DA SILVA MARTINS – ADV. RAYANNE ISMAEL  ROCHA
- RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. ACORDAM os juízes integrantes
da Turma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, CONHECER E DAR P ARCIAL  PROVI-
MENTO AO RECURSO, apenas para reduzir o quantum arbitrado por danos morais, arbitrando-a em R$
2.000,00 (Dois mil reais), mantendo incólume os demais termos da sentença por seus próprios funda-
mentos, nos termos do voto oral da Relatora. Sem sucumbência. Acórdão em mesa. PROCESSO 0800095-
59.2017.8.15.0211 /RECURSO INOMINADO / INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES /
RECORRENTE: CICERO VIEIRA DE SOUSA – ADV. RAMON LOPES DIAS FERREIRA  /RECORRIDO: FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL  I – ADV. GIZA HELENO COE-
LHO - RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. Acordam os juízes integrantes da T urma
Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso para negar-lhe provimen-
to, mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator, na
forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente em Honorários no valor de R$ 500,00
(Quinhentos reais), nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com exigibilidade suspensa nos
termos do art. 98, § 3º CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0803374-72.2015.8.15.0001
/RECURSO INOMINADO / PAGAMENTO INDEVIDO /RECORRIDO: IDELVANIA JORGE DA SILVA MARQUES –
ADV. MARIA ZULEIDE DE SOUSA DIAS /RECORRENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDI-
TORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL  I – ADV. GIZA HELENO COELHO - RELATOR GABINETE DA JUÍZA
ADRIANA  BARRETO LOSSIO DE SOUZA. ACORDAM os juízes integrantes da T urma Recursal de Campina
Grande, por unanimidade, CONHECER E DAR P ARCIAL  PROVIMENTO AO RECURSO, para reduzir o
quantum atribuído por danos morais, arbitrando-a em R$ 2.000,00 (Dois mil reais), e determinar a
restituição do valor de forma simples, mantendo a sentença nos demais termos, conforme voto da
Relatora. Sem sucumbência. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0802930-05.2016.8.15.0001
/RECURSO INOMINADO / CARTÃO DE CRÉDIT O /RECORRENTE: REJANE ALVES DE LIMA – ADV. OLINDA
SAMMARA DE LIMA AGUIAR /RECORRIDO: BANCO IT AUCARD S.A. - ADV. WILSON SALES BELCHIOR -
RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL  FREITAS. Acordam os juízes integrantes
da Turma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso p ara negar-lhe
provimento, mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do
Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente em Honorários no valor
de R$ 600,00 (Seiscentos reais), nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com exigibilidade
suspensa nos termos do art. 98, § 3º CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0807733-
94.2017.8.15.0001 /RECURSO INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL RECORRENTE: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. - ADV. WILSON SALES BELCHIOR RECORRIDO: IVNA  MOZART BEZERRA
SOARES MOURA – ADV.MANUELA ARAUJO GOUVEIA  SANTOS - RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO
QUARESMA. FEZ SUSTENTAÇÃO ORAL  O BEL. RODRIGO ARAÚJO REUL  - OABPB 13864 – ADVOGADO DA
RECORRIDA. Acordam os juízes integrantes T urma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada por seus
próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta
condenada a parte recorrente em honorários advocatícios no valor de 15% sobre o valor da condena-
ção, nos termos do art. 85 § 5º do CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0800093-
89.2017.8.15.0211 /RECURSO INOMINADO / INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES /
RECORRENTE/RECORRIDO: CICERO VIEIRA DE SOUSA – ADV. RAMON LOPES DIAS FERREIRA  / FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL  I – ADV. GIZA HELENA COE-
LHO - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. Acordam os juízes integran-
tes da Turma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer de ambos os recursos
para negar-lhes provimento, mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos termos
do voto do Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Restam condenadas as partes recorrentes em
Honorários no valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais), nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com
exigibilidade suspensa para o autor nos termos do art. 98, § 3º CPC. Servirá de Acórdão a presente
súmula. PROCESSO 3004685-21.2013.8.15.0011 /RECURSO INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MO-
RAL /RECORRENTE: BRUNO DANIEL  FIGUEIREDO FERNANDES – ADV. OSMARIO MEDEIROS FERRIERA
/RECORRIDO: BANCO BONSUCESSO S.A. - ADV. DANIELA DELAI RUFATO / JAIME T MOURA – ADV.
KALLYNA KEYLLA  TERROSO CARNEIRO - RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERT O QUARESMA. Acordam
os juízes integrantes da T urma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer do
recurso para negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos
termos do voto do Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente em
Honorários no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais), nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 98, § 3º CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCES-
SO 0801718-12.2017.8.15.0001 /EMBARGOS DE DECLARAÇÃO / DIREITO DE IMAGEM /EMBARGANTE: FUN-
DO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL  I – ADV. GIZA HELENA
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COELHO /EMBARGADO: FRANCIENE GORETTI AVELINO DINIZ – ADV. ANDRE MOTTA DE ALMEIDA -
RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA. ACORDAM os juízes integrantes
da Turma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, em CONHECER E ACOLHER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo promovido, concedendo-lhe efeito infringente, para aplicar
a Súmula 385 do STJ e afastar a condenação por danos morais, nos termos do voto da relatora. Servirá
de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0800503-35.2016.8.15.0001 /RECURSO INOMINADO / INDENI-
ZAÇÃO POR DANO MORAL  /RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA  – ADV. RUBENS GASPAR SERRA /
RECORRIDO: RICARDO DE ARAGAO – ADV. TERCIO DE SOUSA MOTA - RELATOR GABINETE DA JUÍZA
ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL  FREITAS. Acordam os juízes integrantes T urma Recursal de Campina
Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator, na forma do art. 46
da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente em honorários advocatícios no valor de 20% sobre
o valor da condenação, nos termos do art. 85 § 5º do CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula.
PROCESSO 0802975-43.2015.8.15.0001 /RECURSO INOMINADO / PRÁTICAS ABUSIVAS /RECORRENTE:
MARIA DAS GRACAS ROCHA  – ADV. NUBIA LAFAETE BEZERRA GALDINO FIGUEIRDO /RECORRIDO:
BANCO CRUZEIRO DO SUL  S/A-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL  – ADV. CARLOS EDUARDO PEREIRA
TEIXEIRA / BANCO PANAMERICANO SA  – ADV. EDUARDO CHALFIN - RELA TOR GABINETE DO JUIZ
ALBERT O QUARESMA. ACORDAM os juízes integrantes da T urma Recursal de Campina Grande, à unani-
midade de votos, no sentido de ANULAR A SENTENÇA, estando o recurso prejudicado. RECURSO
INOMINADO. AÇÃO DECLARA TÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
DANOS MORAIS. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE AO FUNDAMENTO DE NÃO APRESENTAÇÃO DE
CONTRACHEQUES. DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS VIRTUAIS EM MODO “SIGILOSO”. ACESSO
IMPEDIDO ÀS PARTES E AO JUIZ LEIGO. PREJUÍZO A AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO E A CONSI-
DERAÇÃO DA  PROVA PELO JUIZ INSTRUTOR. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA  TEORIA DA CAUSA
MADURA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. Sem sucumbência. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCES-
SO 0801623-77.2017.8.15.0131 /RECURSO INOMINADO / BANCÁRIOS /RECORRIDO: PEDRO GEOV ANI
FERREIRA – ADV. ALISSON DE SOUZA BANDEIRA  PEREIRA /RECORRENTE: BANCO PANAMERICANO SA
– ADV. EDUARDO CHALFIN - RELA TOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA  BARRETO LOSSIO DE SOUZA.
ACORDAM os juízes integrantes da T urma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos,
CONHECER E DAR PARCIAL  PROVIMENTO AO RECURSO, apenas p ara reduzir o quantum arbitrado por
danos morais, arbitrando-a em R$ 2.000,00 (Dois mil reais), mantendo incólume os demais termos da
sentença por seus próprios fundamentos, nos termos do voto oral da Relatora. Sem sucumbência.
Acórdão em mesa. PROCESSO 0800126-89.2017.8.15.0531 /RECURSO INOMINADO / BANCÁRIOS /RECOR-
RENTE: IRAPUAN XA VIER LINS – ADV. GLEBSON JARLEY  LIMA DE OLIVEIRA /RECORRIDO: BANCO
BRADESCO SA – ADV. JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA
TATIANA SOARES AMARAL  FREITAS. Acordam os juízes integrantes da T urma Recursal de Campina
Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso para dar-lhe provimento parcial apenas para
determinar a devolução em dobro dos valores, mantendo a sentença nos seus demais termos. Sem
sucumbência. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0808577-44.2017.8.15.0001 /RECURSO
INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL  /RECORRIDO: ANTONIO ALVES DO AMARAL  JUNIOR –
ADV. MICHELE TRINDADE MEDEIROS /RECORRENTE: BANCO BRADESCARD S.A. - ADV. RUBENS GAS-
PAR SERRA - RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO QUARESMA. Acordam os juízes integrantes T urma
Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do
Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente em Honorários no valor
de R$ 700,00 (Setecentos reais), nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido. Servirá de Acórdão a
presente súmula.  PROCESSO 0805717-07.2016.8.15.0001 /RECURSO INOMINADO / TARIFAS /RECORRI-
DO: THIAGO MUNIZ PEREIRA – ADV. DEJESUS OZORIO DA ROCHA /RECORRENTE: BANCO PANAMERICA-
NO SA – ADV. PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO
DE SOUZA. Acordam os integrantes T urma Recursal de Campina Grande, em retirar o feito de p auta,
tendo em vista a afetação do REsp 1578526 para julgamento pelo sistema dos recursos repetitivos no
STJ, cadastrado como TEMA 958, consistente na discussão quando a validade da cobrança, em contra-
tos bancários, de despesas com “SER VIÇOS DE TERCEIROS, REGISTRO DE CONTRATO E/OU AVALIAÇÃO
DO BEM,” onde foi determinada a suspensão do processamento de todos os processos pendentes,
determinando a suspensão do presente feito. PROCESSO 0800007-35.2016.8.15.0541 /RECURSO INOMI-
NADO / BANCÁRIOS /RECORRENTE: ELZA  MARIA DE MELO VICTOR – ADV. JUBERLANIA  MELO BARROS
/RECORRIDO: BANCO BONSUCESSO S.A. - ADV.LOURENÇO GOMES GADELHA  MOURA - RELATOR GABI-
NETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL  FREITAS. Acordam os juízes integrantes da T urma
Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, conhecer do recurso para negar-lhe provimen-
to, mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator, na
forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta condenada a parte recorrente em Honorários no valor de R$ 600,00
(Seiscentos reais), nos termos do art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com exigibilidade suspensa nos termos
do art. 98, § 3º CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0800943-23.2017.8.15.0251 /
RECURSO INOMINADO / INCLUSÃO INDEVIDA  EM CADASTRO DE INADIMPLENTES /RECORRENTE: V AL-
DELANO DE SOUSA NOBREGA – ADV. ODINETE RODRIGUES MARANHÃO /RECORRIDO: BANCO P ANAME-
RICANO SA – ADV. ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - RELATOR GABINETE DO JUIZ ALBERTO
QUARESMA. Acordam os juízes integrantes da T urma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de
votos, CONHECER O RECURSO E DAR-LHE PROVIMENT O EM PARTE para reformar a sentença e julgar
parcialmente procedentes os pedidos inicias, condenando o promovido BANCO P ANAMERICANO SA  a:
a) desconstituir o débito no valor de R$ 772,00 (setecentos e setenta e dois reais), bem como todos os
encargos sobre ele incidentes; b) excluir o nome da parte autora dos cadastros de inadimplentes
vinculado a dívida declarada inexistente nesses autos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
trânsito em julgado dessa decisão, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais), até o limite de
R$3.000,00 (três mil reais), em caso de descumprimento da determinação judicial. Sem sucumbência por
ser o recorrente vencedor em parte do pedido. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO
0801550-42.2016.8.15.0131 /RECURSO INOMINADO / BANCÁRIOS /RECORRIDO: WIRLEY DOS SANTOS
DE SOUSA – ADV. RAFAEL DE ALBUQUERQUE CALDEIRA  /RECORRENTE: BANCO DO BRASIL  – ADV.
JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA  - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA  BARRETO LOSSIO DE
SOUZA. Acordam os juízes integrantes T urma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada por seus
próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta
condenada a parte recorrente em honorários advocatícios no valor de 20% sobre o valor da condena-
ção, nos termos do art. 85 § 5º do CPC. Servirá de Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0800003-
73.2016.8.15.0031 /RECURSO INOMINADO / EMPRÉSTIMO CONSIGNADO /RECORRIDO: JOEL MARTINS
DE SOUZA. - ADV. WALCIDES FERREIRA MUNIZ /RECORRENTE: BANCO BMG SA  – ADV. ANTONIO DE
MORAES DOURADO NETO - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ÉRICA TATIANA SOARES AMARAL  FREITAS.
Acordam os juízes integrantes da T urma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de votos, conhe-
cer do recurso e dar-lhe provimento, em parte, para excluir da sentença objurgada a indenização por
danos morais fixada, nos termos do voto oral da Relatora, mantendo os demais termos da sentença.
Sem sucumbência. Satisfatoriamente fundamentada e motivada, a presente Súmula servirá como Acór-
dão, aplicados os princípios da celeridade, da informalidade, da racionalidade, da eficácia, da razoa-
bilidade, atent a a Turma ao disposto imprescindível do art. 93, IX da CRFB. PROCESSO 0800250-
25.2017.8.15.1161 /RECURSO INOMINADO / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /RECORRIDO: LUIZ HEN-
RIQUE – ADV. RAMON LOPES DIAS FERREIRA  /RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENT OS
S.A. - ADV. KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA BARRETO LOSSIO
DE SOUZA. Acordam os juízes integrantes da T urma Recursal de Campina Grande, à unanimidade de
votos, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, em parte, para excluir da sentença objurgada a
indenização por danos morais fixada, nos termos do voto oral da Relatora, mantendo os demais termos
da sentença. Sem sucumbência. Satisfatoriamente fundamentada e motivada, a presente Súmula servirá
como Acórdão, aplicados os princípios da celeridade, da informalidade, da racionalidade, da eficácia,
da razoabilidade, atent a a Turma ao disposto imprescindível do art. 93, IX da CRFB. PROCESSO
0807023-74.2017.8.15.0001 /RECURSO INOMINADO / CONSÓRCIO /RECORRENTE: VERONICA DE FARIAS
SOUSA – ADV. MICHELL VINICIUS DE ANDRADE SILVA /RECORRIDO: ITAU UNIBANCO VEICULOS ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.- ADV. PEDRO ROBERTO ROMÃO - RELATOR GABINETE DO JUIZ
ALBERT O QUARESMA. Acordam os juízes integrantes da T urma Recursal de Campina Grande, à unani-
midade de votos, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada por
seus próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator, na forma do art. 46 da Lei 9099/95. Resta
condenada a parte recorrente em Honorários no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais), nos termos do
art. 85 § 8º do CPC, corrigido, com exigibilidade suspensa nos termos do art. 98, § 3º CPC. Servirá de
Acórdão a presente súmula. PROCESSO 0804628-12.2017.8.15.0001 /RECURSO INOMINADO / TELEFONIA
/RECORRENTE: TELEFONICA BRASIL  S.A. - ADV. KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI /RECORRIDO: WALTER
JOSE OLIVEIRA DA VEIGA PESSOA E AMANDA CUNHA PESSOA – ADV. TIAGO GURJÃO COUTINHO DE
AZEVEDO - RELATOR GABINETE DA JUÍZA ADRIANA  BARRETO LOSSIO DE SOUZA. ACORDAM os juízes
integrantes da T urma Recursal de Campina Grande, à unanimidade, NÃO CONHECER DO RECURSO,
com fulcro no art. 1.000 do CPC, nos termos do voto da relatora. RECURSO INOMINADO. JUIZADO
ESPECIAL. CONSUMIDOR. DESCUMPRIMENTO DE OFERTA. COBRANÇA  INDEVIDA. ABSTENÇÃO DE PRO-
MOVER A NEGATIVAÇÃO DO NOME DA AUTORA NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. CUMPRIMEN-
TO ESPONTÂNEO DA OBRIGAÇÃO DETERMINADA EM SENTENÇA APÓS A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.
PRECLUSÃO LÓGICA. PERDA  SUPERVENIENTE DO INTERESSE RECURSAL. INTELIGÊNCIA  DO ART.
1000, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. NÃO CONHECIMENT O DO RECURSO. Sem sucumbência. Acórdão em
mesa. Transcrito e publicado em sessão, obedecendo o que giza o Enunciado 85 do FONAJE – “O Prazo para
recorrer da decisão de Turma Recursal fluirá da data do julgamento”, c/c o artigo 19 – “As intimações serão feitas
na forma prevista para citação, ou por qualquer outro meio idôneo de comunicação” e “§ 1º – Dos atos praticados

na audiência, considerar-se-ão desde logo cientes as partes” e, art. 45 – “As partes serão intimadas da data da
sessão de julgamento”, ambos da Lei 9.099/95, e ainda, em consonância com a Lei 11.419/2006. Angélika Karla
Meira Lins – Téc. Judicária, a digitei.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 8ª VARA CÍVEL - EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 30 DIAS - Processo:
0816677-22.2016.8.15.0001, Ação: USUCAPIÃO ESPECIAL. A MM. Juíza de Direito da vara supra, Dra. Lua
Yamaoka Mariz Maia Pitanga, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento que por este Juízo e Cartório se processam os autos e processo supra citados, tendo
como autor JOÃO DE DEUS LUNA DE SOUSA, brasileiro, casado, servidor público, residente na rua Dr. Agra,
nº 112, São José, Campina Grande/PB, alegando que está na posse mansa, pacífica e ininterrupta há 05(cinco)
anos do imóvel situado na rua Dr. Agra, nº 112, Bairro São José, Campina Grande/PB, com área de 42,21m²,
medindo 4,50m de frente e fundos, com 11,50m de ambos os lados, com as seguintes confrontações: de
FRENTE com a rua Dr. Agra, ao LADO DIREITO com a residência nº 106, localizada na rua Dr. Agra, de
propriedade de Jorge do Nascimento Silva; LADO ESQUERDO com o imóvel de número 103, localizada na rua
Dr. Agra, de propriedade de Lucinete Pinto da Costa e FUNDOS com a rua Elpídio da Costa Monteiro. O presente
Edital servirá para CITAR LEONIZA GONZAGA DE SOUSA, ou seu espólio, em lugar incerto e não sabido, para,
querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 dias a partir do fim do prazo de publicação deste Edital,
advertindo-se que, se não for contestada a ação no prazo supra, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. E, para que ninguém alegue ignorância, mandou a MM Juíza Auxiliar expedir este Edital,
que será publicado e afixado no local de costume na forma da Lei. Aos 06 de setembro de 2018. Eu, Morgana
Santos de Sales Bezerra, digitei-o e fiz imprimir. Lua Yamaoka Mariz Maia Pitanga - Juíza de Direito.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE - 1ª VARA DE FAMÍLIA -EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO- AÇÃO - PROCESSO Nº 0821625-70.2017.8.15.0001 COM PRAZO DE 30 DIAS . O DR.CLÁUDIO PINTO
LOPES / MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DESTA COMARCA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO
DA PARAÍBA, EM VIRTUDE DA LEI, ETC. FAZ SABER a quem interessar possa e deste conhecimento tiver, que
por este Juízo se processam os autos supra, no qual foi decretada a interdição de ANALÚCIA OLIVEIRA DA
SILVA brasileira, casada, incapaz, CPF nº 884.641.214-15,incapaz de gerir sua vida civil, portadora de Esquizo-
frenia Paranoide – CID- 10 F 20.0, residente e domiciliada na rua Alemberg Batista Gomes, nº 300, Nova Brasília,
Campina Grande/Pb, sendo-lhe nomeada Curador(a), Definitiva Amanda Oliveira da Silva, brasileira, casada,
CPF nº 700.831.574-09, RG nº 3642288,residente e domiciliada no mesmo endereço da interditada, devendo o
Curador(a) responder por toda vida cível do(a) interditado(a). Edital publicado no Diário da Justiça, por três(03)
vezes, com intervalos de dez(10) em dez(10) dias. Dado e passado nesta cidade de Campina Grande, Estado da
Paraíba, aos, 24/08/2018, Eu, Ana Maria Lucena Damasceno/Técnica Judiciário o digitei.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE-1ª VARA DE FAMÍLIA -EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO- AÇÃO - PROCESSO Nº 0807575-39.2017.8.15.0001 COM PRAZO DE 30 DIAS . O DR. CLÁUDIO PINTO
LOPES / MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DESTA COMARCA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO
DA PARAÍBA, EM VIRTUDE DA LEI, ETC. FAZ SABER a quem interessar possa e deste conhecimento tiver, que
por este Juízo se processam os autos supra, no qual foi decretada a interdição de ELIZETE DOS SANTOS SILVA,
brasileiro(a), Separada de fato, desempregada, RG nº 1.325.117 2ª via SSP/PB, CPF nº 675.751.704-30, nascida
em 22/11/1952, filha de Pedro Faustino dos Santos e de Maria Antônia da Conceição, incapaz de gerir sua vida
Civil, portadora de Demência- CID- 10 F03, residente e domiciliada rua Cícero Felipe Gangorra, nº 10, bairro
Monte Alegre, Lagoa Seca/Pb, sendo-lhe nomeada Curador(a), Definitiva MARIA SIMONE DOS SANTOS SILVA,
brasileiro(a), solteira, Agricultora, RG nº 2955427- SSP/PB, CPF nº 046.953.694-27, residente e domiciliada na rua
Cícero Felipe Gangorra, nº 10, bairro Monte Alegre, Lagoa Seca/Pb, devendo o Curador(a) responder por toda
vida cível do(a) interditado(a). Edital publicado no Diário da Justiça, por três(03) vezes, com intervalos de dez(10)
em dez(10) dias. Dado e passado nesta cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, aos, 28/08/2018, Eu, Ana
Maria Lucena Damasceno/Técnica Judiciário o digitei.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE-1ª VARA DE FAMÍLIA -EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO- AÇÃO - PROCESSO Nº 0818535-54.2017.8.15.0001 COM PRAZO DE 30 DIAS . O DR. CLÁUDIO PINTO
LOPES / MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DESTA COMARCA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO
DA PARAÍBA, EM VIRTUDE DA LEI, ETC. FAZ SABER a quem interessar possa e deste conhecimento tiver, que
por este Juízo se processam os autos supra, no qual foi decretada a interdição de ELENA PORTO GOMES,
brasileiro(a), viúva, aportador de , RG nº 985.560- SSP/PB, CPF nº 049.576.334-95, nascida em 18/11/1934, filha
de Belmiro Matias Ribeiro e de Severina Maria da Conceição incapaz de gerir sua vida civil, portador de doença
de Alzheimer- CID- 10 G30 residente e domiciliada na rua João Florêncio Sobrinho, nº 11, Ana Amélia, Campina
Grande/Pb – CEP – 58.423-270, sendo-lhe nomeado Curador(a), Definitivo, NOILTON FERREIRA GOMES,
brasileiro(a), casado, CPF nº 450.577.704-97, RF nº 1187299 SSP/PB, Residente e domiciliado na rua Josinaldo
F Vasconcelos, 214, Santa Rosa, Campina Grande/Pb devendo o Curador(a) responder por toda vida cível do(a)
interditado(a). Edital publicado no Diário da Justiça, por três(03) vezes, com intervalos de dez(10) em dez(10)
dias. Dado e passado nesta cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, aos, 29/08/2018, Eu, Ana Maria
Lucena Damasceno/Técnica Judiciário o digitei.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – 3ª VARA DA FAMÍLIA  - EDITAL DE INTERDICAO – PUBLICADO POR TRES
VEZES COM INTERVALO DE 10 DIAS – PROCESSO Nº 0802603-26.2017.8.15.0001. O Dr. FABIO JOSE DE
OLIVEIRA ARAUJO, Juiz de Direito da 3ª Vara de Família, em virtude da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto
o presente Edital de Interdicao virem, ou dele tomarem conhecimento e noticia tiverem, que por este Juizo e
Cartorio tramitou a acao de Interdicao em epigrafe, requerida por LUCIANA FERREIRA DE OLIVEIRA AIRES,
na qual O MM. Juiz de Direito julgou procedente o pedido, conforme a sentenca prolatada em data de 27/07/2018,
na qual decretou, a interdicao de CÍCERO DA SILVA OLIVEIRA, portador de doença incapacitante, qual seja,
esquizofrenia paranoide – CID F20.3, declarado relativamente incapaz de praticar os atos da sua vida civil, e por
consectário, nomeado curador, para todos os atos de caráter negocial e patrimonial, LUCIANA FERREIRA DE
OLIVEIRA AIRES, filha do interdito; mediante termo de compromisso, dispensada a especializacao de hipoteca
legal, por tratar-se de pessoa idonea, devendo esta sentenca ser inscrita no Registro de Pessoas Naturais e, para
que mais tarde ninguem alegue ignorancia, mandou o MM. Juiz de Direito Dr. FABIO JOSE DE OLIVEIRA
ARAUJO, expedir o presente Edital o qual será afixado no átrio do Fórum Affonso Campos e publicado no Diário
da Justica do Estado da Paraíba POR TRES VEZES COM INTERVALO DE 10 DIAS. CUMPRA-SE. Campina
Grande/PB, 28/08/2018. Eu, Susie Tejo Bezerra, Tecnica Judiciaria, digitei e assino.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – 4ª VARA DA FAMÍLIA  - EDITAL DE INTERDICAO – PUBLICADO POR TRES
VEZES COM INTERVALO DE 10 DIAS – PROCESSO Nº 0817631-68.2016.8.15.0001. O Dr. ANTONIO REGI-
NALDO NUNES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família, em virtude da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o
presente Edital de Interdição virem, ou dele tomarem conhecimento e notícia tiverem, que por este Juízo e
Cartório tramitou a ação de Interdição em epígrafe, requerida por MARIA RIZONETE SILVA QUEIROZ, na qual
O MM. Juiz de Direito julgou procedente o pedido, conforme a sentença prolatada em data de 24/08/2018, na qual
decretou, com fulcro nos arts. 747 e seguintes do Novo Código de Processo Civil c/c os arts. 1.767 e seguintes
do Código Civil, a interdição de LUIZ GONZAGA DA SILVA, pessoa desprovida de capacidade para gerir sua
própria vida e nomeando o(a) requerente seu (sua) curador(a),para todos os atos da vida civil, limitada para
alienação de bens, o que dependerá de previa autorização judicial, mediante termo de compromisso, dispensada
a especialização de hipoteca legal, por tratar-se de pessoa idônea, devendo esta sentença ser inscrita no
Registro de Pessoas Naturais e, para que mais tarde ninguém alegue ignorância, mandou O MM. Juiz de Direito
Dr. ANTONIO REGINALDO NUNES, expedir o presente Edital o qual será afixado no átrio do Fórum Affonso
Campos e publicado no Diário da Justiça do Estado da Paraíba POR TRÊS VEZES COM INTERVALO DE 10
DIAS. CUMPRA-SE. Campina Grande/PB, 28/08/2018. Eu, Roseane Antas Muniz, Técnica Judiciária, digitei e
assino.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – 4ª VARA DE FAMÍLIA  – EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO. O DR.(A) ANTONIO REGINALDO NUNES, MM. JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
DESTA COMARCA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, EM VIRTUDE DA LEI, ETC... FAZ SABER
a quem interessar possa e deste conhecimento tiver que, perante este Juízo se processam os autos da Ação de
INTERDIÇÃO n.º 0806856-57.2017.8.15.0001 – 4ª VARAFAM, em que é promovente SEVERINO LIBERATO DE
OLIVEIRA - brasileiro, casado, empresário, RG nº311.072, CPF nº 058.201.974-53, com endereço à Rua Sergipe,
1077, Liberdade, Campina Grande - PB,, e promovido(a) MARIA JOSEFA DO NASCIMENTO - INTERDITANDA,
brasileira, solteira, aposentada, RG nº 2.171.152, CPF nº 021.835.304-99, com residente e domiciliado no mesmo
endereço do(a) Curador(a), que por SENTENÇA foi decretada a interdição de MARIA JOSEFA DO NASCIMENTO,
nomeando-lhe CURADOR(A) DEFINITIVO (A), SEVERINO LIBERATO DE OLIVEIRA , que deverá responder por
toda vida cível do (a) interditado (a). Edital publicado no Diário da Justiça por três vezes, com intervalo de dez
(10) em dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade de Campina Grande, aos 28/08/2018. Eu, Ana Suely Sena
Freitas de Castro, o digitei.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – 4ª VARA DE FAMÍLIA  – EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO. O DR.(A) ANTONIO REGINALDO NUNES, MM. JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
DESTA COMARCA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, EM VIRTUDE DA LEI, ETC... FAZ SABER
a quem interessar possa e deste conhecimento tiver que, perante este Juízo se processam os autos da Ação de
INTERDIÇÃO n.º 0819896-43.2016.8.15.0001 – 4ª VARAFAM , em que é promovente WANNESKA ALVES
PIMENTEL, brasileira, casada, comerciante, inscrita no CPF sob o nº 023.782.604-66 e RG nº 217064 SSP/PB,
residente e domiciliada à Rua Pedro da Costa Agra, 74, José Pinheiro, Campina Grande/PB, e promovido(a)
ALUIZIO PIMENTEL DE ARAÚJO, brasileiro, viúvo, aposentado, inscrito no CPF sob nº 025.191.274-49 e RG nº
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92.575-2ª via residente e domiciliado no mesmo endereço do(a) Curador(a), que por SENTENÇA foi decretada a
interdição de ALUIZIO PIMENTEL DE ARAÚJO, nomeando-lhe CURADOR(A) DEFINITIVO (A), WANNESKA
ALVES PIMENTEL, que deverá responder por toda vida cível do (a) interditado (a). Edital publicado no Diário da
Justiça por três vezes, com intervalo de dez (10) em dez (10) dias. Dado e passado nesta Cidade de Campina
Grande, aos 15/08/2018. Eu, Ana Suely Sena Freitas de Castro, o digitei.

5ª VARA DE FAMILIA  – EDITAL DE INTERDIÇÃO. O DR. EDUARDO RUBENS DA  NÓBREGA COUTINHO, JUIZ
DE DIREITO DA 5ª VARA DE FAMILIA  DESTA COMARCA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAIBA, EM
VIRTUDE DA LEI, ETC . Faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento e noticia tiverem
que, por este oficio da 5ª Vara de Família, Comarca de Campina Grande, Estado da Paraíba, tramitou a ação de
AÇÃO DE CURATELA/INTERDIÇÃO Nº 0812473-61.2018.8.15.0001, em que e autor(a) o(a) sr(a). JAQUELINA
CORREIA MINÁ GOUVEIA,  brasileira, casada, autônoma, residente na Rua Epaminondas Macaxeira 603, Jardim
Tavares, Campina Grande–PB, em face de genitora ERENICE CORREIA MINA, residente na rua Teixeira de
Freitas, 265, Centenário, Campina Grande/PB, CEP 58428-060, em cujos autos foi decretada a interdição
deste(a) ultimo(a) para todos os atos da vida civil, a qual teve como causa: AVC isquêmico extenso comprome-
tendo o vértice do lobo parietal direito - CID 10 I F 72, tendo sido nomeado(a) seu(ua) curador(a) o(a) sr(a),
JAQUELINA CORREIA MINÁ GOUVEIA, que o(a) representara em todos os atos da vida civil, entre os quais:
receber rendas, pensões e quantias a ele devidas e beneficio do INSS, abrir/movimentar/encerrar contas
bancarias, cadastrar, alterar, substituir senha(s) bancária(s) e/ou de benefícios; fazer-lhe as despesas de
subsistência, bem como as de administração, conservação e melhoramento de bens; assisti-lo junto as suas
necessidades com a solicitação de medico(s), enfermeiro(s), medicamentos, internação em Hospitais, enfim,
toda medida destinada ao pronto atendimento, que necessite da intervenção de uma pessoa para agir com poder
de representação; pagar as dividas; transigir; propor em juizo/admistrativamente(junto a entes públicos e
privados) as ações e/os requerimentos e defende-lo(a) nos pleitos contra ele(a) movidos, e, quando chamado(a)
for em Juízo para prestação de contas devera faze-lo sob as penas da Lei, conforme art. 1.782 do Código Civil,
vedada a venda de bens imóveis, exceto com autorização judicial. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, manda expedir o presente edital, que segue para publicação na rede mundial de computadores, no sítio do
TJ-PB e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses e no
Diário a Justiça, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, e afixação no local de costume. Dado e
passado nesta Cidade de Campina Grande-PB, ao(s) 06 de setembro de 2018 (06.09.2018). Eu, Jose Jorge de
Brito Cavalcanti, Analista Judiciário, o digitei e assino. EDUARDO RUBENS DA NÓBREGA COUTINHO – JUIZ
DE DIREITO.

Comarca de 5ª Vara de Família de Campina Grande – PB. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº
0814951-76.2017.8.15.0001. O Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 5ª Vara de Família da Comarca de Campina
Grande, Estado da Paraíba, faz saber a todos que virem e ou dele conhecimento tiverem, que por este Oficio da
5ª Vara de Família, Comarca de Campina Grande, Estado da Paraíba, tramita a presente Ação de CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA/EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, tombada sob n.º 0814951-76.2017.8.15.0001, movida por
DIOGO HENRIQUE SILVA DE SOUZA, menor impúbere, neste ato representado por sua genitora GERLANE
OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, solteira, manicure, residente e domiciliada na Rua Severino Vaz Ribeiro, nº 27,
Bairro Centro,na cidade de Lagoa Seca/PB, em face de DENILSON FERNANDO CANDIDO DE SOUZA ,
brasileiro, solteiro, caminhoneiro, residente e domiciliado na Rua João Francisco de Oliveira de Oliveira, nº 217,
Centro, na cidade de Lagoa Seca-PB, atualmente residente em lugar ignorado, incerto e não sabido. Servindo o
presente para citar DENILSON FERNANDO CANDIDO DE SOUZA, para que o(a) mesmo(a) tome conhecimento
da presente ação e para, em 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida alimentar no valor de R$ 858,60(oi-
tocentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos) atualizados até JUL/2018, acrescida das parcelas que se
venceram no curso do processo, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de
nomeação de curador e decretada a prisão civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM.
Juiz Eduardo Rubens da Nobrega Coutinho - Juiz de Direito, expedir o presente EDITAL, que segue para
publicação na rede mundial de computadores, no sítio do TJ-PB, na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça, no Diário da Justiça e afixação no átrio do Fórum, lugar de costume, na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade de Campina Grande PB, ao(s) 06 de Setembro de 2018. Eu, José Jorge de Brito Cavalcante –
Analista Judiciário o digitei. EDUARDO RUBENS DA NOBREGA COUTINHO – JUIZ DE DIREITO.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 3A CRIME/CG. EDITAL DE INTIMACAO AO CRIME. PRAZO: 90 DIAS
Processo: 417592420178150011 Acao: ACAO PENAL - PROCED IM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em
virtude da lei, etc. FAZ SAA todos quanto virem o presente Edital ou dele tomarem conhecimento que se
processam por este Juízo da 3ª Vara Criminal os autos da ação penal acima epigrafada, e que a Justiça Pública
move contra EDILSON DA COSTA VIEIRA, brasileiro, solteiro, estofador de cadeiras, nascido em 15/07/1973,
RG nº 3.587.854 SSP/PB, CPF nº 016.009.204-38, filho de Edmilson da Costa Vieira e de Mariluce da Silva,
residente na Rua Deputado José Gaudêncio, 371, Monte Castelo, Campina Grande . PB, incurso no art. 171,
caput, do Código Penal, atualmente EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, sendo o presente edital para
INTIMAÇÃO da SENTENÇA, que JULGOU ‘PROCEDENTE a Pretensão Punitiva do Estado e CONDENOU o
acusado, nas penas do art. 171, caput, combinado com o art. 61, II, .h., ambos do Código Penal, a pena de 01
(um) ano e 03 (três) meses de reclusão e 12 (doze) dias multa no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente
a época dos fatos. A pena deverá ser cumprida no regime ABERTO e concedido o direito de apelar em liberdade.
Tendo sido SUBSTITUÍDA a pena privativa de liberdade por 02 (duas) restritivas de direitos, consistentes em
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA NO VALOR DE 01 (UM) SALÁRIO-MÍNIMO em favor de entidade de cunho social e
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, 07 (sete) horas por semana, cada hora equivalendo a um dia de
condenação, sendo os locais definidos por ocasião da Execução Penal. E para que ninguém alegue ignorância
mandou o MM Juiz expedir o presente Edital ,que será publicado no Diário de Justiça e afixado no átrio deste
Fórum, lugar de costume, na forma da Lei.. Dado e passado nesta cidade de Campina Grande, em 05/09/2018,
eu, Maria Dalva Alves, Técnica Judiciária, o digitei .Dr. Brâncio Barreto Suassuna, Juiz de Direito.

ALAGOA GRANDE

COMARCA DE ALAGOA  GRANDE. VARA UNICA. EDITAL DE CITACAO . PRAZO: 20 DIAS Processo: 0800535-
76.2018.815.0031 Acao Reconhecimento e Dissolucao. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se tramita neste
Juizo os termos da Acao supra, que tem como promovente ROSICLEIDE HENRIQUE DOS SANTOS, portador
do CPF Nº 052.982.414-09, e como promovido G.H.R.S, pela qual fica citado, os filhos nao conhecidos ou
qualquer interessado do falecido, ORLANDO RODRIGUES DA SILVA, CPF: 067.866.334-3, para, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, após prazo de publicacao do edital, apresentem contestacao ao pedido, ficando
advertida de que a nao apresentação de contestacao presumir-se-ao aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo promovente. E para que ninguem possa alegar ignorancia, mandou expedir o presente, que sera
publicado no Diario da Justica e afixado no lugar publico de costume, na forma legal. Dado e passado nesta
cidade de Alagoa Grande, Vara Unica, aos 06/09/2018. Eu, Marianna Montenegro Teotonio, Analista Judiciaria, o
digitei. Dr. José Jackson Guimarães – Juiz de Direito

COMARCA DE ALAGOA  GRANDE. VARA UNICA. EDITAL DE CITACAO . PRAZO: 20 DIAS Processo: 0801018-
09.2018.815.0031 Acao Reconhecimento e Dissolucao. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se tramita neste
Juizo os termos da Acao supra, que tem como promovente MARIA DE FÁTIMA SILVA, portador do CPF Nº
690.786.614-53, e como promovido Alessandro da Silva Santos, Flavio da Silva Santos e Adriano da Silva
Santos, pela qual ficam citados Flavio da Silva Santos e Adriano da Silva Santos, que se encontram atualmente
em local incerto e não sabido para, querendo, no prazo de 15 dias, apos o prazo de publicacao do edital,
apresentem contestacao ao pedido, ficando advertida de que a nao apresentação de contestacao presumir-se-
ao aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo promovente. E para que ninguem possa alegar ignorancia,
mandou expedir o presente, que sera publicado no Diario da Justica e afixado no lugar publico de costume, na
forma legal. Dado e passado nesta cidade de Alagoa Grande, Vara Unica, aos 06/09/2018. Eu, Marianna
Montenegro Teotonio, Analista Judiciaria, o digitei. Dr. José Jackson Guimarães – Juiz de Direito

ALAGOINHA

COMARCA DE ALAGOINHA. V ARA UNICA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 6251020158150521 Acao:
INTERDICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER decretada a interdicao
de Jose Gomes da Silva, conforme sentenca proferida esse juizo nos autos, sendo nomeada curadora Maria das
Gracas Gomes Cirilo para responder pela vida civil do interditando sob penas da lei, prometendo zelar e cuidar de
seus bens, devendo o edital ser publicado por 03 (tres) vezes com intervalo de 10 (dez) dias. Dado o passado
nesta cidade de Alagoinha aos 10 dias do mes de Agosto de 2018. Eu, Danielle de Lima Marinho Brasileiro, digitei.
(ass). Barbara Bortoluzzi Emmerich, Juiza de Direito.

ARARA

COMARCA DE ARARA. VARA UNICA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 6948120138150951 Acao: INTERDI-
CAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a quem interessar possa, e a
quantos deste tomem conhecimento, que foi decretada, por sentenca, nos autos do processo supra mencionado,
movido(a) por JOSEFA DOS SANTOS FIDELIS, a interdicao de MARIA DAS GRACAS BELCHIO SANTOS, tendo
como causa a patologia descrita no CID 10 F 28 (psicose crônica), sendo-lhe nomeado(a) curador(a) definitivo(a)

a parte promovente, sua irmã, com poderes para representar o(a) interditado(a) e gerir seus negocios em todos
os atos da vida civil. O presente edital sera publicado 03 (tres) vezes no Diario da Justica, com intervalo de 10
(dez) dias. Aos 28 dias do mes de agosto de 2018. Eu, Roberto B. de Morais Junior, Tenico Judiciario, o digitei.
Dr. OSENIVAL DOS SANTOS COSTA. Juiz de Direito em Substituicao.

ARACAGI

COMARCA DE ARACAGI. VARA UNICA. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL . PRAZO: 10 Processo:
1383720158151201 Acao: INTERDICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER
a quem possa interessar ou conhecimento deste tiver, que por este Juízo foi decretada a interdição, por motivo
de doença (CID 10 - F.71.1), de JOSIVANDO JOSÉ DA SILVA, brasileiro, solteiro, incapaz, portador do RG nº
2.475.631 - SSP/PB, inscrita no CPF/MF sob o nº 043.745.994-28, residente e domiciliada na Rua João Alves de
Araújo, nº 325, São Sebastião, Município de Araçagi/PB, CEP: 58.270-000, mesmo endereço da curadora, incapaz
de gerir sua vida civil pessoalmente, nomeando-lhe curadora para todos os atos da vida civil o Sra. DORACI DA
SILVA GOMES, brasileira, casada, portadora do RG nº 1.945.871 - 2º via - SSP/PB, inscita no CPF/MF sob o nº
037.830.664-25, residente e domiciliada na Rua João Alves de Araújo, nº 325, São Sebastião, Município de
Araçagi/PB, CEP: 58.270-000. Edital a ser publicado no Diário da Justiça por 03 (três) vezes com intervalo de 10
em 10 dias. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse o presente Edital
expedido e apregoado no átrio do Edifício do Fórum, local de costume. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Araçagi/PB, aos 05 dias do mês de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu, Anabel Alves de Sousa, Auxiliar
Judiciário, o digitei. Dr. Gustavo Camacho Meira de Sousa, Juiz de Direito em Substituição Cumulativa.

COMARCA DE ARACAGI. VARA UNICA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 2965820168151201 Acao: INTER-
DICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a quem possa interessar ou
conhecimento deste tiver, que por este Juízo foi decretada a interdição, por motivo de doença (CID 10 - F.71.1),
de MIRANILDO DE BRITO VIEIRA, brasileiro, incapaz, solteiro, portador do RG nº 3.169.864 . SSP/PB, inscrita
no CPF/MF sob o nº 062.810.774-90, residente no Sítio Gravatá, s/n, Zona Rural, Araçagi/PB, CEP: 58.270-000,
incapaz de gerir sua vida civil pessoalmente, nomeando-lhe curadora para todos os atos da vida civil o Sra.
JOSEFA DE BRITO VIEIRA, brasileira, casada, agricultora, portadora do RG nº 830.995 . 2ª via . SSP/PB, inscrito
no CPF/MF sob o nº 434.766.434-68, residente e domiciliada no Sítio Gravatá, s/n, Zona Rural, Araçagi/PB, CEP:
58.270-000. Edital a ser publicado no Diário da Justiça por 03 (três) vezes com intervalo de 10 em 10 dias. E, para
que ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse o presente Edital expedido e apregoado no
átrio do Edifício do Fórum, local de costume. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Araçagi/PB, aos 17
dias do mês de agosto de 2018 (17/08/2018). Eu, Anabel Alves de Sousa, Auxiliar Judiciário, o digitei. Dr.
Gustavo Camacho Meira de Sousa, Juiz de Direito em Substituição Cumulativa.

COMARCA DE ARACAGI. VARA UNICA. EDITAL DE INTIMACAO AO CRIME. PRAZO: 10 Processo:
1590820188151201 Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processam por este
Juízo da Vara Única da Comarca de Araçagi/PB os Autos da Ação Penal nº 0000159-08.2018.815.1201, que a
Justiça Pública move contra o acusado EVERTON FIRMINO, vulgo .ELTON., brasileiro, solteiro, desempregado,
filho de Maria das Dores e pai não declarado, residência e domicílio não fixos, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, incurso na pena do art. 158, §1º, do Código Penal Brasileiro, ficando o referido
acusado CITADO para responder à acusação, por escrito, no PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Na resposta, o acusado
poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interessa a sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando
necessário, devendo a petição ser subscrita por advogado constituído e, na falta deste, ser-lhe-á nomeado
defensor público para patrocinar sua defesa. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
que fosse o presente Edital expedido e apregoado no átrio do Edifício do Fórum, local de costume. CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade de Araçagi/PB, aos 05 dias do mês de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu, Anabel
Alves de Sousa, Auxiliar Judiciário, o digitei. Dr. Gustavo Camacho Meira de Sousa, Juiz de Direito em
Substituição Cumulativa.

AROEIRAS

COMARCA DE AROEIRAS - EDITAL DE CITAÇÃO.  PROCESSO PJE Nº 0800076- 83.2016.8.15.0471. PRAZO: 20
(VINTE) DIAS. A MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA, DRA. MARIA CARMEN HERÁCLIO DO RÊGO
FREIRE FARINHA, FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital ou dele tomarem conhecimento que
tramita, neste Juízo e Vara, a Ação de Divórcio nº 0800076-83.2016.8.15.0471, movida por JOSIANE DE SOUZA
NASCIMENTO BARROS em face de WEVERTON DE BARROS SILVA, o qual, por encontrar-se atualmente em
local incerto e não-sabido, fica, através deste, devidamente INTIMADO DA SENTENÇA que decretou o divórcio,
dissolvendo a sociedade conjugal. E, para que depois não se alegue ignorância, mandou-se expedir o presente
edital, o qual foi por mim digitado e expedido. Brenon Nunes de Freitas, Tec. Judiciário. Aroeiras, 06 de Setembro
de 2018.

BANANEIRAS

COMARCA DE VARA ÚNICA DE BANANEIRAS – PB. EDIT AL DE INTERDIÇÃO. Processo/PJE nº. 0800896-
98.2017.8.15.0081. O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única de Bananeiras, em virtude da Lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que se processa neste Juízo a
ação em epígrafe, movida por ANGELA MARIA DE CARVALHO AMORIM, brasileira, divorciada, agricultora,
portador de RG nº. 1.244.491 SSP/PB e de CPF nº. 632.550.904-82, nascida em 19/12/1969, filha de José
Lindolfo Amorim e de Emília Maria de Carvalho Amorim, residente e domiciliada na Rua Epitácio Pessoa, s/n,
Centro, em Bananeiras – PB, em face de FERNANDO JORGE DA COSTA SANTOS FILHO, brasileiro, solteiro,
maior inválido, portador do RG nº. 2.989.440 SSP/PB e de CPF nº. 093.173.014-79, nascido em 06/11/1989, filho
de Fernando Jorge da Costa Santos e de Ângela Maria de Carvalho Amorim, residente e domiciliado na Rua
Epitácio Pessoa, s/n, Centro, em Bananeiras – PB, na qual foi prolatada sentença, julgando o pedido procedente,
para decretar a interdição de FERNANDO JORGE DA COSTA SANTOS FILHO, por incapacidade civil relativa,
para exercer pessoalmente os atos da vida civil, com limitações previstas no artigo 1772 c/c 1782 do CC/02,
mantendo incólumes os seus direitos políticos e civis, nomeando-lhe curadora ANGELA MARIA DE CARVALHO
AMORIM, que deverá prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo, na forma da lei, bem
como promover tratamento adequado ao interditando. E para que não se alegue ignorância, o MM Juiz de Direito
mandou expedir o presente, que será publicado no Diário da Justiça do Estado, por 03 (três) vezes consecutivas,
com intervalos de 10 (dez) dias, entre uma e outra publicação, afixando-se copia no local de costume. Dado e
passado nesta Cidade de Bananeiras - PB, em 29/08/2018. Eu, Djelson de Araújo Lira Filho, Analista Judiciario
que o digitei. Dr Jailson Shizue Suassuna, Juiz de Direito.

BAYEUX

COMARCA DE BAYEUX–PB 1ª VARA EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO E DE INTIMAÇÃO  O MM Juiz de Direito
da Vara supra, DR. ANTÔNIO MAROJA LIMEIRA FILHO, em virtude da Lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem ou a quem interessar possa, que, o
Leiloeiro Oficial, Sr. Miguel Alexandrino Monteiro Neto, JUCEP n° 012, levará a HAST A PÚBLICA, na
modalidade PRESENCIAL, no dia 04 de outubro de 2018, a partir das 16h:00min, no Átrio do Fórum Juiz
Inácio Machado de Souza, sito à Avenida Liberdade, nº 900, Centro, Bayeux/PB, o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos da AÇÃO PENAL Nº 0000766-47.2017.815-0751, em quem e autor JUSTIÇA PUBLICA e réu
ADRIANO PEREIRA DA SILVA, pelo maior lance oferecido, não inferior ao valor da avaliação em primeira
praça. BEM(NS): 01 (uma) Motocicleta, marca/modelo HONDA /CG 125 KS, ano e modelo 2009, placa
NPV-8228/PB, coe vermelha, CHASSI 9C2KC1680ER015560, em péssimo estado de conservação. AVA-
LIAÇÃO: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), em 25 de abril de 2018. LOCALIZAÇÃO DO BEM:
Depósito judicial do Fórum de Bayeux/PB. ÔNUS: Eventuais ônus no Detran/PB. Outrossim, caso não
haja licitantes na 1ª Praça, fica designado o dia 19 de outubro de 2018, a partir das 11h:00min, no mesmo
local acima descrito, para realização da 2ª Praça, caso em que o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) a quem
mais der, não sendo aceito, entretanto, preço vil, compreendido este o valor inferior a 50% (cinquenta por
cento) do preço da avaliação. O ônus referente ao custo da comissão de arrematação será pago pelo
arrematante, bem como pelo executado, remitente ou adjudicante, nos casos de remição da dívida ou
adjudicação, no valor de 5% (cinco por cento), sobre o valor arrematado/remido/adjudicado, de acordo
com o art. 884, Parágrafo Único, do NCPC/2015. DAS DÍVIDAS DOS BENS: 01) No caso de bens imóveis,
as dívidas pendentes de IPTU e Taxas Municipais não serão transferidas para o arrematante, que arcará
apenas com eventuais despesas de condomínio e outras obrigações civis referentes à coisa, tais como:
foros, laudêmios, ITBI e despesas cartorárias; 02) No caso de automóveis, o arrematante não arcará com
os débitos de IPVA eventualmente existentes, nem com as multas pendentes, que são de responsabilida-
de pessoal do proprietário anterior; 03) Quanto aos demais bens, todas as dívidas e ônus não serão
transferidos ao arrematante; 04) Dúvidas sobre os débitos ou ônus existentes quanto a determinado bem
podem ser esclarecidas na Secretaria da Vara ou com o Leiloeiro Oficial. CONDIÇÕES DA ARREMATA-
ÇÃO/FORMAS DE PAGAMENTO: A arrematação será feita pela melhor oferta, mediante pagamento à
vista (art. 892 do NCPC/2015). ADVERTÊNCIA: Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns) deverá com-
parecer no local, no dia e na hora mencionados. E, para que ninguém alegue ignorância, é expedido o
presente, que será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça. Caso não sejam
localizados os devedores, ficam os mesmos desta forma intimados. Dado e passado nesta cidade de
Bayeux/PB, aos 05 de setembro de 2018. ANTÔNIO MAROJA LIMEIRA FILHO. Juiz de Direito
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CABEDELO

COMARCA DE CABEDELO. 1A. V ARA. EDITAL DE INTIMACAO AO CRIME . PRAZO: 60 Processo:
536920168150731 Acao: INQUERITO POLICIAL. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc.
FAZ SABER a quem vir o presente Edital ou dele conhecimento tiver e interessar possa que este Juizo tramita
uma acao penal 00000536920168150731 que o MPE move contra SEVERINO MENDES
COUTINHO,brasileiro,solteiro,natural de Caicara/PB,nascido em 06/03/1979, filho de Manoel Fernandes Cou-
tinhoe de Maria de Lourdes Mendes Coutinho,e atualmente em lugar incerto e nao sabido fica o mesmo,atraves
deste Edital, intimado de todos os termos da sentenca qu o condenou como incuro nas penas do art.
129,paragrafo 9, do CPB, c/c art. 7, inciso I, da Lei 11340 de 2006, a uma pena de 03(tres) meses de
detencao,no regime aberto,tendo sido suspensa a pena,conforme estabelece o art. 77.E para que ninguem
alegue ignoranciamandou o MM. Juiz expedir o presente EDital que sera publicado no DJ eafixado em local
publico e de costume. Dado e passdo nesta cidade e comarca de Cabedelo, aos 05 dias do mes de setembro
de 2018. Eu, AriadnaAlves de S. Fernandes, o digitei. SALVADOR DE OLIVEIRA VASCONCELOS - JUIZ DE
DIREITO.

COMARCA DE CABEDELO. 1A. VARA. EDITAL DE CITACAO . PRAZO: 15 DIAS Proc esso: 10034920148150731
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
quem vir o presente Edital ou dele conhecimento tiver e interessar possa que por este Juizo tramita uma acao
penal 00010034920148150731 que o MPE move contra THIAGO VICTOR DE ANDRADE
CHIBA,brasileiro,solteironatural de Recife PE,nascido em 07/08/1986,filho de Roberto Tatio Chiba e de Maria
Jose Gomes de Andrade Chiba,e se encontrando atualmente em lugar incerto e nao sabido,fica o mesmo,
atraves deste Edital,CITADOde todos os termos da denuncia que o deu como incurso nas penas do art171 do
CPB,para em 10 dias,atraves de advogado,apresentar defesa inicial escrita,podendo alegar tudo que interesse
a sua defesa,arguir preliminares,juntar documentos e arrolar testemunhas. E para que ninguem alegue ignoran-
ciam mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que sera publicado no DJ e afixado em local publico e de
csotume. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cabedelo, aos 05 dias do mes de setembro de 2018. Eu,
Ariadna A. de S. Fernandes, o digitei. SALVADOR DE OLIVEIRA VASCONCELOS - JUIZ DE DIREITO.

COMARCA DE CABEDELO. 1A. VARA. EDITAL DE CITACAO . PRAZO: 15 DIAS Proc esso: 17422220148150731
Acao: AUTO DE PRISAO EM FLA O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
quem vir o presente Edital ou dele conhecimento tiver e interessar possa que por este Juizo da 1 vara de
Cabedelo tramita uma acao penal n00017422220148150731 que o MPE move contra WASHINGTON WILLIAN
MENDES GOMES,brasileiro,solteiro,natural de Cabedelo PB, nascido em 17/04/1995filho de Joao da Silva
Gomes e de Luciane Mendes da Silva,e atualmenteem lugar incerto e nao sabido,fica o mesmo, atraves deste
Edital CITADO de todos os termos da denuncia que o deu como incurso nas penas do art. 12 da Lei 10826/
2003,para em 10 dias,atraves de advogado,apresentar defesa inicial escrita,podendo alegar tudo que interes-
se a sua defesa,arguir preliminares,juntar dcoumentos e arrolar testemunhas.E para que ninguem alegue
ignorancia,mandou o MM. Juiz expedir o presnete Edital que sera publicado no DJ e afixado em local publico e
de costume. Dado epassado nesta cidade e comarca de Cabedelo, aos 05 dias do mes desetembro de 2018.
Eu, Ariadna Alves de S. Fernandes, o digitei. ANA CAROLINA TAVARES CANTALICE.JUIZA DE DIREITO.

COMARCA DE CABEDELO. 5A. V ARA. EDITAL DE INTIMAÇÃO.  PRAZO: 30 DIAS Processo: 0805622-
81.2017.815.0731 Acao: INTERDIÇÃO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ
SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento, que foi JULGADO PROCEDENTE EM
PARTE o pedido e, ante a incapacidade da requerida JOSINALDO LOPES DA SILVA decreto a sua INTERDI-
ÇÃO, nomeando-lhe, para fins de representação, estando a curatela restrita aos atos relacionados aos direitos
de natureza patrimonial e negocial, devendo prestar contas anualmente, como curadora a sua irmã MARIA
JOSÉ DA SILVA LIMA, sob compromisso, tendo sido a incapacidade revelada por ser o interditando portador de
“Esquizofrenia indiferenciada (CID 10 F 20.3)”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandei
expedir o presente edital que será publicado por 03 (três) vezes com intervalo mínimo de 10 dias e afixado na
porta do Fórum local. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Cabedelo-PB. Aos 15 de agosto de 2018.
Eu, Quintino Augusto Leitão Régis, Analista Judiciário, o digitei. Drº João Machado de Souza Júnior, Juiz de
Direito da 5ª Vara da Comarca de Cabedelo/PB.

COMARCA DE CABEDELO – 5ª VARA MISTA – EDITAL DE INTERDIÇÃO. AÇÃO DE CURATELA/INTERDIÇÃO
Nº 0801253-78.2016.8.15.0731.. O(A) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 5ª Vara Mista de Cabedelo, no uso de
suas atribuições e cumprindo o que determina a Lei, FAZ SABER a todos quanto virem ou tiverem conhecimen-
to do presente EDITAL, que foi por este Juízo decretada a interdição de JOSÉ DE ARIMATEIA MIZAEL, portador
do CPF nº 267.100.648-91, brasileiro(a), portador(a) do CID F31.0 (transtorno psiquiátrico com lesão neoroló-
gica e comprometimento físico), nomeando-lhe como curador(a), MARIA LÚCIA DA SILVA MIZAEL, CPF:
620.871.508-34. E para que ninguém possa alegar ignorância o(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Supra, mandou
expedir o presente EDITAL que será afixado no local de costume e publicado por três vezes no Diário da
Justiça., 5ª Vara Mista de Cabedelo-Pb, 14 de agosto de 2018.Eu, Léa de Queiroz Gabínio, Técnico Judiciário,
digitei. João Machado de Souza Júnior, Juiz(a) de Direito.

COMARCA DE CABEDELO-PB – 5ª V ARA MISTA DE CABEDELO – EDITAL DE INTERDIÇÃO. PRAZO: 30
DIAS. PROCESSO 0804991-40.2017.8.15.0731. AÇÃO: INTERDIÇÃO. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara de
Cabedelo-PB, em virtude da lei, etc. Faz saber a todos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
edital, que por este cartório e Juízo tramita a ação acima mencionada, promovida por MURILLO FRAZAO DE
LIMA a favor de IVANICE FRAZAO DE LIMA E COSTA, portadora de TRANSTORNO AFETIVO BIPOLAR, (CID
10 F 31) , que a torna relativamente incapaz, para gerir e administrar atos negociais de cunho econômico e
patrimonial, como emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, mormen-
te considerando-se a incapacidade intelectiva advinda da enfermidade que a acomete, tendo sido decretada a
sua INTERDIÇÃO por sentença prolatada na data de 14 de junho de 2018 e sendo nomeado o Sr. MURILLO
FRAZAO DE LIMA como seu curador. E para que ninguém possa alegar ignorancia, mandou o MM Juiz expedir
o presente que sera publicado no Diario de Justica por 03(três) vezes com intervalo de 10(dez) dias cada, e
afixado copia no local publico de costume. Dado e passado em catorze do mês de agosto do ano de dois mil
e dezoito. Eu Sara Micheline Tavares Guimarães, o digitei. Dr. Joao Machado de Souza Junior, Juiz de Direito.

CAJAZEIRAS

COMARCA DE CAJAZEIRAS. 3A. V ARA. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL . PRAZO: 10 DIAS Processo:
8804220138150131 Acao: AVERIGUACAO DE PATERN O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER a todos quanto este edital virem, ou dele notícias tiverem, que por esta Vara, tramita a Ação
de Investigacao de Paternidade, processo nº 0000880-42.2013.815.0131, promovida por Vanessa Kelly de
Sousa Rolim em face do Espólio de Marcos Antonio Cartaxo e Outros. Com o presente INTIMO a promovente,
atualmente em lugar incerto e nao sabido, para querendo, no prazo de cinco dias, informar se tem interesse no
prosseguimento do feito, cumprindo o ato que lhe compete, sob pena de extinção do processo sem resolução
de mérito. E para que a noticia chegue ao conhecimento de todos e nao se alegue ignorancia, mandou a MM.
Juiza expedir o presente edital que sera publicado no Diario da Justica e afixada copia no lugar de costume do
Forum. Dado e passado nesta cidade de Cajazeiras, Estado da Paraíba, ao quinto dia do mes de setembro do
ano de dois mil e dezoito. Eu, Lidiane Almeida Costa, Tecnica Judiciaria, o digitei e assino. Dra. Dayse Maria
Pinheiro Mota, Juiza de Direito.

COMARCA DE CAJAZEIRAS-PB – 4ª V ARA- EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS , AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO, PROCESSO Nº 0800615-65.2017.8.15.0131 A MM. Juíza de Direito da 4ª Vara da Comarca de
Cajazeiras, FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este
juízo e serventia, tramita a Ação de Busca e Apreensão, movida por AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S/A, contra EGUINALDO SILVA PESSOA DE ABREU com endereço na Rua Ivanez Rolim,
487, Capoeiras, Cajazeiras-PB sendo que não foi localizado pelo meirinho encarregado da diligência, mandou
o MM. Juiz publicar o presente edital, com prazo de 30 (tinta) dias, para, querendo no prazo de 05 dias purgar
a mora depositando o valor integral da dívida, bem como, no prazo de 15 dias apresentar resposta ao pedido
do autor, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria fática, e não o fazendo, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados na inicial. E para que chegue ao conhecimento de todos e especialmente
ao promovido, mandou o MM. Juiz publicar o presente edital que será afixado no átrio do fórum e publicado no
Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cajazeiras, aos 06 de setembro de 2018, Eu,
(a) Maria Aparecida Martins Dias, Técnica Judiciária, digitei e subscrevi. (a) Ana Flávia Jordão Ramos
Fornazari, Juíza de Direito.

CUITE

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE CUITÉ-PB -  PROCESSO Nº 080000059-
66.2018.815.0161 – EDITAL DE INTERDIÇÃO - O MM Juiz de Direito da 2ª Vara Mista da Comarca de Cuité-PB
faz saber a todos quanto o presente edital virem que foi proferida sentença de interdição nos autos do
processo nº 08000059-36.2018.815.0161, cuja parte dispositiva da sentença é a seguinte: Ante ao exposto,
com fulcro no art. 755 do NCPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, decretando, por conseguinte, a INTER-
DIÇÃO de LOURIVAL CLEMENTINO DA SILVA, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, nomeando-lhe curador na pessoa de LUCINETE FERREIRA DA SILVA Fica dispensada
a especialização em hipoteca, diante da idoneidade do curador e da ausência de bens do curatelado. Sem
custas, face à gratuidade processual deferida. Publique-se esta sentença, por três vezes, no DJe, com
intervalo de 10 (dez) dias, observando-se o disposto no art. 755, §3º do NCPC. Independente do trânsito em

julgado, servirá essa sentença como MANDADO DE AVERBAÇÃO no Registro de Pessoas Naturais, o qual
será entregue à parte requerente para as providências junto ao Cartório de Registro. Em 13 de agosto de 2018,
José Carlos Alves Tavares, Analista Judiciário, o digitei. Fábio Brito de Faria - Juiz de Direito.

GUARABIRA

COMARCA DE GUARABIRA  -3ª VARA- EDITAL DE INTERDIÇÃO. FAZ SABER  aos que o presente EDITAL
virem, ou dele tiverem conhecimento que a Excelentíssima Senhora Drª Juíza de Direito desta vara, decretou,
por sentença, processo nº 0801945-78.2016.8.015.0181, a interdição de ANA CÉLIA SOARES DE MEDEIROS,
brasileira, incapaz, portadora do RG nº 2.080.740 SSP/PB e CPF nº 026.526.274-73, residente na Rua Manoel
Chico, nº 166, Bairro Bela Vista, Guarabira/PB, portadora de Episódio depressivo grave sem sintomas psicó-
ticos - CID 10 F 32.2, que a torna incapaz de reger sua pessoa e administrar seus bens, nomeando-lhe curador
na pessoa de GEORGE BENÍCIO, brasileiro, casado, portador do RG nº 2.990.604 SSP/PB e CPF nº
056..268.854-47, residente na Rua Oseas do Amaral, s/n, Cordeiro, Guarabira-Pb, que não poderá de qualquer
modo alienar ou onerar bens moveis ou imoveis de qualquer natureza pertencente a interditada, sem autoriza-
ção judicial. Do que para constar ordenou a MM. Juíza a expedição do presente edital que deverá ser publicado
por três vezes, nos termos do art. 1184 do CPC. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Guarabira, em
06/09/2018. Eu, Everalda Barbosa Gama, Técnica Judiciária o digitei. Dr.a. Hígia Antônia Porto Barreto – MM.
Juíza de Direito.

GURINHEM

COMARCA DE GURINHEM. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. O Exmo. Senhor
Doutor Glauco Coutinho Marques, MM. Juiz de Direito Desta Vara Única da Comarca de Gurinhém,
Estado da Paraíba, na forma da lei. Comarca de Gurinhém Vara Única – Edital de Citação – Prazo 20
dias – O MM. Juiz da Vara supra, em virtude da lei e etc...FAZ SABER a todos quantos virem o presente
Edital ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório desta Vara Única, se processa a
ação de Execução de Titulo Extra Judicial, processo de nº 0000120-46.2013.815.0761, movida por
Banco do Nordeste de Brasil S/A, em desfavor de Paulo Sergio Nunes, brasileiro, solteiro, aposenta-
do, inscrito no CPF 038.101.494-03 e RG 2452888-SSP/SP , tendo esgot ado os meios de diligenciar em
busca do endereço do executado, em virtude do disposto no retro dispositivo legal (art. 256, § 3º
NCPC), conforme solicit ação contida nos autos pela p arte autora, ficando o promovido CIT ADO, para
querendo, CONTEST AR a ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não sendo contest ada,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na inicial, advertindo-o de
que será nomeado curador especical em caso de revelia (art. 257, IV NCPC), estando o mesmo
atualmente em lugar inserto e não sabido. E, para que mais tarde não seja alegada ignorância mandou
a MM. Juiz expedir o presente edital que vai fixado na Sede deste Juízo, no local de costume e
publicado uma vez no Diário da Justiça deste Estado. Dado e passado nesta cidade de Gurinhém-PB,
aos 31 de agosto de 2018. Eu, Antonio Marco Cavalcante, Técnico Judiciário, mat. 476.045-0, digitei-o.
MM. Juiz de Direito desta Vara Única da Comarca de Gurinhém-PB, Exmo. Senhor Dr. Glauco Couti-
nho Marques. Glauco Coutinho Marques. Juiz de Direito

ITAPORANGA

COMARCA DE ITAPORANGA. 3A. V ARA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 16009420128150211 Acao:
TUTELA E CURATELA - N O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER quantos o
presente edital ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da ação supra, foi proferida sentença julgada
procedente o pedido decretando a interdição do requerido ANTONIO COSTA, brasileiro, filho de José Costa e
Maria Timóteo da Costa, RG: 3.486.919 SSP/PB, CPF: 015.590.484-17, residente do Sítio Cajazeiras dos
Sinfrones, nessa cidade de Itaporanga/PB. Desta forma, é necessário que seja decretada a substituição da
curatela para a Sra. MARIA LUCIA COSTA, brasileira, solteira, agricultora, filha de José Costa e Maria da
Costa, residente no Sítio Cajazeiras dos Sinfrones, município de Itaporanga/PB. E para que ninguem alegue
ignorância determinou a MM. Juíza de Direito, expedido o presente edital, que será publicado por 03(três)
vezes, com interlavo de 10(dez) dias. Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Itaporanga, Estado da
Paraíba, aos 10 dias do mes de agosto do ano de 2018. Eu José Vilaldo Soares, Técnico Judiciário, o digitei.
Dra. Hyanara Torres Tavares de Souza, Juíza de Direito

LUCENA

COMARCA DE LUCENA – VARA ÚNICA – EDITAL DE INTERDIÇÃO. AÇÃO DE CURATELA/INTERDIÇÃO Nº
0800001-55.2016.8.15.1211.. O(A) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) Vara Única de Lucena, no uso de suas
atribuições e cumprindo o que determina a Lei, FAZ SABER a todos quanto virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, que foi por este Juízo decretada a interdição de EDNALDO PEREIRA GALDINO, brasileiro,
solteiro, pescador, CPF n. 047.219.864-59, residente e domiociliado à Rua Praia de Fagundes, s/n, Ponta de
Lucena, Lucena - PB, nomeando-lhe como curador(a), LUZINEIDE PEREIRA FREIRE, brasileira, solteira,
inscrita no CPF sob o n. 031.196.134-79, residente e domiciliada à Rua Praia de Fagundes, s/n, Ponta de
Lucena, Lucena - PB. E para que ninguém possa alegar ignorância o(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Supra,
mandou expedir o presente EDITAL que será afixado no local de costume e publicado por três vezes no Diário
da Justiça, com intervalo de 10(dez) dias entre eles. Vara Única de Lucena-Pb, 13 de agosto de 2018.Eu,
Analista/Técnico Judiciário, digitei. Jefferson Pedrosa de Farias. Dra. Graziela Queiroga Gadelha de Sousa,
Juiz(a) de Direito.

PATOS

COMARCA DE PATOS.3ª VARA. EDITAL  DE INTIMAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. Processo: 0801294-
93.2017.8.15.0251. Ação: INTERDIÇÃO C/C PEDIDO DE CURATELA ANTECIPADA.O MM. Juiz de Direito da
Vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório do 3º Oficio, tramita a ACAO de CURATELA DE INTERDIDO
supra, requerida por FRANCIEUDA CAMPOS DE LIMA em favor de JOSENILDA CAMPOS DE SOUSA,
servindo o presente edital como INTIMAÇAO, a fim de dar ciência aos interessados da presente ação e adverti-
los, de que foi proferida sentença em 01/08//2018, decretando a interdição de FRANCIEUDA CAMPOS DE
LIMA, em virtude da comprovação de sua absoluta incapacidade civil e nomeando-lhe curadora, cujo encargo
coube a FRANCIEUDA CAMPOS DE LIMA que representará a interdita no atos de sua vida civil, tudo nos
termos do art. 1.767, incisos I e I do art. 1.768, c/c o art. 1.775, ambos do CC e art. 747 e seguintes do CPC.
O presente edital deverá ser publicado no Diário da Justiça, por três vezes em intervalos de 10 (dez) dias
(art.755, § 3º do CPC). CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Patos, Estado da Paraíba, aos 29 de
agosto de 2018. Eu, Ivanildo Rodrigues de Lima, Técnico Judiciário, o digitei. Dr. José Milton Barros de Araújo.
Juiz de Direito.

COMARCA DE PATOS. 3ª VARA. EDITAL DE INTIMAÇÃO.  PRAZO: 20 DIAS. Processo: 0801034-
79.2018.8.15.0251. Ação: INTERDIÇÃO C/C PEDIDO DE CURATELA ANTECIPADA. O MM. Juiz de Direito da
Vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório do 3º Oficio, tramita a ACAO de CURATELA DE INTERDIDO
supra, requerida por MARIA DALVINA VIEIRA DA SILVA em favor de EVANDRO DE OLVEIRA SILVA, servindo
o presente edital como INTIMAÇAO, a fim de dar ciência aos interessados da presente ação e adverti-los, de
que foi proferida sentença em 01/08/2018, decretando a interdição de EVANDRO DE OLIVEIRA SILVA, em
virtude da comprovação de sua absoluta incapacidade civil e nomeando-lhe curadora, cujo encargo coube a
MARIA DALVINA VIEIRA DA SILVA que representará a interdita no atos de sua vida civil, tudo nos termos do
art. 1.767, incisos I e I do art. 1.768, c/c o art. 1.775, ambos do CC e art. 747 e seguintes do CPC. O presente
edital deverá ser publicado no Diário da Justiça, por três vezes em intervalos de 10 (dez) dias (art.755, § 3º do
CPC). CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Patos, Estado da Paraíba, aos 29 de agosto de 2018.
Eu, Ivanildo Rodrigues de Lima, Técnico Judiciário, o digitei. Dr. José Milton Barros de Araújo. Juiz de Direito.

COMARCA DE PATOS. 3ª VARA. EDITAL DE INTIMAÇÃO . PRAZO: 20 DIAS. Processo: 0802002-
12.2018.8.15.0251. Ação: INTERDIÇÃO C/C PEDIDO DE CURATELA ANTECIPADA. O MM. Juiz de Direito da
Vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório do 3º Oficio, tramita a ACAO de CURATELA DE INTERDIDO
supra, requerida por RIZOMAR MATIAS DANTAS em favor de SEVERINA MATIAS BATISTA, servindo o
presente edital como INTIMAÇAO, a fim de dar ciência aos interessados da presente ação e adverti-los, de que
foi proferida sentença em 01/08/2018, decretando a interdição de SEVERINA MATIAS BATISTA, em virtude da
comprovação de sua absoluta incapacidade civil e nomeando-lhe curadora, cujo encargo coube a RIZOMAR
MATIAS DANTAS que representará a interdita no atos de sua vida civil, tudo nos termos do art. 1.767, incisos
I e I do art. 1.768, c/c o art. 1.775, ambos do CC e art. 747 e seguintes do CPC. O presente edital deverá ser
publicado no Diário da Justiça, por três vezes em intervalos de 10 (dez) dias (art.755, § 3º do CPC). CUMPRA-
SE. Dado e passado nesta cidade de Patos, Estado da Paraíba, aos 29 de agosto de 2018. Eu, Ivanildo
Rodrigues de Lima, Técnico Judiciário, o digitei. Dr. José Milton Barros de Araújo. Juiz de Direito.

COMARCA DE PATOS. 3ª VARA. EDITAL DE INTIMAÇÃO . PRAZO: 20 DIAS. Processo: 0801493-
86.2015.8.15.0251. Ação: INTERDIÇÃO C/C PEDIDO DE CURATELA ANTECIPADA. O MM. Juiz de Direito da
Vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento



53
DIÁRIO DA JUSTIÇA – JOÃO PESSOA-PB • DISPONIBILIZAÇÃO: QUINTA-FEIRA, 06 DE SETEMBRO DE 2018
PUBLICAÇÃO: SEGUNDA-FEIRA, 10 DE SETEMBRO DE 2018

tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório do 3º Oficio, tramita a ACAO de CURATELA DE INTERDIDO
supra, requerida por MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA CAMPOS em favor de JUCICLEIDE CAMPOS DE
OLIVEIRA, servindo o presente edital como INTIMAÇAO, a fim de dar ciência aos interessados da presente
ação e adverti-los, de que foi proferida sentença em 17/08//2018, decretando a interdição de JUCICLEIDE
CAMPOS DE OLIVEIRA, em virtude da comprovação de sua absoluta incapacidade civil e nomeando-lhe
curadora, cujo encargo coube a MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA CAMPOS que representará a interdita no
atos de sua vida civil, tudo nos termos do art. 1.767, incisos I e I do art. 1.768, c/c o art. 1.775, ambos do CC
e art. 747 e seguintes do CPC. O presente edital deverá ser publicado no Diário da Justiça, por três vezes em
intervalos de 10 (dez) dias (art.755, § 3º do CPC). CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Patos,
Estado da Paraíba, aos 29 de agosto de 2018. Eu, Ivanildo Rodrigues de Lima, Técnico Judiciário, o digitei. Dr.
José Milton Barros de Araújo. Juiz de Direito.

COMARCA DE PATOS. 4A. VARA. EDITAL DE CITACAO . PRAZO: 30 DIAS Processo: 0802104-68.2017.815.0251
Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a tdos
quantos virem e deste edital tomarem conhecimento que por este Juizo se processa uma acao de execucao
fiscal promovida pela Fazenda Estadual em face de OZANA GUEDES CAVALCANTE pelo que CITO OZANA
GUEDES CAVALCANTE para efetuar o pagamento da quantia de R$ 307.620,28, em 05 dias, conforme consta
da CDA 250000420150027, inscrita em 25/02/2015, pelo o(s) mesmo(s) executado(s), por se encontrar(em) em
lugar incerto e nao sabido, epara que pague(m) a importancia acima cobrada, no prazo de 5(cinco) dias, ou
garanta(m) a execucao, na formado artigo 9o. e seus incisos e paragrafos, da Lei 6.830/80, podendo opor(em)
embargos a execucao no prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da intimacao da penhora. E para que a
noticia chegue ao conhecimento de todos e ninguem possa alegar ignorancia, mandou o MM Juiz, expedir o
presente edital, que sera publicado no Diario da Justica, gratuitamente, nos termos do art. 8º. inciso IV, da Lei
6.830/80, e afixada copia. Dado e passado nesta cidade, aos 21 de agosto de 2018 do ano de 2018. Eu, Maria
das Neves Rufino de Lucena, Técnica Judiciária o digite

COMARCA DE PATOS. 4A. VARA. EDITAL DE CITACAO . PRAZO: 30 DIAS Processo: 0803724-18.2017.815.0251
Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a tdos
quantos virem e deste edital tomarem conhecimento que por este Juizo se processa uma acao de execucao
fiscal promovida pela Fazenda Estadual em face de JOAO LUCIVALDO AGOSTINHO DA SILVA ME pelo que
CITO JOAO LUCIVALDO AGOSTINHO DA SILVA para efetuar o pagamento da quantia de R$ 32.9465,29, em
05 dias, conforme consta da CDA 250000520160117, inscrita em 19/05/2016, pelo o(s) mesmo(s) executado(s),
por se encontrar(em) em lugar incerto e nao sabido, epara que pague(m) a importancia acima cobrada, no prazo
de 5(cinco) dias, ou garanta(m) a execucao, na formado artigo 9o. e seus incisos e paragrafos, da Lei 6.830/
80, podendo opor(em) embargos a execucao no prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da intimacao da
penhora. E para que a noticia chegue ao conhecimento de todos e ninguem possa alegar ignorancia, mandou
o MM Juiz, expedir o presente edital, que sera publicado no Diario da Justica, gratuitamente, nos termos do art.
8º. inciso IV, da Lei 6.830/80, e afixada copia. Dado e passado nesta cidade, aos 21 de agosto de 2018 do ano
de 2018. Eu, Maria das Neves Rufino de Lucena, Técnica Judiciária o digitei.

COMARCA DE PATOS. 6A. VARA. EDITAL DE INTIMACAO AO CRIME . PRAZO: 15 D IAS Processo:
1014720158150251 Acao: INQUERITO POLICIAL. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc.
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juizo e Cartorio
do 6o Oficio tramita uma Ação Penal movida pelo Ministerio Publico desta Comarca contra LEANDRO ALVES
DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 19/01/1993, filho de Antonio Ronaldo Xavier de Oliveira e Aldeni Alves
de Oliveira, atualmente em lugar incerto e nao sabido a qual fica INTIMADO para tomar ciencia da renúncia da
advogada constituída bem como, querendo, constituir novo advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, do
contrário, fica de logo nomeado o Defensor Público em exercício na 6a. vara para apresentar as alegaçoes
finais em definais em defesa do mesmo, no prazo legal, o qual servirá só b o compromisso de seu grau. E para
que no futuro nao alegue ignorancia, mandou a MM. Juíza expedir o presente Edital. Dado e passado no cartorio
do 6º Oficio desta Comarca. Aos cinco dias do mes de setembro de 2018. Eu Ameliana Trajano do Nascimento
Bezerra - Tecnica Judiciaria . Anna Maria do Socorro Hilário Lacerda - Juíza de Direito da 6a. Vara Mista.

POMBAL

COMARCA DE POMBAL. 3A. V ARA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 15525920128150301 Acao: INTER-
DICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos que virem o presente
Edital ou dele conhecimento tiverem, que por este juízo da 3ªVara Mista desta Comarca de Pombal-PB, tramita
a Ação acima citada, impetrada por LUZIA RAIMUNDA DA SILVA SOUSA em face de ANTÔNIO NAZARENO
DA SILVA SOUSA, brasileiro, solteiro, nascido em 13/06/1983, filho de Nasareno de Sousa e de Luzia
Raimunda da Silva Sousa, que tem por finalidade de INTIMAR da sentença de f.65-65v, a qual o(a) MM.
Ju(iz)(íza) julgou PROCEDENTE o pedido para decretar a interdição do(a) requerido(a) ANTÔNIO NAZARENO
DA SILVA SOUSA, declarando-o(a) ABSOLUTAMENTE INCAPAZ de exercer pessoalmente os atos da vida
Civil, na forma do art.2º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº13.146/2015), e, de acordo com o
art.747, II, do Código de Processo Civil, nomeio lhe Curador(a) o(a) requerente LUZIA RAIMUNDA DA SILVA
SOUSA, mediante compromisso legal. E, para não alegar ignorância, mandou o(a) MM. Ju(iz)(íza) de Direito
expedir o presente Edital, nos termos do art.755 do Código de Processo Civil e no art. 9, III, do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se no Diário da Justiça do Estado da Paraíba por 03 (três)
vezes, com intervalos de 10 (dez) dias de uma publicação para a outra. Pombal-PB, 11 de agosto de 2018. Eu,
Watson Hérick Ramos Nobre, Técnico Judiciário o digitei. Dr. JOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA, Juiz de
Direito da 3ªVara Mista da Comarca de Pombal-PB.

PRINCESA ISABEL

COMARCA DE PRINCESA ISABEL. 1A. V ARA. EDITAL DE INTIMACAO AO CRIME . PRAZO: 15 DIAS
Processo: 3718020188150311 Acao: EXECUCAO DA PENA. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em
virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele notícia tiverem, ou a quem
possa interessar, que por este Juízo e Cartório da 1a Vara, tramita a ação acima mencionada, movida pela
Justiça Pública contra o réu EDMILSON HENRIQUE DA SILVA, brasileiro, solteiro, com 24 anos de idade,
agricultor, natural de Paulo Afonso/PB, filho de José Henrique da Silva e de Maria de Lourdes Henrique da
Silva, residente no sítio Caldeirão dos Maias, zona rural de Tavares - PB, e, estando o réu em lugar incerto
e não sabido, mandou o MM. juiz expedir o presente edital, com o prazo acima, intimando-o da sentença
que julgo extinta a punibilidade quanto a denúncia, absolvendo o réu EDMILSON HENRIQUE DA SILVA,
denunciado quanto a sanção do art. 14, .caput. da Lei 10.826/03. Sem custas. Trânsito em julgado, ante
a absolvição, com a adoção das providências necessárias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Princesa Isabel, Estado da Paraíba, aos 05.09.2018. Eu,Mateus Mendonça Pinto Mascarenhas, Analista
Judiciário, o digitei em conformidade a determinação do MM. Juiz de Direito em Substituição - Dr. Pedro
Davi Alves de Vasconcelos.

REMIGIO

COMARCA DE REMIGIO. VARA UNICA. EDITAL DE INTERDICAO . Processo: 7152520158150551 Acao:
INTERDICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos
virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem, que por este Cartorio e Juizo se processam os
autos acima mencionados, que tem como promovente JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS em face
de DEUZAMAR PEREIRA DA SILVA, cujo feito foi julgado por sentenca datada de 06/04/2018 o qual
decretou a interdicao da mesma por ser portador de doenca mental, F .70 CID . 10, nomeando-lhe curador
restrito a aspectos patrimoniais e negociais o Sr. JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS. E para que nao
seja alegada ignorancia mandou a MM juiza expedir o presente que sera publicado por 03 vezes, com
intervalo de 10 dias, no dj e no Forum local. Dado e passado na Comarca de Remigio-PB, aos 05/09/2018.
Dra. Juliana Dantas de Almeida, Juiza de Direito. Eu, Soraya Gomes da Silva Aguiar, Técnica Judiciaria,
o digitei.

SANTA RITA

COMARCA DE SANTA RITA. JUIZADO ESPECIAL  MISTO. EDITAL DE INTIMACAO AO CRIME. PRAZO: 60
DIAS Processo: 3000287-07.2014.8.15.0331 – AÇÃO: TERMO CIRCUNSTANCIADO - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - CRIMES DE TRÂNSITO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ
SABER a todos quanto o presente edital virem, dele conhecimento tiverem ou a quem interessar possa,
que perante este juízo, tramitam os termos da Ação Penal, que move a justiça pública desta comarca
contra FELIPE DA SILVA MENDES, Processo 3000287-07.2014.8.15.0331. Juizado Especial Misto. E
como consta que o(a) réu(e) se encontra em lugar incerto e não sabido e para que não se alegue ignorância,
mandou a MM. Juíza expedir o presente EDITAL, para que o(a) réu(e) FELIPE DA SILVA MENDES,
brasileiro, casado, natural de Santa Rita. PB, nascido aos 22/09/1994, filho de Francisco de Assis dos
Santos Mendes e Nancy da Silva Mendes fique devidamente INTIMADO(A) para, querendo, recorrer, no
prazo de 10 (dez) dias, da r. Sentença prolatada nos autos da ação penal (Jecrim) em epígrafe, que o
condenou a 01 (uma) pena restritiva de direito, na modalidade de prestação de serviço à comunidade ou
a entidades públicas, à razão de 01 (uma) hora de tarefa por dia de condenação. O prazo legal será iniciado
apos o decurso do prazo deste edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
no futuro alegar ignorância, expedi o presente que será publicado e afixado em local de costume, na forma
da lei. DADO e passado na escrivania do Juizado Especial Misto, aos 06 de Setembro de 2018. Eu,
Rafaela Dantas Diniz Moraes, analista judiciaria, o digitei. Ana Flávia de Carvalho Dias, Juíza de Direito.

SOUSA

COMARCA DE SOUSA. 2A. VARA. EDITAL DE CITACAO.  PRAZO: 15 DIAS Process o: 26491020148150371 Acao:
ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e especialmente a CLOVIS WANDERLEI ALVES,
“MESTRE CLOVIS”, natural de Natal/RN, nascido em 10/10/1963, filho de Anita Alves de Abrantes, residente na
Rua Mirian Benevides Gadelha, S/N, Conjunto Nossa Senhora da Conceição, Aparecida/PB, que lhe é movida a
presente ação penal, dando-o como incurso nas penas do art. 147, caput, do CP, c/c o art. 232, da Lei 8069/90,
c/c a Lei 11340/2006 (por diversas vezes), em razão de, no mes de dezembro/2014, ter ameaçado de causar mal
injusto e grave, por meio de palavras, a sua companheira, Sra. Josefa Maria de Sousa, e ainda ter submetido sua
filha adolescente M. S. A., de 17 anos, a vexame ou constrangimento. Recebida a denuncia e determinada a
citação pessoal, o acusado nao foi localizado para citação pessoal, em razão da insuficiencia do endereço
existente nos autos, determinando a magistrada a expedição deste edital, através do qual CITA o denunciado
CLOVIS WANDERLEI ALVES para, no prazo de dez (10) dias, apresentar defesa escrita, oportunidade em que
podera arqguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa. O prazo para defesa terá inicio após o
decurso do prazo deste edital, que é de quinze (15) dias. Sousa, 05 de setembro de 2018. Eu, Maria Sandra Lopes
Remígio, Analista Judiciária, digitei-o. Caroline Silvestrini de Campos Rocha, Juíza de Direito.

COMARCA DE SOUSA. 2A. VARA. EDITAL DE CITACAO . PRAZO: 15 DIAS Process o: 1248685420168150371
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e especialmente ao denunciado GERALDO MEN-
DES DIAS FILHO, brasileiro, casado, motorista, portador do RG 1298344-SSP/PB, CPF 676.263.434-68, residente
na Rua Raimundo Pereira de Oliveira, S/N, Jardim Bela Vista, Sousa/PB, que lhe é movida a presente ação penal,
dando-o como incurso nas penas do art. 244, do CP, em razão de ter deixado de prover o sustento da filha, não
pagando a pensão alimenticia nos meses de janeiro/2012 a julho/2015. Recebida a denuncia e determinada a citação
pessoal do denunciado, o mesmo não foi localizado no endereço fornecido nos autos, determinando a magistrada
a expedição deste edital, através do qual CITA o denunciado GERALDO MENDES DIAS FILHO para, no prazo de
dez (10) dias, apresentar defesa escrita, oportunidade em que podera arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse a sua defesa, nos termos do art. 396-A, do CPP. O prazo para defesa terá inicio após o decurso do prazo
deste edital, que é de quinze (15) dias. Sousa/PB, 05 de setembro de 2018. Eu, Maria Sandra Lopes Remígio,
Analista Judiciária, digitei-o. Caroline Silvestrini de Campos Rocha, Juíza de Direito.

COMARCA DE SOUSA. 2A. VARA. EDITAL DE CITACAO . PRAZO: 15 DIAS Process o: 1248693920168150371
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, e especialmente aos denunciados FRAN-
CISCO HANNY LEAL SANTOS MONTEIRO, nascido em 22/02/1979, filho de Francisco Demontier Monteiro de
Sousa e Joana Aurelio Leal dos Santos Monteiro, residente na Rua Tiradentes, 22, Alto Capanema, Sousa/PB, e
JOAO LEAL BISNETO, nascido em 27/11/1982, filho de Demontier Monteiro de Sousa e Joana Aurelia Leal dos
Santos Monteiro, residente na Rua Tiradentes, 22, Alto Capanema, Sousa/PB, que lhes é movida a presente ação
penal, dando-os como incursos nas penas do art. 1, I, da Lei 8.137/90, c/c o art. 71, caput, do CP, em razão de,
na condição de administradores da sociedade empresaria SB ELETRONICOS LTDA, com vontade livre, direta e
consciente, terem suprimido e/ou reduzido tributo mediante omissão de informações às autoridades fazendarias
(omitindo vendas de mercadorias tributáveis), durante todos os meses do ano de 2008. Recebida a denúncia e
determinada a citação dos acusados, os mesmos não foram localizados no endereço existente nos autos,
estando ambos em local incerto e não sabido. Com isso, determinou a magistrada a expedição deste edital,
através do qual CITA os denunciados FRANCISCO HANNY LEAL SANTOS MONTEIRO e JOÃO LEAL BISNETO
para, no prazo de dez (10) dias, apresentarem defesa escrita, oportunidade em que poderão arguir preliminares
e alegar tudo o que interesse à defesa, nos termos do art. 396-A, do CPP. O prazo para defesa terá inicio após
o prazo deste edital, que é de quinze (15) dias. Sousa, 05 de setembro de 2018. Eu, Maria Sandra Lopes Remígio,
Analista Judiciária, digitei-o. Caroline Silvestrini de Campos Rocha, Juíza de Direito.

COMARCA DE SOUSA. 5A. VARA MISTA. EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO ( ART. 346 DO CPC). PROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICO. REVELIA. EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO. ARTIGO 346 DO CPC. O MM. Juiz de
Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos possam interessar que por este
Cartório tramitam os autos do 0803477-65.2017.8.15.0371. AUTOR: MEIRIANE LOPES DE OLIVEIRA .Advoga-
do do(a) AUTOR: LINCON BEZERRA DE ABRANTES – PB 0012060, MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS. Através
deste expediente, nos termos do art. 346 do CPC, fica a parte demandada, MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS (revel
e sem advogado nos autos) intimada para, no prazo legal, tomar ciência da sentença prolatada nos autos, cuja
parte dispositiva expressa: DIANTE DO EXPOSTO, com base em tudo o mais que dos autos constam e com
fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na
inicial, para condenar o promovido apenas ao pagamento do salário de dezembro/2016, no valor de R$ 1.038,46
(mil e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos). Sobre tais verbas incidirão correção monetária, a contar da
data em que é devida, e juros moratórios, desde a citação, os quais devem ser calculados, nos termos do art.
1º-F, da Lei nº 9.494/97[1]. Considerando que a parte ré sucumbiu em parte mínima do pedido, com base no artigo
86, parágrafo único, do CPC/2015, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, os quais fixo no valor de 10% (dez por cento) sobre os valores da condenação, cuja
exequibilidade restará suspensa em razão da gratuidade judiciária concedida à promovente. Sentença não
submetida ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista que o valor total da condenação encontra-se no limite
previsto no art. 496, §3º, III, do NCPC. Assim, interposto recurso voluntário, intime-se para contrarrazões, caso
a parte contrária tenha integrado a lide, e, em seguida, encaminhem-se os autos ao E. TJ/PB. Caso não haja
interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e intime-se a parte vencedora para promover a
execução do julgado, no prazo de quinze dias, uma vez que, segundo dispõe o artigo 523, do NCPC, faz-se
necessária a provocação do credor para instauração da fase de cumprimento de sentença. Em caso de inércia
na execução, independente de nova conclusão, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, sem prejuízo
de seu desarquivamento, a pedido da parte. Publicado e registrado eletronicamente. Intime-se. Sousa/PB, data
e assinatura eletrônicas. Juiz AGÍLIO TOMAZ MARQUES . Em Substituição na 5ª Vara de Sousa.

SUME

COMARCA DE SUME. VARA UNICA. EDITAL DE INTIMACAO AO CRIME. PRAZO: 60 DIAS Processo:
6082420148150451 Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc.
FAZ SABER a todos conhecimento tiverem que por este cartorio que tem como res ANA CAROLINA BATISTA
QUINTINO, brasileira, solteira, filha de Eulalia Batista Quintino e de Sebastiao Pereira dos Santos e MARILENE
BEZERRA DASILVA, brasileira, filha de Givanildo Antonio Soares e de Maria ElieneBezerra da Silva, atualmente
encontram-se em lugar incerto e nao sabido, e sendo ai INTIME-AS da parte dispositiva que a seguir transcrevo:Com
estas consideracoes, JULGO PROCEDENTE A PRETENSAO PUNITIVA, deduzida na denuncia para, por via de
consequencia, CONDENAR ANA CAROLINA BATISTA DOS SANTOS E MARILENE BEZERRA DA SILVA, como
incursas nas sancoesdo art 155, paragrafo quarto, II e IV do CP, passando a dosa-las em estrita observancia ao
disposto do art 68, caput , do Codigo Penal...Sume, 14 de agosto de 2017. Dr. Joao Lucas Souto Gil Messias.Juiz
de Direito Substituto.” E para que ninguem alegue ingorancia mandou o MM. Juiz desta comarca, expedi o
presente edital que vai ser publicado no diario de justica e no atrio doforu. Dado e passado nesta comarca aos
cinco dias do mes de setembro de dois mil e dezoito. Eu, Auria Cristianede F. B. Duarte, o digitei. (a) Dr. Hugo
Gomes Zaher. Juiz de Direito em substituicao.

TAPEROA

COMARCA DE TAPEROA. VARA UNICA. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL . PRAZO: 20 Processo:
3664420158150091 Acao: ADOCAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto virem, dele tiverem conhecimento ou interessar possa, que perante este Cartório e Juízo se
processam os autos da ação de adoção movida por IVALCI SOUSA BRITO RAMOS, na qual tenciona obter a
guarda judicial dos menores R.A.C.N e J.N.Q, em face de seu genitor SEVERINO DOS RAMOS DE QUEIROZ,
atualmente em lugar incerto e não sabido, na qual o MM. Juiz mandou publicar o presente Edital para intima-lo da
audiência de instrução designada para o dia 18/10/2018, às 08:15h no Fórum de Taperoá/PB. E, para que não se
alegue ignorância, o MM. Juiz de Direito em Substituição Cumulativa mandou expedir o presente Edital. Daado e
passado nesta cidade e comarca de Taperoá/PB, aos 05 de setembrode 2018. Eu, Patrícia Gomes Bezerra da
Costa, Técnica Judiciária, o digitei. Dr. José Mílton de Barros Araújo. Juiz de Direito em Substituição Cumulativa.

TEIXEIRA

COMARCA DE TEIXEIRA. VARA UNICA. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL . PRAZO: 15 DIAS Processo:
9648320068150391 Acao: PRESTACAO DE CONTAS. O MM. J uiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER A todos quantos virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento que neste de Vara
unica tramita uma acao de Prestacao de Contas movida pela Fazenda Publica do Estado da Paraiba em face
da Associacao dos Pequenos Produtores Rurais do Sitio Costa II. Pelo presente Edital, fica a ASSOCIACAO
DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO SITIO COSTA II, atraves de seu Representante Legal LOURI-
VAL FELIX DE MENDONCA, INTIMADO, para, em 15 (quinze) dias, comprovar o cumprimento da obrigacao de
fazer e pagar o titulo respectivo, ou, querendo, impugna-lo, sob pena da aplicacao de multa e consequente
penhora, nos termos do art. 523 e seguintes do NCPC. E para que mais tarde nao se alegue ignorancia,
mandou o MM Juiz de Direito expedir o presente Edital que sera publicado no Diario da Justica Estadual e
afixado no local publico de costume. Dado e passado nesta Comarca de Teixeira/PB, aos 05 dias do mes de
setembro de 2018. Eu, Alan Gustavo de Menezes, Tecnico Judiciario, o digitei. Carlos Gustavo Guimaraes
Albergaria Barreto, Juiz de Direito.
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